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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATO N! 329, DE 21 DE AGOSTO DE 2001
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA

BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Designar a servidora KARLA MARTINS DE ARAÚJO BIT

TENCOURT, código 34297, Analista Judiciário, requisitada do TRT 
da 18’ Região, para substituir a Diretora do Serviço de Legislação de 
Pessoal, código TST-FC-8, em seus impedimentos legais e even
tuais.

Ministro ALM1R PAZZIANOTTO PINTO

Diretoria Geral de Coordenação Judiciária

Secretaria do Tribunal Pleno
ATA DA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA ,

Aos dois dias do mês dc agosto do ano de dois mil e um, às treze 
horas e dez minutos, realizou-se a Sétima Sessão Ordinária do Egré
gio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, presen
tes os Excelentíssimos Ministros Francisco Fausto, Vice-Presidente, 
Vantuil Abdala, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Wagner 
Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, José Luciano de Castilho Pereira, Mil
ton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, 
Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, 
Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi e José Simpliciano Fernandes, a Excelentíssima 
Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Doutora Guiomar Rechia Go
mes, e o Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, Bacharel Valério 
Augusto Freitas do Carmo. Havendo quorum, o Excelentíssimo Mi
nistro Presidente Almir Pazzianotto Pinto declarou aberta a sessão, 
cumprimentou os presentes e indagou se havia alguma comunicação a 
ser feita. O Excelentíssimo Ministro José Luciano de Castilho Pereira 
registrou voto de pesar pelo falecimento do pai do Excelentíssimo 
Juiz João Amilcar Pavan, do Tribunal Regional do Trabalho da Dé
cima Região, Dr. Mardcm Pavan e, também, do professor Gerson 
Bosom. Ãssociaram-se às homenagens póstumas os Excelentíssimos 
Ministros da Corte e o Ministério Público do Trabalho. O Exce
lentíssimo Ministro Carlos Alberto Reis de Paula solicitou a palavra 
para manifestar-se sobre o falecimento do professor Milton Santos, 
tendo recordado que seu nome foi aprovado por esta Cotte para 
receber a Comenda da Ordem do Mérito Judiciário. Logo após, so
licitou Sua Excelência que essa manifestação fosse levada ao co
nhecimento da família do professor, da Fundação Cultural Palmares, 
na pessoa do Doutor Carlos Alves Moura, da Secretaria de Estado dos 
Direitos Humanos e do Embaixador Gilberto Vcrgne Sabóia. O Tri
bunal Pleno se associou às homenagens. O Ministro Presidente pro
pôs converter em post mortem a comenda conferida ao saudoso Mil
ton Santos, incumbindo o Excelentíssimo Ministro Carlos Alberto 
Reis dc Paula de tomar as providências cabíveis junto aos familiares 
do professor. Na continuidade, o Excelentíssimo Ministro Presidente 
Almir Pazzianotto Pinto comunicou que tem indeferido o proces
samento de recursos extraordinários nas seguintes matérias: Execução 
direta contra a Empresa de Correios e Telégrafos; Diferenças Salariais 
resultantes das URPs dc abril e maio de 1988, com reflexos cm junho 
c julho de 1988 e Prescrição Passagem do Regime da CLT para 
Regime Jurídico Único, sendo que a excelsa Corte está provendo os 
respectivos agravos de instrumento, sinalizando, assim, que poderá 
vir a decidir contrariamente à jurisprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho. Sua Excelência determinou à Diretoria-Geral de Coorde
nação Judiciária que fornecesse a relação das decisões recentes do 
Supremo Tribunal Federal nessas três matérias, para posterior de
liberação pelo Colegiado. Não havendo outras manifestações, de
terminou o Excelentíssimo Ministro Presidente o pregão dos pro
cessos constantes da pauta: Processo: E-RR - 511.644/1998-1 - Re
lator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Estado do Amazonas - Se
cretaria dc Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Pro
curador: Dr. Erick C. L. Lima, Procuradora: Dra. Sandra Maria do 
Couto e Silva, Embargado: Hilton Ferreira Rodrigues, Advogado: Dr. 
Raimundo Nonato Herculano da Silva, "Decisão: por maioria, firmar 
entendimentq no sentido de.qjie pão se conhece do recurso por vio
lação xlç> artigo 37, inciso, ü,, da Çqnstituíção da República, na hi§ 1º
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pótese de reconhecimento pelas» Instâncias Ordinárias da nulidade do 
contrato de trabalho por inexistência de concurso, mas que, não obs
tante, condenam o ente público ao pagamento das verbas rescisórias. 
Vencidos os Exmos. Ministros Rider Nogueira dc Brito, Milton de 
Moura Frafiça, Carlos Aberto Réis de Paula, Ives Gandra Martins 
Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e 
Almir Pazzianotto Pinto. Juntarão votos divergentes os Exmos. Mi
nistros Almir Pazzianotto Pinto e Carlos Alberto Reis dc Paula, a 
quem foi deferida a juntada de notas taquigráficas revisadas da sua 
manifestação. Sustentação Oral do Embargante: Dra. Sandra Maria do 
Couto e Silva." Processo: RMA 718.345/2000-4 - Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente: Fany Fajcrstcin - Juíza do TRT 
da 15“ Região, Advogado: Dr. Homar Cais, Advogada: Dra. Cleide 
Previtalli Cais, Recorrente: Eliana Fclippc Toledo - Juíza do TRT da 
15’ Região, Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. João Pedro 
Ferraz, dos Passos, Recorrido: TRT da 15’ Região, Recorrida: Fany 
Fajerstcin - Juíza do TRT da 15’ Região, Recorrida: Eliana Felippe 
Toledo - Juíza do TRT da 15“ Região, Advogado: Dr. Nilton Correia. 
Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, "Decisão: por maioria, 
acolher a preliminar de intempestividade argiiida pela União e pela 
Juíza Eliana Felippe Toledo em contra-razões e pelo Ministério Pú
blico do Trabalho. Vencidos os Exmos. Ministros Francisco Fausto, 
Rider Nogueira de Brito, Carlos Alberto Reis de Paula, Ives Gandra 
Martins Filho e Almir Pazzianotto Pinto. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Ministro João Oreste Dalazen. Declararam-se suspeitos os Exmos. 
Ministros Milton de Moura França e Antônio José dc Barros Le
venhagen e impedida a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi. Falou pelo Recorrente Dra. Cleide Previtalli Cais; Falou pelo 
Recorrente Dr. João Pedro Ferraz dos Passos; Falou pelo Recorrido 
Dr. João Pedro Ferraz dos Passos." Processo: RMA - 573.100/1999§ 1º
5 - Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Recorrente: Telma 
Teruko Hirano Bertelli, Advogada: Dra. Carmem Fedalto "Sartori, 
Recorrida: União Federal, Procurador: Dr. José Carlos de Almeida 
Lemos, "Decisão: por unanimidade, refeito o relatório na forma re
gimental, suspender o julgamento em face da vista regimental con
cedida ao Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, após proferido 
voto pelo Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, no sentido de 
dar provimento ao recurso para, reconhecendo o direito da Recorrente 
em perceber as parcelas de valores decorrentes da opção pelos ven
cimentos do cargo efetivo e pelo exercício do cargo em comissão, 
com as devidas correções, a contar da data em que fez o reque
rimento, isto é, em 30/11/1998. Declararam-se suspeitos, na sessão de 
23/11/00, os Exmos. Ministros Vantuil Abdala e Gelson Azevedo, e 
na sessão de 1/2/01, o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen." Pro
cesso: AG-R - 746.963/2001-5 - Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante: Companhia Energética do Piauí - CEP1SA, Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Advogada: Dra. Renata Mouta 
Pereira Pinheiro, Agravado: Francisco Meton Marques de Lima, Juiz 
do TRT da 22’ Região, "Decisão: por unanimidade, suspender o 
julgamento em virtude da vista regimental concedida ao Exmo. Mi
nistro Francisco Fausto, após proferido voto pelo Exmo. Ministro 
Ronaldo Lopes Leal no sentido de negar provimento ao Agravo 
Regimental. Declarou-se impedida a Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Falou pelo Agravante Dra. Renata Mouta Pereira 
Pinheiro." Processo: MA - 717.803/2000-0 - Relator: Min. Rider 
Nogueira dc Brito, Requerente: Vera Musialowski Silveira de Souza, 
Advogado: Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, Assunto: Aposen
tadoria Voluntária por Tempo de Serviço com Proventos Propor
cionais, "Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento em vir
tude de Vista Regimental concedida ao Exmo. Ministro João Oreste 
Dalazen, após proferido voto pelos Exmos. Ministros José Luciano de 
Castilho Pereira, Wagner Pimenta e Francisco Fausto no sentido de 
julgar procedente o pedido. Declarou-se suspeito o Exmo. Ministro 
Ronaldo Lopes Leal. Votaram na sessão realizada cm 9/6/2001 os 
Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito, no sentido dc indeferir o 
pedido e José Luiz Vasconcellos, no sentido dc deferir a pretensão." 
O Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto so
licitou ao Excelentíssimo Ministro Wagner Pimenta que assumisse a . 
Presidência. Ato contínuo. Sua Excelência, Ministro Wagner Pimenta, 
determinou o prosseguimento do pregão dos processos: Processo: 
ROMS - 486.095/1998-0 - Relator: Min. João Oreste Dalazen, Re
correntes: Gilberto Almei Alves e Outros, Advogada: Dra. Mercedes 
Lima, Recorrida: Fundação Carlos Chagas, Autoridade Coalora: Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2’ Região, "Decisão: 
refeito o relatório na forma regimental, por maioria, negar provimento 
ao recurso. Vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, que 
juntará justificativa de voto vencido. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Ministro Ronaldo Lopes Leal." Processo: RXOFROMS -
573.131/1999-2 - Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: 
TRT da 13“ Região, Recorrente: União Federal, Procurador: Dr. Gus
tavo César dc Figueiredo Porto, Recorrido: Emmanuel Félix Gomes, 
Autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da 13’ Região, "Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
recurso de ofício e ordinário voluntário interposto pela União para 
cassar a segurança concedida, julgando extinto o processo sem apre
ciação do mérito." Processo: RMA - 549.190/1999-2 - Relator: Min. 
Valdir Righetto, Recorrente: Aguimar Martins Peixoto c Outrps § 1º
Juizes do Trabalho da 23' Região, Recorrido: Tribunal Regional do 
Trabalho da 23’ Região, "Decisão: refeito o relatório na forma re
gimental, por maioria, negar provimento ao recurso. Vencidos os 
Exmos. Ministros Valdir Righetto, relator, e José Luciano de Castilho 
Pereira. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal. 
Juntará justificativa de voto vencido o Exmo. Ministro José Luciano 
de Castilho Pereira. Tendo em vista o computo do voto proferido pelo 
Exmo. Ministro Valdir Righcto, não participou do julgamento o Ex
mo. Ministro José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, seu su
cessor." Processo: RMA - 637.096/2000-4 - Relator: Min. João Ores
te Dalazen, Recorrente: União Federal, Procuradora: Dra. Maria.Karla 
A. Portella, Recorrida: Associação doS Servidores rio TRT da 6’--------, ri » -j. i,11 ■■— u ç1;,: mru■■j-ir*.' > r,■;i: ii» o a r. i -i t

Região, Recorrida: Associação dos Magistrados do Trabalho da 6’ 
Região - AMATRA VI, "Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao recurso em matéria administrativa para indeferir o requerimento 
inicial." Processo: RXOFROMS - 495.677/1998-1 - Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 7’ Região, Recorrente: 
União Federal, Procurador: Dr. Francisco de Castro e Silva, Re
corrente: Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: 
Dr. José Antônio Parente da Silva, Recorridas: Silvânia Barreto Ca
valcante Amora e Outras, Advogado: Dr. Alfredo Leopoldo Furtado 
Pearcc, Remetente: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da T Região, "Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento em 
virtude da vista regimental concedida ao Exmo. Ministro José Lu
ciano de Castilho Pereira, após proferido voto pelo Exmo. Ministro 
Milton dc Moura França no sentido de dar provimento à remessa 
oficial e ao recurso ordinário para denegar a segurança. Declarou-se 
suspeito o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal.” Processo: AG-RC § 1º
269.344/1996-1 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Agravante: Maria 
de Fátima Freire Bruno e Outros, Advogado: Dr. José Torres das 
Neves, Agravado: Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP, Ad
vogado: Dr. Jorge Gabriel Rodnitzky, "Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo regimental para, reformando o despacho de fls. 
115/117, cassar a liminar, julgando improcedente a reclamação cor§ 1º
reicional." Processo: RXOFROMS - 685.975/2000-4 - Relator: Min. 
Wagner Pimenta, Remetente: Tribunal Regional do Trabaljio da 16’ 
Região, Recorrente: União Federal, Procurador: Dr. José Américo da 
S. C. Ferreira, Recorridos: Júlio César Guimarães e Outros, Ad
vogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas. Autoridade Coatora: Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16’ Região, "De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário e da Remessa 
de Ofício e, no mérito, negar-lhes provimento. Declarou-se suspeito o 
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen." Processo: RXOFROMS § 1º
685.977/2000-1 - Relator: Min. Wagner Pimenta, Remetente: Tribunal 
Regional do Trabalho da 16’ Região, Recorrente: União Federal, 
Procuradora: Dra. Maria do Socorro Brito e Silva, Recorridos: Maria 
Aparecida Batista Santos e Outros, Advogado: Dr. Pedro Duailibe 
Mascarenhas, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da 16a Região, "Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso Ordinário e da Remessa de Ofício, rejeitar a 
preliminar de ilegitimidade ativa ’ad causam’ e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Declarou-se suspeito o Exmo. Ministro João Oreste Da
lazen." Processo: RXOFROMS - 733.723/2001-0 - Relator: Min. 
Wagner Pimenta, Remetente: TRT da 2’ Região, Recorrente: Mi
nistério Público do Trabalho da 2’ Região, Procuradora: Dra. Cristina 
Aparecida Ribeiro Brasiliano, Recorrente: União Federal, Procurador: 
Dr. Cláudio Gomara de Oliveira, Recorrido: Olegário Toloi dc Oli
veira, Advogado: Dr. Antônio Carlos Amaral Amorim, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, "Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso ordinário da União e da remessa de ofício e, no mérito, dar§ 1º
lhes provimento para denegar o mandado de segurança. Fica pre
judicado o exame do recurso ordinário do Ministério Público." Pro
cesso: RXOFMS - 734.092/2001-6 - Relator: Min. Wagner Pimenta, 
Remetente: TRT da 15“ Região, Impetrante: Arlindo França, Ad
vogado: Dr. Adilson Bassalho Pereira, Interessada: União Federal, 
Procurador: Dr. Roberto Nóbrega de Almeida, Autoridade Coatora: 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15’ Região, 
"Decisão: por unanimidade, conhecer por imperativo legal da Re
messa de Ofício e, no mérito, negar-lhe provimento, confirmando, in 
totum’, a decisão regional." Processo: RXOFROMS - 478.202/1998§ 1º
4 - Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT da 2a Região, 
Recorrente: União Federal, Procurador: Dr. J. Mauro Monteiro, Re
corrida: Cecília Rosa Dias Moreira Prol e Outros, Advogado: Dr. 
Marcelo Roque Anderson Maciel Ávila, Recorrido: João Bosco Lana 
e Outros, Advogado: Dr. Carmem Lúcia da Silva Santos, Autoridade 
Coalora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1° 
Região, "Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo nos 
termos do art. 267, inciso VI, do CPC, ficando prejudicada a análise 
do Recurso Ordinário apresentado pela União Federal." Processo: 
RXOFROMS - 620.504/2000-1 - Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região, 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 1’ Região, Procu
radora: Dra. Deborah da Silva Felix, Recorrente: Fundação Leão XIII, 
Procurador: Dr. Victor Farjalla, Recorrido: Sindicato dos Empregados 
em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orien
tação c Formação Profissional do Município do Rio dc Janeiro § 1º
SENALBA, Advogado: Dr. João Ovídio Reis Alves do Valle, Au
toridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da la Região, "Decisão: por unanimidade, negar provimento ao re
curso da impetrante e julgar prejudicado o recurso do Ministério 
Público do Trabalho por idêntico objeto." Processo: ED-RXOFROAG 
- 616.444/1999-8 - Relator: Min. Milton dc Moura França, Reme
tente: Tribunal Regional do Trabalho da 16’ Região, Embargante: 
Universidade Federal do Maranhão - UFMA, Procurador: Dr. Sérgio 
Victor Tamcr, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado: 
Augusto Flávio de Sousa c Outros, Advogado: Dr. José Guilherme 
Carvalho Zagallo, "Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
de Declaração." Processo: AIRO - 727.462/2001-6 - Relator: Min. 
Milton de Moura França, Agravante: Município de Colatina. Pro
curador: Dr. Paulo Fernandes Zanotelli, Agravado: Manoel Gadioli, 
Advogado: Dr. Ubirajara Douglas Vianna, "Decisão: por unanimi 
dade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, determinando o 
processamento do recurso ordinário." Processo RXOFROMS § 1º
730.017/2001-2 - Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: Tri
bunal Regional do Trabalho da 14’ Região, Recorrente: União Fe
deral, Procurador: Dr. Antônio Henriques Lemos Leite, Recorrida: 
Marilda de Souza Gomes e Outros, Advogado: Dr. José Alves Pereira 
Filho, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 14’ Região, "Decisão: por unanimidade, suspender o 
julgamento em virtude da Vista Regimental concedida ao Exmo. 
Ministro Carlos Alberto Rciá de Paula, apító Woférklo voto pelo
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Exmo. Ministro Joãò Oreste Dalazen no sentido de dar provimento 
aos recurso de ofício e ordinário, para denegar a segurança pos
tulada." Processo: ROAR - 630.314/2000-2 - Relator: Min. Gclson de 
Azevedo, Recorrente: ALFA - Administração e Corretagem de Se
guros Ltda., Advogado: Dr. Afonso Proenço Branco Filho, Recorrido: 
Dimas Basílio, Advogado: Dr. Flávio Dionísio Bernartt, "Decisão: por 
unanimidade, suspender o julgamento em virtude da concessão de 
vista regimental ao Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, após pro
ferido voto pelo Exmo. Ministro Gelson de Azevedo, Relator, no 
sentido de dar provimento ao recurso ordinário, para, acolhendo a 
nulidade por cerceamento de defesa, determinar o retomo dos autos 
ao Tribunal dc origem, para que seja proferida outra decisão e seja 
concedido ao advogado da Reclamada o direito de proferir susten
tação oral, conforme solicitado na tribuna." Processo: RXOFROAG 
658.070/2000-4 - Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: Tri
bunal Regional do Trabalho da 14“ Região, Recorrente: União Fe
deral, Procurador: Dr. Manoel Hélio Alves de Paula. Recorridos: José 
Avelino do Nascimento e Outros, Advogado: Dr. José Alves Pereira 
Filho, "Decisão: por unanimidade, não conhecer da remessa neces
sária e do recurso ordinário." Processo: ROMS - 705.650/2000-0 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Ministério 
Público do Trabalho da 11“ Região, Procurador: Dr. Faustino Bar
tolomeu Alves Pimenta, Recorrida: Elane Saraiva de Souza Bandeira, 
Advogada: Dra. Elane Saraiva de Souza Bandeira, Autoridade Coa
tora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 11“ Região, 
"Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento em virtude da 
vista regimental concedidda ao Exmo. Ministro íves Gandra Martins 
Filho, após proferido voto pelo Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis 
de Paula, no sentido de dar provimento parcial ao presente recurso 
para, acolhendo a argüição dc incompetência, determinar que se ava
lie a deficiência física da Impetrante em relação à prova de digitação, 
estabelecendo-se um critério de avaliação." Processo: ROMS 
733.703/2001-0 - Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente: Gilberto Martinez, Advogado: Dr. Victor Russomano Jú
nior, Recorrida: União Federal, Procurador: Dr. Cláudio Gomara dc 
Oliveira, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2“ Região, "Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao recurso." Processo: AIRO - 732.282/2001-0 - Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante: União Federal. Pro
curadora: Dra. Alba Regina de Jesus, Agravada: Associação dos Ser
vidores da Justiça do Trabalho da 1“ Região - ASJT, Advogado: Dr. 
Naisy Saar, Agravado: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho 1“ Região, "Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento." Processo: ROMS - 119.892/1994-3 - Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente: Ana Rocha Barroco, 
Advogado: Dr. José Paiva dc Souza Filho, Autoridade Coatora: Juiz 
Presidente do TRT da 8“ Região, Recorrida: União Federal, Pro
curador: Dr. Adao Paes da Silva, "Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Declarou-se impedido o Exmo. 
Ministro Rider Nogueira de Brito." Processo: RXOFROMS 
623.649/2000-2 - Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Remetente: 
TRT da 17“ Região, Recorrente: União Federal, Procuradora: Dra. 
Maria José Oliveira Lima Roque, Recorrido: Donizete Noronha Maia, 
Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Autoridade Coatora: Juiz Pre
sidente do TRT da 17* Região, "Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. Declarou-se 
suspeito o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen.” Processo: RXO
FROMS - 680.460/2000-2 - Relator: Min. João Batista Brito Pereira, 
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16“ Região, Recorrente: 
União Federal, Procuradora: Dra. Maria do Socorro Brito e Silva, 
Recorridos: Elma Sandra Penha Moreira e Outros, Advogado: Dr. 
Pedro Duailibc Mascarenhas, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 16* Regiâo/MA, Autoridade Coa
tora: Delegado da Receita Federal do Maranhão, "Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício. Declarou-se suspeito o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen." 
Processo: RXOFROMS - 759.008/2001-3 - Relatora: Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Remetente: TRT da 2’ Região, Recorrente: Mi
nistério Público do Trabalho da 2“ Região, Procuradora: Dra. Cristina 
Aparecida Ribeiro Brasiliano, Recorrente: União Federal, Procurador: 
Dr. Cláudio Gomara de Oliveira, Recorrido: Antônio Dirane, Ad
vogado: Dr. Antônio Carlos Amaral Amorim, "Decisão: unanime
mente, dar provimento aos Recursos Voluntários e à Remessa Oficial, 
para denegar a segurança e, por via de consequência, cassar a apo
sentadoria concedida. Ressalvado o ponto de vista pessoal da Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora." Nada mais ha
vendo a tratar, o Excelentíssimo Ministro Wagner Pimenta, no exer
cício da Presidência, encerrou a sessão às catorze horas e quarenta 
minutos. Para constar, eu, Valério Augusto Freitas do Carmo, Diretor
Gcral de Coordenação Judiciária, lavrei esta Ata, que é assinada pelo 
Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto e por 
mim subscrita. Brasília, ao primeiro dia do mês de agosto do ano de 
dois mil e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

, VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

Despachos
PROCESSO N" TST-ROMS-691.160/2000.0 - TRT - 9* REGIÃO
RECORRENTES 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
PROCURADOR 
AUTORIDADE COA
TORA

ROMÃO KAWA FILHO E OUTROS 
DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
ESTADO DO PARANÁ 
DR. HERMÍNIO BACK 
JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA 9“ RE
GIÃO
D E S P A C H O

Em petição de fls. 123, Romão Kawa Filhos e outros co
municam a quitação dos valores perseguidos, pedindo, em conse
quência, a extinção do feito.

Pelas informações de fl. 129, observa-se que o precatório n° 
1.439/96, processo sobre o qual o presente mandado de segurança 
incide, baixou à execução em 172/2000, em virtude de pagamento.

Destarte, em face do perecimento do objeto do presente 
mandado de segurança, declaro extinto o processo sem exame do 
mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do CPC.

Custas pelos impetrantes, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

RONALDO LEAL 
Minislro-Relator

PROCESSO N“ TST-RXOFROAG-742935/01.3 - 16* REGIÃO
RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL 1)0 MA

RANHÃO - UFMA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. MARIA DO SOCORRO BRITO E 

SILVA
RECORRIDOS : IVONE DIAS NAZARF.TH FERREIRA

E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ GUILHERME CARVALHO

ZAGALLO 
D E S P A C H O

O E, 16° Regional, por meio do v. Acórdão de fls. 410/413, 
entendeu que a atividade desenvolvida pelo Presidente do Tribunal 
em precatório é de natureza administrativa, cabendo apenas ao juiz do 
processo de execução o exame de incidentes a ele relacionados, tal 
como a correção de eventual erro material. Nesse sentido, deu pro
vimento ao Ãgravo Regimental interposto pelos Exeqüentes, anu
lando o Despacho do Presidente daquela Corte, que, de ofício, de
terminara a correção de suposto erro de cálculo em precatório.

Contra essa Decisão, recorrem a Universidade Federal do 
Maranhão e a União postulando a reforma do julgado e, em última 
análise, a consequente revisão dos cálculos e o cancelamento de 
precatório complementar, tal como mencionado nas razões do Apelo, 
fls. 432/437 e 442/453.

Os Recursos Ordinários, entretanto, não merecem conheci
mento.

Isso porque se trata de precatório, cuja natureza é eminen
temente administrativa, conforme vem reiteradamente decidindo esta 
Corte.

Logo, todo o procedimento levado a efeito nos autos do 
Precatório, assim como os incidentes ali ocorrentes findam-se no 
âmbito do próprio Regional.

A hipótese, portanto, amolda-se à diretriz da Orientação Ju
risprudencial da SD1 n° 70, que obsta o conhecimento do recurso 
ordinário em agravo regimental relativo à reclamação correicional ou 
pedido de providência.

Por conseguinte, não conheço da Remessa Necessária e dos 
Apelos voluntários.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

^  Ministro Relator
PROCESSO N” TST-RXOFROAG-746597/01.1 - 3" REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDAS
ADVOGADA

: CETF.C - FUNDAÇÃO CENTRO TEC
NÓLIGO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS

: DR. BERNARDO LOPES PORTUGAL 
: INIMÁ FIGUEIREDO ALMEIDA E OU
TRA

: DRA. LÚCIA COSTA MATOSO DE 
CASTRO
D E S P A C H O

O E. 3° Regional, por meio do v. Acórdão de fls. 192/194, 
negou provimento ao Agravo Regimental, onde se pretendia a revisão 
de cálculos relativos ao Precatório.
Contra essa Decisão, recorre a Fundação postulando a reforma do 
julgado c a consequente revisão dos cálculos, tal como mencionado 
nas razões do Apelo, fls. 211/222.
O Recurso Ordinário, entretanto, não merece conhecimento.

Isso porque se trata de precatório, cuja natureza é eminentemente 
administrativa, conforme vem reiteradamente decidindo esta Corte. 
Logo, todo o procedimento levado a efeito nos autos do Precatório, 
assim como os incidentes ali ocorrentes, findam-se no âmbito do 
próprio Regional.
A hipótese, portanto, amolda-se à diretriz da Orientação Jurispru
dência! da SDI n” 70, que obsta o conhecimento do recurso ordinário 
em agravo regimental relativo à reclamação correicional ou pedido de 
providência.
Por conseguinte, não conheço da Remessa Necessária e do Apelo 
voluntário.
Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.

JOSE LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RXOFROAG-747546/OL1 - 3“ REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA - CO
LONIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO - RURALMINAS 

: DR. MARCELO DIAS GONÇALVES VI
LELA

: JOSÉ MÁRCIO FIDELIS 
: DRA. ELENA DE MAGALHÃES LIMA 
D E S P A C H O

O E. 3° Regional, por meio do v. Acórdão de fls. 55/56, ao 
examinar o Agravo Regimental onde se pretendia a revisão de cál
culos relativos ao Precatório, não conheceu do Apelo por falta de 
peças necessárias ao entendimento da controvérsia.
Contra essa Decisão, recorre a Fundação sustentando a possibilidade 
de conhecimento daquele recurso, bem como o seu provimento, para 
fins de viabilizar a revisão dos cálculos quanto às parcelas ali men
cionadas, fls. 59/70.
O Recurso Ordinário, entretanto, não merece conhecimento.
Isso porque se trata de precatório, cuja natureza é eminentemente 
administrativa, conforme vem reiteradamente decidindo esta Corte. 
Logo, todo o procedimento levado a efeito nos autos do Precatório, 
assim como os incidentes ali oconrentes findam-se no âmbito do 
próprio Regional.
A hipótese, portanto, amolda-se à diretriz da Orientação Jurixpru
dencial da SDI n° 70, que obsta o conhecimento do recurso ordinário 
em agravo regimental relativo à reclamação correicional ou pedido dc 
providência.
Pòr conseguinte, não conheço da Remessa Necessária e do Apelo 
voluntário.
Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.

JOSE LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

Secretaria da Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais
ATA DA VIGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos treze dias do mês de agosto do ano dois mil e um, às treze horas 
e vinte e um minutos, realiza-se a Vigésima Sessão Ordinária da 
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, inicialmente sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Francisco 
Fausto, Wagner Pimenta, Rider Nogueira de Brito, Luciano dc Cas
tilho Pereira, Milton dc Moura França, Carlos Alberto Reis de Paula, 
João Batista Brito Pereira e o representante da Procuradoria-Geral do 
Trabalho Dr. César Zacharias Mártyres. Havendo quorum regimental, 
declara-se aberta a Sessão, e não havendo indicações ou propostas, 
passa-se à ordem do dia: Processo: E-RR - 356315/1997-2 da 15a. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: IMC 
Instituto de Moléstias Cardiovasculares - Equipamentos Cardiovas
culares Rio Preto Ltda., Advogadofa): Dr(a). José Alberto Couto 
Maciel, Embargado(a): Elizabcth Rezende Lima Aparicio, Advoga
do(a): Dr(a). Luiz Carlos Tonin, Decisão: por maioria, conhecer do 
Recurso de Embargos por violação do art. 896 da CLT c dar-lhes 
provimento para excluir da condenação as horas de sobreaviso, ven
cidos os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pereira, Carlos 
Alberto Reis de Paula e Almir Pazzianotto Pinto. Falou pelo Em
bargante o Dr. José Alberto Couto Maciel. Processo: E-A1RR 
662048/2000-9 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Caulim da Amazônia S.A. - CADAM, Advo
gado(a): Dr(a). JoSé Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Raimundo 
da Silva da Luz, Advogado(a): Dr(a). Ricardo Souza Oliveira, De
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência e, no 
mérito, dar-lhes provimento para, afastando o óbice que recaiu sobre 
o conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o retorno dos 
autos à Turma de origem, a fim de que prossiga no julgamento do 
feito como entender de direito. Observação: Presente à Sessão o Dr. 
Roberto Caldas Alvim dc Oliveira, patrono do Embargante. Processo: 
E-RR - 339350/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A. - BANRISUL, Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, 
Embargado(a): Dagoberto Firpo de Andrade, Advogado(a): Dr(a). 
Anito Catarino Soler, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Em
bargos por divergência jurisprudência! e, no mérito, por maioria,
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negar-lhes provimento, vencidos os Exmos. Ministros João Batista 
Brito Pereira, relator, e Rider Nogueira de Brito. Falou pelo Em
bargante a Dra. Maria Clara Sampaio Leite. Observação: Redigirá o 
acórdão o Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis dc Paula. Processo: 
E-RR - 317473/1996-9 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A. - BANR1SUL. Advogado(a): Drla). José Alberto Couto Maciel. 
Embargado(a): Carlos Tupinamba Viçosa Pasqualoto, Advogado(a): 
Dr(a). Anito Catarino Soler, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
Embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, 
negar-lhes provimento, vencidos os Exmos. Ministros João Batista 
Brito Pereira, relator, e Rider Nogueira de Brito. Falou pelo Em
bargante a Dra. Maria Clara Sampaio Leite. Observação: Redigirá o 
acórdão o Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula. Processo: 
E-RR - 654582/2000-8 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Embargante: Ricardo Pereira Sciani, Advogado(a): Dr(a). 
Nilson Gibson, Embargado(a): Eletrobrás Termonuclear S.A. - ELE
TRONUCLEAR, Advogado(a): Dr(a). Aristides Magalhães, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Falou pelo Embar
gante o Dr. Nilson Gibson. Observação: O Exmo. Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto presidiu a Sessão até o momento do pedido de vista 
em mesa formulado pelo Exmo. Ministro Milton de Moura França, e 
o Exmo: Ministro Francisco Fausto o prosseguimento do julgamento. 
Processo: E-AIRR - 587450/1999-7 da 17a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Embargante: Manoel Rodrigues do Carmo, 
Advogado(a): Dr(a). Helio Carvalho Santana, Embargado(a): Mu
nicípio de Cariacica, Advogado(a): Dr(a). Fabia Médice de Medeiros, 
Decisão: suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. 
Ministro Relator, após Sua Excelência ter se manifestado no sentido 
de não conhecer integralmente dos embargos.
Falou pelo Embargante o Dr. José Torres das Neves. Observação: O 
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira não participou do jul
gamento em razão de impedimento. Processo: E-AIRR -
661477/2000-4 da 18a. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em
bargante: Banco ABN Amro S.A., Advogado(a): Dr(a). Márcia Lyra 
Bergamo, Embargado(a): Alba Lígía Ribeiro, Advogado(a): Dr(a). 
João José Vieira dc Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. José Torres das 
Neves, patrono do Embargado. Processo: AG-E-RR - 254575/1996
4 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra
vante(s): Itaipu Binacional, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, 
Agravado(s): Ana Joaquina da Silva, Advogado(a): Dr(a). José Torres 
das Neves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental. Observação: Presente à Sessão o Dr. José Torres das 
Neves, patrono do Agravado. Processo: E-RR - 349939/1997-0 da 
2a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: 
Petroquímica União S.A., Advogado(a): Dr(a). Carlos José Elias Jú
nior, Embargado(a): Esmael Leite da Silva, Advogado(a): Dr(a). Si
monita Feldman Blikstein, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente do Recurso de Embargos. Falou pela Embargante o Dr. 
Carlos José Elias Júnior. Processo: E-RR - 466029/1998-8 da 4a. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Raul 
Machado e Outros, Advogado(a): Dr(a). Marcelise de Miranda Aze
vedo, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE
EE, Advogado(a): Dr(a). Rosângela Geyger, Advogado(a): Dr(a). Gil
berto Stürmer, Decisão: por unanimidade, deixando de apreciar a 
preliminar de nulidade, com base no disposto no art. 249, § 2o, do 
CPC, conhecer do Recurso de Embargos por violação ao art. 896, 
alínea "b", da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar que 
o Recurso de Revista não merecia conhecimento e restabelecer a 
decisão regional. Observação: Presente à Sessão a Dra. Marcelise de 
Miranda Azevedo patrona do Embargante. Processo: E-RR 
193116/1995-4 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Jorge Allgayer, Advogado(a): Dr(a). Eliana Tra
verso Calegari, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elé
trica -CEEE, Advogado(a): Dr(a). Luiz Henrique Borges dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para declarar que 
o Recurso de Revista da Reclamada não merecia conhecimento e 
restabelecer a decisão regional. Observação: Presente à Sessão a Dra. 
Marcelise de Miranda Azevedo, patrona do Embargante. Processo: E
AIRR - 593061/1999-5 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Mara Ludwig Paim e Outros, Advo
gado(a): Dr(a). Marcelise de Miranda Azevedo, Embargado(a): Es
tado do Rio Grande do Sul, Procurador(a): Dr(a). Paulo Moura Jar
dim, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Falou 
pelos Embargantes a Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, que requereu da 
Tribuna juntada de substabelccimento, deferida pelo Exmo. Ministro 
Presidente da Sessão. Observações: I - O Exmo. Ministro João Batista 
Brito Pereira não participou do julgamento em razão de impedimento; 
II - O Ministério Público do Trabalho, por intermédio de seu re
presentante, Dr. César Zacharias Mártyres, em parecer oral, opinou 
pelo não-conhccimento dos Embargos. Processo: E-RR -
369969/1997-9 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Paulo César Marques Maia, Advogado(a): Dr(a). 
Luciana Martins Barbosa, Embargado(a): Companhia Providência In
dústria e Comércio, Advogado(a): Dr(a). Olir Dantas Cunha, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: Presente 
à Sessão a Dra. Beatriz Veríssimo de Sena patrona do Embargante, 
que requereu da Tribuna juntada de substabeiecimento, deferida pelo 
Exmo. Ministro Presidente da Sessão. Processo: E-AIRR 
624862/2000-3 da 13a. Região, Relator: Min. Milton dc Moura Fran
ça, Embargante: Universidade Federal da Paraíba - UFPB, Advo
gado(a): Dr(a). Edilso da Silva Valente, Procurador(a): Dr(a). Walter 
do Carmo Barletta, Embargado(a): Stênio Dantas Carneiro, Advo
gado(a): Dr(a). Nélson Lima Teixeira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos por ofensa legal e, no mérito, dar-lhes pro
vimento para determinar o retomo dos autos a c. 1” Turma a fim de 
que examine o agravo de instrumento da reclamada, como entender

dc direito, afastada a irregularidade de traslado por ausência dc au
tenticação das peças formadoras do instrumento. Observações: 1 
Presente à Sessão o Dr. Rogério Neiva Pinheiro, patrono da Em
bargante; II - O Ministério Público do Trabalho, por intermédio de 
seu representante, Dr. César Zacharias Mártyres, em parecer oral, 
opinou pelo conhecimento c provimento dos Embargos. Processo: FI
AI RR - 634129/2000-0 da 22a. Região. Relator: Min. Wagner Pi
menta, Embargante: Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado(a): 
Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): Benedicto Antônio Fontes e 
Outros, Advogado(a): Dr(a). Joao Estênio Campeio Bezerra, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo: E-RR 
619588/1999-5 da 5a. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em
bargante: Universidade Federal da Bahia - UFBA, Advogado(a): 
Dr(a). Pedro Gomes Moura, Embargado(a): Francisco José Lima Ta
vares e Outro, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos embargos. Observação: Presente à Sessão 
o Dr. Nilton Correia, patrono do Embargado. Processo: E-RR 
299971/1996-3 da 10a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: União Federal - Extinto Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo S.A. - BNCC, Procurador(a): Dr(a). Walter do 
Carmo Barletta, Embargado(a): Enio Cursino dos Santos, Advoga
do(a): Dr(a). Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
intcgralmente do Recurso de Embargos. Observação: Presente à Ses
são o Dr. Nilton Correia, patrono do Embargado. Processo: E-RR 
695018/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advoga
do(a): Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): Sebastião Inácio da Silva, 
Advogado(a): Dr(a). Marcellus de Almeida Braga, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: Presente à Ses
são o Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, patrono do Em
bargante, que requereu da Tribuna juntada de substabeiecimento, de
ferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão. Processo: E-AIRR
- 450486/1998-0 da 9a. Região, corre junto com AIRR-450485/1998
7, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais de Maringá, Advogado(a): Dr(a). Nil
ton Correia, Embargado(a): Município de Maringá, Advogado(a): 
Dr(a). Noeme Francisco Siqueira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso por irregularidade dc representação processual. 
Observações: 1 - Presente à Sessão o Dr. Nilton Correia, patrono do 
Embargante; II - O Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: E-RR
- 332950/1996-7 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado(a): Dr(a). Vic
tor Russomano Júnior, Embargado(a): Altemir Alceu Cruzara, Ad
vogado(a): Dr(a). Jorge Antônio Nassar Capraro, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Embargos por violação ao art. 896 
da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento, para, apreciando desde logo 
a matéria objeto do Recurso de Revista, com apoio no art. 260 do 
Regimento Interno do TST, determinar a retenção da importância 
devida a título de contribuição previdenciária do montante a ser pago 
ao reclamante, nos termos da Lei n° 8212/91 e do Provimento n° 
01/% da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Observação: 
Presente à Sessão o Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, pa
trono do Embargante, que requereu da Tribuna juntada de subs
tabeiecimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão. 
Processo: E-RR - 375088/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Banco Bandeirantes S.A., Advo
gado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Antônio 
Olivato Neto, Advogado(a): Dr(a). Sheila Gali Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: Presente à 
Sessão o Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, patrono do Em
bargante, que requereu da Tribuna juntada de substabeiecimento, de
ferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão. Processo: E-RR -
390166/1997-9 da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado(a): Dr(a). Nor
mando A. Cavalcante Júnior, Embargado(a): Antônio Inácio de Ma
tos. Advogado(a): Dr(a). David Souza Quinteiro, Decisão: suspender 
o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Relator, após 
Sua Excelência ter se manifestado no sentido de não conhecer dos 
Embargos e o Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula no 
sentido de conhecer dos Embargos por violação do art. 896 da CLT. 
Observação: Presente à Sessão o Dr. Normando Augusto Cavalcanti 
Júnior, patrono do Embargante, que requereu da Tribuna juntada de 
substabeiecimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Ses
são. Processo: E-AIRR - 622443/2000-3 da 5a. Região. Relator: 
Min. Milton de Moura França, Embargante: Banco Bilbao Vizcaya 
Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embar
gado(a): Herberte Brandão Santos, Advogado(a): Dr(a). Rui Chaves, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos por violação do 
artigo 897 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para, afastado o 
óbice imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, deter
minar o retomo dos autos à Turma de origem, a fim de que prossiga 
no julgamento do feito, como entender de direito. Observação: Pre
sente à Sessão o Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, patrono 
do Embargante, que requereu da Tribuna juntada de .substabeieci
mento, deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão. Processo: 
E-AIRR - 652451/2000-2 da 21a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado(a): 
Dr(a). Jozilda Lima de Souza, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano 
Júnior, Embargado(a): Bergson Brito de Araújo, Advogado(a): Dr(a). 
Manoel Batista Dantas Neto, Decisão: suspender o julgamento do 
processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo 
Exmo. Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, após o Exmo. Ministro 
Relator ter se manifestado no sentido de conhecer dos Embargos, por 
ofensa legal e atrito sumular e, no mérito, dar-lhes provimento para, 
afastando o óbice da ausência de traslado da procuração do Re
clamante, determinar o retomo dos autos à c. 5* Turma para que 
prossiga no exame do Agravo de Instmmento do Reclamado, como 
entender de direito. Observação: Presente à Sessão o Dr. Normando
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Augusto Cavalcanti Júnior, patrono do Embargante, que requereu da 
Tribuna juntada dc substabeiecimento, deferida pelo Exmo. Ministro 
Presidente da Sessão. Processo: E-AIRR - 654630/2000-3 da 2a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito, Embargante: Con
crebrás S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Em
bargado(a): Roberto Luiz Martins de Jesus, Advogado(a): Dr(a). Gi
sela da Silva Freire, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Em
bargos por violação do art. 897, § 5o, inciso 1, da CLT e, no mérito, 
dar-lhes provimento para. afastando o óbice de irregularidade do 
traslado, determinar o retomo dos autos à Turma de origem para 
prosseguir no exame do Agravo de Instrumento, como entender de 
direito. Observação: Presente à Sessão o Dr. Normando Augusto 
Cavalcanti Júnior, patrono do Embargante, que requereu da Tribuna 
juntada de substabeiecimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presi
dente da Sessão. Processo: E-AIRR - 673382/2000-5 da Ia. Região, 
corre junto com AIRR-673383/2000-9, Relator: Min. Milton de Mou
ra França, Embargante: Banco Banerj S.A., Advogado(a): Dr(a). Vic
tor Russomano Júnior, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do Sul Fluminense, Advogado(a): Dr(a). 
José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de embargos por violação do artigo 897 da CLT, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, afastado o óbice imposto ao processamento 
do recurso de revista, determinar o retomo dos autos à e. Turma, para 
que prossiga no exame do feito. Observação: Presente à Sessão o Dr. 
Normando Augusto Cavalcanti Júnior, patrono do(a) Embargante, que 
requereu da Tribuna juntada de substabeiecimento, deferida pelo Ex
mo. Ministro Presidente da Sessão. Processo: E-AIRR 
696494/2000-6 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Sachs Automotive Brasil Ltda., Advogado(a): 
Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Francisco de Souza 
Neto, Advogado(a): Dr(a). Pedro dos Santos Filho, Decisão: retirar de 
pauta o processo a pedido do Exmo. Ministro Relator. Observação: 
Presente à Sessão o Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, pa
trono do Embargante. Processo: E-AIRR - 697472/2000-6 da 15a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
General Motors do Brasil Ltda., Advogado(a): Dr(a). Victor Rus
somano Júnior, Embargado(a): Raimundo Nonato Gomes da Costa, 
Advogado(a): Dr(a). Antônio Carlos de Souza, Decisão: por una
nimidade, conhecer dos Embargos, por violação c, no mérito, dar-lhes 
provimento para, anulando a decisão de fls.66/67. determinar o re
tomo do feito à Quarta Turma para que examine o Agravo de Ins
trumento, afastado o não-conhecimento, como entender de direito. 
Observação: Presente à Sessão o Dr. Normando Augusto Cavalcanti 
Júnior, patrono do Embargante, que requereu da Tribuna juntada de 
substabeiecimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Ses
são. Processo: E-AIRR - 697794/2000-9 da la. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Embargante: Banco Bemge S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Ge
necy Casado Lins, Advogado(a): Dr(a). Ivo Braune, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: Presente à 
Sessão o Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, patrono do Em
bargante, que requereu da Tribuna juntada de substabeiecimento, de
ferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão. Processo: E:AIRR 
-.659157/2000-2 da 5a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Embargante: Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A, 
EMBASA, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embar
gado(a): Manoel Messias dos Santos, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de embargos, por violação do artigo 897, § 5°, da 
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastado o óbice imposto 
ao conhecimento do agravo de instrumento, determinar o retomo dos 
autos à c. 5a Turma, a fim de que prossiga no seu julgamento, como 
entender de direito. Observação: Presente à Sessão o Dr. Normando 
Augusto Cavalcanti Júnior, patrono do Embargante, que requereu da 
Tribuna juntada de substabelccimento, deferida pelo Exmo. Ministro 
Presidente da Sessão. Processo: E-AIRR - 662176/2000-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Milton dc Moura França. Embargante: Banco 
Francês e Brasileiro S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano 
Júnior, Embargado(a): Suzi Helena Abad, Advogado(a): Dr(a). An
dréa Coutinho Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Em
bargos por violação do artigo 897 da CLT e, no mérito, dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à 3a Turma, a fim de 
que prossiga no exame do Agravo de Instmmento da Reclamada, uma 
vez. afastado o óbice quanto à deficiência do traslado. Observação: 
Presente à Sessão o Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, pa
trono do Embargante, que requereu da Tribuna juntada de subs
tabeiecimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão. 
Processo: E-AIRR - 655551/2000-7 da 5a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Embargante: Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado(a): Dr(a). Victor Russo
mano Júnior, Embargado(a): José Arlindo Costa e Outros, Advo
gado(a): Dr(a). Carlos Alberto Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos por violação do art. 897 da CLT, e, no mérito, 
dar-lhes provimento para requisitar os autos principais ao e. Tribunal 
Regional do Trabalho da 5a Região, facultando ao reclamante, se 
assim o desejar, a observância do contido no inciso II alínea "c" do 
parágrafo único da Instrução Normativa n° 16 do TST. Observação: 
Presente à Sessão o Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, pa
trono da Embargante, que requereu da Tribuna juntada de substa
beiecimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão. Pro
cesso: E-RR - 554522/1999-5 da la. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Embargante: Universidade do Estado do Rio de 
Janeiro - UERJ, Advogado(a): Dr(a). Marcelo Ribeiro Silva, Em
bargado(a): Caio Tácito Sá Viana Pereira de Vasconcelos, Advo
gado(a): Dr(a). Alberto Pavie Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente dos Embargos. Processo: E-RR
332976/1996-7 da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Ernesto Roucas Taveira, Advogado(a): Dr(a). Ha
roldo de Castro Fonseca, Embargado(a): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado(a): Dr(a).
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Rogério Avelar e Outro, Decisão: retirar de pauta o processo a pedido 
do Exmo. Ministro Relator. Processo: E-AIRR - 678415/2000-1 da 
3a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
Fundação Clóvis Salgado, Advogado(a): Dr(a). Bernardo Lopes Por
tugal, Embargado(a): Kleber Câmara, Advogado(a): Dr(a). José Ge
neroso Neto, Decisão: retirar de pauta o processo a pedido do Exmo. 
Ministro Relator. Processo: E-RR - 392132/1997-3 da 3a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Empresa Bra
sileira de Correios c Telégrafos - EBCT - Diretoria Regional de 
Minas Gerais, Advogado(a): Dr(a). Adriana Helena Brasil da Cruz, 
Advogado(a): Dr(a). Luiz Gomes Palha, Embargado(a): Sebastião Pe
reira da Silva, Advogado(a): Dr(a). Maria do Carmo Gomes Quirino, 
Decisão: suspender o julgamento do processo para aguârdar pro
nunciamento do Tribunal Pleno a respeito da matéria "ECT - Forma 
de Execução", constante do processo n° TST - ROMS - 652135/2000. 
Processo: ED-E-RR - 342280/1997-8 da 3a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: UNIBANCO - União de Ban
cos Brasileiros S.A., Advogado(a): Dr(a). Robinson Neves Filho, Em
bargado(a): Euler Nardy Júnior, Advogado(a): Dr(a). Fábio das Gra
ças Oliveira Braga, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Dcclaratórios. Processo: E-RR - 367034/1997-5 da 4a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Maria Mercedes 
Santos da Rosa, Advogadoía): Dr(a). Valdemar Alcibíades Lemos da 
Silva, Embargado(a): Astrakan - Indústria do Vestuário Ltda., Ad
vogado(a): Dr(a). Paulo Serra, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos Embargos. Processo: ED-E-RR - 370208/1997-0 da la. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Geraldo 
José de Castro, Advogado(a): Dr(a). Éryka Farias de Negri, Ad
vogado(a): Dr(a). Milton Carrijo Galvâo, Embargado(a): A Esplanada 
Roupas S.A., Advogado(a): Dr(a). Silvana Pacheco Lopes de Al
meida, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Dcclaratórios 
para prestar as informações constantes do voto do Relator: Processo: 
E-RR - 373513/1997-1 da 6a. Região, Relator: Min, Rider Nogueira 
de Brito, Embargante: Real Alagoas de Viação Ltda., Advogado(a): 
Dr(a). Jairo Cavalcanti de Aquino, Embargado(a): José Geraldo Eu
zébio da Silva, Advogadoía): Dr(u). Celso Tenório Feitosa, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR 
385096/1997-1 da 3a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). Leonardo 
Miranda Santana, Embargado(a): Lincoln de Jesus Lopes, Advoga
do(a): Dr(a). Andréa Martins Neves, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos. Processo: ED-E-RR - 406766/1997-2 da 
21a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Sônia Maria R. Colleta de 
Almeida, Advogadoía): Dr(a). Jorge Vergueiro da Costa Machado 
Neto, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Mossoró e Região, Advogado(a): Dr(a). Diógenes Neto 
de Souza, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-E
RR - 466398/1998-2 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Terezinha Rocha, Advogado(a): Dr(a). Adilson 
Lima Leitão, Embargado(a): Banco do Brasil S.A.; Advogado(a): 
Dr(a). Sônia Maria Ribeiro Colleta de Almeida c Outros, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Observação: O Ex
mo. Ministro João Batista Brito Pereira não participou do julgamento 
em razão de impedimento. Processo: E-AG-RR - 494230/1998-0 da 
3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo 
de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): José Eurípcdes de Frei
tas, Advogado(a): Dr(a). Renato Santana Vieira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: ED-AG-E-AIRR 
509486/1998-0 da 20a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. .- ENER
GIPE, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): 
Emerson Araújo Nóbrega, Advogado(a): Dr(a). Artur da Silva Ri
beiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
Processo: ED-E-RR - 565522/1999-9 da la. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: José Carlos Felix Sanches, 
Advogado(a): Dr(a). Rita de Cassia B Lopes e Outros, Embargado(a): 
VARIG S.A. - Viação Aérea Rio-Grandense, Advogado(a): Dr(a). 
Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos Declaratórios. Observação: O Exmo. Ministro João Batista 
Brito Pereira não participou do julgamento em razão de impedimento. 
Processo: E-AIRR - 574412/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira dc Brito. Embargante: Fundação Nacional de Saúde 
FNS, Procuradorfa): Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Etnbargado(a): 
Wilton Lamacio de Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos Embargos. Processo: E-AIRR - 591306/1999-0 da la. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Condomínio das 
Acácias, Advogado(a): Dr(a). Neuza Martins da Silva, Embargado(a): 
José Pedro da Silva. Advogado(a): Dr(a). Hugo de Figueiredo, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E
A1RR - 604902/1999-0 da 17a.. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Embargante: Bstado do Espírito Santo, Procurador(a): 
Dr(a). Clarita Carvalho de Mendonça, Embargado(a): Manoel Soares 
de Souz.a, Advogado(a): Dria). Diene Almeida Lima, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: O Exmo. 
Ministro João Batista Brito Pereira não participou do julgamento em 
razão de impedimento. Processo: E-AIRR - 609852/1999-9 da 2a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: S.A. 
Fábrica dc Produtos Alimentícios Vigor, Advogado(a): Dr(a). Ro
binson Neves Filho, Embargado(a): Josué Marcolino de Lima, Ad
vogado(a): Dr(a). André Luiz Galembeck, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmente dos Embargos. Processo: ED-AG-E
AIRR - 617473/1999-4 da 20a. Região, corre junto com ED-AIRR
617476/1999-5, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERG1PE, Advogado(a): 
Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): José Cabral Silva, Ad
vogado(a): Dria). Nilton Correia,' Decisão: por unanimidade, rejeitar
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os Embargos Declaratórios. Processo: ED-AG-E-AIRR
617474/1999-8 da 20a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira dc 
Brito, Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENER
GIPE, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): José 
Pereira, Advogadoía): Dr(a). Nilton Correia. Decisão: por unanimi
dade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: E-ÁIRR 
619114/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Embargante: Banco Santander Noroeste S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Ubirajara W. Lins Júnior, Embargado(a): Lúcia Cristina Ferreira Al
ves, Advogado(a): Dr(a). Nicanor Joaquim Garcia, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmcnte dos Embargos. Processo: E
AIRR - 619132/1999-9 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Embargante: Septem Serviços dc Segurança Ltda., Ad
vogado(a): Dr(a). Eduardo Valentim Marras, Embargado(a): Antônio 
Pena dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Sueli Garcez de Martino Lins 
de Franco, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
Processo: E-AIRR - 624829/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: CNEC Engenharia S.A, Ad
vogadoía): Dr(a). Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado(a): 
Romualdo Cândido de Souza, Advogado(a): Dr(a). Roberto Luiz Tei
xeira, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmentc dos 
Embargos. Processo: E-AIRR - 626006/2000-0 da 15a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira dc Brito, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Embargado(a): Raimundo Caparoci, Advogado(a): 
Dr(a). Antônio Carlos Bizarro, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos Embargos. Processo: E-AIRR - 626539/2000-1 da la. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Ac
robarcos do Brasil Transportes Marítimos e Turismo S.A. - TRANS
TUR, Advogadoía): Dr(a). Arnaldo Blaichman, Embargado(a): Lou
rival Modesto de Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Danicla Sondcrmann 
Bambino, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
Processo: E-AIRR - 626614/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Carlos Roberto de Souza Es
teves, Advogadoía): Dria). Lauro Ceccato Filho, Embargado(a): Eco
nomato Leivas Ltda., Advogadoía): Dr(a). Nélson Nemo Franchini 
Marisco, Embargado(a): Sociedade Germânia, Advogado(a): Dr(a). 
Nádia Alves Bittarello, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos. Processo: E-AIRR - 631917/2000-2 da 6a. Região. Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Barico Banorte S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado(a): Drta). Nilton Correia,
. Embargadofa): Dcnise Sena Correia dc Andrade Melo, Advogadoía): 
Dr(a). Vancrilio Marques Torres, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos Embargos. Processo: ED-AG-E-AÍRR - 634257/2000-1 
da 17a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito, Embargante: 
Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado(a): 
Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Roberto da Silva Ferreira, 
Advogado(a): Dr(a). Erildo Pinto, Decisão: por unanimidade, acolher 
os Embargos Declaratórios para prestar as informações constantes do 
voto do Relator. Processo: E-AIRR - 652095/2000-3 da 2a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco Nacional 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado(a): Dr(a). Aluísio Xa
vier de Albuquerque, Embargado(a): Luciana Aparecida Fragoso, Ad
vogadoía): Dr(a). Edina Maria do Prado Vasconcelos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do art. 897, § 5°, 
da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para, afastando o en-, 
tendimento de irregularidade do traslado, determinar o retomo dos 
autos à Turma de origem para prosseguir no exame do Agravo de 
Instrumento, como entender de direito. Processo: E-AIRR 
658751/2000-7 da la. Região, Relator: Min, Rider Nogueira de Bri
to, Embargante: Banco Brasileiro Comercial S.A. - BBC (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, 
Embargado(a): Cláudio Xavier de Oliveira, Advogadoía): Dr(a). Ri
cardo de Paiva Virzi, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos. Processo: Ê-AIRR - 661539/2000-9 da 15a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Paulo Roberto 
Colombo, Advogado(a): Dr(a). Alberto Roselli Sobrinho, Emharga
do(a): Carlos Alberto dos Santos, Advogadoía): Dr(a). Marcelo Bra
zoloto. Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Pro
cesso: E-AIRR - 670085/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: S.A. O Estado de São Paulo, Ad
vogadoía): Dr(a). Márcia Lyra Bergamo, Embargado(a): Vanderlci 
Violin, Advogado(a): Dr(a). Adionan Arlindo da Rocha Pilta, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E
AIRR - 671047/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Embargante: Ferrovia Paulista S/A - FEPASA (In
corporada pela RFFSA, Em liquidação), Advogadô(a): Dr(a). Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Edmur Adilson 
Derozzi e Outros, Advogado(a): Dr(a). Sônia Aparecida de Lima 
Santiago F. Moraes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos. Processo: ED-E-RR - 208310/1995-9 da 9a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários dc Cascavel, Advoga
doía): Dr(a). José Tôrrcs das Neves, Embargado(a): Banco Bame
rindus do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Robinson Neves Filho, 
Advogado(a): Dr(a). Tobias de Macedo, Decisão: por unanimidade, 
acolher parcialmente os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos, nos termos da fundamentação. Processo: ED-E-RR 
330006/1996-4 da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas 
do Rio de Janeiro, Advogado(a): Dr(a). Luciana Martins Barbosa, 
Advogadoía): Dr(a). Marcus Alexandre Garcia Neves, Embargado(a): 
Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado(a): 
Dr(a). José Perez de Rezende, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos de declaração para acrescer a redação do dispositivo do 
acórdão embargado, nos seguintes termos: "ACORDAM os Ministros 
da Subseção 1 Especializada cm Dissídios Individuais do Tribunal 
Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer dos embargos por 
violação dos artigos 93, inciso IX, da Constituição da República e

832 da CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o 
retomo dos autos à c. 1“ Turma a fim de que julgue òs embargos de 
declaração de fls. 568/571, emitindo juízo explícito quanto ao pre
questionamento do art. 4° da Lei n° 8.666/91, ficando prejudicado o 
exame do mérito dos embargos". Processo: AG-E-RR
338700/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): União Federal. Procuradoria): Dr(a). Walter do Car
mo Barletta, Agravado(s): Pedro Pilarski, Advogado(a): Dria). Nilton 
Correia; Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental. Observação: O Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira 
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: 
ED-E-RR - 340005/1997-6 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Euclides Pereira da Silva e outros, Ad
vogado(à): Dr(a). Alino da Costa Monteiro e Outros, Advogado(a): 
Dria). Raquel Cristina Rieger, Embargado(a): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). Daniella Barbosa Bar
retto, Advogado(a): Dr(a). Karla Silva Pinheiro Machado, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos dc Declaração. Processo: AG
E-RR - 349689/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Município de Osasco, Procuradoria): 
Dr(a). Marli Soares de Freitas Basílio, Agravado(s): Arnaldo Paes, 
Advogado(a): Dr(a). João Smolii, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. Observação: O Exmo. Ministro 
João Batista Brito Pereira não participou do julgamento em razão dc 
impedimento. Processo: AG-E-RR - 352473/1997-2 da 3a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): União Federal, 
Procuradoria): Dr(a). José Augusto de O. Machado, Agravado(s): 
Amélia Maria Bujacher Carvalho Filha e Outros, Advogado(a): Dr(a). 
Tarquínio Garcia de Medeiros, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo regimental. Observação: O Exmo. Ministro João 
Batista Brito Pereira não participou do julgamento em razão de im
pedimento. Processo: AG-E-RR - 354994/1997-5 da 10a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Elza Maria 
Rego Ramalho e Outras, Advogado(a): Dr(a). Marco Antônio Bilíbio 
Carvalho, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal 
FEDF, Advogadoía): Dr(a). Walfrêdo Siqueira Dias, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG
E-RR - 354997/1997-6 da 10a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Getúlio Vargas de Macedo Paes, Ad
vogadoía): Dr(a). Daisori Carvalho Flores, Advogado(a): Dr(a). Isis 
Maria Borges Resende, Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, Procuradoria): Dr(a). Wanja Meyre Soares de Car
valho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental. Observação: O Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira 
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: 
AG-E-RR - 357610/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. Milton dc 
Moura França, Agravante(s): Administração dos Portos de Paranaguá 
e Antonina - APPA, Advogado(a): Dr(a). Almir Hoffmann de Lara 
Júnior, Agravado(s): Raul Gonçalves Filho. Advogado(a): Dr(a). Ge
raldo Hassan, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental. Observação: O Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira 
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: 
ED-E-RR - 360931/1997-9 da 4a. Região, Relator: Min. Milton dc 
Moura França, Embargante: Foijas Taurus S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Milton Luís Lemos Mo
lina, Advogado(a): Dr(a). Leonardo Santana Caldas, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar òs Embargos de Declaração. Processo: ED-E
RR - 422845/1998-1 da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Embargante: José Sérgio Pereira de Brito, Advogadoía): 
Dr(a). Alino da Costa Monteiro, Embargado(a): Banco ABN AMRO 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: 
por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos de Declaração 
para, sanando omissão, apenas prestar esclarecimentos, nos termos da 
fundamentação. Processo: ED-E-RR - 441164/1998-7 da 3a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Banco ABN 
Amro S/A (Sucessor do Banco Real S/A), Advogado(a): Dr(a). Már
cia Lyra Bérgamo, Embargado(a): Geraldo Robson Gonçalves Men
des, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Saqtana, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Observação: O Exmo. 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula não participou do julgamento 
em razão de impedimento. Processo: AG-E-RR - 457815/1998-1 da 
9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). João Augusto da 
Silva, Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Agravado(s): Adenir Augusto SanfAna e Outros, Advoga
doía): Dr(a). Benjamin Coelho Filho, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo regimental. Processo: ED-AG-E-RR -
471923/1998-0 da 24a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Ricardo 
Leite Luduvice, Advogadu(a): Dr(a). Eneida de Vargas e Bemardes, 
Embargado(a): Alécio Paiani Spaniol, Advogado(a): Dr(a). Décio Jo
sé Xavier Braga, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos 
Declaratórios para sanar omissão. Processo: ED-AG-E-RR 
478428/1998-6 da 3a. Região, Relator: Min. Milton dc Moura Fran
ça, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Robinson Neves Filho, Advogado(a): Dr(a). 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Adelina Regina Lio Tro
pia, Advogado(a): Dr(a). Marco Túlio Fonseca Furtado, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-E
RR - 484231/1998-6 da 20a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENER
GIPE, Advogadoía): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Mi
guel Rodrigues Dória, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Decisão: 
por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para sanar a 
omissão apontada, nos termos da fundamentação c, sem atribuir-lhes 
efeito modificativo, manter a conclusão quanto ao não-conhccimento 
dos Embargos. Processo: ED-E-RR - 524458/1998-6 da 3a. Região, 
corre junto com ED-AIRR-524457/I998-2, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Bra-
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sileiros S.A., Advogadofa): Dr(a). Robinson Neves Filho, Advoga
do(a): Dr(a). Giselle Esteves Fleury, Embargado(a): Elias Marques de 
Oliveira, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: E-AIRR 
- 524507/1998-5 da 20a. Região, corre junto com E-RR
524508/1998-9, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado(a): 
Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): João José Santos Barros, 
Advogadofa): Dr(a). Nikon Correia, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Processo: E-RR - 524508/1998-9 da 20a. 
Região, corre junto com E-AIRR-524507/1998-5, Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Embargante: Empresa Energética de Sergipe 
S.A. - ENERGIPE, Advogado(a): Drfa). Lycurgo Leite Neto, Em
bargado(a): João José Santos Barros, Advogado(a): Dr(a). Nikon Cor
reia, Decisão: por unanimidade, julgando prejudicada a preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, conhecer dos Em
bargos, no tocante ao tema "Prequestionamento - Enunciado n° 297 
do TST", por conflito com o Enunciado n° 297 do TST e, no mérito, 
dar-lhes provimento para, no particular, restabelecer o v. acórdão do 
Regional. Processo: E-AIRR - 550559/1999-9 da 3a. Região, corre 
junto com E-RR-550560/1999-0, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): 
Drfa). Márcia Rodrigues dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Paulo Tia
go de Almeida Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Henrique de Souza 
Vieira, Advogado(a): Dr(a). Sadi Pansera, Advogado(a): Dr(a). Eli
zabeth Cabral Valentim, Embargado(a): Ferrovia Centro Atlântica 
S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): 
Epifânio Alves dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Paulo César Lacerda,' 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embar
gos. Processo: E-RR - 550560/1999-0 da 3a. Região, corre junto 
com E-AIRR-550559/1999-9, Relator: Min. Miltòn de Moura França, 
Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado(a): Dr(a). Jo
sé Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Epifânio Alves dos Santos, 
Advogado(a): Dr(a). Paulo César Lacerda, Embargadofa): Rede Fer
roviária Federal S.A., Advogado(a): Drfa). Márcia Rodrigues dos 
Santos, Advogadofa): Dr(a). Paulo Tiago de Almeida Oliveira, Ad
vogado(a): Dt(a). Henrique de Souza Vieira, Advogadofa): Drfa). 
Sadi Pansera, Advogado(a): Drfa). Elizabeth Cabral Valentim, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. Pro
cesso: E-AIRR - 551073/1999-5 da 3a. Região, corre junto com E
RR-551074/1999-9, Relator: Min. Milton de Moura França, Embar
gante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Drfa). Márcia 
Rodrigues dos Santos, Advogadofa): Drfa). Paulo Tiago de Almeida 
Oliveira, Advogadofa): Drfa). Henrique de Souza Vieira, Advoga
dofa): Drfa). Sadi Pansera, Advogadofa): Drfa). Elizabeth Cabral Va
lentim, Embargado(a): Antônio de Carvalho Alves, Advogadofa): 
Drfa). Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmente dos Embargos. Processo: E-RR 
551074/1999-9 da 3a. Região, corre junto com E-AIRR
551073/1999-5, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogadofa): Drfa). José Alberto 
Couto Maciel, Emhargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogadofa): Drfa). Márcia Rodrigues dos Santos, Advogadofa): Drfa). 
Paulo Tiago de Almeida Oliveira, Advogadofa): Drfa). Henrique de 
Souza Vieira, Advogadofa): Drfa). Sadi Pansera, Advogadofa): Drfa). 
Elizabeth Cabral Valentim, Embargadofa): Antônio de Carvalho Al
ves, Advogadofa): Drfa). Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. Processo: 
AG-E-A1RR - 565791/1999-8 da 18a. Região, Relator. Min. Milton 
de Moura França, Agravantefs): Maria Rosa Camilo Lourenço, Ad
vogadofa): Drfa). Graciele Pinheiro Teles, Agravadofs): Estado de 
Goiás, Procuradorfa): Drfa). José Antônio de Podesta Filho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Obser
vação: O Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: E-AIRR 
573755/1999-9 da 3a. Região, corre junto com ED-AIRR
571962/1999-0, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
Nery Dias, Advogadofa): Drfa). Nikon Correia, Embargadofa): União 
Federal - Extinto BNCC, Procuradorfa): Drfa). Walter do Carmo 
Barletta, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos 
Embargos. Observação: O Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira 
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: 
ED-E-RR - 590436/1999-2 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Auri dos Santos Aquino, Advogadofa): 
Drfa). Milton Carrijo Galvão, Advogadofa): Drfa). Beatriz Veríssimo 
de Sena, Embargadofa): Companhia Estadual de Energia Elétrica 
CEEE, Advogadofa): Drfa). Maria Olivia Maia, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E-AIRR 
611610/1999-9 da la. Região, Relator:. Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: PepsiCo do Brasil Ltda., Advogadofa): Drfa). Ro
binson Neves Filho, Embargadofa): Fábio Pereira da Silva, Advo
gadofa): Drfa). José Luiz da Silva Nogueira, Decisão: por unani
midade, não conhecer integralmente dos embargos. Processo: E
AIRR - 617413/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce S.A., Ad
vogadofa): Drfa). Nikon Correia, Embargadofa): Waldir de Andrade, 
Advogadofa): Drfa). Jorge Romero Chegury, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do recurso de embargos. Processo: E-AIRR 
617681/1999-2 da 8a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD. Advoga
dofa): Drfa). Nikon Correia, Embargadofa): Luiz Paulo Oliveira, Ad
vogadofa): Drfa). Josenildo dos Santos Silva, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso de embargos. Processo: E-AIRR 
618805/1999-8 da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogadofa): 
Drfa). Lycurgo Leite Neto, Embargadofa): Alexander Henrique de 
Araújo, Advogadofa): Drfa). Sandra Regina F. Malta de Oliveira, 
Decisão; por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo: E
A1RR - 619162/1999-2 da 7a. Região, Relator: Min. Milton de
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Moura França, Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S.A., Ad
vogadofa): Drfa). Vera Lúcia Gila Piedade, Embargadofa): José Maria 
Nunes Guerreiro, Advogadofa): Drfa). Maury Oliveira Freitas, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. Pro
cesso: E-AIRR - 621578/2000-4 da 17a. Região, Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Embargante: Estado do Espírito Santo, Pro
curadorfa): Drfa). Clarita Carvalho de Mendonça, Embargadofa): Pe
dro Guasti, Advogadofa): Drfa). Luiz Roberto S. Sarcinelli, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo: ED-E
AIRR - 621803/2000-0 da 7a. Região. Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Estado do Ceará, Advogadofa): Drfa). 
Elizabeth Maria de Faria Carvalho Rocha, Embargadofa): Ana Maria 
Carvalho Sousa, Advogadofa): Drfa). Tarcísio Leitão de Carvalho, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: E-AIRR - 622962/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Embargante: Banco Santander Noroeste S.A., Ad
vogadofa): Drfa). Ubirajaran Wanderley Lins Júnior, Embargadofa): 
Terezinha Cardoso Andrade Oliveira, Advogadofa): Drfa). Antônio 
Fernando do Canto, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
embargos e condenar o embargante ao pagamento de multa no im
porte de 1% (um por cento), bem como ao pagamento à parte con
trária de indenização fixada em 10% (dez por cento), ambas cal
culadas sobre o valor corrigido da causa (CPC, art. 18, caput e § 2o). 
Processo: E-AIRR - 624720/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Embargante: Telecomunicações de Minas 
Gerais S.A. -TELEMIG, Advogadofa): Drfa). Alexandre Isaac Bor
ges, Embargadofa): João Lúcio Brandão Neto, Advogadofa): Drfa). 
Alex Santana de Novais, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
embargos e condenar a embargante ao pagamento da multa no im
porte de 1% (um por cento), bem como ao pagamento à parte con
trária da indenização fixada em 10% (dez por cento), ambas cal
culadas sobre o valor corrigido da causa (CPC, art. 18, caput e § 2o). 
Processo: E-AIRR - 624782/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Embargante: Banco Bamerindus do Brasil 
S.A., Advogadofa): Drfa). Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogadofa): 
Drfa). Robinson Neves Filho, Embargadofa): Américo Pereira Men
des Neto, Advogadofa): Drfa). José Tarcísio da Fonseca Rosas, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de Embargos, pela pre
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por vio
lação do artigo 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o retomo dos autos a e. 1“ Turma, para que enfrente a 
totalidade das omissões apontadas nos Embargos de Declaração de 
fls. 133/134, ficando prejudicado o julgamento do tema remanescente. 
Processo: E-AIRR - 628327/2000-1 da 17a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Embargante: ESCELSA - Espírito Santo 
Centrais Elétricas S.A., Advogadofa): Drfa). Lycurgo Leite Neto, 
Embargadofa): Everaldo Prado Lopes, Advogadofa): Drfa). Fábio 
Eduardo Bonisson Paixão, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de embargos. Processo: E-AIRR - 631573/2000-3 da 3a. 
Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
Volkswagen do Brasil Ltda,, Advogadofa): Drfa). Eliana Traverso 
Calegari, Embargadofa): Eliziana de Paula Souza Lucas, Advoga
dofa): Drfa). Marco Vinício Martins de Sá, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer integralmente dos Embargos e condenar a em
bargante ao pagamento de multa no importe de 1% (um por cento), 
bem como ao pagamento à parte contrária de indenização fixada em 
10% (dez por cento), ambas calculadas sobre o valor corrigido da 
causa (CPC, art. 18, caput e § 2o). Processo: E-AIRR - 631632/2000
7 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
S.A. Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor. Advogadofa): Drfa). 
Robinson Neves Filho, Embargadofa): José Domingos dos Santos, 
Advogadofa): Drfa). Maurilio F. de Oliveira, Decisão: por unani
midade, não conhecer integralmente dos Embargos e condenar a em
bargante ao pagamento da multa no importe de 1% (um por cento), 
bem como ao pagamento à parte contrária dc indenização fixada em 
10% (dez por cento), ambas calculadas sobre o valor corrigido da 
causa (CPC, art. 18, caput e § 2o). Processo: E-AIRR - 631998/2000
9 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
Alberto Badra Júnior, Advogadofa): Drfa). Marcos Cintra Zarif, Em
bargadofa): Manoel José dos Santos, Advogadofa): Drfa). José Oscar 
Borges, Embargadofa): Brada S.A., Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de embargos. Processo: E-AIRR - 634647/2000
9 da 18a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Em
bargante: Rede Informática Ltda., Advogadofa): Drfa). José Barbosa 
dos Santos, Embargadofa): Ezir de Abreu Pereira Souza, Advoga
dofa): Drfa). André Luiz Ignácio de Almeida, Embargadofa): Colégio 
Embras Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente 
dos embargos. Processo: E-AIRR - 642546/2000-4 da 16a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Telecomuni
cações do Maranhão S.A. - TELMA, Advogadofa): Drfa). Marcelo 
Luiz Ávila de Bessa, Embargadofa): Edmilson Braga de Oliveira, 
Advogadofa): Drfa). Pedro Duailibe Mascarenhas, Decisão: por una
nimidade. não conhecer dos embargos. Processo: E-ÁIRR 
656225/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogadofa): Drfa). Helio 
Carvalho Santana, Embargadofa): José Alberto Barbosa, Ádvoga
dofa): Drfa). Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de embargos por violação do artigo 899 da CLT e, 
no mérito dar-lhes provimento para, afastado o óbice imposto ao 
processamento do Recurso de Revista, determinar o retomo dos autos 
a e. Turma de origem a fim de que se proceda a reautuação do feito 
como Recurso de Revista, em conformidade com a Lei n° 9.756/98. 
Processo: E-AIRR - 649416/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Embargante: Telecomunicações de Minas 
Gerais S.A. - TELEMIG, Advogadofa): Drfa). Marcelo Luiz Ávila de 
Bessa, Embargadofa): João Thomaz Malaquias, Advogadofa): Drfa). 
Alex Santana de Novais, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de embargos. Processo: E-AIRR - 656226/2000-1 da 3a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Fiat

Automóveis S.A., Advogadofa): Drfa). Hélio Carvalho Santana, Em
bargadofa): Geraldo Martins Pereira, Ádvogado(a): Drfa). Pedro Rosa 
Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de em
bargos, por violação do art. 5°, inciso LV, da CF, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para afastar a deserção do recurso de revista e determinar 
o retomo dos autos à c. 5’ Turma desta Corte, para análise do recurso 
de revista, como entender de direito. Processo: E-AIRR 
652101/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Multividro Indústria e Comércio Ltda., Advogadofa): 
Drfa). Helio Carvalho Santana, Embargadofa): José Maria da Silva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. 
Processo: E-AIRR - 654774/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Embargante: TDB Transportes de Direitos e 
Bens Ltda., Advogadofa): Drfa). Roosevelt Domingues Gasques, Em
bargadofa): Moisés Pereira da Silva, Advogadofa): Drfa). Valéria Vio
lante, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Pro
cesso: E-AIRR - 658405/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Embargante: Novo Américo’s Bar e Restaurante 
Ltda., Advogadofa): Drfa). Sérgio da Silva Paranhos, Embargadofa): 
Jonas Laurentino Cardoso, Advogadofa): Drfa). Valéria C. Manhâes, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer das contra-razões dos em
bargos, por intempestividade da apresentação dos originais e, ainda 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-AIRR 
659075/2000-9 da 11a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Embargante: Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advoga
dofa): Drfa). Nikon Correia, Embargadofa): Antônio Gadelha Ca
valcante Filho, Advogadofa): Drfa). Délcio Luís Santos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos embargos e condenar o embargante 
ao pagamento de multa no importe de 1% (um por cento), bem como 
ao pagamento à parte contrária de indenização fixada em 10% (dez 
por cento), ambas calculadas sobre o valor corrigido da causa (CPC, 
art. 18, caput e § 2o). Processo: E-AIRR - 664175/2000-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: In
formare Editora de Publicações Periódicas Ltda., Advogadofa): Drfa). 
Aríete Inês Aurelli, Embargadofa): Marcos Geraldo de Almeida, Ad
vogadofa): Drfa). Cecília Maria Colla, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Processo: E-AIRR - 666123/2000-2 da 3a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Te
lecomunicações de Minas Gerais S. A. - TELEMAR, Advogadofa): 
Drfa). Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargadofa): João Evangelista 
Pereira, Advogadofa): Drfa). Nelson Henrique Rezende Pereira, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de embargos, por vio
lação do artigo 897, alínea "b", da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, afastado o óbice imposto ao conhecimento do agravo 
de instrumento, determinar o retomo dos autos à c. 5’ Turma, a fim 
de que prossiga no seu julgamento, como entender de direito. Pro
cesso: E-AIRR - 667852/2000-7 da 6a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogadofa): 
Drfa). Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Embargadofa): Flauris
mundo Vicente Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em
bargos por violação do artigo 897 da CLT, e, no mérito, dar-lhes 
provimento para requisitar os autos principais ao e. Tribunal Regional 
do Trabalho da 6* Região, facultando ao reclamante, se assim o 
desejar, a observância do contido no inciso II alínea "c" do parágrafo 
único da Instrução Normativa n° 16 do TST. Processo: E-AIRR 
671041/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. Milton dc Moura Fran
ça, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogadofa): Drfa). Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Embargadofa): Romário Moreira Gonçalves, Advoga
dofa): Drfa). João Domingos Cardoso, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhes provimento para determinar o processamento do recurso de 
revista interposto pelo reclamado. Processo: E-AIRR - 672845/2000
9 da 6a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogadofa): Drfa). Ricardo Leite Luduvicc, 
Advogadofa): Drfa). Helvécio Rosa da Costa, Embargadofa): Clau
dete Barros Correia do Nascimento, Advogadofa): Drfa). Eduardo 
Jorge de Moraes Guerra, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de embargos apenas em relação à "formação do instrumento", 
por violação do art. 5o, inciso LV, da CF, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar a remessa dos autos ao e. TRT da 6* 
Região, a fim de que seja processado o Agravo de Instrumento, nos 
moldes da alínea "c" do parágrafo único do item II da Instrução 
Normativa n° 16 do TST. Processo: E-AIRR - 674076/2000-5 da la. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Viação 
Mauá Ltda., Advogadofa): Drfa). Valeska Facure Neves de Saltes 
Soares, Embargadofa): Anamércio de Souza Coelho, Advogadofa): 
Drfa). Arlanza Marina Domingos Pereira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos embargos. Processo: E-AIRR - 677517/2000-8 da 
la. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Jes 
Bar e Restaurante Ltda., Advogadofa): Drfa). Isaura da Conceição 
Pereira dos Santos, Embargadofa): Ántônio Henrique dos Santos, 
Advogadofa): Drfa). Luiz Antônio Jean Tranjan, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de embargos. Processo: E-AIRR 
- 678569/2000-4 da 10a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França. Embargante: Cláudio Wemeck Muniz e Outros, Advogadofa): 
Drfa). Isis Maria Borges Resende, Embargadofa): Instituto Geral de 
Assistência Social Evangélica - IGASE, Advogadofa): Drfa). Eduardo 
Dantas Ramos Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em
bargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes pro
vimento para, afastado o óbice da deficiência de traslado, por au
sência da contestação, determinar o retorno dos autos à e. Turma, a 
fim de que prossiga no julgamento do agravo de instrumento, como 
entender de direito. Processo: ED-E-RR - 261754/1996-8 da 2a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Hermes Chaves Filho, Advogadofa): Drfa). José Torres dás Neves, 
Advogadofa): Drfa). Sandra Márcia C. Torres das Neves, Embar
gadofa): Universidade de São, Paylp r USP, Advogadofa): Drfa). José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os- Em-
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baigos de Declaração.'Processo: ED-E-RR - 299706/1996-7 da 1a. 
Região, Relator: Miri. Oktlòs Alberto Réis dè Paula; Ernbárgáflté:5 
Fornasa S.A.,'Advcfgadbfa): Dr(aj. Cristiana Rodrigues Gcmtijo. AdL 
vogado(a): Dría). Robinson Neves Filho. Embàrgado(á): Afnaldo1 
Corrêa (Espólio de), Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara
tórios. Processo: ED-E-RR - 322147/1996-6 da 2a. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis' dc Paula, Embargante: Uniãô Federal, Pro
curadoria): Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Embargado(á): Arminda 
Eunice Piffer Amaral, Advogado(a): Dr(a). Nelson Câmara, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: E
RR - 324062/1996-4 da 8a. Região, Relator: Min) Carloís Alberto 
Reis de Paula, Embárgánte: União Federal; Procurádòr(a): !Df(â): Rai
mundo Edson da Silva Melo, Embargado(â): Maricely Almeida Na
zaré e Outros. Advogado(a): Dr(a). Norma Almeida da Silva, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: O 
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira não participou do jul
gamento em razão de impedimento. Processo: ED-E-RR 
326453/1996-3 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad
vogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): Dilma dc Paula Go
mes, Advogado(a): Dr(a). Álvaro Ayres Pereira, Decisão: por una
nimidade, acolher os Embargos Declaratórios tão-somente para sanar 
o erro material, bem como a omissão existente. Processo: ED-E-RR 
- 338564/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: União Federal, Procurador(a): Dr(a). Walter do 
Carmo Barletta, Embargado(a): Divonzir Teles Cavalheiro, Advo
gado(a): Dr(a). Sebastiao dos Santos, Decisão: por unanimidade, aco
lher os embargos de declaração para prestar esclarecimentos. Ob
servação: O Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira não participou 
do julgamento em razão de impedimento. Processo: ED-E-RR 
339197/1997-0 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Nehyte dos Santos, Advogado(a): Dr(a). José 
Torres das Neves, Embargado(a): BNDES Participações S.A. - BN
DESPAR, Advogado(a): Dr(a). Cristóvão Tavares de Macedo Soares 
Gaimarães, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios. Processo: ÂG-E-RR - 348935/1997-0 da 2a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Município de 
São Bernardo do Campo, Procurador(a): Dr(a). Douglas Eduardo Pra
do, Agravado(s): José Calimério Alves, Advogado(a): Dr(a). Van
derlei Brito, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental. Observação: O Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira 
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: 
AG-E-RR - 350831/1997-6 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Celso Lima Barbosa, Advo
gado(a): Dr(a). Valdemar Alcibíades Lemos da Silva, Agravado(s): 
ICOTRON S.A. - Indústria dc Componentes Eletrônicos, Advoga
do(a): Dr(a). Rogério Diolvan Malgarin, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: AG-E-RR 
354535/1997-0 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): União Federal, Procurador(a): Dr(a). Walter do 
Carmo Barletta, Agravado(s): José das Graças Nascimento de Souza 
e Outros, Advogado(a): Dr(a). Glauce Maria Brabo Pinto, Agrava
do(s): Ministério Público do Trabalho da 8* Região, Procurador(a): 
Dr(a). Rita Pinto da Costa de Mendonça, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: E-RR 
357007/1997-5 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Raimundo Cordeiro Pamponet, Advogado(a): 
Dr(a). Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Empresa Baiana 
de Alimentos S.A. - EBAL, Advogado(a): Dr(a). Jorge Luiz Firmino 
Branco, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral mente do 
Recurso. Processo: E-RR - 360669/1997-5 da 4a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Taurus Ferramentas 
Ltda., Advogado(a): Dr(a). Robinson Neves Filho, Embargado(a): 
Jorge Rodrigues Martins, Advogado(a): Dr(a). Milton Edison Hen
rich. Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Re
curso. Processo: ED-E-RR - 360941/1997-3 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Júlio César dos 
Santos e Outros, Advogado(a): Dr(a). José Torres das Neves, Ad
vogado(a): Dr(a). Sandra Márcia C. Torres das Neves, Embargado(a): 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Ad
vogado(a): Dr(a). Almir Hoffmann de Lara Júnior, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: E-RR 
371557/1997-1 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Citrosuco Paulista S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Priscila Moreno Salvador, Embargado(a): Antônio dos Santos, Ad
vogado(a): Dr(a). Janaina de Lourdes Rodrigues Martini, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência jurisprudência! 
e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: E-RR - 375598/1997
9 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Em
bargante: Ivana Márcia Guimarães Meireles e Outros, Advogado(a): 
Dr(a). José Eymard Loguércio, Embargado(a): Serviço Federal dc 
Processamento de Dados - SERPRO, Advogado(a): Dr(a). Rogério 
Reis de Avelar, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos. Processo: ED-E-RR - 388544/1997-8 da 12a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Geraldo Luiz 
da Silva, Advogado(a): Dr(a). Gilberto Antônio Vieira, Advogado(a): 
Dr(a). Marcus Antônio Luiz da Silva, Embargado(a): Companhia Do
cas do Estado de São Paulo - CODESP, Advogado(a): Dr(a). Maria de 
Lourdes Gurgel de Araújo, Advogado(a): Dr(a). Charles P. Zimmer
mann. Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos De
claratórios, por intempestivos. Processo: E-RR - 439270/1998-6 da 
15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embar
gante: Citrosuco Agrícola Ltda., Advogado(a): Dr(a). Priscila Moreno 
Salvador, Embargado(a): José Claudino da Silva, Advogado(a): Dr(a). 
João Osmir Bento, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Em
bargos por divergência jurisprudcncial e, no mérito, negar-lhes pro
vimento. Processo: E-RR - 458865/1998-0 da 9a. Região, Relator: 
Mirt. Carios Alberto Reis dé Paula, Embargante: Rede Ferroviária

Federal 5.À., Advogado(a):: tír(a). Gustavo Andête Cruz, Embar
gante: Eduardo GónsalVéS Junt|tiéira Néto, Advògadó(a): Dr(a).,Clair 
da Flora MàrtinS, Embargádò(a)‘>‘Os Mesmos, Decisão! ;pôr-unáni- ' 
midadè, não conhecer de ámbós os Embargos. Processo: ED-F/RR'^1'' 
462688/1998-9 da 9a. Região; Relator Min. Carlos'Alberto Reis'de 
Paula, Embargante: UfllBANCO - União de Bancos Brâsilelrós' S:A.. 
Advõgado(â): Dr(á). Hélio Piiget Monteiro, Advogado(a): Dríâl. Lèo
nardo Santana Caldas, Embargado(a): João da Silva Ribeiro, Ad
vogado(a): Dr(a). Aref Assreúry Júnior, Decisão: por unanimidade, " 
rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: E-RR - 476749/1998̂
2 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula; Em
bargante: Dalmo Ubiratan Bonfim Santos, Advogado(a): Drfa}. DaíJ' 
son Carvalho Flores, Advogádò(a): Dr(a). Isis Maria Borges de Re
sende, Etnbargado(a): Mosca Controle de Pragas e Serviços Ltda., 
Advogado(a): Dr(a). Joaquim Arthur Pedreira Franco de Castro, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: ED
E-RR - 493638/1998-4 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Pauia, Embargante: Empresa de Caolim S.A. e Outros, Ad
vogado(a): Dr(a). Robinson Neves Filho, Advogado(a): Dr(a). Cris
tiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Lincoln Ramos Viana, Ad
vogado(a): Dr(a). João Bráulio Faria de Vilbena, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-E-RR 
493719/1998-4 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Esso Brasileira de Petróleo S.A., Advogado(a): 
Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): 
Marcos Martins dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Alino da Costa 
Monteiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios. Processo: E-RR - 503133/1998-1 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S-A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Embargado(a): Júlio César de Carvalho e Outro, Ad
vogado(a): Dr(a). Clair da Flora Martins, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos. Processo: AG-E-RR - 532469/1999-6 
da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): Lindon José Monteiro, Advogado(a): Dr(a). Mariene Rainete 
Monteiro, Advogado(a): Dr(a). Rivaldo Lopes, Agravado(s): Com
panhia Brasileira de Distribuição, Advogado(a): Dr(a). Carlos Eduar
do G. Vieira Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental. Processo: ED-E-RR - 553830/1999-2 da 5a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Fábrica de Gases Industriais Agro-Protetoras "FAGIP” S.A., Advo
gado(a): Dr(a). Luciano Andrade Pinheiro, Embargado(a): José 
Amâncio dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges Resende, 
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios tão
somente para sanar o erro material existente. Processo: ED-E-RR 
555539/1999-1 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Rosemeire Marli Pedrão Sayans, Advogado(a): 
Dr(a). José Eymard Loguércio, Advogado(a): Dr(a). Marthius Sávio 
Cavalcante Lobato, Embargado(a): Banco Meridional S.A., Advo
gado(a): Dr(a). José Alberto C. Maciel, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: E-AIRR
556885/1999-2 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Companhia Sayonara Industrial e Outro, Advo
gado(a): Dr(a). Cintia Barbosa Coelho, Embargado(a): Gilson Ferreira 
de Faria, Advogado(a): Dr(a). Neuti Alves de Melo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos por violação dos artigos 832 da 
CLT e 5o, inciso LV, da Constituição da República e, no mérito, dar
lhes provimento para, anulando as decisões de fls. 106/107 e 115/116, 
determinar o retomo dos autos à Quinta Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho para que julgue, como entender de direito, o Agravo de 
Instrumento da Embargante, afastados os óbices de traslado defi
ciente. Processo: ED-E-AIRR - 560024/1999-7 da la. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Valéria Fer
nandes dos Santos, Advogado(a): Dr(a). José da Silva Caldas, Ad
vogado(a): Dr(a). Marcelise de Miranda Azevedo, Embargado(a): 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado(a): 
Dr(a). Robinson Neves Filho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios. Processo: E-RR - 565213/1999-1 da 9a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Dániella Ga
zzetta de Camargo, Embargado(a): Clarice Dolores Scuzzialo, Ad
vogado(a): Dr(a). Marcelo Crissanto Mallin, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer dos Embargos. Processo: ED-E-RR 
565367/1999-4 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Antônio Alves Teixeira, Advogado(a): Dr(a). Mil
toti Carrijo Galvão, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). Jorge SanfAnna Bopp, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Pro
cesso: E-RR - 572953/1999-6 da 22a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis dc Paula, Embargante: Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, Advogado(a): Dr(a). Adriana Helena Brasil, Em
bargado(a): Sindicato dos Trabalhadores dos Correios e Telégrafos do 
Estado do Piauí - SINTEC, Advogado(a): Dr(a). Pedro da Rocha 
Portela, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Pro
cesso: E-RR - 583975/1999-6 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Caixa de Previdência e As
sistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, 
Advogado(a): Dr(a). Sérgio L. Teixeira da Silva, Embargado(a): Má
rio Pacheco Alves e Outros, Advogado(a): Dr(a). Miguel de Oliveira 
Carneiro, Embargado(a): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Ad
vogado(a): Dr(a). Vanja Irene Viggiano Soares, Dedsão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos; Processo: E-RR 
593538/1999-4 da 11a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador(a): Dr(a). Ri
cardo Augusto de Sales, Embargado(a): Lívia Amine Alencar de 
Queiroz, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
Observação: O Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira não par
ticipou do julgamento em razão de impedimento. Processo: ED-E-

A1RR - 604117/1999-9 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos AlbííWli': 
Reis de Paulá,'Efobárgàriteí, Mahle tftdúsírraè Còmèi«iô>Ltdâí,l Adlob 
vogado(a): Dr(a).' Sérgio Pátomarés, Eníbargado(a): Antôhió CarlctslG 
de Oliveira, AdVógárioía p Dr(a)/ Nofberto Vanderlei Simões, Dé-fm 
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Proces
so: AG-E-RR - 610535/1999-4 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paulá, A‘gravúnte(s):'Sádia Concórdia S.A. - Indústria 
e Cotnércio, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior. Agra
vado(s):- Vanderlei Nunes Rodrigues, Advogado(a): Dr(a). João De: 
nizárd Moreira Freitas, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo Regimental. Processo: ED-AG-E-AIRR - 618658/1999-0 
da 10a. Região, Relator: Min: Carlos Alberto Reis de Paula, Em
bargârite: Jín Thyc.Chiahg, Advogado(a): Dr(a). Eiy Nasdírièiíto dé-' 
Rocha, Embargado(a): Edson Ferreira, Advogado(a): Dr(a). João Por
fírio Filho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração. Processo: ED-E-AIRR - 635574/2000-2 da 2a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Melho
ramentos Papéis Ltda., Advogado(a): Dr(a). Regilene Santos do Nas
cimento, Embargado(a): Inácio Duarte Novo, Advogado(a): Dr(a). 
Antônio Miguel, Dedsão: por unanimidade, acolher os presentes Em
bargos Declaratórios para, imprimindo-lhes efeito modificativo, nos 
termos do Enunciado n° 278 do TST, conhecer do Recurso de Em
bargos e dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à 
Turma de origem para que prossiga no julgamento do Agravo de 
Instrumento, como entender de direito.
; Processo: E-AIRR - 636263/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Empresa de Serviços 
Gerais Brasília Ltda., Advogado(a): Dr(a). Eduardo Valentim Marras, 
Embargado(a): Lourdes Dias do Nascimento, Advogado(a): Dr(a). 
Marcelo de Paula Cypriano, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos Embargos. Processo: E-AIRR - 646696/2000-8 da 4a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Carioca 
Christiani-Nielsen Engenharia S.A., Advogado(a): Dr(a). Gustavo Ju
chem, Embargado(a): Gilmar Amado Bittencourt, Advogado(a): 
Dr(a). Rosana Cabral de Souza, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos Embargos; Processo: E-AIRR - 648138/2000-3 da 3a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante; 
Instituto Nacional do Seguro SoCial - INSS, Procuradoria): Dr(a). 
Leonardo Jubé de Moura, Embargado(à): Rogério Costa de Araújo e 
Outros, Advogado(a): Dr(a). Lásaro Cândido da Cunha, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos ̂ Embargos; Processo: E-AIRR 
648228/2000-4 da 10a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Departamento dé Trânsito do Distrito Federal 
DETRAN, Advogado(a): Dr(a). Albáno de Oliveira Lima, Embar
gado(a): Maria Madalena Alves Sampaio e Outros, Advogado(a): 
Dr(a). Sebastião Valeriano Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos. Processo: E-AIRR - 648370/2000-3 da 6a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Embargante: 
Rede Ferroviária Federai S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Em
bargado(a): Quitério Diniz Ribeiro, Advogado(a): Dr(a). Waldemir 
Ferreira da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos 
por violação legal e dar-lhes provimento para determinar o retomo 
dos autos à Turma de origem a fim de que prossiga no julgamento do 
Agravo de Instrumento, como entender de direito. Processo: E-AIRR 
- 651412/2000-1 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Ad
vogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Luiz Carlos 
Fernandes, Advogado(a): Dr(a). Paula Frassinetti Coutínho da Silva 
Mattos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos; Pro
cesso: E-AIRR - 651631/2000-8 da 9a. Região, corre junto com 
AIRR-651Ó32/2000-1, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 
Embargante: Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, 
Advogado(a): Dr(a). Ruy Jorge Caldas Pereira, Embargado(a): Ada
mastor de Souza e Outros, Advogado(a): Dr(a). Josmar Sebrenski, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E
AIRR - 667547/2000-4 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Embargante: Jòsé Francisco Novelli, Advogado(a); 
Dr(a). Joana Darc Machado Margarido, Embargado(a): UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado(a): Dr(a). Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
baigos; Processo: E-AIRR - 667853/2000-0 da 6a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Patila, Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Luzímar de S. Azeredo Bastos, Embar
gado(a): Usina Frei Caneca S.A., Embargado(a): José Luiz da Silva. 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação dos 
arts. 93, inciso IX, da CF/88 e 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhes 
provimento para, anulando o acórdão de f!s.32/34, determinar o re
torno dos autos à Turma de origem para que profira novo julgamento 
dos Embargos Declaratórios como entender de direito. Processo: E
AIRR - 669188/2000-7 da 24a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Embargante: Banco HSBC Bamerindus S.A., Ad
vogado(a): Dr(a). Robinson Neves Filho, Embargado(a): Cristiane 
Barboza de Mello, Advogado(a): Dr(a). Amilton Rosa, Decisão: por 
unanimidade, considerar prejudicada a preliminar dc nulidade do. 
Acórdão recorrido, com fulcro no artigo 249, § 2“, do CPC, e co
nhecer dos Embargos por violação; no mérito, dar-lhes provimento 
para determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que 
julgue o Agravo dc Instrumento, como entender de direito, afastada a 
deficiência de instrumentação. Processo: E-AIRR - 669800/2000-0 
da 24a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Em
bargante: Empresa de Energia Elétrica de Mato Grosso do Sul S.A. 
ENERSUL, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): 
Eliseu Fernandes Tabosa Filho, Advogado(a): Dr(a). Júlio César 
Brandão da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos. Processo: E-AIRR - 670133/2000-6 da 6a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Luzimar de S. Azeredo Bastos, Embar
gado(a): Antônio de Souza Carvalho, AdVogadó(a): Dr(S). Fabiann
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Gomes Barbosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos. Processo: ED-E-AIRR - 670290/2000-8 da 6a. Região Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Tend Tudo 
Materiais para Construção Ltda., Advogadofa): Dr(a). Márcio Gon
tijo, Emhargadofa): Marcos Ferreira Barros.. Advogadofa): Drfu). Dul
cinea Coutinhó da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos Declaratórios. Processo: E-AIRR - 671365/2000-4 da tia. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
VIMAN - Viação Manauense Ltda., Advogadofa); Drfa). Raul Quei
roz Neves, Embargado(a): Antônio Jorge Vieira de Souza, Advo
gado(a): Drfa). Alexandre Moraes da Silva, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-AIRR -
681704/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos- Alberto Reis de 
Paula. Embargante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
F.CT, Advogado(a): Drfa). Luiz Gomes Palha, Embargado(a): Ednice 
de Fátima Barbosa Farias, Advogado(a): Dr(a). Ariovaldo dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos; Processo: E
AIRR - 682968/2000-1 da 18a. Região, Relator: Min. Carjos Alberto 
Reis de Paula, Embargante: Transportadora Anhanguera Ltda. e Ou
tro, Advogado(a): Dr(a). Renato Rates, Embargadofa): Jorge Dias da 
Silva, Advogado(a): Dr(a). Cêlina José de Oliveira Alves, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do art. 5o, 
inciso LV, da CF/88, e, no mérito, dar-lhes provimento para, afastado 
o óbice da deficiência de traslado, determinar o retomo dos autos à 5* 
Turma a fim de que prossiga no exame do Agravo de instrumento dos 
Reclamados, como entender de direito. Processo: E-AIRR 
6900)9/2000-8 da 1a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Banco Santander Brasil S.A.. Advogado(a): 
Dr(a). Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargadofa): Marilza Mar
ques Linhares, Advogado(a): Dr(a). Luiz Antônio Araújo, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do art. 5°, 
inciso LV, da CF/88, e dar-lhes provimento para, afastado o óbice da 
deficiência de traslado, determinar o retorno dos autos à 5“ Turma a 
fim de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento do Re
clamado, como entender de direito. Processo: E-AIRR -
718116/2000-3 da 22a. Região, Relator: Min Carlos Alberto Reis de 
Paula. Embargante: Expresso Guanabara S.A., Advogadofa): Dr(a). 
Antônio Cleto Gomes, Embargadofa): José Maria Oliveira Lima, Ad
vogadô ): Dr(a). Edil da Cruz Pereira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos por violação legal e dar-lhes provimento 
para. afastado o óbice da ausêncià do requisito de admissibilidade do 
inciso 11 do art. 524 do CPC, determinar o retomo dos autos à 4" 
Turma a fim de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento da 
Reclamada, como entender de direito. Processo: E-RR -
360141/1997-0 da la. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Paulo Roberto Seraphim da Silva, Advogado(a): 
Dr(a). Luciana Martins Barbosa, Embargado(a): Serviço Federal de 
Processamento de Dados - SERPRO, Advogado(a): Dr(a). Rogério 
Avelar, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do 
Recurso de Embargos. Processo: E-RR - 203392/1995-3 da 3a. Re
gião, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Servita 
Serviços e Empreitadas Rurais S/C Ltda.. Advogadofa): Dr(a). Spen
cer Daltro de Miranda Filho, Embargado/a): João Ferreira de Souza, 
Advogadofa): Dr(a). Denis Provenzani de Almeida, Decisão: por una
nimidade. não conhecer do Recurso de Embargos. Processo: ED-E
RR - 307324/1996-7 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Banco Real S.A., Advogadofa): Drfa). Márcia 
Lyra Bérgamo, Embargado(a): Reinaldo Massote Pereira, Advoga
do(a): Drfa). Elien Mara Ferraz Hazan, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos de Declaração. Observação: O Exmo. M|ini$tro 
Carlos Alberto Reis de Paula não participou do julgamento em razão 
de impedimento. Processo: AG-E-RR - 307424/1996-2 da 10a. Re
gião. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): União 
Federal, Procuradorfa): Drfa). Waltér do Carmo Barletta, Ágrava
dofs): Dilma Medeiros Leal, Advôgado(a): Drfa). Carlos Beltrão Hel
ler, Decisão: por unanimidade, négar provimento ao Agravo Regi
mental. Processo: ED-AG-E-RR - 315970/1996-8 da ja. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco do Bra
sil S.A., Advogado(a): Drfa). Sônia Maria Ribeiro Coileta de Al
meida, Advogadofa): Drfa). Jorge Humberto Sampaio Cardoso, Em
bargadofa): Otto Teixeira de Carvalho. Advogadofa): Drfa). Acrísio 
de Moraes Rego Bastos, Advogadofa): Drfa). José F.ymard Loguér
cio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
Processo: AG-E-RR - 325958/1996-8 da la. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Roberto Barao Aguiar, Ad
vogadofa): Drfa). Eryka Farias de Negri, Agravado(s): Banco Real 
S.A.. Advogadofa): Drfa). Carlos Josc Elias Júnior, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: 
AG-E-RR - 331954/1996-3 da 17a. Região, Relator: Min. João Ba
tista Brito Pereira, Agravantefs): Companhia Vale do Rio Doce 
CVRD, Advogadofa): Drfa). Nilton Correia, Agravado(s): Edilson 
Teixeira de Souza, Advogadofa): Drfa). Maria Madalena Selvátici 
Baltazar, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental. Processo: ED-E-RR - 342149/1997-4 da 2a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco do Es
tado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogadofa): Drfa). José Al
berto Couto Maciel, Embargadofa): Getúlio Barroso de Souza, Ad
vogadofa): Drfa). Anis Aidar, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos de Declaração. Processo: ED-E-RR - 349337/1997-0 da 
4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: 
Élio Fagundes Leal e Outro, Advogadofa): Drfa)- Marcelise de Mi
randa Azevedo, Embargadofa): Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE, Advogadofa): Drfa). Karla Silva Pinheiro Machado, 
Decisão: acolher em parte os Embargos de Declaração para. sanando 
omissão, esclarecer que não houve violação ao art. 60, § 4o, da 
Constituição da República. Processo: AG-E-RR - 353525/1997-9 da 
2a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravantefs): 
Banco Sudameris Brasil S.A., Advogadofa): Drfa). Rogério Avelar, 
Agravado(s): Hélio Gonçalves dos Reis, Advogadofa): Drfa). Rosana
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Simões de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental. Processo: AG-E-RR - 446811/1998-3 da 2a. 
Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravantefs): Be
nedito Santo Moreira. Advogadofa): Drfa). isis Maria Borges Re
sende, Agravadofs): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogadofa): 
Drfa). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: E
RR - 457397/1998-8 da 9a. Região, Reiator: Min. João Batista Brito 
Pereira. Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A, Advogadofa): 
Drfa). Juliano Ricardo de Vasconcdlos Costa Couto, Embargadofa): 
Ari Luís Tozo, Advogadofa): Drfa). Clair da Flora Martins, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo: 
AG-E-RR - 491948/1998-2 da 17a. Região, corre junto com ÁIRR
491947/1998-9, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravan
tefs): BCN - Banco de Crédito Nacional S.A., Advogadofa): Drfa). 
Victor Russomano Júnior, Agravadofs): Edirceti Alberto. Advoga
doía): Drfa). José Eymard Logucrcio, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. Processo: AG-E-RR 
508547/1998-4 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Agravantefs): Banco ABN Amro Real S.A.. Advogadofa): 
Drfa). Márcia Lyra Bérgamo, Agravadofs): Sérgio Henrique de Frei
tas, Advogadofa): Drfa). Mirian Aparecida Gonçalves, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: E
RR - 525760/1999-1 da I2a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Embargante: HSBC Bamerindus Seguros S.A., Ad
vogadofa): Drfa). Robinson Neves Filho, Embargadofa): Sidnei Fran
cisco Garcia, Advogadofa): Drfa). Airton Brasil. Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Embargos. Pro
cesso: AG-E-RR - 592114/1999-2 da 6a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Agravantefs): Banco Bandeirantes S.A., Ad
vogadofa): Drfa). Victor Russomano Júnior, Agravadofs): Maria Lia 
de Souza Cabral, Advogadofa): Drfa). João Guilherme Aragão, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 
Processo: AG-E-RR - 594160/1999-3 da 15a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Agravantefs): Volkswagen do Brasil Ltda., 
Advogadofa): Drfa). Eliana Traverso Calegari, Advogadofa): Drfa). 
José Gonçalves de Barros Júnior, Agravadofs)- Alaor Ferraz, Ad
vogadofa): Drfa). Jacinto Avelino Pimentel Filho, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: AG
E-AIRR - 616623/1999-6 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Agravantefs): Aurora Participação e Administração 
S.A., Advogadofa): Drfa). Henrique Augusto Mourão, Advogadofa): 
Drfa). Luzia de Andrade Costa Freitas, Agravadofs): Fábio Camilo 
Cozzi Morato, Advogadofa): Drfa). Flávia Câmara Lara. Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: 
AG-E-AIRR - 676476/20004) da la. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Agravantefs): Serviço Social da Indústria 
SESI, Advogadofa): Drfa). Sylvia Lorena T. de Sousa Arcírio, Agra
vadofs): Clemar Neiva Pinto, Advogadofa): Drfa). Custódio de Oli
veira Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental. Processo: E-AIRR - 621385/2000-7 da 4a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogadofa): Drfa). Luzimar de Souza Azeredo Bastos, 
Embargadofa): Jaime Valdir Pires, Advogadofa): Drfa). Ricardo 
Gressler, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por vio
lação do artigo 897 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para 
determinar o retorno dos autos à Turma de origem para que prossiga 
no julgamento do Agravo de Instrumento, como entender de direito. 
Processo: ED-E-RR - 315969/1996-1 da la. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Ozeas Luiz Simões, Advogadofa): 
Drfa). Fernando Tristão .Fernandes, Embargadofa): Banco do Brasil 
S.A.. Advogadofa): Drfa). Luzimar de Souza Azeredo Bastos, De
cisão: Por unanimidade, acolher os embargos dcclaratórios para pres
tar esclarecimentos. Processo: ED-E-RR - 350768/1997-0 da 4a. 
Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Walmor Gilberto 
da Cunha. Advogadofa): Drfa). Milton Carrijo Galvão, Advogadofa): 
Drfa). Beatriz Veríssimo de Sena. Embargadofa): Companhia Esta
dual de Energia Elétrica - CEEE. Advogadofa): Drfa). Karla Silva 
Pinheiro Machado, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-AG-E-A1RR - 518162/1998-0 da 15a. 
Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Nestlé - Industrial 
e Comercial Ltda.. Advogadofa): Drfa). Lycurgo Leite Neto, Em
bargadofa): Adilson Aparecido Benctti, Advogadofa): Dr(a). Antônio 
Daniel Cunha Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos declaratórios. Processo: ED-E-RR - 553431/1999-4 da 
10a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Paulo Ale
xandre da Silva, Advogadofa): Drfa). Francisco Rodrigues Preto Jú
nior, Embargadofa): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
ECT, Advogadofa): Drfa). João Marmo Martins, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos embargos declaratórios. Processo: ED
AG-E-AIRR - 613308/1999-0 da 17a. Região. Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Embargante: Companhia de Transportes Urbanos da Grande 
Vitória - CETURB-GV, Advogadofa): Drfa). Cristiane Mendonça, 
Embargadofa): Adelino Pereira dos Santos, Advogadofa): Drfa). Júlio 
César Torezani, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-AG-E-AIRR - 614529/1999-0 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: S.A. Fábrica de 
Produtos Alimentícios Vigor, Advogadofa): Drfa). Cristiana Rodri
gues Gontijo, Advogadofa): Drfa). Robinson Neves Filho, Embar
gadofa): Hélio Cláudio Oliveira Bastos, Advogadofa): Drfa). Maurílio 
Fernandes de Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos declaratórios. Processo: E-RR - 466032/1998-7 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Franklin 
dos Santos Morais, Advogadofa): Drfa). Raquel Cristina Rieger, Em
bargadofa): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogadofa): Drfa). Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Decisão: 
1 - Chamar o processo à ordem para julgar a "preliminar de nulidade 
do acórdão turmário por negativa de prestação jurisdicional'1, uma vez 
que o Exmo. Ministro Relator, quando do julgamento ocorrido no dia
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16-4-01, não apreciava a referida preliminar, çom base no disposto no 
art. 249, § 2°, do CPC, em razão de ter acolhido a tese de ofensa ao 
art. 896 da CLT quanto à "preliminar de nulidade do acórdão rc 
gionaP, no que ficou vencido, tendo sido designado redator do acór
dão o Exmo. Ministro Vantuil Abdala; li Suspender o julgamento do 
processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo 
Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, após o Exmo. 
Ministro Relator ter se manifestado no sentido de conhecer dos Em
bargos quanto à preliminar que ora se examina, por violação do art. 
832 da CLT e dar-lhes provimento para determinar o retorno dos 
auto-, à Turma de origem a fim de que preste os esclarecimentos 
postulados pelo Reclamante nos. Embargos de Declaração dc fls. 
324/329, como entender de direito. Nada mais‘havendo a tratar, en
cerra-se a Sessão ãs dezesseis horas e dezesseis minutos. E. para 
constar, eu. Diretora da Secretaria da Subseção I Especializada em 
Dissídios Individuais, lavro a presente Ata que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim subscrita. Bra
sília, aos treze dias tio mês de agosto do ano dois mil e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente 

DEJANÍRA GREFF TEIXEIRA 
Diretora da Secretaria

Secretaria da Subseção II 
Especializada e m  Dissídios 

Individuais
ATA DA 18a SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e um, às 
treze horas, realizou-se a Décima Oitava Sessão Ordinária da Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ronaldo José Lopes Leal, João 
Oreste Dalazen, Gclson de Azevedo, Antônio Barros Levenhagen, 
Ives Gandra da Silva Martins filho, Maria Cristina Peduzzí, José 
Simpliciano e a Juíza Convocada Anélia Li Chum; compareceram, 
também, o Digníssimo representante do Ministério Público do Tra 
balho, doutor Dan Caraí da Costa e Paes, SubProcurador-Geral do 
Trabalho e o Diretor da Secretaria da Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais, doutor Sebastião Duarte Ferro. Havendo quo
rum regimental, foi declarada aberta a Sessão. Ato contínuo, passou
se à ORDEM DO DIA; Processo: ED-ROAR - 348486/1997-9 da 
15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Cláudio 
Tadcu Muniz, Embargadofa): Laura Akiko e outras, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, ante o seu caráter 
reiteradamente prolelatório, aplicar ao Embargante multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, nos 
termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 
de forma cumulativa à multa aplicada nos primeiros Embargos De
claratórios. Processo: ROAR - 364789/1997-5 da 24a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Rossana 
Maria Marreto, Advogado: Dr. Geraldo Escobar Pinheiro, Recorri 
dofs): Pav Sul Construção e Pavimentação Ltda., Advogado: Dr. 
Nedson Bueno Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário. Processo: ED-RXOKROAR - 400409/1997-1 
da 11a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto. Embargante: Ins
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Luiz de 
Souza Júnior, Embargadofa): Marly Nogueira Corrêa c Outra, Ad
vogado: Dr. João Roberto da S. Tapajós, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto do Ministro Relator. Processo: 
ED-ROAG - 401746/1997-1 da 5a. Região, Relator: Min. Ronaldo 
Lopes Leal, Embargante: Banco Econômico S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Pedro Figueiredo de Jesus, Advogado: 
Dr. Hélio Carvalho Santana, Advogado: Dr. José Henrique Fischel de 
Andrade. Embargadofa): Joselias Leite Coutinho, Decisão: por una
nimidade. acolher os Embargos Declaratórios para repelir a alegação 
dc ofensa ao artigo 5°, incisos XXXV, LiV c LV, da Constituição 
Federal. Processo: ED-ROAR - 412711/1997-3 da 14a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Sindicato dos 
Empregados cm Estabelecimentos Bancários do Estado do Acre, Ad
vogado: Dr. Mártbius Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: Dr. Flo
riano Edmundo Poersch, Embargadofa): Caixa Econômica Federal 
CEF, Advogado: Dr. Luiz Fernando Camargo Padilha, Advogada: 
Dra. Daniella Gazzetta de Camargo, Decisão: por unanimidade, aco
lher os presentes Embargos Declaratórios, imprimindo efeito mo
dificativo ao julgado para, sanando a omissão havida, extinguir o 
processo, com julgamento do mérito, tendo em vista que se operou a 
decadência, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código Processo 
Civil. Processo: RXOFROAR - 421351/1998-8 da 15a. Região, 
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT da 15a Região, 
Recorrente(s): Município de Bilac, Advogado: Dr. Laércio Melhado, 
Recorrido(s): João José da Silva, Advogado: Dr. Sinvaldo de Oliveira 
Dias, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de inépcia da 
inicial, suscitada em contra-razões e, no mérito, também por una
nimidade. negar provimento ao Recurso Ordinário e indeferir os pe
didos de condenação do Autor ao pagamento dos honorários ad
vocatícios e de aplicação de multa, ambos formulados pelo Recorrido 
nas razões de contrariedade, restando prejudicado o exame da Re
messa de Ofício. Custas na forma da iei. Processo: ROMS 
458254/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2" Região, Pro-
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curador: Dr. Nelson Esteves Sampaio, Recorrido(s): Sindicato dos 
Empregados de Edifícios dc São Paulo, Zeladores, Porteiros, Ca
bineiros, Vigias, Faxineiros, Serventes e Outros, Advogado: Dr. An
tônio Rosella, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 27* JCJ de São 
Paulo, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para denegar a segurança' pleiteada, restabelecendo a liminar 
concedida em Ação Civil Pública n° 1409/97. Custas pelo Recorrido, 
sobre o valor dado à causa, de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cal
culadas em RS 100,00 (ccm reais). Observação: ressalvou enten
dimento pessoal o Excelentíssimo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho; Retirou-se o Excelentíssimo Ministro José Luciano de 
Castilho. Processo: ROAR - 459389/1998-3 da 4a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Me
ridional S.A., Advogado: Dr. José Inácio Fay de Azambuja, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Fernando Dor
nelles Moretti, Advogado: Dr. Renato Oliveira Gonçalves, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: 
ROAR - 460112/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Equipamentos Vanguarda Ltda., Advogado: 
Dr. Ariovaldo dos Santos, Recorrido(s): Carlos Gottrich, Advogada: 
Dra. Maria Luisa da Silva Canever, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 472585/1998
0 da 8a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Susana Pignatari de Barros 
Coimbra, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advogada: Dra. 
Carmen Francisca W. da Silveira, Recorrido(s): Elizeu Melo Maciel, 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Lopes Valadão, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Falou pelo re
corrente a Dra. Carmen Francisca W. da Silveira; Processo: ROAR 
482980/1998-0 da fia. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Abílio Custódio dos Santos e Outros, 
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, Advogado: Dr. Roberto de 
Figueiredo Caldas, Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, Re
corrido(s): União Federal, Procuradora: Dra. Norma Cyreno Rolim, 
Decisão: por unanimidade, negar integral provimento ao Recurso Or
dinário. Observação: registrada a presença da Dr.“ Beatriz Veríssimo 
de Sena, patrona dos Recorrentes. Processo: ROMS - 486182/1998
0 da 22a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A-, Advogado: Dr. José Demes de 
Castro Lima, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): 
José Mendes da Silva, Advogado: Dr. Pedro da Rocha Portela, Au
toridade Coatora: Juiz de Direito da 2* Vara da Comarca de Floriano, 
Decisão: suspender o julgamento do processo cm virtude dc pedido 
dc Vista Regimental, formulado pela Excelentíssima Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, após consignado que o Excelentíssimo 
Ministro Relator, negava provimento ao Recurso Ordinário, enquanto 
que o Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, divergindo, 
dava provimento ao apelo para, concedendo a segurança requerida, 
excluir a garantia de reintegração no emprego do Requerido. Falou 
pelo recorrente a Dra. Carínen Francisca W. da Silveira. Tomou as
sento o Excelentíssimo Ministro José Luciano de Castilho Pereira; 
Processo: AC - 524977/1998-9, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Autor(a): Município de Bilac, Advogado: Dr. Laércio Melhado, Réu: 
João José da Silva, Advogado: Dr. Sinvaldo de Oliveira Dias, De
cisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do feito, por 
inépcia da inicial, suscitada na contestação e, no mérito, também por 
unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautclar e indeferir o pe
dido do Réu de condenação do Autor ao pagamento dos honorários 
advocatícios. Custas pelo Requerente, calculadas sobre o valor ora 
arbitrado à causa de R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00. Processo: 
ED-ROAR - 531683/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min. José Lu
ciano de Castilho Pereira, Embargante: Paulo Nascimento Dias, Ad
vogado: Dr. Mámio Fortes de Barros, Advogado: Dr. Luís Alberto 
Travassos da Rosa, Embargado(a): Serma S.A. - Associação dos 
Usuários de Equipamentos de Processamento de Dados e Serviços 
Correlatos e Outra, Advogado: Dr. Márcio Magno Carvalho Xavier, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Pro
cesso: AG-ROMS - 560384/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Emit Estruturas, Montagens e 
Instalações Técnicas Ltda., Advogado: Dr. Igor Pantuzza Wildmann, 
Advogado: Dr. Haroldo de Oliveira Machado Filho, Agravado(s): 
Cláudio Tadeu da Fonseca e Outros, Advogado: Dr. Aristides Gherard 
de Alencar, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo 
para, reformando a decisão agravada, determinar o regular proces
samento do Recurso Ordinário em Mandado de Segurança e a sua 
inclusão em pauta, na forma da lei. Processo: ROAR - 561755/1999
9 da 14a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): José Fernando Azevedo Mesquita. Advogado: Dr. El
ton José Assis, Recorrido(s): Companhia de Aguas e Esgotos de 
Rondônia S.A. - CAERD, Recorrido(s): Ministério Público do Tra
balho da 14* Região, Procurador: Dr. Januário Justino Ferreira, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para 
julgar improcedente a Ação Rescisória, invertido o ônus da sucum
bência. Processo: RXOFROMS - 587859/1999-1 da 2a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Remetente: TRT da 2* 
Região, Recorrente(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor 
FEBEM, Advogado: Dr. João Portos de Campos Júnior, Recor
rido(s): Paulo Franchi (Espólio de), Advogado: Dr. Claudinei Bal
tazar, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 16* JCJ dc São Pau
lo/SP, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário c à Remessa dc Ofício para, reformando a decisão re
corrida, conceder parcialmente a segurança, determinando que a exe
cução contra a Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM 
se processe por meio de precatório, nos termos do artigo 100 da 
Constituição Federal. Processo: RXOFROÀR - 596671/1999-1 da 
19a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re
corrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 19* Região, Procu
rador: Çr.''Alpinianq, do/Prado Lppe;,', 'Reçíjtrçentefs): Njuniçípiç de 
Porto 'de‘Pedras; Advogado: Dr. Jôãò Luís Lôbo áijvá,'Recorrido(sj:

Diáriò da Justiça
Maria Betânia Silva Santos, Advogado: Dr. José Osmar dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício para desconstituir parcialmente a r. 
sentença homologatória de transação proferida nos autos da Recla
mação Trabalhista n° 96.57.1514-25 da então MM. Junta de Con
ciliação e Julgamento de Porto Calvo-AL e, em juízo rescisório, 
excluir da condenação os honorários advocatícios e a multa diária 
previstos nas cláusulas 7a e 8“ do referido Acordo. Processo: ROAR 
- 599186/1999-6 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano dc 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco América do Sul S.A., Ad
vogada: Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Advogado: Dr. 
Rogério Avelar, Recorrido(s): Olinda de Fátima Schiavon Martins de 
Souza, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Silva Polato, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: 
ROAR - 600100/1999-3 da 5a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): César Augusto Andrade Sampaio, 
Advogado: Dr. Edson Teles Costa, Recorrido(s): Bompreço Bahia 
S.A., Advogada: Dra. Adriana Lessa Cícero, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR 
607327/1999-3 da 20a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Transguarda Sergipe - Vigilância e Transportes de Va
lores Ltda., Advogado: Dr. Antônio José Novais Gomes, Recorri
do(s): Adaias dos Santos, Advogado: Dr. Filadelfo Monteiro de Al
meida, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Processo: ED-ROAR - 607584/1999-0 da 15a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Nossa 
Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Therczinha 
Madalena Lupianhes Felício, Advogado: Dr. Donizeti Luiz Costa, 
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios apenas 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Ministro Relator. Processo: ED-RXOFROAR - 618290/1999-8 
da 7a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Fun
dação Nacional de Saúde - FNS, Advogado: Dr. Aureolino Meireles 
da Fonseca, Embargado(a): Francisca das Chagas Souza, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ROAR 
620494/2000-7 da 13a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: 
Dr. Evandro José Barbosa, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Recorrido(s): José Giovanni de Medeiros Gomes, Advogado: Dr. Lin
coln da Costa Eloy, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para julgar improcedente a Ação Rescisória. Cus
tas pelo Autor, no importe de R$ 60,00 (sessenta reais), calculadas 
sobre o valor dado à causa, R$ 3.000,00 (três mil reais). Observação: 
registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do 
Recorrente. Processo: AR - 624362/2000-6, Relator: Min. Ives Gan
dra Martins Filho, Revisor: Min. Francisco Fausto, Aulor(a): S.A. 
Constâncio Vieira, Advogado: Dr. Anselmo Vasconcelos Santos, Ad
vogado: Dr. Aldovrando Teles Torres, Ré: Maria do Carmo da Cruz, 
Réu: João dos Santos, Ré: Maria Raimunda Santos Andrade, Ad
vogada: Dra. Rosa Helena Britto Aragão Andrade, Réu: Raimundo 
Silveira, Advogada: Dra. Rosa Helena Britto Aragão Andrade, Réu: 
Robson de Aquino Freitas, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o 
processo, por impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do artigo 
267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas, pela Autora, no 
importe de R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor atribuído 
à causa. Processo: ROAR - 625721/2000-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Legno Nobile Indústria e 
Comercio Ltda., Advogado: Dr. Mário Guimarães Ferreira, Advo
gado: Dr. Francisco Antônio de Camargo Rodrigues de Souza, Re
corrido(s): Boaventura Antônio de Campos, Advogado: Dr. Renato 
Rua de Almeida, Advogado: Dr. Ubirajara Wandcrley Lins Júnior, 
Decisão: por maioria, vencidos os Excelentíssimos Ministros Almir 
Pazzianoto Pinto e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, negar provimento 
ao Recurso Ordinário. Falou pelo recorrente o Dr. Francisco Antônio 
de Camargo Rodrigues de Souza; Falou pelo recorrido o Dr. Ubirajara 
Wanderley Lins Júnior; Processo: AG-AC - 631087/2000-5, Relator: 
Min. José Luciano dc Castilho Pereira, Agravante(s): Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Urbanas de Água, Energia, Laticínio, 
Empresa de Habitação e Empresa de Processamento de Dados do 
Estado do Acre, Advogado: Dr. Neórico Alves de Souza, Agrava
do(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, 
Advogado: Dr. Mauro Almeida Junqueira, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental. Processo: ROAR - 638140/2000-1 da 9a. Re
gião, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): 
Banco Real S.A., Advogado: Dr. Júlio Barbosa Lemes Filho, Ad
vogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Recorrido(s): Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários dc Guarapuava, Ad
vogado: Dr. Olindo de Oliveira, Decisão: suspender o julgamento do 
processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo 
Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen, após consignado o 
voto do Excelentíssimo Ministro Relator, no sentido de negar integral 
provimento ao Recurso Ordinário. Observação: declarou-se impedida 
a Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Falou 
pelo recorrente a Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro; Processo: 
ROAR - 641018/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Suvifer Indústria e Comércio de 
Ferro e Aço Ltda., Advogado: Dr. Luís Otávio Camargo Pinto, Re
corrido(s): Marta Cristina Stravino Kamykovas (Espólio dc), Ad
vogado: Dr. Eraldo Félix da Silva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento à preliminar de nulidade do acórdão recorrido por ne
gativa de prestação jurisdicional e, no mérito, também por unani
midade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para, julgando 
parcialmente procedente a Ação Rescisória, desconstituir cm parte o 
v. acórdão rccscindendo de folhas 66-9 e, cm juízo rescisório, pro
ferindo novo julgamento, determinar o recolhimento da importância 
devida ,à título dè contribuições previdenciárias dp montante a ,scr 
pago ao Êmpregádo Processo;1 RÒMS - 641050/20(10-3 da ía. Re-.
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gião. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Recorren
te(s): Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, Procurador: Dr. 
José Roberto Waldemburgo Abrunhosa, Recorrido(s): Airton Ferreira 
Machado e Outros, Advogado: Dr. José Mendonça Filho, Autoridade 
Coatora: Juiz Presidente da Ia JCJ de Niterói, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR 
- 641068/2000-7 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Citibank, National Association, Ad
vogado: Dr. Marcus Vinícius Cordeiro, Advogado: Dr. Ubirajara 
Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do Município do Rio de Janeiro, Ad
vogada: Dra. Célia Maria Fernandes Belmonte, Advogado: Dr. Mar
thius Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: Dr. Mário Hermes da 
Costa c Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir 
a sentença rescindenda proferida nos autos da Reclamação Trabalhista 
n° 355/89, oriunda da MM. 22* Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
RJ c, em sede de juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir 
da condenação as diferenças salariais decorrentes da URP de fe
vereiro de 1989. Custas em reversão. Observação: registradas as pre
senças do Dr. Luiz Eduardo Prezidio Peixoto, patrono do Recorrido e 
do Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, patrono do Recorrente. Pro
cesso: ROAR - 643869/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ágil Transportadora e 
Mudanças Ltda., Advogado: Dr. Cícero Genner Soares Rodrigues, 
Recorrido(s): Nilton José Pereira, Advogada: Dra. Viviane Martins 
Parreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: ROAR - 643870/2000-9 da 3a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): José 
Eduardo Lima, Advogado: Dr. Paulo de Paula Reis Filho, Recor
rido(s): Indústria de Carnes e Derivados São João Ltda., Advogado: 
Dr. Rogério Andrade Miranda, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário para fixar a multa de R$ 500,00 (qui
nhentos reais), por dia de atraso na apresentação dos documentos, a 
partir do momento em que eles forem exigidos, por determinação 
judicial. Processo: ROAR - 643885/2000-1 da 15a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente/s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advogado: Dr. Tomás dos 
Reis Chagas Júnior, Rccorrido(s): Hikiji Yoiti, Advogado: Dr. Mário 
de Mendonça Netto, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Processo: A-ROAR - 646012/2000-4 da 18a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários do Estado de Goiás, Advogado: Dr. 
Delaíde Alves Miranda Arantes, Advogado: Dr. José Torres das Ne
ves, Agravado(s): Banco de Brasília S.Ã. - BRB, Advogado: Dr. José 
Antônio Alves de Abreu, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Agravo e, ante o seu caráter manifestamente protelatório, 
condenar o Agravante ao pagamento da multa de 1 % (um por cento) 
sobre o valor corrigido da causa, prevista no artigo 557, § 2°, do 
Código de Processo Civil. Processo: ED-AR - 647436/2000-6, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Mayris Rosa Barchini León, Ad
vogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advogada: Dra. Carmen Fran
cisca W. da Silveira, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Santa Rosa, Advogado: Dr. José Ey
mard Loguércio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, con
denar o Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do 
Embargado, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil Processo: RXOFAR - 648864/2000-0 da 10a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: TRT 10“ Região, 
Autor(a): Estado do Tocantins, Procurador: Dr. Walter Bitencourt, 
Interessado(a): Valéria Maria da Silva de Farias e Outros, Advogado: 
Dr. José Hilário Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento à Remessa de Ofício. Processo: RXOFAC - 648865/2000-4 
da 10a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: TRT 
10* Região, Autor(a): Estado do Tocantins, Procurador:- Dr. Walter 
Bitencourt, Interessado(a): Valéria Maria da Silva de Farias c Outros, 
Advogada: Dra. Maria Edna de Jesus Dias, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento à Remessa de Ofício. Processo: ROAR 
653277/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Rccorrentc(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Antônio Luiz Barfrosa Vieira, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, 
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): José Idalécio 
Guimarães, Advogado: Dr. Walter Nery Cardoso, Decisão: por una
nimidade, rejeitar a preliminar de deserção, argüida em contra-razões 
e, no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: ROAR - 656003/2000-0 da 18a. Região, Re
lator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Consórcio de Em
presas de Radiodifusão e Notícias do Estado - CERNE, Advogado: 
Dr. Mônica de Moura Escher Graziani, Advogada: Dra. Liliane Dru
mond Mascarenhas Braga, Recorrido(s): José de Souza, Advogada: 
Dra. Flórence Soares Silva, Decisão: por unanimidade, dar provi
mento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação Res
cisória, desconstituir o acórdão rescindendo de folhas 37-47 e, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar improcedentes os 
pedidos deduzidos na petição inicial da Reclamação Trabalhista, in
vertido o ônus da sucumbência. Processo: RXOFROÀR -
656679/2000-7 da 23a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23’ Re
gião, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. Orlete 
Lopes Vidaurre, Recorrido(s): Benedita Cacilda da Conceição, Ad
vogado: Dr. Cláudio Cézar Fim, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa dc Ofício. Processo: 
ROAR - 659651/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano 
jje Ĉsjiljio Pçrc.irp,, Rcççqentrís): .Cpuipanlpq, Çqtia Koçhj, Jnr 
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corrido(s): Walkir Antônio de Moraes Agapito e Outro, Advogado: 
Dr. Derly Rodrigues da Silva Oliveira, Decisão: por maioria, vencido 
o Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, negar provimento 
ao Recurso Ordinário. Falou pelo recorrente o Dr. Edel Theophilo 
Fernandes. Tomaram assento os Excelentíssimos Ministros Francisco 
Fausto e Vantui! Abdala; Processo: RXOFROAR - 660955/2000-9 
da 5a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re
metente: TRT da 5' Região, Recorrente(s): Município de Ipiaú, Ad
vogado: Dr. Eurípedcs Brito Cunha, Recorrido(s): Antônio Alves de 
Figueredo, Advogada: Dra. Maria da Glória Santana Lopes Ferreira, 
Decisão: por maioria, vencido o Excelentíssimo Ministro João Oreste 
Dalazen, dar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício 
para, afastada a decadência, determinar o retomo dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem para que julgue a Ação 
Rescisória como entender de direito. Processo: ROAR -
660956/2000-2 da 5a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ademar Ribeiro Afonso, Advogada: Dra. Vera Lúcia Gila Piedade, 
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários de Ilhéus, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Melo Filho, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Pro
cesso: ROAR - 662083/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Agazir de Noronha, Ad
vogada: Dra. Margareth Valero, Recorrido(s): IIo Cartório de Re
gistro de Imóveis de São Paulo, Advogado: Dr. Paulo Vieira Ce
neviva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Processo: ROAR - 662904/2000-5 da 4a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Avani Tereza 
François Bresolin, Advogado: Dr. Julio Francisco Caetano Ramos, 
Recorrido(s): Fundação Universidade de Passo Fundo, Advogado: Dr. 
Nilo Ganzer, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: ROAR - 667951/2000-9 da 4a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrentefs): Hospital 
São Catnilo de Lélis, Advogado: Dr. Alexandre Vcnzon Zanetti. Re
corrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Ser
viços de Saúde de Santo Ângelo, Advogado: Dr. Paulo Joe! Bender 
Leal, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de inépcia da 
petição inicial, argüida em contra-razões e, no mérito, também por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: A
ROAR - 669401/2000-1 da 10a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Terezinha Lúcia de Andrade. Advogado: 
Dr. Daison Carvalho Flores, Advogado: Dr. Lúcia Soares Leite Car
valho, Agravado(s): Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - 1BAMA, Procurador: Dr. Tânia Mara 
de Siqueira Arrais, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo e, ante o seu caráter manifestamenle protelatório, condenar a 
Agravante ao pagamento da multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor corrigido da causa, prevista no artigo 557, § 2°, do Código de 
Processo Civil. Processo: ROAR - 669405/2000-6 da 24a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Egínio 
Pinto Gomes, Advogado: Dr. Jorge Roberto Genaro, Recorrente(s): 
Antenor Ellias da Mota, Advogado: Dr. Silvia M.M. Gessi Andrighet
ti, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Francisco Pei
xoto da Silva, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção, argüida em contra
razões e, no mérito, também por unanimidade, negar provimento a 
ambos os Recursos Ordinários interpostos. Observação: registrada a 
presença da Dr." Carmen Francisca W. da Silveira patrona do Re
corrido. Processo: ROAR - 675568/2000-1 da 4a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Eberaldo Léo Cestari Júnior, 
Recorrido(s): Rosalinda Jorge Souza Piuma, Advogado: Dr. Ruy 
Hoyo Kinashi, Decisão: por unanimidade, negar integral provimento 
ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 675576/2000-9 da 7a. 
Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): JG Car
valho e Companhia Ltda., Advogado: Dr. Pedro Jorge Medeiros, 
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados do Comércio de Fortaleza, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e 
manter o acórdão recorrido por fundamento diverso (artigo 267, in
ciso VI e § 3°, do Código de Processo Civil). Custas a cargo da 
Recorrente, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 
10.000,00, no importe de R$ 200,00, já recolhidas à folha 154. Pro
cesso: ROAR - 676906/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogada: Dra. Débora Aparecida Cavalcante de Andrade, Recor
rido(s): Sílvio Issao Yokoyama, Advogado: Dr. Mozart Teixeira Jú
nior, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a decisão 
rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, ex
cluir da condenação imposta pelo Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região, na Reclamação Trabalhista n° 476/92, o pagamento das 
honorários advocatícios. Observação: registrada a presença do Dr. 
Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrente. Processo: A-RXO
FROAR - 678058/2000-9 da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Município dc Cachoeiro de Itapemirim, 
Advogado: Dr. João Aprígio Menezes, Advogada: Dra. Márcia Aze
vedo Couto, Agravado(s): José Firmino, Advogado: Dr. Jefferson 
Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo, por 
ausência de fundamentação, aplicando ao Agravante, multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, ante o seu caráter 
manifestamente protelatório, com lastro no artigo 557, § 2o, do Có
digo de Processo Civil. Processo: ROAR - 678419/2000-6 da 2a. 
Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Supermercados Irmãos Lopes Ltda., Advogado: Dr. Lúcio 
Mesquita, Recorrido(s): Edmilson Mariano Dias, Advogado: Dr. Pau
lo Nobuyoshi Watanabe, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao Recurso Ordinário para, afastando a decadência da Ação Res
cisória, determinar o Retorno dos autos ao egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da 2* Região a fim de qué a julgue a Ação Rèséisória,

como entender de direito. Processo: ROMS - 678423/2000-9 da 4a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Hospital de Clínicas de Porto Alegre, Advogada: Dra. Lúcia 
C. C. Nobre, Recorrido(s): Aida Maria Pereira Santin. Advogado: Dr. 
Nestor José Forster, Autoridade Coatora: Juiz da 5“ Vara do Trabalho 
de Porto Alegre, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao 
Recurso Ordinário apenas para reduzir as custas processuais ao valor 
de R5 10,00 (dez reais), ficando o Recorrente autorizado a pleitear, 
junto à Receita Federal, a restituição do que recolhera a mais. Pro
cesso: ROAR - 679185/2000-3 da 19a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19a 
Região, Procurador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recorrido(s): 
Edner Moura dos Santos, Advogado: Dr. José Osmar dos Santos, 
Recorrido(s): Município de Porto de Pedras, Decisão: por unani
midade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para, julgando 
parcialmente procedente a Ação Rescisória, desconstituir em parle a 
sentença rescindenda homologatória dc transação, proferida nos autos 
da Reclamação Trabalhista n° 96.57.1512-25, da então MM. Junta dc 
Conciliação e Julgamento de Porto Calvo-AL e, era juízo rescisório, 
excluir da avença a multa diária, as contribuições previdenciárias e os 
honorários advocatícios. Processo: RXOFAR - 679252/2000-4 da 
11a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re
metente: TRT da 11* Região, Autor(a): União Federal, Procurador: 
Dr. Frederico da Silva Veiga, Interessado(a): Lindalva de Souza Fer
nandes e Outros, Advogado: Dr. Adair José Pereira Moura, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento parcial à Remessa de Ofício para, 
julgando procedente em parte a Àção Rescisória, relativamente às 
URPs de abril e maio de 1988, desconstituir em parte o acórdão 
rescindendo n° 523/93, proferido pelo egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 11a Região, no julgamento do R-EX-OF e RO-0161/92 
(folhas 92-3), nos autos das Reclamações Trabalhistas n°s 30144-91
09-0, 30162-91-09-8, 30171-91-09-7 e 30180-91-09-6, propostas pe
rante a M M  9a Vara do Trabalho de Manaus-AM e, em juízo res
cisório, proferindo novo julgamento, excluir da condenação o pa
gamento de diferenças salariais e reflexos relativos ao 1PC de junho 
de 1987 e à URP de fevereiro de 1989 e, no tocante às URP’s de abril 
e maio de 1988, limitar a condenação ao valor correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) do reajuste de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove 
por cento) a ser calculado sobre o salário de março, incidentes nos 
salários dos meses de abril e maio, não cumulativamente e reflexos 
em junho e julho de 1988. Processo: ROAR - 680474/2000-1 da 2a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorren
te(s): Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, Ad
vogada: Dra. Maria Aparecida de Cerqueira Lima, Recorrido(s): Flá
vio Luiz da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Processo: ROMS - 683680/2000-1 da la. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recoirente(s): Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. Douglas Pospiesz dc Oliveira, Recorrido(s): 
Maria das Graças Gorbi, Advogada: Dra. Myriam Denise da Silveira 
de Lima, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Autoridade Coa
tora: Juiz da 1* Vara do Trabalho de São Gonçalo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário, por funda
mento diverso. Processo: ROAR - 685080/2000-1 da 6a. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Companhia de Abastecimento e de Armazéns Gerais do Estado de 
Pernambuco - CEAGEPE, Advogado: Dr. Elias Gil da Silva, Re
corrido(s): Estácio Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. José Alves 
de Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: ROAC - 685971/2000-0 da 3a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrcnte(s): Benafer 
S.A. - Comércio e Indústria, Advogado: Dr. César Fernandes, Re
corrido(s): Márcio de Araújo Rocha, Advogado: Dr. Alberto Magno 
Gontijo Mendes, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re
curso Ordinário para, julgando procedente a Ação Cautelar, deter
minar a suspensão da execução que se processa nos autos- da Re
clamação Trabalhista n° 623/97, em curso perante a MM. Ia Vara do 
Trabalho de Contagem-MG, até o trânsito em julgado da decisão 
proferida na Ação Rescisória n° TRT-AR-397/99 (TST-ROAR
685.972/2000.3), invertido o ônus da sucumbência em relação às 
custas processuais. Observação: registrada a presença da Dr.a Paula 
Saldanha Jaolino Fonseca, patrona do Recorrente. Processo: ROAR 
685972/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Benafer S.A. - Comércio e Indústria, 
Advogado: Dr. César Fernandes, Recorrido(s): Márcio de Araújo Ro
cha, Ãdvogado: Dr. Alberto Magno Gontijo Mendes, Decisão: por 
. unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para, jul
gando parcialmente procedente a Ação Rescisória, desconstituir em 
parte o acórdão rescindendo proferido pelo egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da 3a Região nos autos do Processo n° RO-11194/97, 
folhas 157-61 e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, 
excluir da condenação as diferenças salariais e reflexos decorrentes de 
instrumentos normativos referidos na decisão rescindenda sob o título 
de Preliminar de Nulidade da Sentença. Observação: registrada a 
presença da Dr.a Paula Saldanha Jaolino Fonseca, patrona do Re
corrente. Processo: AG-RXOFROAR - 686577/2000-6 da 4a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): União Federal 
(Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agra
vado(s): Conceição Duarte Ribeiro e Outros, Advogado: Dr. Eduardo 
Delgado, Decisão: I - preliminarmente, receber o Agravo Regimental 
como Agravo do artigo 557, § 1°, do Código de Processo Civil e 
determinar a reautuação dos autos; II - por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo e reputando-se o recurso meramente protelatório, 
impor à Agravante multa de 10% (dez por cento) do valor da causa 
corrigido, em proveito da parte contrária, condicionando a interpo
sição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor. 
Processo: ED-ROAR - 686579/2000-3 da 4a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Hospital de Clí
nicas de Porto Alegre. Advogada: Dra. Lúcia C. C. Nobre, Em

nQ 153-E, segunda-feira, 27 de agosto de 2001
ISSN 1415-1588

bargado(a): Cárolina Luiza Zeppenfeld, Advogado: Dr. João Miguel 
Palma Antunes Catita, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos Declaratórios, por intempestivos. Processo: ROAR 
696186/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Comércio e Transportes Mioranza Ltda., Advogada: 
Dra. Maria Ines Nava, Recorrido(s): Aldir Rech, Advogado: Dr. João 
Antônio Pezzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário. Observação: registrada a presença da Dr.a Maria Ines 
Nava, patrona da Recorrente. Processo: ROAR - 696753/2000-0 da 
3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Avasp 
Serviços Ltda., Advogado: Dr. José Neuilton dos Santos, Recorri
do(s): Fábio Pedroso Costa, Advogado: Dr. Carlos Alberto Cotta 
Frias, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, determinar a 
anulação de todos os atos praticados no processo de conhecimento e 
a suspensão da execução, conforme requerido na petição inicial da 
presente ação, devendo a Vara do Trabalho de origem proceder a nova 
citação da Reclamada. Processo: AG-RXOFAR - 696762/2000-1 da 
10a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): União 
Federal, Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Francisco Freire 
da Silva Filho e Outros, Advogada: Dra. Renilde Terezinha de Re
sende Ávila, Decisão: I - preliminarmente, receber o Agravo Re
gimental como Agravo do artigo 557, § l“, do Código de Processo 
Civil e determinar a reautuação dos autos; II - por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo e reputando-se o recurso meramente prote
latório, impor à Agravante multa de 10% (dez por cento) do valor da 
causa corrigido, em proveito da parte contrária, condicionando a in
terposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor. 
Processo: ROMS - 697106/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados no 
Comércio dc Belo Horizonte e Região Metropolitana, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Penzin Neto, Recorrido(s): Boutique Infantil Ltda., 
Advogado: Dr. Alexandre Silva Monteiro, Autoridade Coatora: Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região, Decisão: 
por unanimidade, julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, 
por perda do objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 
de Processo Civil. Processo: ROMS - 698072/2000-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sociedade Evan
gélica Beneficente de. Londrina, Advogada: Dra. Renata Cristina de 
Oliveira, Recorrido(s): Ana Maria dos Santos, Autoridade Coatora: 
Juiz Presidente da 2a JCJ de Londrina, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR 
699998/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente!s): Magali Donizetti Ferreira de Moraes Alves, Advogado: 
Dr. Carlos Ely Moreira, Recorrido(s): Banco Bradesco S.A., Ad
vogada: Dra. Adriana de Sixto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença 
do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrido. Processo: 
ROAR - 701094/2060-5 da 2a. Região. Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Multiplic S.A., Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo, Advogada: 
Dra. Lúcia Porto Noronha, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, 
desconstituir a sentença rescindenda prolatada pela MM. 39" Vara do 
Trabalho de São Paulo-SP, no julgamento da Reclamação Trabalhista 
n° 1480/89, ajuizada pelo Sindicato dos Empregados em Estabe
lecimentos Bancários de São Paulo e, cm juízo rescisório, proferindo 
nova decisão, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, inver
tendo o ônus da sucumbência em relação às custas da Ação Res
cisória pelo Recorrido, dispensado. Observação: registrada a presença 
do Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, patrono da Recorrente. Pro
cesso: ROAR - 701105/2000-3 da 7a. Região. Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Construtora Metro Ltda., Advogado: Dr. 
Carlos Henrique da R. Cruz, Advogado: Dr. Cassiano Pereira Viana, 
Recorrido(s): Francisco de Assis Alves da Silva, Advogado: Dr. An
tônio Carlos Mendonça de Alencar, Decisão: por unanimidade, de
cretar a extinção do processo com julgamento do mérito, em face da 
decadência do direito de ação do Autor, nos termos do artigo 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Observação: registrada a 
presença do Dr. Cassiano Pereira Viana, patrono da Recorrente. Pro
cesso: ROMS - 702609/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Anibal Giampietro Ribeiro, Advogada: 
Dra. Aparecida Tokummí Hashimoto, Recorrido(s): Nossa Caixa 
Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. Maurício Macedo Crivelini, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Autoridade Coatora: Juiz 
Titular da 74" Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROMS
- 704593/2000-8 da 7a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda., Advogada: 
Dra. Christiana Ramalho B. Leite, Rccorrido(s): Manoel Pereira Lima 
Neto, Advogado: Dr. Tarcísio Leitão de Carvalho, Autoridade Coa
tora: Juiz Titular da 5" Vara do Trabalho de Fortaleza, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, afas
tada a deserção, destrancar o Recurso Ordinário, deliberando-se de 
pronto a conversão do julgamento no Recurso Ordinário denegado, 
precedido de publicação de certidão dó presente julgamento, para 
efeito de intimação das partes, dela constando que o julgamento do 
Recurso Ordinário dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente 
à data de publicação, nos termos do art. 3° da Resolução Admi
nistrativa do TST n“ 736/2000 (DJ 11.10.2000). Processo: RXOFAG
- 704913/2000-3 da I6a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16" 
Região, Agravante(s): Município de Imperatriz, Advogado: Dr. João 
Ferreira Calado Neto, Interessado(a): Benedita Vieira Lima, Advo
gado: Dr. Salustiano Vieira Silva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento à Remessa de Ofício. Processo: ROAG - 709714/2000-8 
da 21a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo; Recorrente(s):
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Dart do Brasil Indústria c Comércio Ltda., Advogado: Dr. Cláudia 
Ramos Barros, Recorrido(s): Dalvanira Augusto da Silva, Advogado: 
Dr. Boancrges Januário Soares de Araújo Júnior, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso Ordinário, por íncabível. Pro
cesso: RXOFROAR - 709749/2000-0 da 24a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: TRT da 24a Região, 
Recorreme(s): Estado de Mato Grosso do Sul, Procurador: Dr. Fran
cisco de Paula e Silva, Recorrido(s): Darlei Pinto de Almeida, Ad
vogada: Dra. Adelice Resende Guimarães, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. Pro
cesso: ROAC - 711063/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Luiz Albuquerque dos Prazeres, Advo
gado: Dr. João Carlos Rodrigues dos Santos, Reçorrido(s): Paulo 
Racy Badra e Outro, Advogado: Dr. Marcos Cintra Zarif, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar a preliminar de perda de objeto, argüida em 
contra-razões e, no mérito, também por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Processo: RXOFROAR -
711080/2000-3 da la. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo. 
Remetente: TRT da Ia Região, Recorrente(s): Universidade Federal 
do Rio de Janeiro - UFRJ, Procuradora: Dra. Maria Lúcia dos Santos 
de Souza. Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): 
José Gomes da Costa e Outros, Advogado: Dr. Marcelo Cunha Malta, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício apenas para excluir da condenação o 
pagamento de honorários advocatícios. Processo: ROAR -
712227/2000-9 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Paula Cristina Gimenes Teodoro, Advogado: Dr. Paula 
Cristina Gimenes Teodoro, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Marco Aurélio de Miranda Carvalho, Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 712241/2000-6 da 17a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do 
Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: Dr. Paulo César de 
Mattos Andrade, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recor
rido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no 
Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Marlhius Sávio Cavalcante 
Lobato, Decisão: por maioria, vencidos os Excelentíssimos Ministros 
Almir Pazzianotto Pinto, Ronaldo José Lopes Leal e Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, negar provimento ao Recurso Ordinário; Retirou-se 
o Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, assumindo a pre
sidência o Excelentíssimo Ministro Francisco Fausto. Processo: 
ROMS - 712967/2000-5 da 10a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Oliveira & Lopes Advogados Associados, 
Advogado: Dr. José Geraldo Alves Mota, Recorrido(s): Doracy de 
Fátima Fonseca, Recorrido(s): CCA - Administradora de Consórcio 
Ltda., Autoridade Coatora: Juiz Titular da 5* Vara do Trabalho de 
Brasília, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Observação: falou pelo Recorrente o Dr. Emani José de 
Oliveira. Processo: ROAR - 713006/2000-1 da 14a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Raimundo Sá Júnior, 
Advogado: Dr. José Ademir Alves, Recorrido(s): Centrais Elétricas de 
Rondônia S.A. - CERON, Advogado: Dr. Sebastião Severíno da Cos
ta, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade por 
cerceamento de defesa, argüida nas razões recursais e, no mérito, 
também por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Processo: ROMS - 713010/2000-4 da 15a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Carlos Alberto Pinho Maia, Ad
vogado: Dr. Caetano Miguel Barillari Profeta, Recorrido(s): Minis
tério Público do Trabalho da 15a Região, Procurador: Dr. Claude 
Henri Appy, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da Vara do Trabalho 
de Bebedouro, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o procésso 
sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267; inciso IV, do 
Código de Processo Civil. Processo: ROAR - 713928/2000-7 da 7a. 
Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re
corrente(s): Salviana Neta, Advogado: Dr. Hugo Cezar Medina, Re
corrido(s): Adalberto Rodrigues Lauriano, Advogado: Dr. Tarcísio 
Leitão de Carvalho, Recorrido(s): Francisco Alves Sobrinho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: 
RXOFROAR - 713930/2000-2 da 16a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Remetente: Tribunal Regional do 
Trabalho da 16a Região, Recorrente(s): Município de Esperantinó
polis, Advogado: Dr. João Batista Ericeira, Recorrido(s): Eliomar 
Leite de Souza, Advogado: Dr. Antônio Florêncio Neto, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário e negar provimento 
à Remessa de Ofício. Processo: ROMS - 717214/2000-5 da la. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sebastião 
de Oliveira, Advogado: Dr. José Rodrigues Mandú, Recorrido(s): 
Instaladora Pouso Alegre Ltda., Advogado: Dr. Jorge Azevedo Silva, 
Autoridade Coatora: 7a Turma do TRT da Ia Região, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: 
ROAR - 717768/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Antônio Luiz Barbosa Vieira, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, 
Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): Maria Ilca 
Rocha Brito, Advogado: Dr. Adilson Lima Leitão, Decisão: por una
nimidade, rejeitar a preliminar de nulidade e de ilegalidade da decisão 
recorrida, argüida nas razões recursais e, no mérito, também por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: 
registradas as presenças da Dr." Carmen Francisca W. da Silveira, 
patrona do Recorrente e do Dr. Adilson Lima Leitão, patrono da 
Recorrida. Processo: ROMS - 717796/2000-6 da 22a. Região, Re
lator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Jomil da Silva Borges, Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários e Financiários no Estado do Piauí, Advogado: Dr. 
Pedro da Rocha Portela, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 2a Vara 
do Trabalho de Teresina, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
parcial ao Recurso Ordinário para manter o valor de R$ 500,00, 
atribuído à causa na petição inicial do Mandado de Segurança e
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excluir da condenação os honorários advocatícios. Observação: re
gistrada a presença da Dr.a Carmen Francisca W. da Silveira, patrona 
do Recorrente. Processo: RXOFAG - 719536/2000-0 da 16a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Remetente: 
Tribunal Regional do Trabalho da 16a Região, Agravante(s): Mu
nicípio de Imperatriz, Advogado: Dr. João Ferreira Calado Neto, 
Interessado(a): Maria Margaret Chaves Torres, Advogada: Dra. Maria 
das Graças, Decisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa 
de Ofício. Processo: A-ROAR - 720235/2000-0 da 6a. Região. Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Banco da Ama
zônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. Renato Vasconcelos Curvelo, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Herzen Martins de Sou
za, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Agravo e, em face de seu caráter pro
telatório, aplicar ao Agravante multa de 3% (três por cento) sobre o 
valor corrigido da causa, com lastro no artigo 557, § 2°, do Código de 
Processo Civil. Processo: ROMS - 721039/2001-8 da 2a. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogada: Dra. 
Maria Aparecida Alves, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorridoís): Arnaldo José Serralvo c Outros, Advogado: Dr. Gilseno 
Ribeiro Chaves Filho, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 19a Vara do 
Trabalho de São Paulo, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para denegar a segurança pleiteada. Processo: 
ROMS - 726189/2001-8 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Chocolates Garoto S.A., Ad
vogado: Dr. Stephan Eduard Schneebeli, Recorrido(s): Elizabete Bre
menkamp. Advogado: Dr. Henrique Rocha Fraga, Autoridade Coa
tora: Juiz Titular da 7a Vara do Trabalho de Vitória, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: 
registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da 
Recorrente. Processo: ROAG - 726802/2001-4 da 4a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Teresinha Mar
celina Quarti da Mota, Advogado: Dr. César Augusto Darós, Re
corrido(s): Enxoval dos Bebês Viamonense Ltda, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROMS 
- 731849/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Molex Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
Sérgio Paula Souza Caiuby, Recorrido(s): Nilo Márcio Valença dos 
Reis, Advogado: Dr. Jairo Polizzi Gusman, Autoridade Coatora: Juiz 
Titular da 42a Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: re
gistrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do 
Recorrente. Processo: ROAR - 736398/2001-7 da 2a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Com
panhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogado: Dr. Nadja 
Christiane da Silva, Recorrido(s): Blás Berlanga Martinez e Outros, 
Advogada: Dra. Kátia de Almeida, Decisão: retirar de pauta o pre
sente processo em face da petição TST-Pet-69581/01.0, a qual noticia 
acordo entre as partes; Retirou-se o Excelentíssimo Ministro Barros 
Levenhagen. Processo: RXOFROAA - 736407/2001-8 da 18a. Re
gião, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: Tribunal Re
gional Regional da 18 Região, Recorrente(s): Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores do Estado de Goiás, Advogada: Dra. 
Fábia de Barros Amorim, Recorrido(s): Júlio Orestes Paschoal, Ad
vogado: Dr, Haroldo Luiz Pires Campos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário, ficando prejudicada a análise 
da Remessa de Ofício. Retirou-se o Excelentíssimo Ministro Vantuil 
Abdala; Processo: RXOFROAR - 737178/2001-3 da 9a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Remetente: TRT da 9a 
Região, Reconrente(s): Departamento Nacional de Estradas de Ro
dagem - DNER, Procurador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos, 
Recorrido(s): Antônio Agostinho Correia, Advogado: Dr. Valdir Geh
len, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício. Processo: ED-ROMS - 740593/2001
9 da la. Região, Reiator: Min, José Luciano de Castilho Pereira, 
Embargante: Waldyr Camillo Jorge, Advogado: Dr. Camilo Jorge 
Neto, Embargado(a): Regina Célia Ferreira Gomes, Advogado: Dr. 
Juarez Soares Orban, Embargado(a): SIAM - Sistema Integrado de 
Assistência Médica Ltda., Advogado: Dr. Camilo Jorge Neto, De
cisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios apenas 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Ministro Relator. Processo: ROAR - 744251/2001-2 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Nelson 
Antônio Vicente, Advogado: Dr. Celso Araújo Guimarães, Recor
ridó(s): Caixa Econômica Federal - ,CEF, Advogada: Dra. Valéria 
Caliani, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: CC - 755390/2001-6 da 12a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Suscitante: Juiz do Trabalho da Vara do 
Trabalho de Xanxerê/SC, Suscitado(a): Vara do Trabalho de Wen
ceslau Braz, Decisão: por unanimidade, julgar procedente o Conflito 
Negativo de Competência, para declarar que a competência para pro
cessar e julgar a demanda é da MM. Vara do Trabalho de Wenceslau 
Braz-PR, para onde deverão ser remetidos os autos. Nada mais ha
vendo a tratar, encerrou-se a Sessão às quinze horas e trinta e nove 
minutos. E, para constar, lavro a presente ata, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pinto e por mim subscrita. 
Brasília-DF, aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil 
e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho
SEBASTIÃO DUARTE FERRO 

Diretor da Secretaria da Subseção 11 
Especializada em Dissídios Individuais
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Secretaria da Turma
PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 

PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS
Em observância ao disposto no art 6o do Ato Regimental n° 5 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.
PROCESSO : E-RR 182399 1995 7
EMBARGANTE : ALCIR BENEGA
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TORRES DAS NEVES 
EMBARGADO(A) : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A. 
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
PROCESSO : E-RR 274547 1996 5
EMBARGANTE : TANIA VASCONCELLOS POUBEL DE 

SOUZA
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TORRES DAS NEVES 
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO
PROCURADOR : JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
DR(A)
EMBARGADO)A) : PETROBRAS GÁS S.A. - GASPETRO 
ADVOGADO DR(A) : RUY JORGE CALDAS PEREIRA 
PROCESSO : E-RR 278999 1996 5
EMBARGANTE : JOSÉ JAILSE BEZERRA
ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA
EMBARGADOÍA) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVA-
DR(A) LHO
PROCESSO : E-RR 329985 1996 4
EMBARGANTE : RA1MUNDA ALVES DOS SANTOS 
ADVOGADO DR(A) : LÚCIA SOARES LEITE CARVALHO 
EMBARGADOÍA) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETRO

BRAS
ADVOGADO DR(A) : CLÁUDIO ALBERTO FEITOS A PEN

NA FERNANDEZ
PROCESSO : E-RR 343911 1997 4
EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE CATANDUVA 
ADVOGADO DR(A) : ANA MARIA RIBAS MAGNO 
EMBARGADO(A) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
ADVOGADO DR(A) : CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MAR

TINS
PROCESSO : E-RR 352477 1997 7
EMBARGANTE : SUMAIA NASSIF
ADVOGADO DR(A) : REGILENE SANTOS DO NASCIMEN

TO
EMBARGADO(A) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
PROCESSO : E-RR 366917 1997 0
EMBARGANTE : TRAJANO ALENDE RIBEIRO E OU

TROS
ADVOGADO DR(A) : BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO DR(A) : KARLA SILVA PINHEIRO MACHADO 
PROCESSO : E-RR 367247 1997 1
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A - BANRISUL 
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EMBARGADO)A) : EDEVAR DA SILVA FAGUNDES
ADVOGADO DR(A) : HEITOR FRANCISCO GOMES COE

LHO
EMBARGADOÍA) : EDEVAR DA SILVA FAGUNDES 
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ PEDRO PEDRASSANI 
PROCESSO : E-RR 368313 1997 5
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EMBARGADOÍA) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EMBARGADOÍA) : ALCEDIR DE CARLI 
ADVOGADO DR(A) : BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
PROCESSO : E-RR 369345 1997 2
EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
ADVOGADO DR(A) : URSULINO SANTOS FILHO
EMBARGADO(A) : SATURNINO NETO FERREIRA
ADVOGADO DR(A) : HELIO DA SILVA FONTES 
PROCESSO : E-RR 373399 1997 9
EMBARGANTE : COMERCIAL JÔTO LTDA.
ADVOGADO DR(Ã) : RUBENS VICTOR MANÉA



5 0 8 Seçao 1 Diário da justiça
EM B ARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) :
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) :
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)
PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

nQ 153-E, segunda-feira, 27 de agosto de 2001
ISSN 1415-1588

FERNANDO VELLOSO RIBEIRO 
JOSÉ CONCEIÇÃO DE SOUZA 
E-RR 378488 1997 8 
BANCO ABN AMRO S.A. 
WANDENKOLK MOREIRA 
ALEXANDRE RAMON LAGDA DA 
COSTA
HENRIQUE DE SOUZA MACHADO
E-RR 393059 1997 9
VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
NELSON BATISTA
VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS DA 
SILVA
E-RR 396739 1997 7
STATOMAT MÁQUINAS ESPECIAIS 
LTDA.
GIOVAN1 DA SILVA
MÁRIO LEODORO PAIVA
LORELEI CESCHIN
E-RR 405920 1997 7
REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS
S.A. E OUTRO
OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES 
MARCELO CARVALHO DOS SANTOS 
JOSÉ PAULO DEIAB RIBEIRO 
E-RR 417704 1998 9 
ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS S.A. - ESCELSA 
LYCURGO LEITE NETO 
ZAINE HELENA CHEIM 
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE
CA
E-RR 423523 1998 5
MUNICÍPIO DE OSASCO
MARLI SOARES DE FREITAS BASÍ-
LIO
JOSÉ ALVES DA SILVA 
ANA MARIA GOMES DE SOUZA TI
NOCO AMARAL 
E-RR 438233 1998 2 
APARECIDA TEREZINHA DA COSTA 
SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T REGIÃO 

: RUTH MARIA FORTES ANDALAFET
: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ
RIA DE PRAIA GRANDE 
SANDRA MARIA DIAS FERREIRA 
E-RR 451563 1998 2 
WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS DO NORDESTE S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARCELO FERNANDES COSTA 
CARLOS ALBERTO MENEZES DE LI
MA
E-RR 465428 1998 0
UNIÃO FEDERAL
WALTER DO CARMO BARLETTA
ABDIAS NUNES DE MEIRAS 
HILIETE OLGA ROTAVA 
E-RR 466117 1998 1
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: ELLEN FLORÊNCIO S. ROCHA
ALBERTO ALVES EDWARDS 
E-RR 466122 1998 8
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: ELLEN FLORÊNCIO S. ROCHA
: GERSON NASCIMENTO PRIANTE 
: MARCELO AUGUSTO DA COSTA 
FREITAS

: E-RR 471929 1998 2
: BANCO CENTRAL DO BRASIL 
: GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 
: ROSILENE RUSSI 
: ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

PROCESSO
EMBARGANTE

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

PROCURADOR : 
DR(A)
EMBARGADO(A) :
ADVOGADO DR(A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE :
ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGANTE : 
ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO(A) : 
ADVOGADO DR(A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO( A)
ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO DRÍA) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO(A) : 
ADVOGADO DR(A) :
EMBARGADO! A) :
ADVOGADO DR(A) :
PROCESSO :
EMBARGANTE

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO! A)
PROCESSO
EMBARGANTE

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO • 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)

EMBARGADO(A) :
ADVOGADO DRÍA) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO(A) :
ADVOGADO DR(A) :

E-RR 473400 1998 6
ESTADO AMAZONAS - SUPERINTÊN
DENCIA ESTADUAL DA CULTURA 
SUPEC
SANDRA MARIA DO COUTO E SIL
VA
LUZIA ALVES DOS SANTOS 
E-RR 484275 1998 9
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
SANDRA MARIA DO COUTO E SIL
VA
MARIA FELICIDADE MIRANDA GO
MES
E-RR 485635 1998 9
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO - SEAD
SANDRA MARIA DO COUTO E SIL
VA
FRANCISCA NASCIMENTO DE SOU
ZA
OLYMPIO MORAES JÚNIOR 
E-RR 495122 1998 3
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
NILTON CORREIA 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
GILBERTO TRINDADE LIRA 
JOSÉ GOMES DE MELO FILHO 
E-RR 503804 1998 0 
NÍVEA NUNES KASPEROVICZUS 
SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
ROGÉRIO AVELAR 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
WILTON ROVERI 
E-RR 504890 1998 2 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
NILTON DA SILVA VILAÇA 
FRANCISCO FERNANDO DOS SAN
TOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
JULIANO RICARDO DE VASCONCE
LOS COSTA COUTO 
E-RR 507324 1998 7 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
VIVIEN MEDINA NORONHA
DALILA DA SILVA CABRAL 
E-RR 507328 1998 1
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
RUTH XIMENES DE SABÓIA
JÚLIO BRUNO DA SILVA 
NILDO NOGUEIRA NUNES 
E-RR 519320 1998 2 
ABDAL CLÁUDIO DE OLIVEIRA 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO BRASIL S.A.
LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR
RES
E-RR 524598 1999 7
BANCO DO BRASIL S.A.
LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR
RES
COLIMPRE CONSERVAÇÃO, LIMPE
ZA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LT
DA.
MARIA MADALENA DE OLIVEIRA 
PEREIRA
JORGE DONIZETTI FERNANDES 
E-RR 527532 1999 7 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
LYCURGO LEITE NETO 
MANOEL BATISTA DE ANDRADE FI
LHO
NILTON CORREIA

PROCESSO
EMBARGANTE
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE
PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DRÍA)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO! A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DRÍA)
PROCESSO
EMBARGANTE

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO! A)
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A)

E-RR 548548 1999 4
BANCO ABN AMRO REAL S/A, IN
CORPORADOR DO BANCO REAL S/A 
MARIA DO SOCORRO MELO BRAN
DÃO
PAULO CÉSAR DE MATTOS GON
ÇALVES CRUZ 
E-RR 552222 1999 6 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES 
ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO JOR
GE DE SALLES
IRAÚNA ÂNGELO D’URSO JACOB 
JOÃO THOMAS LUCHSINGER 
E-RR 559108 1999 8 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
JULIANO RICARDO DE VASCONCE
LOS COSTA COUTO 
WILTON JOSÉ SILVA 
MÚCIO WANDERLEY BORJA 
E-RR 561162 1999 0 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA ( EM LIQUIDAÇÃO )
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REGINALDO CORDEIRO GAMA 
MARIA AUXILIADORA PINTO AR
MANDO
E-RR 561236 1999 6
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
JULIANO RICARDO DE VASCONCE
LOS COSTA COUTO 
JORGE AUGUSTO DA SILVA FERNAN
DES
RENATO SANTANA VIEIRA 
E-RR 561965 1999 4
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
JULIANO RICARDO DE VASCONCE
LOS COSTA COUTO 
VICENTE DE PAULA ALVES 
ATHOS GERALDO DOLABELA DA 
SILVEIRA
E-RR 564037 1999 8
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
SIMONETE GOMES SANTOS
INEIA DA SILVA TRINDADE 
HILDEMIRO ADJIMAM SILVA 
E-RR 565517 1999 2 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA ( EM LIQUIDAÇÃO )
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
ADILSON PEREIRA DA SILVA 
ATHOS GERALDO DOLABELA DA 
SILVEIRA
E-RR 572541 1999 2
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
JULIANO RICARDO DE VASCONCE
LOS COSTA COUTO 
ERALDO FERREIRA ROCHA (ESPÓ
LIO DE)
ROSANA CARNEIRO FREITAS 
E-RR 591868 1999 1
BANCO BANDEIRANTES S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
NILTON CORREIA 
CLETO OLIVEIRA LIMA 
FABIANO GOMES BARBOSA
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PROCESSO
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EMBARGADO(A)
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EMBARGADO! A)
ADVOGADO DR(A) 
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DR(A)
PROCESSO 
EMBARGANTE 
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EMBARGADO(A)
EMBARGADO(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)
PROCURADOR
DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(À)
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO! A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A)

E-RR 603161 1999 3
BANCO BRADESCO S.A.
V1CTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EDUARDO LUIZ PETTER 
IVAN PAROLIN FILHO 
E-RR 610815 1999 1 
NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
HEITOR FRANCISCO GOMES COE
LHO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12a REGIÃO 
DANIELA RIBEIRO MENDES NICOLA
TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA 
CATARINA S.A. - TELESC 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
UNIÃO FEDERAL 
ORIVALDO VIEIRA
E-AIRR 616524 1999 4
WITKOWSKI & CIA. LTDA.
RAQUEL MOTTA
AMARA BEATRIZ DUTRA BACEDO
NI
LANCHERIA E P1ZZARIA ITALIANI
NHO LTDA.
E-RR 616880 1999 3
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DO TRABALHO 
E AÇÃO SOCIAL - SETRAB 
SIMONETE GOMES SANTOS
NEIDE PEREIRA DE ALMEIDA 
PÉRSIDA DA SILVA RIBEIRO 
E-RR 632688 2000 8 
ALDA VELLOSO PRADO E OUTRA 
JOSÉ TORRES DAS NEVES 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 
RAUL MARTINS FILHO
E-RR 647125 2000 1
ITAIPU BINACIONAL 
LYCURGO LEITE NETO 
JOSÉ RAMOS
ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
E-RR 647942 2000 3
BANCO ABN AMRO REAL S.A. (IN-
CORPORADOR DO BANCO REAL
S.A.)
CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR 
SEBASTIANA MOREIRA DO NASCI
MENTO
MAURÍCIO FERREIRA BENTO 
E-AIRR 655757 2000 0
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
NILTON CORREIA
JOSÉ CORRÊA DE OLIVEIRA E SIL
VA FILHO
JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA FERREI
RA
BANCO BANDEIRANTES S.A.
E-RR 663858 2000 3
MÁRIO JORGE CIUFO MIRANDA 
RUBENY MARTINS SARDINHA 
BANCO ABN AMRO S.A.
SÔNIA MANHÃ SOARES DOS GUA
RANYS
E-AIRR 688264 2000 7
CONFAB INDUSTRIAL S.A.
ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES LEI
TE
SEBASTIÃO DO ROSÁRIO
MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MI-
SAILIDIS
E-AIRR 690485 2000 7
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ 
MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA 
ADÃO SALVADOR DE CARVALHO 
DAVI BRITO GOULART 
E-AIRR 697853 2000 2 
MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA 
TEREZINHA CÂNDIDA DE PAULA
FERNANDO CÉSAR FERREIRA E OU
TROS
ARLENSE SALOTTO ALVES

PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A).
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A)

E-AIRR 702083 2000 3
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE
CA
PAULO DA SILVA
ROSICLEIDE MARIA DA SILVA AMO
RIM
E-AIRR 704195 2000 3
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE
CA
JOSÉ PASSOS CAVALCANTI 
JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA 
E-RR 705907 2000 0 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ HENRIQUE MORAIS FREITAS 
CARLOS MURILO NOVAES 
E-RR 712451 2000 1 
ANTÔNIO ANUNCIAÇÃO RODRI
GUES DOS SANTOS E OUTROS 
S1D H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
RUY SÉRGIO DEIRÓ 
E-AIRR 712826 2000 8 
BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MIRIAN LAURENTINO DO CARMO 
SANTOS
ROMERO CÂMARA CAVALCANTI 
E-AIRR 714551 2000 0
SUM1DEN TOKAI DO BRASIL INDÚS
TRIAS ELÉTRICAS LTDA.
DENISE BRAGA TORRES 
PATRÍCIA RODRIGUES GUEDES DA 
SILVA
FÃTIMA REGINA GOVONI DUARTE 
E-AIRR 717341 2000 3
DISTV. - DISTRIBUIÇÃO DE SINAL 
DE TV S.A.
EDUARDO MARCANTONIO LIZAREL
LI
ARLINDO BRUNELLI FILHO 
MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA 
COSTA

Brasília, 23 de agosto de 2001.
MYRIAM HAGE DA ROCHA Diretora da Secretaria

Secretaria da 2- Turma
PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇAO 

PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS
Em observância ao disposto no art 6o do Ato Regimental n" 5 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
PROCURADOR
DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

: E-RR 79968 1993 2
: ADAUTO BECKHAUSER 
: HEITOR FRANCISCO GOMES COE
LHO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN
TA CATARINA - UFSC 

: WALTER DO CARMO BARLETTA
: E-RR 317115 1996 9
: BANCO DO BRASIL S.A.
: CARMEN FRANCISCA W. DA SILVEI
RA

: ESIO JOSÉ SOUTO 
: JOSÉ RICARDO SOUTO 
: E-RR 357175 1997 5 
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: NILTON CORREIA 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ 

: PAULO SÉRGIO WEYL ALBUQUER
QUE COSTA 

: E-RR 368542 1997 6 
: CITROSUCO AGRÍCOLA LTDA.
: OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES 
: APARECIDO JESUS DOS SANTOS 
: JOÃO OSMIR BENTO
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ADVOGADO DR(A)
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ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
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EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADCKA)
PROCURADOR
DR(A)

E-ED-RR 373035 1997 0
BANCO ABN AMRO REAL S/A 
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI
ARI DALMAS
OSCAR JOSÉ HILDEBRAND 
E-RR 373215 1997 2 
JOSÉ MANOEL LOPES MAIA (ESPÓ
LIO DE)
JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS
UNIÃO FEDERAL
WALTER DO CARMO BARLETTA
E-RR 407887 1997 7
BANCO MERIDIONAL S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
VALDYR DA SILVA 
JOSÉ ALVES DA ROCHA 
E-RR 412851 1997 7 
FERNANDO ROBERTO BARBALHO 
DA SILVA
SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
CARAÍBA METAIS S.A.
ADRIANO MURICY DA SILVA NOS
SA
E-RR 414920 1998 5
ERNESTO JAIME COLZANI 
UBIRACY TORRES CUOCO 
ARTEX S.A.
SOLANGE TEREZINHA PAOLIN 
E-RR 420344 1998 8 
MÁRCIO SCHWEDER 
UBIRACY TORRES CUOCO 
HEftING TÊXTIL S.A.
EDEMIR DA ROCHA 
E-RR 425702 1998 6 
CITROSUCO PAULISTA S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI
MARIA APARECIDA DA SILVA PEREI
RA
ENRICO CARUSO 
E-RR 438120 1998 1
MARIA DO CARMO CORREIA DA 
SILVA E OUTROS
MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS 
E-RR 446410 1998 8 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
CLÁUDIA GRIZI OLIVA
VALNEI PESSOA 
FRANCISCO PEREIRA SOARES 
E-RR 463008 1998 6 
INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
MADELON DE MELLO RAVAZZI 
ISRAELITA TAVARES DE QUEIROZ 
DA SILVA E OUTRAS 
OSCAR FLEISCHFRESSER 
E-RR 463456 1998 3 
MÁRIO GEISER 
UBIRACY TORRES CUOCO 
CREMER S.A.
JOSÉ ELIAS SOAR NETO
E-RR 492443 1998 3
VALDECI BATISTA DOS SANTOS
EVERALDO CARLOS DE MELO
COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E
CELULOSE
GISÈLE FERRARINI BASILE 
E-RR 492500 1998 0
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
NILTON CORREIA
JOSÉ REINALDO PEREIRA FERNAN
DES
MALBA DO ROSÁRIO MALUF BA
TISTA
E-RR 500180 1998 4
ALUÍZIO CAETANO COUTINHO E OU
TROS
MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DENISE MINERVINO QUINTIERE

Af
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E-RR 530438 1999 6
JOSÉ ANTONIO DE CASTRO SOUZA 
V1CT0R RUSSOMANO JÚNIOR 
LOJAS AMERICANAS S.A.
IVANIR JOSÉ TAVARES 
E-RR 533643 1999 2 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1§  3 º  
MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA 
JOSÉ FRANCISCO COSMO 
FRANCISCO GOMES DE ARAÚJO 
MUNICÍPIO DE CARRAPATEIRA 
JEOVÁ VIEIRA CAMPOS 
E-RR 543081 1999 8 
LUIZ CARLOS GONÇALVES PENHA 
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
PEDRO MARCOS CARDOSO FERREI 
RA

: E-RR 550542 1999 9
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCE
LOS C. COUTO E OUTROS 

: JOSÉ MARTINS DOS SANTOS FILHO 
: JOSÉ ANANIAS SANTANA RAMOS 
: E-AIRR 635439 2000 7 
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: NILTON CORREIA E OUTROS 
: MARIA EMÍLIA CARVALHO SAM
PAIO

: MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA 
DE SANTANA 

: Ê-RR 645609 2000 1
BANCO BEMGE S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
GERALDA AUGUSTA DIAS FIALHO 
LUIZ GONZAGA AMORIM 

: E-AIRR 645838 2000 0 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: SONIA MARIA RIBEIRO COLLETA 
DE ALMEIDA E OUTROS 

: ELENICE BALAROTI LAURINDO 
: HUMBERTO SILVA QUEIROZ 
: E-AIRR 691614 2000 9 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: NILTON CORREIA 
: MAURÍCIO CORRÊA ALVARENGA 
: SANDRA CRISTINA DE A. SAMPAIO 
: E-RR 699028 2000 6 
: INSTITUTO EDUCACIONAL SÃO 
JOÃO DA ESCÓCIA 

: JOAQUIM GUILHERME R. FUSCO 
PESSOA DE OLIVEIRA 

; OSWALDO STANZlOLLA 
: ALÈX SANTANA DE NOVAIS 
: E-AIRR 699765 2000 1 
: FRANCISCO XAVIER INCORPORA
ÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
LÚCIO CÉSAR MORENO MARTINS 
MARCOS ANTÔNIO LOPES 
CLEBER MAURÍCIO NAYLOR 
E-RR 702236 2000 2 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA. 
ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTA
NA

. JOVENTINA ALVES SIMÕES BRAGA 
: EDSON PEDRO DA SILVA 
: E-AIRR 704745 2000 3 
: SGS DO BRASIL S.A.
: PAULA MARCÍLIO TONANI MATTEIS 
DE ARRUDA

: RENAN APOLINÁRIO DA COSTA 
: CARLOS CASTRO C. DE MACEDO 
: E-RR 707732 2000 7 
: COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL

: ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLI
VEIRA

: OS NI PEREIRA
: GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ 
DA SILVA

: E-AIRR 711269 2000 8
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA CEEE 

: KARLA SILVA PINHEIRO MACHADO 
: ANTÔNIO DOS SANTOS BORGES DE 
MÒRAES
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FERNANDA BARATA SILVA BRASIL
MITTMANN
E-AIRR 718526 2000 0
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MAR
TINS
EDNA BARBOSA DA ROCHA 
HUDSON RESEDÁ 
E-AIRR 723233 2001 0 
MAXION INTERNATIONAL MOTO
RES S.A.
RUDOLF ERBERT
HELOÍSA HELENA CASTRO DE SOU
ZA
EDISON Dl PAOLA DA SILVA 
E-AIRR 732060 2001 2 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
JORGE SANTANNA BOPP 
INÁCIO JANES SILVA OLIVEIRA 
ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

Brasília, 23 de agosto de 2001.
JUHAN CURY 

Diretora da Secretaria

Secretaria da 3- Turma

. ATA DA DÉCIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos vinte e sete dias do mês de junho do ano dois mil e um, às treze 
horas, realizou-se a Décima Sétima Sessão Ordinária da Terceira 
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Sr. 
Ministro Francisco Fausto, encontrando-se presentes a Sra. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, o Sr. Juiz Convocado Carlos Fran
cisco Berardo e a Sra. Juíza Convocada Eneida Melo Correia de 
Araújo. Representou o Ministério Público o Sr. Procurador Regional 
do Trabalho Flávio Nunes Campos, sendo Secretária a Bacharela 
Maria Aldah Ilha de Oliveira. Foi lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. Em seguida passou-se à ORDEM DO DIA.
Processo: AIRR - 452920/1998-1 da 12a. Região, corre junto com 
RR-452921/1998-5, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra
vante(s): Antônio Valdemiro Hein, Advogado: Dr. Nilo Sérgio Gon
çalves, Agravado(s): Município de Barra Velha, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 467104/1998-2 da 
7a. Região, corre junto com RR-467105/1998-6, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo. Agravante(s): Município de Fortaleza, Procurador: 
Dr. Iran da Costa Leite, Agravado(s): Antônio Eldro Souza Bastos e 
outros. Advogado: Dr. Augusto César Pereira da Silva, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
488730/1998-5 da 2a. Região, corre junto com RR-488731/1998-9, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Agravante(s): BANESPA S.A. - Ser
viços Técnicos e Administrativos, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel. Agravado(s): Rivania Carlos, Advogado: Dr. Pedro Edson 
Gianfré, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 533946/1999
0 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra
vantc(s): Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo, Advogado: Dr. 
Felipe de Araújo Lima, Agravado(s): Marcos Morrissy, Advogado: 
Dr. Carmen Maria Lourenço Serra, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 675789/2000-5 da 9a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Jor
ge Rudney Atalla e outros, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Agra
vado(s): Ádriana Jesus dos Santos, Advogado: Dr. Florindo Marcos 
Pedrão, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 692659/2000-1 da la. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): José Augusto Martins, Advogado: 
Dr. Renato Arias Santiso, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério 
Avelar, Agravado(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sis
tema Banerj - PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Sérgio Cassano Júnior, Decisão: unanimemente, negar 
provimento a ambos os agravos; Processo: AIRR - 700388/2000-5 
da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Marissol Regina de Oli
veira Santos, Advogado: Dr. Clodoaldo de Meira Azevedo, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
703476/2000-8 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Fischer S.A. Agropecuária, Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): José Carlos da Silva, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto Kastein Barcellos, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
704247/2000-3 da 16a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Município de Buriti, Advogada: Dra. Leônia 
Figueiredo Alencar. Agravado(s): José Luís da Conceição, Advogado: 
Dr. Luís Antônio Câmara Pedrosa, Decisão: unanimemente, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
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vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 704842/2000-8 
da 12a. Região, Relatora: Eneida Meló Correia de Araújo, Agra
vantc(s): Perdigão Agroindustrial S.A., Advogado: Dr. Roberto Vi
nícius Ziemann, Agravado(s): Felicíssimo Machado, Advogado: Dr. 
José Emílio Bogoni, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 706893/2000-7 da 4a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Hospital de Clínicas 
de Porto Alegre, Advogado: Dr. Afonso Inácio Klein, Agravado(s): 
Lucélia da Silva Fagundes, Advogada: Dra. Aline Vontobel Fonseca, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 706926/2000-1 da 7a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Município de Mulungu, Advogado: Dr. 
Aziz Manuel Faria Jereissati, Agravado(s): Carlos Sérgio Alves Pe
reira, Advogado: Dr. Célia Maria Café Camurça Correia, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
707262/2000-3 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Waldemir Suplino de Souza (Espólio de), Ad
vogado: Dr. Heiler Monteiro Soares, Agravado(s): Àssociação de 
Ensino Rui Barbosa, Advogado: Dr. Davi Hélio Fonseca, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
707808/2000-0 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Ana Dolores do Amaral Galdamez e outros. 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Estado do Paraná, Pro
curador: Dr. Hermínio Back, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 711333/2000-8 da 8a. Região. Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): União Federal, Pro
curador: Dr. Denis Gleyce P. Moreira, Agravado(s): Alegria Gabbay 
Alves e outros. Advogado: Dr. Antônio dos Reis Pereira, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
714285/2000-1 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de 
Fiação e Tecelagem em Geral, de Malharia e Meias, Especialidades 
Têxteis, Cordoalha e Estopas, de Tinturaria, Estamparia, e Bene
ficiamcnto de Linhas, de Não Tecidos e de Fibras Artificiais e Sin
téticas, Acabamento de Confecção de Malhas de Jundiaí, Vinhedo, 
Jarinu. Campo Limpo-Paulista, Louveira e Várzea Paulista, Advo
gada: Dra. Roseli Aparecida Uliano Almeida dò Jesus, Agrávado(s): 
Tinturaria Universo Ltda., Advogado: Dr. Márcio Ricardo N. F. Lo
pes, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instru
mento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul
gamento na primeira sessão ordinária subsequente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este; Processo: AIRR - 714286/2000-5 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Aparecido Donizeti 
Favaro, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderlei Lins Júnior, Agravado(s): 
Indústrias Romi S.A., Advogada: Dra. Maria Rita de Cássia Figuei
redo Pinto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 714289/2000-6 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Olavo José da Silveira, Ad
vogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Agravado(s): Econo
mus Instituto de Seguridade Social, Advogado: Dr. Eucário Caldas 
Rebouças, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 714303/2000-3 da I5a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Epa
minondas Almeida da Silva, Advogado: Dr. Ubirajara W. Lins Júnior, 
Agravado(s): Codistil S.A. Dedini, Advogado: Dr. Cássio Mesquita 
Barros Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 714601/2000-2 da 2a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Dalton de Oliveira Neves e 
outros. Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravante(s): 
Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, negar 
provimento a ambos os agravos; Processo: AIRR - 716301/2000-9 
da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vante(s): Cooperativa de Trabalho para a Conservação do Solo, Meio 
Ambiente, Desenvolvimento Agrícola e Silvicultura - COTRADASP, 
Advogado: Dr. Paulo André Aguado, Agravadoís): Alberto Bueno, 
Advogado: Dr. Jamal Mustafa Yusuf, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 717293/2000-8 da 15a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Magda Célia de Souza e outros, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, 
Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Ad
vogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 721321/2001-0 da 
5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Agravante(s): 
Banco Baneb S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra
vadoís): Rejane Brandão Carneiro, Advogado: Dr. Rogério Ataíde 
Caldas Pinto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 721359/2001-3 da 10a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravanté(s): José Milton Farias Duarte, 
Advogado: Dr. João Américo Pinheiro Martins, Agravado(s): Fun
dação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos - FINATEC, 
Advogado: Dr. André Vieira Macarini, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 721360/2001-5 da 10a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravanle(s): 
Vestcon Editora Ltda., Advogado: Dr. Waldemar Kassab, Agrava
do(s): Paulo Campos Alves, Advogado: Dr. Roberto Gomes Ferreira, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
721364/2001-0 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Prosegur Brasil S.A. - Transportadora de Va
lores e Segurança, Advogado: Dr. ítalo Teles Caetano, Agravado(s): 
Paulo Roberto Álves de Moraes, Advogado: Dr. Nery de Mendonça, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
721619/2001-1 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Krupp Hoesch, Molas Ltda., Advogado: Dr. 
Luiz Carlos da Silva, Agravádo(s): Marcos Antônio Bassaneto, Ad-
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vogado: Dr. Horácio Raincri Neto, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 721620/2001-3 da 2a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Na
dir Figueiredo Indústria e Comércio S.A., Advogado: Dr. Hélio Car 
valho Santana, Agravado(s): Saul de Oliveira Secio, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
721623/2001-4 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): José Jaques Nascimento, Advogado: Dr. Zélio 
Maia da Rocha. Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. 
TELESP. Advogado: Dr. Benedito Augusto da Silva, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
721625/2001-1 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Moisés de Carvalho Cruz, Advogado: Dr. Pau
lo Decélio César, Agravado(s): Real e Benemérita Sociedade Por
tuguesa de Beneficência, Advogada: Dra. Vera Helena Félix Palma, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
721627/2001-9 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Cooperativa de Trabalho dos Profissionais que 
atuam na Área da Saúde - MEDCOOPER, Advogado: Dr. Luciano 
Alves Malara, Agravado(s): Rita de Cássia Toro Caraballo, Advo
gado: Dr. Manoel J. Beretta Lopes, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 721628/2001-2 da 2a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Grá
fica Megabox Ltda., Advogada: Dra. José Maria Whitaker Neto, 
Agravado(s): Israel Antunes Cirqueira, Advogado: Dr. Lindolfo José 
Soares Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 722408/2001-9 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Telecomunicações da Bahia S.A. 
TELEBAH1A. Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agra
vado(s): Antônio Faustino da Silva, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 722409/2001-2 da 5a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Agri
misa S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Maria Cris
tina da Costa Fonseca, Agravado(s): Rivaldo Dias do Nascimento, 
Advogada: Dra. Lucy Maria de Souza Santos Caldas, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
722410/2001-4 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Paulo Luís Alves de Medeiros, Advogado: Dr. 
Aderbal Souza Santos, Agravado(s): Nacional Gás Butano Distri
buidora Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Vinícius Dourado do Nas
cimento, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 722414/2001-9 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Edenisc Odila Montangnha, Advogado: 
Dr. Osmair Luiz, Agravado(s): Transcorp - Transportes Coletivos 
Ribeirão Preto Ltda., Advogada: Dra. Silvia Helena de Freitas Arm
brust Figueiredo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 722420/2001-9 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Clidio Nicolau de 
Paula, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Agra
vado(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mes
quita Barros Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 722441/2001-1 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Município de Estiva 
Gerbi, Advogado: Dr. Benedito César de Avellar, Agravado(s): José 
Silvio Abreu, Advogado: Dr. José Martini Neto, Decisão: unani
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 722846/2001
1 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra
vante(s): Município de Gravataí, Procurador: Dr. Manoel Carvalho 
Viana, Agravado(s): Gentil Pereira Ferreira, Advogado: Dr. Bruno 
Júlio Kahle Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 723191/2001-4 da la. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Conselho Nacional de 
Desenvolvimento'Científico e Tecnológico - CNPQ, Advogada: Dra. 
Maria Inez Soares Abdala, Agravado(s): Jacinto Frangella e outros, 
Advogada: Dra. Elizabeth Rosário Castro de Oliveira, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
723241/2001-7 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Município de Mata Grande, Advogado: Dr. Re
nato Britto de Andrade Filho, Agravado(s): Maria Aparecida Souza 
dc Oliveira, Advogado: Dr. Edinaido Lima de Cerqueira, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
723585/2001-6 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): União Federal - (Extinta LBA), Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Adozinda Moraes da Rocha 
Barbosa, Advogado: Dr. Arnaldo Pereira da Rocha, Decisão: una
njmemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
724018/2001-4 da 3a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Turbomax Tecnologia Ltda. e outro. Advogado: 
Dr. José Henrique Cançado Gonçalves, Agravado(s): Edson Hermó
genis. Advogado: Dr. Virgínia Campos Figuerôa, Decisão: unani
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 724792/2001
7 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Agra
vante(s): Florestas Rio Doce S.A., Advogado: Dr. Ary Fernando Ro
drigues Nascimento, Agravado(s): Jovercino Teixeira de Morais. Ad
vogada: Dra. Joana d'Arc Ribeiro, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 724793/2001-0 da 21a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Agravante(s): 
Francisco de Assis da Costa, Advogado: Dr. Dr.
Alcimar Antônio de Souza, Agravado(s): Abatedouro Frigorífico In
dustrial de Mossoró S.A. - AFIM, Advogado: Dr. Vinícius Victor 
Lima de Carvalho, Decisão: unanimcmenle, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 725574/2001-0 da 19a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agràvante(s): Empresa São Fran
cisco Ltda., Advogado: Dr. Saulo Emanuel de Oliveira, Agravado(s): 
Osvaldo Alves dc Souza, Advogado: Dr. Joelma Alaídc dc Oliveira 
Peixoto, Agravado(s): J. Alencar Feitosa & Filhos, Advogado: Dr. 
Adelnio de Almeida, Cabrdl,1 Decisão: unanimemente.' negar provi-
■Kafaiora: -Uiicicia-Mcio.Ijojxcííí de Araújo,.Â avántciíJ: AxiLuniü VI-.

tor dos Santos, Advogado; Dr. Luiz Carlos Lopes dc Moraes, Agra
vado(s): Central Açucareira Santo Antônio S.A., Advogado: Dr. Car
los Roberto Ferreira Costa, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 725578/2001-5 da 19a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Central Açu
careira Santo Antônio S.A., Advogada: Dra. Márcia Coutinho No
gueira de Albuquerque, Agravado(s): Amara Francisca dos Santos, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 725623/2001-0 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): União Federal Instituto Brasileiro de 
Turismo - EMBRATUR, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Agravado(s): Maria Cristina de Pina Martins e outros, Advogado: Dr. 
Alexandre Barbosa Jaguaribe, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 725861/2001-1 da 10a. Região, Re
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Instituto Nacional 
dc Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Procuradora: Dra. Dra. 
Maria de Fátima Freitas Rodrigues Chaves, Agravado(s): Albemiro 
José de Sou/.a Guimarães e outros, Advogado: Dr. Carlos Beltrão 
Heller, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 726340/2001-8 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. 
NUCLEP, Advogado: Dr. Marcos Pinto da Cruz, Agravado(s): An
tônio Rodrigues dos Santos e outros, Advogado: Dr. Evaldo de Souza 
Guimarães, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 726633/2001-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): General Motors do Brasil 
Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): 
Antônio Geraldo da Silva, Advogado: Dr. Ângela Maria Estevam 
Fiusa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 726634/2001-4 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Carlos Faustino Lacerda, Advogado: 
Dr. Rogério Aro, Agravado(s): Lojas Besni Ccnter Ltda., Advogada: 
Dra. Maria Heloísa de Barros Silva, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 726635/2001-8 da 2a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Top 
Limp Serviços e Comércio de Materiais de Limpeza Ltda., Advo
gado: Dr. Tadeu R. Mello, Agravado(s): João Ribeiro de Araújo, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 726728/2001-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Osvaldo Mendonça Francisco, Advo
gada: Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga, Agravado(s): Técnico 
Mecânica Bristan Ltda., Advogada: Dra. Ilza Reiko Okasawa, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
726736/2001-7 da 24a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Seara Alimentos S.A., Advogado: Dr. Carlos 
Thamir Thompson Lopes, Agravado(s): Nelson de Souza Tavares, 
Advogado: Dr. José Carlos Manbabusco, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 728562/2001-8 da 
24a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Aparecido José Campos, Advogado: Dr. Sebastião Fernando de Sou
za, Agravado(s): Pereira da Silva Empreendimentos Imobiliários S.A, 
Advogado: Dr. João Frederico Ribas, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 728563/2001-1 da 24a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): An
tônio Chchadc Ibrahim Elosta, Advogado: Dr. Mauro Abrão Siufi, 
Agravado(s): Irmãos Sarolli Ltda., Advogado: Dr. Gelson João Sa
rolli, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 728567/2001-6 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): CARREFOUR - Comércio e Indústria 
Ltda., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Francivânia Lo
pes de Araújo, Advogado: Dr. Ubiratan Batista Pedroso, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
728569/2001-3 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Casablanca - Enxovais e Cortinas Ltda., Ad
vogado: Dr. Ubiratan Batista Pedroso, Agravado(s): Valmir Jesus dos 
Reis, Advogado: Dr. Otacilio Franco de Oliveira, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
728603/2001-0 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Construtora Malacco Amarante Ltda., Advo
gado: Dr. João Cançado Filho, Agravado(s): João Paulo Pereira, Ad
vogado: Dr. Marcelo Pinto Ferreira, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 728607/2001-4 da 3a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Eduar
do Marcondes dos Santos, Advogado: Dr. Walmer Costa Santos, 
Agravado(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Henrique 
Fischel de Andrade, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 729720/2001-0 da la. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Cláudio Câmara Queiróz, 
Advogado: Dr. Rubeny Martins Sardinha, Agravado(s): Aldemar da 
Costa Farias, Advogado: Dr. Carlos Roberto Figueiredo da Silva, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
729753/2001-4 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Geneci dos Santos La Porta, Advogado: Dr. 
Laine Lattik Pajak, Agravado(s): J. S. Cardoso Representações, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
729883/2001-3 da 5a. Região, corre junto com AIRR-729884/2001
7, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Raimundo 
Francisco dos Santos, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares dc Souza 
Santos, Agravado(s): Banco HSBC Bamerindus S.A., Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: unaninicmcnte, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 729884/2001-7 da 5a. Região, corre 
junto com AIRR-729883/2001-3, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantc(s): Banco HSBC Bamerindus S.A., Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Raimundo Francisco 
dos Santos, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
730007/2001-8 da 4a. Região, Relatora Eneida Melo Correia de 
‘•tágjú. :V m/ívycC): ,I,L■ >Pr:rj Universitário São Francisco de paúlá, 
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Maria das Graças Salvador Soares, Advogado: Dr. Eoni Henriques 
Xavier, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 730134/2001-6 da 18a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Geovane Marques Miranda, Advogado: 
Dr. Jamir Heronville da Silva, Agravado(s): Banco do Estado de 
Goiás S.A. - BEG, Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Aze
vedo, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 730139/2001-4 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Claudemiro Evangelista de Jesus, Ad
vogado: Dr. Francesco Moscalo Neto, Agravado(s): Empresa Baiana 
de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Ruy Sérgio 
Deiró, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 730141/2001-0 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Empresa Baiana de Desenvolvimento 
Agrícola S.A. - EBDA, Advogado: Dr. Rodolfo Nunes Ferreira, Agra
vadoís): Fernando de Oliveira Rocha Filho e outros, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia B. Lopes, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 730143/2061-7 da 5a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo. Agravante(s): Grupo Francisco Ben 
jamim Fonseca de Carvalho, Advogado: Dr. Benjamim Alves de 
Carvalho Neto. Agravado(s): Reginaldo Monteiro dos Santos, Ad
vogado: Dr. Carlos Antônio de Sousa, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 730145/2001-4 da 5a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Agravado(s): Antônio Souza Cunha, Advogado: Dr. 
Valter Palmeira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 730150/2001-0 da 5a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Arthur de Oliveira Ribeiro, 
Advogada: Dra. Ana Cristina C. de Sousa, Agravado(s): Americar 
Veículos Ltda., Advogado: Dr. Lauro Chaves de Azevedo, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
730781/2001-0 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Sueli Aparecida Colla da Fonseca, Advogada: 
Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Agravado(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Sonia Maria R. C. de Almeida, Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri
meira sessão ordinária subseqüerite à publicação da certidão de jul
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Pro
resso: AIRR - 730817/2001-6 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Roberto Gomes Zacarias, Ad
vogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Agravado(s): 
Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Gustavo Costa Biagioli, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 731179/2001-9 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Celso Shoji Ogawa, Advogado: Dr. 
Osvaldo Ferreira da Silva, Agravado(s): Delfina Lanchonete Ltda., 
Advogado: Dr. Syrius Lotti, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 731189/2001-3 da 2a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): FAME S.A. 
- Fábrica de Aparelhos e Material Elétrico, Advogado: Dr. Marcelo 
Nunes de Souza, Agravado(s): Marlene Francisca de Souza, Ad
vogado: Dr. Renato Antônio Villa Custódio, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731191/2001-9 da 
2a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
BG Brasil Indústrias Alimentícias Ltda., Advogado: Dr. Antônio Car
los Magalhães Leite, Agravado(s): Wagner Aparecido Ramos, Ad
vogada: Dra. Beatriz Furlan, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 731252/2001-0 da 2a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Maria Gri
goletto dos Santos, Advogado: Dr. Everaldo Carlos de Melo, Agra
vado(s): Metalpack - Embalagens S.A., Advogada: Dra. Virgínia Do
lores de B. Giordani, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 731253/2001-3 da 2a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco de Crédito 
Nacional S.A. - BCN, Advogado: Dr. Rosa Lia Giorlando Grinberg, 
Agravado(s): Celina Marcossi de Masi, Advogado: Dr. Daníela To
maz de Aquino, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 731254/2001-7 da 2a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Sindicato dos Empregados 
no Comércio Hoteleiro e Similares de São Paulo e Região, Ad
vogado: Dr. Gilvandi de Almeida Costa, Agravado(s): Bambi Res
taurante Ltda., Advogado: Dr. Olyntho de Lima Dantas, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
731317/2001-5 da 8a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Telecomunicações do Pará S.A. - TELF.PARÁ, 
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Maria 
Auristela Pereira Luz Reis, Advogado: Dr. Edilson Araújo dos San
tos, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 731397/2001-1 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. 
José Maria Pereira da Silva, Agravado(s): Ricardo Batista da Silva, 
Advogada: Dra. Lúcia Porto Noronha, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731400/2001-0 da 2a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): José 
Maria Oliveira de Mello, Advogado: Dr. Anis Aidar, Agravado(s): 
Banco do Estado dc São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 731569/2001-6 da 2a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia dc Araújo, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso 
Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
Maria Solange Muro, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nasci
mento, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 731570/2001-8 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia dq j\raújo, Agravantc(s): Associação Beneficente dos Empre
gados'da félesp, Advogado: Dç jVlqrîíp Kassawara, Ágravado(s): 
Eaulo- Afonso-Dias,_Advogadar_Dra_Mana-do. Carmo-Cunha, Dc-Izaj
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cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A1RR • 
731571/2001-1 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Amália Fernandes, Advogado: Dr. Alexandre 
Ferrari Faganello, Agravado(s): Cândia Mercantil Norte Sul Ltda., 
Advogada: Dra. Maria Helena Magalhães Furulli, Decisão: unani
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 731576/2001
0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vante(s): B & D Eletrodomésticos Ltda., Advogado: Dr. J. Macrino de 
Carvalho, Agravado(s): Antônio de João, Advogado: Dr. Sueli Apa
recida Fregonezi Parreira, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 731579/2001-0 dã 2a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Nasha Internacional 
Cosméticos Ltda., Advogado: Dr. Mário César Rodrigues, Agrava
do(s): Ivonete Oliveira Reis Silva, Advogado: Dr. José Vicente de 
Souza, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 731680/2001-8 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Vidraria Sul Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Rubens Tatit Ebling da Costa, Agravado(s): Jorge Luiz Dias da 
Silva, Advogado: Dr. Romarino Junqueira dos Reis, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
731756/2001-1 da 17a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): ADM Exportadora e Importadora S.A., Ad
vogado: Dr. Marlucia Félix de Souza, Agravado(s): Mara Lúcia da 
Silva Machado, Advogado: Dr. Helcias de Almeida Castro, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
731761/2001-8 da 18a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): CCA Administradora de Consórcio Ltda., Ad
vogada: Dra. Diane Aparecida Pinheiro Mauriz Jayme, Agravado(s): 
Adão Simão da Silva, Advogado: Dr. Ricardo dos Santos, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
733203/2001-3 da 7a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: 
Dr. Francisco das Chagas Antunes Marques, Agravado(s): Maria Sue
lene Sampaio, Advogado: Dr. José Jackson Nunes Agostinho, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
733204/2001-7 da 7a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s)n Sílici :D.S.R., Advogado: Dr. Eliené.'Brito de 
Vasconcelos, Agravado(s):! Franeisfco José Uchoa de Azévedo, Ad
vogado; Dr. Pedro Pucci Schaumann, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 733205/2001-0 da 7a. Re
gião. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Aracati 
Calçados Ltda., Advogado: Dr. Jarbas José Silva Alves, Agravado(s): 
Ricardo Jorge Simões Rodrigues, Advogado: Dr. José Gutemberg da 
Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 733210/2001-7 da 16a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Banco ABN AMRO S.A., Advogado: 
Dr. Paulo Afonso Cardoso, Agravado(s): Francisco Assis do Amaral 
Neto, Advogado: Dr. Samarone José Lima Meireles, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
735223/2001-2 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravanle(s): Priscilia Suster Capello, Advogada: Dra. Adria
na Moraes de Melo, Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unani
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 754308/2001
8 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra
vante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo
gada: Dra. Viviani Bueno Martiniano, Agravado(s): Dayse Araújo 
Mineiro Brandão, Advogado: Dr. Magui Parentoni Martins, Decisão: 
unanimemente, negar provimento áo agravo; Processo: AIRR 
755693/2001-3 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Sercomtel S.A. - Telecomunicações, Advogado: 
Dr. Lilian Ono Spolon, Agravado(s): Mara Cristina Vanali Pagani, 
Advogada: Dra. Maria do Carmo Pinhatari Ferreira, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
755878/2001-3 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Gilberto Ferreira Mendes, Advogado: Dr. Fran
cisco Rodrigues Preto Júnior, Agravado(s): Telecomunicações Bra
sileiras S.A. j TELEBRÁSj AilfAgádo: Dr. Jadir Sahtos. Ferreira, 
Decisão;! unanimemunte, negar apHoviptento ao agravo! ,íProccsso: 
AIRR - 755886/2001-0 da 7a. Região. Relator: Min. Carlos. Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Aguanambi Saúde S/C Ltda., Advogado: 
Dr. Luiz Souto Teixeira, Agravado! sf: Aila Maria Landim Menezes, 
Advogado: Dr. Getúlio Moura, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 755997/2001-4 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Sabarálcool S.A. 
Açúcar e Álcool, Advogado: Dr. Lauro Fernando Pascoal, Agra
vado(s): Jeffersori Nepomoceno Pires, Advogado: Dr. Fernando de 
Paula Xavier, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 755999/2001-1 da 9a. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco 
Múltiplo, Advogado: Dr. Josiane Grossl, Agravado(s): Josué Manoel 
de Assis, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 756083/2001-2 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Celulose Irani S.A., Advogado: Dr. Jerri José 
Branchcr, Agravado(s): José Paulo Lemes, Advogado: Dr. Ivânio Ce
vey Ozorio, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: ÁIRR - 756086/2001-3 da la. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Golden Cross Assistência In
ternacional de Sáude, Advogada: Dra. Amanda Silva dos Santos, 
Agravado(s): Jacírio N and is da Silva, Advogada: Dra. Lilia de Abreu 
Pinto, Decisão: unanímemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 756087/2001-7 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liqui
dação Extrajudicial), Advogado: Dr. Dimas Paulo da Cunha Chaves, 
Agravado(s): Alberto Ramos de Oliveira, Advogado: Dr. Marcos Da
vi Pereira Pontes, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 756092/2001-3 da 20a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo,. Agfavantefs):, Selma. Santos. Advogado:
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Dr. Euri Silva Cardoso, Agravado(s): Gonçalves Aguiar & Cia. Ltda., 
Advogado: Dr. Vinícius Guerra de Almeida, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 756100/2001-0 da 
6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. 
Antônio Braz da Silva, Agravado(s): Paulo Rogério de Souza Assis, 
Advogado: Dr. Ricardo Gondim Falcão. Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 756151/2001-7 da 10a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Ser
viço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. 
Rogério Avelar, Agravado(s): Cláudio Alves de Oliveira, Advogada: 
Dra. Alessandra Camarano Martins Janiques de Matos, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
756152/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Armando Francisco Thomaz Júnior e outros, 
Advogada: Dra. Carla Gomes Prata, Agravado(s): Companhia do Me
tropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogada: Dra. Luci Fer
reira de Magalhães, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 756155/2001-1 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogada: Dra. Carina Pescarolo, Agravado(s): Glauber Prieto Pie
dade, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
756273/2001-9 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Soble Sociedade Brasileira de Ligas Especiais 
Ltda. e outra, Advogada: Dra. Isabeia Martins Rodrigues Figueiredo, 
Agravado(s): José Ademar de Almeida de Souza, Advogado: Dr. 
Patrícia Aparecida Barreto, Decisão: unanimemente, negar provimen
to ao agravo; Processo: AIRR - 757189/2001-6 da 8a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Jonas Pereira 
da Silva, Advogado: Dr. Leno Almeida Gonçalves, Agravado(s): Pon
te Irmão & Cia. Ltda., Advogado: Dr. Mauro Mendes da Silva, 
Decisão: únanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
757193/2001-9 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Cooperativa de Trabaho dos Profissionais em 
Estacionamento c Similares - COOPPARK, Advogado: Dr. Andréa 
Amazonas, Agravado(s): Beila de Jesus Lopes Lima, Advogado: Dr. 
Laefte de Oliveira Lopes, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 757260/2001-0 da 15a. Região, Relator: 
Min. CarloS Francisco Berardo, Agravante(s): Banco ABN Amro 
Real S.A., Advogada: Dra. Mônica Corrêa, Agravado(s): Ayton Bor
donal, Advogado: Dr. Armando Augusto Scanavez, Decisão: una
nimementê, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
759251/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Globex Utilidades S.A., Advogada: Dra. Susana 
Maria de Faria Nogueira, Agravado(s): José Geraldo Dias Moreira, 
Advogado: Dr. Luís Eduardo Loureiro da Cunha, Decisão: unani
memente, não conhecer do agravo; Processo: RR - 315607/1996-2 
da la. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Em
presa Brasileira de Telecomunicações S.A. - Embratel, Advogada: 
Dra. Áurea Di Giaimo Ceylão, Recorrido(s): Sindicato dos Traba
lhadores de Telecomunicações, Comunicação Postal e Telegráfica, 
Similares e Operadores de Mesas Telefônicas no Estado do Rio de 
Janeiro - Sinttel/RJ, Advogado: Dr. Edegar Bemardes, Decisão: una
nimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação trabalhista; Processo: RR 
353677/1997-4 da 3a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto, Re
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Lu
duvice, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3a Região, 
Procuradora: Dra. Dra. Maria Amélia Bracks Duarte, Recorrido(s): 
Altivo Machado Filho, Advogada: Dra. Gcnoveva Martins dc Moraes, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista do Banco 
reclamado e declarar prejudicado o recurso de revista interposto pelo 
Ministério Público do Trabalho; Processo: RR - 358346/1997-2 da 
9a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Com
panhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, Advogado: Dr. Rafael 
Francisco Gcrvásio. Recorrido(s): Maria Aksencn Tchmola, Advo
gado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Decisão: unanimemenle, não co
nhecer, da: revista; Processo: RR - 368937/1997-1 da 4a. Região. 
Relatora! .Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Rogério 
Lanius, Advogado: Dr. Daniel Lima Silva, Recorrcnte(s): Indústria de 
Bebidas Antarctica-Poíar S.A., Advogado: Dr. Edson Luiz Rodrigues 
da Silva, Rccorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente da revista do 
Reclamante; e não conhecer da revista da Reclamada no tocante às 
diferenças do acréscimo de 40% sobre o FGTS e conhecer no que 
tange às horas extras - minutos que antecedem e sucedem a jornada e, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir o pagamento como 
extras dos minutos que antecedem e sucedem a jornada, que es
tiverem dentro do limite fixado na Orientação Jurisprudencial n° 23 
da SBDI1. Quando ultrapassarem tal limite, porém, devem ser pagos 
como extras no total; Processo: RR - 400272/1997-7 da 9a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Mandaçaia 
Serviços Florestais Ltda. S.C. e outra, Advogada: Dra. Cristíana Ro
drigues Gontijo, Recorrente(s): João Maria Domingues, Advogado: 
Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os 
Mesmos, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso dc Revista da 
Reclamada por conflito com o Enunciado 330/TST e, no mérito, dar
lhe provimento para determinar a quitação discriminada no Termo de 
Rescisão Contratual relativamente ao Salário Base, sem ressalva. Ne
gar provimento ao Recurso Adesivo do Reclamante . ; Processo: RR 
- 414384/1998-4 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul - extinta Caixa 
Econômica Estadual do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Carlos 
Henrique Kaipper, Recorrido(s): Sara Berenice Melo da Silva e ou
tros, Ádvogada: Dra. Marcelise Azevedo, Decisão: unanimemente, 
não conhecer da revista; Falou pelo recorrido a Dra. Marcelise Aze
vedo; Processo: RR - 416000/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Universal,LeaLTabacps Lt
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da.. Advogado: Dr. Gilmar Volken, Recorrido(s): Ênio Schmidt. Ad
vogado: Dr. Nelson Paulo Schaefer, Decisão: unanimemente, conhe
cer parcialmente e dar provimento parcial ao Recurso de Revista para 
excluir o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o 
excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a 
duração normal do trabalho; Processo: RR - 416006/1998-1 da la. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): As
sociação de Previdência dos Empregados do Banco Nacional da Ha
bitação - PREVHAB ( Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Frederico de Moura Leite Estefan, Advogado: Dr. Ricardo Mendes 
Callado, Recorrido(s): Jesse da Costa Palma, Advogado: Dr. Sebas
tião de Souza, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por 
violação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a r. sentença; Processo: RR - 416008/1998-9 da la. Re
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Jair Ma
rinho Ribeiro, Advogado: Dr. Luiz Antônio Jean Tranjan, Recor
rcnte(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, 
Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: una
nimemente, não conhecer do Recurso de Revista do Reclamante; 
ainda unanimemente, conhecer do Recurso de Revista da Reclamada 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir os reajustes pela URP 
de 1987; Processo: RR - 418296/1998-6 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Fertilizantes Piratini 
Ltda., Advogado: Dr. Marco Aurélio Guimarães, Recorrido(s): Daulo 
das Dores, Ãdvogado: Dr. Luiz Gonzaga Moreira Correia, Decisão: 
unanimemente, conhecer parcialmente do recurso dc revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para que incida o índice de cor
reção monetária do sexto dia útil do mês seguinte ao vencido e para 
que se proceda aos descontos de natureza fiscal e previdenciária na 
forma da Orientação Jurisprudencial; Processo: RR - 418301/1998-2 
da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrcn
te(s): Francisco Paulino de Oliveira, Advogado: Dr. João Donizetti 
Vieira, Recorrido(s): Santa Maria Agropecuária Ltda., Advogada: 
Dra. Maria Dirce Triana, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso dc revista; Processo: RR - 420511/1998-4 da 3a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da §  3 º , Procurador: Dr. José. Diamir da 
Costa, Rccorrido(s); Carlos Reis Mafra, Advogado: Dr. José Cândido 
dc Souza, Recorrido(s): Município de Três Corações, Advogado: Dr. 
José Faustino Bandeira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista no tocante à preliminar de nulidade do acórdão 
regional e à prescrição; conhecer, por divergência jurisprudencial, no 
que tange à incompetência da Justiça do Trabalho, e, no mérito, 
negar-lhe provimento, Processo: RR - 420555/1998-7 da 3a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Companhia 
Siderúrgica da Guanabara - Cosigua, Advogado: Dr. José Álberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Dalva Barreto Lima, Advogado: Dr. Ro
berto Marchezini, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista; Processo: RR - 424525/1998-9 da la. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Eli da Silva, Ad
vogado: Dr. Nilo Sérgio Mesquita Portela, Recorrido(s): Litográfica 
Matarazzo Ltda., Advogado: Dr. Heldon Chaves Capello Barrozo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Pro
cesso: RR - 424526/1998-2 da la. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Recorrente(s): Distribuidora de Produtos de Pe
tróleo Ipiranga S.A. e outra, Advogada: Dra. Ana Cristina Grau Ga
meleira Werneck, Rccorrido(s): Vitória Stacato, Advogado: Dr. Al
berto Esteves Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer da 
revista no tocante às horas extras; e conhecer, por divergência ju
risprudencial, quanto às diferenças salariais decorrentes da URP de 
fevereiro/89 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as diferenças salariais relativas à aludida parcela e reflexos; 
Processo: RR - 434534/1998-7 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Rhesus Medicina Auxiliar S.C. Lt
da., Advogado: Dr. Walter Aroca Silvestre, Recorrido(s): Sílvio Luís 
Lopes, Advogado: Dr. Paulo de Melin, Decisão: unanimemente, não 
conhecer da revista; Processo: RR - 436241/1998-7 da 9a. Região, 
Relator; Min. Carlos Francisco Berardo, Rtcorrcnte(s): Cooperativa 
Agrícola Regional dos Produtores de Cana Ltda., Advogada: Dra. 
Elionora Harumi Takeshiro,
Recorrido(s): Isaias Guratti, Advogado: Dr. Bruno Moreira Alves, 
Decisão: unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de revista 
e dar provimento parcial para restabelecer a r. sentença quanto aos 
recolhimentos de natureza fiscal e previdenciária; Processo: RR 
446282/1998-6 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Alírio Alves de Souza, Advogado: 
Dr. Jerônimo Gontijo dc Brito, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso, por violação constitucional e, nó mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação. Custas em reversão; Pro
cesso: RR - 452921/1998-5 da 12a. Região, corre junto com AIRR
452920/1998-1, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorren
te(s): Ministério Público do Trabalho da 12a Região, Procurador: Dr. 
Cinara Graeff Terebinto, Récorrido(s): Antônio Valdemiro Hein, Ad
vogado; Dr. Nilo Sérgio Gonçalves, Recorrido(s): Município de Barra 
Velha, Advogado: Dr. João Ornar Macagnan, Decisão: unanimemente, 
conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho 
para, reformando a decisão revisanda, declarar a nulidade do ato 
demissional e determinar a reintegração do servidor ao seu cargo, 
com o pagamento dos salários vencidos e vincendos; Processo: RR 
457847/1998-2 da 24a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz de 
França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Erico Mendonça, Advogada: 
Dra. Glaciely Machado Santana, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista no tocante às horas extras - cargo de 
confiança, às horas extras - refiexosr nos sábados e às horas extras 
reflexos nas gratificaçõçs semcstrqis q po que tange às horas extras e 
çefiçxos - período, de junho/95 a jtüho/95. das folhas iqdividuqis dc
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presença. Prejudicado o exame do recurso quanto ao tema "divisor", 
em virtude do nãoconhccimento no tocante às horas extras - cargo de 
confiança; Processo: RR - 459059/1998-3 dá 3a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr.,Ricardo I.citc l.uduvice. Recorridofs): Márcio Sant’Anna 
Coimbra. Advogada: Dra. Eliana Mesquita, Recorrido(s): Massa Fa 
lida de Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda., De
cisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
459851/1998-8 da 7a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrentefs J: Antônio Paiva Maciel, Advogado: Dr. João Ban
deira Acciolv, Recorridofs): Editora Tribuna do Ceará Ltda., Ad
vogado: Dr. Marcelo Rodrigues Pinto, Decisão: unanimemente, não 
conhecer da revista; Processo: RR - 463116/1998-9 da 2a. Região,
, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrentefs): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Reçorrido(s): Maria de Fátima Santos de Oliveira, Advogado: 
Dr. F.nzo Sciannelli, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; 
Processo: RR - 464464/1998-7 da 23a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrentefs): Telecomunicações dc Mato 
Grosso S.A. - TELEMAT, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorridofs): Benedito Jesuino Amarante da Silva, Advogado: Dr. 
Sérgio Antônio Rosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer in
tegralmcnte da revista; Processo: RR - 465412/1998-3 da la. Re
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrentefs): Gilberto 
Esteves Cruz, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Re
correntê ): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Márcia Bérgamo, Re
corridofs): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: una
nimemente, não conhecer de ambos os recursos de revista; Falou pelo 
recorrente a Dra. Marcelise de Miranda Azevedo; Falou pelo re
corrente o Dr. Márcia Bérgamo; Processo: RR - 467105/1998-6 da 
7a. Região, corre junto com ÁIRR-467104/1998-2, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Recorrentefs): Ministério Público do Tra
balho da T Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de 
Lima, Recorrido(s): Antônio Eldro Souza Bastos e outros, Advogado: 
Dr. Augusto César Pereira da Silva, Recorrido(s): Município de For
taleza, Procurador: Dr. Iran da Costa Leite, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: RR - 468361/1998-6 da 2a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Recorrente(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. João Batista Vieira, Reeor
rido(s): Joana D’arc Cibella de Souza, Advogado: Dr. Jair Anésio dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação ao art. 93, IX, da Carta Magna e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, anulando o acórdão proferido nos embargos decla
ratórios, determinar o retomo dos autos ao egrégio TRT de origem, a 
fim de que outro profira, analisando-se a questão relativa aos motivos 
do afastamento da Reclamante do cargo em comissão, como entender 
de direito; Processo: RR - 480723/1998-0 da la. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrenle(s): Dinéia Coutinho da 
Silva, Advogado: Dr. Débora C. do Amaral Guimarães, Rccorrido(s): 
Carmem Vera Cramer de Otcro, Advogado: Dr. Márcia Marinho Mu
rucci, Decisão: unaniinemente, não conhecer da revista; Processo: 
RR - 480728/1998-9 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Recorrente(s): Mesbla Lojas de Departamentos S.A., Ad
vogada: Dra. Leila Pose Sanches, Recorrido(s): José Renato Oliveira, 
Advogada: Dra. Marina Rocha Maia, Decisão: unanimemente, não 
conhecer da revista; Processo: RR - 487823/1998-0 da 15a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Engeform 
S.A. - Construções e Comércio, Advogado: Dr. Sérgio Bushatsky, 
Rccorrido(s): José Roberto Filho, Advogado: Dr. Josemir Redondo 
Fernandes, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Pro
cesso: RR - 487824/1998-4 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Luiz Stcla, Advogado: Dr. João 
Antônio Faccioli, Recorridofs): Sociedade de Abastecimento de Água 
e Saneamento S.A. - Sanasa Campinas, Advogado: Dr. Carlos Alberto 
Barboza, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: 
RR - 488731/1998-9 da 2a. Região, corre junto com AIRR
488730/1998-5, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco 
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Víctor 
Russomano Júnior, Recorrido(s): Rivania Carlos, Advogado: Dr. Pe
dro Edson Gianfré, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista, 
quanto à nulidade por negativa de prestação jurisdicional; conhecer 
quanto à responsabilidade do tomador dc serviço quando entidade de 
direito público, por contrariedade com o Enunciado n°331, item iV c, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial, para declarar a responsabi
lidade subsidiária do Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA
NESPA pelas obrigações decorrentes do contrato dc trabalho, es
tabelecido com o Autor da presente reclamação trabalhista; Processo: 
RR - 496860/1998-9 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
dc Araújo, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Re
corrcnte(s): Fundação Banrisul dc Seguridade Social - BANESES, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José Bi
tencourt Cardoso, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer integralmcnte do recurso dc revista do 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. Prejudicado o recurso dc 
revista da Fundação BANRISUL dc Seguridade Social; Processo: 
RR - 497215/1998-8 da 2a. Região, corre junto com AIRR
497214/1998-4, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrentc(s): Banco 
BNL dc investimentos S. A., Advogado: Dr. Victor Russomano Jú 
nior, Recorrido(s): Márcia Regina Barbieri. Advogada: Dra. Andréa 
Kimura Prior, Decisão: unanimemente, conhcccr da revista, no to
cante aos descontos previdenciários e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o recolhimento da importância do montante a ser 
pago ao Reclamante, ressaltando que se houver qualquer tipo de 
multa automática a título de atraso pelo não pagamento no momento 
próprio, esta não é devida pelo empregado, mas sim pelo empregador 
a quem a lei designa como agente arrecadador, devendo ser tiótificado 
[ jn ofgãd críhípbttrítá paVa' ébbrançíádèldüJte, se fôí-Ò casiír/ Péóéesso: J
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RR - 497288/1998-0 da 13a. Região. Relatora Eneida Melo Correia 
dc Araújo, Rccorrcntc(s): Luiz Vieira da Silva. Advogado: Dr. Fran
cisco Ataíde de Melo, Recorridofs): Sociedade Anônima de Ele
trificação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. Aderbal Mendes 
Sobreira. Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso dc 
revista; Processo: RR - 498107/19*18-1 da 3a. Região Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo. ReçoTrente(s): CESA - Companhia 
Empreendimentos- Sabarã, Advogado: Dr. Evandro Eustáquio da Sil
va. Recorridofs): Helcio Ribeiro dc Almeida, Advogado: Dr. Artur dc 
Araújo, Decisão: Por unanimidade, não conhcccr do recurso de re
vista quanto aos temas "integração das horas extras”, "horas extras 
minuto a minuto" e “horas extras - intervalos": conhecer no tocante 
aos temas "turnos ininterruptos de revezamento" e "correção mo
netária - cpoca própria", por divergência jurisprudência! e, no mérito, 
negar-lhe provimento no que tange ao primeiro, e dar-lhe provimento 
quanto- ao segundo, para determinar que a correção monetária seja 
aplicada, após o quinto dia útil subscqüente ao mês vencido, quanto 
aos salários; Processo: RR - 498943/1998-9 da 10a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente!s): Dilson Rodrigues Bar
bosa, Advogado: Dr. Ildeu Alves dc Araújo, Recorridofs): Condor 
Transportes Urbanos Ltda., Advogado: Dr. Sandoval Curado Jaime, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença quanto à garantia 
de emprego; Processo: RR - 499556/1998-9 da la. Região. Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco ABN Amro 
S.A., Advogado: Dr. Luiz Eduardo Fontes dc Mendonça, Recorri
dofs): Elíane Farias da Silva, Advogado: Dr. Paulo César dc Mattos 
Gonçalves Cruz, Decisão: por unanimidade, não conhecer da revista; 
Processo: RR - 503659/1998-7 da 3a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrentefs): Universidade Federal de Mi
nas Gerais - UFMG, Procurador: Dr. Adriano Raphacl Alves do 
Nascimento, Recorridofs): Donizete Antônio dc Lima, Advogado: Dr. 
Adilson José de Moura, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso dc revista no tocante à preliminar dc nulidade do acórdão 
regional por negativa de prestação jurisdicional c responsabilidade 
subsidiária e dclc conhecer por violação dos arts. 58 e 59 do Código 
Civil e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as 
multas e os juros de mora; Processo: RR - 506524/1998-1 da 11a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrentefs): 
Raimundo Carvalho Amazonas, Advogada: Dra. Raimunda Creusa 
Trindade Pereira, Recorridofs): Gcthal Amazonas S.A. - Indústria de 
Madeira Compensada, Advogado: Dr. Jonatan Schmidt, Decisão: por 
unanimidade, não conhcccr do recurso dc revista; Processo: RR 
506548/1998-5 da 11a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Recorrentefs): Francisco Zacarias de Souza, Advogada: Dra. 
Raimunda Creusa Trindade Pereira, Recorridofs): Gethal Amazonas 
S.A. - Indústria de Madeira Compensada, Advogado: Dr. Jonatan 
Schmidt, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista; Processo: RR - 520733/1998-0 da 2a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Recorrentefs): José dos Santos Teixeira, 
Advogado: Dr. Toshio Nagai. Recorridofs): Transportadora Rápido 
Paulista Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Tomé, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 
537803/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
correntefs): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogado: Dr. Cláudio Jerônimo Carvalho Ferreira, Recorridofs): Jus
sara da Silva Maria, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: 
unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
553538/1999-5 da 13a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
correntefs): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Marcos 
Calumbi Nóbrega Dias, Recorridofs): Lindenberg Alves dos Santos, 
Advogado: Dr. Aníbal Bruno Montenegro Arruda, Decisão: unani
meincnte, não conhecer da revista; Processo: RR - 568655/1999-8 da 
20a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrentefs): Byron 
Antônio Teles Gonçalves, Advogada: Drav Stela Penalva, Recorri
dofs): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduar
do Luiz Safe Carneiro, Recomdo(s): SERMART - Serviços Técnicos 
em Mar e Terra Ltda., Recorridoifs): Sermat Ltda., Decisão: una
nimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a carência do direito de ação do Autor e, declarando a PE
TROBRÁS S.A. parte legítima para figurar no pólo passivo do feito, 
determinar sua reintegração na lide e condená-la responsável sub
sidiariamente pelos encargos trabalhistas em caso dc inadimplência da 
prestadora de serviços; Processo: RR - 574145/1999-8 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrentefs): Companhia Vale 
do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorridofs): 
José dos Santos Vidal, Advogado: Dr. Aritides Gherard de Alencar, 
Recorridofs): Americana Manutenção e Serviços Ltda., Advogada: 
Dra. Inez Teixeira de Paula Freitas, Recorridofs): Mauro Nonato de 
Assis, Advogada: Dra. Inez Teixeira de Paula Freitas, Decisão: una
nimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 578688/1999-0 
da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recor
rentefs): José Fernandes Rodrigues, Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Cortes, Recorridofs): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e 
Administrativos, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor
rido(s): Banco do Estado dc São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: 
Dr. Márcia Bérgamo, Decisão: unanimemente, conhecer da revista, 
por divergência jurisprudencial, tão-somente do tema "Relação de 
Emprego Única. Grupo Econômico" e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; Falou pelo recorrente o Dr. Márcia Bérgamo; Processo: RR 
- 580010/1999-2 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Recorrentefs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Recorridofs): Nelson Bughi, Advogada: Dra. Regina Maria 
Bassi Carvalho, Recorridofs): Massa Falida dc Orhram Segurança e 
Transporte de Valores Ltda., Advogada: Dra. Miriam Cipriani Gomes, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
590799/1999-7 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto. Re 
correntç(s): Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: Dr. Maurício . 
Pibli.iRecoiVemcts): Vil/a Cristianc Zink, Advogado: Dr. Paulo Ro
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berto Pereira, Recorridofs): Massa Falida de Presto Labor Assessoria 
e Consultoria de Pessoal Ltda., Decisão: unanimemente, não conhcccr 
de ambos os recursos dc revista; Processo: RR - 621248/2000-4 da 
10a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrentefs): 
Companhia Brasileira de. Distribuição - Pao de Açúcar. Advogado: 
Dr. Otonil Mesquita Carneiro. Recorridofs): Lclis Dourado Viana. 
Advogado: Dr. João Américo Pinheiro Martins. Decisão: unanime
rnente, não conhecer da revista; Processo: RR - 625361/2000-9 da 
2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrentc(s): Banco dc 
Credito Nacional S.A. - BCN, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Advogada: Dra. Márcia Galhardo Moita, Recorridofs,1: Simone 
Caretta, Advogada: Dra. Andréa Kimura Prior, Decisão: uaanitne
rnrnte; não conhecer da revista, quanto às horas extras, ;i categoria 
diferenciada, à multa normativa e aos honorários advocatícios; co
nhecer quanto à aplicação do Enunciado n° 330 e. no mérito, dar-lhe 
provimento com o fim dc julgar improcedentes os pedidos relativos 
ao pagamento dc parcelas que expressamente estejam consignadas no 
termo dc rescisão do contrato dc trabalho subscrito, sem ressalvas, 
pela Reclamante; Processo: RR - 651828/2000-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrentefs): Banco ABN 
Amro Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Recorridofs): Ademir Soares Pereira, Advogada: Dra. Eüonora Ha
runtí Takcshiro, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo e, 
não conhecr do recurso de revista, quanto à jornada de trabalho e ao 
adicional dc transferencia e conhecê-lo quanto ao critério de apuração 
do desconto do imposto de renda e dar-lhe provimento parcial para 
que, na liquidação, se proceda ao desconto do imposto de renda, 
devido por lei, sobre o valor global; Processo: RR - 667062/2000-8 
da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recor
rentefs): Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes - Geipot, 
Advogado: Dr. Mário Jorge Rodrigues de Pinho, Recorridofs): Paulo 
Roberto Xavier Ferreira, Advogado: Dr. Lucas Aires Bento Graf, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 674925/2000-8 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia dc Araújo, Recorrentefs): Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Minas Gerais S.A. - D1MINAS, Advogado: Dr. Ernesto 
de Meirelles Salvo, Recorridofs): Hélio Francisco de Oliveira, Ad
vogado: Dr. João Caetano Muzzi, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista no tocante às diferenças salariais; 
conhecer no que tange à aposentadoria espontânea - multa do FGTS, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a respeitável sentença, no particular; Processo: RR 
676866/2000-7 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrentefs): Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda., Ad
vogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Recorridofs): Ovídio Ribeiro da 
Silva, Advogado: Dr. Luiz Carlos Fernandes Domingués, Decisão: 
Por unanimidade: 1 - quanto ao agravo de instrumento, dele conhecer 
e dar-lhe provimento para determinar o processamento do recurso de 
revista; II - quanto ao recurso de revista, dele conhecer por violação 
e divergência jurisprudencial quanto aos descontos previdenciários c 
fiscais, assim como quanto às horas in itinere e dar-lhe provimento 
para determinar os descontos previdenciários e fiscais, integralmente, 
no momento do fato gerador, assim como para excluir da condenação 
o pagamento das horas in itinere; e, por unanimidade, não conhecer 
do recurso quanto à nulidade por negativa dc prestação jurisdicional, 
às horas extras e limitação ao adicional e à sucessão de empresas; 
Processo: RR - 681112/2000-7 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia dc Araújo, Recorrentefs): Liane Maurília Arenare, Advogado: 
Dr. Dirceu José Sebhcn, Recorridofs): Município dc Viamão, Ad
vogado: Dr. Marco Polo dé C. Mennet. Decisão: Por unanimidade: I 
- quanto ao agravo de instrumento, dele conhecer e, no mérito, dar
lhe provimento; II - quanto ao recurso dc revista, conhecer da pre
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por vio
lação do art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando nula a decisão de fls. 86/87, determinar o retomo dos 
autos ao egrégio Regional, a fim de que enfrente o questionamento 
relativo às horas extras, posto nos embargos declaratórios de fls. 
84/85; Processo: RR - 692643/2000-5 da la. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Recorrentefs): Clínica Médica e Cirúrgica 
Santa Genoveva Ltda., Advogado: Dr. Heraldo Motta Pacca, Re
corridofs): Kátia Cilene Alexandrino da Silva, Advogado: Dr. Ro
naldo teixeira, Decisão: Por unanimidade: I - quanto ao agravo de 
instrumento, dele conhecer e dar-lhe provimento para determinar o 
processamento do recurso de revista; II - quanto ao recurso de revista, 
dele conhecer por violação e dar-lhe provimento para determinar a 
nulidade da sentença, a fim de que seja reaberta a instrução do feito, 
assegurando as partes a produção de suas provas e observando-se os 
termos do art. 486, § Io, da CLT; Processo: RR - 695418/2000-8 da 
4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrentefs): 
Centro de Atendimento Pediátrico Ltda., Advogado: Dr. Edson Mo
rais Garcez, Recorridofs): Lcni Amhold e outras, Advogada: Dra. 
Maria Schirley Antônio Valladares, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, tão-somente dos 
temas "Jornada de Trabalho de 12 X 36" e "Adicional dc Insa
lubridade em Grau Máximo. Recolhimento de Lixo e Limpeza de 
Sanitários” e, no mérito, prover o recurso para considerar válido o 
regime de compensação de jornada de 12 horas de trabalho por 36 
horas de descanso, bem como excluir da condenação o pagamento do 
adicional de insalubridade em grau máximo; Processo: RR 
700389/2000-9 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrentefs): Jorge Rudney Atalla, Advogado: Dr. Diogo 
Fadei Braz, Recorridofs): Adilson dos Santos Maria, Advogado: Dr. 
Antônio Pinceli, Decisão: por unanimidade: 1 - dar provimento ao 
agravo de instrumento, em face da inexistência de deserção do re
curso de revista; e II - não conhecer do recurso dc revista; Processo: 
RR - 716304/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrentefs): Banco ABN Amro Real S.A., Advogada: 
Dra. Neúza Maria Lima Pires de GodoV/Recorridofs): Isabel Cristina 
íOl.teá, • Aflv%|atíó)' th. (Nilsôrí ■Vittia- ütô SÁuza. - DüCÍsfeo: • por una-
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- artigo 5°, II, da CF/88 ,c. no mérito,. dar-lhe provimento para de
■ terminar que os descontos fiscais 'sejam efetuados sobre o montante 
da cpndenação, nos termos do Provimento n° 01/96 da Corregcdoria
Geral da Justiça do Trabalho e dos arts. 46, § Io, incisos I, II e III da 
Lei n° 8.541/92 e 56 do Decreto n° 3000/99; Processo: RR 
718138/2000-0 da 9a. Região. Relatora; Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Banco BMC S.A., Advogado: Dr. Felix Sady 
Romanzini. Rccorrido(s): Aparecido Carlos da Silva Filho, Advo
gado: Dr. Sonny Brasil de Campos Guimarães, Decisão: por una
nimidade: I - dar provimento ao agravo de instrumento para de
terminar o processamento do recurso de revista; e II - conhecer do 
recurso de revista por violação do arí. 5o, II, da Constituição Federal 
e, no mérito, dar-íhe provimento para determinar que os descontos 
fiscais sejam efetuados sobre o montante da condenação, nos termos 
do Provimento n° 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho 
e dos arts. 46, § Io, incisos I, II e III, da Lei n" 8.541/92 e 56 do 
Decreto n° 3000/99; Processo: RR - 750874/2001-7 da la. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrentcís): UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A.. Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Recorrido(s): Ladijane Jaques Pires, Advogado: Dr. Patrícia 
Avalone Vianna, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo 
e, conhecer da revista e, no mérito, dar provimento parcial para 
considerar que a incidência do imposto de renda ocorra por ocasião 
do pagamento do valor da condenação judicial, nos termos do art. 46 
da Lei 8.541/92, no momento em que, por qualquer forma, o ren
dimento se tome disponível para o beneficiário. ; Processo: RR 
751157/2001-7 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Nilson Ferreira de Barros, Advogado: Dr. An
tônio Landim Meirelles Quintella, Recorrido(s): Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Rogério Avelar, Recorrido(s): Caixa de Previdência dos Funcionários 
do Sistema Banerj - PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Sérgio Cassano Júnior, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo e, quanto ao recurso de revista, rejeitar a 
preliminar de nulidade por negativa .de .prestação jurisdicioiuii,-co
nhecê-lo quanto à prescrição e darrjhé provimento para determinar 
que seja aplicada a prescrição parciaf,.remetendo-se os autos ao TRT 
de origem para apreciação do mérito quanto a este item, ficando 
suspenso o processo em relação aos demais itens; Processo: RR 
754105/2001-6 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): PIRASERV - Cooperativa de Prestação de Ser
viços Agrícolas de Pirassununga e Região, Advogado: Dr. Augusto 
Aleixo, Recorrido(s): Cícero Soares da Silva, Advogado: Dr. Leomar 
Gonçalves Pinheiro. Recorrido(s): Fischer S.A. Agropecuária, Ad
vogado: Dr. Fábio Empke Vianna, Decisão: unanimemente, dar pro
vimento ao agravo e, quanto ao recurso de revista, acolher a pre
liminar para, anulando o acórdão fls. 654/657, determinar o retorno 
dos autos à origem, a fim de que a egrégio. Turma proceda à análise 
do recurso adotando o rito ordinário. Prejudicado o recurso da se
gunda reclamada; Processo: RR - 754223/2001-3 da 17a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Benedito Oli
veira Borges. Advogada; Dra. Maria da Conceição S. B. Chamoun, 
Recorrido(s): Chocolates Garoto S.A., Advogado: Dr. Sandro Vieira 
de Moraes. Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo e, 
conhecer do recurso de revista e dar-lhe provimento para, anulando 
parcialmente o v. acórdão de fls. 226/227, encaminhar os autos ao 
MM. Juízo de origem para que esclareça sobre as normas coletivas 
que instituiram a jornada de oito horas; Processo: RR - 755813/2001
8 da la. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recor
rente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudi
cial), Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz. Recorrido(s): Adauto 
Magalhães Bezerra e outros, Advogado: Dr. itamar Pinheiro Miranda, 
Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do Sr. Juiz Convocado 
Carlos Francisco Berardo, relator; Processo: ED-RR - 262452/1996
5 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Agos
tinho Varcelo de Vasconcelos e outros, Advogada: Dra. Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Embargado(a): Companhia de Desenvolvimento Ha
bitacional e Urbano do Estado de São Paulo — CDHU, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, negar provi
mento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 297113/1996
3 da 4a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Jorge 
Saraiva, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Embargado(a): Banco 
do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Fundação Banrisul de 
Seguridade Social - BANESES, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento para prestar os esclarecimentos cons
tantes da fundamentação; Processo: ED-RR - 366726/1997-0 da la. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Ma
rilza Bruêth Gonçalves e outra. Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, 
Embargado(a): Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, Advogado: Dr. 
Lys Chalfun, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embar
gos declaratórios; Processo: ED-RR - 370853/1997-7 da 5a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Raulina Lima 
da Silva, Advogado: Dr. Jairo Rosas dos Santos, Embargado(a): Fun
dação Colombo Spínola, Advogado: Dr, Luís Geraldo Martins da 
Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de
claratórios; Processo: ED-RR - 371749/1997-5 da 9a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Fumas - Centrais 
Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargante: Val
ter Alves Ribeiro (Espólio de). Advogado: Dr. José Torres das Neves, 
Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, negar provi
mento . a ambos os embargos (leclaratórios; Processo: ED-RR -
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Dr. Albertp Augustq ,De,Poli, Ê bargado(a)v, Eprprçsa.Brasileira de 
Cojjeios e Telégjaíos. - ECf. Advogaitq: Qr. Jõaó Murmo Martins, 
(Empargaiiq(a): Postalis Instituto de Seguridade Social dos Correios c 
. TelçgrSos/AslYpgado; Dr. Landerley. Prjricivalli A.Çampos, Decisão: 
unámineitleti(c, negar provimento aos embargos declaratórios: .Pro
cesso: ED-RR - 380049/1997-8 da 3a. Região, Relatora: Eneida 
Melo, Correia de Araújo, Embargante: Caixa Econômica Federal 
CEF, Advogada: Dra. Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos, Em
bargado(a): Rogério Pi?ellj Goiata, Advogado: Dr. Bruno de Moura 
Tcatirti, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de
claratórios; Processo: ED-RR - 388395/1997-3 da 10a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Rommel Tei
xeira Gazzianeo, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Avila de Bessa, Em
bargado(a); Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Edson 
Pereira da Silva, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto da Sra. Juíza Convocada, relatora; Processo: ED-RR 
388680/1997-7 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: União Federal - Extinto Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo S.A. - BNCC, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Embargado(a): Virmondes Pinheiro Barbosa. Advogado: Dr. 
Manuel Gomes Sobrinho, Decisão: unanimemente, negar provimento 
aos embargos declaratórios; Procésso: ED-RR - 410362/1997-5 da 
9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, 
Embargado(a): Waldomério Moreira de Souza, Advogado: Dr. Luís 
Eduardo Paiiarini, Decisão: unanimemente, negar provimento aos em
bargos declaratórios; Processo: ED-RR - 426364/1998-5 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Rosecléia Corrêa, Advogado: 
Dr. Marcelo Luiz. Ávila de Bessa, Decisão: unanimemente, acolher os 
embargos declaratórios para sanar omissão; Processo: ED-RR 
465874/1998-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Universidade de São Paulo - USP, Advogado: 
Dr. Carlos Robichez. Penna, Embargado(a): João Pereira Lima, Ad
vogado: Dr. Ornar de Almeida, Decisão: unanimemenle, negar pro
vimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
486875/1998-4 da 17a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em
bargante: Araçruz Celulose S.A., Advogado: Dr. Aref Assreuy Júnior, 
Embargado(a); Pedro Loureiro dos Santos e outros, Advogado: Dr. 
Jerônimo Gontijo de Brito, Decisão: unanimemente, acolher os em
bargos declaratórios e, no mérito, dar-lhes provimento para sanar 
omissão nos termos da fundamentação; Processo: ED-RR 
492465/1998-0 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, -Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia 
Maria R. Colleta de Almeida, Embargado(a): Celso da Cunha, Ad
vogado: Dr. Fernando Tristão Fernandes, Decisão: unanimemente, 
negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR 
493250/1998-2 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Instituto de Desenvolvimento Habitacional do 
Distrito Federal - IDHAB, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Maria Neide Lima Bit
tencourt e outros, Advogado: Dr. Dorival Borges de Souza Neto, 
Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para pres
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. 
Juíza Convocada, relatora; Processo: ED-AIRR - 539524/1999-0 da 
10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: 
Reginaldo Moraes da Silva, Advogado: Dr. Francisco Rodrigues Preto 
Júnior, Embargado(a): Telecomunicações de Brasília S.A. - TELE
BRASÍLIA, Advogada: Dra. Maria Custódia Sermoud Fonseca, De
cisão: unanimemente, dar provimento aos embargos declaratórios, 
imprimindo-lhes efeito modificativo previsto no Enunciado 278/TST 
para conhecer do Agravo dc Instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: ED-RR - 553451/1999-3 da 9a. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargante: Antônio Galvão, Advogada: Dra. Maria Cristina da Cos
ta Fonseca, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, aco
lher ambos os embargos declaratórios. No mérito, dar provimento aos 
do Reclamante para suprir contradição, nos termos da fundamentação 
e negar provimento aos da Reclamada; Processo: ED-AIRR 
602279/1999-6 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em
bargante: Carlos Francisco de Almeida Sampaio, Advogada: Dra. 
Raquel Cristina Rieger, Embargado(a): Empresa de Turismo S.A. 
EMTURSA, Advogada: Dra. Desirée Maria Alta Muricy, Decisão: 
unanimemente, acolher os embargos declaratórios e, no mérito, dar
lhes provimento apenas para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação; Processo: ED-AIRR - 602285/1999-6 da 5a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): Robélio 
Santos Ribeiro, Advogado: Dr. Fernando Brandão Filho, Decisão: 
unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 623431/2000-8 da 2a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Embargante: Goodyear do Brasil Produtos 
de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Embargado(a): Jarbas de Souza, Advogada: Dra. Heidy Gutierrez 
Molina, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de
claratórios; Processo: ED-AIRR - 623434/2000-9 da 2a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Goodyear do 
Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da 
Costa Fonseca, Embargado(a): Afródísio Francalino Neto, Advogada: 
Dra. Heidy Gutierrez Molina, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
669079/2000-0 da 17a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Daniel Fraga do Nascimento e outro, Advogado:
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embargos deçlar.alttrios; Processo: ED-AIRR - 678552/2000-4 da 
15a. Região, Relator: Min’. Francisco'Fausto’,'Embargante: Ford do 
Brasil Ltda., Advogado: Dr, José Gonçalves de Barros Júnior. Em 
bargadó(ã):'Olímpio Ernesto Pereira Dias e óbito, Advogado: Dr. 
Eugênio Paiva de Moura. Decisão: unanimemente,' acolher os em
bargos declaratórios é, no mérito, dar-lhes provimento apenas para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação; Processo: 
ED-RR - 680266/2000-3 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Embargante: Banco do Brasil S.A.. Advogada: Dra. 
Eneida de Vargas e Bernardes, Embargado(a): Adei Martins da Silva, 
Advogado: Dr. César Barros Santana, Decisão: unanimemente, aco
lher os embargos declaratórios para sanar omissão: Processo: ED
AIRR - 680389/2000-9 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Embargante: Marcus José Costa da Rocha, Advogado: 
Dr. David Rodrigues da Conceição, Embargado(a): Light Serviços de 
Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: una
nimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 687838/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Embargante: Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, 
Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Embargado(a): Ford Brasil 
Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros, Decisão: 
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Juiz Con
vocado Carlos Francisco Berardo; Processo: ED-AIRR -
730705/2001-9 da 3a. Região, Relator: Min, Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Marcelo Augusto Barbosa - ME e outro, Ad
vogado: Dr. Rogério Antônio Ribeiro Couto, Embargado(a): José 
Alves de Oliveira e outros, Advogado: Dr. Rafael Pereira Soares, 
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRK - 735613/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Embargante: Companhia de Armazéns e Silos do 
Estado de Minas Gerais - CASEMG, Advogada: Dra. Cléa Gontijo 
Corrêa de Bessa, Embargado(a): José Tomix da Silva, Advogado: Dr. 
Longobardo Affonso Fiel, Decisão: unanimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 736753/2001-2 da 3a. 
Região, Relator: Min, Carlos Francisco Berardo, Embargante: Fiat 
Automóveis S.A.. Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embar
gado(a): Wagner Rodrigues Torrente, Advogado: Dr. José Daniel Ro
sa, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 737034/2001-5 da 3a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco Bemge S.A., Advo
gado: Dr, Victor Russomano Júnior, Embargadola): Jane Kele Jardim 
da Costa, Advogado: Dr. Sávio Romero Cotta, Decisão: unanime
mente, acolher os embargos declaratórios para sanar omissão; Pro
cesso: ED-AIRR - 738613/2001-1 da 8a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargante: Telecomunicações do Pará 
S.A. - TELEPARÁ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz. Ávila de Bessa, 
Embargado(a): Luiz Antônio de Barros, Advogado: Dr. Edilson Araú
jo dos Santos, Decisão: unanimemente, acolher os embargos decla
ratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação 
do voto do Sr. Juiz Convocado Carlos Francisco Berardo; Processo: 
ED-AIRR - 739976/2001-2 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo. Embargante: Centrais Elétricas de Santa Catarina 
S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): 
Jaimir José Conzatti, Advogado: Dr. Paulo Roberto de Borba, De
cisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar 
os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Juiz 
Convocado Carlos Francisco Berardo; Processo: ED-AIRR 
740531/2001-4 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Car
valho Santana, Embargado(a): Laércio Gomes Aires, Advogada: Dra, 
Mônica Navarro Mendes Carvalho, Decisão: unanimemente, acolher 
os embargos declaratórios para sanar omissão; Processo: ED-AIRR 
741051/2001-2 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A. 
e outro, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): Emane 
Delduque de Souza, Advogado: Dr. Paulo Roberto Canabarro de 
Carvalho, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 741144/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargante: Construções e Comércio Ca
margo Corrêa,S.A., Advogado: Dr. José Gonçalves de Barros Júnior, 
Embargado(a): Edison Magalhães dos Santos, Advogado: Dr. Antônio 
Gonzaga Ribeiro Jardim, Decisão: unanimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: RR - 553302/1999-9 da 2a. Região, 
corre junto com AIRR-553301/1999-5, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Recorrente(s): José Fábio Albanese, Advogado: Dr. 
Geraldo Pedroso Filho, Recorrido(s): Margirus Táxi Aéreo Ltda. e 
outro, Decisão: unanimernente, retirar o processo de pauta a pedido 
da Sra. Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, relatora; 
Processo: AIRR - 553301/1999-5 da 2a. Região, corre junto com 
RR-553302/1999-9, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vantê ): Margirus Táxi Aéreo Ltda. e outro, Advogado: Dr. Clóvis 
Silveira Salgado. Agravado(s): José Fábio Albanese, Advogada: Dra. 
Kátia de Almeida, Decisão: unanimemente, retirar o processo de 
pauta a pedido da Sra. Juíza Convocada Eneida Melo Correia de 
Araújo, relatora; Processo: RR - 693340/2000-4 da 7a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Estado do 
Ceará, Procurador: Dr. Elisabeth Maria de Faria Carvalho Rocha, 
Recorrido(s): Célia Maria Serpa de Souza e outros. Advogado: Dr. 
Cézar Ferreira, Decisão: unanimemente, retirar o processo de pauta a 
pedido da Sra. Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, 
relatora.
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se. a Sessão às treze horas e 
trinta minutos, tendo sido esgotada a Pauta e, para constar lavrei a 
presente ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente e, por 
mim subscrita, aos vinte e sete dias do mês de junho do ano dois mil e um.

FRANCISCO FAUSTO 
Presidente da Turma
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ATA DA DÉCIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos quinze dias do mês de agosto do ano dois mil e um, às treze 
horas, realizou-se a Décima Oitava Sessão Ordinária da Terceira 
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Sr. 
Ministro Francisco Fausto, encontrando-se. presentes o Sr. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, a Sra. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, a Sra. Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo e o 
Sr. Juiz Convocado Carlos Francisco Berardo. Representou o Mi
nistério Público o Sr. Procurador Regional do Trabalho Ronaldo Cu
rado Fleury, sendo Secretária a Bacharela Maria Aidah Ilha de Oli
veira. Foi lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. Em seguida 
passou-se à ORDEM DO DIA.
Processo: A1RR - 382312/1997-8 da la. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado do Rio Janeiro - Fapcrj, Procurador, Dr. Alde da 
Costa Santos Júnior, Agrávado(s): Lenira Fidelis Mendes, Decisão:, 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
491787/1998-6 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Oswaldo Teixeira Júnior e outro, Advogada: 
Dra. Isis Maria Borges Resende, Agravado(s): Rede Ferroviária Fe
deral S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 542085/1999-6 da 9a. Região, corre junto com RR
542086/1999-0, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravan
te(s): Sebastião Pedro de Souza Filho, Advogado: Dr. Daniel de 
Oliveira Godoy Júnior, Agravado(s): ltaipu Binãcional, Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 553301/1999-5 da 2a. Região, corre 
junto com RR-553302/1999-9, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantc(s): Margirus Táxi Aéreo Ltda. e outro, Advogado: 
Dr. Clóvis Silveira Salgado, Agravado(s): José Fábio Albanese, Ad
vogada: Dra. Kátia de Almeida, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 576508/1999-5 da 2a. Região, 
corre junto com RR-576509/1999-9, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha 
Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): 
Marco Antônio da Silva, Advogada; Dra. Heidy Gutierrez Molina, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 597823/1999-3 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Esdras Souza de Carvalho, 
Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
628378/2000-8 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Maria das Graças Rego 
Rios Caldas, Advogado: Dr. José de Oliveira Costa Filho, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
666185/2000-7 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravanle(s): Cartório do 2o Ofício de Registro de Imóveis 
RJ, Advogada: Dra. Adriana Figueiredo da Silva, Agravado(s): Agos
tinho Morais, Advogado: Dr. Luiz Alberto Alcântara Cunha, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
667887/2000-9 da 4a. Região, corre junto com RR-667888/2000-2, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantc(s): Luci Maria 
Lorentz, Advogado: Dr. Ricardo Gressler, Agravado(s): Banco do 
Brasil S.A,. Advogado: Dr. Ercio Weimer Klein, Decisão: unani
memente, dar provimento ao agravo do Reclamante, a fim de mandar 
processar a revista, apensando o mesmo ao RR-667S88/2000.2 e, 
detenninando a reautuação do mesmo, para que passe a constar como 
Recorrentes: Banco do Brasil e Luci Maria Lerentz e Recorridos: Os 
mesmos; Processo: AIRR - 681072/2000-9 da 8a. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Estado do Pará .
Secretaria dc Estado de Transportes - SETRAN, Procurador: Dr. Ana 
Cristina Soares, Agravado(s): Evaldo Sampaio de Almeida, Advo
gado: Dr. Edilson Araújo dos Santos, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 681872/2000-2 da 17a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Gol
den Cross - Assistência Internacional de Saúde, Advogado: Dr. José 
Ailton Baptista Júnior, Agravado(s): Gersonias Moreira da Silva, Ad
vogado: Dr. Pedro José Gomes da Silva, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 683023/2000-2 da 
17a, Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vanteís): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Kátia Boina, 
Agravado(s): Luziana Forecchi e outros, Advogado: Dr. Ezequiel 
Nuno Ribeiro, Decisão; unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 683882/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): João Lotério da Penha, 
Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Agravado(s): Companhia Es
pírito Santense de Saneamento - CESAN, Advogada: Dra. Wilma 
Chequer Bou-Habib, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: RR - 685289/2000-5 da 4a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Luiz Cláudio Portinho Dias, 
Agravado(s): Marta Izabel Soares da Silva e outros, Advogado: Dr. 
Fernando Largura, Decisão: únanimemente, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme
tido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à pu
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este; Processo: AIRR - 690239/2000-8 da 4a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Floriano 
Ortega da Costa, Advogado: Dr. Celso Hagemann. Agravado(s): 
Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. 
Jorge Sant’Anna Bopp, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: RR - 691743/2000-4 da 21a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto f̂ ê  de Paul̂ , ̂ gravanté(s): Banco do Brasil 
-S.A., Advogado; Dr. Ricardo Leite Luduviçe, Agravado(s): Eliedson

Diário da Justiça
Luiz de Almeida, Advogado: Dr. Marcos Vinicio Santiago de Oli
veira, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este; Processo: AIRR - 691859/2000-6 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Departamento de 
Águas e Energia Elétrica - DAEE, Procurador: Dr. Rosibel Gusmão 
Crocetti, Agravado(s): Eva Aparecida Mantovani, Advogado: Dr. Ed
mar Perusso, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: RR - 693510/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agtavante(s): Telecomunicações do Paraná 
S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra
vado(s): Ademir César Kalinoski; Advogado: Dr. Nilton Correia, De
cisão: após refeito o relatório e a composição, unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso dc revista, observando-se daí cm dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 694753/2000-8 
da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Àgra
vante(s): Almir Lopes de Azevedo, Advogado: Dr. Edinaldo Ribeiro 
do Nascimento, Agravado(s): Central Park Comércio e Represen
tações Ltda., Advogado: Dr. José Branco Neto, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 695078/2000
3 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): Parmalat Indústria e Comércio de Laticínios Ltda., Ad
vogado: Dr. Maurício Granadeiro Guimarães, Agravado(s): Luiz Fer
nando Barbosa, Advogado: Dr. Rosimar de Pádua Mechi, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
695080/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Phillips do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ubi
rajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Otávio Rocha Figueira, 
Advogado: Dr. Cláudio Cortielha, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 696317/2000-5 da I5a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Nelly 
Aparecida dé Oliveira, Advogado: Dr. Odorico Antônio Silva, Agra
vado(s): N. Martiniano S. A. Artefatos de Couro, Advogado: Dr. 
Cleomenes de Paula Ribeiro, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 696339/2000-1 da 24a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Co
mercial Pereira de Alimentos Ltda., Advogado: Dr. ELVIO GUSSON, 
Agravado(s): Adão Carlos de Souza Rosa e outro, Advogado: Dr. 
Ivan Saab de Mello, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 696409/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Márcia dos Santos Pereira 
Vieira, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Agravado(s): 
Nossa Caixa - Nosso Banco S.A , Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 696813/2000-8 da la. Região, Relatora: Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Manoel Laerte Tavares, Advo
gado: Dr. Manoel Branco Braga, Agravado(s): Rio de Janeiro Re
frescos Ltda., Advogado: Dr. Fábio Rodrigues Câmara, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
697454/2000-4 da 6a. Região. Relator: Min Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): José Antônio da Silva, Advogado: Dr. João Do
dô da Silva, Agravado(s): Indústria de Bebidas Antarctica do Norte
Nordeste S.À., Advogado: Dr. Cario Régo Monteiro, Decisão: una 
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
698047/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Nestlé - Industrial e Comercial Ltda., Advogada: 
Dra. Karina Roberta Colin Sampaio Gonzaga, Agravado(s): Ade
nilson Bernardes, Advogada: Dra. Maria Helena Bonin, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
699837/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A.. Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Helder Henrique de 
Souza, Advogado: Dr. Antônio Luiz França de Lima, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
700456/2000-0 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Manoel Lopes de 
Sousa, Agravado(s): Janice Magalhães Lamas, Advogado: Dr. Ly
curgo Leite Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 700460/2000-2 da 10a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Net Brasília S.A., Ad
vogada: Dra. Mila Umbelino Lôbo, Agravado(s): Paulo Sérgio Gon
çalves Masselli Duarte (Espólio de), Advogado: Dr. Márcio Ferreira 
de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 700667/2000-9 da 9a. Região, Relatora: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Telecomunicações do Paraná 
S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra
vado(s): Gervásio Mendes, Advogada: Dra. Gisele Soares, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
700697/2000-2 da 24a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): Roberta Andrade Machado Borges, Advoga
do: Dr. Eúrênio de Oliveira Júnior, Agravado(s): Josefa Lopes Ri
beiro, Advogada: Dra. Ana Helena Bastos e Silva Cândia, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
700702/2000-9 da 18a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): Patrícia Vieira da Costa Dias, Advogado: Dr. 
Zélio de Ávila, Agravado(s): Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG, 
Advogada: Dra. Ana Cláudia Rezende Zem, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 700703/2000-2 da 
18a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravan
te(s): José Roberto Caetano, Advogado: Dr. João Herondino Pereira 
dos Santos. Agravado(s): Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG, 
Àdypfeád̂ : .Dra. Eliane Qliyeira de Platon Azevedo, Decisão; una
uimememe, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
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700757/2000-0 da 17a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): DISA - Destilaria Itaúnas S.A., Advogado: Dr. 
Aldo Henrique dos Santos, Agravado(s): José Amâncio Gonçalves, 
Advogada: Dra. Cristina Moreira, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 701499/2000-5 da 6a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do 
Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Espedito de 
Castro Júnior, Agravado(s): Cleide Araújo de Moura Pinheiro, Ad
vogado: Dr. Mozart Beltrão de Castro, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 701502/2000-4 da 6a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Empresa de Manutenção c Limpeza Urbana - EMLURB, Advogado: 
Dr. Frederico da Costa Pinto Corrêa, Agravado(s): Geraldo Tavares 
Oliveira dos Santos e outros, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 701504/2000-1 da 6a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Orga
nização de Petróleo Shopping Ltda., Advogado: Dr. Danilo Caval
canti, Agravado(s): Wellington Lima de Andrade, Advogado: Dr. Ho
mero Spinelli Pacheco, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 701540/2000-5 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Bandeirantes 
S.A., Advogada: Dra. Mônica Corrêa, Agravado(s): Aldiva Aparecida 
Luizi, Advogado; Dr. João Flávio Pcssôa, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 701614/2000-1 da 
2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
Wilis Neto da Silva, Advogado: Dr. Eduardo Watanabe Matheucci, 
Agravadofsi: Banco de Crédito Nacional S.A., Advogado: Dr. Ichic 
Schwartsman, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 702220/2000-6 da 4a. Região, Relatora: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravantc(s): Fundação Bradesco, Advo
gada: Dra. Ana Paula Corrêa Lopes, Agravado(s): José Carlos D’or 
nellas Pereira, Advogado: Dr. José Carlos de Oliveira Saldanha, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 702442/2000-3 da 9a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA
NESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
Ana Maria Bubiniak, Advogado: Dr. Ludmilo Sene, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
702443/2000-7 da 9a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Agravante(s): Neuza Paula Machado, Advogado: Dr, Marcelo 
de Carvalho Santos, Agravado(s): CLAM - Conselho Londrinensc de 
Assistência à Mulher, Advogada: Dra. Danielle Albuquerque Kom
dorfer, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 703006/2000-4 da 2a. Região, corre junto com ÁIRR
703007/2000-8, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravan
te(s): Sociedade Paulista para o Desenvolvimento da Medicina - Hos
pital São Paulo II, Advogado: Dr. Carlos Carmelo Balaró, Agra
vado(s): Alice de Lourdes da Silva Evangelista, Advogado: Dr. Wil
liam Fernando da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 703007/2000-8 da 2a. Região, corre 
junto com A1RR-703Ü06/2000-4, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): Alice de Lourdes da Silva Evangelista, Àd
vogado: Dr. Carlos Alberto Nogueira. Agravado! s): Sociedade Pau
lista para o Desenvolvimento da Medicina - Hospital São Paulo II, 
Advogado: Dr. Carlos Carmelo Balaró, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AI RR - 703095/2000-1 da 5a. 
Região. Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Agravante(s): Lí
dia Souza dos Santos c outros, Advogado: Dr. Jaldo Brandão Caribe, 
'Agravado(s): Estado da Bahia. Procurador: Dr. Manuella da Silva 
Nonô, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 703747/2000-4 da la. Região, Relatora: Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi, Agravante(s): Universidade do Estado do Rio de 
Janeiro - UERJ. Advogado: Dr. Marcelo Ribeiro Silva, Agravado(s): 
Paulo Pinto de Almeida, Advogado: Dr. Bruno Vieira Basilio da 
Motta, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 703789/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis dc Paula, Agravante(s): lochpe Maxion S.A. e outra. 
Advogado: Dr. Rudolf Erbert, Agravado(s): José Corrêa Linard, Ad
vogada: Dra. Adriana Andrade Terra, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 704149/2000-5 da la. 
Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): In
dústrias Reunidas Caneco S.A., Advogado: Dr. Heloísa Guimarães 
Rodrigues, Agravado(s): Agenor Barbosa Silva, Advogada: Dra. Ma
ria Aparecida Pereira de Moraes, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 704153/2000-8 da la. Região, 
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Banco Mer
cantil de São Paulo S.A - FINASA, Advogado: Dr. Charles Soares 
Aguiar, Agravado(s): Cláudio José Malheiros Amendola, Advogado: 
Dr. Cypriano Lopes Feijó, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 704704/2000-1 da 15a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Rosângela 
Aparecida Falico, Advogado: Dr. Edison Silveira Rocha, Agrava
do(s): Vulcabrás S.A., Advogado: Dr. José .de Paula Monteiro Neto, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 704806/2000-4 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi, Agravante(s): Fumas Centrais Elétricas S.A., Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José Vitor dos Reis, 
Advogado: Dr. Walter Melo Vasconcelos Bárbara, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
704821/2000-5 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Fazenda Flor do Rio Corrente, Advogado: Dr. 
Pedro Risério da Silva, Agravado(s): Josué da Conceição Cabiceira, 
Advogada: Dra. Estelita Barbosa Oliveira, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 704827/2000-7 da 
5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan
te(s): Bompreço Bahia S.A., Advogada: Dra. Adriana Lessa Cícero, 
Agravado(s): Geraldo Costa Ferreira, Advogado: Dr. Mário Miguel 
, Nettq, Decisão: unanimemente. não çonhçcer do agravo; Processo:
. RR1 - ̂ 04̂ 68̂ 2000-9 ila 12a. Região, Relator: Mui. Carlos Alberto
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Reis de Paula, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogada: Dra. Salomé Menegali, Agravado(s): Walmir da Silva Fão, 
Advogado: Dr. Venícius Nascimento, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí cm dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 704900/2000-8 
da 15a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agra
vante(s): Edilaine Aparecida Morassutti Zamboli, Advogada: Dra. 
Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanelia, Agravado(s): Banco Itaú S.A., 
Advogado: Dr. Wagner Elias Barbosa, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 705689/2000-7 da la. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Agravado(s): Nilson Nunes de Souza, Advogado: Dr. Ubiracy 
Torres Cuoco, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 705692/2000-6 da la. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Ad
vogado: Dr. Jackson Batista de Oliveira, Agravado(s): Juran nas
cimento de Mesquita, Advogado: Dr. Carlos Augusto Crissanto Jau
lino, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 705710/2000-8 da 24a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante/s): Veigrande Veículos Ltda., Advogado: 
Dr. Roney Pereira Perrupato, Agravado/s): José Borba Queiroz Filho, 
Advogado: Dr. Zoei Alves de Abreu, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 705714/2000-2 da la. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Ione Garcia de Souza Sá, Advogado: Dr. Carlos Alberto Xavier Reis 
dos Santos, Agravado(s): Romeu Costa Fontes, Advogado: Dr. Ru
bens Costa Leite França, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 706357/2000-6 da 3a. Região, Re
latora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Fiat Automó
veis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Ade
mar Araújo, Advogada: Dra. Vânia Duarte Vieira, Decisão: una
nímemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
706362/2000-2 da 4a. Região. Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Agravante/s): Gregório Jorge Gomes de Freitas (Espólio de) e 
outros. Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann. 
Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 706368/2000-4 da 4a. 
Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante/s): 
Breno Pereira Sant’Ana e outros, Advogado: Dr. Celso Hagemann, 
Agravado(s): Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETRO
SUL, Advogado: Dr. Edevaldo Daitx da Rocha, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 706477/2000
0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): Elizabeth S.A. Indústria Têxtil, Advogada: Dra. Cristina 
Karsokas, Agravado(s): Antônio Rosas, Advogado: Dr. Antonieta 
Aparecida Crisafulli, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 706925/2000-8 da 16a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Município de Coroatá, 
Advogado: Dr. Samir Jorge Murad, Agravado(s): Maria do Socorro 
Costa Nunes, Advogado: Dr. Manoel Cesário Filho, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
706990/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S. A - Banco Múltiplo e 
outro, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): An
dréa Rusycki, Advogado: Dr. Giani Cristina Amorim, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
707024/2000-1 da 2a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Gabriel Felipe 
de Souza, Agravado/s): Silvio Belizário, Advogado: Dr. Pascoal Be
nedito Mea, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 707943/2000-6 da 4a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Sul, 
Procurador: Dr. Lizete Freitas Maestri, Agravado(s): José Romeu 
Câmara, Advogado: Dr. Sebaido Edgar Saenger Júnior, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
708127/2000-4 da 3a. Região. Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Agravantê(s): Layff Kosmetic Ltda., Advogado: Dr. Miguel 
Ângelo Rachid. Agravado(s): Maria Suelene de Morais Carvalho, 
Advogado: Dr. Leonardo Antônio Pena Rozzetto, Decisão: unani
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 708761/2000
3 da 21a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): DATANORTE - Companhia de Processamento de Dados do 
Rio Grande do Norte, Advogado: Dr. Mirocem Ferreira Lima, Agra
vado(s): Baltazar Francisco de Lima e outro, Advogado: Dr. Manoel 
Batista Dantas Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 708870/2000-0 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante/s): Companhia Pa
ranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim 
de Oliveira, Agravado(s): Ademar José da Silva, Advogado: Dr. Eli
zeu Alves Fortes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 708885/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Riogran
dense de Saneamento - CORSAN, Advogada: Dra. Gladis Catarina 
Nunes da Silva, Agravado(s): Gilvan Ribas da Rosa, Advogado: Dr. 
Abrão Moreira Blumberg, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 708888/2000-3 da 4a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo. Agravado(s): Tânia Terezinha Machado Bordin, Ad
vogado: Dr. Celso Ferrareze, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 709127/2000-0 da 15a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Isaura Maria 
Ignacio de Godoy Bueno, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nas
cimento* Agravadot s): Nossa Caixa- Nosso. Banco* S.A., Advoigido: 
----:—  -. í ." ’[T"*:''I ’Ol - — iG - .1 f.f./bV .TV-í-TV

Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 709605/2000-1 da 4a. Região,
corre junto com AIRR-709606/2000-5, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica
- CEEE, Advogado: Dr. William Welp, Agravado(s): Carlos Dagui
mar da Fonseca Gonçalves, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva 
Brasil Mittmann, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 709606/2000-5 da 4a. Região, corre junto 
com AIRR-709605/2000-1, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Pau
la, Agravante(s): Carlos Daguimar da Fonseca Gonçalves, Advogado: 
Dr. Celso Hagemann, Agravado(s): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Marco Frídolin Sommer dos Santos, 
Agravado/s): Empresa Brasileira de Engenharia S.A., Advogado: Dr. 
Luiz Valcir G. Martins, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 710022/2000-7 da 17a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Estado do Espírito 
Santo, Procuradora: Dra. Clarita Carvalho de Mendonça, Agrava
do/s): Maria José Pereira Alves, Advogado: Dr. Ezequiel Nuno Ri
beiro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 710208/2000-0 da 2a. Região. Relatora: Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Agravante/s): Fundação Padre Anchieta - Cen
tro Paulista de Rádio e TV Educativas, Advogado: Dr. Nicolau Tan
nus, Agravado(s): Francisco César Maffezoli, Advogado: Dr. Abaetê 
Gabriel Pereira Mattos, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 710510/2000-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante/s): Regina de Oliveira 
Costa, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Agravado/s): Banco 
Econômico S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hé
lio Carvalho Santana, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 710520/2000-7 da la. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante/s): Vinícius de An
drade Campos, Advogado: Dr. Alaerte Jacinto da Silva, Agravado/s): 
Companhia T. Janér, Comércio e Indústria, Advogado: Dr. Mário 
Cláudio Gonçalves Roballo, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 710619/2000-0 da 2a. Região, 
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravanté/s): Waldemar 
Greto e outros, Advogado: Dr. Fernando Roberto Gomes Beraldo, 
Agravado/s): Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista
- CTEEP, Advogado: Dr. Márcia Maria F. D. Propheta do Nascimento 
e Silva, Agravado/s): CESP - Companhia Energética de São Paulo, 
Advogada: Dra. Therezinha Cleusa Sàntos Prado, Agravado/s): Fun
dação CESP, Advogado: Dr. Richard Flor, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 710961/2000-0 da 
8a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan
te/s): FACEPA - Fábrica de Celulose e Papel da Amazônia S.A., 
Advogado: Dr. Helder Wanderley Oliveira, Agravado/s): Armando da 
Conceição de Oliveira, Advogado: Dr. Manoel Gatinho Neves da 
Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 711197/2000-9 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi, Agravante/s): Município de Osasco, Procuradora: 
Dra. Marli Soares de Freitas Basílio, Agravado(s): Luciano Charles 
Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Avanir Pereira da Silva, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
711694/2000-5 da la. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Agravante/s): Paulo Jorge Pereira, Advogado: Dr. Alex Guedes 
P. da Costa, Agravado/s): Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELE
TROBRÁS, Advogado: Dr. Nelson Osmar Monteiro Guimarães, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 711949/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Agravante/s): Hikari Indústria e Comércio Ltda., Advogada: 
Dra. Ivonete Aparecida Gaiotto Machado, Agravado/s): Sérgio Lúcio 
da Silva, Advogada: Dra. Dina Aparecida Smerdel, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
711953/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante/s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado/s): Ricardo Mo
raes Sepúlveda, Advogado: Dr. Leôncio Silveira, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
711958/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante/s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. Régis 
Salemo de Aquino, Agravado/s): Afonso Pinto de Oliveira, Advo
gada: Dra. Esteia Regina Frigeri, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 714587/2000-5 da 8a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante/s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): 
Waldemir Gonçalves Bispo, Advogado: Dr. Raimundo Nonato Laredo 
da Ponte, Agravado/s): ENCOL S.A. - Engenharia, Comércio e In
dústria, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: RR - 714589/2000-2 da 18a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Valdeir José Mariano, Advo
gado: Dr. André Luiz Ignácio de Almeida, Agravado/s): Banco do 
Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogada: Dra. Eliane Oliveira de 
Platon Azevedo, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme
tido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à pu
blicação da certidão dc julgamento do presente agravo, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este; Processo: AIRR - 714590/2000-4 da 18a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante/s): Alberto de 
Sousa Costa Filho, Advogado: Dr, Antônio Alves Ferreira, Agra
vado/s): Eurípedes Prudêncio de Moura, Advogado: Dr. Carlos Hen
rique de Queiroz, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: RR - 714907/2000-0 da 6a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante/s): João Soares de Lima, 
Advogado: Dr. José do Carmo Soares Filho, Agravado/s): Companhia 
Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessãrvordinária subseqüente à publicação da

certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de'revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este; Processo: AIRR - 714952/2000-5 da 2a. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante/s): Empresa Nacional de 
Segurança Ltda., Advogada: Dra. Ana Maria Gonçalves Pacheco e 
Oliveira, Agravado/s): Antônio Garcia dos Santos, Advogado: Dr. 
Silvio Santana, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 715410/2000-9 da 13a. Região, Relatora: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante/s): Caixa Econômica Federal 
CEF, Advogado: Dr. Marcos Calumbi Nóbregá Dias, Agravado/s): 
João Batista Marcos Correia, Advogado: Dr. Cláudio Freire Madruga, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
715620/2000-4 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Agravante/s): Valdir de Brito, Advogado: Dr. Rizzo Coelho 
de Almeida Filho, Agravado/s): Município de Sumaré, Procurador: 
Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 715624/2000-9 da 8a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante/s): 
SAÍA - Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S.A., Advogada: 
Dra. Marília Siqueira Rebelo, Agravado/s): Carloman Bulcão Redig, 
Advogado: Dr. Paulo Galhardo Gomes, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 715627/2000-0 da 8a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante/s): 
ALBRAS - Alumínio Brasileiro S.A., Advogado: Dr. Ângelo De
metriús de Albuquerque Carrascosa, Agravado/s): Ediberto Venâncio 
da Silva Bezerra, Advogada: Dra. Selma Lúcia Lopes Leão, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
716112/2000-6 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante/s): Abrahão Joaquim Pereira, Advogado: Dr. An
tônio Arcuri Filho, Agravado/s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil 
S.A. - ELETRONORTE, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 716113/2000-0 da 10a. Região, Re
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante/s): União Federal 
Extinto INAN, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agrava
do/s): Ivone Costa de Oliveira, Advogado: Dr. Robson Freitas Melo, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 716199/2000-8 da 8a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi, Agravante/s): Companhia de Saneamento do Pará 
COSANPA, Advogada: Dra. Cleia Santos de Abreu, Agravado/s): 
Jorge Gomes da Rosa, Advogado: Dr. Raimundo Jorge Santos de 
Matos, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 716200/2000-0 da 8a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi, Agravante/s): Empresa de Transportes Rápido D. Ma
noel Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Marinho Meira Mattos, Agra
vado/s): Antônio Sérgio Aviz da Silva, Advogada: Dra. Erliene Gon
çalves Lima, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 716202/2000-7 da 8a. Região, Relatora: Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Agravante/s): Centrais Elétricas do Pará S.A. 
CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado/s): Dilson 
Mendes da Silva, Advogado: Dr. José Acreano Brasil, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
716205/2000-8 da 8a. Região. Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Agravante/s): Construtora Mauá Júnior Ltda., Advogado: Dr. 
José Alberto Soares Vasconcelos, Agravado/s): Antônio Zito Gomes 
de Melo, Advogado: Dr. Geraldo Guedes Pinheiro Júnior, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do ágravo; Processo: AIRR 
716403/2000-1 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante/s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. 
EMBASA, Advogado: Dr. Sérgio Santos Silva, Agravado/s): Raul 
Ferreira Filho, Advogado: Dr. Carlos Alberto Oliveira, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
716478/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante/s): Cleber Souza Alves, Advogado: Dr. Maurício 
Martins de Almeida, Agravante/s): Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais S.A. - CREDIREAL e outros. Advogado: Dr. Gesner Russo 
Torres, Agravado/s): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento a ambos os agravos; Processo: AIRR - 716517/2000-6 da 
la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan
te/s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Agravado(s): Paulo Jorge da Costa Siqueira, Advogado: 
Dr. Adailson da Silva Araújo, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 717570/2000-4 da 5a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Paulo Ro
berto Pinto da Silva, Advogado: Dr. Antônio da Silva Carvalho, 
Agravado/s): Limpcc - Limpeza Pública de Camacari, Advogado: Dr. 
Cláudio Rodrigues da Costa Figueirôa, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 718004/2000-6 da 10a. 
Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante/s): Banco do Estado do Ceará S.A., 
Advogado: Dr. Josc Alberto Couto Maciel, Agravado/s): José Edil
berto Mourão, Advogado: Dr. Genesio Dias Miranda, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
718095/2000-0 da 24a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante/s): Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A.
- ENERSUL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,. Agravado/s): 
Edwirges da Conceição, Advogado: Dr. Humberto Ivan Massa, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 718103/2000-8 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante/s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CE
DAE, Advogado: Dr. Luiz Felipe Barboza de Oliveira, Agravado/s): 
Maxwell Cardoso SanFAnna, Âdvogado: Dr. José Antônio Serpa de 
Carvalho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 718430/2000-7 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante/s): Light Serviços de Eletricidade 
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado/s): Gilberto Gon
çalves Moreira, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuoco, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
718788/2000-5 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante/s): Light' Servímos de Eletricidade S.lAi) Advogado: i
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Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José Mariano Monteiro dos 
Santos e outros, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuoco, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
718870/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravantc(s): Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: Dr. 
Maurício Gomes da Silva, Agravado(s): Lairce de Souza Goularte, 
Advogado: Dr. Jesus Soares Martins, Decisão: unanimemente,, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 719480/2000-6 da 4a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: Dr. Vera Lúcia 
Borges Braga, Agravado(s): João Miguel da Conceição, Advogado: 
Dr. João Zurlo, Agravado(s): SEG - Serviços Especiais de Segurança 
e Transporte de Valores S.A., Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: RR - 719814/2000-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Maurício Gomes da Silva, 
Agravado(s): Edson Navarro, Advogado: Dr. Paulo Luiz Durigan, 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária subsequente à publicação da certidão de 
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Pro
cesso: AIRR - 719841/2000-3 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em 
Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASAJ, Advogado: 
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Hay
dee Shiji T. de Lucca e outros. Advogado: Dr. José Torres das Neves, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 720076/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Agravado(s): Ibson Manoel da 
Silva Lima, Advogado: Dr. João Conceição e Silva, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
720553/2000-9 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Telecomunicações da Bahia S.A. - TELEBA
H1A, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila dc Bessa, Agravado(s): 
Nivaldo José de Santana, Advogado: Dr. Alessandra Carvalho, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
720616/2000-7 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Gilza Maria de Souza Gomes e outros, Ad
vogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Procurador: Dr. Florípes 
Ferreira de Souza, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 720875/2000-1 da 4a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Adrião Monteiro 
dos Santos (Espólio de), Advogado: Dr. Antônio Carlos dc Araújo 
Chagas, Agravado(s): Flávio Gomes Teixeira, Advogado: Dr. Marco 
Henrique Chaves dos Santos, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 720895/2000-0 da 5a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Bompreço 
Bahia S.A., Advogado: Dr. Marcos Eduardo Pinto Bomfim, Agra
vado(s): Jandiara Miranda Câncio, Advogado: Dr. Pertonio Souza 
Borges, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 720916/2000-3 da 18a. Região. Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Adeniro Arcanjo Oliveira, Advogado: 
Dr. João José França da Silva, Agravado(s): Banco do Estado de 
Goiás S.A. - BEG, Advogada: Dra. Ana Cláudia Rezende Zem, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
721395/2001-7 da 8a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia 
Maria R. Colleta de Almeida, Agravado(s): Sindicato dos Bancários 
dos Estados do Pará e Amapá, Advogado: Dr. Marcelo Silva de 
Freitas, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 721456/2001-8 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Coronel Pedro Osório S.A. 
Agricultura e Pecuária, Advogado: Dr. Henrique Cusinato Hermann, 
Agravado(s): Everton Luiz Souza Vieira, Advogada: Dra. Ana Ca
rolina Schild Crespo, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 721458/2001-5 da 4a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, 
Agravado(s): Cirineu Jorge Steffen e outros, Advogado: Dr. Celso 
Hagemann, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 721622/2001-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Credial Empreendimentos e 
Serviços Ltda., Advogada: Dra. Gisèle Ferraríni Basile, Agravado(s): 
Maria de Fátima Silva, Advogado: Dr. Clarice de Oliveira Neto Da
vid, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 722085/2001-2 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Eduardo Coelho, 
Advogado: Dr. Gilmar Pavcsi, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 722100/2001-3 da la. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Agravado(s): Arlinda Maria de Almeida, Advogado: Dr. 
Sandra Maria dc Almeida Gomes, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 722102/2001-0 da la. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Rodofino Transportes Ltda., Advogado: Dr. Aurélio Benévulo Gomes 
Nogueira, Agravado(s): Victor Delgado Filho, Advogado: Dr. Arnaldo 
Gil de Assis Dias. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 722104/2001-8 da la. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis dc Paula, Agravante(s): Distribuidora dc Comestíveis 
Disco S.A., Advogado: Dr. Luís Figueiredo Fernandes, Agravado(s): 
Antônio Vicente dos Reis, Advogado: Dr. José Teixeira de Lima, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
1221IVÍ/2//01-(vda, la. Região. Rdiaton Min.ZÍaijási Alberto *Rei$s :1a j 
Paula, ~Agravánté(sr)r Companhia Municipal de LimpeV.á Urbana -
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COMLURB, Advogada: Dra. Clara Belottí Trombelta de Almeida, 
Agravado(s): João Gilberto dc Barros, Advogada: Dra. Cristina Da
miani Fonseca Costa Couto, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 723905/2001-1 da 3a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Geralda dos 
Reis da Cruz, Advogado: Dr. José Raimundo dos Reis, Agravado(s): 
Irmãos Guiscem e Cia Ltda., Advogado: Dr. Geraldo José de Barros 
e Silva, Decisão; unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 723921/2001-6 da la. Região. Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Companhia Estadual de Águas c Es
gotos - CEDAE, Advogado: Dr. Luiz Felipe Barboza de Oliveira, 
Agravado(s): Lindolfo Martins Ferreira Júnior, Advogado: Dr. Daniel 
Franklin de Arruda Gomes, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 723943/2001-2 da 17a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de'Araújo, Agravante(s): Município de 
Vitória, Procurador: Dr. Rubem Francisco de Jesus, Agravado(s): An
selmo Nunes de Abreu, Advogado: Dr. Fioravante Dellaqua, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
724342/2001-2 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Márcia Nóia da Silva, Advogado: Dr. João César 
Novã, Agravado(s): Telecomunicações da Bahia S.A. - TELEBAHIA, 
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): AGENDA
- Assessoria Empresarial Ltda., Advogado: Dr. Lesley Pereira Mello, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
724363/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia 
Maria R. Colleta de Almeida, Agravado(s): Maria Isabel Rivas de 
Simone, Advogado: Dr. Robinson Romancini, Decisão: unanimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 724364/2001-9 da 
15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Luiz Antônio de Souza, Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida 
Filho, Agravado(s): Município de Sumaré, Procurador: Dr. Ivan Lou
reiro de Abreu e Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 724367/2001-0 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Maria Luiza Costa, 
Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho, Agravado(s): Mu
nicípio de Sumaré, Procurador: Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: RR
- 724370/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis
de Paula, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA
NESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
Irma Yoko Orikassa, Advogado: Dr. Eliomar Gomes da Silva, De
cisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de 
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Pro
cesso: AIRR - 724431/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Indústrias Matarazzo de Papéis 
S.A., Advogada: Dra. Carmela Lobosco, Agravado(s): João Luiz de 
Souza, Advogado: Dr. Roberto Vandoni, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 725216/2001-4 da la. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Luiz Paulo Pieruccetti Marques, 
Agravado(s): Ivan Von Wredenn Dias, Advogado: Dr. Haroldo de 
Castro Fonseca, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Barboza 
Alves dc Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 725223/2001-8 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): TRW Automotive 
Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Aluísio Ferreira, Agravado(s): Luiz 
Idalino de Oliveira, Advogada: Dra. Lflian Cristiane Akie Bacci, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 725225/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Produtos Elétricos Corona Ltda., Ad
vogada: Dra. Adriana Cury Marduy Severini, Agravado(s): Sebastião 
Roberto de Jesus, Advogado: Dr. José Guido Lemos, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
725575/2001-4 da 19a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Companhia Energética de Alagoas - CEAL, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Gerson Fa
rias de Lima e outros, Advogado: Dr. Eduardo Wayner Santos Bra
sileiro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 725580/2001-0 da 19a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Antônio Tavares da Silva, 
Advogado: Dr. Sérgio Luiz Nepomuceno Pereira, Agravado(s): Usina 
Caeté S.A., Advogado: Dr. Carlos André Rocha Sarmento, Advogada: 
Dra. Lísia B. Moniz de Aragão, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 725581/2001-4 da 19a. Região, 
Relatora: pneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ana Lucero 
Caetano dos Santos, Advogado: Dr. Fernando Carlos Araújo de Paiva, 
Agravado(s): Santa Casa de Misericórdia de Maceió, Advogada: Dra. 
Ana Paula Lima de Lira, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 725843/2001-0 da 3a. Região, Re
latora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Associação 
Brasileira dos Bancos Estaduais e Regionais - ASBACE, Advogado: 
Dr. Artur Soares Machado Neto, Agravado(s): Silvia Guedes Silveira 
Guilherme, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
725960/2001-3 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Atílio Baranowski, Advogada: Dra. Solange da 
Silva, Agravado(s): Ademar Mumbach, Advogado: Dr. José Domin
gos de Queiroz, Agravado(s): Edirley Aparecido dc Aragão Ale
xandre, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 726240/2001-2 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Sônia Maria R. Coljcta de Almeida, Agravado(s): Raimundo Sousa 
iRamos, Adyogudo: Dr. Çarios Roberto dc Melo .Filho, Decjsão: iUna-n 
himemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
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726262/2001-9 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): José Inácio da Silva, Advogado: Dr. Joaquim 
Faustino de Carvalho, Agravado(s): Usina Central do Paraná S.A., f 
Advogado: Dr. Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Decisão; unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 726265/2001
0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vadô ): Luiz Leotério Tavares, Advogada: Dra. Rosângela Aparecida 
dc Melo Moreira, Agravado(s): HSBC Bank Brasil S. A - Banco 
Múltiplo e outro, Advogada: Dra. Crisliana Rodrigues Gontijo, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 726730/2001-5 da 13a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Companhia Ferroviária do Nordeste - CFN, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Antônio 
Gomes de Lima, Advogado: Dr. Robson Antão de Medeiros, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
726731/2001-9 da 13a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Dr. Amanda Nunes Melo, Agravado(s): José Lúcio Rodrigues Pereira, 
Advogado: Dr. Cláudio Freire Madruga, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 726734/2001-0 da 24a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Com
panhia Brasileira dc Distribuição, Advogado: Dr. Luiz Roberto Pires, 
Agravado(s): Milton Cardoso da Silva, Advogado: Dr. Gilson Freire 
da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 726735/2001-3 da 24a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Companhia Brasileira de Dis
tribuição, Advogado: Dr. Luiz Roberto Pires, Agravado(s): José de 
Macedo Filho, Advogado: Dr. Gilson Freire da Silva, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
726770/2001-3 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Raquel Gomes Marcondes Rossi, Advogada: 
Dra. Regilene Santos do Nascimento, Agravado(s): Nossa Caixa 
Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 727101/2001-9 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Rádio Cultura de Ilhéus Ltda., Advogada: Dra. 
Cláudia Lacerda D’Afonseca, Agravado(s): Maximiniano Alves dos 
Santos, Advogado: Dr. Hélio Alberto de Noronha Filho, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
727102/2001-2 da 18a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravanté(s): Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG, Ad
vogado: Dr. José Ántônio Alves de Abreu, Agravado(s): Everaldo 
Wascheck, Advogado: Dr. Marcondes Pereira de Rezende, Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri
meira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Pro
cesso: AIRR - 727105/2001-3 da 18a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): J.W. Construtora Ltda., Ad
vogado: Dr. Wilson de Souza Pereira, Agravado(s): Flávio Luiz Gar
cia, Advogado: Dr. Alcidino de Souza Franco, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 727133/2001-0 da 
9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan
le(s): Pires Serviços de Segurança Ltda., Advogado: Dr. Daniel Fer
reira, Agravado(s): Almir Agostinho, Advogado: Dr. Francisco Carlos 
Faninc, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 727748/2001-5 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Torque S.A., Advogado: Dr. 
Antônio Carlos de Souza c Castro, Agravado(s): Celso Antônio Amo
rielo. Advogado: Dr. Paulo Roberto Portieri de Barros, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
727823/2001-3 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia 
Maria R. Colleta de Almeida, Agravado(s): Geraldo Xavier de Oli
veira, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Melo Filho, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
727824/2001-7 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia 
Maria R. Colleta de Almeida, Agravado(s): Ademir Elias Freiberger, 
Advogado: Dr. Francisco Vital Pereira, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 727825/2001-0 da 7a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogado: Dr. Isael Bernardo de 
Oliveira, Agravado(s): Henrique Pereira de Farias, Advogado: Dr. 
Walter Moraes de Souza e Silva, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 727831/2001-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravanle(s): Engenharia 
Brasilândia Enbral Ltda. e outra, Advogado: Dr. Antônio Carlos Vian
na de Barros, Agravado(s): José Nildo Borelli Neto, Advogado: Dr. 
Luciana Rodrigues Elias, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 727858/2001-5 da la. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Banco Exprinter Lo
san S.A e outra. Advogado: Dr. Fábio Rodrigues Alves Silva, Agra
vado(s): Therezinha Maria Rodrigues e outro, Advogado: Dr. Carlos 
Henrique Segurase de Almeida, Decisão: unanimemente, não conhe
cer do agravo; Processo: AIRR - 728238/2001-0 da la. Região, 
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Rossini Tha
les Couto Júnior, Advogado: Dr. Luiz Antônio Cabral, Agravado(s): 
Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. 
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 728602/2001-6 da 3a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Fiaíengineering 
do Brasil Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Danilo Fer
nandez Miranda, Agravado(s): Geraldo Vieira, Advogado: Dr. Lélis 
de Oliveira Gerônimo, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 728605/2001-7 da 3a. Região, Relatora:

; Hjneida Jvtejlo/ Correia/ dc. Araújo, Agravante! s); Çnmprmhra .Saderúr-u e i: 
gica Nacional,~ Advogado: Dr. Geraldo Baeta Vieira, Agravado(s):
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Humberto Lopes de Rezende, Advogado: Dr. Raimundo Nonato do 
IQSsdSttebUr Divisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;1 
'Ndírósso: Al RR - 728606/2001-0 da 3a. Região, Relatora: Eneida 
Mr?tí> Cm' ■ de Araújo, Agravante! sj: Companhia Vale do Rio Doce,-
*'!>.'>' Ur. Nilton Correia, Agrávadoís): Sinval Mattiuzzi da Ros. 
-dvogado: Dr. Jorge Rornero Chegury, Decisão: unanimemente, ne
>;ar prbvimento ao agravo; Processo: AIRR - 728997/2001-1 da la. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantefs): 
PcpSíco do Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Còuto Maciel, 
Agravado(s): Willian de Moura Cunha, Advogado: Dr. Luiz Gon
çalves Marques, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 729001/2001-6 da la. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravanfe(s): Banco Nacional S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Danilo Porciuncula, 
Agravado(s): Jaqueline Miguez de Mello Fonseca, Advogado: Dr. 
Custódio Luiz Carvalho de Leão, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 729007/2001-8 da 11a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravante(s): Ma
ria do Socorro Pacheco da Luz, Advogado: Dr. Francisco Madson da 
Cunha Veras, Agravado(s): Auto Viação Vitória Régia Ltda., Ad
vogada: Dra. Tânia Maria dos Santos, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 729427/2001-9 da 3a. Re
gião, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Cláu
dia Riquieri, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Agravado(s): 
Banco Bemge S.A., Advogada: Dra. Vivianí Bueno Martiniano, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
729615/2001-8 da 4a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Agravante(s): Jair Ferreira dos Santos e outros, Advogado; Dr. 
Alexandre Ortiz de Paris, Agravado(s): Dalrao da Silveira Lopes, 
Agravado(s): Lagoa do Casamento Empresa Agropecuária Ltda., De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
729693/2001-7 da 4a. Região. Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE
EE, Advogada: Dra. Karla Silva Pinheiro Machado, Agravado(s): 
Ademar Nelson Gomes, Advogada: Dra. Marilú Rosa Espíndola, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
730011/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Agravado(s): Amabilio Preto, Advogada: Dra. Carmen Mar
tin Lopes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: RR - 730177/2001-5 da 4a. Região. Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Agravado<s): Olga Gua
dagnin. Advogado: Dr. Julio Francisco Caetano Ramos, Decisão: una
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran
cado- o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: 
AIRR - 730444/2001-7 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Terezinha Maria Viana de Menezes e 
outros, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Cláudia Santianni 
Barreiro, Agravado(s): Associação de Previdência dos Empregados 
do Banco Nacional da Habitação - PREVHAB, Advogado: Dr. Lean
dro de Morais Costa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 731005/2001-7 da 13a. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Francisco de Assis 
Xavier Segundo, Advogada: Dra. Maria da Penha Gonçalves dos 
Santos, Agravado(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CO
NAB, Advogado: Dr. Marcelo Ramalho Trigueiro Mendes, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
731076/2001-2 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA
NESPA, Advogada: Dra. Rozimeri Barbosa de Sousa, Agravado(s): 
José Luiz Gaya Bittencourt, Advogado: Dr. Simone Ferreira de Sou
za, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 731077/2001-6 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, 
Advogado: Dr. Emilene Rodrigues, Agravado(s): Edson Ricardo Mo
raes, Advogado: Dr. José Ocleide de Andrade, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731078/2001
0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mes
quita Barros Júnior, Agravado(s): Ângelo Andreotti, Advogada: Dra. 
Divanilda M. de Souza Oliveira, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 731087/2001-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): César da 
Conceição Rezende, Advogado: Dr. Ruy Rodrigues de Rodrigues, 
Agravado(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Louís, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 731097/2001-5 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Rodrigues Asseio e Conservação Ltda., 
Advogada: Dra. Dayse Chistina Wáttimo Bruck, Agravado(s): Suzana 
Conceição Machado, Advogado: Dr. Reni Elizeu da Silva, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
731100/2001-4 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravantc(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE
EE, Advogada: Dra. Rosângela Geyger, Agravado(s): Carlito de Lara, 
Advogada: Dra. Femanda Barata Silva Brasil, Agravado(s): Com
panhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Advogada: 
Dra. Glaci Laura da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 731101/2001-8 da 4a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Colégio Cruzeiro 
do Sul, Escola de Io e 2o Grau - ABEDEM, Advogado: Dr. Paulo 
Roberto Crespo Cavalheiro, Agravado(s): ísis Rejane Gamboa dos 
Reis, Advogado: Dr. Olívia Casulo Velho, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731181/2001-4 da 
6a. Região. Relator. Min. Carlos Alberto Rcjs dc Paula, Agravan
U ■' Ji T< ÍT ;rri C

Diárioda Justiga-
te(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogada: 
Dra. Viviane'LaCbner, Agravado(s): Cláudia‘Rejaííe* Côrreiâ' Quirinô’ 
Dovoezen, Advogado: Dr, José Pereira Costa; Decisão: unaniraemen
te, negar prpvimento ao agravo; Processo: AIRR - 731387/2001.7 da 
12a, Regiãô  Relator: Min. Çarlos Albertp Reis de Paula, Agra-, 
vánte(s): Hoepckò Veículos Ltda., Advogado; Dr,, Umberto Grillo, 
Agrayadó(á>’f'PaúlÓ César Marcos, Advogado: Dr. Dèni Defreyn, De
cisão: unanírrtemente' negar provimento ao agravo'; Processo: AIRR
- 731391/2001-0 da 12a. Região, Relator. Min. Carlos Albeito Reis 
de. Paula, Agravantc(s): José dos Santos Medeiros, Advogado: Dn 
Eduardo Luiz. Mussi, Agravado(s): Sindicato da Indústria da Extração 
dé Carvão do Estado de Santa Catarina - Siecesc, Advogado: Dr. 
Flávio Ramos Balsini, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 731443/2001-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravanle(s): Genildo Paizinho 
da Silva, Advogado: Dr. Débora Evangelista de Oliveira, Agrava
do(s): Kompor Produtos Polivinílicos Ltda., Advogado: Dr. Edson 
Baldoino, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 731450/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Margarida Conceição de Santi e 
outros, Advogado: Dr. Donato Antônio de Farias, Agravado(s): Ins
tituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo S.A. - IPT, 
Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731574/2001
2 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vantê ): Terceiro Cartório de Registro de Títulos e Documentos de 
São Paulo, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Agra
vadô ): Guilherme Tadeu Scheffer, Advogado: Dr. Henrique d’Ara
gona Buzzoni, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 731575/2001-6 da 2a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Fundação Antônio Prudente, 
Advogada: Dra. Elenita de Souza Ribeiro, Agravado(s): Osmar Rai
mundo Ramos, Advogada: Dra. Rita de Cássia Silva Cardoso, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 731678/2001-2 da 2a. Região, corre junto com AIRR-731679/2001 
6, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Fundação 
Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Abdala Jorge e outros, Advogada: 
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731679/2001-6 da 2a. 
Região, corre junto com AIRR-731678/2001-2, Relatora: Eneida Me
lo Correia de Araújo, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE
TROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agrava
do(s): Abdala Jorge e outros, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 731684/2001-2 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula. Agravante(s): Companhia Riograndense de Teleco
municações - CRT, Advogado: Dr. André Vasconcellos Vieira, Agra
vado(s): José Luís Flores, Advogado: Dr. Délcio Caye, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
731690/2001-2 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Digicon S.A. - Controle Eletrônico para Me
cânica, Advogado: Dr. Lauro Feller, Agravado(s): Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas c de Material Elé
trico de Porto Alegre, Advogado: Dr. Sandro Rodigheri, Agravado(s): 
Multitel Tecnologia S.A., Decisão: unanimemente. negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 731692/2001-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Empresa Jorna
lística Caldas Júnior Ltda., Advogada: Dra. Raquel Inês Hilbig Re
zende, Agravado(s): Jusinei Pontes Vasconcelos, Advogado: Dr. Eva
nir de Castro Santana, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 731694/2001-7 da 4a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantc(s): H. A. Importação e 
Exportação Ltda., Advogada: Dra. Ana Maria Franco S. Scherer, 
Agravado(s): Tatiane Mello da Silva, Advogada: Dra. Aizenira Carlos 
de Castilhos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 731760/2001-4 da 7a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Antônio Mozart Braga Filho, 
Advogada: Dra. Sâmia Maria Ribeiro Leitão, Agravado(s): Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Proces
so: AIRR - 731763/2001-5 da 18a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Ubirajara. Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Alcides 
Francisco dc Oliveira, Advogado: Dr. João José Vieira de Souza. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 731767/2001-0 da 18a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Arcom Comércio Importação e Ex
portação Ltda., Advogado: Dr. Jorge Augusto Jungmann, Agrava
do(s): Mauro de Paula Ferreira, Advogado: Dr. Sebastião Caetano 
Rosa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Pro
cesso: AIRR - 731768/2001-3 da 18a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Clube Jaó, Advogado: Dr. 
Paulo Marques da Costa, Agravado(s): Maurivan Salustiano de Oli
veira, Advogada: Dra. Ana Paula Abreu Aguiar, Decisão: unani
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 731769/2001
7 da 18a. Região, Relatora: Eneida Melo. Correia de Araújo, Agra
varieis): Associação Brasileira dos Bancos Estaduais e Regionais 
ASBÀCE, Advogado: Dr. Hamilton Borges Goulart, Agravado(s): 
Wellington de Freitas Paníago, Advogado: Dr. João José França da 
Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 731869/2001-2 da 4a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi, Agravante(s): Zilmo Tallowitz dos Santos, Advogado: 
Dr. Sandro Rodigheri, Agravado(s): Forjas Taurus S.A., Advogado: 
Dr. Leonardo Santana Caldas, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 732077/2001-2 da 7a. Região, Re
latora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Francisco das Chagas Antunes 
Marques, Agravado(s): Albaniza Camurça Queiroz e outros. Advo

gado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 732294/2001-1 da 2a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Aràújó, Agrávánte(s): ELETRO
PAULO - Metropolitana Eletricidade de Sãó Paulo S.A..-Advogado: 
Dr. Luiz Carlos Amorim Robortelia, AgravadO(s): Hélio Márcio Mo
reira'Romano, Advogada: Dra. Rita de CásSia Barbosa Lopes, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 732307/2001-7 da 2a. Região, Relalora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agfávanfe(s):! Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. William 
Sidney Suleibe, Agravado(s): Sueli Mendes de Oliveira Costa. Ad
vogado:'Dr. José Borges de Carvalho Júnior, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 732357/2001-0 da 
2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Arte Nova Feiras c Exposições Ltda., Advogado: Dr. Ludmilla Gen
tilezza, Agravado(s): Zenildo Leonardo da Silva, Advogado: Dr. Elias 
de Freitas Souza, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 732359/2001-7 da 2a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Bambara Bar e Restaurante 
Ltda., Advogado: Dr. Anselmo Domingos da Paz Júnior, Agravado(s): 
Josué Jesus Macedo Rodrigues, Advogado: Dr. José Ricardo Sant’an
na. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 732360/2001-9 da 18a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Gravia Esquality Indústria Metalúrgica 
Ltda., Advogado: Dr. Edwaldo Tavares Ribeiro, Agravado(s): Joa
quim Alves dc Souza Neto, Advogado: Dr. Robson Márcio Malta, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 732361/2001-2 da 18a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Pautas e Papéis Ltda., Advogado: Dr. 
Edvaldo Adriany Silva, Agravado(s): Augusto Cesar Martins Bar
bosa, Advogado: Dr. Julpiano Chaves Cortez, Decisão: unanimemen
te, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 732546/2001-2 da 2a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Banco Pontual S.A., Advogado: Dr. Francisco Antônio Luigi Ro
drigues Cucchi, Agravado(s): Flozina Helena Tardelli Paiva, Advo
gado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: ÀIRR - 732562/2001-7 da 15a. 
Região, Relator. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Luiz Roberto Albertini, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Agravado(s): Villares Metals S.A., Advogada: Dra. Lúcia 
Alvers, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 732590/2001-3 da la. Região, Relatora: Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Construtora Queiroz Galvão 
S.A., Advogado: Dr. Otto Eduardo Lira Aurich, Agravado(s): Antônio 
Carlos dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Carlos N. Santana, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
732675/2001-8 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Luiz Pires, Advogado: Dr. 
Antônio José F. do Nascimento, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 732779/2001-8 da 4a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco 
Meridional S.A., Advogado: Dr. Jorge Alberto Carriconde Vignoli, 
Agravado(s): Romário Medeiros Moreira, Advogada: Dra. Noêmia 
Gómez Reis, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 732781/2001-3 da 19a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Givaldo Antônio Soares. 
Advogado: Dr. Breno Calheiros Murta, Agravado(s): Porta Jóia Co
mercial Ltda., Agravado(s): Porta Ótica - Importação e Exportação 
Ltda., Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: RR - 732900/2001-4 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Interprint Formulários Ltda., Ad
vogado: Dr. Maurício Rodrigo Tavares Levy, Agravado(s): Paulo Ro
berto Santana, Advogado: Dr. João Domingos, Decisão: unanime
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR 
733167/2001-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado 
de São Paulo - SABESP, Advogada: Dra. Eunice de Melo Silva, 
Agravado(s): Antônio Carlos de Oliveira e outros, Advogado: Dr. 
Cleiton Leal Dias Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 733173/2001-0 da la. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Auto Viação 
Vera Cruz Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Alves da Cruz, Agravado(s): 
Roberto Gomes de Souza, Advogado: Dr. Silvio Soares da Fonseca, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 733289/2001-1 da 5a. Região, corre junto com AIRR
733290/2001-3, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): Águia Branca Cargas Ltda., Advogado: Dr. Dante Menezes, 
Agravado(s): José de Jesus, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares de 
Souza Santos, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 733290/2001-3 da 5a. Região, corre junto com ÁIRR
733289/2001-1, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): José de Jesus. Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza 
Santos, Agravado(s): Águia Branca Cargas Ltda., Advogado: Dr. 
Dante Menezes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: ÁIRR - 733291/2001-7 da 5a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Alexandro Alves, Agravado(s): Paulo 
Roberto Lemos Lima, Advogado: Dr. Jorge Vital de Lima, Deci :io: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
733301/2001-1 da 5a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Rev dc 
Paula, Agravante(s): Osmar Veloso de Brito, Advogado: Dr. Milton 
Correia Filho, Agravado(s): Zenilda Almeida Santos e outros Ad
vogado: Dr. Gino Muraro, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 733443/2001-2 da 15a. Região. Re 
lator; Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agrã\anleís) : Bradesco
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Seguros S.A., Advogado: Dr. Márcia Regina Frigo, Agravado(s): Lu
ciana Aparecida Moura Henrique, Advogado: Dr. Antônio Luiz Fran
ça de Lima, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 733465/2001-9 da la. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Fábrica Ypú - Artefatos de 
Tecidos, Couro e Metal S.A., Advogada: Dra. Elaine Cristina Gomes 
Pereira, Agravado(s): Renato Lima Navary, Advogado: Dr. Charles 
Louback Espíndula, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 733648/2001-1 da 3a. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Golden Cross - As
sistência Internacional de Saúde, Advogada: Dra. Mara Lúcia Gua
riento, Agravado(s): Maria Lúcia Rodrigues Fonseca, Advogado: Dr. 
Jarbas Antunes Cabral, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 733650/2001-7 da 3a. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Gevisa S.A., Advo
gada: Dra. Martha Nathércia Mendes Machado, Agravado(s): Alaer
son Joaquim de Oliveira, Advogada: Dra. Aríete da Silva Costa, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
733651/2001-0 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): Lojas Americanas S.A., Advogada: Dra. Maria 
Lúcia de Freitas, Agravado(s): Célia Aparecida Eugênio da Silva, 
Advogado: Dr. Paulo Roberto Alves de Almeida, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
733907/2001-6 da 10a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Rui Barbosa 
Benjamin Cotrin e outro, Advogada: Dra. Marilha Costa Loiola Ma
chado, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 733911/2001-9 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos 
Santos, Agravado(s): Areus Hermógenes Ferreira e outros, Advogado: 
Dr. Clair da Flora Martins, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 733916/2001-7 da 9a. Região, corre 
junto com AIRR-733917/2001-0, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Agravante(s): Florisvaldo Ribas Rosa, Advogado: Dr, Clair 
da Flora Martins, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 733917/2001-0 da 9a. Região, corre junto com AIRR-733916/2001
7, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A, (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Marcelo Vieira Chagas, Agravado(s): Florisvaldo Ribas Rosa, 
Advogado: Dr. Clair da Flora Martins, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 733958/2001-2 da 2a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 4e Paula, Agravante(s): 
HMG - Engenharia e Construção Lida., Advogado: Dr. Osvaldo Ar
vate Júnior, Agravado(s): José Nilson de Sunção, Advogada: Dra. 
Nancy Aparecida Pereira Andrade de Souza, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 733989/2001-0 da 
3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Telecomunicações de Minas Gerais S. A. - TELEMAR, Advogado: 
Dr. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA, Agravante(s): Sônia Gui
marães Zulle, Advogado: Dr. Alex Santana de Novais, Agravado(s): 
Os Mesmos, Decisão: unanimememe, negar provimento a ambos os 
agravos; Processo: AIRR - 733993/2001-2 da 17a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Telecomunicações do 
Espírito Santo S.A. - TELEST, Advogado: Dr. MARCELO LUIZ 
ÁVILA DE BESSA, Agravado(s): Raquel Martins de Almeida, Ad
vogado: Dr. José dos Santos Pereira, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 734016/2001-4 da 2a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ma
gali Botolli, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agra
vado(s): Banco Bozano Simonsen S.A., Advogado: Dr. Luciano Bac
ciotte Ramos, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 734018/2001-1 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): K H S S.A. - Indústria de Máquinas, 
Advogada: Dra. Maria Lúcia Menezes Gadotti, Agravado(s): Nario 
Bento de Carvalho, Advogado: Dr. Nicanor Joaquim Garcia, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
734019/2001-5 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Mafersa S.A., Advogada: Dra. Nélia Margarida 
Michielin Fasanella, Agravadoís): Roberto Wander Correia, Advo
gado: ' Dr. Wagner Marinho, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 734020/2001-7 da 2a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Lua Nova 
Indústria c Comércio de Produtos Alimentícios Ltda., Advogada: 
Dra. Márcia Lyra Bergamo, Agravado(s): Roni Andcrson do Nas
cimento, Advogada: Dra. Maria José Cinta, Decisão: por maioria, 
negar provimento ao agravo, vencido o Sr. Ministro Carlos Alberto 
Reis de Paula, Processo: AIRR - 734507/2001-0 da la. Região, 
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Companhia 
Brasileira de Distribuição, Advogada: Dra. Miliana Sanchcz Naka
mura, Agravado(s): Alan dc Souza Cardoso, Advogada: Dra. Ma
rilúcia Lira Bezerra, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 734550/2001-8 da 8a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Telecomunicações do 
Pará S.A. - TELEPARÁ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bes
sa, Agravado(s): José Sena da Silva, Advogado: Dr. Lacrth Rodrigues 
da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 734805/2001-0 da 3a. Região, Relatora: Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Associação Brasileira dos Ban
cos Estaduais e Regionais - ASBACE, Advogado: Dr. Antônio César 
Ribeiro, Agravado(s): Susy Christían Alves, Advogado: Dr. Eduardo 
Vicente Rabelo Amorim, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 735055/2001-5 da la. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis dc».Paula,, Agravanteís):, Viação Santa Izabcl 
Tida., Advògadõ:“Dr 'WHwih_Caslro 3é" Oliveira, "Agravadoís): Jorge

Eduardo de Carvalho, Advogada: Dra. Dineia Esber Brahim, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
735056/2001-9 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Empresa de Pesquisa Agropecuária do Estado do 
Rio de Janeiro - PESAGRO/RIO, Advogado: Dr. José Velloso, Agra
vado(s): Frederico Costa Sanguêdo, Advogado: Dr. João Manoel Pe
reira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 735149/2001-0 da 3a. Região. Relatora: Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Parmalat Brasil S.A. Indústria de 
Alimentos, Advogado: Dr. Ciliomar P. Ferreira Cristo, Agravado(s): 
José Rubens de Oliveira e outro, Advogado: Dr. Joao Nay Pimcntcl, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
735151/2001-6 da 23a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): Luiz Antônio Gotardo, Advogado: Dr. Renato 
P. Bonilha, Agravado(s): Edemirdes Santos de Souza, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
735152/2001-0 da 23a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): Gazeta Publicidade e Negócios Ltda., Ad
vogado: Dr. Cláudio Stábile Ribeiro, Agravado(s): Aparecido Carlos 
Braga, Advogado: Dr. Míriam Alves Gouveia, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 735155/2001-0 da 
la. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
Fábrica Ypu - Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S.A., Advogada: 
Dra. Elaine Cristina Gomes Pereira, Agravado(s): Antônio José Ga
briel de Andrade, Advogado: Dr. José Carlos Alves, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
735160/2001-7 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc 
Paula, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Kar
la Wcrônica Coelho de Carvalho Lysandro Barreto, Advogado: Dr. 
Paulo Alló Barros, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 735330/2001-4 da 20a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Usina São José do 
Pinheiro L(da„ Advogado: Dr. Anselmo Vasconcelos Santos, Agra
vado(s): Alexis Geraldo Lopes, Advogada: Dra. Rosangela Oliveira 
Souza, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 735584/2001-2 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Ágravante(s): Banco ABN Amro Reál S.A., Advo
gada: Dra. Eliane Helena de Oliveira Aguiar, Agravado(s): Marilia 
Lopes de Oliveira, Advogado: Dr. Eduardo Corrêa de Almeida, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 735592/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Ad
vogado: Dr. José Eduardo Lima Martins, Agravado(s): Alvino Lopes, 
Advogado: Dr. Pedro Calil Júnior, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 735595/2001-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de'Paula, Agravanteís): Origin 
Brasil Ltda. e outra, Advogado: Dr. Assad Luiz Thomé, Agravado(s): 
Willians Neves de Faria, Advogada: Dra. Mariângela Marques, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 735668/2001-3 da 10a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Agravante(s): VIPLAN - Viaçâo Planalto Ltda., Advogado: 
Dr. Sandoval Curado Jaime, Agravado(s): Marcones Lopes de Oli
veira, Advogado: Dr. Tristana Crivelaro Souto, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 735725/2001
0 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vanteís): Fundação Visconde de Cabo Frio, Advogado: Dr. Heráclito 
Zanoni Pereira, Agravado(s): Pedro José do Nascimento e outros, 
Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Agravado(s): Escopo Editora, 
Comercio e Indústria S.A., Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 735738/2001-5 da 6a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Agravante(s): Grupo de Arqui
tetos Associados Ltda., Advogado: Dr. Reginaldo José de Medeiros, 
Agravadoís): Mariano Rodrigues de Lima, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736014/2001-0 da 
7a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan
(e(s): Zulene Magalhães de Lima e outros. Advogado: Dr. Carlos 
Antônio Chagas, Agravado(s): Telecomunicações do Ceará S.A. 
TELECEARÁ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 736015/2001-3 da 7a. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravantc(s): Francisco Paulino dc Sousa, 
Advogado: Dr. Harley Ximenes dos Santos, Agravado(s): Órgão de 
Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário do Porto Organizado 
de Fortaleza - OGMO, Advogado: Dr. Tarciano Capibaribe Barros, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 736065/2001-6 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Diário de Pernambuco S.A., Advogado: 
Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Agravado(s): Giovanete Siqueira e 
Silva, Advogado: Dr. Ricardo Gondim Falcão, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736280/2001
8 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vanteís): Clube vVtlético Mineiro, Advogado: Dr. Nizan Oliveira 
Ainorim Júnior,~ Agravado(sj: Rui Shibucava, Advogado: Dr. Fábio'

Eustáquio da Cruz, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 736281/2001-1 da 13a. Região, Relatora: 
Eneida Meio Correia de Araújo, Agravante(s): Luiz Gonzaga Ma
rinho, Advogado: Dr. Humberto Lúcio R. Veloso, Agravado(s): Usina 
Monte Alegre S.A., Advogado: Dr. Leonardo José Videres Trajano, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
736284/2001-2 da 13a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): CLIPSI - Clínica, Pronto Socorro Infantil e 
Hospital Geral Ltda., Advogado: Dr. Severino do Ramo Pinheiro 
Brasil, Agravadoís): Cyrus Dalva da Silveira Barros, Advogada: Dra. 
Cleonice Bernardo Nunes, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 736285/2001-6 da 13a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Unimed - João Pessoa, 
Cooperativa de Trabalho Médico, Advogado: Dr. Caius Marcellus de 
Araújo Lacerda, Agravado(s): Alberto Magno de Oliveira, Advogada: 
Dra. Maria da Penha Gonçalves dos Santos, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 736296/2001-4 da la. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Sin
dicato dos Professores de Campos, Advogado: Dr. Carlos Coelho dos 
Santos, Agravado(s): Faculdade de Odontologia de Campos, Advo
gado: Dr. Cláudio Barçante Pires, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 736300/2001-7 da la. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Iara Costa Anibolete, Agra
vadoís): Augusto dos Anjos Zebrai e outros, Advogado: Dr. César 
Romero Vianna Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 736689/2001-2 da 6a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Distribuidora Far
macêutica Panarello Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto de Britto 
Lyra, Agravadoís): João Francisco da Silva, Advogado: Dr. Cario 
Ponzi, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 736690/2001-4 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis dc Paula, Agravanle(s): Diário de Pernambuco S.A., 
Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Àquino, Agravadoís): Carlos Hen
rique Humka Júnior, Advogado: Dr. Cláudio Augusto Varela Ayres de 
Melo, Decisão: unanimcmenle, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 736691/2001-8 da 6a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis dc Paula, Agravante(s); Fun House Empreendimentos e 
Diversões Ltda., Advogada: Dra. Ana Flávia Pedrosa Florentino, 
Agravadoís): Ana Maria Pereira da Silva. Advogado: Dr. João Bosco 
Vieira de Melo Filho, Decisão; unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 736693/2001-5 da 6a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravante(s): Banco do Estado de 
Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Erwin Herbert 
Friedheim Neto, Agravadoís): Severino Djalma David de Almeida, 
Advogada: Dra. Maria Paula C. S. C. de Oliveira, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
736694/2001-9 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Antônio Oliveira Rosa Borges, Advogado: Dr. 
Reginaldo José de Medeiros, Agravado(s): Mário Cavalcante de 
Queiroz, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: ÁlRR - 736817/2001-4 da 2a. Região, Relatora: Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Mauro 
José de Moraes, Advogado: Dr. Carlos Ely Moreira, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
736822/2001-0 da la. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Agravanteís): Fábrica Ypu - Artefatos de Tecidos, Couro e 
Metal S.A., Advogada: Dra. Elaine Cristina Gomes Pereira, Agra
vadoís): Flávio Pereira e outros, Advogado: Dr. Carlos André Ro
drigues Pcdrazzi, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 736823/2001-4 da la. Região, Relatora: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Construtora Guimarães Cas
tro Ltda., Advogado: Dr. Paulo César Fontoura Bastos, Agravado(s): 
Maurício Soares Monteiro Duarte, Advogada: Dra. Dcnise de Al
meida Guimarães, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 736904/2001-4 da 12a. Região, Relatora: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): JRB Malhas Ltda., Advo
gado: Dr. Paulo Cesar Pi va, Agravado(s): Antônio Smaniotti, Ad
vogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 736905/2(8)1-8 da 12a. Re
gião, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): In
dalécio Filisbino, Advogado: Dr. Lucio Maganin, Agravado(s): Luiz 
Pagani da Silva e outro, Advogado: Dr. Vicente Borges de Camargo, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
736993/2001-1 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Agravante(s): José Aparecido Machado, Advogado: Dr. 
José Antônio Funnicheli, Agravado(s): Usina São Martinho S.A., 
Advogada: Dra. Maria Amélia Souza da Rocha, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736995/2001
9 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra
vanteís): Usina Itaiquara de Açúcar e Álcool S.A., Advogado: Dr. 
Cândido José dc Azeredo, Agravado(s): Orlando Dias Vilas Boas, 
Advogado: Dr. Miguel Valente Neto, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: ÁlRR - 737080/2001-3 da 7a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
José Silveira Bessa, Advogado: Dr. Antônio Marques Costa, Agra
vadoís): Poc Papelão Ondulado do Ceará e outra, Advogado: Dr. 
Moacir Augustb Meyer de Albuquerque, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 737083/2001-4 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): La 
Fonte Participações S.A;, Advogado: Dr. Mauro Francis Bemardino 
Tavares, Agravado(s): Élcio Silva Comitto, Advogado: Dr. Carlos 
Alberto Teixeira dc Nobrega, Agravado(s): Proconsult Ltda., Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
737I47/200I-6 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida dc 
Vargas c Burnardes, Agravado(s): Guilherme Fontana, Advogado: Dr. 
"Wáltêf Pereira TTosséftõ.TJécísãbT únãniineméitte, negar proviménfo
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áSÛ rdvo; Processo: RR - 737148/2001-0 da 15a. Região. Relator: 
WmJÇaflüs Alberto Reis de Paula. Agravante(s): Jeovânio Geraldo 
RIBèir» Leite, Advogada: Dra. Maria Aparecida Camacho Misailídis, 
Â ravadofs): Confab Industrial Sí.Â!, Ádjbgado: Dr. Antônio Çarios 
Magalhães Leite, Decisão: unanimemente, dár provimento ao agravo 
de irlstriíménto para, desirancádd o recurso, determinar sejasubrhé- 
tido a'julgamento na primeira seíáãO ordinária subseqliente à pú1- 
bliéação da certidão1 de julgamento do presente agravo, reautuando-o 
corno teciirso de revista, obsérvanifo-sé dáíém diante Õ procèdftífâttõ 
relativo a este; Processo: RR - 737151/2001-9 da 15a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Agravante(s): Jósé Luís 
Cutrale (Fazenda Santo Antônio), Advogado: Dr. José Roberto Af- 
fonsó, Agravado(s): Antônio Rodrigues, Advogado: Dr. Paulo de Rí- 
zzo, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instru
mento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul
gamento na primeira sessão ordinária subsequente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este; Processo: A1RR - 737619/2001-7 da 12a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Salvador Gabriel, 
Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Agravado(s): Irmãos Zen 
S.A., Advogado: Dr. Laertes Nardelli, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 737643/2001-9 da 19a. 
Região, Relator; Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Companhia Energética de Alagoas - CEAL, Advogado: Dr. André 
Luiz Tclles Uchôa, Agravado(s): Jackson José dos Santos, Advogado: 
Dr. Rosálio Leopoldo de Souza, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 738465/2001-0 da la. Região, 
Relator: Min, Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Athayde 
Raphael do Nascimento, Advogado: Dr. José Fernando Ximenes Ro
cha, Agravado(s): Serviço Social da Indústria - Departamento Re
gional do Estado do Rio de Janeiro - SESI-RJ, Advogado; Dr. Geber 
Moreira Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 738468/2001-1 da la. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula. Agravante(s): Pontual Engenharia Ltda. e 
outro, Advogado: Dr. Charles Vandre Barbosa de Araújo, Agrava- 
do(sj: Roberto Tavares Bezerra,- Advogada: Dra. Hilda Lourenço Dias 
Aghiarián, Decisão: unanimemente, hegar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 738469/2001-5 da la. Região, Relator: Mirt. Car
los Alberto Reis dc Paula, Agravárrte(s): Commerce Desenvolvimento 
Mercantil S.A.. Advogad°; Dr Patríéia Sylvan Neves, AgravãdofSj: 
Anfómo’Vieira' ite Oíivéirã. AdVbgífâo: Dr. Aristeu Garcia, Decisão: 
unanimemente, negar provimento1 ao agravo; Processo: AÍRR - 
738470/2001-7 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Mário, de Oliveira Costa, Advogado: Dr. Yara 
Dias da CTuz Macedo, Agravado(v): Fluminense Footbali Cíub;‘ Ad
vogado: Dr. Marcus Frederico Donnicci Sion, Decisão: unanimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: RR - 738479/2001-0 da 
15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Juvenal Rodrigues Campos, Advogada: Dra. Janaina dc 
Lourdes Rodrigues Martini, Agravado(s): Construtora Morais Ferrari 
Ltda., Advogado: Dr. Nelson Casadeí, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüenle à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo. reautuando-o como recurso dc revista, observando-sc daí em dian
te O procedimento relativo a este; ProceSso: AIRR - 738481/2001-5 
da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agrá- 
vante(s): José Carlos Corrêa, Advogada: Dra. Maria Aparecida 
Camacho Misailidis, Agravado(s)!: Cortfab Revestimentos E-tda., Ad
vogado: Dr. Luciana Arduin Fonseca, Decisão: unanimementê  negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 738483/2001-2 da 15a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agmvaníêfsj: 
Núbia Regina dos Santos, Advogado: Dr. Tomás dos Réis Chagás 
Júnior, Agravado(s): íefpack Industria de Embalagens Ltda., 'Ad
vogado: Dr. José Wilson Pereira, Decisão: unanimemente, néghr ptó- 
vimento ao agravo; Processo: AIRR - ̂ 39185/2001-0 da la. Região. 
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Luiz Sá‘tíe 
Araújo Neto, Advogado: Dr. Luiz! Fémando Rodrigues Cordeiro, 
Agravado(s): Refinaria de Petróleo de Manguinhos S.A.. Advogado: 
Dr. Antônio Carlos Ferreira, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 739202/2001-8 da la. Rcgiaó, Re
latora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Casa de Saúde 
Santa Maria Ltda., Advogado: Dr. Lúcio César Moreno Martins, 
Agravado(s): Luzia Eugênia Machado dos Santos, Advogada: Dra. 
Preciliana Vital Antunes, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 739441/2001-3 da 10a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Cervejarias Reu
nidas Skol Caracu S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): João Lima da Cunha, Advogada: Dra. Patrícia Eliza 
Alves da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 739887/2001-5 da 12a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Iara Regina Guedes da 
Silva e outra, Advogada: Dra. Anastácio Jorge Katsipis Neto, Agra- 
vado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Cássio 
Murilo Pires, Agravado(s): Fundação dos Economiários Federais - 
FUNCEF, Advogado: Dr. Jorge Alberto Lima, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 739888/2001- 
9 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vantê ): José Vieira, Advogado; Dr. Nikon Correia, Agravado(s): 
Companhia Catarinense de Aguas e Saneamento - CASAN, Advo
gado: Dr. Rubens João Machado, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 739982/2001-2 da 15a. Re
gião. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo. Agravante(s): Décio 
Carlos Rocha, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Agra- 
vado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo: Procfcssò: AIRR - 740023/2001-0 da 2a. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Antônio Donizete Ro

drigues, Advogada: Dr. Otávio Cristiano T Mocarzel, Agravado!s): 
Banco Bohvistá̂ nteratlãnticò S.A.; AdVbgàUo: br. •José Tlàásff Neto, 
Dechtãt): únanSmémertte, não conhecer’do agraVo;'Processo: AIRR - 
740025/2001 -7 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Ptídui/ri, :AgfaVante(s)r Eunisió José de BritW,1' Advogado: Dr. Otávio 
■€fi:#ferro‘ Â tiyãdô s): COíHpanhiâ Suzano dé Papel é
Ceiíiiósé. AdvOgàdo: Dr. Maurício Grátikleíro Guimarães, Decisão: 
hWannnemerite, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
740236/2001*6 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Franfciscò Be- 
fãfdo, Agravante(s): MaSsa Falida de Herrhes Macedo S.A., Adyo- 
gadSzwã. Vêrâ -Augusta Moraes Xavier da Silva, Agravado(s): Ân
gelo Antônio Pereira Lima, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Caridêo, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: RR - 
740303/2001-7 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Nutris Nutrição, Tecnologia e Sistemas Ltda., 
Advogado: Dr. Luiz Antônio Abagge, Agravado(s): João Bueno No
gueira, Advogado: Dr. Tomaz da Conceição, Decisão: unanimemente, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 740304/2001-0 
da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Luís Re
nato Sinderski, Agravado(s): Wellington Orestes Cooper, Advogado: 
Dr. Raul Aniz Assad, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 740306/2001-8 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Eletrofrio Ltda., 
Advogada: Dra. Sandra Regina Prado, Agravado(s): Gregório Ko- 
nofal, Advogado: Dr. Victor Benghi Del Claro, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 740420/2001-0 da 
2a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan- 
te(s): Maxion International Motores S.A., Advogado: Dr. Rudolf Er- 
bert, Agravado(s): Hélio Ferreira Lima, Advogado: Dr. José Molina 
Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
fesso: AIRR -<740662/2001-7 da 5a. Região, Relator:' Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento 'S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Ruy Sérgio Dciró, 
Agravadóís): EVangivaldo Batista ValasquC e outros, Advogada: Dra. 
Marlete Çáryalbó Sampaio, Decisão: unanimemente; negar provimen
to áo agravo; ’ Processo: AIRR - 740665/2001-8 da 5a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravarité(s): Agro Pas
toril Itaquena S.A:, Advogado: Dr. Ruy Sérgio Deiró, Agravado(s): 
Rainer Maria Reichl, Advogado: Dr. Cláudio Rodrigues da Costa 
Figueirôa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 740835/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): DERSA - Desenvolvimento 
Rodoviário S.A., Advogado: Dr. Emmanuel Carlos, Agravado(s): An
tônio Miguel Rodrigues, Advogado: Dr. Ari Emani Franco Arriola, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 740987/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial). Advogado: Dr. Ubirajara Louis, Agra
vadô ): Luiza Helena Requião Muenzer, Advogado: Dr. Raimar Ro
drigues Machado, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 740988/2001-4 da 4a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis dc Paula, Agravante!s): Profortè S.A. - Trans
porte de Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra- 
vado(s): Néríno Joaquim dos Santos, Advogado: Dr. Alberto Alves, 
Agravado(s): SEG- Serviços Especializados de Segurança e Trans
porte dè VálorèsS.A., Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 741162/2001-6 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Braswey S.A. In
dústria e Comércio, Advogada: Dra. Marisa S. Kobayashi, Agra- 
vado(s): Manoel Ferreira Marques Neto, Advogado: Dr. Álido De- 
piné. Decisão! uhatiimementé, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 741167/2001-4 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: 
Dní. Cintia Barbosa Coelho, Agravado(s): Luiz Cláudio Murador, 
Advogado: Dr. Marcelo Pedro Monteiro, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 741169/2001-1 da 
2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan- 
te(s): Marco Antônio Caparroz, Advogada: Dra. Adriana Moraes de 
Melo, Agravadó(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Alessandra 
dc CamargO Gianna, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 741375/2001-2 da 4a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Klift - Comércio e 
Representações Ltda., Advogado: Dr. Rosa Beatriz Boeira Oliveira, 
Agravado(s): Nelson Lopes Barão, Advogada: Dra. Zila Maria Rocha 
Faganello, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 741376/2001-6 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): André Luiz Azevedo e outro, 
Advogado: Dr. Cleanto Farina Weidlich, Agravado(s): Neusa Toso 
Dill, Advogado: Dr. Derli Farias de Almeida, Decisão: unanime- 
menle, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 741841/2001- 
1 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM, Pro
curador: Dr. Yassodara Camozzato, Agravado(s): Jorge Gilberto Pe
reira dos Santos e outros, Advogado: Dr. Odone Engers, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
741843/2001-9 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Companhia Estadual de Silos e Armazéns - 
CESA, Advogado: Dr. Jorge SanfAnna Bopp, Agravado(s): Mar
garida Stravalacci Itaparaguirre, Advogada: Dra. Luciana Konradt 
Pereira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 742090/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Francisca Solange Jucá Frcs- 
neda. Advogado: Dr. Cláudio 'Antorim,- Agravado(S): Clube* dos Ofi
ciais'da Polícia Militar do Estado de São Paulo,■Advogado': Dr. Léó
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Costa Ramos, Decisão: unanimemente; negar provimento ao agravo; 
Processo: RR - 742614/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Albérto Reis de Paula, Ágrávahfe<s): Hélio Tòíómebtti, Advogado: 
Dr Renato RussO, Agravado(s): Massa Falida de Hcriisa Hidroe- 
letromecâhica Emprésa NacíoOaí de1nstáfà§êjís Xtckr, Advogado: Dr. 
Èrasto': Sóares Veiga, Decisão: uriàfíimemente; dai* provífnenlo ao 
agravo dc instrumento para, destrancado o recurso,'determinar seja 
submetido a julgamento ha primeirà sessão ordinária subseqüentc à 
publicação da Certidão de julgamento do -presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se dàí énr diante o proce
dimento relativo a estè; Processo: A I R R  - 742968/2001-0 da 2a. 
Região. Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
Bancocidade Participações Ltda., Advogada: Dra. Cláudia Valéria 
Abreu Bcnattn, Agravado(s): Rarnilson Clementino da Silva, Ad
vogado: Dr. Nilson Vieira da Silva, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 743508/2001-5 da la. R e 
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): De- 
nize Branco da Rosa, Advogada: Dra. Simone Carvalho de Miranda 
Bastos dos Santos, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Luciana Lauria 
Lopes, Agravado(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Mauro Ma- 
ronez Navegantes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 743512/2001-8 da la. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): UNIBANCO - 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Maria Aparecida 
da Silva Marcondes Porto, Agravado(s): Andréa dc Oliveira Castro, 
Advogado: Dr. Alfredo Bastos Barros Filho, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 744527/2001-7 da 
15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
- SABESP, Advogado: Dr. Marco Antônio da Silva, Agravado(s): 
Geraldo Alves dc Almeida, Advogado: Dr. Elisetc Maria Guimarães, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 744548/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Cooperativa dós Cafeicuitorcs e Ci- 
tricultores de São Paulo - COOPERCITRUS, Advogado: Dr. Re- 
ginaldo Martins de Assis, Agravado(s): Fabíoia Carla Yamaki, Ad
vogado: Dr. Celestino Pinto da Silva, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 744550/2001-5 da 24a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Réis de Paula, Agravaritc(s): 
Coopemavi - Cooperati.va dos Produtores de Canà-de-Açúcar de Na1 
viraí, Advogado: Dr. João Frederico Ribas, Agrávado(s): Edeval Al
ves da Silva, Advogado: Dr. José Antônio trento, Decisão: una- 
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
744551/2001-9 da 20a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravantc(s): Santista Tcxtii S.A., Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Príncipe, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias de Fiação e Tecelagem, Confecção c Vestuário, Calçados, 
Luvas, Bolsas, Peles de Resguardos e de Artefatos dc Couro do 
Estado dc Sergipe - SINDITEXT1L, Advogado: Dr. Nikon Ramos 
Inhaquite, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 744559/2001-8 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravantets): Viação Grande Vitória Ltda.. 
Advogado: Dr. Felipe Osório dos Santos, Agravado(s): Vítor Carlos 
da Silva, Advogada: Dra. Maria Helena Plazzi Carraretto, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
744777/2001-0 da 10a. Região, Relatora: Mária Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravantc(s): Rogério Antônio de Carvalho, Advogado: Dr. 
Vital da Costa Guimarães Neto, Agravado(s): Pier 21 Cultura e Lazer 
Ltda., Advogada: Dra. Adriana Cavalcanti de Albuquerque, Agra- 
vado(s): Nisdy Ltda., Agravado(s): Construtora RV Ltda., Agrava- 
do(s): TNCO - Engenharia e Construções Ltda., Decisão: unanime- 
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 745592/2001-7 da 
5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Agravan- 
te(s): Top Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Waldemiro Lins de Al
buquerque Neto, Agravado(s): Antônio Souza Silva e outros. Ad
vogado: Dr. jackson Pereira Gomes, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 745601/2001-8 da 10a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Alcione Carvalho dè Sousa, Advogado: Dr. Vital da Costa Guimarães 
Neto, Agravado(s): Hospital Santa Lúcia S.A., Advogado: Dr. Car- 
lúcio Campos Rodrigues Coelho, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento aó agravo; Processo: AIRR - 745602/2001-1 da 10a. Re
gião. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Paulo 
Roberto Rodrigues dos Reis, Advogada: Dra. Raquel Cristina Rieger, 
Agravado(s): Cibrás - Empresa de Serviços Gerais Ltda., Advogado: 
Dr. José Neves Mendes, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 745604/2001-9 da 10a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Frigorífico 
Real Ltda.- Indústria e Comércio de Temperos Sol Nascente, Ad
vogado: Dr. Sebastião Pereira Gomes, Agravado(s): Wanderley Lopes 
Duarte, Advogado: Dr. Francisco Fontcneie Carvalho, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
745605/2001-2 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Tratormaq Tomeadora Ltda., Advogado: Dr. 
Leonardo Santana Caldas, Agravado(s): Rock Wdson Borba Soareá, 
Advogado: Dr. João Porfírio Filho, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 745607/2001-0 da 10a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Agravante(s): 
Cascol Combustíveis para Veículos Ltda., Advogado: Dr. Alexandre 
Guimarães Farah, Agravado(s): Doraildes Araújo Guimarães, Advo
gado: Dr. Jorge Raul Nara Funes, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 745609/2001-7 da 10a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
União Brasiliensc de Educação e Cultura - UBEC, Advogado: Dr. 
Márcio Gcovani da C. Fernandes, Agravado(s): Antônio Luiz Bc- 
serra, Advogado: Dr. Gaspar Reis da Silva, Decisão: unanimemente, 
negar pho Vi mento ao agraVo; Processo: AIRR - 745610/2001-9 da 
ltla. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Agra-
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vante(s): Coopergemas - Cooperativa Brasileira de Pedras e Gemas, 
Advogado: Dr. Raul Freitas Pires de Sabóia, Agravado(s): Marcos 
Antônio Barcelar Nunes, Advogado: Dr. Heraldo Amaral de Albu
querque, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 746276/2001-2 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Valmir Ramos de Jesus, Ad
vogado: Dr. João Américo Pinheiro Martins, Agravado(s): Pallis
sander Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Antônio Barbosa da Silva, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 746278/2001-0 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Neusi Araújo de Jesus, Advogada: Dra. 
Luciana Martins Barbosa, Agravado(s): Minas Empresa de Serviços 
Gerais Ltda., Advogado: Dr. Sebastião Pereira Gomes, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
746399/2001-8 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liqui
dação Extrajudicial), Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Agravado(s): Sebastião Lampert e outros, Advogado: Dr. Aramis dc 
Souza Silveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 746405/2001-8 da I7a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Maria Lúcia Santuzzi 
Souza, Advogado: Dr. Helcias de Almeida Castro, Agravado(s): Ara
cruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 746446/2001-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Moacyr Fachinello, Agravado(s): Adir Antônio Remowtcz Krusc
telski, Advogado: Dr. Ubirajara S. Salles, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 746493/2001-1 da 
2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan
tc(s): Wheaton do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. 
Silvana Maria Fernandes, Agravado(s): Armando Alves Nunes, Ad
vogado: Dr. Wagner Belotto, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 746494/2001-5 da 2a. Região, 
corre junto com AIRR-746495/2001-9, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advo
gado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Agravado(s): Rubens Ri
cardo Teles, Advogada: Dra. Cynthia Gateno. Decisão: unanimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 746495/2001-9 da 
2a. Região, corre junto com AIRR-746494/2001-5, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Metro-Dados Ltda., Ad
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Agravado(s): Rubens Ri
cardo Teles, Advogada: Dra. Cynthia Gateno, Decisão: unanimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 746496/2001-2 da 
2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan
te(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: 
Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): José Barbosa, 
Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 747061/2001-5 da 
2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan
te(s): João Pereira da Silva, Advogada: Dra. Maria Aparecida Fer
racin, Agravado(s): ICA Telecomunicações Ltda. e outra, Advogado: 
Dr. Valdir Capozzi, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 747174/2001-6 da 17a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Ademilson José 
Dalla Bemardina e outros, Advogado: Dr. José Torres das Neves, 
Agravado(s): Orgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário 
Avulso do Porto Organizado do Estado do Espírito Santo, Advogado: 
Dr. Sergius de Carvalho Furtado, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 747204/2001-0 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Com
panhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Agravado(s): Ronaldo César Sachetin, Advogado: Dr. Reinaldo Si
derley Vassoler, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 747205/2001-3 da 15a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Usina da Barra S.A. 
Açúcar e Álcool, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, 
Agravado(s): Luiz Aparecido Vicente, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Olibone, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 747207/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Citrosuco Paulista S.A., Ad
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Agravado(s): Sônia Apa
recida Pires, Advogado: Dr. Edmar Pcrusso, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 747252/2001-5 da 
21a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Ad
vogado: Dr. Cláudio Luiz Maffioletti, Agravado(s): Aníbal Gomes de 
Souza c outros, Advogado: Dr. Marcos Vinicio Santiago de Oliveira, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
747256/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Agravante(s): Laboratório Tayuyna Ltda., Advogado: Dr. 
José Eduardo de Souza, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Químicas, Farmacêuticas e Cosméticas de Americana, 
Santa Barbara D’Oeste, Limeira e Nova Odessa, Advogado: Dr. José 
Antônio Lemos, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 747257/2001-3 da 24a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, Agravado(s): Liane 
Maria Aver Salvador, Advogado: Dr. Décio José Xavier Braga, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 747296/2001-8 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Mamoré Mineração e Metalurgia Ltda.. Advo
gado: Dr. Darlene Aparecida Ricomini Dalcin, Agravado(s): Jaime 
Muniz Almeida, Advogada: Dra. Maria Clara da Motta Anjos, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 747501/2001-5 da la. Região. Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Agravante(s): Júlio César Dias Ferreira, Advogado: Dr. Jo
celino Lopes Pereira, Agravado(s): J. Curcio Bar e Mercearia Lan
chonete Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos da S. Moras, Decisão:

unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
748018/2001-4 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Nova Rio Serviços Gerais Ltda., Advogado: 
Dr. Márcia dos Santos Pimentel, Agravado(s): Fabiano de Jesus Cam
po, Advogado: Dr. Sebastião Carlos Silva, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 748023/2001-0 da la. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ban
co Nacional S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Di
mas Paulo da Cunha Chaves, Agravado(s): Avelino de Souza Tei
xeira, Advogado: Dr. Antônio Paulo Fainé Gomes, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
748024/2001-4 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores 
e Segurança, Advogado: Dr. Laudelino da C M  Neto, Agravado(s): 
Juarez Meireles, Advogado: Dr. José Erlly Tassari, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
748045/2001-7 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Choc Center Comércio de Produtos Alimen
tares Ltda., Advogado: Dr. Jacy Antônio da Silva, Agravado(s): Luiz 
Carlos dos Santos Bemardes, Advogado: Dr. Flávio Henrique Costa 
Pereira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 748249/2001-2 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis dc Paula, Agravante(s): Caixa Econômica Federal 
CEF, Advogada: Dra. Iara Costa Anibolete, Agravado(s): Norival de 
Assis, Advogado: Dr. Alexsander Pereira Gesualdo, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
748274/2001-8 da la. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Clínica São Carlos S. A., Advogado: Dr. Luiz 
Marcelo Peixoto Lubanco, Agravante(s): José Tarcísio de Oliveira, 
Advogado: Dr. Júlio César Ramos, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 748282/2001-5 da la. 
Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. 
Carolina Laporte F. R. dos Santos, Agravado(s): Graziella Rizzo, 
Advogado: Dr. Alcinésio Barcellos Júnior, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 748319/2001-4 da 
2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan
te(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A. - FINASA, Advogado: Dr. 
Jairo Polizzi Gusman, Agravado(s): Salete de Oliveira Banhos, Ad
vogada: Dra. Aparecida de Fátima Silva, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 748320/2001-6 da 
2a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan
te(s): Banco Norchem S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins 
Júnior, Agravado(s): Maurício Ribeiro, Advogado: Dr. Eduardo Wa
tanabe Matheucci, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 748321/2001-0 da 2a. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): João Divino Ro
drigues, Advogada: Dra. Vanderli Fátima de Souza Rico, Agrava
do(s): Borlem S.A. - Empreendimentos Industriais, Advogado: Dr. 
Márcio Recco, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 748324/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Viação Aérea São Paulo 
S.A. - VASP, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agra
vado(s): Adilson Francisco Alves Chagas, Advogado: Dr. Luís Fran
cisco Carvalho Gagliardi, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 748325/2001-4 da la. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Supermercado Zona 
Sul S.A., Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, Agravado(s): An
tônio Carlos Fernandes de Azevedo, Advogado: Dr. Carlos Roberto 
Bemardino, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 748326/2001-8 da la. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante!s): Golden Cross - Assistência 
Internacional de Saúde, Advogada: Dra. Amanda Silva dos Santos, 
Agravado(s): Luiz Paulo de Oliveira dc Souza, Advogado: Dr. José 
Raimundo Oliveira Machado, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 748327/2001-1 da la. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco 
Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Sérgio Ricardo Mar
ques Fernandes, Advogada: Dra. Nair Marques do Rio Martins, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
748328/2001-5 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Transporte Fabio’s Ltda., Advogado: Dr. José 
Fernando Garcia Machado da Silva, Agravado(s): Rogério Paes de 
Souza, Advogado: Dr. Iratan Borges Fonseca, Decisão: unanimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 748331/2001-4 da 
la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan
te(s): Fundação Vale do Rio Doce de Seguridade Social - VALIA, 
Advogado: Dr. Rodrigo Reis de Faria, Agravado(s): Marcus Vinícius 
Nogueira Rangel. Advogada: Dra. Maria dos Anjos R. Gomes, De
cisão: unanimémente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 748334/2001-5 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. Júlio César Pinheiro, Agravado(s): Sérgio 
Nunes, Advogado: Dr. Ivan Paim Maciel, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 748338/2001-0 da la. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Viação Mauá Ltda., Advogado: Dr. Gustavo Gonçalves Paiva de 
Freitas, Agravado(s): Roberto Girão, Advogada: Dra. Cláudia Márcia 
Girão dos Santos Moreira, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 748453/2001-6 da 2a. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Suely Lima de 
Oliveira, Advogado: Dr. Luiz Flávio Prado de Lima, Agravado(s): 
BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Fundação de Proteção e 
Defesa do Consumidor - PROCON, Advogada: Dra. Maria Sílvia de 
A. Gouvea Goulart, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 748639/2001-0 da la. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Global Transporte

Oceânico S.A., Advogado: Dr. Luiz Felipe Tenório da Veiga, Agra
vado(s): Carmen Lúcia dc Rosa Alves Admirai, Advogado: Dr.: Ve
rônica Voitovitch, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 748640/2001-1 da la. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ana Cristina Pinho Na
zário, Advogado: Dr. Luiz Carlos da Silva Loyola, Agravado(s): Jor
nal dos Sports S.A., Advogada: Dra. Eduarda Pinto da Cruz, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
748641/2001-5 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Car
valho Santana, Agravado(s): Carlos Alberto do Nascimento Pinto, 
Advogado: Dr. José Dias Ferreira, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 748681/2001-3 da 2a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Te
ledata Informações e Tecnologia S.A., Advogado: Dr. Sérgio Galvão 
de Souza Campos, Agravado(s): Frank Vilmar Costa dos Santos, 
Advogado: Dr. Adenauer José Mazarin Delecródio, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
748686/2001-1 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Sérgio Paula Souza Caiuby, Agravado(s): Aristides Moreira da Silva, 
Advogado: Dr. Marcus Tomaz de Aquino, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 748778/2001-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Alcoa Alumínio S.A., Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Agravado(s): 
Severino José Canuto, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 748781/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Banco de Crédito Nacional S.A., Advogado: Dr. 
Ichie Schwartsman, Agravado(s): Rosana Fávero de Góes, Advogado: 
Dr. Amor Serafim Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 748795/2001-8 da 2a. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Márcio Shilling, 
Advogado: Dr. Rubens Lamanères Filho, Agravado(s): Companhia do 
Metropolitano de São Paulo - METRÔ, Advogado: Dr. Ignácio de 
Barros Barreto Sobrinho, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 748798/2001-9 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco BMD S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Alberto Pimenta Jú
nior, Agravado(s): Janaína de Lourdes Rodrigues Pinto, Advogada: 
Dra. Mônica Aparecida Vecchia de Melo, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 748820/2001-3 da 
18a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): Pite S.A., Advogado: Dr. José Batista do C. Araújo, Agra
vado(s): Adão Lourenço Ferreira, Advogada: Dra. Mariângela Jung
mann Gonçalves Godoy, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 749753/2001-9 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Bra
sileira dc Distribuição, Advogada: Dra. Silvia Elizabeth Naime, Agra
vado(s): Antônio Amâncio, Advogado: Dr. Rodrigo Brown de Oli
veira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 749755/2001-6 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Transbanco Banco de Inves
timentos S.A., Advogado: Dr. Marco Aurélio Guimarães, Agrava
do(s): José Alfredo Bittencourt, Advogado: Dr. José Paulo Granero 
Pereira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 749756/2001-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Auto Viação Santo Antônio 
Ltda., Advogada: Dra. Sandra Calabrese Simão, Agravado(s): Elcio 
de lima Gonçalves, Advogado: Dr. Rubens de Oliveira Ferraz, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 749762/2001-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Sul América Terrestres, Marítimos e Acidentes -
Companhia de Seguros, Advogado: Dr. Fernando Neves da Silva, 
Agravado(s): Mônica Graciela Mantovani Naldi, Advogado: Dr. An
tônio Carlos de Lima, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 750320/2001-2 da 4a. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Hospital São Se
bastião Mártir, Advogado: Dr. Evandro Leite Taraciuk, Agravado(s): 
Emy Martins de Azevedo, Advogado: Dr. Nélson Clécio Stõhr, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
750382/2001-7 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Coinbra-Frutesp S.A., Advogada: Dra. Luci Ge
raldina Lopes Escanhoela, Agravado(s): Pedro Borim (Espólio de), 
Advogada: Dra. Suely de Fátima Casseb, Decisão: unanimernente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 750383/2001-0 da 
15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vantc(s): Bankboston Banco Múltiplo S.A., Advogado: Dr. Cacildo 
Pinto Filho, Agravado(s): Sandra Maria de Mattos Benedetti, Ad
vogado: Dr. José Basílio Fernandes da Silveira, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 750523/2001
4 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): Companhia Riograndense dc Saneamento - CORSAN, Ad
vogado: Dr. Gladis Catarina Nunes da Silva, Agravado(s): Astrogildo 
Duarte Filho, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
750524/2001-8 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Companhia Riograndense de Saneamento 
CORSAN, Advogado: Dr. Gladis Catarina Nunes da Silva, Agra
vado(s): Antônio Lazzaroto, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Cas
tro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 750525/2001-1 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Lojas Renner S.A., Advogado: Dr. Már
cia Sanz Burmann, Agravado(s): Alcinda Juiiane Rocha Argolo, Ad
vogado: Dr. Wilson Garcia da Silva, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 750526/2001-5 da 4a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, Advo
gado: Dr. Francisco Colet Lodi, Agravado(s): Gilmar Belloni, Ad-
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vogado: Dr. Ayrton Luiz Coltro, Decisão: unanimemente, negar pro
yimento ao agravo; Processo: AIRR - 750678/2001-0 da 12a. Re-
gjâp, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Eii
zábéta Kosela, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Agra
vãdó(s): Majú Indústria Têxtil Ltda., Advogado: Dr. Márcio José Paul 
Garcia, Decisão: unanímemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 750679/2001-4 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Vintiiino Wolf, Advogado: Dr. 
Michele Cristianc Rossetto. Agravado(s): Édson Corrêa, Advogado: 
Dr. Antônio César Nassif, Decisão: unanímemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 750681/2001-0 da 19a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): CASAL 
Companhia de Abastecimento D'Água c Saneamento do Estado de 
Alagoas, Advogado: Dr. José Rubem Ângelo, Agravado(s): Carlilo 
Marcelino da Silva, Advogado: Dr. Carmil Vieira dos Santos, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
750682/2001-3 da 8a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Belágua - Belém Águas Ltda., Advogado: Dr. 
Márcio Augusto Maia Medeiros, Agravado(s): Carlos Alberto de Sá 
Monteiro, Advogado: Dr Polidório Barbalho de Santana Filho, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 750683/2001-7 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): REICON - Rebelo Indústria, Comércio e Na
vegação Ltda., Advogada: Dra. José Maria Castro Castilho, Agra
vado(s): Osvaldo Cruz de Araújo Brito, Advogado: Dr. Polidório 
Barbalho de Santana Filho, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 750684/2001-0 da 8a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Zacarias 
Medeiros Lima, Advogado: Dr. Francisco de Âssis Carvaihais Ro
drigues, Agravado(s): Empresa de Navegação da Amazônia S.A. 
ENASA, Advogada: Dra. Suzy Elizabeth Cavalcante Koury, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
750685/2001-4 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): José de Abreu, Advogado: Dr. Joaquim Lopes de 
Vasconcelos, Agravado(s): Empesca Alimentos S.A, Advogada: Dra. 
Lorene de Fátima Barros da Silva, Decisão: unanímemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 750693/2001-1 da 16a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELEMAR, Advogada: Dra. 
Clélia Scafuto, Agravado(s): Lúcio Silva Carneiro, Advogado: Dr. 
Pedro Duailibe Mascarenhas, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 750694/2001-5 da 4a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Jair Fer
reira dos Santos e outros. Advogado: Dr. Alexandre Ortiz de Paris, 
Agravado(s): Indústria e Comércio de Arroz Lagoa do Casamento 
Ltda., Advogado: Dr. Hernani Pacheco Magnus, Agravado(s): José 
Darci Grassotti Medeiros e outros, Advogado: Dr. Luiz Carlos Tei
xeira Wailcr, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 750696/2001-2 da 4a. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, Agravado(s): Cláudia 
Simone dos Santos, Advogada: Dra. Vera Conceição Pacheco, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 750746/2001-5 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Pinturas Ypiranga Ltda., Advogado: Dr. Luiz 
Roberto Nogueira da Silva, Agravado(s): Miraldo Pereira da Silva, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
750747/2001-9 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): LR Turismo S.A., Advogado: Dr. Cesar de Cas
tro Lima Neto, Agravado(s): Oscar Conceição dos Santos, Advogado: 
Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 750969/2001-6 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Pro
forte S.A. Transporte de Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Sônia de Barros Nunes, Advogado: Dr. Irene 
Fernandes de Oliveira, Agravado(s): SEG - Serviços Especiais de 
Segurança e Transporte de Valores S.A., Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 751068/2001-0 da 21a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): An
tônio Paulo do Nascimento e outros, Advogada: Dra. Maria Lúcia C. 
Jales Soares, Agravado(s): Órgão Gestor de Mão-de-Obra do Tra
balho Portuário Avulso do Porto Organizado de Natal - OGMO, 
Advogado: Dr. Ivan Holanda Pereira, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 751071/2001-9 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Ra
fael Ilha Saraiva, Advogado: Dr. Elias Antônio Garbín, Agravado(s): 
Lojas Colombo S.A. - Comércio de Utilidades Domésticas, Advo
gado: Dr. Alexandre Venzon Zanetti, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 751072/2001-2 da 4a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Adalberto Fernandes Damásio e outros, Advogado: Dr. Leandro Ba
rata Silva Brasil, Agravado(s): Companhia Estadual de Silos e Ar
mazéns - CESA, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
751073/2001-6 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advo
gado: Dr. Vera Lúcia Borges Braga, Agravado(s): Boaventura de 
Paula, Advogado: Dr. Alberto Alves, Agravado(s): SEG - Serviços 
Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A., Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
751075/2001-3 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Carlos Zanandrea, Advogado: Dr. Elio Carlos 
Englert, Agravado(s): Luís Carlos Gamba e outro. Advogado: Dr. 
Edemar Salvati, Agravado(s): Conesul Viagens e Turismo Ltda., De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 751076/2001-7 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s); Júlio Cezar de 
Moura Mattos. A.dvogado: • Dr, Francisco Gomes Bezerra, a-
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do(s): SEG - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores 
S.A., Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Proces
so: AIRR - 751078/2001-4 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Elias Antônio Garbín, Agra
vadô ): íris Beatriz de Almeida e Silva Moraes, Advogado: Dr. Paulo 
Roberto Canabarro de Carvalho, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: ÁIRR - 751121/2001-1 da 21a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Com
panhia Energética do Rio Grande do Norte - COSERN, Advogado: 
Dr. Laumir Correia Fernandes, Agravado(s): Juarez Bilro de Andrade 
e outro. Advogado: Dr. Manoel Batista Dantas Neto, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
751249/2001-5 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Cleto de Amorim Travessas, Advogado: Dr. Re
nato Gomes Ferreira, Agravado(s): Banco Santander Meridional S.A. 
e outro, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
752183/2001-2 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Bombril Cirio S.A., Advogado: Dr. Marcelo 
Alves Sacchi, Agravado(s): Sebastião da Silva Souza e outro, Ad
vogado: Dr. Alberto Mingardi Filho, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 752222/2001-7 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Bra
silwagen Auto Locadora S/C Ltda., Advogada: Dra. Márcia Àlves de 
Campos Soldi, Agravado(s): Cosme Damião Marassato, Advogada: 
Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 752250/2001-3 da 
15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad
vogado: Dr. Aparecido Rodrigues, Agravado(s): Antônio Carlos de 
Campos, Advogado: Dr. Neuti Alves de Melo, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 752290/2001
1 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra
vante(s): Heráclio Guimarães Souto, Advogado: Dr. Eugênia Jizetti 
Alves Bezerra, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Manoel da 
Costa Ribeiro, Agravado(s): Caixa de Previdência dos Funcionários 
do Sistema Banerj - PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Sérgio Cassano Júnior, Agravado(s): Banco Banerj 
S.A. e outro. Advogado: Dr. José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 753090/2001-7 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): União Federal (Extinta Portobrás), Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Andréa Karla 
Victor Guerreiro, Advogado: Dr. Péricles Victor Guerreiro, Decisão: 
após parecer oral do Sr. Procurador Dr. Ronaldo Curado Fleury, no 
sentido do não provimento, unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 753327/2001-7 da la. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 1NFRAPREV - Instituto 
Infraero de Seguridade Social, Ãdvogado: Dr. Paulo Cesar Portella 
Lemos, Agravado(s): Jefferson Colecto de Araújo Filho, Advogado: 
Dr. Paulo Roberto Vasconcelos, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 754915/2001-4 da 8a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Centrais Elé
tricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Agravado(s): Alberto Plácido Passos da Silva, Ádvogado: Dr. An
tônio Alves da Cunha Neto, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 755516/2001-2 da 8a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco do Bra
sil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, Agravado(s): 
Cleuma do Espírito Santo Azevedo dos Santos, Advogado: Dr. Wag
ner Fernando da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 755747/2001-0 da 6a. Região, corre junto 
com AIRR-755748/2001-4, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, 
Agravante(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Miriam Asfóra de Amorim, Agravado(s): Carlos Hel
der Oliveira da Silva, Advogado: Dr. Fernando Antônio da Costa 
Borba, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 755748/2001-4 da 6a. Região, corre junto com AIRR
755747/2001-0, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravan
te(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, 
Agravado(s): Carlos Helder Oliveira da Silva, Advogado: Dr. Fer
nando Antônio da Costa Borba, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: ÁIRR - 755916/2001-4 da 10a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Edimar Luiz da Silva, Agravado(s): 
Silvéria Mara Vicente Ferreira de Castro, Advogado: Dr. Laurêncio 
Martins Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 756055/2001-6 da I5a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): CNEC Engenharia S.A., Ad
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Apare
cido Luiz Calegari, Advogado: Dr. Paulo Celso Poli, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
756085/2001-0 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): WEG Motores Ltda., Advogada: Dra. Karin 
Marlise Schlünzen Mendes, Agravado(s): Orlando Thomsen, Advo
gado; Dr. Márcio Roberto Cassimiro de Mendonça, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
756093/2001-7 da 20a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogado: Dr. Nilo Alberto Santana Jaguar de Sá, Agravado(s): Ge
neton de Figueiredo Silva, Advogado: Dr. José Alvino Santos Filho, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 756103/2001-1 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Norivaldo José Barbosa da Silva, Ad
vogada: Dra. Danielle Galhardo de Barros Corrêa, Agravado(s): War
ner-Lambert Indústria c.Çomctcio l.ttja., Advogada: JQpçç JEIiaqe Ar
ruda Silya, Decisão: uuanirqejnentç, negarsprqvimçnto ao, agravw;

Processo: AIRR - 756246/2001-6 da la. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Five Stars Recursos Humanos 
Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto Xavier Reis dos Santos, Agra
vado(s): Sebastião Bandeira de Araújo, Advogada: Dra. Janice San
tana Moreira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 756287/2001-8 da 3a. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): CNEC - Campanha Nacional de 
Escolas da Comunidade - Mantenedora da Escola da Comunidade 
Domiciano Vieira, Advogado: Dr. Anna Gilda Dianin, Agravado(s): 
José Alves Pereira, Advogado: Dr, Edmundo Costa Vieira, Decisão: 
unanimemente, negar provimento aô agravo; Processo: AIRR 
756735/2001-5 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Vaneide Maria Nunes de Morais, Advogado: Dr. 
Aramis Francisco Trindade dc Souza, Agravado(s): Iranilda Soares da 
Silva, Advogada: Dra. Maria Muniz Lima dos Santos, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
756929/2001-6 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Transportadora Vale do Ouro Ltda., Advogado: 
Dr. Marco Túlio de Matos, Agravado(s): Pedro Pinheiro dos Santos 
Neto, Advogada: Dra. Geleira Maria Prado, Agravado(s): Coletivos 
Cristo Rei Ltda., Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 756930/2001-8 da 3a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S.A., Advogada: Dra. Izabella Machado Ventura, Agra
vado(s): Monica Souza Diniz, Advogado: Dr. Eduardo Vicente Ra
belo Amorim, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 756931/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda., Ad
vogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Agravado(s): Raimundo 
da Conceição Araújo, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza 
Fontes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 756958/2001-6 da la. Região, Relator: Min, Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra
vado(s): Rita de Cássia Baddini da Silva Erthal, Advogada: Dra. 
Maria Christina Costa de Faria, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 757155/2001-8 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, Agra
vado(s): João Francisco Dezan, Advogada: Dra. Rachel Verlengia 
Bertanha, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 757156/2001-1 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): João 
Francisco Cordeiro, Advogado: Dr. Antônio Luiz França de Lima, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 757190/2001-8 da 8a. Região, Relator; Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Cristiana de Sousa 
Noronha, Agravado(s): Maria Lima Rodrigues, Advogada: Dra. Paula 
Frassinetti C. S. Mattos, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 757194/2001-2 da la. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Telecomunicações do 
Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogada: Dra. Clélia Scafuto, Agra
vado(s): Carlos Eduardo Ferreira de Barros, Advogado: Dr. Davi 
Brito Goulart, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 757196/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Novartis Consumer Health Lt
da., Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Agravado(s): Jo
selma dos Santos Oliveira, Advogado: Dr. Joel Gomes Soares Júnior, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 757259/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advo
gada: Dra. Mônica Corrêa, Agravado(s): Marcos Leandro Morotti, 
Advogado: Dr. José Roberto Galli, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 757264/2001-4 da 3a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco 
Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. João 
Bosco Borges Alvarenga, Agravado(s): Clézio Felipe Chamon, Ad
vogado: Dr. Egberto Wilson Salem Vidigal, Decisão: unanímemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 757276/2001-6 da 
la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Marco Antônio Rosa Scherer, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, 
Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liqui
dação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Manoel da Costa Ri
beiro, Agravado(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. José Luiz 
Cavalcanti Ferreira de Souza, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 757325/2001-5 da 3a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Villa Maripá 
Administração de Bens e Participação Ltda., Advogado: Dr. Carlos 
Alexandre Moreira Weiss, Agravado(s): Arnaldo Luiz de Souza, Ad
vogado: Dr. Felício Badia, Agravado(s): SEG - Serviços Especiais de 
Segurança e Transporte de Valores S.A., Decisão: unanímemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 757326/2001-9 da 
la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
CERJ - Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. 
Ricardo César Rodrigues Pereira, Agravado(s): Carlos Queiroga Mon
teiro, Advogado: Dr. Jorge Ipojucan da Costa Pinto, Decis'ão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
757327/2001-2 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Nelson 
Osmar Monteiro Guimarães, Agravante(s): Banco do Estado do Rio 
de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Aline 
Giudice, Agravado(s): José Luís Valle Maron, Advogado: Dr. Maxwel 
Ferreira Eisenlohr, Decisão: unanimemente, negar provimento a am
bos os agravos; Processo: AIRR - 757328/2001-6 da la. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco do Es
taco jjo Rio de Janeiro. S,.A. (Em jjquidação Extpjqdicial), Ad
vqgpcja: Dra, Aline, Giudice, /(grayante(s):/ Bpqco , lji/\NERJ S.A., 
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Advogado: Dr. José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza, Agravado(s): 
Rolney Dezani, Advogado: Dr. Leonelson José Peternelli, Decisão: 
unanimemente, negar provimento a ambos os agravos; Processo: RR 
- 757331/2001-5 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Companhia Comércio e Navegação, Advogado: 
Dr. Luiz Cláudio Marques Pereira, Agravado(s): José Vitorio Antunes 
Rodrigues, Advogado: Dr. Evanil Lopes de Souza, JDecisão: una
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran
cado o recurso, determinar seja stihmetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser
vando-se daí em diante o procedimento relativo a èste; Processo: 
AIRR - 757333/2001-2 da la. Região. Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. 
Rodolfo Gomes Amadeo, Agravado(s): Adão das Chagas, Advogado: 
Dr. Paulo Ricardo Viegas Calçada, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 757337/2001-7 da 6a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Pe
tronilo Ribeiro Neto, Advogado: Dr. Gérson Galvão, Agravado(s); 
Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. 
Álvaro Van Der Ley Lima Neto, Agravado(s): BANDEPREV - Ban
depe Previdência Social, Advogado: Dr. Túlio de Carvalho Mar
roquim, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 757339/2001-4 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: 
Dra. Fabíola Freitas e Souza, Agravado(s): Ecio Pessoa da Silva, 
Advogado: Dr. José Gomes de Melo Filho, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 757340/2001-6 da 
6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Ana Paula Nunes Furtado, Advogado: Dr. Paulo Azevedo, Agra
vado(s): Bompreço S.A. Supermercados do Nordeste, Advogado: Dr. 
Rosendo Clemente da Silva Neto, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 757423/2001-3 da 3a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Sãó 
Bento Mineração S.A., Advogado: Dr. Guilherme Pinto de Carvalho, 
Agravado(s): Jerri Adriani Morais, Advogado: Dr. Anibal Apolinário, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 758007/2001-3 da 15a. Região, Relator; Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Votorantim Celulose e Papel S.A., Ad
vogado: Dr. Alberto Gris, Agravado(s): Éclair José Fernandes, Ad
vogada: Dra. Sandra Raquel Veríssimo, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 758008/2001-7 da 15a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Arcor 
do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Enio Rodrigues de Lima, Agrava
do(s): Marcos Daniel Bissoli, Advogado: Dr. Milton Sérgio Bissoli, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 758012/2001-0 da 18a. Região, Relator: Min. Min. Carlos 
Francisco Berardo,
Agravante(s): F. H. Confecções Ltda., Advogado: Dr. Asdrúbal Carlos 
Mendanha, Agravado(s): Divina Luíza de Andrade, Advogada: Dra. 
Lucienne Vinhal, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 758057/2001-6 da 5a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Companhia Hidro Elétrica 
do São Francisco - CHESF. Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Agravado(s): Vilfredo Guerra Lima, Advogado: Dr. Roberto José 
Passos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 758178/2001-4 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Elcio Mendes de Almeida, Advo
gado: Dr. Antônio Chagas Filho, Agravado(s): Mineração Morro Ve
lho Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Murilo Lopes, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 758179/2001-
8 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra
vante(s): Construtel Projetos e Construções Ltda., Advogado: Dr. Ale
xandre Gonçalves de Toledo, Agravado(s): Luiz Feliciano Moreira 
Filho, Advogado: Dr. Jorge Xavier Coelho, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 758187/2001-5 da 
9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agruvante(s): 
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Aparecido dos Reis, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos de Lima, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 758193/2001-5 da 9a. Região. Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Distribuidora de Be
bidas Pinhais Ltda., Advogado: Dr. Gilberto Brunatto Dalabona, 
Agravado(s): José Messias Berthis, Advogada: Dra. Marineide Spa
luto César, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 758198/2001-3 da 9a. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Cobezal - Comércio de Bebidas 
Zanella Ltda., Advogada: Dra. Daniellc Albuquerque Komdorfer, 
Agravado(s): Gilberto Palma de Lima, Advogado: Dr. Hermes Alen
car Daldin Rathicr, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 758199/2001-7 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Itaipu Binacional, Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Arlindo Correia, Ad
vogado: Dr. Janyto Oliveira Sobral do Bomfim, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 758200/2001-
9 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra-
vante(s): Cesar Augusto Razera, Advogado: Dr. Dionei Schenfeld, 
Agravado(s): Federação Paranaense de Futebol, Advogado: Dr. Lou
rival Barão Marques, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 758392/2001-2 da 5a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Origin Brasil Ltda., 
Advogado; Dr. Manoel Machado Batista, Agravado(s): Tatiana Con
ceição de Santana Silva, Advogada: Dra. Maria Heloísa G. Correia, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 758553/2001-9 da 13a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Companhia Usina São João, Advogado: 
Dr. Carlos Felipe Xavier Clerot, Agravado(s): Luiz Gomes de Oli
veira, Advogado: Dr. Marcos Henrique da Silva, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -

759106/2001-1 da 5á. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Rosalino Conceição Souza e outros. Advogado: 
Dr. Natanael Fernandes de Almeida, Agravadoís): COPENE - Pe
troquímica do Nordeste S.A., Advogado: Dr. Hélbio Cerqueira Soares 
Palmeira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 759231/2001-2 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Condomínio do Edifício "Torrasse 
Leblon", Advogado: Dr. tldemar Mota Gois, Agravádojs): José Oli
veira Santos Silva, Advogado: Dr. Sebastião Carlos Silva, Decjsãõ: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
759234/2001-3 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Viação União Ltda., Advogado: Dr. Dávid Silvà 
Júnior, Agravado(s): João Carlos Chagas, Advogado: Dr. José Fer
nando Garcia Machado da Silva, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 759237/2001-4 da 9a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Sercomtel S.A.
- Telecomunicações, Advogado: Dr. Lilian Ono Spolon, Agravado(s): 
Cleuza Emiko Nagayama, Advogada: Dra. Maria do Carmo Pinhatari 
Ferreira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 759238/2001-8 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Demelerco & Cia. Ltda., Advogado: 
Dr. Ademir da Silva, Agravado(s): Gilmar do Couto, Advogado: Dr. 
Edson Antônio Fleith, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 759241/2001-7 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco-Berardo, Agravante(s): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogado: Dr. Maurício Gomes da Silva, Agravado(s): 
Carlos Alberto Rodrigues, Advogado: Dr. Edilson de Almeida, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 759243/2001-4 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Unibanco Seguros S.A., Advogada: Dra. Cris
tiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Deni.sc Bambirra Gomes, Ad
vogada: Dra. Ana Cláudia Silveira Leite, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 759245/2001-1 da 
3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravanteís): 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gbntijo, Agravado(s): Luiz Edtnundo Rodrigues 
Xavier, Advogado: Dr. Joaquim Ornar Franco, Decisão: unanime-, 
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 759248/2001
2 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra
vanteís): Banco BANERJ S.A. e outro, Advogada: Dra. Viviani Bue
no Martiniano, Agravado(s): Silvio José da Silva, Advogado: Dr. 
Leopoldo de Mattos Santana, Decisão: unanimèmenté, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 759250/2001-8 da 3a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravanteís): Banco Bcmge 
S.A., Advogado: Dr. Paulo Henrique de Carvalho Chamon, Agra
vado(s): Ana Paula Glanzmann Duarte Nunes Lima, Advogado: Dr. 
Maurício de Araújo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 759676/2001-0 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco do Estado de 
São Paulo S.A., Advogado: Dr. Jorge Donizeti Sanchez, Agravado(s): 
Fabiana Garibaldi Costa Antonclli, Advogado: Dr. José Roberto Galli, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 759733/2001-7 da la. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Délio França Macedo, Advogado: Dr. 
Alaerte Jacinto da Silva, Agravadoís): Ciferal Comércio, Indústria e 
Participações Ltda., Advogado: Dr. Marcus Vinícius Cordeiro, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 759736/2001-8 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravanteís): Lido Empreendimentos Industriais e Serviços 
Ltda., Agravado(s): Lindalva de Oliveira Mascarenhas, Advogado: 
Dr. Paulo César Ozório Gomes, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 759737/2001-1 da la. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Luiz Eduardo 
Pereira Rulff, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira, Agravan
teís): Banco ABN Amro S.A., Advogado: Dr. José Luiz Cavalcanti 
Ferreira de Souza, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, 
negar provimento a ambos os agravos; Processo: AIRR 
759739/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Wilson Preisler, Advogado: Dr. Nelson Meyer, 
Agravado(s): Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda., Ad
vogada: Dra. Ivonetc Guimarães Gazzi Mendes, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 759747/2001
6 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra
vante(sj: Eurípedes Lopes dos Santos e outros, Advogado: Dr. An
tônio Luiz França de Lima, Agravadofs): indústria de Bebidas An
tárctica do Sudeste S.A., Advogado: Dr. Ariadnc Angotti Ferreira, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 759768/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogado: Dr. 
Osmar Mendes Paixão Cortes, Agravado(s): José Eduardo Amaro 
Pereira, Advogado: Dr. Jamal Mustafa Yusuf, Decisão: unanimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 760249/2001-6 da 
15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantc(s): 
Celso Vargas Joanas, Advogado: Dr. Otávio Augusto Custódio de 
Lima, Agravado(s): Empresa de Ônibus Nossa Senhora da Penha 
S.A., Advogado: Dr. Paulo Alves da Silva, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 760452/2001-6 da 
9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s); Luiz Carlos Knetschik Ca
ron, Advogado: Dr. Guilherme Pezzi Neto, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 760453/2001-0 da 
9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Renato Wisocki, Advogada: Dra. Gisele Soares, Agravado(s): Te
lecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 760677/2001-4 da 3a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco' Berífrdo, Agravante(s): Banco de Crédito Réal 
de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogada: Dra. Flávia Torres
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Ribeiro, Agravadoís): Nilse Aparecida Reis Pereira, Advogàdft?"f)lI. 
Paulo Roberto Santos, Decisão: unanimemente, negár provirtent&Áso 
agravo; Processo: AIRR - 760776/2001-6 da 5a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Telecomunicações da 
Bahia S.A. - TELEBAHIA, Advogada: Dra. Clélia Scafuto, Agrar 
vado(s): Eunice Batista Freitas da Silva, Advogado: Dr. João Pinheiro 
Castelo Branco, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 761382/2001-0 da la. Região. Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Agravanteís): Sérgio Matos Ribeiro, Ad
vogado: Dr. Valdelar José da Rosa, Agravadoís): Fundação Petrobrás 
de Seguridade Social - PETROS, Advogado: Dr. Cláudio Alberto 
Feitosa Penna Femandez, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 761384/2001-8 da la. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Ondina Nunes e outros. 
Advogada: Dra. Gleisc Maria índio e Bartijotto, Agravado(s): Com
panhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogado: Dr. José 
Antunes de Carvalho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 761385/2001-1 da la. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Adilson Martins e ou
tros, Advogada: Dra. Adilza de Carvalho Nunes, Agravado(s): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Cláudio Al
berto Feitosa Penna Femandez, Agravado(s): Fundação Petrobrás de 
Seguridade Social - PETROS, Advogado: Dr. Cláudio Alberto Feitosa 
Penna Femandez, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 761386/2001-5 da la. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., 
Advogado: Dr. José Domingos Teixeira Neto, Agravado(s): José Fer
reira da Silya, Advogado: Dr. Guilherme de Albuquerque, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
761387/2001-9 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): José Rangel dos Santos, Advogada: Dra. Maria 
Suedy Rodrigues Escudero, Agravadoís): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. íEm Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Antônia 
de Fátima Oliveira Melo, Agravado(s): Banco Banerj S.A. e outro. 
A<J vogado: Dr. Darcy da Conceição Mello, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravó; Processo: AIRR - 761389/2001-6 da 
15a. Região, Relator: Min. Carias Francisco Berardo, Agravanteís): 
Votorantim Celulose e Papel S.A., Advogada: Dra. Ellen Coelho 
Vigniní, Agravado(s): Izaltino Antônio da Costa, Advogado: Dr. Luiz 
Donizeti de Souza Furtado, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 761390/2001-8 da 15a. Região. 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Votorantim 
Celulose e Papel S.A., Advogada: Dra. Ellen Coelho Vignini, Agra
vadoís): José dos Santos, Advogado: Dr. Luiz Donizeti de Souza 
Furtado, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 761391/2001-1 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo,. Agravante(s): Votorantim Celulose c Papel S.A., 
Advogada: Dra. Ellen Coelho Vignini, Agravado(s): Araldo Gregório 
da Silva, Advogado: Dr. Luiz Donizeti de Souza Furtado, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
761470/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Arcei S.A. Empreendimentos e Participações, 
Advogado: Dr. Helio Virginelli Filho, Agravado(s): Odair Aparecido 
Vaz, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Agravado(s): Camptel 
Campineira em Telecomunicações Ltda., Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 761473/2001-5 da 15a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravanteís): Banco 
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Rodarte 
Ribeiro, Agravado(s): Jerônima Mariana da Silva, Advogada: Dra. 
Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 761490/2001-3 da 6a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): IGB 
Indústria Gráfica Brasileira S.A., Advogada: Dra. Ana Cláudia Costa 
Moraes, Agravado(s): Djalma Fidelis dos Anjos, Advogada: Dra. 
Dulcinea Coutinho da Silva, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 761491/2001-7 da 6a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravanteís): Luiz Alberto 
de Farias Gomes, Advogado: Dr. Luiz Alberto de Farias Gomes, 
Agravado(s): MKS Construções S.A., Advogado: Dr. Agenor Bonfim, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 761493/2001-4 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. 
BANDEPE, Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, Agra
vadoís): Luiz Ferreira da Silva, Agravado(s): Engelho Várzea Velha 
(João Luciano Cavalcante), Decisão: unanimemente, negar provimen
to ao agravo; Processo: AIRR - 761500/2001-8 da 17a. Região. 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Companhia 
Docas do Espírito Santo - CODESA, Advogado: Dr. Rubens Mu
siello, Agravado(s): Mauro Rogério de Oliveira, Advogado: Dr. João 
Batista Dalapícola Sampaio, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 761502/2001-5 da 17a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): BANESTES 
S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Mana 
Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Maria Aparecida Matos Cor
reia e outros, Advogado: Dr. Roberto Edson Furtado Cevidanes, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 761988/2001-5 da 17a. Região, Relator Min. Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Banco do Estado do Espírito Santo S.A. 
BANESTES, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agra
vadoís): Nelson Moreira Júnior, Advogado: Dr. Euclério de Azevedo 
Sampaio Júnior, Decisão:
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unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
761992/2001-8 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Telemar - Telecomunicações de Alagoas S.A., 
Advogada: Dra. Clélia Scafuto. Agravado(s): José Amerino Gomes, 
Advogado: Dr. João Tenório Cavalcante, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 761995/2001-9 da 
3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Antônio Procópio da Cruz e outros, Advogado: Dr. João Batista 
Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): Companhia Vale do Rio 
Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 761997/2001
6 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra
vante(s): Banco Bemge S.A., Advogada: Dra. Viviani Bueno Mar
tiniano, Agravado(s): Sílvio Ricardo Heringer Campos, Advogado: 
Dr. Henrique de Souza Machado, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 761998/2001-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco Me
ridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Maria do Perpétuo Socorro Rodrigues, Advogado: Dr. 
Joaquim Ornar Franco, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 762010/2001-1 da 3a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): CASEMG - Compa
nhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais, Advogada: 
Dra. Clélia Scafuto, Agravado(s): Aparecido Teófilo Caixeta, Ad
vogado: Dr. Longobardo Affonso Fiel, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 762011/2001-5 da 3a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Már
cio Antônio de Oliveira, Advogado: Dr. Antônio Chagas Filho, Agra
vado(s): Mineração Morro Velho Ltda., Advogado: Dr. Lucas de 
Miranda Lima, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 762014/2001-6 da 3a. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): José Paulino de Souza Filho, 
Advogado: Dr. Décio José dos Santos, Agravado(s): Fundação For
luminas de Seguridade Social - Forluz, Advogado: Dr. Carlos José da 
Rocha, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 762017/2001-7 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Garra Telecomunicações e Eletri
cidade Ltda., Advogado: Dr. Rodrigo de Carvalho Zauli, Agravado(s): 
Francisco Alexandrino Ribeiro Filho, Advogado: Dr. Cláudio Ale
xandre Campos Drummond, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 762019/2001-4 da 3a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Thais Oliveira 
Figueiredo, Advogado: Dr. José Ascãnio dos Santos, Agravado(s): 
Garantia Indústria Comércio e Importação Ltda. e outros. Advogado: 
Dr. Valdir Magalhães Campos, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 762020/2001-6 da 3a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Edson For
tunato Santana, Advogado: Dr. Eli Rodrigues de Rezende, Agra
vado(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A.- Telemig, Advo
gada: Dra. Clélia Scafuto, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo: Processo: AIRR - 762021/2001-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Ordem dos Músicos do 
Brasil - Conselho Regional de MG, Advogado: Dr. Giovanni José 
Pereira, Agravado(s): Eduardo Afonso Sampaio, Advogada: Dra. Sô
nia Lage Martins, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 762036/2001-2 da 8a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Agravanle(s): Companhia de Saneamento 
do Pará - COSANPA, Advogado: Dr. Luiz Guilherme Andrade Lopes, 
Agravado(s): Cláudio José Couto Cunha, Advogado: Dr. Jarbas Vas
concelos do Carmo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 762045/2001-3 da 3a. Regiãq. Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco Bemge S.A., 
Advogada: Dra. Viviani Bueno Martiniano, Agravado(s): Heráclito 
Carvalho de Souza, Advogado: Dr. Evaldo Roberto Rodrigues Viégas, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 762071/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A.
- TELEMIG, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agra
vado(s): João Alexandre Moreira, Advogado: Dr. Alex Santana de 
Novais, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 762072/2001-6 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravantc(s): Telecomunicações de Minas Gerais 
S. A. - TELEMAR, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila dc Bessa, 
Agravado(s): José Roberto Rosa, Advogado: Dr. Nelson H. Rezende 
Pereira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 762073/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Telecomunicações de Minas Gerais 
S. A. - TELEMAR, Advogada: Dra. Clélia Scafuto, Agravado(s): 
Pedro Cândido Trindade Filho, Advogado: Dr. Alberto Botelho Men
des, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 762581/2001-4 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogada: Dra. Alice Schwambach, Agravado(s): Maria do Carmo La
zzari Rigo, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 762629/2001-1 da 
3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Carlos Eduardo Carneiro, Advogado: Dr. Marco Aurélio Salíes Pi
nheiro, Agravado(s): Aço Minas Gerais S.A. - AÇOMINAS, Ad
vogado: Dr. Carlos Eduardo Evangelista Panzera, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
762667/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Roberta Robcrti, Advogado: Dr. João Bôsco Ku
maira, Agravado(s): Conape Sociedade Civil Ltda., Advogado: Dr. 
Júlio José de Moura, Agravado(s): Telecomunicações de Minas Ge
rais S.A. - TELEMIG, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: RR
- 762668/2001-6 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Rádio Energia de Juiz de Fora - FM Ltda., 
Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agra

vado(s): Kleber Ramos dc Queiroz, Advogado: Dr. Jorge Berg de 
Mendonça, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este; Processo: AIRR - 762740/2001-3 da 4a. Região, corre junto 
com ÁIRR-762741/2001-7, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, 
Agravahte(s): Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, Ad
vogada: Dra. Rosângela Geyger, Agravado(s): Sônia Maria Lima Ma
chado, Advogada: Dra. Patrícia Sica Palermo, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 762741/2001
7 da 4a. Região, corre junto com AIRR-762740/2001-3, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogada: Dra. Alice Schwambach, Agrâvado(s): Sônia 
Maria Lim̂  Machado, Advogada: Dra. Patrícia Sica Palermo, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 762744/2001-8 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): José Cavassani, Advogada: Dra. Márcia Apa
recida Camacho Misailidis, Agravado(s): Baldan Implementos Agrí
colas S.A., Advogado: Dr. Luís Fernando Crestana, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
762855/2001-1 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de 
Vargas e Bemardes, Agravado(s): Renato de Souza Febras, Advo
gada: Dra. Renata Russo Lara, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 762856/2001-5 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantc(s): Carmem 
Lúcia Tamaoki Junqueira, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Ca
macho Misailidis, Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. -
BANESPA, Advogada: Dra. Márcia Cristina Soares Narciso, De

cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 762864/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): José Roberto Pinheiro e outro, Advogado: Dr. 
Luiz Gomes, Agravado(s): Igaras Papéis e Embalagens Ltda., Ad
vogado: Dr. Claudinei Aristidcs Boschiero. Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 762866/2001-0 da 
15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Vladimir Lucchesi, Advogado: Dr. Reynaldo Galli, Agravado(s): 
Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Cortes, Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 762869/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Benedito Modesto, Advogado: Dr. 
Adilson Rinaldo Boaretto, Agravado(s): Companhia Industrial e Agrí
cola Omelto, Advogada: Dra. Elimara Aparecida Assad Sallum, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 763208/2001-3 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de 
Vargas e Bernardes, Agravado(s): Uinajá Jorge da Silva, Advogado: 
Dr. Arinaldo Tavares dos Santos, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 763254/2001-1 da 9a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravanteís): Comércio e 
Indústrias Brasileiras Coinbra S.A., Advogada: Dra. Elionora Harumi 
Takeshiro, Agravado(s): Américo Piauí de Lima, Advogado: Dr. Edil
son Rodrigues dos Santos, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: RR - 763256/2001-9 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Viação Vale do Iguaçu 
Ltda., Advogado: Dr. Cássio Lisandro Telles, Agravado(s): Deolinda 
Frogel do Rosário, Advogado: Dr. Luiz Trybus, Decisão: unanime
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR 
763674/2001-2 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Shell Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Antônio 
Bertocco, Agravado(s): Plínio Pereira da Silva, Advogado: Dr. Sérgio 
Luiz Zandona, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 763678/2001-7 da 9a. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Cristália Produtos Químicos e 
Farmacêuticos Ltda., Advogada: Dra. Adriana Aparecida Rocha, 
Agravado(s): Nelson Rodrigues Aldevino, Advogado: Dr. Flávio Ri
cardo Schmidt, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 763679/2001-0 da 9a. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Pedro Pasqual Torres, Advo
gado: Dr. Álvaro Branco, Agravado(s): Custódio da Fonseca & Fon
seca Ltda. e outro, Advogado: Dr. Marcello Cesar Pereira Filho, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 763681/2001-6 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Viação Ouro Branco S.A., Advogada: 
Dra. Olga Machado Kaiser, Agravado(s): Adão Aparecido Gomes, 
Advogado: Dr. Lelio Shirahishi Tomanaga, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 763682/2001-0 da 
9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravaníe(s):' 
SANTHER - Fábrica de Papel Santa Therezinha S. A., Advogado: Dr. 
Paulo Roberto Burmester Muniz, Agravado(s): Francisco Rogério 
Dias Silva, Advogado: Dr. Fernando Antônio de Oliveira, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
763683/2001-3 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de 
Vargas e Bemardes, Agravado(s): José Airton Belinski, Advogado: 
Dr. Valdir Gehlen, Agravado(s): Odilon Kruger dos Passos & Cia. 
Ltda., Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 763862/2001-1 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Construtora Mama Ltda., Advo-, 
gada: Dra. Rosângela Ãparecida de Melo Moreira, Agravado(s): Gló
ria Dulce David Ferreira, Advogada: Dra. Solaine Maria Barbieri, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 763866/2001-6 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Fran

cisco Berardo, Agravante(s): Nordeste Segurança de Valores Ltda., 
Advogado: Dr. Abel Luiz Martins da Hora, Agravado(s): Paulo An
tônio de Souza, Advogado: Dr. Fernando Antônio Arrudá de Assis, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: RR
- 261798/1996-0,da 22a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula. Recorrente(s): Ana Lúcia Terto Madeira, Advogada: Dra. 
Ana Lúcia L Madeira, Recorrido(s): Companhia Energética do Piauí
- CEPISA, Decisão: unanimemente, rejeitar a preliminar de deserção 
argüida em contra-rações, indeferir o pedido de juntada de documento 
formulado pela Reclamante às fls. 221/223 e, não conhecer do recurso 
de revista; Processo: RR - 274570/1996-4 da la. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco Real S.A., 
Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Recorrente(s): Maria 
de Fátima Costa Azevedo, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira, 
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, não conhecer de 
ambos os recursos de revista. A Turma deferiu juntada do instrumento 
procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do 1° Re
corrente; Falou pelo recorrente o Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann; 
Processo: RR - 336972/1997-7 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Hélio Serafm Flores Lovatto, 
Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Recorrido(s): Banco do Estado 
do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Fundação Banrisul de Seguridade 
Social - BANESES, Advogada: Dra. Vera Lúcia Valladão Farinatti, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, 
não conhecer da revista; Processo: RR - 361059/1997-4 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Companhia de 
Veículos Marumbi - C1VEMA, Advogado: Dr. Mauro Joselito Bordin, 
Recorrido(s): João Antônio Cardozo de Lima, Advogado: Dr. José 
Nazareno Goulart, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso 
de revista quanto à validade do acordo de compensação horária, à 
aplicabilidade do Enunciado n° 85 do TST e à integração do adicional 
de insalubridade na base de cálculo das horas extras; conhecer da 
revista quanto aos descontos previdenciários e fiscais e às horas 
extras - minuto a minuto - e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho, determinar o 
recolhimento da importância devida a título de imposto de renda e 
previdência do montante a ser pago ao Reclamante, ressaltando que, 
se houver qualquer tipo de multa automática a título de atraso pelo 
não-pagamento no momento próprio, esta não é devida pelo em
pregado, mas sim pelo empregador a quem a lei designa como órgão 
arrecadador, devendo ser notificado o órgão competente para co
brança de multa, se for o caso. E, quanto às horas extras, dar pro
vimento parcial ao recurso, para limitar a condenação aos minutos 
que excedem ao quinto, anterior ou posterior à jornada, ressalvando 
que, nos dias em que o excesso ultrapassar o limite de 05 (cinco) 
minutos, deverá ser paga, como extra, a totalidade do tempo gasto na 
marcação dos cartões de ponto; Processo: RR - 369967/1997-1 da 
4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Reeorren
te(s): Arcides Moreto, Advogado: Dr. Régis Eleno Fontana, Recor
rente(s): Banco Meridional do Brasil S.A. e outra, Advogado: Dr. 
José Alberto C. Maciel, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista do Banco-reclamando 
quanto ao pagamento das diferenças salariais decorrentes da aplicação 
da URP de fevereiro de 1989 por violação ao art. 5o, inciso XXXVI, 
da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento da URP de fevereiro de 1989 e 
seus reflexos. Quanto ao Recurso de Revista do Reclamante, una
nimemente, não conhecer do Recurso de Revista; Falou pelo re
corrente o Dr. Régis Eleno Fontana; Processo: RR - 374888/1997-4 
da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorren
te(s): Habitação - Construções e Empreendimentos Ltda., Advogada: 
Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Recorrido(s): Antônio 
Walter Pinheiro, Àdvogada: Dra. Cleusa Souza da Silva, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto à questão dos 
descontos previdenciários e fiscais, por violação do artigo 114 da 
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a competência desta Justiça especializada, autorizar os 
descontos previdenciários e fiscais, na forma da lei; Processo: RR -
389996/1997-6 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Usina Pedroza S.A., Advogado: Dr. Antônio 
Henrique Neuenschwander, Rccorrido(s): Djael Manoel da Silva, Ad
vogado: Dr. Pedro Ferreira de Faria, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso de revista quanto ao tema "depósitos do FGTS", e, 
no mérito negar-lhe provimento; Processo: RR - 393384/1997-0 da 
2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorren
te(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduar
do Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Gilberto Pereira e outros, Ad
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: unanimemente, 
não conhecer da revista integralmentc; Processo: RR - 399229/1997
4 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Re
corrente(s): Muller Comércio do Vestuário Ltda., Advogada: Dra. 
Evelise Hadlich, Recorrido(s): Cláudia Terezinha Luchtenberg, Ad
vogado: Dr. Osny Bittencourt Batista, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista quanto às horas extras - contagem 
minuto a minuto, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para fixar que não se computa o tempo gasto na 
marcação do ponto, para efeito de cálculo de horas extras, até cinco 
minutos na entrada em serviço ou na saída e, se ultrapassado o 
referido limite, como extra será consider Ia a totalidade do tempo 
que exceder a jornada normal, observados os termos Orientação 
Jurisprudencial n° 23; Processo: RR - 400840/1997-9 da 17a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recórrente(s): Aracruz 
Celulose S.A., Advogada: Dra. Déborah C. Siqueira de Souza, Re
corrido(s): Amo da Silva Rolhbarth, Advogado: Dr. José da Silva 
Caldas, Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, Decisão: una
nimemente, não conhecer da revista. A Turma deferiu juntada do 
instrumento procuratório, requerida da Tribuna pela douta Patrona do 
Recorrido; Falou pelo recorrente a Dra. Déborah C. Siqueira de Sou-
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za; Falou pelo recorrido a Dra, Beatriz Veríssimo de Sena; Processo: 
RR - 406952/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Ly
curgo Leite Neto, Recorrido(s): Itamon - Construções Industriais Lt
da.. Advogado: Dr. Alaisis Ferreira Lopes, Recorrido(s): Laides Pi
mentel Ortiz, Advogado: Dr. Euclides Alcides Rocha, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no tocante à correção 
monetária - época própria e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a incidência da correção monetária a partir do quinto dia 
útil do mês subsequente ao da prestação de trabalho. Quanto à apli
cação do Enunciado n° 330/TST, conheaer da revista, por contra
riedade ao referido Verbete e, no mérito, dar-lhe provimento para 
considerar quitadas todas as vçrbas constantes no termo rescisório. ; 
Processo: RR - 411233/1997-6 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Usina São José S.A., Advo
gada: Dra. Smila Carvalho Corrêa de Melo, Recorridots): Paulo Pedro 
de Fontes, Advogado: Dr. Evandro Barbosa da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao 
Enunciado 330/TST. No mérito, dar-lhe provimento para considerar 
quitadas todas as parcelas de valores constantes do termo rescisório.
; Processo: RR - 413060/1998-8 da la. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Petroflex - Indústria e Comércio 
S.A., Advogado: Dr. José Perez de Rezende, Recorrido(s): Jaci Bar
boza de Oliveira, Advogada: Dra. Marinho Campos DelTOrto, De
cisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
416007/1998-5 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrenté(s): José Carlos dos Santos Severo, Advogada: Dra. 
Marlene da Silva Rodrigues, Recorrido(s): Mesbla Comércio Varejista 
Ltda., Advogado: Dr. Eliel de Mello Vasconcellos, Decisão: una
nimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 4Í6025/1998-7 
da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorren
te(s): Maxi Empreendimentos Hoteleiros Ltda., Advogado: Dr. Ivo 
Braune, Recorrido(s): Ademar Narciso Ribeiro Filho e outros. Ad
vogado: Dr. Herbert Gomes Júnior, Decisão: unanimemente, não co
nhecer da revista; Processo: RR - 416040/1998-8 da 5a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Empresa 
Baiana de Aguas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. 
Víctor Russomano Júnior, Recorrente(s): Eloína da Luz Graça, Ad
vogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrído(s): Os Mesmos, 
Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: unanimemente, em conhecer e 
dar provimento parcial aos recursos de revista, declarando a nulidade 
do processado a partir de fl. 520. Sejam os autos encaminhados ao 
egrégio Tribunal Regional, para que haja pronunciamento, como en
dender de direito; Processo: RR - 416784/1998-9 da 15a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorrente(s): Márcio Milan 
de Oliveira e outra, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, 
Recorrido(s): João Batista Barbosa, Advogado: Dr. José Ruiz da Cu
nha Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Pro
cesso: RR - 416808/1998-2 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): EMBRAER - Empresa Brasileira 
de Aeronáutica S.A., Advogado: Dr. Clélio Marcondes, Recorrido(s): 
Flávío Donizcte Afonso, Advogada: Dra. Izildinha Luz Rebello Tei
xeira, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: 
RR - 416809/1998-6 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Recórrente(s): Rosa Maria Rodrigues Fernandes, Advogado: 
Dr. Eduardo Márcio Campos Furtado, Recorrido(s): Elizabeth S. A. 
Indústria Têxtil, Advogada: Dra. Marivone de Souza Luz, Decisão: 
unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR -
416831/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s):, Drogasil S.A., Advogado: Dr. Marcos Cintra 
Zarif, Recorrido(s): Sirlene FeliX da Mata, Advogada: Dra. Lilyan 
Maria de Almeida Marinho, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso de revista, e no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da 
condenação a integração da ajuda de custo nos salários; Processo: 
RR - 417802/1998-7 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrente(s): Trombini Papel e Embalagens S.A., Ad
vogado: Dr. Tobiás de Macedo, Recorrido(s): Nilton José de Melo, 
Advogado: Dr. Nivaldo Migliozzi, Decisão: unanimemente, conhecer 
do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para considerar válido o acordo de com
pensação de jornada; para determinar que o pagamento das horas 
extras que ultrapassarem à jornada semanal normal devem ser pagas 
como horas extras e, quanto àquelas destinadas à compensação, deve 
ser pago apenas o adicional por trabalho extraordinário; considerar 
como extras apenas os minutos que excederem a 5 (cinco), anteriores 
e posteriores à jornada de trabalho, destacando que, se ultrapassado 
este limite, será considerado como extra o total do tempo excedido; e 
excluir da condenação a restituição dos valores descontados a título 
de seguro de vida; Processo: RR - 418292/1998-1 da 9a. Região, 
Relator: Min. I Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Telecomu
nicações do Paraná S,A. - TELEPAR, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Maria Neuza Vieira Santos, Advogado: 
Dr. Hugo Francisco Gomes, Decisão: unanimemente, não conhecer da 
revista; Processo: RR - 418293/1998-5 da 9a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Rccorrente(s): FEM - Fábrica de Estruturas 
Metálicas S.A., Advogada: Dra. Elionora Harumi Takeshiro, Recor
rido(s): Nedio José Couto, Advogado: Dr. Dermot Rodney de Freitas 
Barbosa, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso quanto à cor
reção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para que seja ado
tado o índice de correção monetária do 6” dia últil do mês sub
sequente ao da prestação de serviço; Processo: RR - 418555/1998-0 
da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Recor
rente(s): Hibom do Brasil Produtos Infantis e do Lar S.A., Advogado: 
Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Recorrido(s): Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias de Produtos Químicos para Fins Industriais 
e outros do Rio de Janeiro e outros Municípios, Advogada: Dra. Rita 
de Cássia Santana Cortez, Decisão: por unanimidade, rejeitar a pre
liminar de irregularidade de representação argüida em contra-razões; 
não conhecer do recurso de revista, no tocante à prescrição, re

presentação processual e URP de fevereiro/89; conhecer do recurso 
por divergência jurisprudencial e, no mérito,, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o reajuste salarial decorrente do IPC de ju
nho/87; Processo: RR - 418581/1998-0 da la. Região, Relátora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Viação Aérea São 
Paulo S.A. -■ VASP, Advogado: Dr. Carlos Coelho dos Santos, Re
corrido(s): Alexandre Augusto Stockler de Oliveira, Advogado: Dr. 
Nabor Diogo Trizottó, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista por contrariedade ao Enunciado n° 277 do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para limitar o pagamento do adicional de 
produtividade ao'percentual de 4%, a partir da vigência da Lei n“ 
6708/79, até o termo da projeção da sentença normativa; Processo: 
RR - 419150/1998-7 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, 
Advogado: Dr. Yumi Maria Helena Miyamoto Nakagawa, Recor
rido(s): Adelson Amâncio, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, De
cisão: unanimemeníe, conhecer do recurso de revista, e ainda, una
nimemente, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação, na forma dos fundamentos. Custas em reversão, dis
pensado o recorrido do recolhimento; Processo: RR - 419562/1998
(1 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recor
rente(s): Companhia Eçtadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: 
Dra. Karla Silva Pinheiro Machado, Recorrido(s): Hélio Alexandre 
Bortolini, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso de revista para 
restabelecer que, na forma dos Enunciados 191 e 264 e da Orientação 
Jurisprudencial n° 97, haja incidência do adicional de periculosidade 
sobre o salário básico e que a hora extra seja calculada nos termos 
das referidas inteipretações. A Turma deferiu juntada do instrumento 
procuratório, requerida da Tribuna pela douta Patrona do Recorrido; 
Falou pelo recorrido a Dra. Marcelise de Miranda Azevedo; Pro
cesso: RR - 419578/1998-7 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo. Recorrente(s): Wilma Maria Chagas Passos de 
Oliveira, Advogado: Dr. Robson Freitas Melo, Recorrido(s): Serviço 
Federal de Processamento dc Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Ro
gério Reis de Avelar, Decisão: unanimemente, não conhecer da re
vista; Processo: RR - 420286/1998-8 da la. Região, Relatora: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Banco CCF Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Carlos Henrique da Silva Zangrando, Recorrido(s): 
Francisco Deusdeth da Silva, Advogado: Dr. Carlos André Ribeiro de 
Castro, Decisão: unanimemente, não conhecer da Revista quanto ao 
tema: pré-contratação de horas extras; conhecer da Revista quanto ao 
tema URP de fevereiro de 1989 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da URP 
de fevereiro de 1989 e seus reflexos. ; Processo: RR - 420556/1998
0 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Re
corrente(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Ad
vogado: Dr. Maurício Tomelli, Recorrido(s): Derli de Souza Dias, 
Advogado: Dr. Renato Luiz Pereira, Decisão: Por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista no tocante à nulidade da sentença por 
negativa de prestação jurisdicional, às horas extras - cargo de con
fiança e aos sábados e domingos trabalhados; e conhecer, por di
vergência jurisprudencial, no tocante à correção monetária - época 
própria e à indenização com base na Convenção n° 158 da OIT, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária 
seja aplicada após o quinto dia útil subseqüente ao mês vencido, 
quanto aos salários, e para excluir da condenação a indenização do 
art. 10 da Convenção n” 158 da OIT, equivalente a sete vezes o 
último salário da Reclamante; Processo: RR - 421652/1998-8 da 9a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Reeorrente(s): Di 
1000 Auto Taxi Representações Comerciais Ltda., Advogado: Dr. 
José Antônio Garcia Joaquim, Recorrido(s): Márcia Regina Balcezak, 
Advogado: Dr. Aparecido Soares Andrade, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista, no tocante aos salários e 
férias e dele conhecer, por divergência jurisprudencial, quanto aos 
descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento 
para declarar a competência desta Justiça do Trabalho para analisar a 
questão, bem como autorizar a realização dos descontos previden
ciários e fiscais; Processo: RR - 422974/1998-7 da 12a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 12“ Região, Procurador: Dr. Cinara Graeff 
Terebinto, Recorrido(s): João Lopes, Advogado: Dr. Job Gonsalves 
Filho, Rccorrido(s): Município de Jaraguá do Sul. Advogado: Dr. 
Rogério Hillesheim, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; 
Processo: RR - 423020/1998-7 da 12a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): José Osvaldo Barboza, Ad
vogada: Dra. Susan Mara Zilli, Recorrido(s): Indústria de Máquinas 
Eldorado Ltda., Advogado: Dr. Gilson Acácio de Oliveira, Decisão: 
por maioria, conhecer do recurso de revista por violação do art. 7o, 
inciso XÍIÍ, da Constituição Federal, vencido o Sr. Ministro Carlos 
Alberto Reis de Paula e, no mérito, via de consequência, dar-lhe 
provimento para considerar nulo o acordo individual dc compensação 
em jornada insalubre e, por conseguinte, condenar a Reclamada ao 
pagamento das horas extras excedentes da 8“ hora; Processo: RR 
423190/1998-4 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luís de 
França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Waimer Antônio Fellet, Ad
vogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial. No 
mérito, negar provimento ao tema PROPORCIONALIDADE QUAN
TO À COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA e, com per
tinência à INCLUSÃO DAS VERBAS COMPONENTES DO PISO 
E TETO NAS PARCELAS AP E ADI, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a INCLUSÃO DAS VERBAS COMPONEN
TES DO PISO E TETO NAS PARCELAS AP E ADI; Falou pelo 
recorrente o Dr. Luís"de França Pinheiro Torres; Falou pelo recorrido 
o Dr. José Tôrrcs das Neves; Processo: RR - 423438/1998-2 da 12a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): TV 
Coligadas de Santa Catarina S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes

Paixão Cortes, Recorrido(s): Sindicato dos Jornalistas Profissionais de 
Santa Catarina, Advogado: Dr. Roberto Ramos Schmidt, Decisão: 
unanimemente, extinguir o processo sem julgamento do mérito, com 
fundamento no art. 267, inciso IV, do CPC; Falou pelo recorrente o 
Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes; Processo: RR - 426032/1998-8 da 
9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrcntc(s): 
Klabin - Fábrica dc Papel e Celulose S.A. e outra. Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gonlijo, Recorrido(s): Raul Fernandes Ribeiro. 
Advogado: Dr. Waldi Moreira Soares, Decisão: Por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para: a) limitar a condenação ao paga
mento das horas in itinere que ultrapassem 90 minutos diários; e b) 
declarar a competência desta Justiça do Trabalho para analisar a 
questão, bem como autorizar a realização dos descontos previden 
ciários e fiscais; Processo: RR - 434855/1998-6 da 10a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Francisco do 
Vale, Advogada: Dra. Denise Aparecida Rodrigues Pinheiro de Oli
veira, Recorrido(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
ECT, Advogado: Dr. João Marmo Martins, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito , negar-lhe provimento; Processo: RR - 435409/1998-2 da la. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Lásaro Sérgio Andrade Coutinho, Advogada: Dra. Maria José Ma
theus Nunes, Recorrido(s): Companhia Siderúrgica Nacional-CSN, 
Advogado: Dr. José Luiz Vieira Malta de Campos, Decisão: una
nimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 435582/1998-9 
da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recòrren
te(s): Edel - Empresa de Engenharia S.A., Advogado: Dr. Antônio 
Celso Passos de Oliveira, Recorrido(s): Flavio Robson Ribeiro de 
Lima, Advogada: Dra. Maria Lúcia Monaco, Decisão: unanimemente, 
não conhecer da revista; Processo: RR - 436240/1998-3 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Sin
dicato das Empresas de Transporte de Cargas de Ponta Grossa 
SINDIPONTA, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Martins Berger, Re
corrido(s): E.C.B. Transportes Rodoviários Ltda., Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispruden
cial, e, no mérito dar-lhe provimento para, reformando o v. acórdão 
Regional, afastar a incompetência da Justiça do Trabalho para decidir 
sobre a matéria e encaminhar os autos ao Juízo de origem (Vara do 
Trabalho) para que prossiga no exame do restante, como entender de 
direito; Processo: RR - 436310/1998-5 da 9a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Recorrcnte(s): Usina Central do Paraná 
S.A. - Agricultura, Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Tobias de 
Macedo, Recorrido(s): Dejani Cândida de Souza, Advogado: Dr. Joa
quim Faustino de Carvalho, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso de revista quanto à prescrição; ao reembolso; às horas de 
percurso e às horas extraordinárias; conhecer do recurso de revista 
quanto aos recolhimentos das contribuições previdenciárias c do im
posto de renda bem como do índice de correção monetária e, no 
mérito, dar provimento para determinar que sejam efetuados os des
contos das contribuições previdenciárias e do imposto de renda, na 
forma dos Provimentos da E. Corregedoria Geral e que seja 
adotado o índice do sexto dia útil do mês subsequente ao da prestação 
de serviços para a correção monetária; Processo: RR - 436312/1998
2 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recor
rente(s): Companhia Brasileira de Projetos e Obras - CBPO, Ad
vogada: Dra. Fabiana Klug, Advogado: Dr. Giovani da Silva, Re
corridofs): Laurito dos Santos, Advogado: Dr. Waldi Moreira Soares, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
436313/1998-6 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrcnte(s): Supermercados Condor Ltda., Advogada: Dra. 
Siinone Fonseca Esmanhotto, Rccorrido(s): Elsa Maria Neistor Garcia 
Corrêa, Advogada: Dra. Elizabeth Vieira Dias, Decisão; unanime
mente, conhecer parcialmente do recurso de revista. Também pela 
mesma votação dar provimento parcial para admitir os recolhimentos 
previdenciários e de imposto de renda bem como considerar a in
cidência do índice de correção monetária do sexto dia últil do mês 
subsequente ao da prestação de serviço; Processo: RR -
441313/1998-1 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro
- METRÔ, Advogado: Dr. Guilmar Borges de Rezende, Recorrido!s): 
Maria de Fátima Silva, Advogada: Dra. Geralda Maria dos Santos 
Ribeiro, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: 
RR - 446163/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Recorrente(s): Neila Rossi de Castro Lima, Advogado: Dr. 
Darmy Mendonça, Recorrído(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do 
Menor - FEBEM/SP, Advogada: Dra. Silvia Elaine Malagutti Lean
dro, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR
- 446204/1998-7 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Olinda Camilo Antunes, Advogado: Dr. Romeu 
Gehlen, Recorrido(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor 
FEBEM, Advogada: Dra. Yassadara Camozzato, Decisão: unanime
mente, não conhecer da revista; Processo: RR - 446353/1998-1 da 
2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo. Recorrente(s): 
Salles DMB e B Publicidade S.A., Advogada: Dra. Gabriela Campos 
Ribeiro, Recorrido(s): João Carlos de Andrade, Advogada: Dra. Iza
bel Martines Cozendey, Decisão: unanimemente, não conhecer da 
revista; Processo: RR - 451503/1998-5 da 10a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Cristina da Costa 
Pedreira e outras, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Recorrido(s): Distrito Federal, Procurador: Dr. Lucas Aires Bento 
Graf, Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente da revista; 
Processo: RR - 451643/1998-9 da 9a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Companhia Paranaense de 
Energia - COPEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas A. de Oliveira, 
Recorrido(s): José Francisco Siqueira, Advogado: Dr. Maximiliano N. 
Garcez, Decisão: Por unanimidade: I) não conhecer do recurso de 
revista no tocante às horas extras, às horas de sobreaviso e à natureza 
salarial do auxílio-alimentação; e II) conhecer, por divergência ju-



5 2 6 Seçao 1 Diário da Justiça
risprudencíal, quanto à base de cálculo do adicional de periculo
sidade, aos descontos previdenciários e fiscais, às horas extras'
miriuto a minuto e à correção monetária, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para declarar a competência desta Justiça do Trabalho para 
analisar a questão, bem como autorizar a realização dos descontos 
previdenciários e fiscais; e para determinar que a correção monetária 
seja aplicada após o quinto dia útil subsequente ao mês vencido, 
quanto aos salários; no tocante às horas extras, dar-lhe provimento 
parcial para considerar como extras apenas os minutos que excederem 
a 5 (cinco), anteriores e posteriores à jornada de trabalho, destacando 
que, se ultrapassado esse limite, será considerado como extra o total 
do tempo excedido; e, no que tange à base de cálculo do adicional de 
periculosidade, negar-lhe provimento; Processo: RR - 451645/1998
6 da 9a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, •Re
correntê ): Antas Serviços Florestais Ltda. S.C., Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Estaciano Gonçalves, Ad
vogado: Dr. João Alberto da Silva Borges, Decisão: Por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento 
das horas in itinere que ultrapassem 90 minutos diários, nos termos 
do acordo coletivo, e para declarar a competência desta Justiça do 
Trabalho para analisar a questão, bem como autorizar a realização dos 
descontos previdenciários e fiscais; Processo: RR - 452538/1998-3 
da 6a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorren
te(s): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Valdir Asevêdo, 
Recorrído(s): Pedro José do Nascimento, Advogado: Dr. Márlio 
Uchôa Cavalcanti, Decisão: unanimemente, conhecer parcialmente e 
dar provimento parcial ao recurso de revista para excluir os anuênios 
da base de incidência do adicional de periculosidade e, ainda, para 
excluir os honorários de advogado; Processo: RR - 454640/1998-7 
da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recor
rente(s): Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A., Advogado: 
Dr. Gilson Garcia Júnior, Recorrido(s): José Simião da Silva, Ad
vogado: Dr. Antônio Ribeiro Timoteo, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso de revista no tocante à preliminar de julgamento 
"extra petita" e dele conhecer, por divergência jurisprudencial, quanto 
à compensação de valores pagos e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: RR - 454641/1998-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correja de Araújo, Recorrentefs): Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recor
rido(s): José Carlos Ribeiro, Advogado: Dr. Wellington Rocha Cantai. 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
454959/1998-0 da la. Região, Relatora: Maria Cristina Irigóyen Pe
duzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da Ia Região, 
Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca Costa Couto, Re
corrido(s): Elzi Brito da Mota, Advogado: Dr. Etiene Félix Cotreia 
Rufino, Recorrido(s): Município de Itaboraí, Procurador: Dr. Sérgio 
José dos Santos, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tringir a condenação ao pagamento apenas dos dias efetivamente 
trabalhados e não pagos, de forma simples. ; Processo: RR 
457254/1998-3 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Michel da Silva Galdino, Advogado: Dr. Ubi
rajara Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): BS Continental S.A. Uti
lidades Domésticas, Advogado: Dr. Flávio Lutaif, Decisão: unani
memente, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru
dencial e, no mérito , negar-lhe provimento; Processo: RR 
457816/1998-5 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Swedish Match do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Marcus de Oliveira Kaufmann, Recorrido(s): Roberto Carlos Cas
simiro Otávio, Advogada: Dra. Miriám de Fátima Knopik, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante aos 
prêmios "brigada de incêndio" e "assiduidade” e conhecer no que 
tange às horas extras - acordo de compensação e à correção mo
netária e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação 
quanto às horas extras ao pagamento do adicional respectivo em 
relação às horas extras diárias, até o limite da 44a semanal; ul
trapassado este limite, devem ser as horas laboradas pagas como 
extras, e determinar a aplicação da correção monetária a partir do 6° 
dia útil do mês subseqiiente ao laborado; Processo: RR 
457817/1998-9 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, 
Advogado: Dr. Roberto Caldas A. de Oliveira, Recorrido(s): Lconida 
Silva de Souza, Advogado: Dr. Cristy Haddad Figueira, Decisão: Por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante à res
ponsabilidade subsidiária e dele conhecer por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de declarar a com
petência desta Justiça do Trabalho para analisar a questão, bem como 
autorizar a realização dos descontos previdenciários e fiscais; Pro
cesso: RR - 457820/1998-8 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Recorrente(s): Klabin - Fabricadora de Papel e 
Celulose S.A. e outra. Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Recorrido(s): Antônio Marcos dos Santos, Advogado: Dr. Antônio 
Claudimar Lugli, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista no tocante à preliminar de nulidade do acórdão regional por 
negativa de prestação jurisdícional e dele conhecer por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a con
denação ao pagamento das horas "in itinere" que ultrapassem 90 
minutos diários e para declarar a competência desta Justiça do Tra
balho para analisar a questão, bem como autorizar a realização dos 
descontos previdenciários e fiscais. Prejudicado o exame do tema 
relativo ao ônus da prova; Processo: RR - 459253/1998-2 da 15a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Euridice Estracanholli, Advogado: Dr. Antônio Carlos Palácio Al
varez, Recorrido(s): Usina Açucareira Santa Luíza Ltda., Advogada: 
Dra. Ivonete Aparecida Gaiotto Machado, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por contrariedade ao Enunciado n° 90 
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir à Reclamante o

pagamento das horas "in itinere", relativo ao trecho não servido por 
transporte público regular; Processo: RR - 459808/1998-0 da 15a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Citrosuco Agrícola Ltda., Advogado: Dr. José Welington de Vas
concelos Ribas, Recorrido(s): Domingos Roldão, Advogado: Dr. José 
Welington de Vasconcelos Ribas, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do recurso de revista no tocante ao adicional de horas "in 
itinere", e conhecer, por divergência jurisprudencial, quanto ao tema 
horas “in itinere" - limitação - convenção coletiva, e, no mérito, dar
lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento das horas "in 
itinere”, nos termos do acordo coletivo (uma hora diária). A Turma 
deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna 
pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo recorrido o Dr. Osmar 
Mendes Paixão Cortes; Processo: RR - 459809/1998-4 da 15a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Ci
trosuco Paulista S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, 
Recorrido(s): Luiz Pereira da Silva, Advogado: Dr. Edson Pedro da 
Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista, no 
tocante ao adicional sobre horas "in itinere", e conhecer, por di
vergência jurisprudencial, quanto ao tema "adicional de horas extras 
salário por produção" e, no mérito, negar-lhe provimento. A Turma 
deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna 
pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo recorrente o Dr. Osmar 
Mendes Paixão Cortes; Processo: RR - 459852/1998-1 da 7a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrcnte(s): Edilson 
Pereira Rodrigues, Advogado: Dr. Juarez Alves Rodrigues Filho, Re
corrido(s): Cialtra Empresa de Transportes Ltda., Advogado: Dr. An
tônio Cleto Gomes, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de 
revista, por violação ao art. 71/CLT e, por' igual votação, dar pro
vimento parcial, para condenar a recorrida a pagar ao recorrente 
quarenta e cinco minutos diários, na forma requerida, bem como as 
diferenças resultantes, inclusive de repousos semanais remunerados, 
passíveis de regular apuração, com incidência dos descontos de im
posto de renda e contribuições previdenciárias, na forma dos Pro
vimentos. Custas em reversão; Processo: RR - 460815/1998-4 da la. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Santa Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro, Advogada: Dra. Gilda 
Elena Brandão de Andrade D'01iveira, Recorrido(s): José Carlos Ca
bral, Advogado: Dr. Antonia Elizabeth de Lima e Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o reajuste salarial decorrente da URP de fevereiro/89 e re
flexos e os valores deferidos a título de vale-transporte, com ressalvas 
do Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: RR 
460894/1998-7 da 11a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigóyen 
Peduzzi, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado 
da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Alzira 
Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Elizabeth Miranda 
Mota, Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior, Decisão: unanime
mente, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incom
petência da Justiça do Trabalho para conhecer e julgar a presente 
controvérsia, determinando a remessa dos autos à Justiça Comum do 
Estado do Amazonas, restando prejudicada a análise do outro tema 
suscitado no recurso. ; Processo: RR - 461203/1998-6 da 9a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Mário 
dos Santos Oliveira, Advogado: Dr. Aramis de Souza Silveira, Re
corrente(s): Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas, Advogado: 
Dr. Marcos Wilson Silva, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. 
Os Mesmos, Decisão: Por unanimidade: I) conhecer do recurso de 
revista dá Reclamada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que seja excluída da condenação 
a parcela relativa às horas extras, expressamente especificada no 
TRCT de fl. 21, e sobre a qual não há ressalva expressa, e para 
declarar a competência desta Justiça do Trabalho para analisar a 
questão, bem como autorizar a realização dos descontos prevíden
ciários e fiscais, restando prejudicado o exame dos demais temas do 
apelo; e II) não conhecer do recurso de revista do Reclamante e julgar 
prejudicada a análise do tema relativo ao adicional de horas extras, 
em face da decisão proferida no recurso de revista da Reclamada; 
Processo: RR - 462666/1998-2 da 9a. Região, Relatora: Maria Cris
tina Irigóyen Peduzzi, Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. 
Agricultura, Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, 
Recorrido(s): Cláudio Godoy, Advogada: Dra. Ivete Lani Dal Bem 
Rodrigues, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso quanto 
aos seguintes temas: Seguro-Desemprego - Competência da Justiça do 
Trabalho - Indenização pela não-liberaçâo das guias", "Multa do ar
tigo 477 da CLT" e "Horas Extras"; relativamente aos "Descontos 
Previdenciários e Fiscais - Competência da Justiça do Trabalho", 
conhecer por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarada a competência da Justiça do Trabalho, de
terminar que seja abatido do valor da condenação o quantum devido 
ao órgão previdenciário e à Fazenda Nacional, conforme estabelecem 
os Provimentos n°s 3/84 e 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho; quanto à "Correção Monetária - Época Própria", conhecer 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a incidência da correção monetária sobre os valores pagos 
após o 5° dia útil do mês subseqiiente ao vencido; quanto à "De
volução de Descontos", conhecer por contrariedade ao Enunciado n“ 
342, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
aludida parcela. ; Processo: RR - 463365/1998-9 da 10a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 10a Região, Procurador: Dr. Antônio Luiz 
Teixeira Mendes, Recorrente(s): Maria Rosa de Souza Alves e outros, 
Advogada: Dra. Ana Paula da Silva, Recorrido(s): Distrito Federal, 
Procurador: Dr. Luís Augusto Scandiuzzi, Decisão: unanimemente, 
não conhecer de ambos os recursos de revista; Processo: RR 
464038/1998-6 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recòrrente(s): Carmem Lúcia Policiano Vasconcelos Carrara,
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Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Banco de Cré
dito Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogado: Dr. Lean
dro Augusto Botelho Stariing, Decisão: unanimemente, não conhecer 
integralmente da revista; Processo: RR - 464041/1998-5 da 2a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Mar
cílio Lessa Ribeiro, Advogado: Dr. Renato de Freitas, Recorrido(s): 
Empresa de Ônibus Vila Ema Ltda., Advogado: Dr. Carlos Augusto 
de Almeida, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Pro
cesso: RR - 464043/1998-2 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: 
Dra. Ana Cláudia de Almeida Estima, Recorrido(s): Victor Alves 
Teixeira, Advogado: Dr. Rui José Soares, Decisão: unanimemente, 
não conhecer integralmente da revista; Processo: RR - 464644/1998
9 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recor
rente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: 
Dr. Jorge SanfAnna Bopp, Recorrido(s): Cláudio Brasil Vargas Ca
bral, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso de revista, por dissenso pretoriano e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, excluir da complementação da 
aposentadoria, as diferenças pela integração da gratificação de férias. 
A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da 
Tribuna pela douta Patrona do Recorrido; Falou pelo recorrido a Dra. 
Marcelise de Miranda Azevedo; Processo: RR - 464690/1998-7 da 
3a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigóyen Peduzzi, Recorrente(s): 
Município de Guaxupé, Advogada: Dra. Marina Pimenta Madeira, 
Recorrido(s): Cícero Luiz Marques dos Santos, Advogado: Dr. An
tônio Benedito do Nascimento, Decisão: unanimemente, não conhecer 
da revista; Processo: RR - 464693/1998-8 da 3a. Região. Relatora: 
Maria Cristina Irigóyen Peduzzi, Recorrente(s): Município de Gua
xupé, Advogada: Dra. Marina Pimenta Madeira, Recorrido(s): José 
Donizete Lacerda, Advogado: Dr. Antônio Benedito do Nascimento, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
469491/1998-1 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Santa Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro, 
Advogada: Dra. Gilda Elena Brandão de Andrade D’Oliveira, Re
corrido(s): Maria Helena de Jesus, Advogado: Dr. Serafim Gomes 
Ribeiro, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para limitar a condenação à anotação na CTPS da Reclamante, a 
partir de 13.10.89, data da vigência da Lei n° 7.839/89; Processo: RR 
- 470296/1998-9 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE
EE, Advogada: Dra. Fabíola Volino Berwig, Recorrido(s): Lino Brum 
Filho, Advogado: Dr. Policiano Konrad da Cruz, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 37, 
inciso II, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente o pedido inicial, invertendo-se o ônus da 
sucumbência, no tocante às custas; isento o Reclamante, na forma da 
lei; Processo: RR - 470421/1998-0 da 4a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Vania Marisa Ribeiro, Ad
vogada: Dra. Raquel Paese, Recorrido(s): União Brasileira de Edu
cação e Assistência - Hospital São Lucas da PUC/RS, Advogada: 
Dra. Aua Paula Costa Fluck, Decisão: por maioria, conhecer do re
curso de revista por violação do art. 7°, inciso XIII, da Constituição 
Federal, vencido o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula e, no 
mérito, dar-lhe provimento para considerar nulo o acordo individual 
de compensação em jornada insalubre e, por conseguinte, condenar a 
Reclamada ao pagamento das horas extras excedentes da 8a hora; 
Processo: RR - 473413/1998-1 da la. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Paulo Antônio da Cunha, 
Advogado: Dr. Cláudia Regina Almeida, Recorrido(s): Jamyr Vas
eoncellos S.A., Advogado: Dr. Miriam Halfim, Decisão: unanime
mente, não conhecer da revista; Processo: RR - 473512/1998-3 da 
4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Advogada: Dra. Maria 
Inêz Panizzon, Recorrido(s): Rosângela Pereira de Oliveira e outros, 
Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Advogado: Dr. Renato Kliemann 
Paese, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial, quanto à correção monetária e, por vio
lação do art. 14 da Lei n° 5584/70 e contrariedade ao Enunciado n° 
219 do TST, no tocante aos honorários advocatícios e, no mérito, dar
lhe provimento para excluir da condenação a correção monetária 
relativa aos dias de atraso do pagamento das diferenças salariais, no 
período de março/91 a dezembro/93; e para excluir da condenação os 
honorários advocatícios; Processo: RR - 473513/1998-7 da 4a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): José 
Valter Zanchetta, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, Re
corrido(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Ad
vogada: Dra. Gladis Catarina Nunes da Silva, Decisão: unanime
mente, não conhecer da revista; Processo: RR - 473594/1998-7 da 
15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrentefs): 
Agropecuária São Bernardo Ltda., Advogada: Dra. Regina Helena 
Borin da Silva, Recorrido(s): Hélio Jacomassi, Advogado: Dr. Enrico 
Çaruso, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por divergên
cia jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
que a apuração das horas de percurso considere aquelas que constam 
da norma coletiva; Processo: RR - 473602/1998-4 da 4a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrentefs): Hospital 
Cristo Redentor S.A., Advogada: Dra. Maria Inêz Panizzon, Recor
rido(s): Carlos Roberto Alves Lima e outros, Advogado: Dr. José da 
Silva Caldas, Advogado: Dr. Renato Kliemann Paese, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a correção monetária relativa aos dias de atraso do pa
gamento das diferenças salariais, no período de março/91 a dezem
bro/93; Processo: RR - 474061/1998-1 da 18a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Consórcio Rodoviário 
Intermunicipal S.A. - CRISA, Advogado: Dr. Odilon Jorge das Neves, 
Recorridofs): Miguel Rodrigues de Siqueira, Advogado: Dr. José Pe-
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reira de Faria,. Deçisão: ünanimemente, conhecer dal ÍWU$'p? no 
mérito, dar-lhe prpyiti)eptp,.|>aj;a julgar improcedente, a 'tepjamaç̂ o ( 
trabalhista. Custas eip rpvçrpo; Processo: R R  - 475550/1998-7 da 
17a. Região, Relatora: Eneida lylclo Correia de Araújo. RecoiTcn 
te(s): Hospital do Coração Ltda., Advogado: Dr. Àdplfo Honorato 
Fcrreiqi Simões, Rccorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores cm Hos-. 
pitais, Clínicas Médicas ,c Odontológicas, Laboratórios de Análises 
Clínicas, Patológicas e Bancos dç Sangue Filantrópicos e privados do 
Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Geraldo da Silva Dmjt.is. 
Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de rcvis(a por di
vergência jurisprudcncial c. no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedjdo ipicial, invertendo-se o ônus da sucumlyqncia 
no tocante às custas; Processo: R R  - 475660/1998-7 da la. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Bcrardo, Recorrente(s): José Boni
fácio dos Santos Luiz, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, 
Recorrido(s): Construtora Campos Guerra Ltda., Advogado: Dr. Luiz 
Fernando Taranto, Dçcisão; uuanimemente, não conhecer da res ista; 
Processo: R R  - 477020/1998-9 da 11a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Lucimar Rodrigues do Nas
cimento, Advogada: Dra. Raimunda Creusa Trindade Pereira, Re- 
corrido(s): Gethal Amazonas S.A. - Indústria de Madeira Compen
sada, Advogado: Dr. Jonatan Schmidt, Decisão: unanimemente, não 
conhecer da revista; Processo: R R  - 477628/1998-0 da 14a. Região, 
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrentc(s): Ministério 
Público do Trabalho da 14* Região, Procurador: Dr. Virgínia de Araú
jo Gonçalves, Recorrente(s): Estado de Rondônia, Procurador: Dr. 
Nilton Djalma dos Santos Silva, Recorrido(s): Juscelino Alves Pa
checo, Advogado: Dr. Andcrson Tcramoto, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar- 
lhe provimento para restringir a condenação ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados e não pagos, de forma simples. Rèsta pre
judicada a análise do recurso de revista do Estado de Rondônia. ; 
Processo: R R  - 480634/1998-3 da 16a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrentc(sj: Banco do Estado do Maranhão 
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Advogado: Dr. Ruy 
Eduardo Villas Boas Santos, Recorrido(s): Benedito da Cunha Neto 
cunha, Advogado: Dr, José Eymard Loguércio, Decisão; unanime
mente, não conhcccr da revista; Falou pelo recorrente o Dr. Hélio 
Carvalho Santana; Processo: R R  - 480951/1998-8 da 15a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Rccorrente(s): Nivanda 
Maria dc Oliveira, Advogado: Dr. Alberto Ruppert Filho, Recor
rido!»: Fiação Fides S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto Chcnquer, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 
481706/1998-9 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be- 
rardo, Recorrente(s): Cervejaria Kaiser Rio S.A., Advogado: Dr, Luiz 
Fernando Abdala de Aguiar, Recorrido(s): Oswaldo Francisto Pinto 
Filho, Advogado: Dr. Emerson Corrêa da Silva, Decisão: unanime
mente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 481707/1998-2 da 
la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): 
Huna Ar Condicionado Ltda., Advogado: Dr. Fernando Morelli Al
varenga, Recorrido(s): Celso dos Santos Silva, Advogado: Dr. Carlos 
Augusto Crissanto Jaulino, Decisão: unanimemente, conhecer do re
curso de revista, apenas quanto ao reajuste pela URP de fevereiro/89, 
por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o reajuste com base na URp dc fevereiro/89 e reflexos; 
Processo: R R  - 482032/1998-6 da 11a. Região, Relatora: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Pro
curador: Dr. Aldemar Augusto Araújo Jorge de Salles, Recorrido(s): 
Raimundo Evangelista de Souza, Advogado: Dr. OJympio Moraes 
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar a incompetência da Justiça do Trabalho a fim de conhecer e 
julgar a presente controvérsia, determinando a remessa dos autos à 
Justiça Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicada a aná
lise do outro tema suscitado no Recurso. ; Processo: R R  - 
483371/1998-3 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Rccorrente(s): Betonbau Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Ar
mando Mello, Rccorrido(s): Sevcrino Forlunato de Araújo e outros. 
Advogado: Dr. José do Egito Negreiros Fernandes. Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso de revista, e dar-lhe provimento, 
para encaminhar os autos ao E. Regional, para que julgue o agravo de 
petição, como entender de direito; Processo: R R  - 483806/1998-7 da 
15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorrente(s): 
Agro Pecuária São Bernardo Ltda., Advogada: Dra. Regina Helena 
Borin da Silva, Recorrido(s): Luiz de Paula Oliveira e outros. Ad
vogada: Dra. Sonia Margarida Isaac, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir a multa; Processo: R R  - 486072/1998-0 
da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorren- 
te(s): Bompreço S.A. - Supermercados do Nordeste, Advogado: Dr. 
Alexandre César Oliveira dc Lima, Recorrido(s): Ricarda Virgolino 
Gomes dc Souza, Advogado: Dr. José Luciano Bezerra Nigromontc, 
Decisão: ünanimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 
488569/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrenlc(s): Ocsp Gráfica S.A., Advogado: Dr. Marcus dc 
Oliveira Kaufmann, Rccorridoís): Roberto Troncoso Diogo, Advo
gada: Dra. Luzia Poli Quirico, Decisão: unanimemente, não conhcccr 
da revista quanto aos intervalos. Ainda, unanimemente, conhecer 
quanto aos recolhimentos fiscais c, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial, para considerar que, nos termos do art. 46 da Lei n° 8541/96, 
haja a incidência do imposto de renda sobre o total dos rendimentos. 
A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da 
Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo recorrente o 
Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann; Processo: RR - 488749/1998-2 
da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrcn- 
te(s): Délcío Paixão de Souza Carvalho, Advogado: Dr. Arnaldo 
Mundim Júnior, Recorrjdo(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro 
S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, De-
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cisão:-.uîai)imçn)CBtf,,pã0iConjieçer. da .revista; Falou pelo recorçente. 
o Dr. Ajnaíóo Mundim Jpnior; frroçessó: - 48?j372W998-5 da, -)a.
Região, Relatora;. Éijéida Melo Cqrreia. de Araújo, ReçójTeqtelMy 
Companhia Èstidúaí ,dc! Energia EÍetrica -, CEÉE. Advqgqd̂ ; ,1?% 
Maria Inês Motja, Reçorriuo(s): Osmar. Antônio ,Çpij|£/ ,
Dra. Beatriz Veríssimo de Soija,, Decisão: unanimcmpfije,,não tç- , 
nhecer da revista; Falou, pelo recorrido a Dra. Beatrij yeri<isimo de, 
Sena; Processo: R R  - 489848/1998-0 da 9a. Região, Relator: M V vi 
Carlos Francisco Berardo, Recorrcnle(sj; Tedi Geraldo. Advogado: 
Dr. Eduardo Fernando Pintò Marcos, Recorrido(s): Arqa- Árquitcty'̂, 
e Promoções dc. Feira|s. q Çongressqs Ltda., Ádvogadq: pjr. p.eijed(!q; 
Corrêa Braz Jqniot;. Rççisao: .unanimèrnenley não çonbééerxfa rç.vjsta; 
Processo: R R  - ,48!/849/l998-4 da #a. Região, Relator: Min. Çarjos. 
Francisco Berardo. Rccorrcnte(s): Árcom Comércio Importação c Ex
portação Ltda., Advogado: Dr. Víctor Russomano Júnior, Recorri- 
do(s): Márcos Aurélio Granemann, Advogado: Dr. Tprnaz da Con
ceição, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista 
quanto à relação de trabalho; conhecer e negar provimento ao recurso 
dc revista quanto ao índice de correção monetária, que deve ser 
aquele relativo aos débitos trabalhistas, por se tratar de direito re
conhecido judicialmente; Processo: R R  - 489851/1998-0 da 9a. R e 
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorrente(s): Trom- 
bini - Papel e Embalagens S.A., Advogado: Dr, Diogo Fadei Braz, 
Recorrido(s): Jorge Itair Leivas Mattos, Advogado: Dr. Moacir Tadeu 
Furtado, Decisão: ünanimemente, não conhecer do recurso quanto ao 
intervalo intrajomada anterior à Lei 8.923/94; conhecer quanto à 
correção monetária e à contribuição previdcnciária e imposto de ren
da. Por igual votação, dar provimento ao recurso de revista para que 
seja adotado o índice de correção monetária do 6° dia útil do mês 
subsequente ao da prestação de serviço e para que sejam efetuados os 
recolhimentos da contribuições prcvidenciárias e do imposto de ren
da, na forma dos Provimentos da e. Corregedoria; Processo: R R  - 
490110/1998-0 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Çeval Alimentos S.A.. Advogado: Dr. Cleber 
Tadeu Yamada, Recorrido(s): Júlio Barbosa de Lima, Advogada: Dra. 
Maria Angela Barbosa da Silva, Decisão: ünanimemente, não co
nhecer do recurso de revista, nu tocante à aplicação do Enunciado n° 
330 do TST, ã incidência do adicional de periculosidade no cálculo 
das horas extras, aos demais parâmetros, à participação nos lucros e 
ao FGTS c multas convencionais; e conhecer, por divergência ju
risprudência!, quanto às horas extras - minuto a minuto e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para considerar como extras apenas os 
minutos que excederem a 5 (cinco), anteriores e posteriores à jornada 
de trabalho, destacando que, se ultrapassado esse limite, será con
siderado como extra o total do tempo excedido; Processo: R R  - 
490218/1998-4 da 7a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, 
Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrente(s): 
Município de Lavras da Mangabeira, Advogado: Dr. Paulo César 
Pereira Alencar, Recorrido(s): Francisco Klcber de Oliveira Lima, 
Advogado: Dr. Joaquim Miguel Gonçalves, Decisão: ünanimemente, 
não conhecer da preliminar de nulidade do acórdão regional por 
desatendimento à forma legal. Por unanimidade, conhecer do recurso 
do Ministério Público quanto à nulidade do contrato de trabalho - 
efeitos por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi
mento para restringir a condenação ao pagamento dos dias efeti
vamente trabalhados e não pagos, de forma simples. Determinar, 
ainda, seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Ceará, encaminhando cópia desta de
cisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2° e inciso II 
do artigo 37 da Constituição Federal. Prejudicada á análise do recurso 
de revista do Município de Lavras da Mangabeira. ; Processo: R R  - 
490664/1998-4 da 2a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Al
berto C. Maciel, Recorrido(s): Francisco Pereira de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Edson Sidney Tritapepe, Decisão: Por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista no tocante à preliminar de julgamento 
"extra petita" e horas extras; e conhecer, por divergência jurispru
dencial, quanto à integração das gorjetas, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a integração das gorjetas no 
cálculo do aviso prévio e repouso semanal remunerado ,e reflexos; 
Processo: R R  - 490669/1998-2 da 2a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo. Recorrentc(s): VARÍG S.A. Viação Aérea 
Rio Grandcnse, Advogado: Dr. Antônio Carlos Magalhães Leite, Re- 
corrido(s): Francisco Roberto Pinheiro Dias, Advogada: Dra. Alzira 
Dias Sirota Rotbandc, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista no tocante à preliminar dc nulidade por cercea
mento de defesa e aos descontos prcvidenciários; e conhecer quanto 
aos temas "horas extras - cartões-de-ponto - ausência de determinação 
judicial para apresentação”, por contrariedade ao Enunciado n° 338 do 
TST, e "descontos fiscais - época própria", por violação de lei, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
de horas extras e reflexos e determinar que os descontos fiscais sejam 
calculados, observando-se o momento da efetiva satisfação da obri
gação, e não a época em que referidos descontos deveríam ler sido 
efetuados, nos termos da fundamentação, com ressalvas do Sr. Mi
nistro Carlos Alberto Reis de Paula quanto às horas extras; Processo: 
R R  - 490933/1998-3 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrente(s): Mercês Dias Ramos e outros. Advogada: 
Dra. Ana Paula da Silva, Rccorrido(s): Distrito Federal, Procurador: 
Dr. Luís Augusto Scandiuzzi, Decisão: ünanimemente, não conhecer 
da revista; Processo: R R  - 491908/1998-4 da la. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Anglo Americano 
Escolas Integradas Ltda. (Colégio Anglo-Americano), Advogado: Dr. 
Renato Arias Santiso, Recorrido(s): Maria da Conceição Carlos Gui
marães, Advogado: Dr. Lúcio César Moreno Martins, Decisão: una
nimemente, não conhecer da revista: Processo: R R  - 492508/1998-9 
da 18a. Região, Relator; Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Re- 
corrente(s): Saneamento de Goiás S.A. - SANEAGO, Advogado: Dr.

Adélió Jqŝ  Dias, Beco/ridĉ s): José Natal c Silva, Ádvogadq:
j Danje.llé Parreira. Belo Brçlo,|Dccisãa: por unanimidadej.çonheççr.jĵj,.,!
) Requrço de Revista ppr djyergençía e. no mérito, dar-lhe prqvimchljjj.j /
j parq qxciuir aã.cqndcnáçftó a m̂ ltâ dc 4(í% do FGTS com »cja&Ki?cn(,
• no período anterior à apqsemtqdpria. ; Processo: RR - 493747/1998- ,
, 0 da 11a. Região, Rciatpra; Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Re:
• corrcnté(s): Estado do Amü/jonas - decretaria de Estado da Educação.
I Cultuufjf Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida
da fooseca dc Góes, Rccorridó(s): Maria Luiza Carvalho de Àraújo,
. Decisãjó: por unanimidade,,nãp conhecer da preliminar de nulidade do 
v. aqórdão regional, por cerceamento de defesa; deixar de analisar a
. preliminar dc nulidade dp yvqçórdão iVgjonal, por negativa de pres- 
taçãq juri.sdicional, lendo e/n, yisltt p.djsposto nos artigp,s,7â6. ,a, ija. , 
CLT e 349“ § 2°, do CPÒ; conhecer do Recurso de Revista quanto à 
incompetência da Justiça do Trabalho, por divergência jurispruden
cial, e, no piéríto, dar-lhe provimento para declarar a incompetência 
da Justiça do Trabalho a fím de conhecer e julgar a presente con
trovérsia, determinando a remessa dos autos à Justiça Comum do 
Estado do Amazonas, restando prejudicada a análise do outro tema 
suscitado no Recurso. ; Processo: RR - 494387/1998-3 da 5a, Re
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): BCE 
Bahia Comércio e Engenharia Ltda. - BCE, Advogado: Dr. Gonçalo 
Porto de Souz.a Neto, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indús.trias da Construção e da Madeira do Estado da Bahia, Ad
vogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: ünanimemente, 
não conhecer da revista; Processo: RR - 495336/1998-3 da la. Re
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogada: Dra. Riwa Elbünk, Recorrido(s): Cândida 
Mateus Fidalgo, Advogado: Dr. José Antônio Rolo Fachada, Decisão: 
ünanimemente, em conhecer e dar provimento parcial ao recurso de 
revista, para, declarando a nulidade do v. acórdão, encaminhar os 
autos ao egrégio Tribunal Regional, para que haja pronunciamento, 
como entender de direito; Processo: RR - 497347/1998-4 da 10a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Rosinete Gomes dos Santos, Advogado: Dr. Fábio José Gomes 
Aguiar, Recorrido(s): Companhia Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil - NOVACAP, Advogado: Dr. Henrique Augusto Neuwald. De
cisão: ünanimemente, não conhecer integralmente da revista; Pro
cesso: RR - 497404/1998-0 da 11a. Região, Relatora: Maria Crisiina 
Irigqyén Peduzzi, Recorrentc(s):,Eytado do Amazonas - Secretaria de 
Estado dq Educação, Cultura ç ÍJesportos - SEDUC, Procuradora: 
Dra. Viyien Mcdina Noronha, Recorrído(s): Edmilson Gomes da Sil
va, Advogada: Dra. Tânia Maria dos Santos, Decisão: por unani
midade, deixar de analisar a preliminar dé nulidade do v. acórdão 
regional, por negativa de prestação jurisdicional e por cerceamento de 
defesa, tendo em vista o disposto nos artigos 796, "a", da CLT e 249,
§ 2o, do CPC; conhecer do Recurso de Revista quanto à incom
petência da Justiça do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça 
do Trabalho para conhecer e julgar a presente controvérsia, deter
minando a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas, restando prejudicada a análise do outro tema suscitado no 
Recurso. ; Processo: RR - 497762/1998-7 da 11a. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Estado do Amazonas 
- Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, 
Procuradora: Dra. Vivien Medina Noronha, Recorrido(s): Pedro Go
mes dos Santos, Advogado: Dr. Luiz de Souza Júnior, Decisão: una
nimemente, conhecer do Recurso de Revista por divergência juris
prudencial, e, no mérito, dar-lhè provimento para declarar a incom
petência da Justiça do Trabalho para conhecer e julgar a presente 
controvérsia, determinando a remessa dos autos à Justiça Comum do 
Estado do Amazonas, restando prejudicada a análise do outro lema 
suscitado no recurso. ; Processo: RR - 497765/1998-8 da 11a. Re
gião, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Es
tado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Desportos - SEDUC, Procurador,: Dr. Ruth Ximenes de Sabóia, Re- 
corrido(s): Marcela da Silveira Lemos, Decisão: por unanimidade, 
conhcccr do Recurso de Revista por violação do artigo 106 da Çons- 
tituiçãq, Federal anterior e por contrariedade ao Enunciado 123, c, no 
mérito, dar-lhe provimento para declarar a, incompetência da Justiça 
do Trabalho para conhecer c julgar a presente controvérsia, deter
minando a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas, restando prejudicada a análise dos demais temas suscitados no 
Recurso. ; Processo: RR - 498105/1998-4 da 3a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogada: Dra. Valéria Cota Martins, Recorrido(s): José Castelo de 
Lacerda, Advogado: Dr. Matias Márcio de Lima Silva, Decisão: Por 
unanimidade, não conhecer da revista no tocante às horas extras e 
reflexos, horas extras - compensação de jornada e horas extras - 
apuração por meio dos cartões de ponto, a partir de maio/92; e 
conhecer no que tange à correção monetária e, no mérito» dar-lhe 
provimento para determinar a sua aplicação a partir do sexto dia útil 
do mês subsequente ao laborado; Processo: RR - 499010/1998-1 da 
12a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorren- 
te(s): Ministério Público do'Trabalho da i2“ Região, Procurador: Dr. 
Luís Antônio Vieira, Recorrente(s): Município dc Araranguá, Ad
vogado: Dr. Caio César Pereira de Souza, Rccorrido(s): José Carlos 
da Silva, Advogado: Dr. Tito Lívio de Assis Góes, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no 
mériio, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, 
invertendo o ônus da sucumbência e isentando o Reclamante do 
pagamento das custas processuais, na forma da lei. Resta prejudicado 
o Recurso de Revista do Município de Araranguá. ; Processo: RR - 
503640/1998-2 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): José Cláudio Batista, Advogado: Dr. José Lu
ciano Ferreira, Rccorrido(s): Resil Minas Indústria e Comércio Ltda., 
Advogado: Dr. Fomando Antônio Borges Teixeira, Decisão: unani
memente, nãç conhecer integralmente da revista; Processo: RR - 
505069/1998-4 da 21a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de
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Araújo, Recorrenteís). Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
SENAC, Advogada: Dra. Vaneska Caldas Galvão, Recorrido(s); 

Maria Coitez Leite, Advogado: Dr. Francisco Soares de Queiroz, 
Decisão; unanimemante, não conhecer da revista; Processo; RR 
505070/1998-6 ria 21a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrenteís): Ministério.Público do Trabalho da 21a Região, 
Procurador; Dr. Cláudio Alcântara Meireles, Recorrido!s): Rivaldo, 
Toma/, da Silva, Advogado: Dr. Slenio Pimentel frança Sumos, Re
corrido(s): Departamento de Estradas de Rodagem do Rio Grande do 
Norte - DER/RN, Advogada: Dra. Soma Ribeiro Dantas de Albu
querque. Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação legal e divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provrmcnio para detemrinar o retorno dos autos ao egrégio Tribunal 
Regional de origem, a fim de que aprecie a remessa oficial, como 
entender de direito; Processo: RR - 505145/1998-6 da 9a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorreníe(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Re
corrente(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Bra
sil - PREV1, Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Re
correnteís): Augustinho Paulino da Cunha Filho, Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: unanimemen
te: 1) quanto ao recurso dc revista do Banco do Brasil, não o conhecer 
no tocante à responsabilidade solidária, mas conhecer, por divergência 
jurisprudencial, no que tange à devolução das contribuições indi
viduais, e, no mérito, negar-lhe provimento; íl) quanto ao recurso de 
revista do Reclamante, conhecê-lo por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, negar-lhe provimento; e III) não conhecer do recurso de 
revista da PREV1; Falou pelo recorrente o Dr. Luiz de França Pi
nheiro Torres; Falou pelo recorrente o Dr. Hélio Carvalho Santana; 
Processo: RR - 506594/1998-3 da 2a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Plasco Indústria e Comércio 
Ltda., Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Reeorrido(s): 
José Nilton Rufino dos Santos, Advogado: Dr. Roberto Hiromi So
noda. Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista no 
tocante às horas extras - cargo de confiança, e conhecer, por con
trariedade ao Enunciado n° 338 do TST, quanto às horas extras - ônus 
da prova, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento das horas extras c reflexos. A Turma deferiu 
juntada do instrumento procuratópo, requerida da Tribuna pelo douto 
Patrono do Recorrente; Falou pelo .recorrente o Dr. Marqus. de Oli
veira Kaufmann; Processo: RR - 506640/1998-1 da 17a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Corteî  de Araújo Recorrente(s): -Aracrüz 
Celulose S.A., Advogada: Dra.; Déborah Cabral Siqueira, Recorri
do(s): Antônio Porcino e outros. Advogado: Dr. Pavio Tzortzato, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Falou pelo recor
rente a Dra. Déborah Cabral Siqueira; Processo: RR -509901/1998
2 da 9a- Região, Relatora: Eneida Meio Correia de Araújo, Re
corrente(s): Banco Bradesco S.A.. Advogado: Dr. Flávio Cardoso 
Gama, Recorrido(s): Nilton Santos Fidelis, Advogado: Dr. Antônio 
Fidelis, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto à aplicação da multa de 1%, à compensação de jornada, à 
integração da ajuda de custo e à multa convencional; conhecer, por 
contrariedade ao Enunciado n° 342 do TST, no tocante à devolução 
dos descontos a título de seguro de vida, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a restituição dos valores des
contados a título de seguro de vida; Processo: RR - 511985/1998-0 
da 7a. Região, Relatora: Maria Cristina frígoyen Peduzzi, Recor
rente(s): Ministério Público do Trabalho da T Região, Procurador: 
Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrente(s): Município do 
Crato, Advogado; Dr. Jósio dc Alencar Araripe, Recorrido(s): Marcos 
Antônio Costa, Advogado: Dr. Francisco Josc Gomes Vidal, Decisão: 
unanimemente, não conhecer da preliminar de nuiidadc do acórdão 
regional por desatendirnento à fqrmu legal. Unanimemente, deixai de 
analisar a preliminar de nulidade da.decisão regional por ausência de 
intimação pessoal do Ministério Público do Trabalho, ante oq termos 
do arL 249, § 2o, do CPC. Unanimemente,. conhecer do reçqrso do 
Ministério Público quanto à nulidade do contrato de trabalho - efeitos 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
julgar improcedente a reclamação, invertendo o ônus da sucumbêncía 
e isentando o Reclamante do pagamento das custas processuais, na 
forma da lei. Determinar, ainda, seja oficiado ao Ministério Público e 
ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, enca
minhando cópia desta decisão, após o trânsito ent julgado, para os 
efeitos do § 2° e inciso II do artigo 37 da Constituição Federal. Resta 
prejudicado o Recurso dc Revista do Município do Crato; Processo: 
RR - 512887/1998-8 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrente(s): Back - Serviços de Vigilância e Segurança 
Ltda., Advogado: Dr. Oscar Sérgio de Figueiredo e Silva, Recor
rido(s): Revelino Antônio Bastos, Advogado: Dr. Sidney Guido Car
lin Júnior, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista no tocante aos temas "horas extras relativas ao período an
terior a 31.01.95", "refeições não concedidas" e "multas conven
cionais" e dele conhecer por contrariedade aos Enunciados n°s 219 e 
329 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
verba honorária; Processo: RR - 514871/1998-4 da 10a. Região. 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Maria do 
Livramento Guedes Salviano e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís 
Borges de Resende, Recorrido(s): Distrito Federal, Procurador: Dr. 
Lucas Aires Bento Graf, Decisão: unanimemente, não conhecer da 
revista; Processo: RR - 514938/1998-7 da 2a. Região, Relatora; 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Dr. Douglas Naum, Recorrido(s): Clodoaldo Mazza, Ad
vogada: Dra. Fátima Regina Govoni Duarte, Decisão: Por unani
midade, não conhecer da revista no que tange ao acordo de com
pensação tácito e às horas extras, e conhecer no que tange à correção 
monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a apli
cação do correção monetária a partir do 6° dia útil do mês sub
sequente ao laborado; Processo: RR - 515875/1998-5 da 12a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Banco
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do Estado dc Santa Catarina S.A. BESC, Advogado: Dr. Luiz Carlos Zofner Meira, Recorrenteís): Alcedir Firmino dos Santos, Advogada: 
Dra. Patrícia Mariot Zanellato. Recorrido(s): Os Mesmos. Decisão: unanimemente, não conhecer de ambas as revistas; Processo: RR 
518303/1998-8 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrenle(s): Paranapanema S. A. Mineração Indústria e Construção. Advogado: Dr. William Slremel Biscaia da Siiva, Re'corridòís): Santo l.ínjardt. Advogado:- Dr. Hétder Gonçalves Dias, Decisão: uDanimemente, conhecer do Recurso, por divergência jurisprudência! e, no mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendo a Sentença dc 1“ grau. determinar que a contagem do prazo quinquenal 'inicie-se a partir da data do ajuizamento da reclamatória (07.11.96}. 
Processo: RR - 518646/1998-3 da 9a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia.de Araújo, Recorrenie(s):-Lavitta Engenharia Civil Lt
da., Advogada: Dra. Domicela T. Stanc/yk Paiola. Rccorrido(s): José 
Alcides, Advogado: Dr. Fernando Luiz Rodrigues, Decisão: Por una
nimidade: a) não conhecer do recurso quanto aos temas "aplicação do 
Enunciado n“ 330, do TST", "horas extras - acordo de compensação" 
e "intervalo de 15 minutos"; b) conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, quanto aos descontos previdénciários e 
fiscais c às horas extras - minuto a minuto, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar a competência desta Justiça do Trabalho 
para analisar a questão, bem como autorizar a realização dos des
contos previdenciários e fiscais; e considerar como extras apenas os 
minutos que excederem a 5 (cinco), anteriores e posteriores à jornada 
de trabalho, destacando que, se ultrapassado esse limite, será con
siderado como extra o total do tempo excedido; Processo: KR 
521682/1998-0 da 7a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Reeorrente(s): Ministério Público do Trabalho da T Região, 
Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): 
Maria Neunta de Sousa c outra, Advogado: Dr. Janduy Targino Fa
cundo, Recorrido(sj: Município de Parambu, Advogado: Dr. Ario
valdo Lctnos de Morais, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
de revista por violação ao art. 37, inciso II, § 2o, da Constituição 
Federal e por divergência jurisprudencial, tão somente cm relação à 
Reclamante Maria de Sousa Rodrigues c, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para limitar a condenação ao pagamento dos salários 
dos dias efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pac
tuada; Processo: RR - 522633/1998-7 da 8a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia de. Sanea
mento do Pará - COSANPA, Advogada: Dra. Maria de Lonrdes Gur
gel de Araújo, Recorrídu(s): Sindicato dos Engenheiros no Estado do 
Pará, Advogado: Dr. Otávio Oliveira da Silva, Decisão: unanirne
mente, não conhecer da revista; Processo: RR - 525791/1999-9 da 
12a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recor
renle(s): Rede Ferroviária Federa] S.A. Advogado; Dr. José Alberto 
Couto Maciel, RecorTente(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogada: 
Dra. Sandra Calabrese Simãu, Recorrido(s): Ivoir Elias Alves e ou
tros, Advogado: Dr. Walter Taggesell Júnior, Decisão: unanimemente, 
conhecer da revista da Ferrovia Sul Atlântico S.A., no tocante à 
sucessão e quanto às horas extras - acordo de compensação indi
vidual, por divergência jurisprudencial e, no mérito negar-lhe pro
vimento quanto à sucessão e quanto às horas extras - acordo de 
compensação individual dar-lhe provimento, para excluir da conde
nação o pagamento das horas extras decorrentes do regime de com
pensação. Quanto ao Recurso da Rede Ferroviária Federal S.A., por 
unanimidade, conhecer da revista- no tocante à sucessão e, no mérito 
negar-lhe provimento; Processo: RR - 528581/1999-2 da 4a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): Estado do 
Rio Grande do Sul. Procurador: Dr. Lizete Freitas Maestro Recor
rido(s): Nara Tercsinha Barlette, Advogado: Dr. Glênio Ohlweiler 
Ferreira, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: 
RR - 530211/1999-0 da 7a, Região, Relatora: Maria Cristina iri
goyen Peduzzi, Recorrcnte(s): Márcia Ponte Tosto, Advogado: Dr. 
Tarcísio Leitão .de Carvalho, Recorrido(s): Instituto de Previdência do 
Estado do Ceará - IPEC, Procurador: Dr. Francisco Djair Ribeiro, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
542086/1999-0 da 9a. Região, corre junto cotn A1RR-542085/1999
6, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorrenlcts): Itaipu Bi
nacional, Advogado: Dr. Lycurgo Lcile Neto, Recorrido(s): Sebastião 
Pedro de Souza Filho, Advogado: Dr. Daniel de Oliveira Godoy 
Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista da 
Reclamada por conflito jurisprudencial, e, no mérito dar-ihe pro
vimento para excluir da condenação a diferença salarial relativa à 
integração da ajuda alimentação; Processo: RR - 547094/1999-9 da 
5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrentc(s): 
Carlos Nascimento Alves, Advogado: Dr. Ailton Daltro Martins, Re
corrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz. Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso quanto ao imposto de renda sobre verba do plano de 
demissão voluntária e HIT c reclassificação (preterição); conhecer por 
divergência jurisprudencial do recurso de revista quanto ao tema 
substituição processual e negar provimento; Processo: RR 
549368/1999-9 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Ezel Cordeiro da Silva, Advogado: Dr. Geraldo 
Hassan, Recorrido(s): Administração dos Portos de Paranaguá e An
tonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, De
cisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe provimento para reconhecer a 
competência da justiça do Trabalho e encaminhar os autos ao egrégio. 
Juízo de origem, para que decida como entender de direito; Processo: 
RR - 550411/1999-6 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Marise Mignoni Alves Ma
zolli, Advogada: Dra. Dulce Léa da Silva Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto aos 
honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí
los da condenação. ; Processo: RR - 553224/1999-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ferrovia 
Sul Atlântico S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Re-
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corrente(s): Rede Ferroviária Federai S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo dc Vasconcellos Costa Couto, Recorrido(s): Aparício Barreto 
dos Santos, Advogado: Dr. Alexandre Euclidps Rocha, Decisão: una
nimemente, confiecer do Recurso dc Revista da Ferrovia Sul Atlân
tico S.A.. no tocante-aos temas: sucessão, salário in natura, correção 
monetária e descontos previdenciários c de imposto dc renda e, no 
mérito,' dar-lhe provimento para excluir da condenação a integração 
da ajuda-alimentação na remuneração do recorrido; para determinar 
que, na apuração dos débitos trabalhistas a serem creditados ao Re
clamante, seja observado o índice de correção monetária a partir do 6° 
dia do; mês subsequente ao da prestação dus serviços, para autorizar a 
retenção do desconto de imposto de renda na fonte, na forma da lei, 
e que se efetue o desconto previdencíário de acordo com o Pro
vimento n° 02 da Corregedoria-Gera! da Justiça do Trabalho, ob
servado o salário de contribuição apurado mês a mês. Quanío ao 
recurso da Rede Ferroviária Federal, conhecer quanto ao tema horas 
extras minuto a minuto e, no mérito, dar provimento parcial ao 
recurso para restringir a condenação ao pagamento, como extraor
dinário, dc todo o tempo que exceder a jornada normal de trabalho, 
exceto naqueles dias em que tal excesso registrado não seja superior 
a cinco minutos (se ultrapassado o referido limite, como extra será 
considerada a totalidade do tempo que exceder à jornada normal). ; 
Processo: RR - 553302/1999-9 da 2a. Região, corre junto com 
AIRR-553301/1999-5, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo. Rc
corrente(s): José Fábio Albanesc, Advogado: Dr. Simone Mendes 
Santinato, Recorrido(s): Margirus Táxi Aéreo Ltda. e outro. Decisão: 
unanimemente, não conhecer da revista, no tocante as horas de so
breaviso; e dela conhecer quanto ao adicional dc periculosidadc e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença de 1° grau, 
no particular; Falou pelo recorrente o Dr. Simone Mendes Santinato; 
Processo: RR - 557854/1999-1 da 17a. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Diva Maria Rosi da Silva e outros. 
Advogado: Dr. Luís Fernando Nogueira Moreira, Recorrido(s): Cho
colates Garoto S.A., Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, De
cisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
563368/1999-5 da la. Região, Relator. Min. Carlos Francisco Be
rardo, Rccorrcnte(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Marcus dc 
Oliveira Kaufmann, Rccorrente(s): Edilamar Pereira Goz, Advogado: 
Dr. José da Silva Caldas, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. 
Os Mesmos, Decisão: unanimemente, após rejeitar a preliminar dc 
deserção do recurso de revista do Reclamado, argütda em contra
razões, não conhecer de ambos os recursos. Â Turma deferiu juntada 
do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono 
do Recorrente; Falou pelo recorrente o Dr. Marcus de Oliveira Kaul
rnann; Processo: RR - 563439/1999-0 da 15a. Região. Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Juvenil Rodrigues Panullo, Advo
gado: Dr. Carlos Roberto Marques Silva, Recorrido(s): Município de 
Hortolândia, Advogado: Dr. Vemice Keico Asahara, Reeorrido(s): 
Massa Falida de Empresa Brasileira de Dragagem S.A., Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso de revista por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença de 1“ grau quanto à responsabilidade subsidiária do Mu
nicípio; Processo: RR - 569356/1999-1 da 4a. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrcntc(s): Estado do Rio Gran
de do Sul, Procurador: Dr. Laércio Cadore, Rccorrido(s): Zeferino 
Dias da Silva, Advogado: Dr. José Carlos Rigol Ilha, Decisão: una
nimemente. não conhecer da revista; Processo: RR - 572589/1999-0 
da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recor
rente(s): Nestlé - Industrial e Comercial Ltda., Advogado: Dr. Ly
curgo Leite Neto, Recorrido(s): Adão Amadio e outros, Advogado: 
Dr. Francisco Antônio de Camargo Rodrigues de Souza. Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, negar-lhe provimento; Falou pelo recorrido o Dr. Fran
cisco Antônio de Camargo Rodrigues de Souza; Processo: RR 
576509/1999-9 da 2a. Região, corre junto com AIRR 576508/1999
5, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorrente(s): Marco An
tônio da Silva, Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, Recorrido(s): 
Goodyear do Brasil Produtos dc Borracha Ltda.. Advogada: Dra. 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: unanimemente, conhecer 
do recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, restabelecendo a sentença, determinar o pagamento das 
7a e 8a horas trabalhadas juntamente com o adicional de horas extras; 
Processo: RR - 577938/1999-7 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Rccorrcntc(s): Fundação Banrisul de Seguridade 
Social - BANESES, Advogada: Dra. Izane Moreira Domingues, Re
corrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BAN
RISUL, Advogada: Dra. Míriam Borges Loch, Recorrido(s): Álvaro 
Nunes da Silva, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Decisão: una
nimemente, quanto ao recurso de revista da Fundação Banrisul de 
Seguridade Social, dele conhecer, por divergência jurisprudencial, 
tão-somente do tema "Integração das Parcelas ADI e Cheque-Rancho 
na Complcmcntação de Aposentadoria" e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a integração das parcelas ADI e 
cheque-rancho no cálculo da complementação de aposentadoria. 
Quanto ao recurso do Banco do Estado do Rio Grande do Sul (BAN
RISUL), conhecer por divergência jurisprudencial tão-somente do 
tema "complementação de aposentadoria. Competência da Justiça do 
Trabalho" e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR 
585971/1999-4 da 2a. Região, Relator; Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): João de Fátima Jorge, Advogada: Dra. Vilma 
Piva, Recorrido(s): Somobra Sociedade Construtora Ltda., Advogado: 
Dr. Catia Guimarães Raposo Novo, Recorrido(s): Sobloco Constru
tora S.A., Advogada: Dra. Sylvia Maria Simone Romano, Decisão: 
unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR -
586021/1999-9 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Banco Itaú S.A. e outra. Advogado: Dr. José 
Maria Riemma, Recomdo(s): Ada Mancini, Advogado: Dr. José Tor
res das Neves, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de re
vista, por divergência jurisprudencial, tão-sòmente do tema "Dife-
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renças dc Complcmentação de Aposentadoria. Prevalência da Norma 
interna em Detrimento de Legislação Posterior Reguladora de Pre
vidência Complementar" e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar o cálculo proporcional da complcmentação dc aposentadoria 
(artigo 12, §§ 5° e 11 da Lei 6435/77 e único do artigo 24 do Decreto 
n“ 81240/78), bem como a Orientação Jurisprudencial 224/SDI-l; 
Falou pelo recorrido o Dr. José Torres das Neves; Processo: RR 
588629/1999-3 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Stahl Brasil S.A.. Advogado: Dr. Robinson Ne
ves Filho, Recorrido(s): Antônio Luiz Câmara da Silva, Advogado: 
Dr. Ângelo Ládio da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer da 
revista, por divergência jurisprudencial, tão-somente do tema "Com
pensação de jomada em Atividade insalubre" e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as horas extras decorrentes do 
regime de compensação de jomada de trabalho; Processo: RR 
591884/1999-6 da 16a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente! s): Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado: 
Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Nora Ney Santos Sauáia, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: unanimemente, co
nhecer do Recurso de Revista por violação ao inciso IX do artigo 93 
da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para 
acolher a preliminar de nulidade da decisão de fIs.179/181, com 
pertinência à análise dos Embargos de Declaração do Reclamado, 
determinando o retomo dos autos ao Tribunal Regional de origem, a 
fim de que profira novo julgamento no mencionado recurso, como 
entender de direito. ; Falou pelo recorrente o Dr. Hélio Carvalho 
Santana; Processo: RR - 592725/1999-3 da 5a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Recorrcnte(s): Ferrovia Centro 
Atlântica S.A., Advogado: Dr, José Alberto Couto Maciel, Recor
rido(s): Agnaldo Carvalho Almeida, Advogado: Dr. José Ananias 
Santana Ramos, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de 
Revista 45or divergência jurisprudencial. No mérito, negar-lhe pro
vimento. ; Processo: RR - 596068/1999-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrcnte(s): Maria Helena Hau
bert, Advogado: Dr. Adriano Sperb Rubin, Recorrente(s): Centrais 
Geradoras do Sul do Brasil S.A. - GERASUL, Advogado: Dr. Ede
valdo Daitx da Rocha, Recorrido(s): Multioperacional de Serviços de 
Controle Ambiental Ltda., Advogada: Dra. Silvia Maria Cauduro, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista. Prejudicado o Re
curso dc Revista adesivo da Reclamada; Processo: RR -
596260/1999-1 da 9a. Região, Relator; Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A., Advogado: 
Dr. Rui Zancarli Souza, Recorrido(s): Ismael Gonçalves, Advogado: 
Dr. Marco Antônio de Andrade Campanelli, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto aos temas DES
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS e ADICIONAL DE 
TRANSFERENCIA e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar 
os descontos previdenciários e fiscais dos créditos devidos ao Re 
clamante, os quais devem incidir sobre a totalidade dos créditos da 
condenação, não havendo base legal para o cálculo mês a mês, e para 
excluir da condenação o pagamento do adicional de transferência e 
seus reflexos. Prejudicada a análise dos temas ajuda-alimentação e 
auxílio-aluguel. ; Processo: RR - 596595/1999-0 da 12a. Região, 
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Rccorrente(s): Minislério 
Público do Trabalho da 12" Região, Procurador: Dr. Marcos Vinícius 
Zanchetta, Recorrente(s): Município de Araranguá, Advogado: Dr. 
Caio César Pereira de Souza, Recorrido(s): Silvanir Teixeira Gomes, 
Advogado: Dr. Tito Lívio de Assis Góes, Decisão: unanimemente, 
determinar a reautuação do feito, a fim de que constem como Re
correntes MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12a RE
GIÃO E MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ. Unanimemente, conhecer 
do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo o ônus da 
sucumbência e isentando a Reclamante do pagamento das custas 
processuais. Resta prejudicada a análise do Recurso de Revista do 
Município de Araranguá. ; Processo: RR - 597000/1999-0 da la. 
Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da Ia Região, Procurador: Dr. Luiz 
Eduardo Aguiar do Valle, Rccorrido(s): João Fernandes, Advogado: 
Dr. Juares Souza Porto, Recorrido(s): Município de Guapimirim, Pro
curador: Dr. Hamilton Sampaio da Silva, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar
lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo o 
ônus da sucumbência e isentando o Reclamante do pagamento das 
custas, na forma da lei. ; Processo: RR - 601092/1999-2 da 7a. 
Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. Francisco 
Gérson Marques de Lima, Recorrcnte(s): Município de Caucaia, Pro
curador: Dr. Beny Oliveira Cavalcante, Recorrido(s): Luvaldo Maciel 
da Silva, Advogado: Dr. Sandolene Carvalho Cavalcanti Santos, De
cisão: por unanimidade, não conhecer da preliminar de nulidade do 
acórdão regional por desatendimento à forma legal. Por unanimidade, 
deixar de analisar a preliminar de nulidade da decisão regional por 
ausência dc intimação pessoal do Ministério Público do Trabalho, 
ante os termos do art. 249, § 2o, do CPC. Por unanimidade, conhecer 
do recurso do Ministério Público quanto à nulidade do contrato de 
trabalho - efeitos por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restringir a condenação ao pagamento dos dias efe
tivamente trabalhados c não pagos, de forma simples, determinando, 
ainda, que seja oficiado ao Ministério Público c ao Tribunal de Con
tas dos Municípios do Estado do Ceará, e que seja encaminhada cópia 
desta decisão, após o trânsito cm julgado, para os efeitos do § 2° e 
inciso II do artigo 37 da Constituição Federal. Por unanimidade, 
julgar prejudicado o recurso de revista do Município dc Caucaia no 
tocante ao tema "nulidade do contrato dc trabalho - efeitos." Por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista do Município-Re
clamado com relação aos honorários advocatícios. ; Processo: RR 
606977/1999-2 da 20a.' Região, Relator: Mirr. Francisco Fausto, Re*» • 
corrcntete): Carlos Albéfto',da_Conceição Soúeà,'Advogada: 'Dra.' Ste-1 ’’
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la Penalva, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): SERMART 
- Serviços Técnicos em Mar e Terra Ltda., Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso de revista por contrariedade com o Enunciado n° 
331, IV, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reincluindo a Petróleo 
Brasileiro S.A. - Pelrobrás à lide. declarar sua responsabilidade sub
sidiária pelas obrigações trabalhistas, em caso de inadimplemento da 
empregadora; Processo: RR - 608715/1999-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Fundação Banrisu! de 
Seguridade Social - BANESES, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Fernando 
Flores da Silva, Advogada: Dra. Nadir João Colognese, Decisão: 
unanimemente, quanto ao recurso de revista da Fundação Banrisul de 
Seguridade Social, dele conhecer, por violação legal, tão-somente do 
tema "Inclusões das Comissões no Cálculo da Complcmentação de 
Aposentadoria” e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a integração das comissões no cálculo da complcmentação de 
aposentadoria. Quanto ao recurso do Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul (BANRISUL), conhecer, por divergência jurisprudencial, tão
somente do tema "Integração das Comissões e Corretagens Recebidas 
em Férias, 13° salário, Gratificações Semestrais e Repousos Remu
nerados" e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR 
611006/1999-3 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Rccorrente(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Adriana Meyer Barbuda Gradin, Recorrido(s): Sônia Maria Elias 
Santos, Advogado: Dr. José de Oliveira Costa Filho, Decisão: una
nimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 611291/1999-7 
da 21a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Re
corrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro; Recorrido(s): Francisco de Souza Men
donça, Advogado: Dr. Antônio Fernandes Moreira, Decisão: una
nimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 612300/1999-4 
da 11a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recor
rente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e 
Desporto - SEDUC, Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fon
seca Góes, Recorrido(s): Maria Augusta Brasileira Umbelino, De
cisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por violação 
ao artigo 106 da Constituição Federal anterior e por contrariedade ao 
Enunciado 123, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a 
incompetência da Justiça do Trabalho para conhecer e julgar a pre
sente controvérsia, determinando a remessa dos autos à Justiça Co
mum do Estado do Amazonas, restando prejudicada a análise dos 
demais temas suscitados no Recurso. ; Processo: RR - 612305/1999
2 da 11a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Re
corrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação 
e Desporto - SEDUC, Procurador: Dr. Simonete Gomes Santos, Re
corrido(s): Maria Auxiliadora Reis dos Santos, Advogado: Dr. José 
Carlos Pereira do Valle, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista por violação do artigo 114 da atual Constituição da 
República, c, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incom
petência da Justiça do Trabalho para conhecer e julgar a presente 
controvérsia, determinando a remessa dos autos à Justiça Comum do 
Estado do Amazonas, restando prejudicada a análise do outro tema 
suscitado no Recurso. ; Processo: RR - 613814/1999-7 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Nau
ro Germano Negroni de Oliveira, Advogada: Dra. Flávia Damé, Re
corrido(s): Companhia Estadual de Silos e Armazéns - CESA, Ad
vogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Decisão: unanimemente, não co
nhecer da revista; Processo: RR - 615834/1999-9 da 4a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Recorrente(s): Federação 
dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas do Estado 
do Rio Grande do Sul, Advogada: Dra. Gisele Przibilski Barreto 
Campos, Recorrido(s): Maria Noemi Dias Alves, Advogado: Dr. Mir
gon Helmuth Kayser, Decisão: Por unanimidade, não conhecer da 
revista no tocante às horas extras e pagamento em dobro de domingos 
e feriados laborados entre 1° de dezembro e 15 de março; e conhecer 
no que tange ao adicional de insalubridade e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluí-lo da condenação; Processo: RR 
616268/1999-0 da 12a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12a Re
gião, Procurador: Dr. Marcos Vinícius Zanchetta, Recorrente(s): Mu
nicípio de Araranguá, Advogado: Dr. Caio César Pereira de Souza, 
Recorrido(s): Marli Fernandes Soares, Advogado: Dr. Tito Lívio de 
Assis Góes, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação, invertendo o ônus da sucumbência e 
isentando a Reclamante do pagamento das cústas processuais, na 
forma da lei. Resta prejudicada a análise do Recurso de Revista do 
Município de Araranguá. ; Processo: RR - 621178/2000-2 da la. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): 
Itamar Guimarães Guerra e outros, Advogado: Dr. José Gregório 
Marques, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: 
Dra. Maria Lúcia Candiota da Silva, Recorrido(s): Fundação dos 
Economiários Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Carlos Alberto 
Dias Sobral Pinto, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de 
Revista por divergência jurisprudencial e contrariedade aos Enun
ciados 51, 241 e 288, do TST. No mérito, dar-lhe provimento para 
deferir o pagamento do auxílio-alimentaçâo a partir da data de sua 
supressão, bem como a integração da referida verba na complemen
tação de aposentadoria dos Ãutores. ; Processo: RR - 622052/2000
2 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. 
Rita Perondi, Recorrido(s): Nara Regina Camargo Gomes, Advogada: 
Dra. Maria Beatriz Fenalti Delgado, Decisão: unanimemente, não 
conhecer da revista; Processo: RR - 628513/2000-3 da 3a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Itautec Phil
''co S.A.,' Advogada:1 Dra.1 Maria Cristina de 'Araújo,1 Recoirido(s)r
■ Fernando AlbêrtrV'Chàcòri Mendonça-, -Advogado’:-Dr:'Eduardo 'Vi

cente Rabelo Amorim, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista no tocante à ajuda-alimentação, mas dele conhecer, 
por divergência jurisprudencial, quanto ao salário "in natura" - veí
culo, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
fornecimento do veículo como -salário "in natura" e seus reflexos; 
Processo: RR - 629317/2000-3 da 22a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia dc Araújo, Recorrente(s): Poupa Ganha Administradora 
e Incorporadora Ltda., Advogada: Dra. Francisca Hildeth Leal Evan
gelista, Recorrido(s): Rita Batista Teixeira de Sousa, Advogado: Dr. 
José dc Anchieta Gomes Cortez, Decisão: unanimemente, não co
nhecer da revista; Processo: RR - 630785/2000-0 da 11a. Região, 
Relatora. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos 
SEDUC, Procurador: Dr. Evandro Ezidro de Lima Regis, Recor
rido(s): Luzanira Teixeira Vasconcelos, Advogado: Dr. Marcelo Au
gusto da Costa Freitas, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para 
conhecer e julgar a presente controvérsia, determinando a remessa 
dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, restando pre
judicada a análise do outro tema suscitado no Recurso. ; Processo: 
RR - 630968/2000-2 da 11a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. 
Ruth Ximenes de Sabóia, Recorrido(s): Pedro da Silva Serrão, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
clarar a incompetência da Justiça do Trabalho para conhecer e julgar 
a presente controvérsia, determinando a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicada a análise do 
outro tema suscitado no Recurso. ; Processo: RR - 632177/2000-2 da 
2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrenle(s): 
Dhalia Catafesta Ferrari, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Re
corrido(s): Banco Itaú S.A. c outra, Advogado: Dr. Ismal Gonzalez, 
Decisão: unanimemente, conhecer da revista por violação da pre
liminar de nulidade do julgado por negativa dc prestação jurisdicional 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando em parte o acórdão 
de ris. 421/423, determinar o retomo dos autos à 10a Turma do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região para que enfrente e 
decida, como entender de direito, a análise da controvérsia pela ótica 
da BB-5, do inciso [V do artigo 30 do Decreto n" 81 240/78, bem 
como do item 10 relativo às diferenças de verbas rescisórias, mor
mente considerado, em relação às verbas rescisórias, a particularidade 
ora levantada, qual seja, a total independência dos pedidos. Pre
judicado o exame dos demais temas tratados no recurso de revista; 
Falou pelo recorrente o Dr. José Torres das Neves; Processo: RR 
632569/2000-7 da 12a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): Município de Blumenau, Procurador: Dr. 
Walfrido Soares Neto, Recorrido(s): Ralf Vahldick, Advogado: Dr. 
Amo Henschel Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer da re
vista; Processo: RR - 632572/2000-6 da 3a. Região. Relatora: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Município de Belo Hori
zonte, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Recorrido(s): Karla Bi
Iharinho Guerra, Advogada: Dra. Maria da Penha Fonseca Lino de 
Souza, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: 
RR - 632608/2000-1 da 12a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi, Recorrcnte(s): Município de Blumenau, Procurador: 
Dr. Walfrido Soares Neto, Recorridoís): Luiz Dicesar Adams, Ad
vogado: Dr. Daniel Regis, Decisão: unanimemente, não conhecer da 
revista; Processo: RR - 632676/2000-6 da 9a. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Município de Cam
bará, Advogado: Dr. Cristiane Paruckcr Lemos, Recorrido(s): Do
ralice Pereira Gonçalves, Advogado: Dr. Hélio Henrique de Camargo, 
Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a Reclamação Trabalhista, invertendo o ônus da sucumbência 
e isentando a Reclamante do pagamento das custas, na forma da lei.
; Processo: RR - 635192/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Sociedade de Ônibus Porto 
Alegrense Ltda., Advogado: Dr. Alceu de Mello Machado, Rccor
rido(s): Dalmír Felix Guaragni, Advogado: Dr. André Frantz Delia 
Méa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o adicional de periculosidade e seus reflexos. ; 
Processo: RR - 635193/2000-6 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco Bozano Simonsen S.A. e 
outro, Advogado: Dr. André Vasconcellos Vieira, Rccorrido(s): Luiz 
Aristides Bitencourt, Advogada: Dra. Nilda Sena de Azevedo, De
cisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
637527/2000-3 da 15a. Região. Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrentc(s): Município de Piracicaba, Advogado: Dr. José 
Roberto Gaiad, Recorrido(s): José Cândido de Oliveira Filho, Ad
vogado: Dr. Clelsio Menegon, Decisão: unanimemente, não conhecer 
da revista; Processo: RR - 638429/2000-1 da 11a. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrentc(s): Estado do Amazonas 
- Secretaria dc Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, 
Procurador: Dr. Simonete Gomes Santos, Rccorrido(s): Pedro Mi
randa Dias, Advogada: Dra. Lúcia Andréa Valle de Souza, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação do 
artigo 114 da atual Constituição da República c, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para 
conhecer e julgar a presente controvérsia, determinando a remessa 
dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, restando pre
judicada a análise do outro tema suscitado no Recurso. ; Processo: 
RR - 639583/2000-9 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Recorrcntc(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogada: Dra. Maria Izabel Alves Siqueira, Recorrente(s): 
Banco Átindvirantes'S.A., Advogado:‘Dir Geraldo1 Azoabel, Rocor- 1 
■rido(s):1 Telma' Lúcia Mendes Campos;. Advogado: -Dr.1 joão> Alberto 1
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Feitoza Bezerra, Decisão: unanimemente, não conhecer dos recursos; 
Processo: RR - 640920/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo', Rccorrente(s): Israel Celestino da Silva, Advo
gada: Dra. Maria Durcília Pires de Andrade e Silva, Recorrido(s): 
CESP - Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Dr. Aires 
Paes Barbosa, Recorrido/s): Transbraçal Prestação de Serviços, In
dústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Andréa Aparecida dos 
Santos, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: 
RR - 642326/2000-4 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis dc Paula, Recorrente(s): Fábrica dc Papel e Papelão Nossa Se
nhora da Penha S.A., Advogada: Dra. Rosângela de Fátima Gaeta 
Penha, Recorrido(s): André Luís Riciluca, Decisão: unanimemente, 
não conhecer darevista; Processo: RR - 647122/2000-0 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): São 
Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): Aristides Queiçada, Advogada: Dra. Rita de Cássia Sil
va Cardoso, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por di
vergência jurisprudência!, tão-somente do tema "Argtiição de Pres
crição. Momento Oportuno" e, no mérito dar-lhe provimento para 
determinar a remessa dos autos à d. Turma Regional para que decida 
a respeito da prescrição como entender de direito, Processo: RR - 
653997/2000-6 da la. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe- 
duzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1* Região, 
Procurador: Dr. Luiz Eduardo Aguiar do Valle, Recorrente(s): Mu
nicípio de Campos dos Goytacazes, Advogado: Dr. Regina Célia 
Carneiro de Castro Freitas, Recorrido(s): Antônio Augusto Sá Ro
drigues, Advogado: Dr. Manoel José do Rego Barros, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, 
invertendo o ônus da sucumbência e isentando o Reclamante do 
pagamento das custas processuais, na forma da lei. Resta prejudicado 
o Recurso de Revista do Município de Campps dos Goytacazes. ; 
Processo: RR - 658294/2000-9 da la. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: 
Dr. Márcio Guimarães Pessoa, Recorrido(s): Gilmar Passos Silva, 
Advogado: Dr. José Esmard Lòguércio, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Agravo dc Instrumento e conhecer do Recurso de 
Revista por contrariedade ao Enunciado n° 277 do TST. No mérito, 
dar provimento ao Recurso de Revista para limitar o pagamento da 
complementação do auxílio-doença ao período de vigência da CCT, 
que previa o pagamento da referida parcela, nos termos do Enunciado 
n° 277 do TST. ; Processo: RR - 660140/2000-2 da 18a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Diógcnes Si
queira de Souza, Advogado: Dr. Geraldo Borges da Silva, Recor- 
rido(s): Centrais Elétricas de Goiás S.A. - CELG, Advogada: Dra. 
lida Terezinha de Oliveira Costa, Decisão: unanimemente, conhecer 
do recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: RR - 660294/2000-5 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrcnte(s): Sociedade Beneficente 
Hospitalar São Caetano, Advogado: Dr. Sérgio Calderan, Recorri- 
do(s): Luiz Rozman, Advogado: Dr. Ariel Rodrigues, Decisão: una
nimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 660537/2000-5 
da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Clau- 
dino Matias Filho, Advogado: Dr. Flávio Villani Macêdo, Recor- 
rido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Massa Falida de Rowlands 
Construções e Montagens Ltda., Advogada: Dra. Rita de Cássia Pel- 
legrini Almeida da Rocha Soares, Decisão: unanimemente, não co
nhecer da revista; Processo: RR - 660740/2000-5 da 2a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Município de 
São Bernardo do Campo, Advogado: Dr. Milton Guídetti, Recor- 
rido(s): Antônio Cassio Alves de Lima, Advogado: Dr. Paulo Sérgio 
João, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR
- 666999/2000-0 da 9a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): Município de Coronel Vivida, Advogado: Dr. 
Egídio Munaretto, Recorrido(s): Sílvio dos Santos Camargo, Advo
gado: Dr. Zilândia Pereira,. Decisão: unanimemente, não conhecer da 
revista; Processo: RR - 667888/2000-2 da 4a. Região, corre junto 
com AIRR-667887/2000-9, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, 
Recorrente(s): Banco do Brasil S-A-, Advogado: Dr. Ércio Weimer 
Klein, Recorrido(s): Luci Maria Lorentz, Advogado: Dr. Ricardo 
Gressler, Decisão: unanimemente, sobrestar o julgamento da revista, 
em face do provimento dado ao AIRR-667887/2000.9, determinando- 
se seja o mesmo reautuado para que passe a cosntar como Re
correntes Banco do Brasil S.A. e Luci Maria Lorentz e Recorridos Os 
Mesmos. Após a reautuação reinclua-se os presentes autos em pauta 
para julgamento conjunto das revistas; Processo: RR - 675907/2000- 
2 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Re- 
corrente(s): Volvo do Brasil Veículos Ltda., Advogada: Dra. Sandra 
Calabrese Simão, Recorrido(s): Pedro Majeski, Advogado: Dr. Cesar 
Augusto Kato, Decisão: unanimemente, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento e conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 
71, § 4o da CLT quanto ao pagamento do intervalo intrajomada e, no 
mérito dar-lhe provimento para limitar a condenação apenas, ao pa
gamento do adicional de 50%, a teor do § 4o do art. T da CLT, no 
período posterior à promulgação da Lei n° 8.923/94. ; Processo: RR
- 677923/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Mesbla S.A., Advogado: Dr. Rosângela Car
valho Rocha, Recorrido(s): Joaquim Higino Filho, Advogado: Dr. 
Paulo César Fontoura Bastos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por contrariedade ao Enunciado n” 342 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para absolver a Reclamada da devolução 
dos descontos a título de seguro de vida. ; Processo: RR - 
677941/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Osvaldo Gonçalves Martins, Advogado: Dr. Ed
son Giusti, Recorrido(s): Abreutur S.A., Advogado: Dr. Octávio.Bue- 
no Magano, Decisão: unanimemente, conhecer do recursó por di

vergência jurisprudencial, tão-somente do tema "Prescrição do FGTS" 
e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar que no caso vertente é 
trintenária a prescrição do FGTS; Processo: RR - 682448/2000-5 da 
7a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
Município de Milagres, Advogado: Dr. Afrânio Melo Júnior, Re- 
corrido(s): Josué Tébio Patrício de Sousa e outro, Advogado: Dr. 
Djalma Sobreira Dantas Júnior, Decisão: unanimemente, I - quanto ao 
Agravo de Instrumento, dar-lhe provimento para que seja processada 
a Revista; II - quanto ao Recurso de Revista, não conhecer no tocante 
a "Reintegração"; conhecer quanto aos "Honorários Advocatícios", 
por contrariedade aos Enunciados 219 e 329, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a verba honorária. ; Processo: 
RR - 682472/2000-7 da 7a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri- 
goycn Peduzzi, Recorrente(s): Estado do Ceará, Procurador: Dr. Eli- 
sabeth Maria de Faria Carvalho Rocha, Recorrido(s): Odilia Maria de 
Lima Santos Maia, Advogado: Dr. Sandra Bastos Barbosa Maia, 
Decisão: unanimemente, 1 - quanto ao Agravo de Instrumento, dar-lhe 
provimento para que seja processada a Revista; II - quanto ao Re
curso de Revista, conhecer por violação legal e determinar o retomo 
dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que, afastada a 
intempestividade dos embargos declaratórios opostos pelo Estado Re
clamado, sejam os mesmos julgados, como entender de direito. ; 
Processo: RR - 683880/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Carlos de Andrade Santana, 
Advogado: Dr. Erwin Marinho Fagundes, Recorrido(s): Lubrizol do 
Brasil Aditivos Ltda., Advogado: Dr. Carlos de Oliveira Lima, De
cisão: unanimemente, dar provimento ao Agravo de Instrumento do 
Reclamante e negar provimento ao da Reclamada. Conhecer do Re
curso dc Revista, por violação do artigo 832 da CLT e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, anulando a decisão de fls. 278/279, de
terminar o retomo dos autos ao egrégio. TRT de origem para que 
julgue os embargos de declaração de fls. 268/270, analisando todas as 
questões nele ventiladas, como entender dc direito; Processo: RR - 
685616/2000-4 da 20a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Banco do Estado de Sergipe S.A. - BANESE, 
Advogada: Dra. Joelma Souza Ramos de O. Fonseca, Recorrido(s): 
Maria Consuêlo dos Santos, Advogada: Dra. Maria Edênia Teixeira 
Rocha, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Quanto ao Recurso de Revista, dele conhecer por con
trariedade ao Enunciado 330/TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento de parcelas expressamente 
consignadas na quitação da rescisão do contrato de trabalho, que não 
tenham ressalvas quanto ao valor; Processo: RR - 689084/2000-1 da 
2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorrcnte(s): 
Expresso Metropolitano Ltda., Advogado: Dr. Michel Elias Zamari, 
Recorrido(s): Suehiro Kishi, Advogado: Dr. Eliana Carla de Abreu, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 
689086/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Maria Diva Euliotério de Brito, Advogado: Dr. 
Ubirajara Wandcrley Lins Júnior, Recorrido(s): Telecomunicações de 
São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emc- 
rcnciano, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: 
RR - 691861/2000-1 da 15a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia 
dc Araújo, Recorrente(s): Departamento de Aguas e Energia Elétrica 
- DAEE, Procurador: Dr. Rosibel Gusmão Crocetti, Recorrido(s): 
Benedito Aparecido de Moraes, Advogado: Dr. Edmar Perusso, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo no tocante às horas 
extras pré-contratadas; não conhecer do recurso de revista quanto às 
diferenças dos reajustes salariais; conhecer do recurso no tocante à 
prescrição relativa às horas extras pré-contratadas suprimidas, por 
divergência jurisprudencial, e dar-lhe provimento para declarar a pres
crição extintiva do direito de ação do reclamante no que se refere às 
horas extras pré-contratadas c suprimidas c, no particular, extinguir o 
processo com julgamento de mérito, ante os termos do artigo 269, IV, 
do CPC; Processo: RR - 692195/2000-8 da 9a. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Aldeei Sabará, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): União Federal, Procurador: 
Dr. Uilde Mara Zanicotti Oliveira, Recorrido(s): Estrada de Ferro 
Paraná Oeste S.A. - FERROESTE, Advogada: Dra. Suzana Bcllegard 
Danielewicz, Decisão: após parecer oral do Sr. Procurador Ronaldo 
Curado Fleury, no sentido do não provimento do agravo, rejeição da 
preliminar argüida e não provimento do recurso, unanimemente, 1- 
quanto ao Agravo dc Instrumento, dar-lhe provimento para que seja 
processada a Revista; II- quanto ao Recurso de Revista, não analisar 
a preliminar de nulidade do v. Acórdão regional, em face do disposto 
nos artigos 796, a, da CLT c 249; § 2°, do CPC; conhecer quanto ao 
"Contrato de Trabalho realizado por prazo determinado - Atendi
mento à necessidade temporária de excepcional interesse público", 
por violação a dispositivo constitucional, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para que, em face da declaração de validade do contrato sub 
judice, os autos retomem à Vara do Trabalho de origem, e outro 
julgamento seja proferido, como entender de direito, com análise das 
verbas rescisórias pleiteadas. A Turma deferiu juntada do instrumento 
procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente; 
Falou pelo recorrente o Dr. Nilton Correia; Processo: RR - 
692276/2000-8 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc 
Paula, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Ana Pau
la Corrêa Lopes, Recorrido(s): Ivana Bronstrup Lauxen, Advogado: 
Dr. Eyder Lini, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo 
de Instrumento e conhecer do Recurso de Revista por contrariedade 
ao Enunciado n° 204 do TST e dar-lhe provimento para declarar que 
a Reclamante exerce cargo de confiança, sendo, por conseguinte, 
indevidas as horas extras além da 6‘ diária. ; Processo: RR - 
693340/2000-4 da 7a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Estado do Ceará, Procurador: Dr. Elisabeth 
Maria de Faria Carvalho Rocha, Recorrido(s): Célia Maria Serpa de 
Souza e outros. Advogado: Dr. Cézar Ferreira, Decisão: Por una
nimidade: I - quanto ao agravo de instrumento, dele conhecer e dar- 
lhe provimento para deternjinar o processamento do ijecursò1 dç tc-
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vista; II - quanto ao recurso de revista, dele conhecer por violação do 
art. 114 da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para acrescer à 
condenação as horas extras decorrentes dos turnos ininterruptos de 
revezamento, restabelecendo a sentença de origem no particular; Pro
cesso: RR - 694763/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia Distribuidora de 
Gás do Rio de Janeiro - CEG, Advogado: Dr. Cristovão Tavares de 
Macedo Soares Guimarães, Rccorrido(s): Onildo de Oliveira Alves, 
Advogado: Dr. Ronald de Castro Filho, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Agravo de Instrumento. Quanto ao Recurso de 
Revista, conhecer do tema relativo à Devolução dos Descontos, por 
contrariedade ao Enunciado 342/TST. No mérito dar lhe provimento 
para excluir da condenação esta parcela. ; Processo: RR - 
695039/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Hospital do Servidor Público Municipal, Pro
curador: Dr. Clara Cukierman, Recorrido(s): Alayde Ferreira Andrade 
e outros. Advogada: Dra. Antonia Regina Spinosa, Decisão: una
nimemente. não conhecer da revista; Processo: RR - 695883/2000-3 
da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recor- 
rente(s): Adão Donda dos Santos c outros, Advogado: Dr. Humberto 
Cardoso Filho, Recorrido(s): Companhia de Transmissão de Energia 
Elétrica Paulista - CTEEP, Advogado: Dr. Eduardo Paparelli, Re- 
corrido(s): Fundação CESP, Advogada: Dra. Sandra Maria Furtado de 
Castro, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar a re
clamação procedente em parte. A Reclamada-recorrida deverá pagar, 
aos autores, a diferença de complementação de aposentadoria, pela 
integralidade, bem como das gratificações natalinas, na forma re
querida, como se apurar. Juros dc mora, correção monetária, imposto 
de renda e contribuições previdenciárias, na forma da lei. Custas em 
reversão; Processo: RR - 697882/2000-2 da 8a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo dc Oliveira, Recorrido(s): Giaud- 
son Baía Dias, Advogado: Dr. José Raimundo Wcyl Albuquerque 
Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
quanto ao tema Julgamento ultra petita - horas extras, por violação 
dos artigos 128 e 460 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar da condenação as horas extras que ultrapassaram os limites 
indicados no período de 09.10.93 a 30.08.94. ; Processo: RR - 
699293/2000-0 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Telecomunicações da Bahia S.A. - TELEBA- 
H1A, Advogada: Dra. Clélia Scafuto, Recorrido(s): Édio Ramos Li
ma, Advogado: Dr. Antônio Apóstolo de Lima, Decisão: Por una
nimidade: 1 - dar provimento ao agravo de instrumento; e II - co
nhecer do recurso de revista, por violação do artigo 5°, LV, da CF/88, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformândo o acórdão regional, 
afastar a deserção e determinar o prosseguimento do julgamento do 
recurso ordinário, como de direito; Processo: RR - 700395/2000-9 
da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recor- 
rente(s): Clube Curitibano, Advogado: Dr. Diogo Fadei Braz, Re- 
corrido(s): Cezar Augusto Moraes Bolzan, Advogado: Dr. Marcos 
Renan Salvati, Decisão: Por unanimidade: I - dar provimento ao 
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de 
revista; e II - não conhecer do recurso de revista quanto à nulidade 
por negativa de prestação jurisdicional, às viagens e à ajuda de custo; 
conhecer, por violação e divergência jurisprudencial, quanto aos des
contos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar os 
mencionados descontos, integralmente, no momento do fato gerador; 
Processo: RR - 704064/2000-0 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Ban
co Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recor- 
rido(s): Mário Castagna, Advogado: Dr. Antônio Marcos Véras, De
cisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto 
ao tema Descontos Previdenciários e Fiscais - Critério de Cálculo e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os descontos pre
videnciários e fiscais incidam sobre a totalidade dos créditos da con
denação. ; Processo: RR - 704154/2000-1 da la. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Companhia Estadual 
de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogada: Dra. Verônica Gehren de 
Queiroz, Recorrido(s): Jorge da Silva Barbosa, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
por afronta ao art. 37, II da Constituição Federal e por divergência 
jurisprudencial, rejeitar a argüição de prescrição total da ação e, no 
mérito, dar provimento parcial ao recurso para expungir da con
denação todas as parcelas deferidas na esfera ordinária, à exceção das 
diferenças salariais eventualmente existentes entre o cargo efetiva
mente exercido e o formalmente ocupado pelo Reclamante, no pe
ríodo em que se configurou o desvio de função, conforme se apurar 
em execução. ; Processo: RR - 704247/2000-3 da 16a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Município 
de Buriti, Advogada: Dra. Leônia Figueiredo Alencar, Recorrido(s): 
José Luís da Conceição, Advogado: Dr. Luís Antônio Câmara Pe- 
drosa, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista; e 
II conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido 
inicial. Custas invertidas, a cargo do*Reclamante, das quais fica isen
to, na forma da lei; Processo: RR - 706219/2000-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Armando 
Pereira Ramos, Advogado: Dr. Jorge Pinheiro Castelo, Recorrido(s): 
Plásticos Plavinil S.A., Advogado: Dr. Flávio Gonçalves Marx, De
cisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista pela preliminar 
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional por violação do 
artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o retomo dos autos ao TRT de origem 
para que nova decisão seja proferida, observada, somente, a questão 
relativa às comissões sobre pedidos não cancelados ou cancelados 
após o prazo legal, como entender de direito, prejudicada a apreciação 
dos demais itens do' recurso. ; Processo: RR - 706426/2000-4 da 9a.
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Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Recorrido(s): Júlio César Marques, Advogado: Dr. Julio Cesar 
Bacuvis, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins
trumento para mandar processar o recurso de revista; não conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema diferenças do FGTS; conhecer no 
que tange ao tema responsabilidade solidária - sucessão da RFFSA 
pela FSA - créditos trabalhistas, por divergência jurisprudcncial e, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 714285/2000-1 da 
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrcn
te(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Fiação e Tecelagem 
em Geral, de Malharia e Meias, Especialidades Têxteis, Cordoalha e 
Estopas, de Tinturaria, Estamparia, e Beneficiamento de Linhas, de 
Não Tecidos e de Fibras Artificiais e Sintéticas, Acabamento de 
Confecção de Malhas de Jundiaí, Vinhedo, Jarinu, Campo Limpo
Paulista, Louveira e Várzea Paulista, Advogada: Dra. Roseli Apa
recida Uliano Almeida de Jesus, Recorrido(s): Tinturaria Universo 
Ltda., Advogado: Dr. Márcio Ricardo N. F. Lopes, Decisão: Por 
unanimidade: I - dar provimento ao agravo de instrumento para de
terminar o processamento do recurso de revista; e II - conhecer do 
recurso de revista por violação legal e divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento, determinando o processamento do 
presente recurso pelo rito ordinário e a devolução dos autos ao egré
gio TRT, para conhecimento c apreciação do recurso ordinário; Pro
cesso: RR - 714849/2000-0 da 18a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Sérgio Antônio Martins, Recorrido(s): Paulo Joaquim Luís, Ad
vogado: Dr. Mônica Alves de Oliveira Resende, Decisão: unanime
mente, não conhecer da revista; Processo: RR - 722036/2001-3 da 
5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorren
te(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, 
Advogado: Dr. Ruy Sérgio Deiró, Rccorrido(s): Carmosino da Cruz 
Brito e outros, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, De
cisão: unanimemente, dar provimento ao Agravo de Instrumento. 
Quanto ao Recurso de Revista, conhecer do tema relativo à Incor
poração de vantagens obtidas cm Normas Coletivas ao contrato in
dividual de trabalho, por contrariedade ao Enunciado 277/TST. No 
mérito dar-lhe provimento para limitar as vantagens obtidas cm Nor
mas Coletivas e reflexos ao período de vigência do Acordo Coletivo 
de Trabalho, nos termos do Enunciado n° 277 do TST. ; Processo: 
RR - 722687/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogada: Dra. Cristianc R. Gontijo, Recorrido(s): Ediraldo de 
Lima, Advogado: Dr. Álvaro Ferraz Cruz, Decisão: unanimemente, 
não conhecer da revista, quanto ao cargo de confiança e à multa 
normativa. Ainda unanimemente, conhecer quanto à época própria 
para correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para 
que sejam adotados os índices de correção monetária do sexto dia útil 
inclusive, do mês subseqüente ao da prestação dos serviços; Pro
cesso: RR - 724416/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Bandeirantes S.A. - Proces
samento de Dados e outro, Advogado: Dr. Dawis Paulino da Silva, 
Recorrido(s): Sidney Rodrigues, Advogado: Dr. Marcelino Barroso da 
Costa, Decisão: unanimemente, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento. Conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema enqua
dramento - empresa de processamento de dados - bancário, por atrito 
com o entendimento expresso na OJ n° 126 da SDI/rST, e no mérito 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as vantagens decor
rentes do reconhecimento da condição de bancário do Reclamante. ; 
Processo: RR - 724436/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Indústrias Químicas Taubaté 
S.A., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barras Júnior, Recorrido(s): 
Paulo Marciano de Moraes, Advogada: Dra. Ana Rosa Nascimento, 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao Agravo de Instrumento e, 
passando ao exame do Recurso de Revista, dele conhecer respec
tivamente por divergência jurisprudencial, e, no mérito, no que se 
refere às horas extras - validade do acordo de compensação tácito, 
negar-lhe provimento; quanto ao FGTS - Multa de 40% - aposen
tadoria espontânea, dar-lhe provimento para restabelecer a r. Sentença 
de 1° Grau. ; Processo: RR - 730781/2001-0 da 15a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Sueli Apa
recida Colla da Fonseca, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda 
Zanella, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sonia 
Maria R. C. de Almeida, Decisão: unanimemente, I - dar provimento 
ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso 
de revista; e II - conhecer do recurso de revista por violação legal e, 
no mérito, dar-lhe provimento, determinando o processamento do 
presente recurso pelo rito ordinário é a devolução dos autos ao egré
gio TRT, para conhecimento e apreciação do recurso ordinário; Pro
cesso: RR - 749036/2001-2 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Companhia Riograndense de Te
lecomunicações - CRT, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): Alaor Teixeira Farias, Advogado: Dr. Paulo Waldir 
Ludwig, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para pro
cessar a revista e, conhecer e dar provimento parcial ao recurso de 
revista para reconhecer a nulidade do v. acórdão e encaminhar os 
autos ao egrégio Tribunal Regional, para que haja pronunciamento, 
como entender dc direito; Processo: RR - 750912/2001-8 da la. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Ban
co Banerj S.A., Advogado: Dr. Luiz Eduardo Prezidio Peixoto, Re
corrido(s): Manoel Pontes de Lima Filho, Advogado: Dr. Nelson Luiz 
de Lima, Recorrido(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo do Banerj para processar a 
revista e, conhecer da revista quanto à negativa de prestação ju
risdicional e dar provimento parcial, para reconhecer a nulidade do v. 
acórdão e encaminhar os autos ao e. Tribunal Regional, para que haja 
pronunciamento, como entender de direito. Em face dessa decisão, 
resta prejudicado o exame do Agravo dc Instrumento interposto pelo

Banco do Estado do Rio de Janeiro (em liquidação extrajudicial); 
Processo: RR - 753191/2001-6 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): BANESTES S.A. Banco do Es
tado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Recorrido(s): Eliana Rocha Santos, Advogado: Dr. Euclério 
de Azevedo Sampaio Júnior, Decisão: unanimemente, dar provimento 
ao agravo para processar a revista e, conhecer e dar provimento 
parcial ao recurso de revista para considerar que a incidência do 
imposto de renda ocorra por ocasião do pagamento do valor da 
condenação judicial, nos termos do art. 46 da Lei 8.541/92, no mo
mento em que, por qualquer forma, o rendimento se tome disponível 
para o beneficiário; Processo: AG-RR - 370036/1997-5 da ia. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Ban
co Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra
vado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Niterói, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG
RR - 385510/1997-0 da 2a. Região, Relator; Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. 
TELESP, Advogado: Dr. Christian Brauner de Azevedo, Agravado(s): 
Roque Milton da Silva, Advogado: Dr. Ubirájara Wanderley Lins 
Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo Re
gimental para, reformando o despácho agravado, conhecer do Recurso 
de Revista no tocante ao Adicional de Periculosidade. Acordo Co
letivo do Trabalho, por violação do art. 7o, inciso XXVI, da Carta 
Magna e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
as diferenças de Adicional de Periculosidade. ; Processo: AG-RR 
397983/1997-5 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Rogério Scardini Assis e outros, Advogada: Dra. 
Isis Maria Borges Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do 
Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Antônio Vieira de Castro 
Leite, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo regimen
tal; Processo: AG-RR - 412047/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Paranaense 
de Energia - COPEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas A. de Oliveira, 
Agravado(s): Mauro Schiffl Mattia, Advogado: Dr. Renato Góes Pen
teado Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo 
regimental; Processo: AG-RR - 412146/1997-2 da 10a. Região, Re
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Albertino Bento 
de Paiva, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Ser
viço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. 
Rogério Avelar, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo 
regimental; Processo: AG-RR - 412818/1997-4 da 4a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Hospital de 
Clínicas de Porto Alegre, Advogado: Dr. Afonso Inácio Klein, Agra
vadô ): Ermelinda Girardi Padilha, Advogada: Dra. Suzana Trelles 
Brum, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo regi
mental; Processo: AG-RR - 418534/1998-8 da 10a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): José Roberto C. 
Pcçanha da Silva e outros. Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de 
Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal 
FEDF, Procurador: Dr. Vicente Martins da Costa Júnior, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo regimental; Processo: 
AG-RR - 423242/1998-4 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Isa Salma de Oliveira Passos e outros, 
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fun
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Procurador: Dr. Vi
cente Martins da Costa Júnior, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR - 451499/1998-2 
da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vante(s): Josefina Cecília do Nascimento e outros. Advogado: Dr. 
Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional 
do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Rosamira Lindóia Cal
das, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo regimental; 
Processo: AG-RR - 451619/1998-7 da 10a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Nilce Braga Monteiro 
Coelho e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad
vogada: Dra. Rosamira Lindóia Caldas, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR -
463393/1998-5 da 10a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Denise Maria da Silva e outros. Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Agravado(s): Serviço Federal de Proces
samento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Reis dc Ave
lar, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo regimental; 
Processo: AG-RR - 470963/1998-2 da 12a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Roseli Mette, Advogado: 
Dr. David Rodrigues da Conceição, Agravado(s): Cremer S.A., Ad
vogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR -
485507/1998-7 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Nivalina Maria Santos Teixeira, Advogada: Dra. 
Isis Maria Borges Resende, Agravado(s): Agropecuária Aquidaban 
Ltda., Advogada: Dra. Ivonete Aparecida Gaiotto Machado, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo regimental; Processo: 
AG-RR - 485866/1998-7 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Joaquim Gosaves de Sousa c outros, 
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fun
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Iolete 
Maria Fialho de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo regimental; Processo: AG-RR - 489984/1998-0 da 3a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ins
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Leonardo 
Jubé de Moura, Agravado(s): Maria Aparecida Pacheco, Advogado: 
Dr. Tadeu Marcos Pinto, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo regimental; Processo: AG-RR - 490935/1998-0 da 10a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): 
Francisca Marinho Soares e outras, Advogado: Dr. Marcos Luís Bor
ges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Fe

deral - FEDF, Procurador. Dr. Iolete Maria Fialho de Oliveira, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo regimental; Pro
cesso: AG-RR - 494384/1998-2 da 5a. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravantc(s): Banco Econômico S.A. - (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hclio Carvalho Santana, 
Àgravado(s): Banco Excel Econômico S.A., Advogado: Dr. Cristina 
Santana, Agravado(s): Alessandra Santana Santos, Advogado: Dr. 
Cléia Costa dos Santos Viana Brandão, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR 
551256/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Albina 
Contiero dos Santos e outros, Advogada: Dra. Sônia Aparecida de 
Lima Santiago F. Moraes, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo regimental; Processo: AG-RR - 611051/1999-8 da 9a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Losango Administradora de Cartão de Crédito Ltda., Advogado: Dr. 
João Emílio Falcão Costa Neto, Agravado(s): Aldacir Caldes de Li
ma, Advogado: Dr. Oduvaldo Eloy da Silva Rocha, Decisão: una
niinemcnte, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG
AIRR - 682497/2000-4 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Comissão de Valores Mobiliários 
CVM, Advogado: Dr. Antônio Carlos Coelho Paladino, Agravado(s): 
Denize Soares de Almeida, Advogado: Dr. Sérgio Ferraz, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Agravo Regimental para, afas
tando o não conhecimento do recurso por ausência de autenticação, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento. ; Processo: AG-RR 
702370/2000-4 da 9a. Região, Relator Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Instituto de Saúde do Paraná, Advogado: Dr. 
Mário Roberto Jagher, Agravado(s): Alair de Jesus Ribeiro Batista, 
Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Decisão: unanímemente, ne
gar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-AIRR 
731205/2001-8 da 5a. Região, Relator. Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Sérgio Ribeiro Saldanha, Advogado: Dr. Fer
nando Schmidt, Agravado(s): Companhia de Desenvolvimento Ur
bano de Salvador - DESAL, Advogado: Dr. Márcia Maria Régis 
Tavares Guimarães, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo regimental; Processo: AG-AIRR - 740003/2001-0 da 6a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Re
naissance Indústria e Comércio de Rendas e Bordados Ltda., Ad
vogado: Dr. José Luís Leal Libonati, Agravadofs): Elizabete Nunes da 
Hora, Advogado: Dr. José Carlos Ramalho Bezerra, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG
AIRR - 741163/2001-0 da 16a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis dc Paula, Agravante(s): Telecomunicações do Maranhão S.A. 
TELEMAR, Advogada: Dra. Maria Luíza da Costa Estrela, Agra
vadô ): Raimundo Parga Scrcjo, Advogado: Dr. Pedro Duailibc Mas
carenhas, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo re
gimental; Processo: ED-RR - 256829/1996-7 da 18a. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Eneida 3e Vargas e Bemardes, Embargado(a): An
tônio Reis Fernandes, Advogado: Dr. Milton Pinto, Decisão: una
nimemente, conhecer dos embargos de declaração c, no mérito, dar
lhes provimento para sanar a omissão apontada; Processo: ED-RR 
290958/1996-4 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Luiz Carlos de Vasconcelos Barros, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Embargadofa): Banco Real S.A., Ad
vogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por una
nimidade, acolhidos os embargos declaratórios para, sanando o omis
são apontada, imprimir efeito modificativo à decisão de fls. 188/190, 
não conhecendo do Recurso dc Revista; Processo: ED-RR 
295807/1996-1 da 10a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em
bargante: Marildo Alves Rabelo, Advogado: Dr. Nilton Correia, Em
bargado(a): União Federal - Extinto Banco Nacional dc Crédito Co
operativo S.A. - BNCC, Procurador. Dr. Manoel Lopes de Souza, 
Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos dc declaração e, no 
mérito, dar-lhes provimento, para, sanando a omissão apontada, de
clarar sobrestado o julgamento dos temas remanescentes do recurso 
de revista; Processo: ED-RR - 344877/1997-4 da 9a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis dc Paula Embargante: Empresa Bra
sileira dc Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogado: Dr. Pau
lo Sérgio João, Embargado(a): José Augusto Ferreira França, Ad
vogado: Dr. Sebastião Itamar Borba Carneiro, Decisão: unanime
mente, acolher os Embargos Declaratórios para, emprestando-lhes 
efeito modificativo, conhecer do Recurso dc Revista por contrarie
dade à mencionada construção jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para limitar a condenação à forma subsidiária dc res
ponsabilidade quanto aos encargos trabalhistas decorrentes do con
trato de trabalho firmado entre o Reclamante e a fornecedora de mão
de-obra; Processo: ED-RR - 349905/1997-2 da 4a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Embargante: Paulo Prestes de Matos, Ad
vogada: Dra. Paula Frassinctti Viana Atta, Advogada: Dra. Raquel 
Cristina Riegcr, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elé 
trica - CEEE, Advogado: Dr. Felipe Schilling Rache, Embargado(a): 
Ministério Público do Trabalho, Procuradora: Dra. Vera Regina Delia 
Pozza Reis, Embargado(a): Foco - Engenharia Elétrica e Comércio 
Ltda., Advogado: Dr. Pedro Primo Paulo Barili, Decisão: unanime
mente, conhecer dos embargos dc declaração e, no mérito, dar-lhes 
provimento apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação; Processo: ED-RR - 350422/1997-3 da 3a. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Selma Fortuna de Barros, 
Advogada: Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho, 
Embargado(a): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogado: Dr. 
Marcelo de Oliveira Caldeira, Decisão: unanimemente, conhecer dos 
embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento; Pro
cesso: ED-RR - 354960/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Shirlei Rodrigues Ramos, Ad
vogada: Dra. Éryka Farias dc Ncgri, Embargado(a): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Fernanda Nie-



5 3 2  Seção 1
/ mi

derauer Pilla, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 4* 
Região, Procurador: Dr. Vera Regina Loureiro Winter, Decisão: una
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR 
363565/1997-4 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Alzira Maria Ravedutti, Advogado: Dr. Almir 
Hoffmann de Lara Júnior, Embargado(a): Telecomunicações do Pa
raná S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, De
cisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar 
os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza 
Convocada, relatora, Eneida Melo Correia de Araújo; Processo: ED
RR - 365655/1997-8 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Embargante: Roldão Geminiano, Advogado: Dr. José Tôr
res das Neves, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embarga
do(a): Banco Itaú S.A. e outra, Advogado: Dr. Ismal Gonzalez, De
cisão; unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar 
os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza 
Convocada, relatora, Eneida Melo Correia de Araújo; Processo: ED
RR - 365802/1997-5 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica 
CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Em
bargado(a): Polydoro Rodrigues de Oliveira, Advogado: Dr. Policiano 
Konrad da Cmz, Decisão: unanimemente, negar provimento aos em
bargos declaratórios; Processo: ED-RR - 366165/1997-1 da 6a. Re
gião, Relatora; Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco 
Banorte S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Cecília 
Rejane Camilo, Advogado: Dr. José Gomes de Melo Filho, Decisão: 
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR 
- 367253/1997-1 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Paulo Humberto Rezende de Castro, Advogada: 
Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba, Embargadofa): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: unanimemen
te, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR 
368564/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Embargado(a): Odair Peruei, Advogado: Dr. César 
Augusto Moreno, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto do Sr. Juiz Convocado Carlos Francisco Berardo, re
lator; Processo: ED-RR - 369320/1997-5 da 10a. Região, Relator; 
Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Ubirani Rufino Costa, 
Advogada: Dra. Deborah Fernandes, Embargado(a): Telecomunica
ções de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: unanimemente, acolher os embargos decla
ratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação 
do voto do Sr. Juiz Convocado, Carlos Francisco Berardo, relator; 
Processo: ED-RR - 375568/1997-5 da 3a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Embargante: Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, Embargante: Maria Apa
recida de Oliveira, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Embar
gado(a): Os Mesmos, Decisão: unanimemsnte, negar provimento a 
ambos os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 375615/1997
7 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo CorTeia de Araújo, Em
bargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Embargado(a): Rosa Maria da Conceição Santos, Ad
vogado: Dr. Anibal Apoiinário, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR -
375842/1997-0 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Igaras - Papéis e Embalagens S.A., Advogado: 
Dr. José Gonçalves de Barros Júnior, Embargado(a): Dalmo Policarpo 
da Silva, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão: una
nimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza 
Convocada, relatora, Eneida Melo Correia de Araújo; Processo: ED
RR - 381475/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica 
CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Embargado(a): Mi
nistério Público do Trabalho, Procurador: Dr. Vera Regina Loureiro 
Winter, Embargante: Ivo Hagge, Advogada: Dra. Raquel Cristina 
Rieger, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Sr. Juiz Convocado, Carlos Francisco Berardo, relator; Processo: 
ED-RR - 388703/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Al
berto Reis de Paula, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barietta, Embargado(a): José Carlos Fasano, Ad
vogado: Dr. Nelson Câmara, Decisão: unanimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 389351/1997-7 da la. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante; Luiz Carlos 
Dias, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): INB 
Indústrias Nucleares do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ursula Pena de 
Oliveira, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos declara
tórios e, no mérito, dar-lhes provimento para sanar omissão; Pro
cesso: ED-RR - 389839/1997-4 da 4a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Embargado(a): Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Embargante: Égon Danillo Wolff e outros, Advogado: Dr. 
Anitó Catarino Soler, Decisão: unanimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da funda
mentação do voto da Sra. Juíza Convocada, relatora, Eneida Melo 
Correia de Araújo; Processo: ED-RR - 399203/1997-3 da 2a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Fran
cisco Morbeque dos Santos, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos 
Santos, Embargado(a): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, acolher os em
bargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto da Sra. Juíza Convocada, relatora, Eneida 
Melo Correia de Araújo; Processo: ED-RR - 401069/1997-3 da 4a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Com
panhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogada: Dra. 
Andréia de Liz Nichele, Embargado(a): Ana Alice Santos de Souza,
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Advogada: Dra. Lourdes Beatriz Rosa dos Santos, Decisão: sem di
vergência, dar provimento aos embargos declaratórios, imprimindo
lhes o efeito modificativo de que trata o Enunciado 278 do TST, para 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 5o, inciso, II da 
CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar as deduções 
fiscais nos créditos trabalhistas da Reclamante, na forma prevista na 
legislação pertinente; Processo: ED-RR - 405806/1997-4 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargado(a): 
Município de Santa Cruz do Sul, Procurador: Dr. Ricardo Kunde 
Corrêa, Embargante: Neuri Pedro Kessler, Advogada: Dra. Marlise 
Rahmeier, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declarató
rios; Processo: ED-RR - 411188/1997-1 da 17a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Espírito Santo Centrais 
Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Em
bargado(a): Manoel João Rosa do Espírito Santo, Advogado: Dr. João 
Batista Sampaio, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto da Sra. Juíza Convocada, relatora, Eneida Melo Correia 
de Araújo; Processo: ED-RR - 411201/1997-5 da 3a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargado(a): Joselias Cabral 
de Oliveira, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Embargante: Ban
co do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, 
Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para pres
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. 
Juíza Convocada, relatora, Eneida Melo Correia de Araújo; Processo: 
ED-RR - 412135/1997-4 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Embargante: Sara Cristina de O. Ferreira e outras, 
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Embargado(a): Fun
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Sérgio 
Eduardo Ferreira Lima, Decisão: unanimemente, negar provimento 
aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 412945/1997-2 da 
18a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embar
gante: Adalberto de Morais Septímio e outros, Advogada: Dra. Ri
vamárcia Calixto, Embargado(a): Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, Procurador: Dr. José de Oliveira, Decisão: unanimemente, 
acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator; Pro
cesso: ED-RR - 412953/1997-0 da 9a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Embargado(a): Companhia Cacique de Café 
Solúvel, Advogada: Dra. Angela Benghi, Embargante: Otilio Ribeiro, 
Advogado: Dr. Luís Eduardo Paliarini, Decisão: unanimemente, aco
lher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos cons
tantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Convocada, relatora, 
Eneida Melo Correia de Araújo; Processo: ED-RR - 415087/1998-5 
da 16a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Em
bargante: Companhia Vale Rio Doce, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Embargado(a): Antônio Carlos Bandeira de Oliveira, Advogado: Dr. 
Paulo Henrique Azevedo Lima, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento aos embargos declaratórios;
Processo: ED-RR - 424858/1998-0 da 4a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Embargante: José Nunes da Silva Netto, 
Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Embargado(a): Município de 
Gravataí, Advogada: Dra. Valesca Gobbato, Decisão: unanimemente, 
acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Convocada, re
latora, Eneida Melo Correia de Araújo; Processo: ED-RR 
424882/1998-1 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Juarez Pereira da Silveira, Advogada: Dra. Ra
quel Cristina Rieger, Embargado(a): Município de Gravataí, Advo
gada: Dra. Valesca Gobbato, Decisão: unanimemente, acolher os em
bargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto da Sra. Juíza Convocada, relatora, Eneida 
Melo Correia de Araújo; Processo: ED-RR - 443600/1998-5 da 15a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Ci
trosuco Paulista S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Embargado(a): Pedro Careti, Advogado: Dr. Antônio José Pan
cotti, Decisão: sem divergência, dar provimento aos embargos de
claratórios para, sanando omissão, imprimir efeito modificativo ao 
julgado, no sentido de conhecer da revista no tocante às horas "in 
itinere", adicional de horas extras e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: ED-RR - 446189/1998-6 da 2a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Embargado(a): Banco Bradesco S.A., Ad
vogada: Dra. Gislene Manfrin Mendonça, Embargante: Sandro An
tunes de Melo, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: 
unanimemente, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
da Sra. Juíza Convocada, relatora, Eneida Melo Correia de Araújo; 
Processo: ED-RR - 463528/1998-2 da 12a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, Embargado(a): Élia Pe
reira dos Santos, Advogado: Dr. André Tito Voss, Decisão: una
nimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Juiz Con
vocado, Carlos Francisco Berardo, relator; Processo: ED-RR 
464920/1998-1 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante; UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogada: Dra. Giselle Esteves Fleury, Embargadofa): Rondon 
Marques Rosa, Advogado: Dr. Magui Parentoni Martins, Decisão: 
sem divergência, conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, 
dar-lhes provimento para sanando omissão, imprimir efeito modi
ficativo ao julgado, nos termos da fundamentação; Processo: ED-RR
- 466215/1998-0 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Ireno da Silveira Farias e outro, Advogada: Dra. 
Luciana Martins Barbosa, Embargado(a): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos Lied Sessegolo, De
cisão: unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; 
Processo: ED-RR - 466369/1998-2 da 2a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Embargante: UNIBANCO - União de Ban
cos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embar
gado(a): Iara Bueno Magdanelo, Advogado: Dr. José Manoel da Sil

va, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios; Processo: ED-RR - 471952/1998-0 da 9a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Kanebo Silk do Brasil 
S.A. - Indústria de Seda, Advogada: Dra. Priscilla Menezes Arruda 
Sokolowski, Embargado(a): João Carlos Vieira, Advogado: Dr. Paulo 
Fernando Souza, Decisão: unanimemente, negar provimento aos em
bargos declaratórios; Processo: ED-RR - 476493/1998-7 da 4a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, 
Embargado(a): Guacira Santos dos Santos, Advogado: Dr. Evaristo 
Luiz Heis, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos 
declaratórios; Processo: ED-RR - 488001/1998-7 da 3a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Fernando 
Fernandes Peixoto, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embar
gado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz de França Pi
nheiro Torres, Decisão: unanimemente, negar provimento aos em
bargos declaratórios; Processo: ED-RR - 488498/1998-5 da 2a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Osvaldo 
Bortolassi, Advogado: Dr. Eduardo Moreira de Araújo, Embarga
do(a): Varella Distribuidora de Bebidas Ltda., Advogado: Dr. Inemar 
Baptista Penna Marinho, Decisão: unanimemente, negar provimento 
aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 492022/1998-9 da 
la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: 
Viaçãó Vera Cmz S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Ad
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Joel de 
Oliveira, Advogado: Dr. José Fernando Garcia Machado da Silva, 
Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para pres
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. 
Juíza Convocada, relatora, Eneida Melo Correia de Araújo; Processo: 
ED-RR - 498780/1998-5 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Al
berto Reis de Paula, Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, 
Embargado(a): Paulo Luiz Marques, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declarató
rios; Processo: ED-AIRR - 500628/1998-3 da 5a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Estado da Bahia, Pro
curador: Dr. Leandro Felipe Bueno, Embargado(a): Ana Marziene 
Ramos Batista e outros, Advogado: Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto, 
Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos declarató
rios; Processo: ED-RR - 505039/1998-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Sayuki Yamaoka, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargante: Empresa 
Folha da Manhã S.A., Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, Em
bargado(a): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios do reclamante e aco
lher os embargos declaratórios da reclamada; Procésso: ED-RR 
508086/1998-1 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Altair dos Santos, Advogada: Dra. Éryka Farias 
de Negri, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica 
CEEE, Advogado: Dr. Jorge SanFAnna Bopp, Decisão: unanime
mente, acolher os embargos declaratórios para sanar omissão; Pro
cesso: ED-RR - 517040/1998-2 da Ia. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 1” 
Região, Procurador: Dr. Luiz Eduardo Aguiar do Valle, Embargante: 
Cláudio Rodrigues D’Almeida, Advogado: Dr. Marcos de Mattos 
Leal, Embargado(a): Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, 
Advogado: Dr. Femando Barbalho Martins, Decisão: unanimemente, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes pro
vimento apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação; Processo: ED-RR - 519394/1998-9 da 4a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargado(a): Município de 
Gravataí, Advogada: Dra. Luciana Franz Amaral, Embargante: Joa
quim Alves Coruja, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: 
sem divergência, conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, 
dar-lhes provimento para, imprimindo efeito modificativo ao julgado, 
dar provimento à revista a fim de limitar a condenação à deter
minação de que o reclamado proceda aos depósitos do FGTS na conta 
vinculada do reclamante, a partir de 05.10.88, quando todos os tra
balhadores regidos pela CLT passaram a ter direito a tais depósitos; 
Processo: ED-RR - 522825/1998-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Embargante: Banco Bradesco S.A., Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Luciana Leão 
Cota, Advogado: Dr. Rogério Ramos de Haro, Decisão: unanime
mente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclare
cimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Con
vocada, relatora, Eneida Melo Correia de Araújo; Processo: ED-RR
- 533085/1999-5 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Embargante: Nerville Honora e outros, Advogado: Dr. José Torres 
das Neves, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: 
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: unani
memente, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes 
provimento apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação; Processo: ED-AIRR - 542470/1999-5 da 15a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cam
pinas e Região, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: sem 
divergência, conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, dar
lhes provimento, imprimindo-lhes o efeito modificativo de que trata o 
Enunciado 278 do TST, para conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: ED-RR - 543912/1999-9 da 
2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargado(a): Minis
tério Público do Trabalho da 2‘ Região, Procuradora: Dra. Dra. Maria 
Helena Leão Grisi, Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A.
- BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embar
gado(a): Lerucy Suhadolnik Brochado Suenson, Advogado: Dr. Celso 
Femando Gioia, Embargado(a): Massa Falida de Newlabor - Mão de 
Obra Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de de
claração e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar os
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esclarecimentos constantes da fundamentação; Processo: ED-RR 
553544/1999-5 da 9a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Gustavo An
dère Cruz, Embargado(a): Edísio Gonzaga dos Santos, Advogado: Dr. 
Alexandre Euclides Rocha, Embargado(a): Ferrovia Sul Atlântico 
S.A, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanime
mente, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes 
provimento parcial para sanar omissão referente à responsabilidade da 
Rede Ferroviária Federal S.A., nos termos constantes da fundamen
tação; Processo: ED-AIRR - 562411/1999-6 da 4a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Embargantc: Ari dos Santos Machado, Ad
vogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Embargado(a): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Luiz Henrique 
Borges Santos, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de
claratórios e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação; Processo: ED-RR 
569375/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em
bargantc: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ri
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargantc: João Batista Lucas, 
Advogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Embargado(a): os mes
mos, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de declaração 
do Reclamante e da Reclamada e, no mérito, dar-lhes provimento, 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação; Pro
cesso: .ED-RR - 577011/1999-3 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Em
bargado(a): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogada: Dra. Maria Clara 
' Sampaio Leite, Embargado(a): Izabel Hideko Nishikawa Milani, Ad
vogada: Dra. Adriana Aparecida Rocha, Decisão: unanimemente, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
584126/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em
bargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo
gado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): Washington Pereira, 
Advogado: Dr. Pedro Melício Filho, Decisão: unanimementé, co
nhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, dar-lhes provimento 
para sanar a omissão apontada; Processo: ED-RR - 593614/1999-6 
da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Banco 
ABN Amro S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Embargado(a): Eduardo. Spinelli, Advogado: Dr. Willi Cabral Ro
senthal, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de decla
ração e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-AIRR 
604139/1999-5 da 2a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Maria de Fátima Maia Chaves Parolo, Advo
gada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Embargado(a): Nossa 
Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de
claratórios; Processo: ED-AIRR - 608071/1999-4 da 2a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargantc: Refinações de 
Milho, Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara Wandcrley Lins Júnior, 
Embargado(a): Robertro Simões Gonçalves, Advogada: Dra. Anto
nicta Mengon, Decisão: unanimemente, acolher os embargos decla
ratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação 
do voto da Sra. Juíza Convocada, relatora, Eneida Melo Correia de 
Araújo; Processo: ED-RR - 613715/1999-5 da 4a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia Estadual 
de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges 
de Albuquerque, Embargado(a): Banco do Estado de Santa Catarina 
S.A. - BESC, Advogada: Dra. Lilian Virgínia de Athayde Furtado, 
Embargado(a): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Laércio 
Cadore, Embargado(a): Olívia da Silva Vieira, Advogado: Dr. Erlon 
Pinto Bresam, Decisão: unanimemente, acolher os embargos decla
ratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação 
do voto do Sr. Ministro relator; Processo: ED-AIRR - 615340/1999
1 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Em
bargante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: 
Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): David de Jesus, 
Advogado: Dr. Edson Marotti, Decisão: unanimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios e, por serem protelatórios, aplicar a multa de 
\% prevista no art. 538, parágrafo único do CPC; Processo: ED
AIRR - 633300/2000-2 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Embargante: Banco BNL do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Gabriela Campos Ribeiro, Advogado: Dr. Jairo Polizzi Gusman, 
Embargado(a): Wagner dos Santos, Advogado: Dr. Eli Alves da Silva, 
Decisão: sem divergência, conhecer dos embargos declaratórios e, no 
mérito, dar-lhes provimento, imprimindo-lhes o efeito modificativo de 
que trata o Enunciado 278 do TST, para conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: ED-AIRR
- 639095/2000-3 da 7a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Banco do Brasil'S.A., Advogado: Dr. Hélio de 
Azevedo Torres, Embargadoía): Antônio Medeiros Miranda, Advo
gado: Dr. Gilberto Alves Feijão, Decisão: por unanimidade, rejeitados 
os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 641134/2000-4 da 
10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embar
gantc: Ecen Engenharia e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Ataul C. 
Guimarães, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria 
da Construção Civil de Palmas - ST1CCP, Advogado: Dr. Domingos 
Estcves Lourcnço, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED-AIRR - 642566/2000-3 da 3a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: UNIBANCO
- União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo. Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embarga
do(a): Gilberto José Gomes de Almeida, Advogada: Dra. Nadir Ri
beiro de Sousa, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto da Sra. Juíza Convocada, relatora, Eneida Melo Correia 
de Araújo; Processo: ED-AIRR - 647667/2000-2 da la. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis d Paula, Embargado(a): Jorge 
Antônio de Oliveira Porto, Advogai j: Dr. José da Silva Caldas, 
Embargante: Banco Real S.A.. Advogada: Dra. Maria Cristina Iri-

goyen Peduzzi, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED-AIRR - 643768/2000-8 da 5a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Estado da 
Bahia (Sucessor da CNB), Procurador: Dr. Cândice Ludwig, Em
bargado(a): Josuel Moraes Couto, Advogado: Dr. Roque da Silva 
Pereira de Andrade, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 654839/2000-7 da 15a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Tadao Oya
ma. Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Embargado(a): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora 
da FEPASA), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Sr. Ministro relator; Processo: ED-AIRR - 655528/2000-9 da 4a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Com
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo 
Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Inácio de Lara, Ad
vogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: unanimemente, acolher os 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto da Sra. Juíza Convocada, relatora, Eneida 
Melo Correia de Araújo; Processo: ED-RR - 655690/2000-7 da la. 
Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargado(a): 
Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Danilo Porciuncula, Embargante: Ernesto Cordeiro de Carvalho, Ad
vogado: Dr. Márcio Gontijo, Decisão: unanimemente, não conhecer 
dos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 656750/2000-0 
da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embar
gante: Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Ad
vogado: Dr. William Welp, Emjrargado(a): José Carlos da Silva Dias, 
Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: unanimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios e, por serem protelatórios, aplicar a multa de 
1% prevista no art. 538, parágrafo único do CPC; Processo: ED
AIRR - 656801/2000-7 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Embargante: Banco Nacional S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque, Em
bargado(a): Kelly de Cássia Novais Bogdzevicius Silva, Advogada: 
Dra. Edina Maria do Prado Vasconcelos, Decisão: sem divergência, 
dar provimento aos embargos de declaração para, aplicando o efeito 
modificativo ao julgado previsto no Enunciado n° 278 do TST, co
nhecer do agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: ED-AIRR - 658946/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Virgolino de Oliveira 
Catanduva S. A. - Açúcar e Álcool, Advogado: Dr. Hugo Gueiros 
Bemardes, Embargado(a): Valdir Aparecido Silva, Advogado: Dr. 
Carlos Adalberto Rodrigues, Decisão: unanimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 658952/2000-1 da 15a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Banco ABN AMRO Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi, Embargado(a): Maria Osvalda Prata Strazzi, Advo
gado: Dr. Paulo César Guerchc, Decisão: por unanimidade, rejeitados 
os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 658953/2000-5 da 
15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embar
gante: Sebastião Blanco Machado, Advogada: Dra. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Nelson de Almeida e outro, Ad
vogado: Dr. João Batista Dias Magalhães, Decisão: unanimemente, 
acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator; Pro
cesso: ED-AIRR - 663467/2000-2 da 3a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Embargante: Companhia Siderúrgica Na
cional - CSN, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albu
querque, Embargado(a): José Geraldo Augusto, Advogada: Dra. Marli 
Izabel de Souza, Decisão: unanimemente, negar provimento aos em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 663809/2000-4 da 17a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Es
pírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Dr. Ly
curgo Leite Neto, Embargado(a): Ary Ferreira e outros, Advogado: 
Dr. Hildcbrando de Oliveira, Decisão: unanimemente, acolher os em
bargos declaratórios, para prestar esclarecimentos, sem efeito mo
dificativo; Processo: ED-AIRR - 666083/2000-4 da 13a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Banco do 
Nordeste do Brasil S.A., Advogada: Dra. Vera Lúcia Gila Piedade, 
Embãrgado(a): Geraldo Rozendo de Oliveira, Advogado: Dr. Abel 
Augusto do Rêgo Costa Júnior, Decisão: unanimemente, acolher os 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto da Sra. Juíza Convocada, relatora, Eneida 
Melo Correia de Araújo; Processo: ED-AIRR - 668775/2000-8 da 
17a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: 
João Batista Gomes e outros, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Embargado(a): Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EM
BRATEL, Advogado: Dr. Paulo Sérgio João, Decisão: unanimemente, 
negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
670091/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Embargante: Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista de 
Rádio e TV Educativas, Advogado: Dr. Hudson Cunha, Embarga
do(a): Wanda Schumann Racanicchi, Advogada: Dra. Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos de
claratórios: Processo: ED-AIRR - 672205/2000-8 da 10a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Cascol Com
bustíveis para Veículos Ltda., Advogada: Dra. Cléa Gontijo Corrêa de 
Bessa, Advogada: Dra. Daniela Resende Moura, Embargado(a): Fran
cisco Ernandes Rodrigues Rocha, Advogado: Dr. Aldêmio Ogliari, 
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios e, por 
serem protelatórios, aplicar a multa de 1% prevista no art. 538, 
parágrafo único do CPC; Processo: ED-AIRR - 672774/2000-3 da 
2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: 
Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Embargadoía): José Antônio Gianclli, Advogado: Dr. 
Álvaro Aparecido Dczoto, Decisão: unanimemente, negar provimento 
aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 672871/2000-8 da

10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Em
bargadoía): Paulo Maurício Guimarães de Andrade, Advogado: Dr. 
Adilson Magalhães de Brito, Decisão: sem divergência, dar provi
mento aos embargos declaratórios para sanar a omissão havida, con
ferindo o efeito modificativo a que alude o Enunciado n° 278 do TST, 
para conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; Processo: ED-AIRR - 673167/2000-3 da 2a. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embar
gadoía): Benedito Lourenço de Oliveira, Advogada: Dra. Mônica 
Merigo, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos declarató
rios e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-AIRR 
673221/2000-9 da la. Região, corre junto com AIRR-673222/2000
2, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Fundação 
Sistel de Seguridade Social, Advogado: Dr. Paulo Cesar Portella Le
mos, Embargadoía); Armando dos Anjos Pitta, Advogado: Dr. Hildo 
Pereira Pinto, Embargado(a): Telecomunicações do Rio de Janeiro 
S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luís Ávila de Bessa, De
cisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar 
os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Mi
nistro relator; Processo: ED-AIRR - 675470/2000-1 da 15a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Fazenda do 
Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Aylton Marcelo Barbosa da 
Silva, Embargado(a): Ilvane Borges de Lima, Advogado: Dr. Moisés 
Francisco Sanches, Embargado(a): Irmandade da Santa Casa de Mi
sericórdia de Itu, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: 
unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 676644/2000-0 da la. Região, Relatora: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério 
Avelar, Embargado(a): Carlos Henrique Freixo Lima e outros, Ad
vogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Decisão: unanimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: AIRR - 677560/2000-5 da 17a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Ce
sária Maria dos Santos, Advogada: Dra. Maria da Conceição Sarlo 
Bortolini Chamoun, Embargado(a): Chocolates Garoto S.Ã., Advo
gado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: sem divergência, aco
lher os embargos de declaração para, sanando a omissão constatada, 
imprimindo efeito modificativo ao julgado para, quanto ao agravo de 
instrumento, dele conhecer e. dar-lhe provimento para determinar o 
processamento do recurso de revista; Processo: ED-AIRR 
678753/2000-9 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELE
TRONORTE, Advogado: Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna Fer
nandez, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 10a Região, 
Procuradora: Dra. Soraya Tabet Souto Maior, Decisão: unanimemen
te, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
679059/2000-9 da 24a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Juvenal Cáceres de Lourdes, Advogado: Dr. Fer
nando Isa Geabra, Embargadoía): Banco Bradesco S.A., Advogada: 
Dra. Abgail Denise Bisol Grijó, Decisão: unanimemente, acolher os 
embargos de declaração para prestar esclarecimentos, porém sem im
primir efeito modificativo do julgado; Processo: ED-AIRR 
680199/2000-2 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Santa Casa de Misericórdia da Bahia, Advogado: 
Dr. Luciano Andrade Pinheiro, Embargado(a): Maria Natividade do 
Nascimento, Advogado: Dr. Carlos Henrique Najar, Decisão: una
nimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro 
relator; Processo: ED-AIRR - 680357/2000-8 da 9a. Região. Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Ferrovia Sul 
Atlântico S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embar
gado(a): Airton da Costa Pinto, Advogado: Dr. Alexandre Euclides 
Rocha, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Sadi Pansera, Decisão: por unanimi
dade, rejeitar os Embargos Declaratórios da Rede Ferroviária Federal 
S.A. quanto aos Embargos Declaratórios da Ferrovia Sul Atlântico 
S.A., acolhê-los para, sanando a contradição apontada, esclarecer que 
não merece reforma o Despacho agravado, no que se refere à de
serção do Recurso de Revista da Reclamada, não pela aplicação do 
item 190 da Orientação Jurisprudencial da SDI desta Corte, mas dos 
artigos 48 e 509 do CPC; Processo: ED-AIRR - 681265/2000-6 da 
la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Eliete Mar
tins Antunes, Advogado: Dr. Carlos Rangel de Azevedo Neto, De
cisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios e, por serem 
protelatórios, aplicar a multa de 1% prevista no art. 538, parágrafo 
único do CPC; Processo: ED-AIRR - 682244/2000-0 da la. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Clínica 
Médica e Cirúrgica Santa Genoveva, Advogado: Dr. Heraldo Motta 
Pacca, Embargado(a): Vânia Rufino dos Santos, Advogado: Dr. Mar
cos Antônio Ribeiro de Moura Brito, Decisão: unanimemente, acolher 
os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes 
da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator; Processo: ED
AIRR - 685771/2000-9 da 24a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Embargante: Empresa Energética de Mato Grosso do 
Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embar
gadoía): Gilson Moreira de Almeida, Advogada: Dra. Maria Hen
riqueta de Almeida, Decisão: unanimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da funda
mentação do voto da Sra. Juíza Convocada, relatora, Eneida Melo 
Correia de Araújo; Processo: ED-AIRR - 685864/2000-0 da la. 
Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Light 
Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Embargado(a): Francisco Antônio de Assumpção, Advogado: Dr. 
Ubiracy Torres Cuoco, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos
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declaratórios e, por serem protelatórios, aplicar a multa de 1% pre
vista no art. 538, parágrafo único do CPC; Processo: E D - A I R R  
685877/2000-6 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.. 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): 
Henrique dos Santos Silva, Advogado: Dr. Darmy Mendonça, De
cisão: unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; 
Processo: E D - A I R R  - 686181/2000-7 da 2a. Região. Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Embargante: Goodyear do Brasil Pro
dutos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Embargado(a): Antônio Alves de Almeida Filho, Advogado: 
Dr. Edson Marotti, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos de
claratórios e, por serem protelatórios, aplicar a multa de I % prevista 
no art. 538, parágrafo único do CPC; Processo: E D - A I R R  
686736/2000-5 da I5a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Banco Saníander Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado(a): José Ronaldo da 
Silva Maneiro, Advogado: Dr. João Luiz Ultramari, Decisão: sem 
divergência, dar provimento aos embargos declaratórios para, con
ferindo-lhes efeito modificatívo, sanar a omissão apontada, conhe
cendo do agravo de instrumento e, no mérito, negando-lhe provi
mento; Processo: E D - A I R R  - 687552/2000-5 da la. Região, Re
latora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Lubrizol do 
Brasil Aditivos Ltda., Advogado: Dr. Carlos de Oliveira Lima, Em
bargado(a): Ronaldo de Araújo Vargas, Advogado: Dr. Erwin Ma
rinho Fagundes, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de
claratórios para sanar erro material; Processo: E D - A I R R  
687667/2000-3 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula. Embargante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): 
Cláudio Polato Corral, Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, De
cisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
E D - A I R R  - 687711/2000-4 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Embargante: Jorge Delgado Saluh, Advogada: 
Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, Embargado(a): Fundação Roquete 
Pinto, Advogada: Dra. leda Tatiana Cury, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos; Processo: E D - A I R R  - 689991/2000-4 da 3a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo. Embargante: Ivaí 
Engenharia de Obras S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Cortes, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embarga
do(a): Emane José da Costa, Advogado: Dr. Rafael Pereira Soares, 
Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para pres
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. 
Juíza Convocada, relatora, Eneida Melo Correia de Araújo: Processo: 
E D - A I R R  - 690296/2000-4 da 19a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Telecomunicações de Alagoas 
S.A. - TELASA, Advogado: Dr. Lívio Rodrigues Ciotti, Embarga
dofa): Edivaldo Feijó e Silva, Advogado: Dr. Edivaldo Feijó e Silva. 
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
E D - A I R R  - 690308/2000-6 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Ludiniar Assis dos Santos, Ad
vogada: Dra. Maria da Conceição S. B. Chamoun, Embargado(a): 
Chocolates Garoto S.A., Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, 
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
E D - A I R R  - 690653/2000-7 da 9a. Região. Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Embargante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Ber
nardes, Embargado(a): Izan Oliver Marques, Advogado: Dr. Márcia 
Cristina Marcondes ZinSer, Decisão: unanimemente, negar provimen
to aos embargos declaratórios; Processo: E D - A I R R  - 690922/2000-6 
da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extraju
dicial), Advogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas. Embargado(a): ítalo 
Presta, Advogado: Dr. Dyonísio Pegorari, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios: Processo: A I R R  - 691713/2000-0 
da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Em
bargante: Celpav Celulose e Papel Ltda., Advogado: Dr. Alberto Gris, 
Embargado(a): Antônio José de Oliveira, Advogado: Dr. Andréa M. 
Xavier Ribeiro Moraes, Decisão: sem divergência: I - dar provimento 
aos embargos declaratórios, imprimindo eleito modificativo uo jul
gado; II - dar provimento ao agravo de instrumento para processar o 
recurso de revista; Processo: E D - A I R R  - 691726/2000-6 da 15a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: 
TRANSERP- Empresa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto S.A., 
Advogado: Dr. João Garcia Júnior, Embargado(a): Benedito Carlos 
Florêncio e outros, Advogado: Dr. Salvador Paulo Spina, Decisão: 
unanímeniente, negar provimento aos embargos declaratórios; Pro
cesso: E D - A I R R  - 692632/2000-7 da 2a.- Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Embargante: José Miguel Fernandes, Ad
vogado: Dr. Marcelo Pascoal de Moraes, Embargado(a): Empresa 
Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogado: Dr. 
Paulo Sérgio João, Decisão: unanimemente, negar provimento aos 
embargos declaratórios; Processo: E D - A I R R  - 694328/2000-0 da 
17a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, 
Embargado(a): Luiz Antônio Mayer, Advogado: Dr. Alberto Furtado 
de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos 
declaratórios; Processo: E D - A I R R  - 696917/2000-8 da 15a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Fischer S.A. 
Agropecuária, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Em
bargado(a): Benedito Miguel Ferreira, Advogado: Dr. José Manfredo 
Domingos, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos 
declaratórios; Processo: E D - A I R R  - 700856/2000-1 da 2a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Durval Sal
vador Filho, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Em
bargado(a): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo 
S.A., Advogado: Dr. Wagner Birvar Sanches, Decisão: unanimemen
te, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamehtação do voto da Sra. Juíza Convocada, re

latora, Eneida Melo Correia de Araújo; Processo: ED-AIRR 
701506/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Promon Empreendimentos Ltda., Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado(a): Francisco Carlos 
Portapilla, Advogado: Dr. José Oscar Borges, Decisão: unanimemen
te. rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
701906/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Depaminondas de Almeida Alves, Advogado: Dr. 
Milton Carrijo Galvão, Embargado(a): Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, Decisão: 
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED
AIRR - 701910/2000-3 da 21a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Embargante: Companhia Energética do Rio Grande do 
Norte - COSERN, Advogado: Dr. Sebastião Alves dos Reis Júnior, 
Embargado(a): ítalo de Azevedo Correia, Advogado: Dr. José Ros
siter Araújo Braulino, Decisão: unanimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da funda
mentação do voto do Sr. Ministro relator. Processo: ED-AIRR 
714195/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Aldíno Scholz, Advogado: Dr. Pedro Harry Hoff
mann. Embargado(a): João Maria Ribeiro do Amaral, Advogada: Dra. 
Lorna Loredana Lascowski, Decisão: unanimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios: Processo: ED-AIRR - 717571/2000-8 da 5a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Undário 
Andrade, Embargado(a): Elias Silvestre da Silva, Advogado: Dr. Aé
cio de Paula Passos, Decisão: unanimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da funda
mentação do voto do Sr. Ministro relator; Processo: ED-RR 
719152/2000-3 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Jair Sobral Andrade, Ad
vogado: Dr. Rui Patterson, Decisão: unanimemente, acolher os 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Sr. Juiz Convocado, Carlos Francisco 
Berardo, relator; Processo: ED-RR - 719233/2000-3 da 5a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargado(a): Alberto Le
mos Pinheiro e outros, Advogado: Dr. Marcus Cotrim de Carvalho 
Melo, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de 
Vargas e Bemardes, Decisão: unanímemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da funda
mentação do voto do Sr. Juiz Convocado, Carlos Francisco Berardo, 
relator; Processo: ED-AIRR - 719387/2000-6 da 2a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: João Barbosa 
Areias e outros. Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Embargado(a): 
Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adel
mo da Silva Emerencíano, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos declaratórios, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro relator; Processo: ED-AIRR - 724415/2061-5 da 2a. Re
gião. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Com
panhia Paulista de Obras e Serviços - CPOS, Advogado: Dr. João 
Carlos Vargas Wiggert, Embargado(a): Alfredo Polinésio, Advogado: 
Dr. Pedro Paulo da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer dos 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 724677/2001-0 da 
15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: 
Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Gonçalves de Barros 
Júnior, Embargado(a): José dos Santos, Advogado: Dr. Eduardo José 
do Nascimento, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes dos fundamen
tos. porém, sem efeito modificativo; Processo: ED-AIRR 
724858/2001-6 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russo
mano Júnior, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 3“ 
Região, Procurador: Dr. Yamara Viana de Figueiredo Azze. Decisão: 
unanimemente, acolher os embargos para prestar esclarecimentos, 
sem efeito modificativo; Processo: ED-AIRR - 725221/2001-0 da 
4a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Embargante: 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Leonardo Santana Cal
das, Embargado(a): Leo Pergentino Raffainer, Advogado: Dr. Ruy 
Hoyo Kinashi, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos decla
ratórios; Processo: ED-AIRR - 726674/2001-2 da 17a. Regfco, Re
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Companhia Docas 
do Espírito Santo - CODESA, Advogada: Dra. Maria Cristina da 
Costa Fonseca, Embargado(a): Edimar Ranholli e outros, Advogado: 
Dr. José Fraga Filho, Decisão: unanimemente, acolher os embargos 
para prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo; Processo: ED
AIRR - 726743/2001-0 da 18a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo. Embargante: Donizetti Adão de Jesus Pinheiro, Ad
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Banco Santander 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: 
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED
AIRR - 727136/2001-0 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Embargante: Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. 
ESCELSA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Marco 
Antônio Brandão, Advogado: Dr. José Miranda Lima, Decisão: una
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
728904/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Banco Bemge S.A., Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Embargado(a): Maurílio Ribeiro, Advogado: Dr. Hél
cio Luiz de Oliveira, Decisão: unanimemente, em rejeitar os Em
bargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 728915/2001-8 da 24a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco 
HSBC Bamerindus S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Em
bargado(a): Idiney Dantas da Costa, Advogado: Dr. Nilson Cerezini, 
Decisão: unanimemente, em dar provimento aos Embargos Decla
ratórios para conhecer do apelo e negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: ED-AIRR - 729591/2001-4 da 17a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Chocolates Ga

roto S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): 
Benilda dos Santos Soledade, Advogada: Dra. Maria da Conceição S. 
B. Chamoun, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos; Pro
cesso: ED-AIRR - 730213/2001 -9 da la. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargante: Antônio José Drumond Lo
pes, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Embargado(a): Fundação 
Petrobrás de Seguridade Social - Petros, Advogado: Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Lúiz Safe Carneiro, Embargado(a): 
Nitriflex S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Luiz Eduardo 
Costa Souza de Almeida, Decisão: unanimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 730482/2001-8 da 17a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Geer 
José de Souza, Advogado: Dr. Luís Fernando Nogueira Moreira, 
Embargado(a): Indústria de Bebidas Antarcíica do Sudeste S.A., Ad
vogado: Dr. Elio Carlos da Cruz Filho, Decisão: unanimemente, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
730819/2001-3 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Marion de 
Marco Zamboim de Morais, Advogado: Dr. Eduardo Surian Matias. 
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos; Processo: ED-AIRR 
731028/2001-7 da 20a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Telecomunicações de Sergipe S.A. - TELEMAR, 
Advogada: Dra. Cléa Gontijo Corrêa de Bessa, Embargado(a): Re
nilson José dos Santos, Advogado: Dr. William de Oliveira Cruz, 
Decisão: unanimemente, em rejeitar os embargos; Processo: ED
AIRR - 731281/2001-0 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Embargante: Milton Oliveira de Freitas, Advogado: 
Dr. Fabrício Ramos Ferreira, Embargado(a): Transportes Marituba 
Ltda., Advogado: Dr. Mildred Lima Pitman, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos; Processo: ED-AIRR - 732234/2001-4 da la. 
Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Ame
cari Vieira Nogueira, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo. 
Embargado(a): Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro - CERJ, 
Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira, Decisão: unani
memente, rejeitar os embargos; Processo: ED-AIRR - 736123/2001
6 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Em
bargante: Votorantim Celulose e Papel S.A., Advogada: Dra. Ellen 
Coelho Vignini, Embargado(a): Adival de Barros Almeida, Advo
gado: Dr. Luiz Donizeti de Souza Furtado, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos; Processo: ED-AIRR - 738563/2001-9 da 3a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, Em
bargado(a): Sérgio Luiz Barbosa, Advogado: Dr. José Torres das 
Neves, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 741142/2001-7 da 15a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargante: A.C. Nielsen do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. José Gonçalves de Barros Júnior, Embargado(a): José 
Augusto Franzin, Advogado: Dr. Dirceu Adão, Decisão: unanimé
mente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclare
cimentos constantes do voto; Processo: ED-AIRR - 742981/2001-1 
da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embar
gante: Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.. Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Embargado(a): Marcus Antônio Benica Rodrigues, Ad
vogado: Dr. Adilson Bassalho Pereira, Decisão: unanimemente, re
jeitar os embargos; Processo: ED-AIRR - 743409/2001-3 da la. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Aloísio 
Nascimento, Advogado: Dr. José Cláudio Paes da Costa, Embar
gado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. José Cláu
dio Côrte-Real Carelli, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos; 
Processo: ED-AIRR - 743573/2001-9 da la. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco Banerj S.A. e outro. 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Jussimar Teixeira Vogas, 
Advogada: Dra. Maria Suedy Rodrigues Escudero, Decisão: una
nimemente, rejeitar os embargos; Processo: AIRR - 746286/2001-7 
da 22a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Eliana Myryan Lopes Soa
res, Advogado: Dr. Silvio Augusto de Moura Fé, Decisão: retirar o 
processo de pauta em face de acordo, determinando a baixa dos autos 
à origem; Processo: RR - 361075/1997-9 da 9a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. 
José Carlos de Almeida Lemos, Recorrente(s): Tarcísio Alves Lisboa, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: 
Dr. Os Mesmos, Recorrido(s): Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. 
FERROESTE, Advogada: Dra. Suzana Bellegard Danielewicz, Re
corrido(s): Riedlinger Trabalho Temporário Ltda., Decisão: retirar o 
processo de pauta, reincluindo-o em outra, oportunamente; Processo: 
RR - 443476/1998-8 da 11a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Tribunal de Contas 
do Estado - TCE, Procuradora: Dra. Vivien Medina Noronha. Re
corrido(s): Alzeneide Amorím Bandeira, Advogado: Dr. José Paiva de 
Souza Filho, Decisão: adiar o julgamento em face do pedido de 
prorrogação de vista da Sra. Juíza Eneida Melo Correia de Araújo; 
Processo: RR - 488716/1998-8 da 10a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Electron Engenharia. Cons
truções e Empreendimentos Ltda.. Advogado: Dr. Márcio Gontijo, 
Recorrido(s): Robson de Souza Rodrigues, Advogado: Dr. João Ro
cha Martins, Decisão: suspender o julgamento, em fáce do Incidente 
de Uniformização de Jurisprudência; Falou pelo recorrente o Dr. 
Márcio Gontijo; Processo: RR - 685120/2000-0 da 10a. Região. 
Relator; Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Maria 
izabel Brunacci Ferreira dos Santos e outros. Advogado: Dr. Milton 
Carrijo Galvão, Recorrido(s): Centro de Ensino Unificado de Brasília 
- CEUB, Advogado: Dr. Aref Assreuy Júnior, Decisão: adiar o jul
gamento após pedido de vista regimental da Sra. Ministra Maria
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Cristina Irigoyen Peduzzi e o Sr. Ministro relator Carlos Alberto, por unanimidade, deu provimento ao Agravo de Instrumento e, passando 
ao exame do Recurso de Revista, dele conheceu por violação do 
artigo 5o, inciso LIV, da Constituição Federal e contrariedade ao item 
142 da Orientação Jurisprudência! da SDI desta Corte e, no mérito, deu-lhe provimento para, acolhendo a nulidade da decisão recorrida, 
proferida cm Embargos Declaratórios. com efeito modificativo, de
terminar o retorno dos autos ao TRT de origem para que, após 
concedido prazo para os Reclamantes se manifestarem sobre os Embargos Declaratórios patronais, sejam os mesmos apreciados por 
aquela Corte, como entender de direito. ; Falou pelo recorrente o Dr. 
Milton Carrijo Galvão; Falou pelo recorrido o Dr. Aref Assreuy 
Júnior; Processo: RR - 720996/2000-0 da 9a. Região, Relatora; Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Rede Ferroviária Fe
deral S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Rccorrido(s): Aristeu Pulsides, 
Advogado: Dr. Clair da Flora Martins, Decisão: adiar o julgamento em face do pedido de prorrogação de vista da Sra. Juíza Convocada 
Eneida Melo Correia cie Araújo; Processo: RR - 747761/2001-3 da 
10a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): 
Estok Comércio e Representações Ltda., Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento. Recorrido(s): Sérgio Dias de Nascimento, 
Advogado: Dr. José Peixoto Guimarães Neto, Decisão: adiar o julgamento após pedido de prorrogação de vista do Sr. Juiz Carlos 
Francisco Berardo, relator; Processo: RR - 755813/2001-8 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Recorrido(s): Adaúto Magalhães 
Bezerra e outros, Advogado: Dr. Itamar Pinheiro Miranda. Decisão: 
adiar o julgamento após pedido de vista regimental da Sra. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. O Sr. Juiz Convocado, relator, Carlos Francisco Berardo conheceu do recurso de revista e, por igual 
votação deu provimento para restabelecer a r. sentença de lis. 
6395/6397, que julgou extinto o processo; Falou pelo recorrido o Dr. Itamar Pinheiro Miranda.
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às quinze horas e 
trinta minutos, tendo sido esgotada a Pauta e, para constar lavrei a presente ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente e, por 
mim subscrita, aos quinze dias do mês de agosto do ano dois mil c um.

FRANCISCO FAUSTO 
Presidente da Turma

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA Diretora da Turma

Secretaria da 4- Turma

ATA DA DÉCIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil c um, às nove 
horas, teve início a Décima Oitava Sessão Ordinária da Quarta Tur
ma, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno, no Térreo do Edifício
Sede, sob a Presidência do Exmo. Ministro Antônio José de Barros 
Levenhagen, estando presentes o Exmo. Ministro Ivcs Gandra Mar
tins Filho, as Exmas. Juízas Convocadas Anélia Li Chum e Beatriz 
Brun Goldschmidt, o Exmo. Procurador Regional do Trabalho Ro
naldo Fleury c o Secretário da Turma, Bacharel Raul Roa Calheiros. 
Nos processos em que é relatora a Exma. Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt. não participou do julgamento o Exmo. Ministro 
Ives Gandra Martins Filho. Havendo quórum regimental, foi decla
rada aberta a Sessão. Lida e aprovada a Ata da Décima Sétima Sessão 
Ordinária, realizada aos treze dias do mês de junho do ano de dois 
mil e um, ato contínuo, passou-se ao julgamento dos seguintes pro
cessos: Processo: A1RR - 474292/1998-0 da 9a. Região, corre junlo 
com RR-474293/1998-0, Relator: Min. Antônio José de Barros Le
venhugen, Agravante(s): União Federal, Procuradora: Dra. Lúcia Ma
ria Butlure, Agravado(s): Josiette Holler Alves dos Santos, Advo
gado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A1RR -
603062/1999-1 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Cevai Alimentos S.A., Advogada: 
Dra. Regilene Santos do Nascimento, Agravado(s): Nilza Pereira Tor
res, Advogado: Dr. Ivo Lopes Campos Fernandes, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o conto recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
618916/1999-1 da 4a. Região, corre junto com AIRR-618915/1999
8, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravan
lc(s): Banco de Crédito Real S.A., Advogado: Dr. Newton Lubbe, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Moacyr da 
Silva Rocha, Advogado: Dr. Ruy Hoyo Kinashi, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 626545/2000-1 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldsehmidl, Agravante(s): Banco Mercantil Finasa 
S.A. São Paulo, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agrava
do(s): Carlos Alberto Fernandes Corrêa, Advogado: Dr. José Roberto 
da Silva. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 646925/2000-9 da 2a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): 
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. 
Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Âgravado(s): Roberto Calixlo Via
na„. Advogaria.: Dra. Marlcnc Ritci, Decisão; por. mjanimidade, idan 
pravtnrcnnrao agravo "derinstrnmema para/destrancado o'recurso,
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determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este. Processo: A I R R  - 649031/2000-9 
da 5a. Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldsehmidl, 
Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogada: Dra. Ana 
Paula Gordilho Pessoa, Agravado(s): Antônio Paulo Santana Cer
queira, Advogado: Dr. Antônio Bomfím B. Correia, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 654966/2000-5 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Joana Celis Monteiro de Lima, 
Advogado: Dr. Nélson Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  -
654967/2000-9 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Banco Bozano, Simonsen S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Sávio 
Pinto de Paiva, Advogada: Dra. Simone Carvalho de Miranda Bastos 
dos Santos, Decisão: por unanimidade, preliminarmenle, rejeitar a 
prefaciai de não-conhecimento do agravo de instrumento, argúida na 
contraminuta, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: A I R R  
655613/2000-1 da 3a. Região, corre junto com AIRR-655614/2000
6, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravan
te(s): Antônio José Bitencourt de Araújo Pedro, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércío, Agravado(s): Fundação dos Economiáríos Fe
derais - FUNCEF, Advogada: Dra. Viviam Bueno Martiníano, Agra
vado(s): Caixa Econômica Federai - CEF, Advogada: Dra. Waldênia 
Marílía Silveira Santana, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 655614/2000-6 
da 3a. Região, corre junto com AIRR-655613/2000-1, Relatora: Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Caixa Econô
mica Federai - CEF, Advogada: Dra. íris Maria Campos, Agrava
do(s): Antônio José Bitencourt de Araújo Pedro, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércío, Agravado(s): Fundação dos Economiáríos Fe
derais - FUNCEF, Advogado: Dr. Paulo Henrique de Carvalho Chã
mon, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: A I R R  - 655622/2000-2 da 3a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Compa
nhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Agravado(s): Antônio de Pádua Ribeiro, Advogado: Dr. Jorge Ro
mero Chegury, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: A I R R  - 655860/2000-4 da 8a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): 
Procter & Gamble do Brasil & Cia., Advogado: Dr. Antônio Henrique 
Forte Moreno, Agravado(s): Leila Márcia Sousa de Lima Elias, Ad
vogado: Dr. Jader Kahwage David, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
656400/2000-1 da 3a. Região, Relatora. Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravantc(s): Companhia Vale do Rio Doce 
CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Antônio Eus
táquio Lage, Advogado: Dr. Jefferson Jorge de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 658931/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Organização Beagá de Utilidades Do
mésticas Ltda. e Outras, Advogado: Dr. Luís Eduardo Loureiro da 
Cunha, Agravado(s): Arcísio Godinho Sena, Advogado: Dr. Leopoldo 
de Mattos Santana. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 662411/2000-1 da 2a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agra
vante(s): Luisimar Zavaski, Advogado: Dr. José Jocildo Alves de 
Andrade, Agravado(s): Banco Francês e Brasileiro S.A., Advogado: 
Dr. José Maria Ricmma, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 672742/2000-2 da 15a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agra
vante(s): José Luiz Moda, Advogado: Dr. José Marciel da Cruz, 
Agravado(s): Município de Santa Rita do Passa Quatro, Advogado: 
Dr. João Augusto da Palma, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 673013/2000
0 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Golds
chmidt, Agravante(s): União Federal, Procuradora: Dra. Regina Viana 
Daher, Agravado(s): Fábio Oliveira da Silva e Outros, Advogado: Dr. 
Francisco Luiz do Lago Viégas, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
673337/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Osvalter Ponce, Advogado: Dr. José 
Sirineu Filgueiras Barbosa, Agravado(s): Fundação Estadual do Bem
Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogado: Dr. João Portos de Campos 
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A I R R  - 678928/2000-4 da 15a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): 
João Batista Canavezi, Advogada: Dra. Janaina de Lourdes Rodrigues 
Martini, Agravado(s): Companhia Industrial e Agrícola Santa Te
rezinha, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Tomon 
Manutenção Industrial e Comércio Ltda. e Outro, Advogado: Dr. 
Virgílio Lilli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: A I R R  - 680702/2000-9 da 20a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): 
Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Luiz Genebaldo Caldas Lyrio, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 681182/2000
9 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Golds
chmidt, Agravante(s): Locadora Aratu Transportes Rodoviários Ltda., 
Advogada: Dra. Edlena Maria Santana Silva Maciel, Agravado(s): 
José Carlos do Nascimento e Outros, Advogado: Dr. Maurício An
tunes B. Cardoso, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: A I R R  - 681295/2000-01 da 6a: Região, 
Relatora: Juíza Convocada-Beatriz Brun GoldschmidtT Agravantetsjr

Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Agra
vado(s): Ivalter Bezerra Lima, Advogado: Dr. José Barbosa de Araú
jo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 681399/2000-0 da 15a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Agravante(s): Adeníldo da 
Silva Ribeiro, Advogada: Dra. Janaina de Lourdes Rodrigues Martini, 
Agrãvado(s): Tia Wanda Restaurante Ltda., Advogado: Dr. Virgílio 
Lilli, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este. Processo: AIRR - 681529/2000-9 da la. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Djalma 
Miguel Nóbrega Peixoto, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, 
Agravado(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 682161/2000-2 da la. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agra
vantefs): Antônio Teimo de Oliveira Santos, Advogado: Dr. Antônio 
da Çosta Medína, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): 
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros, Advogado: Dr. 
Cláudio Alberto Feitosa Penna Femandez, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
682478/2000-9 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Luiz Cláudio dos 
Santos Caetano, Advogado: Dr. Renato da Silva, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 683241/2000-5 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Primo Tedesco S.A.. Ad
vogada: Dra. Sílvia Helena Miranda, Agravado(s): Ivan Arruda Cu
nha, Advogado: Dr. Jorge Luiz Roth, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
684212/2000-1 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravanle(s): Patrícia Mattos de Almeida Bastos, Ad
vogada: Dra. Flávia Grimaldi, Agravado(s): Banco Baneb S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
686542/2000-4 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Instituto Geral de Assistência So
cial Evangélica - IGASE, Advogado: Dr. José Perez de Rezende, 
Agravado(s): Kátia Guimarães da Silva, Advogado: Dr. Marco An
tônio da Silva Coelho, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 686713/2000-5 da 15a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agra
vante(s): Maria Aparecida da Cruz Peres, Advogado: Dr. Ubirajara 
Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Cooesa - Cooperativa de Ensino 
de Araçatuba, Advogado: Dr. José Domingos Carli, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 686718/2000-3 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Benedito Rodrigues de Pal
ma, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Agra
vado(s): Aços Villares S.A., Advogado: Dr. Adherbal Ribeiro Ávila, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 686724/2000-3 da 4a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Jorge Au
gusto Silva Rosa, Advogada: Dra. Marta de Azevedo de Lucena, 
Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
686855/2000-6 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Companhia Cervejaria Brahma e 
Outra, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Ágravado(s): Is
mail Nunes Mendes, Advogado: Dr. Serafim Antônio Gomes da Sil
va, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 687184/2000-4 da 3a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Banco 
. Bandeirantes S.A.. Advogada: Dra. Maria da Glória de Aguiar Malta, 
Agravado(s): Dcnis Morgan da Costa Júnior, Advogado: Dr. Eduardo 
Vicente Rabelo Amorim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 690015/2000-3 da 5a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agra
vante(s): Banco do Brasil S.A.. Advogada: Dra. Luzimar de Souza 
Azeredo Bastos, Agravado(s): Francisco de Assis Carvalho Ramos, 
Advogado: Dr. Carlos Roberto de Melo Filho, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
691756/2000-0 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Geraldo Garcias de Souza e Outros, 
Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Agravante(s): Companhia 
Siderúrgica Belgo-Mineira, Advogado: Dr. João Batista Pacheco An
tunes de Carvalho, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento dos reclamantes 
e negar provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Pro
cesso: AIRR - 691781/2000-5 da la. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Light Serviços de 
Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
Mauro de Souza Ferreira e Outros, Advogado: Dr. Ayrton Malheus 
D’Azevedo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 691782/2000-9 da 15a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A.. Advogada: Dra. Sônia Maria R. CoIleta de 
Almeida, Agravado(s): Rí!os4,velr .MendonçajRibeãEo,iAd,vogada:iDra. 
Ana Lúcia Ferraz Tle Arruda Zanclla. Decisão: "por itnnmmfdader nc-
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gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
691829/2000-2 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Duas Rodas Industrial Ltda., Ad
vogado: Dr. Alexandre Wasch Gurdon, Agravado(s): Waldecir Ha
milton Bollauf, Advogado: Dr. Job Gonsalves Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 692304/2000-4 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Cimento Cauê S.A., Advogado: 
Dr. Cláudio Lithz Pereira, Agravado(s): Dilson Nunes Soares, Ad
vogado: Dr. Márcio de Freitas Guimarães, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
692681/2000-6 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Moacir Francisco de Assis Pinto, 
Advogado: Dr. Nelson Henrique Rezende Pereira, Agravado(s): M25 
Vídeo Produções Ltda., Advogada: Dra. Daniela Cristina Diniz Gon
tijo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 692693/2000-8 da 18a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): 
Paulo Amorim de Oliveira, Advogada: Dra. Anadir Rodrigues da 
Silva, Agravado(s): Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Lt
da., Advogada: Dra. Celma Laurinda Freitas Costa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 693393/2000-8 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia Siderúrgica de Tu
barão - CST, Advogada: Dra. Elis Regina Borsoi, Agravado(s): Nilton 
Francisco de Assis, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subsequente à publicação da certidão de 
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Pro
cesso: AIRR - 694028/2000-4 da la. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Adélia Braga Ull
man Maier, Advogado: Dr. Rodrigo Ghessa Tostes Malta, Agrava
do(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, 
Advogado: Dr. João Adonias Aguiar Filho, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
694039/2000-2 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): I.ight Serviços de Eletricidade S.A., 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Ciro do Amaral, 
Advogado: Dr. Antônio José Feijó do Nascimento, Decisão: por una
nimidade. negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 694044/2000-9 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Bra
sil S.A., Advogado: Dr. Alberto da Silva Matos, Agravado(s): Maria 
da Conceição de Oliveira e Oliveira, Advogado: Dr. Sérgio Bastos 
Costa. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 694055/2000-7 da 15a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt. Agravante(s): São 
Paulo Alpargatas S.A., Advogado: Dr. Tarcísio Rodolfo Soares, Agra
vado(s): Luiz Eduardo Oliveira Prado e Outro, Advogada: Dra. An
tônia Josanice França de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
694346/2000-2 da 7a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Serviço Federal de Processamento 
de Dados - SERPRO, Advogada: Dra. Sônia Marina Chacon Brandão, 
Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores em Processamento de Da
dos e Informática do Ceará - S1NDPD - CE, Advogada: Dra. Fran
cisca Jane Eire Calixto de Almeida Morais, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 695573/2090-2 da 18a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Wilson Lopes Ferreira, Ad
vogado: Dr. Aldeth Lima Coelho Filis, Agravado(s): Seara Alimentos 
S.A., Advogado: Dr. Antônio Cezar Geraldo, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 696943/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): lochpe Maxion S.A. e Outra, Ad
vogado: Dr. Rudolf Erbert, Agravado(s): Everaldo Costa Santos, Ad
vogado: Dr. Edison Di Paola da Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
699116/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Thales Nunes Sarmento e Outro, Advogado: Dr. 
Emandes de Andrade Santos, Agravado(s): Luís Carlos de Oliveira, 
Advogada: Dra. Norma Rebouças Lima de Moura, Agravado(s): En
gepar - Construção e Participações Ltda., Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
700874/2000-3 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): BANESTES S.A. - Banco do Es
tado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Agravado(s): José Carlos Gomes, Advogado: Dr. Marthius 
Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 701916/2000-5 
da 20a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Paulo Andrade Gomes, 
Agravado(s): João Gregório Santos, Advogado: Dr. Raimundo Cézar 
Britto Aragão, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 707286/2000-7 da 9a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): 
Elias Joaquim da Silva, Advogado: Dr. Maximiliano N. Garcez, Agra
vado(s): Usina de Açúcar Santa Terezinha S.A., Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
707287/2000-0 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Maria Helena Bemardino, Advo
gado: Dr. Maximiliano N. Garcez, Agravado(s): Usina de Açúcar 
Santa Terezinha Ltda., Advogado: Dr. Dirceu Galdino, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
iAIRR'*- 707405/2000-8 da 2a. Região,> Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt AgraVantétsjriEdiValdo Odstirdo Nas* 
cimento, Advogada: Dra. Maria Aparecida Ferracin, Àgravado(s):
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Companhia Santo Amaro de Automóveis, Advogada: Dra. Maristela 
Daniel dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 708767/2000-5 da la. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vante(s): Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Adminis
tração Regional no Estado do Rio de Janeiro - SENAC/ARRJ, Ad
vogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, Agravado(s): Manoel 
Cezar Ferreira, Advogado: Dr. Lúcio César Moreno Martins, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: A I R R  - 709010/2000-5 da 6a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Albérico Freire de 
Araújo Beltrão Filho ( Casa Lotérica A Sorte ), Advogado: Dr. José 
Hugo dos Santos, Agravado(s): José Bezerra de Oliveira (Espólio de). 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: A I R R  - 709514/2000-7 da 6a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Banco do 
Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogada: Dra. Maura V.
M. de Borba Carvalho, Agravado(s): Marinaldo Lopes da Silva, 
Agravado(s): Usina Treze de Maio S.A., Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  
709517/2000-8 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco 
S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, 
Agravado(s): Cícero de Jesus Alves da Silva, Agravado(s): Usina Frei 
Caneca S.A., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: A I R R  - 709568/2000-4 da 6a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): 
Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. 
Álvaro Van Der Ley Lima Neto, Agravado(s): Cícero Antônio dos 
Santos, Agravado(s): Engenho Caixa D’Água, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 710618/2000-7 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia Distribuidora de Gás 
do Rio de Janeiro - CEG, Advogado: Dr. Cristovão Tavares de Ma
cedo Soares Guimarães, Agravado(s): Antônio Mendes de Araújo 
Filho, Advogado: Dr. Jerônimo Magalhães, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  
713283/2000-8 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Elizete Maria de Oliveira Barbosa, 
Advogado: Dr. Francisco Rodrigues Preto Júnior, Agravado(s): Des
tac Comércio e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Kanitz, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo deinstrumento. 
Processo: A I R R  - 717710/2000-8 da 9a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): DM - Cons
trutora de Obras Ltda., Advogada: Dra. Rosângela Aparecida de Melo 
Moreira, Agravado(s): Valdinei Ferreira da Rocha, Advogado: Dr. 
Eduardo Carlos Pottumati, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 718750/2000-2 
da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Golds
chmidt, Agravante(s): Antônio Germano Filho e Outros, Advogado: 
Dr. Marcos Aurélio Pinto, Agravado(s): Banco do Estado de São 
Paulo S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 718751/2000-6 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Suely Keiko Itami da Fon
seca, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz dc Arruda Zanella, Agra
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza 
Azeredo Bastos, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento aos agravos de instrumento. Processo: A I R R  
- 719298/2000-9 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Celso Antônio dos Santos, Advo
gado: Dr. Marcelo Delia Giustina, Agravado(s): ATP Tecnologia c 
Produtos S.A., Advogado: Dr. Alberto Henrique Duarte, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 719303/2000-5 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Votorantim Celulose e Pape! 
S.A., Advogada: Dra. Ivana Paula Pereira Amaral, Agravado(s): Age
nício Nunes da Silva, Advogado: Dr. Valdemiro Brito Gouvêa, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: A I R R  - 719304/2000-9 da 15a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Luís de Moura, 
Advogada: Dra. Patrícia F. Rocha Marchezin, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 719306/2000-6 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Coinbra Frutesp S.A., Ad
vogada: Dra. Luci Geraldina Lopes Escanhoela, Agravado(s): José 
Roberto Rossan Ribeiro e Outros, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo dc instrumento. Processo: A I R R  - 719321/2000
7 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Golds
chmidt, Agravante(s): Maria Silvia Geraldo, Advogada: Dra. Regilenc 
Santos do Nascimento, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 719323/2000-4 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Luiz Carlos Bardela e Ou
tro, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Agra
vado(s): Metalúrgica Conde Indústria e Comércio Ltda., Advogada: 
Dra. Luciane Tais Luchcs, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 719334/2000
2 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Golds
chmidt, Agravante(s): Sylvia Maria de Lima Pinto Pereira, Advogado: 
Dr. Edson Siqueira Ferreira, Agravado(s): Cruz Vermelha Brasileira, 
Advogado: Dr. Orlando Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo dc ínstrqmento. Processo: A I R R  -
719366/2000-3 dü'17a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz ' 
Bruto Grtldsthmidt, Agravantets): AútÔnio Carlos Motta e Outros, 
Advogado: Dr. José Fraga Filho, Agíavado(s): Companhia Dcícás do
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Espírito Santo - CODESA, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Agravado(s): PORTUS - Instituto Portobrás Seguridade So
cial, Advogado: Dr. César E. Barros de Siqueira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 720998/2000-7 da 9a. Região, corre junto com AIRR
720999/2000-0, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldsch
midt, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Agravado(s): Reinaido Valera, Advogado: Dr. Nivaldo Mi
gliozzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A I R R  - 720999/2000-0 da 9a. Região, corre 
junto com AIRR-720998/2000-7, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): ALL - América Latina Logística do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Patrícia de Souza Barreto, Agravado(s): 
Reinaido Valera, Advogado: Dr. Nivaldo Migliozzi, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: A I R R  
721244/2001-5 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Caixa Econômica Federal, Advo
gado: Dr. Moacyr Fachinello, Agravado(s): Antônio Lourenço Walter 
e Outros, Advogado: Dr. Ciro Ceccatto, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  
721399/2001-1 da 18a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): José Olino Vieira Duarte, Advo
gado: Dr. João José Vieira de Souza, Agravado(s): Banco do Estado 
de Goiás S.A. - BEG, Advogada: Dra. Ana Maria Morais, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Pro
cesso: A I R R  - 721402/2001-0 da 18a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Serviço Social do 
Comércio - SESC, Advogado: Dr. Idelson Ferreira, Agravado(s): Rai
mundo Nunes Pereira Filho, Advogado: Dr. Renato R. Magalhães, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: A I R R  - 721655/2001-5 da 3a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt. Agravante(s): Compa
nhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton .Correia, 
Agravado(s): José Carlos Duarte, Advogado: Dr. Sebastião Vicente da 
Cruz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A I R R  - 722541/2001-7 da 24a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): 
Banco ABN Amro S.A., Advogada: Dra. Maria José Rossi, Agra
vado(s): Cláudio Cuevas, Advogado: Dr. Celso Pereira da Silva, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: A I R R  - 722795/2001-5 da la. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Antônio Fer
nando Simões Lopes, Advogado: Dr. Marcos Davi Pereira Pontes, 
Agravado(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  
724736/2001-4 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr Juliano Ricardo de Vascon
ccllos Costa Couto, Agravado(s): Eurico Nunes Boeira e Outros, 
Advogado: Dr. Luiz Rottenfusser, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  -
725476/2001-2 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Air Liquide Brasil Ltda., Advo
gado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Marcos Luís 
Belavenuto, Advogada: Dra. Aparecida Elisete Braz, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 726643/2001-5 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Banco Baneb S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Humberto Mu
niz de Oliveira, Advogado: Dr, André Luiz Queiroz Sturaro, Decisão: 
por unanimidade, preliminarmente, rejeitar a prefaciai de não-co
nhecimento, argüida na contraminuta, e, no mérito, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 726644/2001-9 da 5a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agra
vante(s): Serviços Médico-Cirúrgicos da Bahia S.A., Advogada: Dra. 
Dalzimar Gomes Tupinambá, Agravado(s): Ana Cláudia Ferreira Fon
seca, Advogada: Dra. Ana Cristina Cardoso Santos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 727394/2001-1 da 9a. Região. Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Cooperativa Agrícola de 
Cotia - Cooperativa Central, Advogado: Dr. Maciel Tristão Barbosa, 
Agravado(s): Arnaldo Aparecido Dias, Advogado: Dr. Otoniel Jacinto 
da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 727399/2001-0 da 3a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): 
Hotéis Othon S.A., Advogado: Dr. Félix Fraiha, Agravado(s): Luiz 
Carlos de Carvalho, Advogado: Dr. Alessandra Rodrigues, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 727488/2001-7 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Produtos Alimen
tícios Fleischmann e Royal Ltda., Advogado: Dr. Winston Sebe, 
Agravado(s): Maria da Penha Carvalho, Advogado: Dr. Miguel Va
lente Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 727494/2001-7 da 3a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): 
Companhia Paulista de Ferro-Ligas, Advogado: Dr. Marciano Gui
marães, Agravado(s): Aldenor Feitosa Brito Filho, Advogada: Dra. 
Raymunda Pinto Alcantara, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 727544/2001
0 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Golds
chmidt, Agravante(s): Albino Rennó Polatto, Advogado: Dr. Aldo 
Gurian Júnior, Agravado(s): Fumas - Centrais Elétricas S.A., Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, pre
liminarmente, rejeitar a prefaciai de não-conhecimento do agravo de 
instrumento, tngüida cm cdntramimUa. C; ho mérito, hég&r-lhe pro 
viménto. Processo: AIRR - 729774/21)01-7 da 6a!. Região, Relatora: 
Juíza Convocada "Beatriz Brun Gòldschmidt, Agravante(s): Robério



Diário da Justiça Seçao 1n° 153-E, segunda-feira, 27 de agosto de 2001
ISSN 1415-T 588

5 3 7

Sátiro de Melo, Advogada: Dra. Regina Coeli Campos de Meneses, 
Agravado(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, 
Advogado: Dr. Álvaro Van Der Lcy Lima Neto, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 730241/2001-5 da 3a. Região. Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agrav ante(s): DESTRA1. - Desmatamento 
e Transportes Ltda. e Outro. Advogado: Dr. Maurício Martins de 
Almeida. Agravado(s): Deusdado Joaquim da Silva, Advogado: Dr. 
Éder Barbosa. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 730621/2001-8 da !5a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo 
Bastos, Agravado(s): Jozete dc Lima Tavares, Advogado: Dr. Lauro 
Roberto Marcngo, Decisão: por unanimidade, negai' provimento ao 
agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 730672/2001-4 da 3a. 
Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agra
vante(s): Joaquim Aguiar Paiva. Advogado: Dr. Evandro Franca Ma
galhães, Agravado(s): Rosarita Maria Pedro, Advogado: Dr. Jersone 
Antônio Coelho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 731283/2001-7 da 2a. 
Região, Relatora: Juíza_ Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agra
vanté(s): Empresa de Ônibus Pássaro Marron S.A., Advogado: Dr. 
Gilmar da Silva Sobral Moreira, Agravado(s): Reinaldo Silva, Ad
vogado: Dr. Valtcr de Oliveira Prates, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
731284/2(811-0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt. Agravante(s): Americanweld Indústria e Comércio 
Importação e Exportação Ltda., Advogado: Dr. Gerson Luís Moreira, 
Agravado(s): Lilian Cristina Gimencz Lima, Advogado: Dr. Luciano 
Alves Malara, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 731582/2001-0 da 2a. Região, 
Relatora: juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantefs): 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA
BESP, Advogada: Dra. Dulcemínia Pereira dos Santos, Agravado(s|: 
Alexandre Alves Pinto, Advogado: Dr. José da Costa Júnior, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 731695/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio 
José dc Barros Levenhagen, Agravantc(s): Ebcrle S.A.. Advogado: 
Dr. Emani Propp Júnior, Agravado(s): Lenir Saletc Subtil de Oliveira, 
Advogada: Dra. Odete Negri, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 731696/2001
4 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. 
Agnivante(s): Sanatório Belém. Advogado: Dr. Emani Propp Júnior. 
Agravado(s): Daniel Felipe dc Souza Costa, Advogado: Dr, Marco A. 
R. da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 731697/2001-8 da 4a. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Grendene S.A., Advogaiío: Dr. Sérgio Schmitt. Agravado(s): Adão 
Valcir dos Santos, Advogado: Dr. Jovelino I.iberato Simão Potrich, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de insrru
mento. Processo: AIRR - 731699/2001-5 da 4a. Região. Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Agravante(s): Eberle S.A.. 
Advogado: Dr. Alfeu Dipp Muratt, Agravado(s): Davino Pereira. Ad
vogado: Dr. Paulo Roberto Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR -
731700/2001-7 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio José dc Barros 
Levenhagen, Agravante(s): UN1BANCO - União de Bancos Brasi
leiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agrava
do(s): Shariza Caridad Silveira Vicari, Advogado: Dr. Renato Oliveira 
Gonçalves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 731701/2001-0 da 4a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): As
sociação Sulina de Crédito e Assistência Rural - ASCAR, Advogada: 
Dra. Raquel Motta. Agravado(s): Homçro Luiz Hamann, Advogada: 
Dra. Maria Beatriz Fenalti Delgado. Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR -
731702/2001-4 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Stahl Brasil S.A., Advogado: Dr. Robin
son Neves Filho. Agravadots): Margarida Utzig, Advogado: Dr. Ân
gelo Ládio da Silva. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 731706/2001-9 da 4a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vante(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Ad
vogado: Dr. Jorge Sant’Ànna Bopp, Agravado(s): Alexsandra Rocha 
de Andrade, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 731709/2001-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia 
Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogada: Dra. Gladis 
Catarina Nunes da Silva, Agravado(s): Orácio Santos Bitencourt, Ad
vogada: Dra, Marinês de Melo Pereira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
731775/2001-7 da 19a. Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravantefs): Banco do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravadofs): Marlene Bran
dão Gaia, Advogado: Dr. José Alberto de Albuquerque Pereira, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, 
Processo: AIRR - 732387/2001-3 da 11a. Região, Relator: Min, Ives 
Gandra Martins Filho, Agravantc(s): Manaus Energia S.A., Advo
gado: Dr. Márcio Luiz Sordi, Agravado(s): Agnaldo Oliveira da Cos
ta, Advogado: Dr. Daniel da Silva Chaves, Decisão: por unanimidade, 
chamar o processo à ordem para retificar' a certidão de julgamento e 
determinar que conste: "por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme
tido a julgamento na primeira sessão ordinária subscqüente à pu
blicação da certidão dc julgamento do presente agravo, reautuando-o 
como recurso dc revista, observando-se daí em diante o procedimento 

i i ■, I rejatiyp a este" Processo: AIRR - 732389/2001-0 da 11a. Região, 
m! ;! >: iRelator: ‘Mift. <lKCS Gandra Martins pilho, Agravante(s): -Centrais Elé

tricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz.Safe Carneiro, Agravado(s): Sebastião Lima, Advo
gado: Dr. Ruth Fernandes de Menezes, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqücnte à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso dc revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 732425/2001-4 
da la. Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Agravantcfs): Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio 
de Janeiro - CTC/RJ (Em Liquidação Extrajudicial), Procuradora: 
Dra. Adriana Prata de Freitas, Agravado(s): Norma Lídia Monteiro 
Mello, Advogado: Dr. Antônio José dc Almeida Santos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 732426/2(8)1-8 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Erco Engenharia S.A.. Ad
vogado: Dr. Laudelino da Costa Mendes Neto, Agravado(s): Elizel 
Marceiino da Silva, Advogado: Dr. Darcy Luiz Ribeiro, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 732621/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Luís da Silva 
Neutzling, Advogado: Dr. Ruy Rodrigues de Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 732680/2001-4 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade 
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Carlos Cesar 
Lima Borges, Advogado: Dr. Emílio Augusto Matos Rocha, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 732901/2001-8 da 2a. Região, Reiatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantc(s): LINIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A., lAdvogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Agravado(s): Wanda Herrero, Advogado: Dr. Ni
canor Joaquim Garcia, .Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 732902/2001-1 da 2a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz. Brun Goldschmidt, Agra
vante(s): Lanchonete Kosushi Ltda., Advogado: Dr. João Inácio Ba
tista Neto, Agravado(s): Geraldo Fernandes da Silva, Advogada: Dra. 
Márcia de Fátima Hott, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 732905/2001-2 da 2a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agra
vante(s): Marcus Vinícius Lopes Ferreira,. Advogado: Dr. Ricardo 
Nacim Saad, Agravadofs): Carina Rodrigues dos Santos, Advogado: 
Dr. Francisco Felício Escobar, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 732910/2001
9 da 2a. Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Golds
chmidt, Agravante(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CB
TU, Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Agravado(s): Madalena 
Satyro Sadriano, Advogada: Dra. Marlene Ricci, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 733212/2001-4 da 16a. Região. Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantefs): Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Luzimar dc Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Carlos 
Sérgio Moraes Novaes, Advogada: Dra. Rosecleine Flortana da Silva 
Fontes. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento Processo: AIRR - 733961/20(11-1 da 2a. Região. Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Edmundo 
Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Renato Antônio Vilia Custódio, 
Agravado(s): Barimetal indústria e Comércio dc Metais Ltda., Ad
vogada: Dra. Cláudia M. Botuen, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
734027/2001-2 da 2a. Região. Relatora Juíza Convocada Beatriz. 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Mercantil e Industrial Aflon Ar
tefatos Plásticos e Metálicos Ltda., Advogado: Dr. Paulo Maciel G. 
Roversi Genovez, Agravado(s): Conceição Aparecido Leonel, Ad
vogada: Dra. Adriana Botelho Fanganicllo Braga, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 735728/21101-0 da 6a. Região. Relator: Min. Antônio José dc 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Natércia Telles Vieira, Advogado: 
Dr. Airton Simões de Araújo, Agravado(s): Agnaldo José da Silva, 
Advogada: Dra. Izabel Cristina da Silva Barros, Decisão: por una
nimidade. negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: 
AIRR - 735747/2001-6 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco Bemge S.A., Advogado: Dr. 
Geraldo Dias Figueiredo, Agravado(s): José Aguinaldo da Silveira, 
Advogado: Dr. Humberto B. N. Machado Júnior, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 736301/2001-0 da la. Região, Relatora: Juíz.a Convocada 
Beatriz Brüa Goldschmidl. Agravantefs): Fundação Petrobrás de Se
guridade Social - Petros, Advogado: Dr. Cláudio Alberto Feitosa 
Pcnna Femandez, Agravado(s): Nelson Luiz. do Rego e Outros. Ad
vogado: Dr. Luiz Fernando Rodrigues Cordeiro, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
736306/2001-9 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Ad
vogado: Dr. Eurico Martins de Almeida Júnior, Agravado(s): Apa
recido Nascimento dos Santos, Advogado: Dr. Valdir Kehl, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 736308/2001-6 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz. Brun Goldschmidt, Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Àgravado(s): Adeil
do Roberto da Silva, Advogado: Dr. Agamenon Martins de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 736310/2001-1 da 2a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Honorato da 
Silva Santos, Advogada: Dra. Ana Paula Jordão Guimarães, Agra
vadots): José Antônio C. Santos Empreendimentos Imobiliários Ltda., 
Advogado: Dr. Paulo Sérgio fylfguel, Qceisãp: por unanimidade, negai 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: i AIRR 4

736871/2001-0 da la. Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): VAR1G S.A. - Viação Aérea Rio
Grandense, Advogado: Dr. Jonas de Oliveira Lima Filho, Agrava
dofs): Edísio Vasconcelos da Costa, Advogada: Dra. Marilda Lopes 
de Castro Nunes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 736872/2001-3 da la. 
Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidl, Agra
vantefs): C & A Modas Ltda., Advogado: Dr. Maurício Martins Fon
tes D’Albuquerque Câmara, Agravadots): Pedro Paulo Valente Oli
veira, Advogado: Dr. Sebastião Carlos Silva, Agravado(s): Ética Re
cursos Humanos e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Carlos Frederico 
.Medina Massadar, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 737815/2(8)1-3 da 3a. 
Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Agra
vante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo
gado: Dr. Jurandir Gomes de Carvalho Júnior, Agravadots): Marissol 
Álvarenga. Silvestre, Advogado: Dr. Valdir Camargós. AgravaSofs): 
Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 74(8)24/20(11-3 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravuntc(s): Companhia Antarctica Pau
lista Indústria Brasileira de Bebidas c Conexos, Advogado: Dr. José 
Hélio de Jesus, Agravadots): João Batista Pereira da Silva, Advo
gado: Dr. Roberto Antônio Schiavo, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 740312/2001
8 da 4a. Região, Relator: Min; Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Companhia Estadual de Silos e Armazéns - CESA, 
Advogado: Dr. Jorge Sánt’Anna Bopp, Agravadofs): Olímpio Pereira 
da Silva Filho, Advogado: Dr. Leandro Barata Silva Brasil. Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 740315/2001-9 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravantefs): Companhia Estadual de Silos e 
Armazéns - CESA, Advogado: Dr. Jorge SanfAnna Bopp, Agra
vadofs): Pedro Homero Lopes c Silva, Advogado: Dr. Leandro Barata 
Silva Brasil, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 740318/2001-0 da 4a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravantefs): Com-, 
panhia Estadual de Silos e Armazéns - CESA, Advogado: Dr. Jorge 
SanfAnna Bopp. Agravado(s): Vanderley Vasconcelos Maia, Advo
gado: Dr. Leandro Barata Silva Brasil, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 740319/2001
3 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravantefs): Companhia Estadual de Silos e Armazéns - CESA, 
Advogado: Dr. Jorge SanFAnna Bopp, Agravadots): Valnei dos San
tos Oliveira, Advogado: Dr. Leandro Barata Silva Brasil, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 740324/2(8)1-0 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José dc 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de 
Borracha Ltda., Advogada: Dra, Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Agravadots): Paulo Ferreira de Oliveira, Advogado: Dr. Edson Ma
rotti, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento. Processo: AIRR - 740387/2001-8 da la. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz. Brun Goldschmidt. Agravantc(s): Belocap 
Produtos Capilares Ltda., Advogado: Dr. Arnaldo Blaichman, Agra
vadots): Simone Andrade da Silva. Advogada: Dra. Clara Belotti 
Trombetta de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 740395/2001-5 da 2a. 
Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agra
vantc(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): RoSalvo Valentim de Miranda, Advogado: Dr. 
Jéferson Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 740558/2001-9 da 2a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz, Brun Goldschmidt, Agra
vante(s): Dailton Toledo da Silva, Advogado; Dr. Flávío Luiz Gon
zalez, Agravadots): JDM Construtora Ltda., Advogado: Dr. Antônio 
Sérgio Bichir, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 741255/2001-8 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Primo Tedesco S.A., Advogada: Dra, Raquel Motta, Agravadofs):. 
Atamaril Correia Pereira, Advogado: Dr. Paulo Tschcika, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 741339/2001-9 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantc(s): FURP - Fundação 
para o Remédio Popular, Advogada: Dra. Alessandra Morais Miguel. 
Agravado(s): Edson Santiago, Advogado: Dr. Valterde Oliveira Pra
tes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 741847/2001-3 da 4a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravantcfs): Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Mery 
Débora Bezerra Von Mühlen, Agravado(s): Edson Luiz dos Santos, 
Advogado: Dr. Renato Klicmann Paese, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
741849/2(8)1-0 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica 
CEEE, Advogada: Dra. Daniclle Almeida Soares. Agravadots): Aldo 
Passos Marins, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Miit
marln, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 742661/2001-6 da 2a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravantc(s): Banco 
Cidade S.A., Advogada: Dra. Cláudia Valéria Abreu Benatto, Agrj
vado(s): José Antônio de Souza Neto, Advogado: Dr. José Oscar 
Borges, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 742664/2001-7 da 2a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Agravante(s): Maria 
Tereza de Arruda Botelho, Advogada: Dra. Nádia Imperador Prado, 
Agravado(s): Nervig Confecções e Artigos de Couro Ltda., Advo
gada: Dj-q. Luciana Regina Eugênio, Decisão: por unaçimidade. negar 
provimento , ao - agravo, de . instAuifctt&i, PoOcessot, 1.AIRR 
742975/2001-1 da 15a. Região, RelatorL Min. IvcS Gandri Martins
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Filho, Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
de Serviços de Saúde de Campinas, Advogada: Dra. Maria José 
Corasolla Carregari, Agravado(s): Centro Infantil de Investigações 
Hematológicas Dr. Domingos A. Boldrini, Advogada: Dra. Simone 
Aparecida de Oliveira Andrietta, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
743642/2001-7 da 16a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELE
MAR, Advogado: Dr. Fábio Alex Costa Rezende de Melo, Agra
vado(s): Valderi Nogueira Souza, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mas
carcnhas. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 745593/2001-0 da 5a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravantefs): Fábio 
Ramos Ribeiro, Advogado: Dr. Pedro Risério da Silva, Agravado(s): 
Antônio Batista Pereira, Agravado(s): Transegur Transporte e Se
gurança Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de inStrumento. Processo: AIRR - 746499/2001-3 da 2a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Marcelo Aparecido Mantuani, Advogado: Dr. Fábio Comitre Rigo, 
Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Ad
vogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Agravado(s): CEIET Em
preendimentos S.A., Advogado: Dr. Diógenes Ribeiro de Lima Neto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 746523/2001-5 da 10a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Cervejarias 
Reunidas Skol Caracu S.A., Advogada: Dra. Maria Regina Machado 
Guimarães, Agravado(s): Lenoaldo Nate Leite da Silveira, Advogada: 
Dra. Alessandra Camarano Martins Janiques de Matos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 746532/2001-6 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Rei das Tintas S.A., Advogado: 
Dr. Romário Silva de Melo, Agravado(s): Juvenil dos Santos Biaz, 
Advogado: Dr. Álvaro Sérgio Gouvêa Quintão, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 747248/2001-2 da Ia. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantefs): Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Inyr 
Augustus Peixoto (Espólio de). Advogado: Dr. Fernando Tristão Fer
nandes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 748339/2001-3 da la. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco 
ABN Amro S.A., Advogada: Dra. Sônia Manhã Soares dos Guaranys, 
Agravado(s): Flávio Ferreira de Oliveira, Advogado: Dr. Cláudio 
Gonçalves Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 748349/2001-8 da 2a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vante(s): Overprint Embalagens Técnicas Ltda., Advogado: Dr. Adel
ino da Silva Emerenciano, Agravado(s): Marco Antônio Dourado, 
Advogado: Dr. Rubens Andriotti, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
748733/2001-3 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogado: 
Dr. Marcelo de Oliveira Caldeira, Agravado(s): Genes de Rosato 
Delfino, Advogado: Dr. Willy Falcomer Filho, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 749706/2001-7 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Companhia Cervejaria Brahma - Filial 
Passo Fundo, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agrava
dô ): Eloy Mezzomo, Advogado: Dr. Carlos Roberto Núncio, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 749765/2001-0 da 9a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen. Agravante(s): JD Bebidas Ltda., 
Advogado: Dr. Cássio Lisandro Telles, Agravado(s): Nestor Nichele, 
Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 749832/2001-1 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Rio Grande Energia S.A. - RGE, Ad
vogado: Dr. Geraldo Borges Azevedo, Agravado(s): Genciana de Oli
veira, Advogado: Dr. Alceu Amaral, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
750422/2001-5 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen. Agravante(s): MGS - Minas Gerais Administração e 
Serviços S.A., Advogada: Dra. Carla Sarmento Goulart Aguiar, Agra
vadofs): Eliane Gomes de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 750431/2001
6 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogada: Dra. Karla Silva Pinheiro Machado, Agravado(s): José Lir 
Corsini, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 750537/2001-3 da 4a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia Estadual 
de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, 
Agravado(s): David Rodrigues Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. 
Antônio Martins dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 751089/2001
2 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Van Leer Embalagens Industriais do Brasil Ltda., Ad
vogado: Dr. Maurício Rodrigo Tavares Levy, Agravado(s): José Ma
noel da Silva, Advogada: Dra. Silmara Chaimovitz Silberfeid, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 753464/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Gustavo Guimarães 
Moura, Advogada: Dra. Wilce Paulo Léo Júnior, Agravado(s): Yakult 
S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. André Moura Moreira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: RR - 330039/1996-6 da 3a. Região, Relator: Min, 
Antônio José de, Barros levenhagen: Rcĉ rrentç(s); Ormec Enge
nharia Lida., Advrí̂ aák! jpra. -Miriam .Resende' S. Moreira, Recor1

rido(s): Jair José de Souza, Advogada: Dra. Márcia Efigênia da Silva 
Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto 
ao tema horas "in itinere" e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro
cesso: RR - 359037/1997-1 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Empresa de Aerotáxi e 
Manutenção Pampulha Ltda., Advogado: Dr. Roberto Lima, Recor
rido(s): Sadi Alves Neto, Advogado: Dr. Almiro Luiz Groth, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
- 361047/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrentefs): Ferragens Negrão Comercial Ltda., 
Advogado: Dr. Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro, Recorrido(s):
. Everson Luiz Aureliano, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 363043/1997-0 da 6a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Papelão Ondulado do Nor
deste S.A. - PONSA, Advogado: Dr. Aureliano Raposo S. Quintas, 
Recorrido(s): Vanildo Pereira da Silva, Advogada: Dra. Jane Pinto de 
Araújo Lurineto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista da reclamada. Processo: RR - 363580/1997-5 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorren
te(s): Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga, Advogado: Dr. Gio
vani da Silva, Recorrido(s); George Ogura, Advogado: Dr. Rene José 
Stupak, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
reclamada quanto ao tema horas extras - minutos que antecedem e/ou 
sucedem a jornada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar
lhe provimento para determinar o pagamento, como extra, dos cinco 
primeiros minutos antes e/ou depois da jornada normal de trabalho, 
apenas quando houver apuração de tempo excedente do limite supra
indicado. Processo: RR - 366147/1997-0 da 12a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Hering 
Têxtil S.A., Advogado: Dr. Edemir da Rocha, Recorrente(s): Izolda 
Riback, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Recorrido(s): Os 
Mesmos, Decisão; por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista da reclamada, assim como, conhecer do recurso de revista da 
reclamante, por divergência, e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro
cesso: RR - 367226/1997-9 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Mizzou Compo
nentes de Calçados Ltda., Advogado: Dr. Gianítalo Germani, Re
corrido(s): Amélia Gonçalves de Oliveira, Advogada: Dra. Regina 
Tramontini, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restringir as horas extras deferidas aos dias em que o excesso da 
jornada foi superior a cinco minutos antes e/ou após a duração normal 
do trabalho. Processo: RR - 368312/1997-1 da 4a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrentefs): Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Gilberto 
Stürmer, Recorrido(s): Eduardo Marzinho da Rosa, Advogado: Dr. 
Milton Carrijo Galvão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. A Presidência da Turma deferiu juntada de subs
tabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pelo douto patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrido o Dr. Milton Carrijo Galvão. Pro
cesso: RR - 371559/1997-9 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Viação Nossa Senhora das 
Neves Ltda., Advogada: Dra. Isabel Cristina de Sousa Nogueira, 
Recorrido(s): Marcos Antônio Rocha, Advogado: Dr. Ricardo Emílio 
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 372769/1997-0 da 12a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Sadia 
Concórdia S.A. - Indústria e Comércio. Advogado: Dr. Eduardo José 
Pinto, Recorrido(s): Antônio de Abreu, Advogado: Dr. Mário Müller 
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para determinar que seja excluído da condenação o pagamento das 
horas extras nos dias em que a sobrejomada não superou cinco 
minutos antes ou depois da jornada de trabalho. Processo: RR 
374161/1997-1 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Antônio Novaes dos Santos, Ad
vogada: Dra. Rita de Cassia Martinez, Recorrido(s): Fundação Padre 
Anchieta - Centro Paulista de Rádio e TV Educativas, Advogado: Dr. 
Nicolau Tannus, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, reconhecendo a 
estabilidade provisória do reclamante, prevista no arí. 19 do ADCT, 
dar-lhe provimento para determinar a sua reintegração ao trabalho 
com o pagamento dos salários e vantagens pertinentes ao período de 
afastamento. Processo: RR - 374168/1997-7 da 17a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Rccorrente(s): 
Instituto Espiritosantense do Bem-Estar do Menor - IESBEM, Ad
vogada: Dra. Custódia Alves de Oliveira Costa, Recorrido(s): Sin
dicato dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de As
sistência Social, de Orientação e Formação Profissional do Estado do 
Espírito Santo - SENALBA, Advogado: Dr. Luís Femando Nogueira 
Moreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso nos temas 
base de cálculo do adicional de insalubridade, por divergência, e 
honorários advocatícios, por dissentir dos Enunciados n”s 219 e 329 
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para estabelecer como base 
de cálculo do adicional de insalubridade o salário mínimo e absolver 
a recorrente da condenação em honorários advocatícios. Processo: 
RR - 374892/1997-7 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Bea
triz Bmn Goldschmidt, Recorrente(s): Banco Boavista S.A., Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorridofs): Risalva de Lima, 
Advogada: Dra. Cleci Terezinha Muxfeldt, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 374933/1997-9 
da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Miralva Apa
recida Machado, Recorrido(s): Noraldo Aparecido Torrani Persiguelo, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema concernente 
aos descontos, por divergência jurisnrudçncial, e, no mérito, dar-lhe 
” prôvimcnto para absofyérq reblhmado'da condenação ã restituição
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das importâncias descontadas dos salários do reclamante sob os tí
tulos de seguro de vida em grupo, seguro coletivo de acidentes pes
soais e caixa beneficente - mensalidade. Processo: R R  
374978/1997-5 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Companhia de Seguros Gralha 
Azul, Advogado: Dr. José Miguel de Godoy, Recorridofs): Nelson 
Roberto Bertholi, Advogado: Dr. Ricardo Ceccon Barreiros, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que, 
em liquidação, se observem os descontos incidentes sobre o montante 
devido, a título de Imposto de Renda e Previdência Social e que 
sejam calculadas as horas extras a partir do critério estabelecido no 
Enunciado n° 340 da Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior 
do Trabalho. Processo: R R  - 376777/1997-3 da 6a. Região. Re
latora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrcntc(s): Companhia 
Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira 
Martins, Recorrido(s): Edson Femando Pinheiro, Advogado: Dr. Re
ginaldo Viana Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar
lhe provimento para determinar que sejam efetuados os descontos de 
Imposto de Renda e das contribuições prevídenciárias sobre o mon
tante dos créditos trabalhistas salariais devidos ao autor. Processo: 
R R  - 380634/1997-8 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Bea
triz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): SOSERVI - Sociedade dc Ser
viços Gerais Ltda., Advogado: Dr. José Antônio Alves de Melo, 
Recorrido(s): Evandro Gomes da Silva, Advogado: Dr. Durval Jorge 
Ferreira dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação os honorários de advogado. Pro
cesso: R R  - 381316/1997-6 da 9a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Minerva - Dimax 
Comércio Farmacêutico Ltda., Advogada: Dra. Rosângela Aparecida 
de Melo Moreira, Recorrido(s): Miguel Ribeiro do Nascimento, Ad
vogado: Dr. Luiz Trybus, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, apenas quanto aos 
tópicos horas extras - marcação de ponto e descontos previdenciários 
e fiscais, c, no mérito, dar-lhe provimento para determinar: I - o 
pagamento de horas extras apenas nos dias em que o tempo dis
pendido na marcação de ponto ultrapasse cinco minutos, antes ou 
depois do início da jornada elastecida; e II - que, em liqüidação, se 
observem os descontos incidentes sobre o montante devido, a título 
de Imposto de Renda e Previdência Social. Processo: R R  
383883/1997-7 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Bmn Goldschmidt, Recorrente(s): Cimento Poty da Paraíba S.A. 
CIPASA, Advogada: Dra. Smila Carvalho Corrêa de Melo, Recor
rido(s): José Cipriano de Azevedo, Advogado: Dr. Luiz Costa dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: R R  - 388307/1997-0 da 12a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Centrais Elétricas de San
ta Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Advogado: Dr. William Ramos Moreira, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 12a Região, Procuradora: Dra. Cinara Graeff 
Terebinto, Recorrido(s): Alvarino Ribeiro, Advogado: Dr. Divaldo 
Luiz de Amorim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista da reclamada e julgar prejudicado o recurso de revista do d. 
"Parquet". Processo: R R  - 388556/1997-0 da 9a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrentefs): Rodo
férrea - Construtora de Obras Ltda. e Outra, Advogada: Dra. Ro
sângela Aparecida dc Melo Moreira. Recorridofs): Jonides Vítor Fer
reira, Advogado: Dr. Sebastião Mendes da Silva, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas da so
lidariedade e do adicional de transferência, por divergência juris
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: R R  
388587/1997-7 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Bmn Goldschmidt, Recorrentefs): Rodoférrea - Construtora de Obras 
Ltda. e Outra, Advogada: Dra. Rosângela Aparecida de Melo Mo
reira, Recorrente(s): Luís Carlos Rodrigues, Advogado: Dr. Jerônimo 
Borges Pundeck, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista das reclamadas quanto aos temas 
solidariedade, minutos que antecedem e sucedem a jornada e des
contos previdenciários e fiscais, todos por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que, na 
contagem das horas extras deferidas ao reclamante, seja observado o 
oritério previsto no Precedente n° 23 da SDI-I desta Corte, e de
terminar que sejam observados os descontos previdenciários e fiscais, 
nos termos do Provimento n° 01/96 da Córregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho; e não conhecer do recurso adesivo do reclamante. Pro
cesso: R R  - 390385/1997-5 da 13a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Conpel - Companhia Nor
destina de Papel, Advogada: Dra. Smila Carvalho Corrêa de Melo, 
Recorrido(s):. Severino Francisco da Silva, Advogado: Dr. Valtcr de 
Melo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
da reclamada. Processo: R R  - 392615/1997-2 da 9a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrentefs): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Recorridofs): Francisco Fclix dc Carvalho, Ad 
vogado: Dr. Daniel de Oliveira Godoy Júnior, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispm
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento apenas para determinar que, 
em liqüidação, se observem os descontos incidentes sobre o montante 
devido, a título de Imposto de Renda e Previdência Social. Processo: 
RR - 392642/1997-5 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Bea
triz Brun Goldschmidt, Recorrentç(s): Ultrafértil S.A., Advogado: Dr. 
Marcelo Pimentel, Recorridofs): Ângela Maria Sfendrych, Advogado: 
Dr. Maxímiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por violação constitucional e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para, acolhendo a preliminar de nulidade por ne
gativa dc.,fír̂stação jutisdiciónal, dctçrminar a baixa; dós: áutqs; ao 
Regional de; òrl̂crti, Jiara quèjsç pfófmnfciêsòbré â .qúéstãçi ttó aviso:
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prévio, como entender de direito, ficando postergado o exame dos 
demais itens da revista. Processo: R R  - 393530/1997-4 da la. R e
gião, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): 
Condomínio do Edifício Mansão Visconde de Caravelas, Advogado: 
Dr. Sebastião José da Motta, Recorrido(s): José Saraiva Cavalcante, 
Advogada: Dra. Joana D’Arc do Valle Rodrigues, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  
401018/1997-7 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrentc(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Recorridofs): Joaquim José Santana, Advogado: 
Dr. Euclides Alcides Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso, apenas quanto ao item correção monetária, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
incida o índice da correção monetária do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, caso ultrapassada a data limite da lei (quinto 
dia útil do mês subseqiientc ao vencido). Processo: R R  
401022/1997-0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Sandra Mendes Sampaio de Souza 
e Outros, Advogada: Dra. Maria Madalena Mendes de Souza, Re
corridofs): Fundação das Artes de São Caetano do Sul, Procurador: 
Dr. Luiz Anisio S. P. de Jesus, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 401908/1997-1 da 12a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Re
correntc(s): Banco Bamcrindus do Brasil S.A., Advogada: Dra. Cris
tiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Jairo Arruda Rodrigues, Ad
vogado: Dr. Antônio Marcos Véras, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 403590/1997-4 da 
9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Recorrente(s): Triagem Administração de Serviços Temporários Ltda., 
Advogado: Dr. Victor Benghi Del Claro, Recorrente(s): Itaipu Bi
nacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Itamar 
Fachim. Advogado: Dr. José Lourcnço de Castro, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso da Itaipu, apenas quanto ao item 
salário "in natura" - habitação, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a integração 
ao salário da habitação fornecida. Por unanimidade, não conhecer do 
recurso da empresa Triagem Administração de Serviços Temporários 
Ltda. Processo: R R  - 405233/1997-4 da 7a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Empresa Municipal de 
Limpeza c Urbanização - EMLURB, Advogada: Dra. Maria de Na
zaré Girão A. de Paula, Recorridofs): Francisca Aila de Oliveira, 
Advogado: Dr. José Benedito Andrade Santos, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso por violação constitucional e, no mé
rito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, in
vertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas. Determina-se, 
ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante 
ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para 
efeitos do art, 37, §§ 2o e 4o, da Constituição Federal. Processo: R R
- 406979/1997-9 da 2a. Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Acemar Batista de Sousa, Advo
gado: Dr. Riscalla Elias Júnior, Recorrido(s): Expresso Metropolitano 
Ltda.. Advogado: Dr. Michel Elias Zamari, Decisão: por maioria, não 
conhecer do recurso de revista, vencida a Exma. Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, relatora. Redigirá o acórdão a Exma. Juíza 
Convocada Anélia Li Chum. Processo: R R  - 408166/1997-2 da 10a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Re
corrente(s): Banco do Estado do Rio dc Janeiro S.A. - BANERJ, 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Moacir Elias dc Oli
veira, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Falou 
pelo recorrido o Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque. Pro
cesso: R R  - 408167/1997-6 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Bmn Goldschmidt, Recorrente(s): Pires Serviços de 
Segurança Ltda., Advogado: Dr. Victor de Castro Neves, Advogado: 
Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros, Recorridofs): Divino de Oli
veira, Advogado: Dr. Geraldo Moreira Lopes, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao item vale
transporte, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para afastar da condenação o pedido de vale-transporte. Pro
cesso: R R  - 410546/1997-1 da 9a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Companhia Para
naens Je Energia - COPEL, Advogada: Dra. Maria Clara Sampaio 
Leite, ecorrente(s): Naor Alves Rodrigues, Advogado: Dr. Maxi
miliam, Nagl Garcez, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada quanto aos 
temas base de cálculo do adicional de pcriculosidade, descontos pre
videnciãrios e fiscais e época própria da correção monetária, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para: I -
declarar que o adicional de periculosidade incide sobre o salário; II
- afirmando a competência da Justiça do Trabalho, autorizar os des
contos previdenciários e fiscais; e III - determinar a correção mo
netária, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1. 
Por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista do reclamante. 
Falou pelo recorrente a Dra. Maria Clara Sampaio Leite. Processo: 
RR - 411328/1997-5 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Bea
triz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Ban
cos Brasileiros S.A. e Outro, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues 
Gontijo, Recorrido(s): Valéria Siqueira Naves Leite, Advogado: Dr. 
Magui Parcntoni Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema da remuneração por resultados 
integrações, por afronta legal; da correção monetária e da limitação 
das multas convencionais, ambos por divergência jurisprudencial; e, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação o 
pagamento da integração da remuneração variável nos repousos re
munerados. nas férias acrescidas de 1/3, rio 13° salário, no aviso 
prévio e no FGTS com acréscimo de 40%, c para determinar o 
cálculo da correção monetária a contai' do quinto dia útil do mês 
subseqijçntc, ao trabalhado. Processo: RR - 412151/1997-9 dq 9a. 
Região, 'Kcia.oèa, juí/a ócnvgcaja Bcitfijiz Bçua .Cjoldsçlyqift.. Rçr<

corrente(s): Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A.. Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Osvaldo Guerbes, 
Advogada: Dra. Osvane Adolfo Mendes, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema referente aos 
descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para detêrminar que, em liquidação, se 
observem os descontos incidentes sobre o montante devido, a título 
de Imposto de Renda e Previdência Social. Processo: RR 
412188/1997-8 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt,, Recorrente(s): Cooperativa Agro-Industrial de 
Produtores de Cana de Rondon Ltda. - COOCAROL, Advogado; Dr. 
lolando Munhoz Júnior, Recorridofs): Luiz Paulo Miranda, Advo
gada: Dra. Cirlenc Alexandre Cizeski, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema dos critérios de cálculo 
da correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar o cálculo da correção monetária a 
conlar do mês subsequente ao trabalhado. Processo: RR 
414171/1998-8 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Município de Campinas, Procu
rador: Dr. Fábio Marcelo Holanda, Recorridofs): Dioelécio Pereira. 
Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
414969/1998-6 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Recorrentefs): Ana Maria da Silva Nascimento, Advogado: 
Dr. José Oliveira Neto, Recorridofs): Moddata S.A. Teleinformática, 
Advogado: Dr. João Emílio Falcão Costa Neto, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso dc revista da reclamante. Pro
cesso: RR - 415043/1998-2 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Banco Bandeirantes S. A., 
Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Recorridofs): Rogério Timóteo dos 
Santos, Advogado: Dr. João Bosco da Silva, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema su
cessão trabalhista, por divergência jurisprudencial. e, no mérito, ne
gar-lhe provimento. Processo: RR - 416041/1998-1 da 5a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrentefs): Francisca 
Alves das Mercês, Advogado: Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto, Re
corridofs): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros, Ad
vogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereirti, Recorridofs): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: 
RR - 416121/1998-8 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Ané
lia Li Chum, Recorrentefs): Braspérola Nordeste S.A., Advogado: Dr. 
Luiz Fernando Mota Dubeux, Recorridofs): Creuza Maria dos Ramos, 
Advogado: Dr. José Francisco da Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista da reclamada, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento da multa do artigo 477, § 8o, da CLT. Processo: 
RR - 418305/1998-7 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Bea
triz Brun Goldschmidi, Recorrentefs): Klabin Fabricadora de Papel e 
Celulose S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recor
ridofs): Evaldo Antunes dos Santos, Advogado: Dr. Sílvio César Me
deiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral mente do 
recurso de revista. Processo: RR - 418308/1998-8 da 9a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrentefs): 
Clodoaldo Peter Keler, Advogado: Dr. Djalma Luiz Vieira Filho, 
Recorridofs): Alpha Laboratórios do Paraná S.C. Ltda., Advogada: 
Dra. Zenice Mota Cardozo Pinto, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar
lhe provimento. Processo: RR - 418311/1998-7 da 9a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrentefs): 
Construtora Andrade Ribeiro Ltda., Advogada: Dra. Milene Vicente 
Takeda, Recorridofs): Waldcrnar Rodrigues Machado, Advogado: Dr. 
Luiz Gonzaga Moreira Correia, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista apenas quanto ao item correção monetária 
época própria, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que incida o índice da correção monetária 
do mês subsequente ao da prestação dos serviços. Processo: RR 
418315/1998-1 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrentefs): João Maria dos Santos, Advogado: 
Dr. Guilherme Pczzi Neto, Recorridofs): Brcnner, Rose & Companhia 
Ltda., Advogado: Dr. Paulo Roberto Pereira, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema horas extras 
compensação de jornada, por divergência jurisprudencial, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao adicional de 
horas extras, no que concerne às horas destinadas à compensação de 
jornada. Processo: RR - 419130/1998-8 da 5a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrentefs): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, 
Recorridofs): João Marcos Galvanini, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. A Presidência da 
Turma deferiu juntada de procuração/substabclecimento, neste ato, 
requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente. Falou pelo 
recorrente o Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto. Processo: 
RR - 419566/1998-5 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Bea
triz Brun Goldschmidt, Recorrentefs): Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Maria Inês Motta, Recorridofs): 
Sueli Nunes da Silva, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvâo, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamada. A 
Presidência da Turma deferiu juntada dc substabeleeimento, neste ato, 
requerida da tribuna pelo douto patrono da recorrida. Falou pelo 
recorrido o Dr. Milton Carrijo Galvâo. Processo: RR - 420537/1998
5 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrentefs): Cofap - Companhia Fabricadora de Peças, Advogado: 
Dr. Longuinho dc Freitas Bucno, Recorridofs): José Hilário Mendes 
de Carvalho, Advogado: Dr. Ângelo Bocr. Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial,, c, no mérito,
,dar-lhe provimento , para julgar jmprpçcdente, a rcclanjalória., Pro
cesso: RR - 421871/1998-4 da 2a. Região, Reljitpraç,Jufcp.Cqji.

vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrentefs): Fiávio dos Santos e 
Outro, Advogada: Dra. Marlenc Ricci. Recorridofs): Companhia Bra
sileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogada: Dra. Karla Maria da 
Silva Pacheco, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 423112/1998-5 da 2a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrentefs): João 
Anastácio Araújo Corrêa, Advogado: Dr. Luiz Vieira da Silva, Re
corridofs): Hospital Nossa Senhora da Penha S.A., Advogado: Dr. 
Reinaldo Cintra Anlonácio, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RK - 426806/1998-2 da 21a. Re
gião, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recor
rentefs): Município do Natal, Procurador: Dr. Fiávio de Almeida 
Oliveira, Recorridofs): Marlcne Maria Nascimento de Souza, Ad
vogado: Dr. Ricardo Luiz Pereira Pinto, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, rever
tendo-se as custas processuais à reclamante. Por unanimidade, de
terminar o encaminhamento de cópia do acórdão ao Ministério Pú
blico Federal e ao Tribunal de Contas do Estado para providências no 
sentido do cumprimento do § 2° do art. 37 da Constituição da Re
pública. Processo: RR - 426998/1998-6 da 3a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Bmn Goldschmidt, Recorrentefs): Viação 
Torres Ltda., Advogado: Dr. César Miranda Vila Nova, Recorridofs): 
Jacob Gabriel Alves Teixeira, Advogado: Dr. Ricardo Emílio de Oli
veira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir as horas extras relativas à não-concessão integral do intervalo 
intrajomada anterior a 28.07.94, Processo: RR - 436238/1998-8 da 
9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Bmn Goldschmidt, 
Recorrentefs): Município de Pato Branco, Advogado: Dr. José Carlos 
Cai Garcia, Recorridofs): Irma Mercedes Negrelo Gheler, Advogado: 
Dr. José Jadir dos Santos, Decisão: por unanimidadcrconhecer do 
recurso de revista quanto ao tema correção monetária, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
cálculo da correção monetária a contar do quinto dia útil do mês 
subseqiientc ao trabalhado. Processo: RR - 436921/1998-6 da 11a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rentefs): Iracema Brandão Medeiros Pinto, Advogado: Dr. José Carlos 
Valim, Recorridofs): Alfa Digital S.A., Advogado: Dr. Nilson Co
ronin, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. 
Processo: RR - 437119/1998-3 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Bmn Goldschmidt, Recorrentefs): José Inácio Bit
tencourt, Advogado: Dr. João Carlos Nunes de Campos, Recorridofs): 
Roger Antônio Spiering, Advogado: Dr. Cláudio Rogério Freitas da 
Silva, Recorridofs): Pires - Peças, Acessórios e Serviços Ltda., Ad
vogado: Dr. Eduardo Bordignon, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 437175/1998-6 da 15a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Re
correntefs): Citrosuco Paulista S.A., Advogada: Dra. Renata M. Pe
reira Pinheiro, Recorridofs): Célio Silva da Cruz, Advogado: Dr. 
Cláudio Stochi, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, dar-lhe pro
vimento parcial para excluir da condenação o adicional por trabalho 
extraordinário, e consequentes integrações, incidente sobre as horas 
"in itinere". Vencida a Exma. Juíza Convocada Anélia Li Chum. 
Falou pelo recorrente a Dra. Renata M. Pereira Pinheiro. Processo: 
RR - 437225/1998-9 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Bea
triz Bmn Goldschmidt, Recorrentefs): Indaiá Transportes Ltda.. Ad
vogado: Dr. Ruston Bezerra da Costa Maia, Recorridofs): Jorge José 
Monteiro, Advogada: Dra. Maria do Carmo Gomes dos Santos, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de 
revista. Processo: RR - 437438/1998-5 da 10a. Região. Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Bmn Goldschmidt, Recorrentefs): Maria da 
Conceição Alves Gonçalves, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de 
Resende, Recorridofs): Fundação Educacional do Distrito Federal, 
Procurador: Dr. Luís Augusto Scandiuzzi, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 438015/1998-0 
da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Bmn Goldschmidt, 
Recorrentefs): Município de São Bernardo do Campo, Procurador: Dr. 
Douglas Eduardo Prado, Recorridofs): Antônio de Souza Pimenta, 
Advogada: Dra. Valdete de Moraes, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 438745/1998-1 da 
9a. Região. Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorren
tefs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa 
Machado Neto, Recorridofs): Manoel Pedroso de Moraes, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer da 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi
mento para excluir da condenação a integração da ajuda-alimentação. 
bem como para determinar que, para efeito dc cálculo de correção 
monetária, sejam utilizados os índices de atualização do mês sub
seqüente ao trabalhado. A Presidência da Turma deferiu juntada de 
procuração e substabeleeimento, neste ato, requerida da tribuna pelo 
douto patrono do recorrente. Falou pelo recorrente o Dr. Jorge Ver
gueiro da Costa Machado Neto. Processo: RR - 438958/1998-8 da 
3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Bmn Goldschmidt, 
Recorrentefs): Constmte! Projetos e incorporações Ltda., Advogado: 
Dr. Jason Soares de Albergaria Neto, Recorridofs): Giovani Porto 
Milhomem da Silva, Advogada: Dra. Cassandra Eliza Peixoto Laviola 
Vagliano, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revista 
apenas quanto ao tema relativo ao critério de cálculo da correção 
monetária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar o cálculo da correção monetária a contar do 
quinto dia útil do mês subseqüente ao trabalhado. Processo: RR 
439244/1998-7 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentefs): Antônio Carlos Pereira de França, Ad
vogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Recorridofs): Siderúrgica 
Barra Mansa S.A., Advogada: Dra. Patripia Miranda Guimarães, De
cisão: pqi , uíianimifjpde, não conhecer doTrecursô, de revista.' Pro
çqsso: RK r 44l,356/)$98-0 (lã 4a.’ Região, ftélatórá , Juíza Cop;
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vocada Anélia Li Chum, Recorrenlc(s): Industrial Madetomo Ltda., 
Advogado: Dr. Romano Romani, Recorrido(s): Nilza Batista Ribeiro, 
Advogado: Dr. Roberto Dutra, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista apenas quanto ao aviso prévio proporcional, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento do aviso prévio proporcional. 
Processo: RR - 441506/1998-9 da 10a. Região. Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Guaciara Rhodes da 
S. de Abreu e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Re
sende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal 
FEDF, Advogada: Dra. Gisele de Britto, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 443290/1998-4 
da 9a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. José Carlos de Almeida 
Lemos, Recorrente(s): Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - FER
ROESTE, Advogada: Dra. Suzana Bellegard Danielewicz, Recorri
do(s): Antônio de Souza, Advogado: Dr. Marco Aurélio Peliizzari 
Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso da FER
ROESTE e conhecer do recurso de revista da União Federal quanto 
ao tema da nulidade do acórdão regional por incompetência da Justiça 
do Trabalho e quanto ao tema do concurso público - contrato de 
trabalho, ambos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar
lhe provimento quanto à preliminar e dar-lhe provimento para, de
clarando a nulidade do contrato de trabalho, limitar a condenação ao 
pagamento da contraprestação de trabalho "stricto sensu”, aí incluídas 
as horas extras efetivamente prestadas. Falou pela União Federal o 
Dr. Rogério Neiva Pinheiro. Processo: RR - 443689/1998-4 da 6a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rentc(s): Companhia Agro Industrial de Goiana, Advogada: Dra. Ma
ria Clara Sampaio Leite, Recorrido(s): José Francisco Lucas, Ad
vogado: Dr. Evaldo Gonçalves de Azevedo, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema agravo de 
petição - depósito recursal, por violação ao artigo 5°, inciso II, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando 
a deserção, anular a decisão regional, e determinar o retomo dos 
autos ao Tribunal Regional de origem para que julgue o agravo de 
petição como entender de direito. Falou pelo recorrente a Dra. Maria 
Clara Sampaio Leite. Processo: RR - 446257/1998-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre, Advo
gada: Dra. Cristina Monteiro Baltazar, Recorrido(s): Tatiana Beatriz 
da Rosa, Advogada: Dra. Gelei Nunes Fernandes, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada quanto aos 
temas da jornada compensatória e horas extras - minutos que an
tecedem e/ou sucedem à jornada, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa
gamento das horas extras decorrentes da desconsideração do acordo 
coletivo para compensação de jornada e determinar o pagamento, 
como extra, dos cinco primeiros minutos antes e/ou depois da jornada 
normal de trabalho, apenas quando houver apuração de tempo ex
cedente do limite supra-indicado. Processo: RR - 446534/1998-7 da 
9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorren
te(s): Produtos Alimentícios Arapongas S.A. - PRODASA, Advo
gado: Dr. Edilson Jair Casagrande, Recorrido(s): Roberson Ander 
Vantini, Advogado: Dr. Adalberto Fonsatti, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista da reclamada, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe. provimento para excluir da con
denação o pagamento da multa do artigo 477, § 8o, da CLT. Processo: 
RR - 449989/1998-9 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Inaelza Francisca Ribeiro Caldas, 
Advogado: Dr. Paulo Roberto Domíngues de Freitas, Recorrido(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso de revista. Processo: RR - 450269/1998-1 da 4a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Com
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge 
SanFAnna Bopp, Recorrido(s): João Jorge de Freitas Ereno, Advo
gado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista da reclamada, por divergência jurisprudencial, 
apenas no que concerne à desnecessidade de autenticação da cópia da 
guia do depósito recursal, e, no mérito, negar-lhe provimento. A 
Presidência da Turma deferiu juntada de substabelecimento, neste ato, 
requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrido. Falou pelo 
recorrido o Dr. Milton Carrijo Galvão. Processo: RR - 452740/1998
0 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Cachoeiro de 
Itapemirim - Saae/ES, Advogado: Dr. Silvio Roberto C. Oliveira, 
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Água, Esgoto e Meio 
Ambiente no Estado do Espírito Santo - Sindaema, Advogado: Dr. 
Helcias de Almeida Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto aos temas base de cálculo do adicional de 
insalubridade, por divergência jurisprudencial, e honorários advoca
tícios - substituição processual, por contrariedade ao Enunciado n° 
310, item VIII, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação os honorários advocatícios e determinar se observe o 
•salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade. 
Processo: RR - 454525/1998-0 da la. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Companhia Docas 
do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. 
Francisco Domingues Lopes, Recorrido(s): Antônio Carneiro Bar
balho Neto, Advogado: Dr. José Vázquez Fontán, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao tema relativo às 
diferenças salariais pelo índice dos prejuízos causados pelo Plano 
V , por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
■ !- -ito para absolver a reclamada da respectiva condenação. Pro

cc RR - 457008/1998-4 da 4a. Região, Relatora: Jirâ-; Con
v.k: a Anélia Li Chum, Recorrente(s): Universidade Federal de Sn" 
tadv ,i a/RS, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barlctta, Rc
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gério Righi de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento 
para: I - excluir da condenação as parcelas relativas às férias vencidas 
e proporcionais, acrescidas do terço constitucional; gratificações na
talinas vencidas e proporcionais e o FGTS da contratualidadc em 
relação aos reclamantes Ângela Cristina Trevisan Felippi e Leandro 
Martin, julgando improcedente a reclamação, a seu respeito; e II 
determinar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encami
nhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4o, da Constituição Federal. 
Falou pela Universidade Federal de Santa Maria/RS o Dr. Rogério 
Neiva Pinheiro. Processo: RR - 457016/1998-1 da 2a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Jair Fantini, 
Advogado: Dr. Renato de Freitas, Recorrido(s): Empresa de Ônibus 
Vila Ema Ltda., Advogado: Dr. Carlos Augusto de Almeida, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR 
458991/1998-5 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Recorrente(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. Te 
lemig, Advogado: Dr. Rogério Machado Coutinho, Recorrido(s): Ra
fael Medeiros de Araújo, Advogado: Dr. Lindomar Pêgo Duarte, 
Recorrido(s): íriter House Engenharia Ltda., Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista apenas quanto à correção mo
netária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento pardal para determinar que a correção monetária seja cal
culada somente após o quinto dia útil do mês subseqüente ao do 
vencimento. Processo: RR - 459949/1998-8 da la. Região. Relatora: 
Juíza Convocada Anélia Li Chum, Rccorrente(s): Fundação Nacional 
de Saúde - FNS, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Re
corrido(s): Elba Lopes Givigier, Advogado: Dr. Altamir Caetano da 
Motta, Decisão: por unanimidade, conhecer pardalmente da revista e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os ho
norários advocatícios. Falou pelo recorrente o Dr. Rogério Neiva 
Pinheiro. Processo: RR - 460571/1998-1 da 13a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto 
de Freitas Evangelista, Recorrente(s): Município de Lagoa Seca, Ad
vogada: Dra. Rejane Maria Mçllo de Vasconcelos, Recorrido(s): Mag
na Celi dos Santos, Advogado: Dr. Josc Erivan Tavares Grangeiro, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do 
Ministério Público do Trabalho da 13* Região. Prejudicado o exame 
do recurso do Município de Lagoa Seca. Processo: RR 
460572/1998-4 da 13a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
13* Região, Procurador: Dr, Rildo Albuquerque Mousinbo de Brito, 
Recorrido(s): Eliane Pereira de Melo, Advogado: Dr. Edgar Francisco 
da Silva, Recorrido(s): Município de Marí, Advogado: Dr. Humberto 
Trócoli Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 461082/1998-8 da 2a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Guerino 
Furioso, Advogada: Dra. Cláudia Helena Yamamoto Nicolucci, Re
corrido(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por divergência jurisprudencial. e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Processo: RR - 461432/1998-7 da 15a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Alberto 
Vieira da Rocha, Advogado: Dr. Florival dos Santos, Recorrido(s): 
Autolatina Brasil S.A., Advogado: Dr. Ronaldo Queiroz Feitoza, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 461485/1998-0 da la. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): White Martins Gases In
dustriais S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor
rido(s): Celso Etefanilo dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Jesus dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, deixando de examinar a preliminar 
de nulidade, com base no art. 249, § 2°, do CPC, conhecer da revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a ação. Invertem-se os ônus da sucumbência, 
quanto ao recolhimento de custas. Processo: RR - 463030/1998-0 da 
13a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13* Região, Pro
curador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorrido(s): 
Maria Josilene Ribeiro da Silva, Advogado: Dr. Francisco Pinto de 
Oliveira Neto, Recorrido(s): Município de Fagundes, Procurador: Dr. 
Rinaldo Barbosa de Melo, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 463031/1998-4 da 13a. Re
gião, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recor
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: 
Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorrente(s): Município 
de Teixeira, Advogado: Dr. Vilson Lacerda Brasileiro, Recorrido(s): 
Rita de Cássia Fragoso Ramalho, Advogado: Dr. Clenildo Batista da 
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos recursos de re
vista. Processo: RR - 463032/1998-8 da 13a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 13* Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de 
Freitas Evangelista. Recorrente(s): Município de Soledade, Advoga
do: Dr. Antônio José Araújo de Carvalho, Recorrido(s): Maria de 
Lourdes dos Santos, Advogado: Dr. José Erivan Tavares Grangeiro, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista. 
Processo: RR - 463033/1998-1 da 13a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 13* Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Frei
tas Evangelista, Recorrido(s): João Batista Fernandes, Advogado: Dr. 
José Ivanildo Soares da Silva, Recorrido(s): Município de Pirpirituba 
- PB, Advogado: Dr. Augusto Sérgio Santiago de Brito Pereira, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 463034/1998-5 da 13a. Região, Relatora: Juíza Con

ûda Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 13* Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Frei
tqs Evçtjgçlisjâfiqçogifloíji), Josç Francisco Barbosa, Advogado: Dr.
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Francisco Pinto de Oliveira Neto, Rccorrido(s): Município de Fa
gundes, Procurador: Dr. Rinaldo Barbosa de Melo, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  
464739/1998-8 da 16a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Recorrente(s): João Batista Luna de Oliveira, Advogado: Dr. 
Gilson Martins Mendonça, Recorrido(s): GOLDENCOOP - Coope
rativa de Trabalho de Pesquisa e Promoção de Vendas Ltda., Ad
vogado: Dr. Eli dos Santos Medeiros. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso. Processo: R R  - 465551/1998-3 da 9a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(sJ: 
Estado do Paraná, Procurador: Dr. César Augusto Binder, Recor
ridô ): Maria Pires, Advogado: Dr. Luiz Gabriel Poplade Cereal, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: R R  - 467082/1998-6 da 11a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Fundação Univer
sidade do Amazonas - FUA, Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar
letta, Rccorrido(s): Thales Freire de Verçosa, Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Pantoja, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Falou pela Fundação Universidade do Amazonas - FUA o 
Dr, Rogério Neiva Pinheiro. Processo: R R  - 467083/1998-0 da 11a. 
Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Re
corrente(s): Fundação Universidade do Amazonas - FUA, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Rccorrido(s): Maria Francisca Simas 
Teixeira e Outros, Advogado: Dr. Luiz Carlos Pantoja, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  
467084/1998-3 da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Rccorrente(s): Fundação Universidade do Ama
zonas - FUA, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recor
rido(s): Gilberto Regis Pereira de Moraes, Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Pantoja, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Falou pela Fundação Universidade do Amazonas - FUA o Dr. 
Rogério Neiva Pinheiro. Processo: R R  - 467701/1998-4 da 9a. R e
gião, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recor
rente(s): Município de Icaraíma, Recorrido(s): Ana Alice Andrade 
Amorim, Advogado: Dr. Jair Aparecido Zanin, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência, quanto ao 
tema prescricional e dar-lhe provimento para declarar a prescrição 
total da ação, prejudicado o exame das demais matérias objeto dc 
insurgência, revertendo-se as custas processuais à reclamante. Pro
cesso: R R  - 468255/1998-0 da 10a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Noelia Neiva Carvalho e 
Outras, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. 
Ângela Victor Bacelar Wagner, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer da revista. Processo: R R  - 470324/1998-5 da 6a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Norton 
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Paulo de Tarso Almeida 
Saihg, Rccorrido(s): Osvaldo Jesuíno Bezerra, Advogado: Dr. Ened
son da Silva Belo, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista por 
contrariedade aos Enunciados n°s 219 c 329/TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios. 
Processo: R R  - 470878/1998-0 da 12a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Anélia Li Chum, Rccorrente(s): Banco Bradesco S.A., Ad
vogado: Dr. Jorge Valdir Egewardt, Recorrido(s): Luceli Maria Tho
me Hack, Advogado: Dr. Glauco José Beduschí, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto à regularidade do 
depósito recursal efetuado por ocasião da interposição do recurso 
ordinário não conhecido, por divergência jurisprudencial, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para determinar a baixa dos autos ao e. 
Regional de origem para que este aprecie o recurso ordinário in
terposto pelo reclamado e, se for o caso, o recurso adesivo interposto 
pela reclamante. Processo: R R  - 470934/1998-2 da 12a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Escola 
Técnica Federal de Santa Catarina - ETFSC, Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, Recorrido(s): Adelar Justino Bianchi e Outros, 
Advogado: Dr. Guilherme Belem Queme, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças 
salariais e reflexos, decorrentes da aplicação do IPC de junho dc 
1987, julgando a ação improcedente. Reverte-se o ônus da sucum
bência quanto às custas. Falou pela Escola Técnica Federal de Santa 
Catarina - ETFSC o Dr. Rogério Neiva Pinheiro. Processo: R R  
473541/1998-3 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada ia Li 
Chum, Recorrente(s): Transportadora Itapemirim S.A., Advc Dr 
Gustavo Gonçalves Paiva de Freitas, Recorrido(s): Jozequias Pedro 
Dias, Advogada: Dra. Nilza Veillard Reis, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação legal e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a r. sentença de Io grau e julgar im
procedente a ação, restando prejudicada a questão atinente aos ho
norários advocatícios. Processo: RR - 473783/1998-0 da 4a. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): São 
Paulo Alpargatas S.A., Advogado: Dr. Edson Morais Garcez, Re
corrido(s): Izabel Cristina de Almeida, Advogada: Dra. Silvana Con 
suelo Schlindwein, Decisão: por unanimidade, não conhecer da re
vista na sua integralidade. Processo: RR - 474293/1998-0 da 9a. 
Região, corre junto com AIRR-474292/1998-0, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Itaipu Binacional, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Josietle Holler Al
ves dos Santos, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos des
contos previdenciários, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento para determinar que, sobre o valor da 
condenação, a ser apurado em liquidação de sentença, se proceda aos 
descontos previdenciários, na forma da lei. Processo: RR 
475220/1998-7 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEM
GE. Advogada: Dra. Karine de Magalhães, Recorrido(s): Anna Paula 
Costa Reis e Outra, Advogado: Dr. João Márcio Teixeira Coelho, 
Decisãç: por ,ui)ani.mitjqdç, onlyçer ,dp,çeçursp .de. reyît», poft fli -
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vergência jurisprudencial, apenas quanto à época própria para a in
cidência da correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a correção monetária seja calculada nos moldes da 
Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-l do TST. Processo: R R  
- 475288/1998-3 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Emasa Mineração S.A., Advogado: 
Dr, Francisco José Medina Maia, Recorrido(s): José Elói Anastácio, 
Advogado: Dr. Themístoclcs Laudier de Faria Lima, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para que a 
condenação, no tocante às horas destinadas à compensação, seja li
mitada ao respectivo adicional, na forma do entendimento jurispru
dencial do Enunciado n° 85 desta Corte, e para excluir da condenação 
a multa prevista no art. 477, § 8o, da CLT.
Processo: R R  - 476846/1998-7 da 5a. Região. Relatora: Juíza Con
vocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): José 
Américo Monteiro, Advogado: Dr. José de Oliveira Costa Filho, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do re
clamado, por deserto. Processo: R R  - 477333/1998-0 da la. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): TV 
Globo Ltda., Advogada: Dra. Rita de Cássia Charles Estefan. Re
corrido(s): Francisco das Chagas Rodrigues de Souza, Advogada: 
Dra. Cristina Souza Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 477504/1998-1 da 17a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Re
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17” Região, Procu
rador: Dr. Sérgio Favilla de Mendonça, Recorrido(s): Antônio La
cerda de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Sérgio de Lima Freitas 
Júnior, Recorrido(s): Município de Guaçui, Advogado: Dr. Antônio 
João Pimentel da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se o 
ônus da sucumbência quanto às custas processuais, que restam dis
pensadas, com fulcro no art. 789, § 9°, da CLT, restando prejudicado 
o exame do tema pertinente aos honorários advocatícios. Determina
se. ainda, que seja oficiado ao Tribunal de Contas e ao Ministério 
Público estaduais, com cópias desta decisão, para os efeitos do § 2° e 
inciso 11 do art. 37 da Constituição Federal. Processo: R R  
479893/1998-8 da la. Região. Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum. Recorrente(s): Ana Maria Braun Giannini e Outros, Advo
gado: Dr. José da Silva Caldas, Recorrido(s): Fonobrás - Distribuidora 
Fonográfica Brasileira Ltda., Advogada: Dra. Calianira Teixeira Mou
ra da Silva, Rccorrido(s): Polygram do Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
Jorge de Souza Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista dos reclamantes. Processo: R R  - 480595/1998-9 
da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recor
rente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Paulo Eus
táquio Candiotto de Oliveira, Recorrido(s): Paulo de Almeida Lima e 
Outros, Advogada: Dra. Luciana Rossi Torga, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  
481134/1998-2 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Organização das Cooperativas do 
Estado do Paraná - Ocepar, Advogada: Dra. Danielle Cavalcanti de 
Albuquerque, Recorrido(s): Luiz Carlos Balbino, Advogado: Dr. Ma
ximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar seja observado, como marco prescricio
nal, a data do ajuizamento da ação, restando prescritas as parcelas 
anteriores a 07/08/91, e determinar o cálculo da correção monetária a 
contar do mês subsequente ao trabalhado. Processo: R R  
481824/1998-6 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Município de São Bernardo do 
Campo, Procuradora: Dra. Rosane R. Foumet, Recorrido(s): Carlos de 
Oliveira Galhardo, Advogada: Dra. Eliana Lúcia Ferreira Costa, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: R R  - 486741/1998-0 da 7a. Região. Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Instituto Dr. José Frota, 
Advogada: Dra. Silvia Maria Pires de Souza, Recorrido(s): Ernani 
Fernandes de Sena e Outros, Advogada: Dra. Roxane Bencvides Ro
cha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 488857/1998-5 da 2a. Região. Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Restaurante Ana Neri Lt
da., Advogada: Dra. Ernani José Teixeira da Silva, Recorrido(s): 
Joaquim Souza da Silva, Advogado: Dr. Jocelino Pereira da Silva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 489910/1998-3 da 9a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Anélia Li Chum, Rccorrente(s): Banco do Estado do Paraná 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Dirce 
Santana de Oliveira, Advogada: Dra. Luciene das Graças Teider 
Araújo Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista do reclamado. Processo: RR - 489951/1998-5 da 3a. Região. 
Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Banco 
Mercantil do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Roberto Fontana, 
Recorrido(s): Carlos Marques da Silva, Advogado: Dr. Fábio das 
Graças Oliveira Braga, Decisão: por unanimidade, não conhecer da 
revista, por deserta. Processo: RR - 491074/1998-2 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Dorival Gonçalves da Silva, Advogada: Dra. Silvana Fátima de Mou
ra, Recorrido(s): Município de Sapiranga, Advogado: Dr. Roberto 
Normelio Graebin, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista, 
por divergência jurisprudencial, quanto ao tema estabilidade do artigo 
41 da Constituição de 1988, c, no mérito, dar-lhe provimento para, 
tWoMiarfdó ó/acárdãoWedomdo/júfgàr prSéfejtórtfeW jredido jde télir-
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tegração ao serviço público, com pagamento das vantagens traba
lhistas vencidas e vincendas, conforme se apurar em liquidação de 
sentença. Processo: R R  - 495128/1998-5 da 17a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Élcio Luiz Alves e 
Outros, Advogado: Dr. Cleone Heringer, Recorrido(s): Companhia 
Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial, apenas quanto às horas “in itinere” e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para julgar procedente em parte a ação, 
reconhecendo o direito dos autores ao tempo despendido da portaria 
da empresa até o local do registro do ponto, e vice-versa, em trans
porte fornecido pela empresa, ou em seu aguardo, como à disposição 
do empregador, condenando a reclamada ao pagamento consequente. 
Reverte-se à reclamada o ônus relativo ao pagamento das custas. 
Vencido o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho. Processo: R R  
- 495174/1998-3 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Jussara Coelho Barbosa, Advogado: 
Dr. Carlos Fernando L. de Moura, Recorrido(s): Scarpe Boutique 
Calçados e Confecções Ltda., Advogado: Dr. José Ivan Sobral, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por 
incabível. Processo: R R  - 495978/1998-1 da 4a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Antônio 
Orestcs Boff, Advogado: Dr. Julio C. Ruzzarin, Recorrido(s): Olineza 
Catarina dos Santos, Advogado: Dr. Heinrich A. Gerstncr, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente o pedido. Processo: R R  - 496559/1998-0 da 4a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia I.i Chum, Rccorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 4a Região, Procurador: Dr. Lou
renço Andrade, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE, Advogado: Dr. Gilberto Stiirmer, Recorrido(s): Clair 
Estrazulas de Souza, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re
clamada, por divergência jurisprudencial, apenas com relação à apo
sentadoria espontânea como causa extintiva do contrato de trabalho 
necessidade de aprovação do trabalhador espontaneamente jubilado 
em concurso público para o reingresso nos quadros da Administração 
Pública direta e indireta, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
excluir da condenação a multa de 40% sobre o FGTS do período 
anterior à jubilação espontânea do reclamante. Também por una
nimidade, julgar prejudicado o recurso de revista do d. "Parquet". 
Processo: R R  - 498008/1998-0 da 11a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Anélia Li Chum, Recorrente/s): Município de Manaus, Pro
curador: Dr. José Carlos Rego Barros e Santos, Recorrido(s): Lenice 
Rufino Borges, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso do 
reclamado, por violação de dispositivo constitucional, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para: I - julgar improcedente a reclamatória, in
vertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas; II - determinar, 
ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante 
ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para 
efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição da República. Processo: 
R R  - 498011/1998-9 da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Anélia Li Chum, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. 
Aldemar Salles, Recorrido(s): Raimunda de Souza Gomes, Advo
gado: Dr. Geraldo da Silva Frazão, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista do reclamado, por divergência juris
prudencial, apenas com relação aos efeitos da nulidade da contratação 
da reclamante por ausência de sua prévia aprovação em concurso 
público, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: R R  
498012/1998-2 da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. Alzira 
Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Ivanete Lima da 
Silva, Advogado: Dr. Nildo Nogueira Nunes, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso do reclamado, por divergência juris
prudencial, apenas quanto à nulidade da contratação e, no mérito, dar
lhe provimento para: 1 - julgar improcedente a reclamatória, inver
tendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas; II - determinar, 
ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante 
ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para 
efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição da República. Processo: 
R R  - 498013/1998-6 da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Anélia Li Chum, Recorrente(s): Município de Manaus, Procurador: 
Dr. José Carlos Rego Barros e Santos, Recorrido(s): Miguel Deo
clécio Paz, Advogada: Dra. Maria Luiza L. da Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso do reclamado. Processo: R R  
499588/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Fundação Padre Anchieta - Centro Pau
lista de Rádio e TV Educativas, Advogado: Dr. Nicolau Tannus, 
Recorrido(s): Jonas Rosa, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figuei
redo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 507182/1998-6 da 21a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Estado do Rio Gran
de do Norte, Procuradora: Dra. Vaneska Caldas Galvão, Recorrido(s): 
Cícero Belarmino de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Francisco José 
Lira Correia, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente 
do recurso de revista. Processo: RR - 507371/1998-9 da'4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrcnte(s): 
Hércules S.A. - Fábrica de Talheres, Advogado: Dr. Luiz Antônio 
Schmitt de Azevedo, Recorrido(s): Domingos Ney Pacheco, Advo
gado: Dr. Luciano Ribeiro Feix, Decisão: por unanimidade, conhecer 
cív recurso de revista; apenas quanto' iojfê iWèjcofnpeháMójfoj- atb
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vidade insalubre - validade, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
do adicional de Ijoras extras compensadas. Processo: RR 
510299/1998-4 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. 
BANDEPE, Advogada: Dra. Renata M. Pereira Pinheiro, Recorri
do(s): Brígida Alves da Cruz, Advogada: Dra. Ercília de Alencar 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. A Presidência da Turma deferiu juntada de procuração/subs
tabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pela douta patrona do 
recorrente. Falou pelo recorrente a Dra. Renata M. Pereira Pinheiro. 
Processo: RR - 515927/1998-5 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Indústrias Nuclea
res do Brasil S.A. - INB, Advogado: Dr. Álvaro Costa, Recorrido(s): 
Sebastião Eduardo, Advogada: Dra. Sueli Chiereghini de Queiroz 
Funchal, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: RR - 516967/1998-0 da 6a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Rccorrente(s): Agostinha Ma
ria da Conceição e Outros, Advogado: Dr. Ricardo Carvalho dos 
Santos, Recorrido(s): Município de Petrolina, Procurador: Dr. Ed
valdo Santana da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 518423/1998-2 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Ma
chado Neto, Recorrido(s): Arnaldo Batista Machado, Advogado: Dr. 
Edison J. N. Guilet, Recorrido(s): Danilo Santa Catarina, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. A Presidência da 
Turma deferiu juntada de procuração/substabelecimcnto, neste ato, 
requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente. Falou pelo 
recorrente o Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto. Processo: 
RR - 519436/1998-4 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco de Tokyo Mitsubishi Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Recorrido(s): 
Merondy Galdino Sindra, Advogado: Dr. Antônio Carlos Schamann 
Maineri, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema iluminação - revogação do adicional de in
salubridade, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para limitar a condenação ao pagamento do adicional de 
insalubridade até 26/02/91. Processo: RR - 520700/1998-5 da la. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
renteís): Mac Sistema Brasileiro de Protensão Ltda., Advogado: Dr. 
José Antunes de Carvalho, Recorrido(s): Genésio Pinto Rangel. Ad
vogada: Dra. Eliana Lemos Cottà Pereira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, ape
nas no tocante à multa do art. 477, da CLT, e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: RR - 522516/1998-3 da 3a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Mineração Morro 
Velho Ltda., Advogado: Dr. Lucas de Miranda Lima, Recorrido(s): 
Argemtal de Assis Lage, Advogado: Dr. Athos Geraldo Dolabela da 
Silveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
reclamada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para expungir da condenação o pagamento das horas extras 
e do adicional dc periculosidadc. Processo: RR - 523536/1998-9 da 
10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Recorrente(s): TV Filme Brasília Serviços de Telecomunicações Lt
da., Advogado: Dr. José Untberto Ccze, Advogado: Dr. Sebastião do 
Espírito Santo Neto, Recorrido(s): Cláudio Santos Barboza, Advo
gado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Decisão: por unanimidade, 
rejeitando a argüição de deserção suscitada cm contra-razões, co
nhecer do recurso, por violação legal, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar ao juízo recorrido o julgamento do mérito do 
recurso ordinário, como entender de direito. Processo: RR 
527886/1999-0 da 13a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13a 
Região, Procuradora: Dra. Francisca Helena Duarte Camelo, Recor
rido(s): José Manoel de Abreu, Advogado: Dr. Otávio Neto Rocha 
Sarmento, Recorrido(s): Município de São João do Rio do Peixe, 
Advogado: Dr. Gerson Domingos de Albuquerque, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Público, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
limitar a condenação ao pagamento das diferenças salariais "stricto 
sensu", incluindo aí os salários retidos, determinando, ainda, que seja 
oficiado ao Ministério Público c ao Tribunal de Contas estaduais, 
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, 
para os efeitos do § 2“ e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. 
Processo: RR - 530559/1999-4 da 22a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município de Altos, 
Advogado: Dr. Lourenço Barbosa Castello Branco Neto, Rccorri
do(s): Luiz Antônio de Oliveira, Advogada: Dra. Kátia Cilene do 
Monte Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, com relação à contratação de servidor público sem realização 
de concurso - salário retido e diferença salarial relativa ao mínimo 
legal, por violação ao artigo 37, II, § 2°, da Constituição Federal, e no 
tocante aos honorários advocatícios, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação 
as verbas rescisórias e os honorários advocatícios. Determina-se, ain
da, seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do § 2° e inciso II do art. 37 da Constituição 
Federal. Processo: RR - 531800/1999-1 da 12a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentc(s): Afonso Bo
ni. Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Recorrido(s): Hering Têxtil 
S.A., Advogadtí: /Dr. Edenúrjclá' Rddháí iDtBfsãíti1 ptftilinámihidadb,
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não conhecer do recurso de revista quanto à aposentadoria espontânea 
- extinção do contrato de trabalho - efeitos no período laborai anterior 
à jubilação, e considerar prejudicado o tema dos honorários advo
calícios. Processo: R R  - 531856/1999-6 da 21a. Região. Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): José de 
Oliveira Sena e Outros, Advogado: Dr. Marcos Vinicio Santiago de 
Oliveira, Recorridofs): Telecomunicações do Rio Grande do Norte 
S.A. - TELERN, Advogado: Dr, Arnaldo Mundim Júnior, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Falou pela 
recorrida o Dr. Arnaldo Mundim Júnior. Processo: R R  
531947/1999-0 da 12a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12* 
Região, Procuradora: Dra. Viviane Colucci, Recorrente(s): Empresa 
de Pesquisa Agropecuária e F.xtensao Rural de Santa Catarina S.A. 
EPAGR1, Advogada: Dra. Suely Lima Possamai, Recorrido(s): Már
cio Alexandre da Silva, Advogado: Dr. Helio Cesar Bairros, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Pú
blico do Trabalho, por violação a preceito constitucional, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória tra
balhista, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às custas, 
que ficam dispensadas. Prejudicado o exame do recurso de revista da 
EPAGR1. Determina-se, ainda, que seja oficiado ao Ministério Pú
blico e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta 
decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2o e inciso 
II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: R R  - 547403/1999
6 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Cássio Geraldo de 
Pinho Queiroga, Recorrido(s): José Vicente de Paula Ricarte, Ad
vogado: Dr. Wálter Melo Vasconcelos Bárbara, Decisão: por una
nimidade. não conhecer integralmente do recurso de revista. Pro
cesso: R R  - 550527/1999-8 da 5a. Região. Relatora: Juíza Con 
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Banco do Estado da 
Bahia S.A. - BANEB, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): Benilze Velloso Conceição. Advogado: Dr. Arivaldo 
Amâncio dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso. Processo: R R  - 551086/1999-0 da 12a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Márcio Fer
nando Ziesemer, Advogado: Dr. Guilherme Belém Queme, Rccor
rido(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 554605/1999-2 da 4a. 
Região. Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrentefs): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Ma
chado Neto, Recorrido(s): José Camerino da Cruz Barccllos, Ad-. 
vogada: Dra. Rosanna Cláudia Vetuschi D'Eri, Recorrido(s): SEG 
Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A., De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. A Pre
sidência da Turma deferiu juntada de procuração e substabelecimento, 
neste ato, requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente o Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto. 
Processo: R R  - 557087/1999-2 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco Meridional S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Jorge Al
berto Rodrigues de Lima, Advogada: Dra. Mirian Aparecida Gon
çalves, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema correção monetária - época própria, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a 
incidência da correção monetária a partir do quinto dia útil do mês 
subsequente ao do vencimento da obrigação de pagar salários. Pro
cesso: R R  - 559366/1999-9 da 3a. Região, corre junto com RR
559367/1999-2, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorren
te(s): MRS Logística S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Recorrido(s): Ilson Oliveira Alves, Advogada: Dra. Vânia Alvarenga 
Araújo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: R R  - 559504/1999-5 da 9a. Região. Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Frigobrás Com
panhia Brasileira de Frigoríficos, Advogada: Dra. Danielle Cavalcanti 
de Albuquerque, Recorrido(s): Valdir Luiz Wingert, Advogado: Dr. 
Ncstor Hartmann. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas quanto ao tema devolução de descontos, por con
trariedade ao Enunciado n° 342 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a restituição de descontos a título 
de seguro de vida e de cooperativa de crédito. Processo: R R  
561859/1999-9 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt. Recorrente(s): BanCo do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Recorrentefs): Ser
giomar Baena Miguel, Advogado: Dr. Jamil Nabor Caleffi, Recor
rido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista do reclamado, quanto à natureza jurídica da ajuda-ali
mentação, dos descontos previdenciáríos e fiscais e da correção mo
netária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação os reflexos da ajuda-alimentação, 
determinando-se que se proceda aos descontos previdenciáríos e fis
cais com observância do disposto, nos termos da Lei n° 8.212/91 e do 
Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e 
para que incida o índice de correção monetária do mês subseqüente 
ao da. prestação dos serviços, caso ultrapassada a data limite da lei 
(quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido). Não conhecer do 
recurso adesivo do reclamante. A Presidência da Turma deferiu jun
tada de procuração/substabelccimento, neste ato, requerida da tribuna 
pelo douto patrono do primeiro recorrente. Falou pelo primeiro re
corrente o Dr. Jorge Vergüèiro. da Cósta Machado Neto. Processo: 
R R  - 562014/1999:? da 7a. Região. Relator: Min. Antônio José de

c ' ’4 ' • i’l ✓>**»£ íDiário da Justiça
Barros Levenhagen, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 
7* Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Re
correntefs): Município de Coreaú, Advogado: Dr. Alberto Fernandes 
de Farias Neto, Recorrido(s): Francisco Antônio da Silva, Advogado: 
Dr. Gilberto Alves Feijão, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso do Município, por violação ao art. 37, inciso II, c § 2o, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para 
limitar a condenação ao pagamento das diferenças salariais relativas 
ao mínimo legal e dos salários retidos, estabelecendo a exclusão das 
demais parcelas deferidas. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Mi
nistério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando
lhes cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos 
do § 2o e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Fica pre
judicado o exame do recurso do Ministério Público do Trabalho da 7* 
Região, que trata da mesma matéria, e foi provido parcialmente, em 
virtude da decisão do Regional estar em consonância com a ju
risprudência deste Tribunal. Processo: RR - 564046/1999-9 da 11a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Re
correntefs): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Aldemar A. Araújo 
Jorge de Salles, Recorridofs): Maria Waldemiria Alves da Silva, Ad
vogada: Dra. Maria Cristina de Andrade Torres Portugal, Decisão: por 
•unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
566936/1999-6 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentefs): Marizinha Pereira de Souza, Advogado: 
Dr. Raimundo Marques de Almeida, Recorridofs): Município de Au
rora, Advogado: Dr. José Pinto Quezado Neto, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
566940/1999-9 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentefs): Município de Frecheirinha, Advogado: 
Dr. Emmanuel Pinto Carneiro, Recorridofs): Agenor Regino de Oli
veira, Advogado: Dr. José Medeiros de Souza Lima, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
568078/1999-5 da 12a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentefs): Antônio Dias, Advogado: Dr. Ubiracy 
Torres Cuóco, Recorridofs): Artex S.A., Advogada: Dra. Solange 
Têrezinha Paolin, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista quanto à aposentadoria espontânea - extinção do contrato 
de trabalho - efeitos no período laborai anterior à jubiiação, e con
siderar prejudicado o tema dos honorários advocatícios. Processo: 
RR - 568152/1999-0 da 11a. Região, Relator: Min, Antônio José de 
Barros Levenhagen. Recorrentefs): Gethal Amazonas S.A. - Indústria 
de Madeira Compensada, Advogado: Dr. Jonatan Schmidt, Recor
rídofs): Renato Lamarão Leão. Advogada: Dra. Raimunda Creusá 
Trindade Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por divergência jurisprudencial. e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação as horas extras e seus reflexos 
decorrentes do intervalo intrajomada excessivo. Processo: RR 
570713/1999-4 da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrentefs): Estado do Amazonas (Procurado
ria-Gerai do Estado), Procurador: Dr. Evandro Ezidro de Lima Regis, 
Recorridofs): Jurandir dos Santos Batista, Advogado: Dr. Sérgio de 
Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 571049/1999-8 da 12a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Hering Têxtil S.A., 
Advogado: Dr. Edemir da Rocha, Recorridofs): Odília Urbanski, Ad
vogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, ficando a 
reclamante isenta das custas processuais. Processo: RR -
576167/1999-7 da Ha. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentefs): Município de Manaus, Procurador: Dr. 
José Carlos Rego Barros. e Santos, Recorridofs): Elizabeth Pereira 
Brandão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 577004/1999-0 da 12a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): João Maria 
Antunes da Luz, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Recor
ridofs): Igaras - Papéis e Embalagens S.A., Advogado: Dr. Ursulino 
Santos Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. A Presidência da Turma deferiu juntada de substabelecimen
to, neste ato, requerida da tribuna pelo douto patrono da recorrida. 
Falou pela recorrida o Dr. Ursulino Santos Filho. Processo: RR 
577902/1999-1 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentefs): Banco Banorte S.A., Advogado: Dr. Nil
ton Correia, Recorridofs): João Carvalho do Nascimento Filho, Ad
vogado: Dr. Oduvaldo Laert de Vasconcelos, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 578133/1999-1 da 
la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re
correntefs): Ministério Público do Trabalho da I* Região, Procurador: 
Dr. Robinson C. L. Macedo Moura Júnior, Recorrentefs): Univer
sidade Federal Rural do Rio de Janeiro, Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Recorridofs): Valcir de Oliveira Pires, Advogado: Dr. 
Cícero Lourenço da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das di
ferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de 
1989. Fica prejudicado o exame da revista da Companhia Brasileira 
de Trens Urbanos - CBTU, tendo em vista que o recurso do Mi
nistério Público do Trabalho da Ia Região, que trata da mesma ma
téria, foi provido, com base na jurisprudência deste Tribunal. Pro
cesso: RR - 578718/1999-3 da 11a. Região. Relatora: Juíza Con
vocada Anélia Li Cbum, Recorrentefs): Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado do Trabalho e Assistência Social - SETRAB, Pro-
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curador: Dr. Aldemar A. Araújo Jorge de Salles, Recorridofs): Maria 
de Fátima Campos de Paiva, Advogado: Dr. Carlos Lins de Lima, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do 
reclamado. Processo: RR - 578931/1999-8 da 11a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrentefs): Estado do Ama
zonas - SES, Procurador: Dr. Simonete Gomes Santos, Recorridofs): 
Iranildo Sales de Oliveira Costa, Advogado: Dr. José Maria Gomes da 
Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
do reclamado. Processo: RR - 579306/1999-6 da 11a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrentefs): Município 
de Manaus, Procurador: Dr. José Carlos Rego Barros e Santos, Re
corridofs): Adolfo Vieira Praia, Advogado: Dr. Jarro Barroso de San
tana, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
reclamado, por violação, apenas no tocante à nulidade da contratação, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para: 1) restringir a condenação ao 
pagamento da remuneração retida de fevereiro de 1997 (RS 299,30), 
com juros de mora e correção monetária, conforme se apurar em 
liquidação; II) determinar seja extraída cópia desta decisão e en
caminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2o e 4o, da Constituição 
da República. Processo: RR - 580115/1999-6 da 16a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrentefs): Carmelita 
Alves de Souza, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorri
dofs): Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. Paulo José 
Miranda Goulart, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a r. sentença de 1“ grau, que entendeu pelo deferimento da 
gratificação habitualmente percebida pela reclamante. Processo: RR 
580129/1999-5 da 9a. Região. Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum. Recorrentefs): Banco líaú S.A., Advogado: Dr. Antônio Ce
lestino Toneloto, Recorridofs): José Pagani, Advogado: Dr. Mauro 
Dalarmc, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas em relação aos descontos previdenciáríos c fiscais, por vio
lação constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a 
competência da Justiça do Trabalho para conhecer e julgar o feilo, na 
questão pertinente à retenção de descontos previdenciáríos e fiscais, 
determinando a dedução das importâncias devidas a título de Pre
vidência Social e Imposto de Renda, na forma do Provimento n“ 1/96 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, conforme for apurado 
em liquidação de sentença. Processo: RR - 580474/1999-6 da 7a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rentefs): Município de Várzea Alegre, Advogado: Dr. Ivan Alves da 
Costa, Recorridofs): Marlenc Fernandes de Sousa, Advogado: Dr. 
Raimundo Marques de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema da nulidade do contrato de 
trabalho - efeitos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar
lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento das dife
renças para o salário mínimo legal, a ser apurado em regular exe
cução, determinando, ainda, seja oficiado ao Ministério Público e ao 
Tribuna] de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, 
após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2o c inciso 11 do art. 
37 da Constituição Federal. Processo: RR - 580868/1999-8 da 7a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rentefs): Município de Barbalha, Advogado: Dr. Paulo César Pereira 
Alencar, Recorridofs): Maria do Carmo Nascimento de Oliveira. Ad
vogado: Dr. Pedro Juan Nogueira Ribeiro, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 580870/1999-3 
da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrentefs): Município de Barbalha, Advogado: Dr. Paulo César 
Pereira Alencar, Recorridofs): José Joaquim dos Santos, Advogado: 
Dr. André Luiz de Souza Costa, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 581251/1999-1 da 7a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rentefs): Terezinha Farias Frota, Advogado: Dr. Benedito de Paula 
Bizerril, Recorrentefs): Companhia de Habitação do Ceará - COHAB 
- Ceará, Advogado: Dr. Eliúde dos Santos Oliveira, Recorridofs): Os 
Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos recursos de 
revista. Processo: RR - 584341/1999-1 da 2a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Companhia Bra
sileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Mar
tins, Recorridofs): Adriana de Souza Figueiredo, Advogado: Dr. Luiz 
Antônio Rodrigues Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação ao art. 43, da Lei n° 8.212/91, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam observados os 
descontos previdenciários e fiscais sobre o valor da condenação, a ser 
apurado em liquidação de sentença, na forma da lei. Processo: RR 
588824/1999-6 da 13a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 
13* Região, Procurador: Dr, José Wellington de Carvalho Soares, 
Recorridofs): Lucinéia Gonçalves da Silva, Advogado: Dr. Paulo 
Araújo Barbosa, Recorridofs): Município de Santa Rita, Advogado: 
Dr. José Clodoaldo Maximino Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 588970/1999-0 
da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Re
correntefs): União Brasileira de Educação e Assistência - Hospital 
São Lucas da PUC/RS, Advogado: Dr. José Luís S. Alves da Costa, 
Recorridofs): Rita Favero, Advogada: Dra. Lídia Berezuckyj, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento como extra do tempo despendido até 
cinco minutos antes e/ou após o término dá jornada normal de tra
balho. Processo: RR - 592488/1999-5 da 9a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Anélia Li Chum, Recorrentefs): Luiz Carlos Soares de
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Oliveira, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Basf S.A., Ad
vogado: Dr. Vagner Polo, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação ao art. 93. IX. da Constituição da 
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade 
do v. acórdão que decidiu os embargos de declaração (fls. 258/262), 
delerminando-se o retomo dos autos ao TRT da 9" Região a fim de 
que se manifeste a respeito das questões suscitadas nos embargos de 
declaração do reclamante, como entender dc direito. A Presidência da 
Turma deferiu juntada de substabeleeimento, neste ato, requerida da 
tribuna pelo douto patrono do recorrente. Falou pelo recorrente o Dr. 
Nilton Correia. Processo: RR - 592510/1999-0 da !2a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Recorrente(s): Por
celana Schmidt S.A., Advogado: Dr. Robson Frederico Schmidt, Rc
eorrido(s): Hellmuth Raduenz, Advogado: Dr. Ivo Dalcanale, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por diver
gência jurisprudencial. e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a ação, ficando o reclamante isento das custas pro
cessuais Processo: RR - 592577/1999-2 da 3a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Recorrente(s): Fiat Au
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana. Rccorrido(s): 
Valdir Gonçalves da Silva, Advogado: Dr. Sérgio Fernando Pereira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso dc 
revista. Processo: RR - 593700/1999-2 da 4a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Rccarrente(s): Navegação Alian
ça Ltda., Advogado: Dr. Felipe Schilling Rache, Recorrido(s): Pedro 
Zelamar Chulena de Oliveira, Advogado: Dr. Clemensô Jorge Pereira 
da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema horas extras - contagem minuto a minuto, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir do computo das horas extras os cinco minutos que antecedem ou 
sucedem a jornada normal de trabalho, sendo, entretanto, conside
rados integralmente nos dias em que a jornada exceder este limite. 
Processo: RR - 593732/1999-3 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge SanFAnna Bopp, Re
corrido(s): Antônio Joel Daniel, Advogado: Dr. João Paulo Cauduro, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 596861/1999-8 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Santa Casa dc Miseri
córdia da Bahia, Advogado: Dr. Luciano Andrade Pinheiro, Rccor
rido(s): Hilda Adorno Trindade, Advogado: Dr. Waldemir Rodrigues 
Garcia, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso no tocante ao 
tema FGTS - opção retroativa, por contrariedade à Orientação Ju
risprudencial n“ 146 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento dos depósitos equivalentes ao 
FGTS. Processo: RR - 599513/1999-5 da 11a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto, Procurador: Dr. 
Luís Carlos de Paula e Sousa, Recorridofs): Maria do Socorro Mar
tins Chaves, Advogado: Dr. Gilvan Simões P. da Motta, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
599516/1999-6 da Ua. Região. Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação e Desporto, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa. 
Recorrido(s): Mamede Pinheiro Pereira. Advogado: Dr. Ambrósio 
Gaia Nina. Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista do reclamado. Processo: RR - 603292/1999-6 da 6a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Rccorrenle(s): 
Pernambuco Construtora Ltda., Advogado: Dr. Antônio Henrique 
Neuenschwander. Recorridofs): José Maria Paz Galindo e Outros, 
Advogado: Dr. Mártinho Ferreira Leite, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso dc revista apenas quanto ao tema agravo de 
petição - depósito recursal, por violação ao artigo 5“. inciso II, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando 
a deserção, anular a decisão regional e determinar o retomo dos autos 
ao Regional de origem, para que julgue o agravo de petição, como 
entender de direito. Processo: RR - 610441/1999-9 da 22a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Áurea Maria Campeio de Araújo, Advogado: Dr. João Estenio Cam
peio Bezerra, Recorridofs): Empresa Brasileira dc Correios e Te
légrafos - ECT, Advogado: Dr. Eduardo Albuquerque Rodrigues Di
niz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 612606/1999-2 da 11a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEDUC, 
Procuradora: Dra. Alzira Farias Almeida da Fonseca Góes, Recor
rido(s): Raimunda da Costa Salazar, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 613543/1999-0 da 
4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra. An
dréa Luz Kazmierczak, Recorridofs): Diva dc Lourdes Quadros La
bres, Advogado: Dr. Marcelo de Souza Fiusson, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso quanto ao tema do adicional de in
salubridade e atualização dos honorários periciais, por divergência, e. 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir a condenação relativa ao 
pagamento de adicional de insalubridade e determinar que a atua
lização dos honorários de perito seja feita pelos mesmos critérios de 
atualização dos débitos de natureza civil. Processo: RR 
615874/1999-7 da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrentefs): Estado do Amazonas - Secretaria 
de Estado da Educação e Desporto - SEDUC, Procuradora: Dra. Ruth 
Ximenes de Sabóia, Recorridofs): Ana Maria Onety da Rocha, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso. Pro

cesso: RR - 618459/1999-3 da 4a. Região, corre junto com AIRR
618458/1999-0, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldsch
midt, Recorrentefs): Estado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra. 
Andréa Luz Kazmicrczak, Recorridofs): Vandir Amorim de Ávila, 
Advogado: Dr. Erlon Pinto Bresam, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso apenas quanto ao tema do adicional de insalu
bridade por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a parcela. Processo: RR 
621994/2000-0 da 22a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentefs): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogada: Dra. Joanília Bevilaqua de Sales, Recorridofs): Benedito Via
na de Oliveira, Advogado: Dr. Abdala Jorge Cury Filho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso dc revista apenas quanto aos ho
norários advocatícios, por contrariedade ao Enunciado n° 219 do TST, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar seja excluída da 
condenação a parcela relativa aos honorários advocatícios. Processo: 
RR - 623279/2000-4 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrentefs): Banco Meridional S.A., Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorridofs): José Alaor da 
Cunha, Advogada: Dra. Luciana Haas. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso dc revista. Processo: RR - 623281/2000-0 da 
4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Re
correntefs): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. Ad
vogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, Recorridofs): Moacir Reis de 
Azevedo, Advogado: Dr. Maurício Adilom de Souza Vieira, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 623756/2000-1 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrentefs): Banco Bemge S.A., Advogada: 
Dra. Maria Cristina dc Araújo, Recorridofs): Leonardo Komalsusaki 
Abjaudi, Advogado: Dr. Evaldo Roberto Rodrigues Vtégas, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 631261/2000-5 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Recorrentefs): Nalige Pires Silva, Advogado: Dr. Raimundo 
Jorge B. Santana, Recorridofs): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista da reclamante, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, considerado o 
reajuste concedido em 01.09.1996, condenar a reclamada ao paga
mento de diferenças de aviso prévio indenizado, 13° salário, FGTS e 
férias vencidas e proporcionais com acréscimo dc um terço. Au
torizadas as deduções previdenciárias e fiscais, na forma do Pro
vimento da Corregedoria n° 01/96. Processo: RR - 632703/2000-9 da 
13a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 13* Região, Pro
curador: Dr. José Neto da Silva, Recorridofs): Marinalva Marcolino 
de Brito, Advogado: Dr. Francisco de Assis Vasconcelos, Recor
ridofs): Município de Baía da Traição/PB, Advogado: Dr. Edno Ma
tias dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e violação constitucional e, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento para restringir a condenação ao 
pagamento da diferença salarial relativa ao mínimo legal. Determina
se, ainda, que seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas estaduais, encaminhando-lhes cópia desta decisão, após o trân
sito cm julgado, para os efeitos do § 2o e inciso n do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 632704/2000-2 da 13a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorren
tefs): Ministério Público do Trabalho da 13“ Região, Procurador: Dr. 
José Neto da Silva, Recorridofs): Município dc Santa Rita, Advo
gado: Dr. José Clodoaldo Maximino Rodrigues, Recorridofs): Josefa 
Silva de Macedo, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga da Silva Júnior, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial e violação constitucional e, no mérito, dar
lhe parcial provimento para restringir a condenação ao pagamento dos 
salários retidos dos meses de janeiro e fevereiro de 1997 e de de
zembro de 1997, de forma simples. Determina-se, ainda, que seja 
oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, 
encaminhando-lhes cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, 
para os efeitos do § 2° e inciso 11 do art. 37 da Constituição Federal. 
Processo: RR - 632705/2000-6 da 13a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Ministério Público 
do Trabalho da 13“ Região, Procurador: Dr. José Wellington de Car
valho Soares, Recorridofs): Cleonice Vieira Ribeiro, Advogado: Dr. 
Paulo Costa Magalhães, Recorridofs): Município de Belém, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 634835/2000-8 da 4a. Região, Relator. Min. Antônio José dc Bar
ros Levenhagen, Recorrentefs): Suievim Indústria e Comércio de 
Plásticos Ltda., Advogado: Dr. Fabrício Fernando Clamer dos Santos, 
Recorridofs): Ricardo Ferreira de Ávila, Advogado: Dr. Osvino Mota, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con
trariedade ao Enunciado n° 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar seja excluída da condenação a parcela re
lativa aos honorários advocatícios. Processo: RR - 640812/2000-0 da 
17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 17* Região, Pro
curador: Dr. Estanislau Tallon Bózi, Recorridofs): Município de Man
tenópolís, Procurador: Dr. Carlos Sérgio Machado, Recorridofs): Ede
lícia Ferreira Vicente, Advogada: Dra. Rosemar Poggian C. Cardozo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial c violação constitucional, e, no mérito, dar
lhe provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento -dos 
salários de novembro e dezembro. Processo: RR - 644140/2000-3 da 
15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Recorrentefs); Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex
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trajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Recorridofs): Isaac Pereira Silva e Outro, Advogado: Dr. 
Odair Augusto Nista, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por ofensa legal e, no mérito, dar-lhe provimento para 
expungir da condenação o adicional de periculosidade. Processo: R R
- 654020/2000-6 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Lí 
Chum, Recorrentefs): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. 
TELERJ, Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Recorri
dofs): Jordelina Rosa da Silva e Outra, Advogada: Dra. Filomena 
Maria Scofano, Recorridofs): Pro Ser Promoções e Serviços Ltda., 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da 
reclamada. Processo: R R  - 654457/2000-7 da 13a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Ministério 
Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: Dr. José Caetano dos 
Santos Filho, Recorridofs): João Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. 
Hildebrando Costa Andrade, Recorridofs): Município de Arara, Ad
vogado: Dr. Manoel Clementino de Freitas, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  
662980/2000-7 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentefs): Estado do Pará - Secretaria dc Estado de 
Transportes - SETRAN, Procuradora: Dra. Suzy Elizabeth Ç. Koury, 
Recorridofs): Aristeu Cardoso de Castro. Advogada: Dra. Ângela da 
Conceição Socorro Palheta Bezerra, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição do direito de 
ação e extinguir o processo com julgamento de mérito, nos termos do 
art. 269, inciso IV, do CPC. Processo: R R  - 663017/2000-8 da 17a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rentefs): Ministério Público do Trabalho da 17* Região, Procurador: 
Dr. Ronald Krüger Rodor, Recorrentefs): Município de Vila Velha, 
Procuradora: Dra. Elenice Pavesi Tannure, Recorridofs): Silvane Lu
ciano, Advogada: Dra. Marilina Tironi Santos Holzmeister, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial e violação constitucional, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus da 
sucumbência em relação às custas, das quais a reclamante fica isenta. 
Fica prejudicado o exame do recurso de revista do Ministério Público 
do Trabalho, por tratar da mesma matéria que foi provida no recurso 
do Município. Determina-se, ainda, que seja oficiado ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia 
desta decisão, após o trânsito cm julgado, para os efeitos do § 2° e 
inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: R R  
663018/2000-1 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 17* 
Região, Procurador: Dr. Ronald Krüger Rodor, Recorrentefs): Mu
nicípio de Vila Velha, Procuradora: Dra. Elenice Pavesi Tannure, 
Recorridofs): Ester Coelho da Silva, Advogado: Dr. Ricardo Ferreira 
Pinto Holzmeister, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por divergência jurisprudencial e violação constitucional, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, in
vertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas, das quais a 
reclamante fica isenta. Fica prejudicado o exame do recurso de revista 
do Ministério Público do Trabalho, por tratar da mesma matéria que 
foi provida no recurso do Município. Determina-se, ainda, que seja 
oficiado ao Ministério Público c ao Tribunal de Contas estaduais, 
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, 
para os efeitos do § 2“ e inciso 11 do art. 37 da Constituição Federal. 
Processo: R R  - 664580/2000-8 da la. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Banco Bamerindus do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorri
dofs): Jacimar dos Santos de Oliveira, Advogado: Dr. Rodolfo Aca
tauassú Tocantins, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas quanto ao tema termo de rescisão contratual - quitação
- Enunciado n° 330/TST, por divergência jurisprudencial, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido relativo ao 
pagamento de parcelas que expressamente estejam consignadas no 
termo de rescisão do contrato de trabalho subscrito, sem ressalvas, 
pelo reclamante. Processo: R R  - 672720/2000-6 da 13a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrentefs): Lojas 
Arapuã S.A., Advogado: Dr. Luiz de Alencar Bezerra. Recorridofs): 
Luciane dc Araújo Lima, Advogado: Dr. Eduardo Jorge A. de Me
nezes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: R R  - 678696/2000-2 da 17a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrentefs): Aracruz Celulose S.A., Ad
vogada: Dra. Maria Clara Sampaio Leite, Recorridofs): Edson Hor
têncio de Souza, Advogado: Dr. Marne Seara Borges, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação aos arts. 
832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe 
provimento para. anulando o acórdão de fls. 241-242, determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim de que enfrente o tema 
dos embargos declaratórios da reclamada, como entender de direito. 
Falou pela recorrente a Dra. Maria Clara Sampaio Leite. Processo: 
R R  - 681675/2000-2 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrentefs): Banco Bamerindus do Brasil S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues 
Gontijo, Recorridofs): José Reinaldo Fernandes, Advogado: Dr. Ge
raldo Carlos da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por violação, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que os descontos previdenciários e fiscais sejam calculados 
sobre a totalidade dos créditos da condenação. Processo: R R  
691773/2000-8 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrentefs): Drogacenter Distribuidora de Me
dicamentos Ltda., Advogada: Dra. Irani Martins Rosa, Recorridofs):
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Paulo César Soares Barbosa, Advogada: Dra, Marinilse Aparecida 
Pi/oquero de Sousa Órfão, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ã preliminar de negativa de prestação ju
risdicional, por afronta lega), e, no mérito, dar-lhe provimento para 
detlarar a nulidade do acórdão das fls. 118-120 e determinar o retomo 
dos autos ao 15° Tribunal Regional para que profira novo julgamento, 
como entender de direito. Processo: R R  - 694036/2000-1 da la. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt. Re
corrente(s): Mauro Riter da Silva Franco Filho, Advogada: Dra. Kátia 
Graneiro Seixas Ribeiro, Recorrido(s): Companhia do Metropolitano 
do Rio de Janeiro - METRO, Advogado: Dr. João Adonias Aguiar 
Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção 
definida pelo acórdão (fls. 252-254) e determinar o retomo dos autos 
ao 1” Tribunal Regional do Trabalho para que profira novo jul
gamento do recurso ordinário interposto pelo reclamante (fls. 223
227) como entender de direito. Processo: R R  - 695407/2000-0 da 7a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Re
corrente(s): Município de Ipaumirim-Ceará, Advogado: Dr. Francisco 
lone Pereira Lima, Recorrido(s): Francisca Ferreira Lima Silva, Ad
vogado: Dr. Orlando Silva da Silveira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer da preliminar de nulidade suscitada pelo Ministério Público, 
conhecer da revista do Ministério Público e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para limitar a condenação a diferenças entre o salário pago e 
o mínimo legal, determinando o encaminhamento de cópia do acór
dão ao Ministério Público Federal e ao Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará para providências no sentido do cumprimento do § 2° do 
artigo 37 da Constituição da República. Por unanimidade, julgar pre
judicado o recurso de revista do Município. Processo: R R  
696120/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): José Be
nedito Amaral, Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  
698249/2000-3 da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Banco ABN Amro S.A., Advogada: Dra. Renata 
M. Pereira Pinheiro, Recorrido(s): Gilmar Tessinari, Advogado: Dr. 
Jefferson Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por violação ao art. 5°, XXXVI, da Carta Magna, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão recorrida, de
terminar a limitação dos cálculos das diferenças de planos econô
micos à data-base da categoria. A Presidência da Turma deferiu 
juntada de procuração/substabelecimento, neste ato, requerida da tri
buna pela douta patrona do recorrente. Falou pelo recorrente a Dra. 
Renata M. Pereira Pinheiro. Processo: R R  - 699831/2000-9 da 9a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Itai
pu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Val
ter José Bento, Advogada: Dra. Jane Anita Galli, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista por violação ao art. 5°, II, da 
Carta Magna e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a 
decisão recorrida, determinar as deduções relativas ao Imposto de 
Renda. Processo: R R  - 699962/2000-1 da 9a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Compa
nhia Auxiliar de Viação e Obras - CAVO, Advogado: Dr. Pedro Paulo 
Pamplona, Recorrido(s): Francisco Aparecido de Almeida, Advogado: 
Dr. Eliázer Antônio Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, quanto aos 
descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
que se proceda aos descontos fiscais, em sua totalidade, com ob
servância do disposto nos termos do Provimento n° 01/96 da Cor
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: R R  -
700880/2000-3 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Companhia Espírito Santcnsc de 
Saneamento - CESAN, Advogada: Dra. Wilma Chequer Bou-Habib, 
Recorrido(s): Geraldo Laudelino do Rosário, Advogado: Dr. João 
Batista Sampaio, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi
mento para expungir da condenação a ajuda-alimentação. Processo: 
R R  - 701760/2000-5 da 22a. Região. Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município de Canto do Buriti, 
Advogado: Dr. Hamilton Meneses Pimentel, Recorrido(s): Maria Ma
dalena Pereira Campos, Advogado: Dr. Ângelo Hipólito dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para restringir a condenação ao pagamento de diferenças salariais 
relativas ao mínimo legal. Processo: R R  - 701801/2000-7 da 2a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Carbocloro-Oxypar Indústrias Químicas S.A., Advogado: Dr. 
Wilckens Teixeira Goes, Recorrido(s): Adenilso José de Souza e 
Outros, Advogado: Dr. Flávio Villani Macedo, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  
702067/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Luzimar de S. Azeredo Bastos, Recorrido(s): Carmen Eloisa Becker, 
Advogado: Dr. Ruy Rodrigues de Rodrigues, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: R R  
702660/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Nelson José Rodrigues Soares, Rccorrido(s): Adair Ma
chado Coelho, Advogado: Dr. Eustáquio José de Carvalho, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  
- 704161/2000-5 da 7a. Região, RelatoriMin. Ives Gandra Martins

Filho, Recorrente(s): Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização 
EMLURB, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Oliveira Amâncio, 
Recorrido(s): José Armando Rodrigues da Rocha e Outros, Advo
gado: Dr. Francisco David Machado, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista, quanto à nulidade do pacto, por con
trariedade aos termos da Orientação Jurisprudencial n° 85 da SBDI-1 
do TST, convertida no Enunciado n° 363 do TST; e quanto aos 
honorários advocatícios, por contrariedade aos Enunciados n°s 219 e 
329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a 
condenação ao pagamento do equivalente aos salários dos dias efe
tivamente trabalhados e não pagos e excluir da condenação a verba 
honorária, determinando-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público 
e ao Tribunal de Cqntas estaduais, encaminhando-se cópia desta de
cisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37, II, § 2o, 
da Constituição Federal. Processo: RR - 716324/2000-9 da 15a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Re
corrente(s): Eduardo Biagi e Outros, Advogado: Dr. Mauro Tavares 
Cerdeira, Rccorrido(s): Wilson dc Oliveira, Advogada: Dra. Cristiane 
Vendruscolo, Decisão: por maioria, não conhecer do recurso de re
vista, vencida a Exma. Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
relatora. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Antônio José de Barros 
Levenhagen. Processo: RR - 716708/2000-6 da 4a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros levenhagen, Recorrente(s): Companhia 
Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Jorge 
Sant'Anna Bopp, Recorrido(s): Paulo Roberto Foljarini, Advogado: 
Dr. João Eduardo Viegas da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 717445/2000-3 da 
5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re
corrente(s): Companhia Bahiana de Fibras - COBAFI, Advogado: Dr. 
Antônio Fernando Azevedo Cordeiro, Recorrido(s): Nelson de Souza 
Aragão, Advogada: Dra. Marilena Galvão Tanajura, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: A-RR 
477567/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Laura Ramos dos Santos, Advogado: Dr. Bruno 
Júlio Kahle Filho, Agravado(s): Município de Gravataí, Advogada: 
Dra. Luciana Franz Amaral, Decisão: por unanimidade, dar provi
mento ao agravo para, dando provimento parcial ao recurso de re
vista, excluir da condenação apenas o pleito relativo à validade da 
opção retroativa pelo regime do FGTS sem a expressa concordância 
do reclamado até 04/10/88, mantendo-se a sentença de origem quanto 
aos depósitos exigíveis a partir de 05/10/88, ante a existência de 
comando constitucional. Processo: AC - 733717/2001-0, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Autor(a): BANESTES 
S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Gilmar 
Zumak Passos, Réu: Lecy Ribeiro Mota, Decisão: por unanimidade, 
extinguir o processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 
267, IV, do CPC. Processo: AG-RR - 383035/1997-8 da 12a. Re
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Banco 
de Crédito Nacional S.A. - BCN, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Advogado: Dr. Francisco Effting, Agravado(s): Edemilson 
Fernandes de Souza, Advogado: Dr. João Luiz de Aquino Costa, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, 
aplicando, nos termos do art. 557, § 2o, do CPC, multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor corrigido da causa, em face do seu caráter 
protelatório. Processo: AG-RR - 477565/1998-2 da 4a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Márcia Regina 
Barcelos Carvalho, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Agra
vado(s): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Luciana Franz Ama
ral, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental 
para, dando provimento parcial ao recurso de revista, excluir da 
condenação apenas o pleito relativo à validade da opção retroativa 
pelo regime do FGTS sem a expressa concordância do reclamado até 
04/10/88, mantendo-se a sentença de origem quanto aos depósitos 
exigíveis a partir de 05/10/88, ante a existência de comando cons
titucional. Processo: AG-RR - 481009/1998-1 da la. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): União Federal, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Celso Ama
ral da Costa e Outros, Advogado: Dr. Mauro Roberto Gomes de 
Mattos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental. Processo: AG-RR - 554501/1999-2 da 7a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Caixa de Pre
vidência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil - CAPEF, 
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravante(s): Banco do 
Nordeste do Brasil S.A., Advogada: Dra. Vera Lúcia Gila Piedade, 
Agravado(s): Danúsio Cordeiro Studart Gurgel, Advogada: Dra. Ana 
Carolina Monte Studart Gurgel. Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos agravos regimentais, aplicando, nos termos do art. 
557, § 2o, do CPC, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
corrigido da causa, em face do seu caráter protelatório. Processo: 
AG-AIRR - 685305/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. Ives Gan
dra Martins Filho, Agravante(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. José Undário Andrade, Agravado(s): Jaldo Cambuy da 
Silva, Advogado: Dr. Renato Mário Borges Simões, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, aplicando, nos 
termos do art. 557, § 2°, do CPC, multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor corrigido da causa, em face do seu caráter protelatório. Pro
cesso: AG-AIRR - 706405/2000-1 da la. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Benedito Luiz Campos de 
Araújo e Outros, Advogado: Dr. João Ribeiro Alves, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, aplicando, nos 
termos do art/ 55 j, § 2°, do CPC, multa çfc l'0% (dez jpr.cpnto) sk>Ç>i;ç
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o valor corrigido da causa, em face do seu caráter protelatório. Pro
cesso: ED-RR - 319112/1996-1 da 3a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Embargantc: Banco Mercantil do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. V. Martins, Embargado(a): Amaro 
Bossi Queiroz, Advogado: Dr. Fábio das Graças Oliveira Braga, De
cisão: por unanimidade, acolher os presentes embargos declaratórios 
apenas para prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR -
367211/1997-6 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Embargantc: Companhia Riograndense de Sanea
mento - CORSAN, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Al
buquerque, Advogado: Dr. Luiz Henrique Borges Santos, Embar
gado(a): Paulo Cézar Hoehr, Advogada: Dra. Luciana Martins Bar
bosa, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para sanar a omissão apontada em relação à invocada violação dando 
art. 153, III, da Constituição Federal e, corrigir erro material, excluir 
do acórdão embargado a parte onde aborda o art. 5o, inciso LV, da 
Constituição Federal. Processo: ED-ED-RR - 368881/1997-7 da la. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em
bargante: Mário Jorge Paiva Melo, Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo 
de Sena, Embargado(a): Serviço Federal de Processamento de Dados
- SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar. Decisão: por unanimi
dade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR 
373277/1997-7 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Embargánte: CBV - Indústria Mecânica S.A., Ad
vogado: Dr. Luiz Eduardo Costa Souza de Almeida, Embargado(a): 
Luiz Victor de Albuquerque Maranhão e Outros, Advogada: Dra. 
Lúcia L. Meirelies Quintella, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Processo: ED-RR - 375035/1997-3 da 4a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Embargante: 
Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPERGS, 
Procurador: Dr. Marcelo Gougeon Vares, Embargado(a): Maria Galia 
Reston, Advogado: Dr. Lucíano Bcnetti Corrêa da Silva, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios opostos, na forma da 
fundamentação. Processo: ED-RR - 392616/1997-6 da 9a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo 
Bastos, Embargado(a): Osvaldo Coldebella, Advogado: Dr. José Ey
mard Loguércio, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de 
declaração, dando-lhes provimento para que passe a integrar os fun
damentos e o dispositivo do acórdão das fls. 579-583 a improcedência 
da ação, como resultante do decidido, e a inversão do ônus da su
cumbência ao reclamante. Processo: ED-ED-A1RR - 420896/1998-5 
da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar
letta, Embargado(a): Adalto Martins Vieira, Advogado: Dr. Eduardo 
Vicente Rabelo Amorim, Decisão: por unanimidade, chamar o pro
cesso à ordem para: I - declarar nulos os atos decisórios proferidos a 
partir das fls. 133 dos autos; II - determinar o desentranhamento dos 
embargos declaratórios de fls. 133/134, tendo em vista que foram 
juntados por equívoco aos presentes autos e dizem respeito ao pro
cesso TST-AI-128.395/1994.2, o qual se encontra apensado ao pre
sente; III - determinar o desapensamento do processo TST-AIRR
128.395/1994.2, a juntada da petição de embargos de declaração ao 
mesmo e sua posterior remessa à egrégio. Terceira Turma desta Corte, 
para análise do recurso interposto; e IV - quanto ao pedido de fls. 
163, “in fine", indeferi-lo, tendo em vista que o acórdão de fls. 
128/130 não se ressente de qualquer vício e a União Federal foi 
regularmente intimada de seu inteiro teor, conforme certidão de fls. 
132. Intime-se pessoalmente a União Federal, através de seu Pro
curador-Geral, do inteiro teor da presente decisão. Processo: ED-RR
- 464651/1998-2 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz
Brun Goldschmidt, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albu
querque, Embargado(a): Soveral Silveira Saldanha, Advogada: Dra. 
Ruth D’Agostini, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: ED-RR - 473404/1998-0 da la. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Nor
berto dos Santos, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Advogada: 
Dra. Sandra Márcia C. Torres das Neves, Embargado(a): Fumas 
Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advo
gado: Dr. Mozart Bacellar Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 475490/1998-0 da 9a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. 
Colleta de Almeida, Embargado(a): Paulo Kataoka, Advogado: Dr. 
Carlos Fernando Zarpellon, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos declaratórios e, por serem manifestamente protclatórios, 
condeno o embargante a pagar ao embargado multa de um por cento 
sobre o valor da causa. Processo: ED-RR - 479082/1998-6 da 2a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Em
bargante: Ademar Andriolo e Outros, Advogado: Dr. José Torres das 
Neves, Embargado(a): Banco Itaú S.A. e Outra, Advogado: Dr. Nor
mando A. Cavalcanti Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Processo: ED-RR - 480769/1998-0 da 10a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Em
bargante: Akira Kono, Advogado: Dr Ubirajara Wanderley Lins Jú
nior, Embargado(a): Fundação Universidade dc Brasília - FUB, Ad
vogado: Dr. Dorismar de Sousa Nogueira, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
489441/1998-3 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: José Carlos da Cruz Silva, Advogado: Dr. 
Dalmo Rogério S. de Albuquerque, Embargado(a): Ministério Público 
do Trabajhq da 10" Região, Procurador: Dr. Antônio Luiz Teixeira
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Mendes, Emhargado(a): Sociedade de Transportes Coletivos de Bra
sília Ltda. - TCB, Advogado: Dr. Demivaldo de Souza, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR 
490576/1998-0 da la. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sô
nia Maria Ribeiro Collcta de Almeida, Embargado(a): Levy Gomes 
Ferreira Leite, Advogado: Dr. Fernando Tristão Fernandes, Decisão: 
por unanimidade, acolher os embargos de declaração para esclarecer 
que as verbas relativas ao cargo em comissão, denominadas AP, ADI 
e AFR, não integram o teto da complementação de aposentadoria; que 
os valores já recebidos da PREVI sejam compensados com a sanção 
jurídica, a teor do Enunciado n° 87 do TST; e que sejam deduzidos os 
descontos devidos à entidade de previdência. Processo: ED-ED-RR 
505021/1998-7 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advo
gada: Dra. Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos, Embargado(a): 
Nelson Colaoto, Advogado: Dr. Jamil Nabor Caleffi, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR 
- 550815/1999-2 da 18a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia 
Li Chum, Embargante: Companhia Comercial de Automóveis e Ou
tros, Advogada: Dra. Diane Aparecida Pinheiro Mauriz Jaymc, Em
bargado(a): Genésio da Silva Sales, Advogado: Dr. João Batista Ca
margo Filho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claralórios opostos. Processo: ED-AIRR - 566076/1999-5 da 23a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Embargante: 
Caixa de Previdência e Assistência dos Funcionários do Banco da 
Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva, 
Embargado(a): João Batista Barbosa, Advogado: Dr. Clóvis de Mello, 
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, na for
ma da fundamentação, sem concessão de efeito modificativo. Pro
cesso: ED-ED-RR - 575669/1999-5 da 3a. Região, corre junto com 
AIRR-575668/1999-1, Relator: Min. Antônio José de Barros Leve
nhagen, Embargante: Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Embargadofa): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Embargado(a): 
Juvêncio Augusto Feneira Souza, Advogada: Dra. Heleni da Silva 
Bahia, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos e os prover, 
com efeito modifícativo do julgado a Fim de não conhecer do tópico 
da revista da Rede Ferroviária S.A., relativo à sucessão trabalhista, 
por falta de interesse recursal, tanto quanto do tópico referente à 
integralidade do adicional de periculosidade na esteira do Enunciado 
n° 333 do TST. Processo: ED-AIRR - 625879/2000-0 da la. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum. Embargante: Luiz An
tônio dc Araújo Duvivier de Albuquerque Mello e Outros, Advogado: 
Dr. Márcio Gontijo, Embargado(a): Eletrobrás Termonuclear S.A. 
ELETRONUCLEAR, Advogado: Dr. Leomafdo Magalhães, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios opostos, na forma 
da fundamentação. Processo: ED-AIRR - 627778/2000-3 da 7a. 
Região. Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Embargante: 
Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogada: Dra. Vera Lúcia Gila 
Piedade, Embargado(a): Antônio Alcântara Moraes, Advogado: Dr. 
Paulo Afonso Lopes Ribeiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos declaratórios opostos e, declarando-os protelatórios, con
denar o embargante a pagar em favor do embargado a multa de um 
por cento sobre o valor da causa, na forma da fundamentação. Pro
cesso: ED-AIRR - 633153/2000-5 da 15a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Anélia Li Chum, Embargante: Federação dos Trabalha
dores cm Estabelecimentos de Ensino do Estado de São Paulo, Ad
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado(a): COE
DUCAR - Cooperativa Educacional de Araraquara, Advogado: Dr. 
Antônio Osmir Servino, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos declaratórios opostos. Processo: ED-AIRR - 634194/2000-3 
da 7a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Em
bargante: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Aila Maria Santana 
dos Santos e Outros, Advogada: Dra. Francisca Jane Eire Calixto de 
Almeida Morais, Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente os 
embargos declaratórios, na forma da fundamentação, sem concesão de 
efeito modifícativo. Processo: ED-AIRR - 634396/2000-1 da 6a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Embargante: 
Telecomunicações de Pernambuco S.A. - TELPE, Advogado: Dr. 
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): Neide Santiago Bezerra, 
Advogado: Dr. Ricardo Estêvão de Oliveira, Decisão: por unani
midade, rejeitar os embargos declaratórios opostos. Processo: ED
AIRR - 637301/2000-1 da la. Região. Relatora: Juíza Convocada 
Anélia Li Chum, Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S.A. - BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Ro
gério Avelar, Embargado(a): Danilo José Moraes e Outros, Advo
gado: Dr. Felipe Santa Cruz, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 638066/2000-7 da 
la. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Embargante: 
Léo Menezes Farrulla, Advogado: Dr. Léo Menezes Farrulla, Em
bargado(a): Sindicato Nacional dos Aeroviários, Advogado: Dr. Her
berl Gomes Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios opostos, na forma da fundamentação. Processo: ED
AIRR - 638529/2000-7 da 8a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Anélia Li Chum, Embargante: Telecomunicações do Pará S.A. - TE
LEPARÁ, Advogado: Dr. Cléa Maria Gontijo Corrêa de Bessa, Em
bargado(a): Mário Lúcio Ferreira Leitão. Advogado: Dr. Edilson 
Araújo dos Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios opostos, na forma da fundamentação. Processo: ED
AIRR - 644171/2000-0 da 19a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Anélia Li Chum, Embargante: Telecomunicações de Alagoas S.A. -
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TELASA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embarga
do(a): Dorilene dos Anjos Rodrigues, Advogado: Dr. João Firmino 
Marinho Filho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios opostos, na forma da fundamentação. Processo: E D
A I R R  - 648426/2000-8 da 9a. Região, corre junto com AIRR
648427/2000-1, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extraju
dicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): Vilson Batista Schuster, Advogado: Dr. Alexandre Eu
clides Rocha, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios opostos, na forma da fundamentação. Processo: E D
A I R R  - 648428/2000-5 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Anélia Li Chum, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Embargado(a): Jair dos Santos Barros, Ad
vogada: Dra. Carmen Martin Lopes, Decisão: por unanimidade, re
jeitar os embargos declaratórios opostos, na forma da fundamentação. 
Processo: E D - A I R R  - 648430/2900-0 da 4a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Anélia Li Chum, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo 
de Vasconcellos Costa Couto, Embargadofa): José Aliomar da Silva, 
Advogado: Dr. João Arla, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos declaratórios opostos, na forma da fundamentação. Processo: 
E D - A I R R  - 648431/2000-4 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Anélia Li Chum, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Pedro Rodrigues Júnior, 
Advogado: Dr. João Arla, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos declaratórios opostos, na forma da fundamentação. Processo: 
E D - A I R R  - 648432/2000-8 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Anélia Li Chum, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): César Bachmann da Silva, 
Advogado: Dr. Carlos Bias G. Proença, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos declaratórios opostos, na forma da fundamen
tação. Processo: E D - A I R R  - 648498/2000-7 da 4a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Embargante: Rede Fer
roviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Paulo 
Luiz da Rosa Santana, Advogado: Dr. Adhemar Antônio Martins 
Pinotti, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios 
opostos, na forma da fundamentação. Processo: E D - A I R R  
670010/2000-0 da 18a. Região, Relator Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Associação Brasileira dos Bancos Esta
duais e Regionais - ASBACE, Advogado: Dr. Moacir Akira Ya
makawa, Advogado: Dr. André Milhome de Andrade, Embargado(a): 
Weterson dos Santos Pereira, Advogado: Dr. João Herondino Pereira 
dos Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos decla
ratórios. Processo: E D - A I R R  - 681734/2000-6 da 9a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Eu
gênio Lange & Filhos Ltda., Advogado: Dr. Luiz Augusto Broetto, 
Embargado(a): Marcos do Nascimento. Advogado: Dr. Maximiliano 
Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de 
declaração para prestar esclarecimentos. Processo: E D - A I R R  
685450/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Banfort Banco Fortaleza S.A. (Em Liqui
dação Extrajudicial), Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fon
seca, Embargado(a): João Francisco Montano, Advogado: Dr. Dirceu 
José Sebben, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: E D - A I R R  - 691775/2000-5 da 15a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: 
General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Embargado(a): Benedito Pereira de Jesus, Advogada: Dra. 
Ana Rosa Nascimento, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos de declaração. Processo: E D - A I R R  - 691780/2000-1 da la. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Embargante: 
Maria Lúcia Beifort Tamarindo, Advogada: Dra. Maria Lúcia Vi
torino Borba, Embargado(a): Navegação Vale do Rio Doce S. A. 
DOCENAVE, Advogada: Dra. Cláudia Medeiros Ahmed, Embarga
do(a): União Federal, Procurador: Dr. Mauro Chaves Reis, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios opostos. Pro
cesso: E D - A I R R  - 694342/2000-8 da 17a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores de 
Mesas Telefônicas no Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. José 
Torres das Neves, Embargado(a): Embratel - Empresa Brasileira de 
Telecomunicações S.A., Advogado: Dr. Eladio Miranda Lima, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Pro
cesso: E D - A I R R  - 699201/2000-2 da 15a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Claudino Piletti, 
Advogado: Dr. José Torres das Neves, Embargado(a): Sociedade 
Campineira de Educação e Instrução, Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Cortes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: ED-AIRR - 699221/2000-1 da 15a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: 
Shell Brasil S.A., Advogado: Dr: José Alberto Couto Maciel, Em
bargado(a): Juscelino Aparecido Rodrigues, Advogado: Dr. Caründo 
Soares Ribeiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: E D - A I R R  - 705391/2000-6 da 5a. Região 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: 
Sara Gois de Oliveira, Advogado: Dr. Pedro Augusto Macedo Ma
chado, Embargado(a): Empresa de Limpeza Urbana do Salvador 
Limpurb. Advogado: Dr. Eduardo Cunha Rocha, Decisão: por úna-
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nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR 
710031/2000-8 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Embargante: Companhia de Habitação do Paraná 
- COHAPAR, Advogado: Dr. José Àffonso Dallegrave Neto, Em
bargado(a): Dante Magalhães, Advogada: Dra. Gláucia Fonseca Pei
xoto Alvim de Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos de declaração. Processo: ED-AG-AIRR - 711313/2000-9 da 
2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Embargante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Ad
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Milton 
Acácío Cardoso, Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, cominando à 
embargante a multa de 1% sobre o valor da causa corrigido, na forma 
do art. 535, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AIRR 
711641/2000-1 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Embargante: Banco Santander Noroeste S.A., Ad
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado(a): Luiz 
Antônio Silva Gonçalves, Advogado: Dr. José Marcos Osaki, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Pro
cesso: ED-AIRR - 714125/2000-9 da 2a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Banco Santander 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Em
bargado(a): Fábio Machado de Souza Júnior, Advogado: Dr, Joel 
Fredenhagen Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 728543/2001-2 da 2a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Em
bargante: Vicente Roberto de Andrade Vietri, Advogado: Dr. Sérgio 
Palomares, Embargado(a): Jorge Serafim Daer, Advogado: Dr. Carlos 
Alberto da Silva Paranhos, Embargado(a): AGROPEC - Comércio de 
Produtos Agrícolas e Participações Ltda., Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR 
728578/2001-4 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Embargante: Café do Ponto do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado(a): Marco 
Antônio Hora Santos, Advogado: Dr. Walter Moraes, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED
AIRR - 729384/2001-0 da 8a. Região. Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Centrais Elétricas do Pará 
S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado!a): 
João Porpino dos Santos, Advogado: Dr. Bruno Mota Vasconcelos, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Pro
cesso: RR - 370086/1997-8 da 6a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Mesbla Lojas de 
Departamentos S.A., Advogado: Dr. Luiz de Alencar Bezerra, Rc
corrido(s): Maria das Graças Lira da Silva, Advogado: Dr. José Bar
bosa de Araújo, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento 
do processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pela' 
Exma. Juíza Convocada Anélia Li Chum. Processo: RR 
412206/1997-0 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Fabiana Meyenberg Vieira, Re
corrido(s): Ronaldo Teles, Advogado: Dr. Rogério Danguy Cleto, 
Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta e aguardar a 
decisão do egrégio Tribunal Pleno, a ser proferida no incidente de 
uniformização de jurisprudência suscitado a respeito do tema ECT 
Forma de execução - Tema n° 87 da Orientação Jurisprudência! do 
Tribunal. Processo: RR - 426997/1998-2 da 3a. Região. Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Compa
nhia Siderúrgica Belgo-Mineira, Advogado: Dr. José Carlos Rabello 
Soares, Recorrido(s): Antônio Francisco Dias, Advogado: Dr. Athos 
Geraldo Dolabela da Silveira, Decisão: por unanimidade, retirar o 
processo de pauta e aguardar a decisão do egrégio Tribunal Pleno, a 
ser proferida no incidente de uniformização de jurisprudência sus
citado a respeito do tema adiciona! de periculosidade - sistema elé
trico (potência ou consumo) - Decreto n“ 93.412/86, art. 2°, § Io. 
Processo: RR - 515617/1998-4 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Celite do Nordeste In
dústria e Comércio de Cerâmica S.A., Advogado: Dr. Fernando An
tônio da Costa Borba, Recorrido(s): Jonas Roque de Lima, Advogada: 
Dra. Lais Knecht, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento 
do processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo 
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, relator. Pro
cesso: RR - 570433/1999-7 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Município de Ame
ricana, Procuradora: Dra. Lays Cristina de Cunto, Recorrido(s): Mar
cos Roberto Molina, Advogado: Dr. Paulo César da Silva Claro, 
Decisão: por unanimidade, adiar o julgamento do processo por falta 
de "quorum", em face do impedimento Exmo. Ministro Antônio José 
de Barros Levenhagen. Processo: RR - 590023/1999-5 da 2a. Re
gião, Relator. Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Fun
dação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogado: Dr. 
Sidney Ricardo Grilli, Recorrido(s): Daniel Rezende, Advogado: Dr. 
Claudinei Baltazar, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de 
pauta a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator. 
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão às doze horas e 
trinta e cinco minutos. E, para constar, eu, Raul Roa Calheiros, 
Diretor da Secretaria da Quarta Turma, lavrei a presente ata, que vai 
assinada pelo Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, 
Presidente em exercício, e por mim subscrita, aos vinte dias do mês 
de junho do ano de dois mil e um.

ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 
Ministro Presidente 
Em Exercício

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor de Secretaria -
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ATA DA DÉCIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e um, às 
nove horas, teve início a Décima Nona Sessão Ordinária da Quarta 
Turma, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno, no Térreo do Edífício
Sede, sob a Presidência do Exmo. Ministro Antônio José de Barros 
Levenhagcn, estando presentes o Exmo. Ministro Ives Gandra Mar
tins Filho e os Exmos. Juizes Convocados Anélia Li Chum, Beatriz 
Brun Goldschmidl e Renato de Lacerda Paiva, o Procurador Regional 
do Trabalho Ronaldo Fleury e o Secretário da Turma, Bacharel Raul 
Roa Calhciros. Nos processos em que é relator o Exmo. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, não participou do julgamento o 
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen c a Presidência 
foi exercida pelo Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho e nos 
processos em que é relatora a Exma. Juíza Convocada Beatriz Brun 
Goldschmidt, não participou do julgamento o Exmo. Ministro Ives 
Gandra Martins Filho. Lida e aprovada a Ata da Décima Oitava 
Sessão Ordinária, realizada aos vinte dias do mês de junho do ano de 
dois mil e um, ato contínuo, passou-se ao julgamento dos seguintes 
processos: Processo: AIRR - 458462/1998-8 da 3a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo 
Bastos, Agravado(s): Paulo Pinto, Advogado: Dr. Enoy Lobo Alves 
Pequeno, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 537817/1999-0 da 10a. Região, corre 
junto com RR-537818/1999-3, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar 
de S. Azeredo Bastos, Agravado(s): Mara Lúcia da Cunha Veloso 
Gallerani, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
549219/1999-4 da 2a. Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravantc(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravadofs): Paul Robert 
Schwabe, Advogado: Dr. Ricardo Alves de Azevedo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 652269/2000-5 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Empresa Baiana de Águas e Sa
neamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Agravado(s): Washington Ribeiro dos Santos, Advogado: Dr. Carlos 
Alberto Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 655826/2000-8 da 3a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Companhia 
Vale do Rio Doce, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): José 
Miguel da Mota, Advogado: Dr. Jeferson Augusto Cordeiro Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 658386/2000-7 da 6a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogada: Dra. Fabíola Freitas e Souza, Agravado(s): Anna Maria 
Moreira de Souza, Advogado: Dr. José Gomes de Mello Filho, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 665183/2000-3 da la. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): VARIG S.A. - Viação Aérea 
Ríograndense, Advogada: Dra. Carla Sendon Ameijeiras Veloso, 
Agravado(s): Jair Conceição de Freitas, Advogado: Dr. Álvaro Sérgio 
Gouvêa Quintão, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 669882/2000-3 da 17a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vante(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Délio 
Luís Morelato Assunção, Advogado: Dr. Euclério de Azevedo Sam
paio Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí cm diante o procedimento relativo 
a este. Processo: AIRR - 673777/2000-0 da 15a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Renato 
Azarias Cabral e Outro, Advogado: Dr. Renato Russo, Agravado(s): 
Município de Campinas, Procurador: Dr. Oneisa Costa Passarelli, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 677310/2000-1 da 9a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): 
Paulo Germano Wagner, Advogado: Dr. Gelson Luís Chaicoski, Agra
vado(s): Cooperativa Agrícola Irati Ltda., Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
679077/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min, Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Itajuí Engenharia de Obras Ltda., 
Advogado: Dr. Ivan Sérgio Tasca, Agravado(s): José Gonçalves da 
Silva, Advogado: Dr. Vilmar Cavalcante de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, des
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri
meira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Pro
cesso: AIRR - 679110/2000-3 da la. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): BRB - Banco de 
Brasília S.A., Advogada: Dra. Virgínia Maria Corrêa Pinto Felício, 
Agravado(s): Albino Antônio Rodrigues Ribeiro, Advogado: Dr. Cló-
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vis Luiz SanCAnna da Silveira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  -
679475/2000-5 da 7a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravaníe(s): Empresa Municipal de Limpeza e 
Urbanização - EMLURB, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Oliveira 
Amâncio, Agravado(s): Francisco Chagas Melo e Outro, Advogado: 
Dr. Lincoln Teodoro Moreira Aguiar, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  
680218/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Agravánte(s): Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Fabricação do Áicooi, Químicas e Farmacêuticas de 
Ribeirão Preto e Região, Advogado: Dr. Walter Bergstrõm, Agra
vado(s): JP Indústria Farmacêutica S.A., Advogada: Dra. Suely Apa
recida Ferraz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: A I R R  - 688346/2000-0 da 15a. Região. 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): 
Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): José Rodrigues Franco e Outros, Advogada: 
Dra. Regilene Santos do Nascimento, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  
682410/2000-2 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): BANESTES S.A. - Banco do Es
tado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Agravado(s): Marinalva Alves dos Santos, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 682552/2000-3 da 4a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agra
vante(s): Marco Antônio Cestari, Advogada: Dra. Fernanda Barata 
Silva Brasil Mittmann, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE
TROBRÁS, Advogada: Dra. Micheline Portuguez Fonseca, Agra
vado(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Ad
vogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  
683913/2000-7 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Citrosuco Serviços Rurais S.C. Lt
da., Advogado: Dr. Carlos Alberto Kastein Barcellos, Agravado(s): 
Ademir Alves Muniz, Advogada: Dra. Esteia Regina Frigeri, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: A I R R  - 685518/2000-6 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Massa Falida de 
Lundgren Irmãos Tecidos Indústria e Comércio S.A. - Casas Per
nambucanas, Advogada: Dra. Luciana Fernandes Bueno, Agrava
do(s): Sérgio Alberto Zinn Severo, Advogada: Dra. Iara Maria Me
nezes Quadros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: A I R R  - 685627/2000-2 da 4a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Air 
Liquide Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, 
Agravado(s): Paulo Diogo Silveira, Advogada: Dra. Suzana Trelles 
Brum, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A I R R  - 686229/2000-4 da 3a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo 
Bastos, Agravado(s): Lúcia Helena Grünewald, Advogado: Dr. An
tônio Carlos Grünewald, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 686243/2000-1 da 4a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Cláudia Lima, 
Agravado(s): Arivaldo Guilherme Kohlhoff, Advogado: Dr. Adroaldo 
J. DalFAgnol, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 686520/2000-8 da 11a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): 
SOLTUR - Solimões Transporte e Turismo Ltda., Advogado: Dr. Raul 
Queiroz Neves, Agravado(s): Raimundo Soares de Arruda, Advo
gado: Dr. Geraldo da Silva Frazão, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR 
686761/2000-0 dá la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Faulhaber Engenharia Ltda., Ad
vogado: Dr. Laudelíno da Costa Mendes Neto, Agravado(s): Roberto 
Barbosa de Queiroz, Advogado: Dr. José Fernando Garcia Machado 
da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 687190/2000-4 da 3a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): So
bremetal - Recuperação de Metais Ltda., Advogada: Dra. Tatiana 
Rodrigues Britto, Agravado(s): Eduardo Viana Frias, Advogada: Dra. 
Tatiana Flávia Faria de Souza, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 687427/2000
4 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Aços Ipanema (Villares) S.A., Advogado: Dr. 
Nelson Maia Netto, Agravado(s): José Roberto Almenara, Advogada: 
Dra. Janete Aparecida Almenara Vestina, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 688900/2000-3 
da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Agravante(s): AP Magalhães & Cia. Ltda., Advogado: Dr. João Ba
tista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): Élcio Silva, Ad
vogado: Dr. Enoch Pereira Rocha, Decisão: por unanimidade, negar
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provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
690011/2000-9 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Empresa Baiana de Águas e Sa
neamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Ruy Sérgio Deiró, Agra
vado(s): Wilson Santos de Santana. Advogado: Dr. Carlos Alberto 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 690013/2000-6 da 5a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): 
Banco Baneb S.A., Advogado: Dr. Ânderson Souza Barroso, Agra
vado(s): Azenete Barreto Santos, Advogado: Dr. Carlos Roberto de 
Melo Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 690016/2000-7 da la. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): 
Liquid Carbonic Indústrias S.A. e Outro, Advogado: Dr. Jósé Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Luiz Carlos Baptista da Silva, Advogado: 
Dr. Paulo César de Souza Fraga, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 690691/2000-8 
da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Golds
chmidt, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar 
de Souza Azeredo Bastos, Agravante(s): Ernesto Luiz da Silva, Ad
vogado: Dr. Eduardo Surian Matias, Agravado(s): Os Mesmos, De
cisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os agravos de 
instrumento. Processo: AIRR - 690695/2000-2 da 15a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): 
Ana Maria de Jesus e Outros, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, 
Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Ad
vogado: Dr. José Aimoré de Sá, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
690696/2000-6-da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Banco BANEB S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Gilvando Caires da 
Silva, Advogado: Dr. Nildoberto Lima Meíra, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 691124/2000-6 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agra
vante(s): Rodoviário Liderbrás S.A., Advogado: Dr. Rui Ferreira Pires 
Sobrinho, Agravado(s): Pedro Mancini, Advogado: Dr. Hélio Apa
recido Lino de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
a ambos os agravos de instrumento. Processo: AIRR - 692676/2000
0 da 3a. Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Golds
chmidt, Agravante(s): Guilherme Vicente de Freitas, Advogada: Dra. 
Sônia Aparecida Saraiva, Agravado(s): Martins Comércio e Serviços 
de Distribuição S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 694052/2000-6 da Ia. Região. Relatora: Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Companhia Cer
vejaria Brahma, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra
vante(s): Instituto Brahma de Seguridade Social, Advogado: Dr. Iva
nir José Tavares, Agravado(s): Eduardo Elifas Pereira, Advogado: Dr. 
Serafim Antônio Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento a ambos os agravos de instrumento. Processo: AIRR 
694173/2000-4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. 
Leandro Augusto Botelho Starling, Agravado(s): Paulo Roberto de 
Oliveira, Advogado: Dr. José Lúcio Fernandes, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 694341/2000-4 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Maria das Graças Pereira, 
Advogado: Dr. Alexandre Hideo Wcnichi, Agravado(s): Chocolates 
Garoto S.A., Advogado: Dr. Stephan Eduard Schneebeli, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: 
AIRR - 694345/2000-9 da I7a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): FENAE - Corretora de Se
guros e Administração de Bens S. A., Advogado: Dr. Gilmar Zumak 
Passos, Agravado(s): Jorge André Cristóvão Canne Secches, Advo
gada: Dra. Neuza Araújo de Castro, Decisão; por unanimidade, pre
liminarmente, afastar a prefaciai de não-conhecimento argüida na 
contraminuta e, no mérito, negar provimento ao agravo de instm
mento. Processo: AIRR - 697371/2000-7 da 9a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Braúlio 
Antônio de Melo Correia, Advogado: Dr. Sérgio Augusto Gomez, 
Agravado(s): MJ Martins Indústria e Comércio de Produtos Alimen
tícios Ltda., Advogado: Dr. Celso Tadeu Mazza, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 697736/2000-9 da 21a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Companhia Nacional de 
Álcalis, Advogado: Dr. Luigi Muro, Agravado(s): Cícero Pereira da 
Silva, Advogado: Dr. Severino Tintino da Silva, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
697770/2000-5 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz
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Brun Goldschmidt, Agravante(s): Eliana Maria Queiroz da Silva, Ad
vogado: Dr. Pedro Augusto Macêdo Machado, Agravado(s): Com
panhia Municipal de Abastecimento - COMAS A, Advogada: Dra. 
Roberta Saback, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 699219/2000-6 da 15a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agra
vante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr, Cássio Mes
quita Barros Júnior, Agravado(s): José Oreni da Silva, Advogada: 
Dra. Deise de Andrada Oliveira Palazon, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao agravo dc instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 700660/2000-3 
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. Elias Antônio Garbín, Agravado(s): Juarez 
Souza do Prado, Advogado: Dr. Hélder Luís Vaccari dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 700872/2000-6 da 17a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Espírito 
Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Agravado(s): Mirtes Maria Barros, Advogado: Dr. José 
Miranda Lima, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme
tido a julgamento na primeira sessão ordinária sübseqüente à pu
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 703486/2000-2 da 15a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan
te(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Antônia Regina Tan
cini Pestana, Agravado(s): Edi Carlos Gomes dos Santos, Advogado: 
Dr. Ibiraci Navarro Martins, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 703936/2000
7 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Golds
chmidt, Agravante(s): Fundação Salvador Arena, Advogada: Dra. Ana 
Cláudia Moro Serra, Agravado(s): Luiz Carlos Morassí, Advogada: 
Dra. Leonida Rosa de Moraes, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 705466/2000
6 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Golds
chmidt, Agravante(s): Empresa Estadual de Viação - SERVE (Em 
Liquidação Extrajudicial), Procuradora: Dra. Renata Guimarães Soa
res Bechara, Agravado(s): Gentil Carvalho da Silva, Advogado: Dr. 
Salvador Vivaqua Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 707010/2000-2 da 2a. 
Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vante(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
1 SABESP, Advogada: Dra. Eunice de Melo Silva, Agravado(s): Ma
noel Messias da Silva, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga Faria, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 707292/2000-7 da 9a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt,’ Agravante(s): Spaipa S.A. - In
dústria Brasileira de Bebidas, Advogada: Dra. Simone Fonseca Es
manhotto, Agravado(s): Aristotes Silva de Oliveira, Advogado: Dr. 
Lauro Carneiro da Siqueira, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 708172/2000
9 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Golds
chmidt, Agravante(s): Mário Augusto Figueiredo Ladeiro, Advogada: 
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Estado da Bahia 
(Sucessor da CNB), Procuradora: Dra. Manuella da Silva Nonô, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 709563/2000-6 da 6a. Região. Relatora: Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Valéria Regina 
dos Santos Luna, Advogado: Dr. José Cláudio Pires de Souza, Agra
vado(s): Banco Safra S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon
tijo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento. Processo: AIRR - 711301/2000-7 da 22a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): 
Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Agravado(s): Jane Suely Barros, Advogada: Dra. Rosecleine 
Floriana da Silva Fontes, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este. Processo: AIRR - 713289/2000-0 da 8a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agra
vante(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Francisco Antônio Clarindo de 
Sousa, Advogada: Dra. Maria Doloures Cajado Brasil, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 718056/2000-6 da 24a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantc(s): BF Utilidades Domésticas 
Ltda., Advogado: Dr. Eurênio de Oliveira Júnior, Agravado(s): Lenita 
dos Santos, Advogado: Dr. Antônio João Pereira Figueiró, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 720945/2000-3 da 9a. Região, corre junto com AIRR
720946/2000-7, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldsch
midt, Agravante(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr.
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Narciso Ferreira, Agravado(s): Claudina de Fátima Elbira, Advogado: 
Dr. Eliton Araújo Carneiro, Agravado(s): Freezagro Produtos Agrí
colas Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 720946/2000-7 da 9a. Região, corre 
junto com AIRR-720945/2000-3, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Banco do Estado do Paraná S.A., 
Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): Claudina de Fá
tima Elbira, Advogado: Dr. Eliton Araújo Carneiro, Agravado(s): 
Freezagro Produtos Agrícolas Ltda., Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 720984/2000
8 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Golds
chmidt, Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BAN
DEPE, Advogada: Dra. Viviane Lachner, Agravado(s): Jairo Celso da 
Costa Mendonça, Advogado: Dr. Valder Rubens de Lucena Patriota, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 721404/2001-8 da 18a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Banco do 
Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogada: Dra. Eliane Oliveira de 
Platon Azevedo, Agravado(s): Itamiro de Freitas Santos, Advogada: 
Dra. Rejane Alves da Silva, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 722039/2001
4 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San
tana, Agravado(s): Maria Perpétua do Socorro Rodrigues Leite Nas
cimento, Advogado: Dr. Marco Túlio de Sousa, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
722071/2001-3 da 16a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Pena Branca do Maranhão S.A. 
- Avicultura, Advogada: Dra. Joana D’arc Silva Santiago Rabelo, 
Agravado(s): Domingas Maia Rodrigues Lima, Advogado: Dr. José 
Costa Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 722090/2001-9 da 9a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan
tê ): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogada: Dra. Sandra Calabrese 
Simão, Agravado(s): Célio Augusto Armstrong, Advogado: Dr. Gil
mar Pavesi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 722092/2001-6 da 9a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan
te(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogada: Dra. Sandra Calabrese 
Simão, Agravado(s): Maria José Taborda, Advogada: Dra. Adriane 
Piechnik Barros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 722864/2001-3 da 7a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EM
LURB, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Oliveira Amâncio, Agra
vadô ): Domingos Arcino de Oliveira, Advogada: Dra. Ivanize Ro
drigues da Cruz Bastos, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária sübseqüente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este. Processo: AIRR - 722872/2001-0 da la. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de 
Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Marilene Santos Ramos, Ad
vogada: Dra. Sônia Manhã Soares dos Guaranys, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 722888/2001-7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Estadual de Silos 
e Armazéns - CESA, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Agra
vadô ): Nelson Cipriani, Advogado: Dr. Leandro Barata Silva Brasil, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 722889/2001-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Com
panhia Estadual de Silos e Armazéns - CESA, Advogado: Dr. Jorge 
Sant’Anna Bopp, Agravado(s): César Augusto de Paula, Advogado: 
Dr. Leandro Barata Silva Brásil, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
722919/2001-4 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Banco Boavista Interatlântico S.A., 
Advogado: Dr. Jonas de Oliveira Lima Filho, Agravado(s): Luiz Pau
lo Machado Pereira, Advogado: Dr. Marcelo Horácio Neves do Valle, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 725572/2001-3 da 19a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): So
mone Sociedade de Equipamentos e Montagens do Nordeste Ltda., 
Advogada: .Dra. Adriana Alves dos Santos, Agravado(s): José Valter 
Ferreira de Araújo, Advogado: Dr. Abel Souza Cândido, Decisão: por 
unaniótidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 725573/2001-7 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Maria Francisca Mo
reira Quirino Costa, Advogado: Dr. Carlos Henrique Barbosa de Sam
paio, Agravado(s): Serviço Social do Comércio - SESC, Advogada: 
Dra. Taciana Pessoa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
725610/2001-4 da 8a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Belconav S.A., Advogado: Dr. Hcl
der Wanderley Oliveira, Agravado(s): Luís Modesto Ceçim, Advo
gada: Dra. Maria José Cabral .Cavalli, Decisão: por unapimidade,

negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
726757/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: 
Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Carlos Célio de Souza, 
Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
726760/2001-9 da 3a. Região, Relator: Min? Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco ABN Amro S.A., Advogado: 
Dr. Daniel Izidoro Calabró Queiroga, Agravado(s): Adriano Sinis
carchio de Oliveira, Advogado: Dr. Gélson Rodrigues Pinto, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 726763/2001-0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Itajuí Engenharia 
de Obras Ltda., Advogado: Dr. Ivan Sérgio Tasca, Agravado(s): José 
Valdir Patrício, Advogado: Dr. Vilmar Cavalcante de Oliveira, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 727393/2001-8 da 9a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Cooperativa 
Agrícola de Cotia - Cooperativa Central (Em Liquidação), Advogado: 
Dr. Maciel Tristão Barbosa, Agravado(s): Josias Bcnasse’ Grijota, 
Advogado: Dr. Romeu Beligni Filho, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 727401/2001
5 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Golds
chmidt, Agravante(s): S.A. Estado de Minas, Advogado: Dr. Ernesto 
Ferreira Juntolli, Agravado(s): Antônio Roberto Canuto, Advogado: 
Dr. Francisco Luís dos Santos, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 727402/2001-9 
da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Agravante(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Marco Antônio de Souza, Ad
vogado: Dr. Magno de Souza, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 727403/2001
2 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Golds
chmidt, Agravante(s): Avon Cosméticos Ltda., Advogado: Dr José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ana Cristina da Costa Sampaio, 
Advogada: Dra. Ana Maria Ceolin de Oliveira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 727487/2001-3 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Juracy Andrade de Amorim, 
Advogado: Dr. Admir José Jimenez, Agravado(s): Pires Serviços Ge
rais a Bancos e Empresas Ltda., Advogada: Dra. Mary Ângela Be
nites das Neves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 727499/2001-5 da 3a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): José Jorge Gonçalves Júnior, Advogado: Dr. Sércio da 
Silva Peçanha, Agravado(s): Serii de Lourdes Lemos Rodrigues Cia. 
Ltda., Advogada: Dra. Orlandina Guimarães Pires, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 728149/2001-2 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Citrosuco Paulista S.A., Ad
vogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Ruth 
Araújo Molina, Advogada: Dra. Esteia Regina Frigeri, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, des
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri
meira sessão ordinária sübseqüente à publicação da certidão de jul
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Pro
cesso: AIRR - 728552/2001-3 da 23a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Banco Bandeirantes 
S.A., Advogada: Dra. Lasthênia de Freitas Varão, Agravado(s): Djal
ma Gonçalves Zanetoni, Advogado: Dr. Humberto Silva Queiróz, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 729440/2001-2 da 3a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Fumas - Cen
trais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
Ubaldo Rita dos Santos, Advogado: Dr. Aldo Gurian Júnior, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 729610/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Wanderson An
tunes da Cunha, Advogado: Dr. Cléber Figueiredo, Agravado(s): Ata
cadista Vale do Sol Ltda., Advogada: Dra. Sandra de Fátima Quinto 
Rezende Sá, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 729651/2001-1 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan
te(s): Avasp Serviços Ltda., Advogado: Dr. José Neuilton dos Santos, 
Agravado(s): Fábio Pedroso Costa, Advogado: Dr. Carlos Alberto 
Cotta Frias, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 729763/2001-9 da la. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: 
Dra. Aline Giudice, Agravado(s): Lúcia Maria Bastos Nascimento de 
Souza, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo dc instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária sübseqüente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
730235/2001-5 da 6a. Região, Relator: Min, Juiz Convocado Renato 
|Je Lacerda Paiva, Agravante(j); Ami Aives da Silva, Advogada: Dra.
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Terezinha de Fátima do Nascimento Epaminondas, Agravadoís): Ca
fés Finos Recife Ltda., Advogada; Dra. Magaly da Silva Santos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 730653/2001-9 da 3a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravunte(s): Wanda Peres Felipe, 
Advogado: Dr. Jcfferson Jorge dc Oliveira. Agravado(s): Geraldo 
Vilar Pais, Advogado: Dr. Luiz Antônio Fraga de Assis, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 730683/2001-2 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): New Petrópolis Indústria c 
Comércio de Confecções Ltda., Advogada: Dra. Olga Machado Kai
ser, Agravadoís): Iraci Bortolotti Galdino, Advogado: Dr. Eliton 
Araújo Carneiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 730684/2001-6 da 9a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agra
vanle(s): Fiscber Fraiburgo Agrícola Ltda., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Alaor Rodrigues de Freitas, 
Advogado: Dr. Ângelo Pilatti Neto, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão dc julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 730689/2001-4 
da I5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Golds
chmidt, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel. Agravado(s): José Paulo de Men
donça Costa .(Espólio de). Advogado: Dr. Aldo Benedeti. Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Pro
cesso: AIRR - 730699/2001-9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Agravantc(s): Francisco dc As
sis Fonseca, Advogado: Dr. Evaldo Roberto Rodrigues Viégas, Agra
vado(s): Banco Bemge S.A., Advogada: Dra. Luciana Papini Costa 
Furtado Reis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 731705/2001-5 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Stahl Brasil S.A., Advogado: Dr. Robinsoü Neves Filho, Agravado(s): 
Gregório Goetz, Advogado: Dr. Amilton Paalo Bonaldo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 732014/2001-4 da 4a. Região. Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Viação Montenegro S.A., 
Advogado: Dr. Pedro Luís Piqueres, Agravado(s): Romário Barreto, 
Advogado: Dr. Paulo Roberto Gregory, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
732019/2001-2 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Transporte e Turismo Gidion S.A., 
Advogada: Dra. Viviane de Andrade Dias da Costa, Agravado(s): 
Carlos Alfredo Albano, Advogado: Dr. Wilson Reimer, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 732614/2001-7 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravantc(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Luzimar dc Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Ana Maria 
Debastiani, Advogado: Dr. Elias Antônio Garbín, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 732903/2001-5 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Ultramarino Roberto Mu
latinho Santos, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, 
Agravado(s): Borlem S.A. - Empreendimentos Industriais, Advogado: 
Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 733215/2001-5 da 2a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agra
vante(s): BAMBERG - Planejamento e Empreendimentos Imobiliá
rios Ltda., Advogada: Dra. Lísia B. Moniz de Aragão, Agravado(s): 
Múcjo Ellery Cunha Leite Júnior, Advogado; Dr. Domingos Savio 
Zainaghi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 733408/2001-2 da 3a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco 
Mercantil do Brasil S.A., Advogada: Dra. Ângela Cristina Barbosa 
Leite Pirfo, Agravado(s): Luciano Roberto dos Santos, Advogado: Dr. 
Fábio das Graças Oliveira Braga, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR -
733893/2001-7 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Pontal Engenharia Ltda., Advogada: Dra. 
Daniels Serra Hudson Soares, Agravadoís): José Sebastião de França, 
Advogado: Dr. Aluisio Cesar de Weck, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
736682/2001 -8 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): CAF Santa Bárbara Ltda., Advogado: Dr. 
Guilherme Pinto de Carvalho, Agravado(s): Francisco Pedro Boni
fácio, Advogado: Dr. Celso Campos da Fonseca, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
737818/2001-4 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Companhia Energética de Minas Gerais 
CEM1G, Advogado: Dr. Carlos H. C. Finholdt, Agravado(s): Bal
tazar Souza Borges e Outro, Advogado: Dr. Ornar S. da Costa, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 737847/2001-4 da 9a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Hemani Nascimento da Silva, 
Advogada: Dra. Iraci da Silva Borges, Agravado(s): Usina de Açúcar 
Santa Terezinha Ltda., Advogada: Dra. Noemi Souto Maior, Agra-

Diário dá Justiça
vado(s): João Batista Meneguetti, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
738634/2001-4 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): BF - Utilidades Domésticas 
Ltda., Advogado: Dr. Luís Cláudio Fritzen, Agravadoís): Marcos An
dré Tambosi, Advogado: Dr. Danilo Villa Sanches, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
739893/2001-5 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hé
lio Carvalho Santana, Agravado(s): Alaídes Rodrigues Macêdo, Ad
vogada: Dra. Selma Aparecida Diniz, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
739896/2001-6 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hé
lio Carvalho Santana, Agravado(s): Wanderley Aparecido Costa, Ad
vogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
740035/2001-1 da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravadoís): Marcos 
Antônio Jacob,’Advogado: Dr. Roberto Edson Furtado Cevidanes, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 740313/2001-1 da 4a. Região, Relator: 
Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia 
Estadual de Silos e Armazéns - CESA, Advogado: Dr. Jorge Sant’An
na Bopp, Agravado(s): OlícioAntônio da Rosa, Advogado: Dr. Lean
dro Barata Silva Brasil, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 740314/2001-5 da 4a. 
Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Agra
vantc(s): Companhia Estadual de Siio.s e Armazéns - CESA, Ad
vogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Regina Torres Gue
des, Advogado: Dr. Leandro Barata Silva Brasil, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
740316/2001-2 da 4a. Região, Relator. Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Companhia Estadual de Silos e Armazéns 
- CESA, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Agravado(s): Nicolau 
Rosito, Advogado: Dr. Leandro Barata Silva Brasil, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 741331/2001-0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): CEAGESP - Companhia de 
Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, Advogado: Dr. Wilton 
Roveri, Agravado(s): José Augusto Louro, Advogada: Dra. Rita de 
Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 741335/2001-4 da 2a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agra
vante(s): Adidas do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Pereira 
Gomara, Agravado(s): Luiz Antônio Leite, Advogado: Dr. Dorival 
Muniz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 744613/2001-3 da 5a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Fi
nincard S.A. - Administradora de Cartões de Crédito e Turismo 
FININVEST) Advogada: Dra. Juliana Guilliod, Agravado(s): Aríete 
Amurim dos Santos, Advogado: Dr. João Menezes Canna Brasil, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.-Processo: AIRR - 749615/2001-2 da 20a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Xerox do Brasil Ltda.,
• Adyogado: Dr. João Carlos Oliveira Costa, Agravado)s): Ronaldo 
Moreira de Melo, Advogado: Dr. Raimundo Cézar Britto Aragão, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: A I R R  - 749768/2001-1 da 9a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen,.Agravante(s): Cooperativa 
Agrícola de Cotia - Cooperativa Central, Advogado: Dr. Maciel Tris
tão Barbosa, Agravado(s): Nelson Aparecido Cirino de Andrade, Ad
vogado: Dr. Carlos Marçal de Lima Santos, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 749773/2001-8 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco América do Sul S.A., Ad
vogado: Dr. Yoshihiro Miyamura, Agravado(s): Aparecida Teresinha 
Xavier. Advogado: Dr. Deusdério Tórmina, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  
750257/2001-6 da 23a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Brasil Telecom S.A. - Filial Telemat Brasil Te
lecom, Advogada: Dra. Lasthênia de Freitas Varão, Agravadoís): An
tônio Soares Mota e Outro, Advogado: Dr. José Oiímpio de Souza 
Filgueiras, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A I R R  - 750749/2001-6 da 5a. Região. Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): In
termotors Veículos Ltda., Advogada: Dra. Erica Marinho Ribeiro, 
Agravado(s): Elton dos Santos, Advogado: Dr. Lucival Oliveira Ma
tos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: A I R R  - 750992/2001-4 da 4a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco Me
ridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Alberto Carriconde 
Vignoli, Agravado(s): João Pedro Martins da Silva, Advogado: Dr. 
Jerson Eusébio Zanchettin, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 751080/2001
0 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Barboza Alves de
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Oliveira, Agravadoís): Magda Míriam de Souza Costa. Advogado: 
Dr. Marcos Luiz Carvalho Magalhães, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
751203/2001-5 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasi
leiros S.A., Advogada: Dra. Evangclia Vassiliou Beck, Agravado(s): 
Lídia Monzcleski Sica, Advogado: Dr. Paulo Roberto Canabarro de 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 751323/2001-0 da la. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Sanecon Cons
truções Ltda., Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, Agravado(s): 
Sidney Santos de Melo, Advogada: Dra. Mônica Gründig, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 752258/2001-2 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Sindicato do Comércio 
Varejista de Combustíveis e Lubrificantes do Estado do Rio Grande 
do Sul, Advogado: Dr. Amauri Ceiuppi, Agravado(s): Delci Tavares 
Barreto, Advogado: Dr. Miguel Ângelo Bueno Xintenes, Decis.ão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 754073/2001-5 da 2a. Região. Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen. Agruvante(s): Maria Cícera da Silva, Advogado: 
Dr. Saiém Lira do Nascimento, Agravadoís): Uniempregos Recursos 
Humanos Ltda., Advogado: Dr. Valdemir Silva Guimarães, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 754078/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José dc 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Fundação Bradcsco, Advogado:. 
Dr. José Maria Pereira da Silva, Agravado(s): Aparecida Fátima da 
Silva, Advogada: Dra. Fatima Cayres Lima, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
754093/2001-4 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Still Componentes Eletrônicos Ltda., Ad
vogada: Dra. Alessandra Sant’Anna, Agravado(s): Josias Rodrigues da 
Costa, Advogado: Dr. Nelson Leme Gonçalves Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 755518/2001-0 da 12a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Jorge Humberto Sampaio Cardoso, Agravado(s): Félix Antônio Dal
mutt, Advogada: Dra. Maria Aparecida dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 756001/2001-9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Renault do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Regina Célia Giacomet, Agravadoís): Claudinei da Silva 
Alves, Advogado: Dr. João Pereira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 756026/2001
6 da 6a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Lima e Marques Ltda., Advogado: Dr. Hélio Fernandes 
Freire de Menezes, Agravado(s): Jocemi Oliveira da Silva, Advo
gado: Dr. Sebastião Alvinho Patriota, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR e RR 
704782/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s) e Recorrido(s): Enio Pereira Cardoso, 
Advogado: Dr. Fernando. Tristão Fernandes, Agravadoís) c Rccor
rente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Col
leta dc Almeida, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento do reclamante. Ainda à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista do reclamado quanto ao tema negativa da 
prestação jurisdicional, por afronta ao artigo 832 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o 
v. acórdão, de fls. 315/317, determinar a baixa dos autos a fim de que 
o Egrégio. Regional profira novo julgamento, prequestionando os 
pontos abordados nos embargos de declaração, como entender de 
direito, restando sobrestado o exame das demais matérias. Processo: 
RR - 315182/1996-5 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Augusto Monteiro da Silva, Ad
vogada: Dra. Rosa Maria Manuli, Recorrente(s): Aço Minas Gerais. 
S.A. - AÇOMINAS. Advogado: Dr. José Eduardo Moreira da Silva 
Neto, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista do reclamante apenas quanto ao tema horas "in 
itinerc", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe pro
vimento para deferir como horas "in itinerc" o tempo gasto entre a 
portaria da AÇOMINAS e o local de serviço do obreiro. Por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamada. Pro
cesso: RR - 330014/1996-3 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Cemsa - Enesa - Empresas 
Associadas de Construção Ltda., Advogado: Dr. Pedro José de Paula 
Gelape, Recorrido(s): Antônio Gomes Neto, Advogado: Dr. Geraldo 
Luiz Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista. Processo: RR - 336786/1997-5 da 9a. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. 
Carim Pydd Nechi, Recorrente(s): Engetest - Serviços de Engenharia 
S.C. Ltda., Advogada: Dra. Márcia Aguiar Silva, Recorrido(s): Cre
doreu Farias, Advogado: Dr. José Tôrrcs das Neves, Advogado: Dr. 
Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista da Engetest; conhecer do recurso de 
revista da Itaipu apenas quanto ao tema descontos previdenciários e 
fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que sejam observados os descontos fiscais, 
sobre o valor total corrigido monetariamente a ser pago ao recla-
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mante. Falou pelo recorrido o Dr. José Torres das Neves. Processo: 
RR - 347786/1997-9 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Mendes Júnior Montagens e Ser
viços Ltda., Advogada: Dra. Miriam Rezende Silva Moreira, Re
corrido(s): Magno Giovãni da Fonseca, Advogado: Dr. Geraldo Luiz 
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
na sua integralidade. Processo: RR - 357080/1997-6 da 6a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Enterpa Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuens
ehwander, Recorrido(s): Luzimário Barbosa de Souza, Advogado: Dr. 
Eli Ferreira das Neves, Decisão: por unanimidade, não conhecer in
tegralmente do recurso de revista. Processo: RR - 363112/1997-9 da 
12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Elvia de Pinho, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amo
rim, Recorrente(s): Hering Têxtil S.A., Advogado: Dr. Mauro Fa
laster, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos recursos de revista da reclamante e da reclamada. Pro
cesso: RR - 363141/1997-9 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Engelberto Zabcl, 
Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Recorrente(s): Hering Têx
til S.A., Advogado: Dr. Mauro Falaster, Recorrido(s): Os Mesmos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista do 
reclamante e da reclamada. Processo: RR - 367241/1997-0 da 4a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goidschmidt, Re
corrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Recorrente(s): Frederico Antunes 
e Outros, Advogado: Dr. César Vergara de Almeida Martins Costa, 
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso da reclamada apenas quanto ao tema relativo à incidência de 
FGTS sobre ajuda de custo, por violação, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para absolver a reclamada da respectiva condenação. Por 
unanimidade, não conhecer do recurso dos reclamantes. Processo: 
RR - 370086/1997-8 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Bea
triz Brun Goidschmidt, Recorrcnte(s): Mesbla Lojas de Departamen
tos S.A., Advogado: Dr. Luiz de Alencar Bezerra, Recorridofs): Ma
ria das Graças Lira da Silva, Advogado: Dr. José Barbosa de Araújo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de re
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi
mento para absolver da condenação com relação às verbas contem
pladas no recibo de rescisão. Processo: RR - 385645/1997-8 da 10a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrentefs): Aurelício Lopes da Silva, Advogado: Dr. Alceste Vi
lela Júnior, Recorrido(s): Cal Combustíveis Automotivos Ltda., Ad
vogado; Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista do reclamante. Processo: RR 
388202/1997-6 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Máquinas Piratininga do Nordeste 
S.A., Advogada: Dra. Smila Carvalho Corrêa de Melo, Recorrido(s): 
Pedro Paulo da Silva, Advogado: Dr. José Hugo dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR 
392001/1997-0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goidschmidt, Recorrente(s): Nelson Feriotto, Advogado: Dr. 
Rubens Mauro Epaminondas Rocha, Recorrido(s): Rhodia Brasil Lt
da., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso dc revista, por deserto. Falou pelo 
recorrido o Dr. Hélio Carvalho Santana. Processo: RR 
392203/1997-9 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 5* 
Região, Procuradora: Dra. Cláudia Pinto, Recorrido(s): Marinho Ri
beiro da Silva, Advogado: Dr. Robério Araújo Mota, Recorrido(s): 
Município de Conceição do Coite, Advogado: Dr. José Fernandes 
Carneiro Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 393035/1997-5 da 9a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goidschmidt, Recorrente(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Sandra Regina de Mattos 
Bertoletti, Recorrido(s): Fabrício Ricardo Vale Bianchi, Advogada: 
Dra. Adriana Maria Hopfer Brito Zilli, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema relativo ao reco
nhecimento da relação de emprego, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para absolver a reclamada da con
denação, julgando prejudicado o apelo quanto aos temas remanes
centes e invertendo-se o ônus da sucumbência. Processo: RR 
400161/1997-3 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. 
Osmar Mendes Paixão Cortes, Recorrido(s): Maria Ines dos Reis 
Pereira de Souza, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer integralmenle do recurso de revista. A 
Presidência da Turma deferiu juntada de procuração/substabelecimen
[<>, neste ato, requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente o Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes. Processo: 
RR - 402222/1997-7 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Maria Selma Guimarães 
Gonçalves, Advogado: Dr. Carlos Fernando Cavalcanti de Albuquer
que, Rccorrído(s): instituto de Resseguros do Brasil - IRB, Advo
gado: Dr. José Perez de Rezende, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista da reclamante, por afronta ao artigo 794 
da CLT, c, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o processado 
a partir do indeferimento da prova, determinar o retomo dos autos à 
d. Vara do Trabalho, para que proceda à instrução do processo, ga

rantido o amplo direito de defesa, como de direito. Processo: RR 
408029/1997-0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goidschmidt, Recorrentc(s): Departamento Autônomo de Es
tradas de Rodagem - DAER, Procuradora: Dra. Tânia Maria Prestes 
Porto Fagundes, Recorrido(s): Ari Garcia dos Santos (Espólio de), 
Advogado: Dr. Antônio Belles da Cruz, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema relativo aos 
critérios de atualização dos honorários periciais, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a 
atualização dos referidos honorários, de acordo com o entendimento 
consagrado no Precedente n° 198 da SDI-1 desta Corte. Processo: 
RR - 411169/1997-6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Rccorrente(s): Banco do Progresso S.A., 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): João Rufino da Silva, 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista do reclamado. Pro
cesso: RR - 412215/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, RecOrrente(s): Engetest Serviços de En
genharia S.C. Ltda., Advogada: Dra. Márcia Aguiar Silva, Recor
rente(s): Triagem Administração de Serviços Temporários Ltda., Ad
vogada: Dra. Fabíola Bungenstab Lavinicki, Recorrente(s): Itaipu Bi
nacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorridofs): Dineu 
Benedito Vieira, Advogado: Dr. Euclides Alcides Rocha, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos recursos de revista. Processo: RR 
414332/1998-4 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Departamento Autônomo de Es
tradas de Rodagem - DAER, Procurador: Dr. Marcelo Gougeon Va
res, Recorridofs): Orlando Darci do Amaral, Advogado: Dr. Almiro 
Alfredo Prade, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente 
do recurso de revista. Processo: RR - 414355/1998-4 da 4a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren
te(s): Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem - DAER, 
Procuradora: Dra. Adriana Maria Neumann, Recorridofs): João Fran
cisco de Campos, Advogado: Dr. Delso Bronzatto, Decisão: por una
nimidade, não conhecer-integralmente do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 416011/1998-8 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goidschmidt, Recorrentefs): Wanderley Apa
recido Vieira, Advogada: Dra. Odete Perazza de Medeiros, Recor
ridofs): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Cou
to Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema aumento concedido (reajuste de 25%) e retirado, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro
cesso: RR - 416102/1998-2 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Companhia Hidro Elétrica 
do São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Advogado: Dr. Valdir Asevêdo, Recorridofs): Severino Martins de 
Araújo e Outro, Advogado: Dr. Alexandre Uchôa Cavalcanti, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada 
apenas quanto aos temas incidência do adicional de periculosidade 
sobre anuênio, por divergência jurisprudencial, e honorários advo
catícios, por contrariedade ao Verbete n° 219/TST, e, no mérito, dar
lhe provimento para excluir da base de cálculo do adicional de pe
riculosidade a parcela alusiva ao anuênio e os honorários advoca
tícios. Processo: RR - 418303/1998-0 da 9a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goidschmidt, Recorrentefs): Serviços de 
Mecanização Agrícola Ltda. - SEMAG e Outra, Advogado: Dr. To
bias de Macedo, Recorridofs): Leonildo Garcia de Jesus, Advogado: 
Dr. Joaquim Faustino de Carvalho, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, apenas 
quanto aos temas relativos ao critério de cálculo da correção mo
netária e aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o cálculo da correção monetária a contar 
do mês subsequente ao trabalhado e autorizar os descontos previ
denciários e fiscais, nos termos do Provimento n° 01/96 da Cor
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR -
421737/1998-2 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goidschmidt, Recorrentefs): Servopa S.A. Comércio e Indústria, 
Advogado: Dr. Hélio Gomes Coelho Júnior, Recorridofs): Lisandro 
Veiga, Advogado: Dr. Nivaldo Martins, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 422778/1998-0 da 4a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rentefs): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre, 
Advogada: Dra. Cristina Monteiro Baltazar, Recorridofs): Eliziane 
Ferraz, Advogada: Dra. Maristela da Silva Alves, Decisão: por una
nimidade, conhecer da revista apenas em relação aos temas horas 
extras - minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho e 
honorários advocatícios, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento para limitar o pagamento das horas ne
cessárias à marcação do ponto, como extras e reflexos, apenas quando 
ultrapassados os cinco minutos antes e/ou após a duração normal do 
trabalho, considerando a sua totalidade caso ultrapassado o referido 
limite, e dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários 
advocatícios. Processo: RR - 426885/1998-5 da 12a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): 
Dõhler S.A. - Comércio e Indústria, Advogado: Dr. João Joaquim 
Martinelli, Recorridofs): Célio Cristofolini, Advogado: Dr. Jonni Stef
fens, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial quanto à multa de 40% do FGTS e, no mérito, dar-lhe

provimento para julgar improcedente a reclamatória. Inverta-se, em 
consequência, o ônus da sucumbência, isentando-se o reclamante do 
pagamento das custas processuais. Fica prejudicado o exame do tema 
quitação. Processo: RR - 426973/1998-9 da 17a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Regina Celi 
Barcelos da Rocha, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Recor
rentefs): Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito 
Santo - DETRAN/ES, Advogada: Dra. Sueli de Oliveira Bcssoni, 
Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente do recurso da reclamante; conhecer do recurso de re
vista do demandado, quanto aos temas da assistência judiciária e dos 
honorários advocatícios, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
negar-lhe provimento quanto ao primeiro tema e dar-lhe provimento, 
quanto ao segundo, para determinar que seja excluída da condenação 
a parcela relativa aos honorários advocatícios. Processo: RR 
426991/1998-0 da 19a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentefs): Cícero Luiz da Silva, Advogado: Dr. Rai
mundo José Cabral de Freitas, Recorridofs): Associação Atlética Ban
co do Brasil, Advogado: Dr. Marcelo Araújo Acioli, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
436155/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Mandaçaia Serviços Florestais Ltda. 
S.C., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorridofs): Se
bastião Nascimento, Advogado: Dr. José Nazareno Goulart, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
descontos fiscais e previdenciários e, em relação às horas "in itincre", 
dele conhecer por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento das horas "in 
itinere", relativas aos 90 minutos do trajeto diário, nos termos do 
acordo coletivo firmado entre as partes. Processo: RR -
436157/1998-8 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Lucimar Silva da Silva, Advogado: 
Dr. Ruy Rodrigues de Rodrigues, Recorridofs): Banco Itaú S.A., 
Advogado: Dr. Dilnei Cunha Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 436197/1998-6 
da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrentefs): Vale do Ivaí S.A. - Açúcar e Álcool, Advogada: Dra. 
Vera Lúcia de Mello, Recorridofs): Cícero Vieira Peixoto, Advogado: 
Dr. Deusdério Tórmina, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso quanto aos temas honorários advocatícios, por contrariedade ao 
Enunciado n° 219 do TST, honorários periciais, por contrariedade ao 
Enunciado n° 236 do TST, correção monetária - época própria e 
descontos previdenciários e fiscais, ambos por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar sejam ex
cluídos da condenação os honorários advocatícios para, invertendo a 
condenação, estabelecer a responsabilidade do reclamante pelo pa
gamento dos honorários periciais; para determinar a incidência da 
correção monetária a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao 
do vencimento da obrigação de pagar salários; para, declarando a 
competência desta Justiça, determinar que sobre o valor da con
denação, a ser apurado em liquidação de sentença, se proceda aos 
descontos previdenciários e fiscais, na forma da lei. Processo: RR 
436399/1998-4 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentefs): Ibiza Laboratório Fotográfico Ltda., Ad
vogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorridofs): Luís Ferreira Mendes, 
Advogado: Dr. Denair de Sousa Bruno, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema descontos 
previdenciários e fiscais, por ofensa à lei federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que, sobre o valor da condenação, a ser 
apurado em liquidação de sentença, se proceda aos descontos pre
videnciários e fiscais, na conformidade da lei. Processo: RR 
437134/1998-4 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goidschmidt, Recorrentefs): Sindicato dos Trabalhadores no 
Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo do Estado do Rio de 
Janeiro, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, Recorridofs): 
Ferreira e Companhia Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 437227/1998-6 da 6a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goidschmidt, Recorrentefs): 
Indústria de Bebidas Antarctica do Nordeste S.A., Advogada: Dra. 
Ana Cláudia Costa Moraes, Recorridofs): Fernando Antônio Pereira 
da Silva, Advogada: Dra. Adriana Fernandes de Abreu e Lima, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 437393/1998-9 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Maria de Lourdes Lima de 
Oliveira, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorridofs): 
Vitória Factoring Fomento Comercial Ltda., Advogado: Dr. Márcio 
César Bartilotti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 442705/1998-2 da la. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): UNIBAN
CO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Recorridofs): Luiz Carlos de Oliveira, Advogado: 
Dr. José Torres das Neves, Advogado: Dr. Túllio Vinícius Caetano 
Guimarães, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista. A Presidência da Turma deferiu juntada de subs
tabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pelo douto patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrido o Dr. José Torres das Neves. Pro
cesso: RR - 443408/1998-3 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato dc Lacerda Paiva, Recorrentefs): Estado do Amazonas 
- Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC,
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Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, Recorridofs): Maria de 
Lourdes Silva de Moraes, Advogado: Dr. Geraldo da Silva Frazão, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudência! apenas em relação aos efeitos da nulidade 
do contrato de trabalho para, no mérito, dando-lhe provimento, julgar 
a reclamatória improcedente, invertendo-sè o ônus da sucumbência e 
isentando-se a reclamante do pagamento das custas processuais. Ofi
cie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do 
Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. 
sentença de Io grau, para a adoção das providências cabíveis, para os 
efeitos , dos §§ 2o e 4o do art. 37 da Constituição Federa). Processo: 
RR - 443415/1998-7 da 7a. Região, Relatora: Juíza Convocada Bea
triz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da T Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, 
Recorrido(s); Ana Berlúcia Barros de Melo, Advogada: Dra. Antônia 
Clerlene Almeida do Carmo, Recorrido(s): Município de Ibaretama, 
Advogado: Dr. Lucas Evangelista de Sousa Neto, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a 
condenação ao pagamento do saldo de salários, de forma simples, e 
determinar o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Pú
blico e ao Tribuna] de Contas estaduais. Processo: RR 
443692/1998-3 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Bompreço S.A. - Supermercados do Nor
deste, Advogada: Dra. Alessandra de Souza Costa, Recorrido(s): Mi
rian Alice Bastos, Advogada: Dra. Osíris Alves Moreira. Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 446114/1998
6 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrentefs): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogado: Dr. Cláudio Jerònimo Carvalho Ferreira, Recorrido(s): João 
de Deus Cortes de Andrade, Advogada: Dra. Mônica Melo Men
donça, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema integração do adicional de periculosidade no 
cálculo das horas extras, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
negar-lhe provimento. A Presidência da Turma deferiu juntada de 
substabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pela douta patrona 
do recorrido. Falou pelo recorrido a Dra. Mônica Melo Mendonça. 
Processo: RR - 450013/1998-6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): José Calais Bra
ga, Advogado: Dr. Cláudio Coulaud da Costa Cruz, Recorridofs): 
Agipliquigás S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por dis
senso jurisprudencial e, mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR 
- 451182/1998-6 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrenle(s): Companhia Brasileira de Projetos e 
Obras - CBPO, Advogado: Dr. Giovani da Silva, Recorrido(s): Or
lando Carneiro Machado, Advogado: Dr. Waldi Moreira Soares, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos 
temas horas extras - contagem minuto a minuto e descontos pre
videnciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para limitar o pagamento das horas necessárias à marcação do ponto, 
como extras e reflexos, apenas quando ultrapassados os cinco minutos 
antes e/ou após a duração norma! do trabalho, considerando a sua 
totalidade caso ultrapassado o referido limite; e dar-lhe provimento 
para, afastando a incompetência da Justiça do Trabalho, determinar a 
efetuação dos descontos previdenciários e fiscais, na forma da lei. 
Processo: RR - 452766/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Rénato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Minerações Bra
sileiras Reunidas S.A., Advogado: Dr. José Fernando Ximenes Rocha, 
Recorrido(s): Josiel Pereira, Advogado: Dr. Célio Ferreira Alves, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de 
revista. Processo: RR - 452796/1998-4 da 5a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): FININ
VEST S.A. - Administradora de Cartões de Crédito, Advogado: Dr. 
Francisco Queiroz Caputo Neto, Recorridofs): Solange Bispo de Al
meida, Advogado: Dr. João Menezes Canna Brasil, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
454485/1998-2 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Carlos dos Santos Batista, Ad
vogado: Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto, Recorrido(s): Fundação 
Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Advogada: Dra. Edvanda 
Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por violação ao art. 4o da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, para que prossiga 
no exame da ação declaratória. Processo: RR - 456966/1998-7 da 4a. 
Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Soprano Eletrometalúrgica e Hidraúlica Ltda., Advo
gado: Dr. Henry Maggi, Recorridofs): Nereu Silveira dos Santos, 
Advogado: Dr. Erci Marcos Sabedot, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa de 
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria es
pontânea. Processo: RR - 457689/1998-7 da 11a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Su
perintendência de Saúde do Amazonas - Susam, Procurador: Dr. Al
demar Augusto Araújo Jorge de Salles, Recorrido(s): Maria da Penha 
Pinto da Silva, Advogado: Dr, Olympio Moraes Júnior, Decisão: por 
unanimidade,, não conhecer-do,recurso de revista. -Processo: RR. -

458116/1998-3 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 5a 
Região. Procuradora: Dra. Cláudia Maria R. Pinto Rodrigues da Cos
ta, Recorrido(s): Manoel Carlos Martins Sacramento, Advogado: Dr. 
João Batista Soares Lopes Neto, Recorrido(s): Município de Ilhéus, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro
cesso: RR - 459414/1998-9 da 20a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt. Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 20“ Região, Procuradora: Dra. Vilma Leite Machado 
Amorim, Recorridofs): José Wilson dos Santos, Advogado: Dr. João 
Nascimento Menezes, Recorridoís): Município de Tobias Barreto, 
Advogado: Dr. Carlos Augusto Monteiro Nascimento, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso do Ministério Público do Trabalho 
da 20* Região, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o retomo dos autos ao Tribunal de ori
gem, para que profira decisão acerca da matéria de mérito relativa às 
férias e 13°s salários e salários retidos, como entender de direito. 
Processo: RR - 459767/1998-9 da la. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói, Advogada: 
Dra. Cristina Suemi Kaway Stamato, Recorrido(s): Banco Real S.A., 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Decisão: por unani
midade, não conhecer integralmente do recurso de revista. A Pre
sidência da Turma deferiu juntada de procuração/substabelecimento, 
neste ato, requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrido. Falou 
pelo recorrido o Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes. Processo: RR 
461547/1998-5 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Patrícia dos Anjos. Advogado: 
Dr. Augusto da Costa Oliveira Neto, Recorridofs): Mercantil Pal
meirense Ltda., Advogado: Dr. Domingos Salis de Araújo, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
- 462777/1998-6 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Banco Mercantil do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Eduardo Romero Marques de Carvalho, Recorridofs): 
José Oton de Melo, Advogado: Dr. André Vaíença Cavalcanti Fluhr, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto aos temas devolução de descontos, por contrariedade ao Enun
ciado n° 342 do TST, e honorários advocatícios, por contrariedade ao 
Enunciado n° 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
expungir da condenação a devolução de descontos a título de seguro 
de vida e assistência social - Seguro CS Minas Brasil e CAVA e para 
excluir os honorários advocatícios. Processo: RR - 464284/1998-5 da 
19a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Recorrente(s): Maria da Conceição Pinto. Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Lopes de Moraes, Recorridofs): Município de Marechal Deodoro, 
Advogado: Dr. José Rocha Mendes, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 465351/1998-2 da 
4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Recorrente(s): Anízio de Jesus Filho e Outros, Advogada: Dra. Mô
nica Melo Mendonça, Recorridofs): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema da gra
tificação de após-férias, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
negar-lhe provimento. A Presidência da Turma deferiu juntada de 
substabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pela douta patrona 
dos recorrentes. Falou pelo recorrente a Dra. Mônica Melo Men
donça. Processo: RR - 465669/1998-2 da 1 la. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Estado do 
Amazonas - Superintendência de Saúde do Estado do Amazonas 
SUSAM, Procuradora: Dra. Alzira Farias Almeida da Fonseca de 
Góes, Recorridofs): Leire Maria de Souza Andrade, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris
prudencial apenas em relação aos efeitos da nulidade do contrato de 
trabalho e, no mérito, dando-lhe parcial provimento, limitar a con
denação ao pagamento de diferença salarial. Oficie-se ao Ministério 
Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste 
e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de Io grau, para a 
adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4o do 
art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 465728/1998-6 da 
9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrentefs): Município de Curitiba, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorridofs): Francisco Zampier, Advogada: Dra. Rose 
Paula Marzinek. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas quanto aos descontos previdenciários e fiscais e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a incompetência material da 
Justiça do Trabalho, determinar a retenção dos valores devidos a 
título de contribuição previdenciáría e fiscal, na forma da lei. Pro
cesso: RR - 466956/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Banco do Estado de 
Minas Gerais S.A., Advogada: Dra. Karine de Magalhães, Recor
ridofs): Paulo José Soares da Silva, Advogado: Dr. Wellington de 
Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema correção monetária - época própria, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar a incidência da correção monetária do mês subseqüente ao 
da prestação dos serviços. Processo: RR - 469502/1998-0 da la. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrentefs): Botafogo de Futebol e Regatas, Advogada: Dra. Da-

niela Bandeira de Freitas, Recorridofs): Jacilene Silva Ferreira, Ad
vogada: Dra. Selma Aquino Lins. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: R R  
471864/1998-7 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 
3* Região, Procurador: Dr. Arlélio de Carvalho Lage, Recorridoís): 
Município de Santana do Paraíso, Advogado: Dr. Nelson Gonçalves 
de Oliveira, Recorridofs): Joaquim Santana de Almeida. Advogado: 
Dr. Sebastião Dias Machado, Recorridofs): Helvécio Matias de Oli
veira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para restringir a condenação ao pagamento do saldo de salários, de 
forma simples, oficiando-se ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas estaduais. Processo: R R  - 474475/1998-2 da 4a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren
tefs): Joana Teresinha Faé de Souza, Advogado: Dr. Odone Engers, 
Recorridofs); Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM, 
Advogado: Dr. Sérgio Viana Severo, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 475289/1998-7 da 
la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Bnm Goldschmidt, 
Recorrentefs): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Dr. 
Tutécio Gomes de Mello, Recorridofs): Carlos Coelho Branco, Ad
vogado: Dr. José Gregório Marques, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 476976/1998-6 da 
9a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrentefs): Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Po
recatu Ltda. - COFERCATU, Advogado: Dr. Iolando Munhoz Júnior, 
Recorridofs): Norival Ferreira, Advogado: Dr. Marcos Vinicius Rosin, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema relativo aos descontos previdenciários e fiscais - incompetência 
da Justiça do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, afastada a incompetência material da Justiça 
do Trabalho, determinar a retenção dos valores devidos a título de 
contribuições previdenciárias c fiscais, na forma da lei. Processo: R R  
- 477006/1998-1 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Estado do Amazonas - Su
perintendência de Saúde do Estado do Amazonas - SUSAM, Pro
curador: Dr. Simonete Gomes Santos, Recorridofs): Geane Maria 
Souza de Oliveira, Advogado: Dr. José Maria Gomes da Costa, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver
gência jurisprudencial apenas em relação aos efeitos da nulidade do 
contrato de trabalho para, no mérito, dando-lhe provimento, julgar a 
reclamatória improcedente, invertendo-se o ônus da sucumbência. 
Custas pela reclamante. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao 
Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão re
gional, bem assim da r. sentença de Io grau, para a adoção das 
providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2o e 4° do art. 37 da 
Constituição Federal.

Processo: R R  - 477016/1998-6 da Ua. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos 
SEDUC, Procurador: Dr. Aldemar Augusto Araújo Jorge de Salles, 
Recorridofs): Maria Vanda da Silva, Advogada: Dra. Maria Dalva 
Riker Brandão, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial apenas em relação aos efeitos 
da nulidade do contrato de trabalho para, no mérito, dando-lhe pro
vimento, julgar a reclamatória improcedente, invertendo-se o ônus da 
sucumbência. Custas pela reclamante, das quais fica isenta. Oficie-sc 
ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, 
com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 
Io grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos 
§§ 2° e 4° do art. 37 da Constituição Federal. Processo: R R  
477220/1998-0 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrentefs): Banco do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recorridofs): Lourdes de 
Freitas Pascoal, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à integração da 
ajuda-alimentação ao salário e quanto ao critério de cálculo da cor
reção monetária, ambos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação a integração da ajuda
alimentação nas demais parcelas percebidas pela reclamante e para 
determinar o cálculo da correção monetária a contar do mês sub
seqüente ao trabalhado. Processo: R R  - 484120/1998-2 da 6a. R e
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorren
tefs): Enterpa Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Antônio Henrique 
Neuenschwander, Recorridofs): Ricardo de França Beltão, Advogado: 
Dr. Antônio Francisco Carlota, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista no tocante aos descontos previdenciários e 
fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar a retenção dos valores devidos a esses títulos 
sobre as parcelas trabalhistas deferidas, na forma da lei. Processo: 
R R  - 485519/1998-9 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Pro
curador: Dr. Evandro Ezidro de Lima Regis, Recorridofs): José Au
gusto Pereira Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por divergência jurisprudencial apenas em relação aos efei
tos da nulidade do contrato de trabalho para, no mérito, dando-lhe 
provimento, julgar a reclamatória improcedente, invertendo-se o ônus 
da sucumbência. Custas pelo reclamante, das'quais fica isento. Oficie
se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, 
com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 
Io grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos 
§§ 2o e 4° do art. 37 da Constituição Federal. Processo: R R  -
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488929/1998-4 da la. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrcntefs): Companhia Brasileira de Projetos c Obras 
- CBPO, Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Recorrido(s): 
José Carlos Goulart de Oliveira, Advogado: Dr. Walter Paulo Leite de 
Moura, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: RR - 489394/1998-1 da 4a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente!s): Cooperativa dos 
Funcionários da Defensa Ltda., Advogada: Dra. Ana Cristina Dini 
Guimarães. Recorrido(s): Ênio Osvaldo da Silva, Advogado: Dr. Da
niel Lima Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema horas extras - contagem minuto a minuto, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir do computo das horas extras os cinco minutos que antecedem 
ou sucedem a jornada normal de trabalho, sendo, entretanto, con
siderados integralmente nos dias em que a jornada exceder este li
mite. Processo: RR - 489403/1998-2 da 4a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): São Paulo Al
pargatas S.A., Advogado: Dr. Clemensô Jorge Pereira da Silva, Re
corrido(s): Sílvia Regina da Silva Gomes e Outros, Advogado: Dr. 
Itomar Espíndola Dória, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista, por divergência jurisprudencial, quanto à respon
sabilidade c às horas extras - contagem minuto a minuto, e por 
contrariedade ao Enunciado n° 349 do TST, no tocante à jornada 
compensatória, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a 
responsabilidade do recorrente subsidiariamente e o pagamento das 
horas necessárias à marcação do ponto, como extras e reflexos, ape
nas quando ultrapassados os cinco minutos antes e/ou após a duração 
normal do trabalho, considerando a sua totalidade caso ultrapassado o 
referido limite, e excluir da condenação o pagamento das horas extras 
decorrentes do regime de compensação. Processo: RR -
489826/1998-4 da 7a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7' 
Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Re
corrente(s): Município de Icó, Advogado: Dr. Solano Mota Alexan
drino, Recorrido(s): Maria Teodózio Gurgel, Advogado: Dr. José Pi
nheiro Mota, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso do 
Ministério Público quanto ao tema nulidade processual e conhecer 
dos recursos quanto à nulidade da contratação - efeitos, por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: 
RR - 492487/1998-6 da 12a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen. Recorrente(s): Cooperativa Regional Agropecuá
ria Alto Vale do Itajaí Ltda., Advogado: Dr. Glauco Heleno Rubick, 
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de Lages, Ad
vogado: Dr. Fernando Araldi Sommariva, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista da reclamada. Processo: RR 
493544/1998-9 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
4* Região, Procuradora: Dra. Beatriz de H. Junqueira Fialho, Re
corrente(s): Fundação Zoobotânica do Rio Grande do Sul, Procu
radora: Dra. Roselaine Rockenbach, Recorrido(s): Maria Helena Bopp 
Muller, Advogado: Dr. Délcio Caye, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho da 4a 
Região, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para, re
formando o acórdão regional, julgar improcedentes os pedidos de
duzidos nesta reclamação trabalhista, invertendo-se os ônus relativos 
às custas processuais. Por unanimidade, julgar prejudicado o recurso 
da Fundação Zoobotânica do Rio Grande do Sul. Processo: RR 
495885/1998-0 da 4a. Região, Relator. Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procu
radora: Dra. Gislaine Maria Di Leone, Recorrido(s): Olinda Souza 
Pereira, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista na sua integridade. Pro
cesso: RR - 496490/1998-0 da 12a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 12a Região, Procurador: Dr. Egon Koemer Júnior, 
Recorridofs): Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de 
Santa Catarina - CIDASC, Procurador: Dr. Antônio Fémando de 
Alcantara Athayde Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista.Obs.: Manifestou-se oralmente em sessão o 
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Ronaldo Fleury, no 
sentido do conhecimento e provimento do recurso. Processo: RR 
496889/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica 
CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Recorrido(s): Tereza 
Ramos Machado, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
497043/1998-3 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Reconrente(s): Município de Porto Alegre, Advogado: 
Dr. José Francisco Teixeira Pinto, Recorridofs): Lia Mara Gonçalves 
da Silva, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
499519/1998-1 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Produções Gráficas Cantini Ltda., 
Advogado: Dr. Adail de Sousa Carneiro, Recorridofs): Luiza Dri
Iharde de Souza Lima, Advogado: Dr. Carlos Ramiro Loureiro, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 500220/1998-2 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Icó, 
Advogado: Dr. Solano Mota Alexandrino, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 7a Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson 
Marques de Lima, Recorrido(s): Aurineide de Lima Alves, Advo
gado: Dr. José da Conceição Castro, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista interposto pelo Município, por diver
gência jurisprudencial, para, no mérito, dando-lhe parcial provimento, 
limitar a condenação ao pagamento de diferenças salariais, observado 
o percentual de 50% do mínimo legal. Prejudicado o exame do 
recurso interposto pelo Ministério Público do Trabalho. Oficie-se ao 
Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com 
cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1°
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grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 
2° e 4° do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
500223/1998-3 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia de Eletricidade do Rio 
de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. Luiz Antônio Telles de Miranda 
Filho, Recorrido(s): Paulo Soares Machado, Advogada: Dra. Fabiane 
dos Santos Barbosa. Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso. Processo: RR - 501217/1998-0 da 12a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Cevai 
Alimentos S.A., Advogado: Dr. Antônio Cezar Geraldo, Recorrido(s): 
José Marquetti, Advogado: Dr. José Dailton Barbieri, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento da multa de 40% do FGTS em relação ao 
período anterior à jubilação. Processo: RR - 504943/1998-6 da 2a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Re
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2‘ Região, Procu
radora: Dra. Ruth Maria Fortes Andalafet, Recorrcnte(s): Município 
de Osasco, Procuradora: Dra. Lilian Macedo Champi Gallo. Recor
rido(s): Aristeu Soares, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lo
pes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Ministério Público do Trabalho da 2a Região, por violação ao art. 19 
do ADCT, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente 
a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas, 
das quais fica isento o reclamante. Julgar prejudicado o apelo do 
Município de Osasco. Processo: RR - 506651/1998-0 da 6a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren
te(s): Enterpa Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Antônio Henrique 
Neuenschwander, Recorrido(s): José Waldir da Silva, Advogada: Dra. 
Rosana Capitulino da Silva Cabral, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso, por ofensa ao art. 5°, 11, da Constituição Federal, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção, determinar 
o retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que examine o 
agravo dc petição da reclamada, como entender de direito. Processo: 
RR - 507440/1998-7 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Rccorrcnte(s): Usina Trapiche S.A., Ad
vogado: Dr. Ilton do Vale Monteiro, Recorrido(s): Maria José da 
Silva, Advogada: Dra. Maria do Rosário de Fátima Vaz Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista pela nu
lidade do julgado por cerceamento de defesa, por violação ao art. 5°, 
inciso LV, da Constituição Federal, c, no mérito, dar-lhe provimento 
para, afastada a deserção, determinar o retomo dos autos ao Tribunal 
de origem, a fim de que examine o agravo de petição da reclamada, 
como entender de direito. A nulidade por negativa de prestação ju
risdicional não foi examinada, nos termos do art. 249, § 2o, do CPC. 
Processo: RR - 510122/1998-1 da la. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia de 
Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. 
Ricardo César Rodrigues Pereira, Recorrido(s): Licia Maria de Car
valho Mello e Outras, Advogado: Dr. Fábio Gomes Féres, Decisão: 
por unanimidade, preliminarmente, rejeitar a intempestividade do re
curso argiiida em contra-razões, conhecer do recurso apenas quanto à 
URP de fevereiro de 1989, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, 
invertendo-se o ônus da sucumbência e isentando-se as reclamantes 
do pagamento das custas processuais. Processo: RR - 511083/1998
3 da 20a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 20a Região, 
Procurador: Dr. Fábio Leal Cardoso, Recorrentefs): Município de 
Poço Verde, Advogada: Dra. Cláudia Barbosa Guimarães, Recor
rido(s): Maria Ana Rocha de Jesus e Outra, Advogado: Dr. João 
Nascimento Menezes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista do Município, conhecendo do recurso de revista do 
Ministério Público do Trabalho por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação. 
Custas em inversão pelas reclamantes, das quais ficam isentas. Oficie
se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, 
com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 
1° grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos 
§§ 2° e 4° do art. 37 da Constituição Fedetai. Processo: RR 
513884/1998-3 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrentefs): Município de São Bernardo do 
Campo, Procurador: Dr. Douglas Eduardo Prado, Recorrido(s): Luís 
Carlos Pereira, Advogada: Dra. Eliana Lúcia Ferreira Costa, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao 
tema relativo ao novo enquadramento do reclamante, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar provimento ao apelo para absolver o 
reclamado da condenação respectiva. Processo: RR - 514178/1998-1 
da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Recorrente(s): Município de Nova Olinda, Advogado: Dr. 
Francisco lone Pereira Lima, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 7a Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de 
Lima, Recorrido(s): Francisco Carlos Feitosa de Alencar, Advogada: 
Dra. Maria Edna Noronha Matos, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista interposto pelo Município, por diver
gência jurisprudencial, para, no mérito, dando-lhe provimepto, julgar 
a reclamatória improcedente, invertendo-se o ônus da sucumbência. 
Custas pelo reclamante, das quais fica isento, na forma da lei. Pre
judicado o exame do recurso interposto pelo Ministério Público do 
Trabalho. Oficie-sc ao Ministério Público estadual e ao Tribuna] de 
Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim 
da r. sentença de 1° grau, para a adoção das providências cabíveis, 
para os efeitos dos §§ 2° c 4° do art. 37 da Constituição Federal. 
Processo: RR - 514180/1998-7 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de 
Nova Olinda, Advogado: Dr. Francisco lone Pereira Lima, Recor
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 7a Região, Procurador: 
Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Rccorrido(s): Maria Ferreira 
Cavalcante, Adtogado: Dr. Antônio Flávio Rolim, Decisão: por una

nimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Município, 
por ofensa ao disposto no art. 37, II, § 2°, da Constituição da Re
pública e por divergência jurisprudencial, para, no mérito, dando-lhe 
parcial provimento, limitar a condenação ao pagamento de saldo de 
salário e diferenças salariais, observado o percentual de 50% do 
mínimo legal. Prejudicado o exame do recurso interposto pelo Mi
nistério Público do Trabalho. Oficie-se ao Ministério Público estadual 
e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão 
regional, bem assim da r. sentença de 1° grau, para a adoção das 
providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4o do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 515387/1998-0 da 7a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren
te(s); Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. 
Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrente(s): Município de 
Massapê, Advogado: Dr. Alberto Fernandes de Farias Neto, Reeor
rido(s): Maria da Conceição Rodrigues Moreira, Advogado: Dr. Gil
berto Alves Feijão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso do Ministério Público quanto ao tema nulidade processual, e 
conhecer dos recursos quanto à nulidade da contratação - efeitos, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento. Ofi
cie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do 
Estado, çom cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. 
sentença de 1“ grau, para a adoção das providências cabíveis, para os 
efeitos dos §§ 2° e 4“ do art. 37 da Constituição Federal. Processo: 
RR - 515617/1998-4 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Celite do Nordeste Indústria e 
Comércio de Cerâmica S.A., Advogado: Dr. Fernando Antônio da 
Costa Borba, Recorrido(s): Jonas Roque de Lima, Advogada: Dra. 
Lais Knecht, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista por contrariedade ao Enunciado n° 330 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação as parcelas 
relativas a um doze avos de férias e um doze avos de décimo terceiro 
salário, mantida no mais a decisão recorrida. Processo: RR 
515618/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Jairo Barbosa de Jesus, Advogado: Dr. 
Enzo Sciannelli, Recorrido(s): Enesa - Engenharia S.A., Advogado: 
Dr. Laury Sérgio Cidin Peixoto, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, quanto ao tema dos honorários periciais, por 
contrariedade ao Enunciado n° 236/TST, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para inverter o ônus da sucumbência no tocante aos ho
norários periciais. Processo: RR - 516081/1998-8 da 4a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. Recorren
te(sj: Vicente Pagani - Granja S.V., Advogado: Dr. Alfonso de Bellis, 
Recorrido(s): Luís Hamilton da Rosa Calderipe e Outra, Advogado: 
Dr. José Daniel Raupp Martins, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso. Processo: RR - 516322/1998-0 da 15a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren
te(s): Braz de Oliveira dos Reis, Advogada: Dra. Márcia Aparecida 
Camacho Misailidis, Recorrido(s): General Motors do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Emmanuel Carlos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 516342/1998-0 da 
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Frangosul S.A. - Agro Avícola Industrial, Advogada: 
Dra. Márcia Elisa Müller, Recorridofs): Jandira Beatriz da Silva, 
Advogada: Dra. Jureva da Costa Barreto, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir do computo das horas extras 
os cinco minutos que antecedam ou sucedam a jornada de trabalho, 
sendo estes, entretanto, considerados em sua integralidade caso o 
excesso ultrapasse esse limite. Processo: RR - 516473/1998-2 da 4a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Re
cotrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4a Região, Procu
radora: Dra. Beatriz de Holleben Junqueira Fialho, Rccorrido(s): Irene 
Rech de Almeida, Advogada: Dra. Helena Schueler, Recorridofs): 
Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais - DEPRC, Ad
vogada: Dra. Carolina Stahlhofer Machado, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso do Ministério Público do Trabalho da 4" 
Região, por divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, para 
que aprecie a remessa "ex officio", comó entender de direito. Pro
cesso: RR - 517955/1998-4 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Ministério Público 
do Trabalho da 7a Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques 
de Lima, Recorrente(s): Município de Icó, Advogado: Dr. Solano 
Mota Alexandrino, Recorridofs): Terezinha Ferreira da Silva, Ad
vogado: Dr. José da Conceição Castro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista interposto pelo Município, por di
vergência jurisprudencial, para, no mérito, dando-lhe parcial provi
mento, limitar a condenação ao pagamento de diferenças salariais, 
observado o percentual de 50% do mínimo legal. Prejudicado o exa
me do recurso interposto pelo Ministério Público do Trabalho. Oficie
se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, 
com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 
1“ grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos 
§§ 2° e 4° do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
517956/1998-8 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 7a 
Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Re
corridofs): Município de Cedro, Advogado: Dr. Fernando Ferreira 
Lima Filho, Recorridofs): Luíza Luzineide Diniz Souza, Advogado: 
Dr. José Iran dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por divergência jurisprudencial para, no mérito, 
dando-lhe provimento, limitar a condenação ao pagamento de di
ferenças salariais, observado o percentual de 84% do mínimo legal. 
Prejudicado o exame do recurso interposto pelo Ministério Público do 
Trabalho. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim 
da r. sentença de Io grau, para a adoção das providências cabíveis, 
para ós efeitos dos §§ 2“ e 4" do art. 37 da Constituição Federal.
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Processo: RR - 517957/1998-1 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 7“ Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson 
Marques de Lima, Recorrente(s): Município de Milagres, Advogado: 
Dr. Afrânio Melo Júnior, Recorrido(s): Francisca Lourenço, Advo
gado: Dr. Djalma Sobreira Dantas Júnior, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista interposto pelo Município, por di
vergência jurisprudência), para, no mérito, dando-lhe parcial provi
mento, limitar a condenação ao pagamento de salários retidos e di
ferenças salariais, observado o percentual de 50% do mínimo legal. 
Prejudicado o exame do recurso interposto pelo Ministério Público do 
Trabalho. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim 
da r. sentença de 1“ grau, para a adoção das providências cabíveis, 
para os efeitos dos §§ 2o e 4o do art. 37 da Constituição Federal. 
Processo: RR - 518510/1998-2 da 21a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 21* Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de 
Medeiros Neto, Recorrente(s): Município de Sèveriano Melo, Ad
vogado: Dr. Francisco Marcos de Araújo, Recorrido(s): Josefa Be
zerra dc Oliveira, Advogado: Dr. João Batista de Melo Neto, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos recursos de revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso do 
Município e provimento ao recurso do Ministério Público para limitar 
a condenação ao pagamento de diferenças salariais, observado o mí
nimo legal. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim 
da r. sentença de 1° grau, para a adoção das providências cabíveis, 
para os efeitos dos §§ 2° e 4” do art. 37 da Constituição Federal. 
Processo: RR - 518511/1998-6 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 21* Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de 
Medeiros Neto, Recorrido(s): Luís Fernandes Touta, Advogado: Dr. 
Francisco Praxedes Fernandes, Recorridofs): Município de Upanema, 
Advogado: Dr. Marcus Artur Freitas de Araújo, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao 
pagamento de salário retido de trinta e dois dias. Oficie-se ao Mi
nistério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com 
cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1° 
grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 
2° e 4° do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
518603/1998-4 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1“ 
Região, Procurador: Dr. Luiz Eduardo Aguiar do Valle, Recorridofs): 
Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB, Advogado: 
Dr. Henrique Czamarka, Recorridofs): Carlos Alberto dos Santos, 
Advogado: Dr. Alberto Pastor dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 37, II, da 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial, para, no mé
rito, dando-lhe provimento, limitar a condenação ao pagamento do 
salário retido de novembro de 1994 (27 dias). Oficie-se ao Ministério 
Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste 
e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1° grau, para a 
adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4° do 
art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 518681/1998-3 da 
6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrentefs): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Recorridofs): Eliane 
Félix Cavalcanti Pena, Advogado: Dr. Joaquim Fomellos Filho, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto às 
horas extras, descontos previdenciários e fiscais, salário "in natura" e, 
conhecendo do tema devolução dos descontos de associação e seguro 
de vida, por contrariedade ao Enunciado n° 342 do TST, dar-lhe 
provimento, no mérito, para excluir da condenação as referidas de
voluções. A Presidência da Turma deferiu juntada de procura
ção/substabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pelo douto 
patrono do recorrente. Falou pelo recorrente o Dr. Osmar Mendes 
Paixão Cortes. Processo: RR - 518682/1998-7 da 6a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): 
Atacado das Bicicletas Ltda., Advogado: Dr. Alexandre César Fi
gueredo Silva, Recorridofs): Nailton José da Silva, Advogado: Dr. 
Severino José da Cunha, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso, por ofensa ao art. 5°, II e LV, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção, determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que examine o 
agravo de petição da reclamada, como entender de direito. Processo: 
RR - 519285/1998-2 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Bea
triz Brun Goldschmidt, Recorrentefs): Terezinha de Melo Godoi, Ad
vogado: Dr. César Augusto Darós, Recorridofs): Avipal S.A. - Avi
cultura e Agropecuária, Advogada: Dra. Inês Cademartori C. Barbosa, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 519398/1998-3 da 4a. Região. Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Celso Ramos Fraga, 
Advogada: Dra. Alzenira Carlos de Castilhos, Recorridofs): Rafael 
Guaspari Mineração S.A., Advogado: Dr. Salim Daou Júnior, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 519427/1998-3 da 4a. Região. Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Rosa Maria da Silva 
Mello, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Martins Machado, Recorri
dofs): Companhia Ríograndense de Telecomunicações - CRT, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso. Processo: RR - 520046/1998-7 da 3a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrentefs): LCG Engenharia e Representações Ltda.. Advogada: 
Dra. Maria Auxiliadora Mendonça Passos, Recorridofs): Cláudio 
Henrique Rodrigues, Advogado: Dr. Rogério Aparecido Tomaz, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de 
revista. Processo: RR - 520702/1998-2 da la. Região, Relator: Min.

Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Fundação 
Roquete Pinto (Em Extinção), Advogado: Dr. Fernando Kleber 
Langkjer Borges, Recorrentefs): União Federal (Sucessora da Fun
dação Roquete Pinto), Procuradora: Dra. Regina Viana Daher, Re
corridofs): Fernando Henrique Santana Silva, Advogado: Dr. Clo
domir Bandeira L. Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos recursos de revista. Processo: RR - 521552/1998-0 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re
correntefs): Cimento Mauá S.A., Advogado: Dr. Gláucio Gontijo de 
Amorim, Recorridofs): Orvile de Almeida, Advogado: Dr. José An
tônio Alves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 522076/1998-3 da 7a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Ministério 
Público do Trabalho da 7“ Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson 
Marques de Lima, Recorrentefs): Município de Acopiara, Advogada: 
Dra. Antônia Maria Mesquita Lima, Recorridofs): Darlene Moreira da 
Silva e Outra, Advogado: Dr. José Moreira Vieira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos recursos de revista. Processo: RR 
522177/1998-2 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 
3* Região, Procurador: Dr. José Diamir da Costa, Recorridofs): Lou
rival Pereira dos Reis, Advogado: Dr. Aloísio Augusto Cordeiro de 
Avila, Recorridofs): Município de Itabirinha de Mantena, Advogado: 
Dr. Adivar Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi
mento para, reformando o acórdão regional, julgar improcedentes os 
pedidos, invertendo-se o ônus da sucumbência, oficiando-se ao Mi
nistério Público e ao Tribunal de Contas estaduais. Processo: RR 
522653/1998-6 da 14a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho 
da 14* Região, Procuradora: Dra. Mariza Mazotti de Moraes e Cunha, 
Recorrentefs): Estado de Rondônia, Procurador: Dr. Juraci Jorge da 
Silva, Recorridofs): Wilson da Silva Lamego, Advogado: Dr. José 
Jocelino Sotero Alves, Decisão: por unanimidade, conhecer dos re
cursos de revista por divergência jurisprudencial para, no mérito, 
dando-lhes provimento, julgar a reclamatória improcedente, inver
tendo-se o ônus da sucumbência. Custas pelo reclamante.das quais 
fica isento. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim 
da r. sentença de 1° grau, para a adoção das providências cabíveis, 
para os efeitos dos §§ 2° e 4o do art. 37 da Constituição Federal. 
Processo: RR - 522654/1998-0 da 14a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Ministério Pú
blico do Trabalho da 14* Região, Procuradora: Dra. Virgínia de Araú
jo Gonçalves, Recorridofs): Everton Jorge de Brito Amorim, Ad
vogado: Dr. Francisco Ribeiro Neto, Recorridofs): Fundação Cultural 
e Turística de Rondônia - FUNCER, Advogado: Dr. Mário Jonas F. 
Guterres, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar a reclamatória improcedente, invertendo-se o ônus da sucum
bência. Custas processuais e honorários periciais pelo reclamante. 
Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do 
Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. 
sentença de 1° grau, para a adoção das providências cabíveis, para os 
efeitos dos §§ 2° e 4° do art. 37 da Constituição Federal. Processo: 
RR - 525620/1999-8 da 13a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrentefs): Ministério Público do Tra
balho da 13“ Região, Procurador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho 
de Brito, Recorridofs): José Marcos de Souza, Advogado: Dr. Manoel 
Pio Chaves, Recorridofs): Município de Juripiranga, Advogada: Dra. 
Irene Sobreira Vita, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso de revista. Processo: RR - 525879/1999-4 da 14a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren
tefs): Ministério Público do Trabalho da 14* Região, Procuradora: 
Dra. Mariza Mazotti de Moraes e Cunha, Recorridofs): Johne Barbosa 
de Souza, Recorridofs): Município de Rio Branco, Procuradora: Dra. 
Aurisa Pereira Paiva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 526624/1999-9 da 6a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): 
Restaurante Recanto da Praça, Advogado: Dr. Paulo Azevedo, Re
corridofs): Du Song,'Advogado: Dr. Gilson José César Brasil, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto 
ao tema agravo de petição - depósito recursal, por violação ao artigo 
5°, inciso LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, afastando a deserção, anular a decisão regional e de
terminar o retomo dos autos ao Regional de origem para que julgue 
o agravo de petição como entender de direito. Processo: RR 
527525/1999-3 da 21a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentefs): Estado do Rio Grande do Norte, Pro
curador: Dr. Jansênio Alves Araújo de Oliveira, Recorridofs): Maria 
das Graças Costa e Outros, Advogado: Dr. Jayme Renato Pinto de 
Vargas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso no to
cante ao levantamento do FGTS decorrente da mudança de regime 
jurídico e julgar extinto o processo sem exame do mérito, com base 
no art. 267, inciso VI, do CPC. Processo: RR - 527884/1999-3 da 
13a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 13“ Região, Pro
curador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Brito, Recorridofs): 
Geraldo Ricarte do Nascimento, Advogado: Dr. Otávio Neto Rocha 
Sarmento, Recorridofs): Município de Bom Jesus, Advogado: Dr. 
José Jocerlan Augusto Maciel, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso no tocante ao tema prescrição bienal - Regime 
Jurídico Único e dele conhecer no tocante à nulidade do contrato de 
trabalho - admissão no período eleitoral, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação 
ao pagamento do saldo de salários dos dias efetivamente trabalhados 
e não pagos e das respectivas diferenças salariais em relação ao 
salário mínimo. Determina-se, ainda, que seja oficiado ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia
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desta decisão após o trânsito em julgado. Processo: RR 
529458/1999-5 da 21a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrentefs): Município de Mossoró, Advogado: 
Dr. José Tarcísio Jerônimo, Recorrentefs): Ministério Público do Tra
balho da 21“ Região, Procurador: Dr. Cláudio Alcântara Meireles, 
Recorridofs): Francisco Jardiel de Medeiros, Advogado: Dr. Antônio 
Pedro da Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc 
revista do reclamado, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, restabelecer 
a sentença de Io grau, que julgou improcedentes os pedidos, ofi
ciando-se ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estadual. 
Prejudicado o recurso do Ministério Público do Trabalho da 21“ 
Região. Processo: RR - 531824/1999-5 da 11a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Município 
de Manaus, Procurador: Dr. José Carlos Rego Barros e Santos, Re
corridofs): Maria Custódia da Costa Oliveira, Advogado: Dr. Heidir 
Barbosa dos Reis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso de revista. Processo: RR - 531857/1999-0 da 21a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): 
José Fabiano Araújo Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Marcos Vi
nicio Santiago de Oliveira, Recorridofs): Telecomunicações do Rio 
Grande do Norte S.A., Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 531885/1999-6 da 11a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Município de Manaus, 
Procurador: Dr. José Carlos Rego Barros e Santos, Recorridofs): Iva
nete dos Santos Santana, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 536698/1999-2 da 3a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): 
União Federal, Procurador: Dr. José Augusto de Oliveira Machado, 
Recorridofs): Marta Aparecida Lobo Leite, Advogada: Dra. Regina 
Márcia Viégas Peixoto Cabral Gondim, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 537818/1999-3 
da 10a. Região, corre junto com A1RR-537817/1999-0, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Recorrentefs): Mara Lúcia da Cunha Ve
loso Gallerani, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorridofs): Banco do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, na 
íntegra. Falou pelo reconente o Dr. Nilton Correia. Processo: RR 
538569/1999-0 da 21a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 
21“ Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recor
rentefs): Estado do Rio Grande do Norte, Procuradora: Dra. Ana 
Carolina Monte Procópio de Araújo, Recorridofs): Maria Aparecida 
da Silva, Advogado: Dr. José Barros da Silva, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Público do 
Trabalho da 21“ Região, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, julgar im
procedente os pedidos, invertendo-se o ônus da sucumbência. Oficie
se ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estadual. Pre
judicado o recurso do Estado do Rio Grande do Norte. Processo: RR 
- 539306/1999-7 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): SAMADISA - São Mateus 
Diesel Serviços e Autos Ltda., Advogado: Dr. Robison Alonço Gon
çalves, Recorridofs): Cristóvão Lopes Gomes, Advogada: Dra. Adélia 
de Souza Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamatória. Inverta-se, em consequência, o 
ônus da sucumbência, isentando-se o reclamante do pagamento das 
custas processuais. Processo: RR - 540619/1999-9 da 6a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren
tefs): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: 
Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Recorridofs): José Dantas de Lima, 
Advogado: Dr. José Dantas de Lima, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso por ofensa ao art. 5°, LV, da Constituição Federal e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção, determinar o 
retomo dos autòs ao Tribunal de origem a fim de que prossiga no 
exame do agravo de petição da reclamada, como entender de direito. 
Prejudicado o exame da matéria de fundo, até porque se refere a 
mérito, do qual o Tribunal "a quo" não se manifestou. A Presidência 
da Turma deferiu juntada de procuração/substabelecimento, neste ato, 
requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente. Falou pelo 
recorrente o Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes. Processo: RR 
541156/1999-5 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Telecomunicações de Santa 
Catarina S.A. - TELESC, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorridofs): Tereza Dias, Advogado: Dr. Gilson Genésio dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 541162/1999-5 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Natália Vogei, Ad
vogado: Dr. Ubiracy Tones Cuóco, Recorridofs): Hering Têxtil S.A., 
Advogado: Dr. Edemir da Rocha, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 541917/1999-4 da 
9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Recorrentefs): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorridofs): Jorge Luiz Schuck, Advogado: Dr. Mil
ton José Gnoato Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista apenas quanto ao tema relativo ao desempenho da 
função de confiança, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para absolver o reclamado da condenação ao 
pagamento, como extras, das sétima e oitava horas trabalhadas, de
terminando a observância do divisor 220 para o cálculo do salário
hora. Processo: RR - 542336/1999-3 da 6a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Banco Bandei
rantes S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorridofs): 
Mônica Santos Rafael, Advogado: Dr. Fabiano Gomes Barbosa, Re
corridofs): Banco Banorte S.A., Advogado: Dr. Erwin Herbert 
Friedhcim Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso no 
tocante ao tema ilegitimidade passiva “ad causam" - sucessão de
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empresas - contrato de trabalho rescindido antes da negociação, por 
divergência jurisprudência!, e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro
cesso: R R  - 543429/1999-1 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio 
losé de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Hélio Suppo Ribeiro e 
Outros, Advogada: Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Car
valho. Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Edson Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista quanto ao tema auxílio-alimentação, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença. Invertidos o ônus da sucumbência no tocante às custas 
• processuais. Processo: R R  - 543430/1999-3 da 10a. Região, Relator: 
Min Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Dirce Nciva 
Brito e Outros, Advogada: Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite 
Carvalho, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: 
Dr. Edson Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema auxílio-alimentação, por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a sentença. Invertidos o ônus da sucumbência no tocante às 
custas processuais. Processo: R R  - 546393/1999-5 da 6a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Companhia Indústrias Brasileiras Portela, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Wilson de Almeida, Advogado: Dr. Djal
ma de Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas quanto ao tema agravo de petição - depósito recursal, 
por violação ao artigo 5o, inciso II, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção, anular a de
cisão regional e determinar o retomo dos autos ão Regional de ori
gem para que julgue o agravo de petição como entender de direito. 
Processo: R R  - 548663/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): MA Berger 
Construção Civil Ltda., Advogado: Dr. Lineu Roberto Mickus, Re
corrido(s): Pedro Fernando da Silva, Advogado: Dr. Airton Passos de 
Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por dissenso 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a in
competência material da Justiça do Trabalho, determinar a retenção 
dos valores devidos a título de contribuições previdenciárias e Fiscais, 
na forma da lei. Processo: R R  - 549435/1999-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Rccorrcn
te(s): Viaçâo Itapemirim S.A. e Outra, Advogada: Dra. Flávia Câmara 
Lara, Recorrido(s): João Alves de Oliveira, Advogado: Dr. Marcelo 
Peterson Ladeira Panicali, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência 
da correção monetária do mês subsequente ao da prestação dos ser
viços. Processo: R R  - 549440/1999-6 da 3a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Nelson José Rodrigues Soares, 
Recorrido(s): Murilo Cláudio dos Santos, Advogado: Dr. Ismário José 
de Andrade, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: R R  - 549444/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia 
Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogada: Dra. Dayse Apa
recida Pereira, Recorrido(s): Juvenal Martins, Advogado: Dr. Rômulo 
Sabará da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: R R  - 551135/1999-0 da 12a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Sibili 
Schmitz, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Recorrido(s): Cremer 
S.A., Advogado: Dr. José Elias Soar Neto, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 553862/1999-3 
da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Fiel Fortaleza Importação e Exportação Ltda., Ad
vogado: Dr. Marcelo Pinto, Recorrido(s): Edna da Silva Oliveira, 
Advogado: Dr. José Benedito Andrade Santos, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
honorários advocatícios, por contrariedade ao Enunciado n° 329 do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam 
excluídos da condenação os honorários advocatícios. Processo: R R  
553942/1999-0 da lia. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Município de Manaus - Secretaria 
Municipal de Ecoqomia e Finanças - SEMEF, Procurador: Dr. José 
Carlos Rego Barros e Santos, Recorrido(s): Paulo Cesar Oliveira dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: RR - 553945/1999-0 da Ila. Região, Relator: Min. 
Antônio José dc Barros Levenhagen, Recorrente(s): Estado do Ama
zonas - Superintendência de Saúde do Estado do Amazonas - SU
SAM, Procurador: Dr. Simonete Gomes Santos, Recorrido(s): Julia 
Cardoso dos Santos, Advogada: Dra. llca dc Fátima Oliveira Alencar 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Estado, no tocante à nulidade da contratação, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamatória. Determinando-se, ainda, que seja oficiado ao 
Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando
se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do 
§ 2o c inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
553947/1999-8 da 11a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Município de Manaus - Secretaria Mu
nicipal de Saúde / SEMSA, Procurador: Dr. José Carlos Rego Barros 
c Santos, Recorrido(s): Jorge Fernando Fecury da Gama, Advogado: 
Dr. Aloísio C. Filgueiras Júnior, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso dc revista. Processo: RR - 555407/1999-5 da 7a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Estado do Ceará, Procuradora: Dra. Elisabeth Maria dc Faria 
Carvalho Rocha, Recorrido(s): Maria do Carmo Freitas da Silva e 
Outra, Advogado: Dr. Marcos Aurélio do Nascimento, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso dc revista quanto ao tema da nu
lidade do contrato de trabalho - efeitos, por divergência jurispru
dcncial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação trabalhista. Determina-se, ainda, que seja oficiado ao Mi
nistério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-sc 
cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do §

2° e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: R R  
555581/1999-5 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Usina Trapiche S.A., Advogado: Dr. Ilton 
do Vale Monteiro, Recorrido(s): José Batista da Silva, Advogada: 
Dra. Maria do Rosário de Fátima Vaz Rodrigues, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
agravo de petição - depósito recursal, por violação ao artigo 5°, inciso 
LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
afastando a deserção, anular a decisão regional e determinar o retomo 
dos autos ao Regional de origem para que julgue o agravo de petição 
como entender de direito. Processo: R R  - 556244/1999-8 da 3a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Uni
versidade Federal de Minas Gerais - UFMG, Procurador: Dr. Manoel 
Francisco Tavares, Rccorrido(s): Elio Gonçalves Ferreira, Advogada: 
Dra. Ana Maria Mourão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: R R  - 559221/1999-7 da 13a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: Dr. José 
Wellington de Carvalho Soares, Recorrido(s): Joseane Silva Bezerra, 
Advogado: Dr. Paulo Costa Magalhães, Recorrido(s): Município de 
Cuitegi, Advogado: Dr. Paulo Rodrigues da Rocha, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Público, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento par
cial para reconhecer que a nulidade da contratação pela ausência de 
concurso público opera-se "ex tunc", determinando, ainda, seja ofi
ciado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do 
Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do art. 37, II, § 2°, da Constituição Federal. 
Processo: R R  - 559222/1999-0 da 13a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 13“ Região, Procurador: Dr. José Neto da Silva, 
Recorrido(s): Josenilda Clementino da Silva, Advogado: Dr. Jorge 
Luiz Camilo da Silva, Recorrido(s): Município de São Bento, Ad
vogado; Dr. José Odívio Lôbo Maia, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista do Ministério Público, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para res
tringir a condenação ao pagamento dos salários retidos e diferença 
salarial com base no salário mínimo legal, determinando, ainda, seja 
oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do 
Estado, encaminhàndo-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do art. 37, II, § 2o, da Constituição Federal. 
Processo: R R  - 559223/1999-4 da 13a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Frei
tas Evangelista, Recorrido(s): Cícero Cipriano do Rego, Advogado: 
Dr. Ramon Toscano Sebadelhe, Recorrido(s): Município de Sapé, 
Advogado: Dr. Manoel Inácio dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 559224/1999-8 
da 13a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Golds
chmidt, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13* Região, 
Procurador: Dr. José Wellington de Carvalho Soares, Recorrido(s): 
Odete Bezerra dos Santos, Advogado: Dr. José Antônio Moraes Felix, 
Recorrido(s): Município de Massaranduba, Advogado: Dr. Francisco 
Pedro da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: R R  - 560905/1999-0 da 21a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Ministério 
Públícp do Trabalho da 21* Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de 
Medeiros Neto, Recorrido(s): Cícera Alves de Azevedo, Advogada: 
Dra. Eliete Alves Batista, Recorrído(s): Município de São Bento do 
Trairi, Advogado: Dr. Aristóteles Santos Pessoa Furtado, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tringir a condenação ao pagamento, de forma simples, do salário 
retido de outubro de 1996 e das diferenças salariais entre o valor 
recebido e o salário mínimo mensal, no período não pago, em res
peito ao art. 7o, IV, da Constituição Federal, determinando-se, ainda, 
seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas 
do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do art. 37, II, § 2o, da Constituição Federal. 
Processo: R R  - 560908/1999-1 da 21a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Estado do Rio 
Grande do Norte, Procurador: Dr. Francisco Wilkie Rebouças C. 
Júnior, Recorrido(s): Maria de Fátima Sena e Outros, Advogado: Dr. 
Manoel Batista Dantas Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: R R  - 561930/1999-2 da 13a. R e
gião, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recor
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: 
Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorrido(s): Antônio 
Alves Pontes, Advogado: Dr. Paulo Araújo Barbosa, Recorrido(s): 
Município de Santa Rita, Advogado: Dr. José Hélio Nóbrega Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re
clamado, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para restringir a condenação ao pagamento dos sa
lários retidos e diferença salarial com base no salário mínimo legal, 
em respeito ao art. 7o, IV, da Constituição Federal, determinando, 
ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado, encaminhando cópia desta decisão, após o trânsito 
em julgado, para os efeitos do art. 37, II, § 2°, da Constituição 
Federal. Processo: R R  - 564190/1999-5 da 7a. Região. Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Estado do 
Ceará, Procuradora: Dra. Ana Margarida de F. Guimarães Praça, 
Recorrido(s): Ana Maria Gomes da Silva, Advogado: Dr. Antônio 
José Sampaio Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista do reclamado Processo: R R  - 565443/1999-6 da 
11a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re
corrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde 
SES, Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, Recorrido(s): Carmen 
Socorro Praia dc Souza, Advogado: Dr. Marcelo Augusto da Costa 
Freitas. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do

Estado, no tocante à nulidade da contratação, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamatória. Determina-se, ainda, que seja oficiado ao 
Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando
se cópia desta decisão após o trânsito em julgado, para os efeitos do 
§ 2o e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
567974/1999-3 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Dulce Schmitt, Advogado: Dr. 
Ubiracy Torres Cuóco, Recorrido(s): Artex S.A., Advogada: Dra. 
Solange Terezinha Paolín, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 568074/1999-0 da 12a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado. Renato de Lacerda Paiva, Re
corrente(s): José Isaías Laurindo, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuó
co, Recorridó(s): Indústrias Têxteis Renaux S.A., Advogada: Dra. 
Daniel le Cristina Winter, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 570704/1999-3 da 11a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): 
Município de Rio Preto da Eva, Procurador: Dr. Evanildo Carneiro da 
Silva, Recorrido(s): Francisca Xavier de Souza, Advogado: Dr. Na
ziano Pantoja Filizola, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista do Município, por violação ao art. 37, II, § 2°, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a ação, revertendo-se ao reclamante o ônus da su
cumbência. Determina-se q encaminhamento de cópia do acórdão ao 
Ministério Público Federal e ao Tribunal de Contas do Estado para 
providências no sentido do cumprimento do § 2° do art. 37 da Cons
tituição da República. Processo: RR - 570706/1999-0 da 11a. Re
gião, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Rccor
rente(s): Município de Rio Preto da Eva, Procurador: Dr. Evanildo 
Carneiro da Silva, Recorrido(s): Raimundo José Pereira Lima, Ad
vogado: Dr. Naziano Pantoja Filizola, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista do Município, por violação ao art. 37, II, 
§ 2°, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para restringir a condenação ao pagamento do saldo salarial. De
termina-se o encaminhamento de cópia do acórdão ao Ministério 
Público Federal e ao Tribunal de Contas do Estado para providências 
no sentido do cumprimento do § 2° do art. 37 da Constituição da 
República. Processo: RR - 570709/1999-1 da 11a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Município 
de Rio Preto da Eva, Procurador: Dr. Evanildo Carneiro da Silva, 
Recorrido(s): Valquimar José da Silva Assem, Advogado: Dr. Na
ziano Pantoja Filizola, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista do Município, por violação ao art. 37, II, § 2°, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
restringir a condenação ao pagamento do saldo salarial. Determina-se 
o encaminhamento de cópia do acórdão ao Ministério Público Federal 
e ao Tribunal de Contas do Estado para providências no sentido do 
cumprimento do § 2° do art. 37 da Constituição da República. Pro
cesso: RR - 570710/1999-3 da lia. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Município de Rio 
Preto da Eva, Procurador: Dr. Evanildo Carneiro da Silva, Recor
rido(s): Osmar Oliveira dos Santos, Advogado: Dr. Naziano Pantoja 
Filizola, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Município, por violação ao art. 37, II, § 2o, da Constituição Federal, 
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação 
ao pagamento do saldo salarial. Determina-se o encaminhamento de 
cópia do acórdão ao Ministério Público Federal e ao Tribunal de 
Contas do Estado para providências no sentido do cumprimento do § 
2o do art. 37 da Constituição da República. Processo: RR 
570727/1999-3 da 7a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Município de Icó, Advogado: Dr. 
Solano Mota Alexandrino, Recorrido(s): Manoel Bonfim dos Santos, 
Advogado: Dr. Francisco José dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto aos honorários advocatícios, 
por contrariedade à jurisprudência desta Corte, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a parcela da condenação. Processo: RR 
570728/1999-7 da 7a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrentejs): Município de Icó, Advogado: Dr. 
Solano Mota Alexandrino, Recorrido(s): Maria Luzenir de Carvalho, 
Advogado: Dr. Francisco José dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 570866/1999-3 
da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Golds
chmidt, Recorrente(s): Hilda Alves Torres, Advogado: Dr. Carlos 
Adalberto Rodrigues, Recorrido(s): Município de Sabino, Procurador: 
Dr. Paulo Roberto Rodrigues Pinto, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 571043/1999-6 da 
12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Osnilda Uller, Advogado: Dr. Fernando Araldi Som
mariva, Recorrido(s): Companhia Hering, Advogado: Dr. Edemir da 
Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: RR - 572709/1999-4 da 3a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Caixa Eco
nômica Federa! - CEF, Advogado: Dr. Ronaldo Batista de Carvalho, 
Recorrido(s): Francisco Martins Borges, Advogada: Dra. Agatha Pes
soa Franco, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 572793/1999-3 da 7a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 7" Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson 
Marques de Lima, Recorrido(s): Angela Maria Tavares de Luna, Ad
vogado: Dr. Raimundo Marques de Almeida, Recorrido(s): Município 
de Aurora, Advogado: Dr. José Pinto Quezado Neto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema da nu
lidade do. contrato de trabalho - efeitos, por divergência juríspru
dcncial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação trabalhista. Determina-se, ainda, que seja oficiado ao Mi
nistério Público e ao Tribunal dc Contas estaduais, encaminhando-se 
cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 
2° e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
574172/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato
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de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Empresa de Trens Urbanos de Porto 
Alegre S.A. - TRENSURB, Advogado: Dr. Roberto Godolphin Costa, 
Recorrido(s): Josiclei Rosa da Silva, Advogado: Dr, Evaristo Luiz 
Heis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: 
RR - 574174/1999-8 da 4a. Região, Relator: Min, Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Maria Inês Motta, Re
corridoís): Eloir Terezinha Carvalho, Advogado: Dr. Valdomiro Fer
reira Canabarro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 576166/1999-3 da 11a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barras Levenhagen, Recorrente(s): Município 
de Manaus, Procurador: Dr. Marsyl Oliveira Marques, Recorridoís): 
Diorlando Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Alberto Gomes 
Henriques, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 576168/1999-0 da 11a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barras Levenhagen, Recorrente(s): Município 
de Manaus, Procurador: Dr. Marsyl Oliveira Marques, Recorrido(s): 
Luiz Gonzaga dos Santos Ribeiro Júnior, Advogado: Dr. José Ri
bamar Pereira dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 576170/1999-6 da 11a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barras Levenhagen, Recorren
te(s): Município dc Manaus, Procurador: Dr. Marsyl Oliveira Mar
ques, Recorrido(s): Kátia Regina Bulcão Pinto, Advogado: Dr. Oman 
Bugalho Corrêa Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 576997/1999-4 da 7a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barras Levenhagen, Recorrente(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Francisco das Cha
gas Antunes Marques, Recorrido(s): Ana Mércia Aguiar Frota e Ou
tras, Advogado: Dr. Patrício William Almeida Vieira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 13° 
salário - correção da parcela adiantada ao empregado, por violação ao 
artigo 24 da Lei n° 8.880/94, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da 
sucumbência quanto às custas processuais. Processo: RR 
577027/1999-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1 * 
Região, Procurador: Dr. Márcio Octávio Vianna Marques, Recor
rido(s): Renato Rodrigues, Advogado: Dr. Sidney David Pildervasser, 
Recorrido(s): Município de Petrópolis, Procurador: Dr. Thélio de 
Araújo Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
dç revista. Processo: RR - 577388/1999-7 da 12a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): In
dústrias Têxteis Renaux S.A., Advogado: Dr. Hélio Mafra, Advo
gado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Recorrido(s): Marta Stofela, 
Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar
lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória. Inverta-se, 
em consequência, o ônus da sucumbência, isentando-se a reclamante 
do pagamento das custas processuais. Prejudicado o exame do tema 
honorários advocatícios. Processo: RR - 578569/1999-9 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re
corrente(s): Banco Bradesco S.A. e Outro, Advogada: Dra. Vera Lú
cia Nonato, Recorrido(s): Sérgio de Sousa, Advogado: Dr. Clarito 
Antônio Borges, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema correção monetária, por contrariedade à Orien
tação Jurisprudencial de n° 124 da egrégia SDI do TST, e. no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que seja aplicada a correção mo
netária do mês subsequente ao da prestação dos serviços. Processo: 
RR - 579014/1999-7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Adolfo da Rosa Boger, Ad-, 
vogado: Dr. Carlos Roberto Veiga Krueger, Recorrido(s): Artex S.A., 
Advogada: Dra. Solange Terezinha Paolin, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 580758/1999-8 
da 19a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Golds
chmidt, Recorrente(s): Valei Pinto de Gusmão, Advogado: Dr. Cláu
dio Jorge Rodrigues de Melo, Recorrído(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
580867/1999-4 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barras 
Levenhagen, Recorrente(s): Município de Massapê, Advogado: Dr. 
Alberto Fernandes de Farias Neto, Recorrido(s): Francisca das Cha
gas Silva Brito, Advogado: Dr. Gilberto Alves Feijão, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
581613/1999-2 da 13a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
13a Região, Procurador: Dr. José Neto da Silva, Recorrido(s): José 
Orlando de Souza, Advogado: Dr. Helder Luís Henriques, Recor
rido(s): Município de Barra de Santa Rosa, Advogado: Dr. Antônio 
Costa de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista do Ministério Público, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação ao 
pagamento dos salários retidos e diferença salarial com base no sa
lário mínimo legal, em respeito ao art. 7°, IV, da Constituição Federal. 
Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao 
Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, 
após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37, II, § 2°, da 
Constituição Federal. Processo: RR - 581614/1999-6 da 13a. Re
gião. Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recor
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 13" Região, Procurador: 
Dr. José Wellington de Carvalho Soares, Recorridoís): Maria Luziene 
do Nascimento, Advogado: Dr. João Ferreira Neto, Recorrído(s): Mu
nicípio de Tavares, Advogado: Dr. Reginaldo de Sousa, Ribeiro, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 581812/1999-0 da 11a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barras Levenhagen, Recorrente(s): Município de Manaus' 
Secretaria Municipal de Obras e Saneamento Básico - SEMOSB, 
Procurador: Dr. José Carlos Rego Barras e Santos, Recorrido(s): Dio
nízio Ferreira dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 582091/1999-5 da 12a. Região.

Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): 
João Nilson Fidélis, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Recor
ridoís): Albany International Feltras e Telas Industriais Ltda., Ad
vogado: Dr. Valkirio Lorenzette, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 583316/1999-0 da 21a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Re
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21* Região, Procu
rador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Dalvirene 
Ribeiro da Silva, Advogada: Dra. Márcia de Almeida Brito e Sousa, 
Recorrido(s): Município de Campo Grande, Advogado: Dr. Fernando 
Antônio Bezerra, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista do Ministério Público, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação ao pagamento 
das diferenças salariais complementares ao mínimo legal, em respeito 
ao art. 7°, IV, da Constituição Federal. Determina-se, ainda, seja 
oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do 
Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do art. 37, II, § 2°, da Constituição Federal, 
Processo: RR - 583317/1999-3 da 21a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 21“ Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros 
Neto, Recorrido(s): Joana Custódio da Silva, Advogado: Dr. José 
Cunha Lima, Recorrido(s): Município de Nova Cruz, Advogado: Dr. 
Aldo Torquato da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista do Ministério Público, por divergência jurispruden
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação ao 
pagamento da diferença salarial com base no salário mínimo legal, 
em respeito ao art. 7°, IV, da Constituição Federal, determinando, 
ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trân
sito em julgado, para os efeitos do art. 37, II, § 2°, da Constituição 
Federal. Processo: RR - 583318/1999-7 da 21a. Região. Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da I* Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de 
Medeiros Neto, Recorrido(s): Rosenilda Rafael do Nascimento, Ad
vogado: Dr. Carlos Alberto do Nascimento, Recorrido(s): Município 
de São José de Mipíbu, Advogado: Dr. Artur Coelho da Silva Neto. 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mi
nistério Público, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restringir a condenação aO pagamento das diferenças 
salariais complementares ao mínimo legal, determinando, ainda, seja 
oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do 
Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do art. 37, II, § 2°, da Constituição Federal. 
Processo: RR - 583319/1999-0 da 21a. Região. Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorreme(s): Ministério Público 
do Trabalho da 21a Região, Procurador: Dr. Rildo Albuquerque Mou
sinho de Brito, Recorrido(s): Rosana Franco de Souza, Advogado: Dr. 
José Augusto Pereira Barbosa, Recorrido(s): Município de São Pedro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mi
nistério Público, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restringir a condenação ao pagamento dos salários 
retidos dos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 
1996 e das diferenças salariais complementares ao mínimo legal, em 
respeito ao art. 7°, IV, da Constituição Federal, determinando, ainda, 
seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas 
do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do art. 37, II, § 2°, da Constituição Federal. 
Processo: RR - 584807/1999-2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Jorge Rolando 
Cifuentes Pastenes, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, 
Recorrido(s): Mecânica Cairu Ltda., Advogado: Dr. Otacilio Batista 
Leite, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 584808/1999-6 da 15a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Sebastião de 
Oliveira, Advogado: Dr. Osvaldo Stevanclli, Recorrido(s): Indústrias 
Machina Zaccaria S.A., Advogado: Dr. Walter Bergstrom, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 586135/1999-3 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Anita Baldotto, 
Advogado: Dr. Marcus Luiz Moreira Tourinho, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR 
587883/1999-3 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. Ronaldo Batista de Carvalho, Recorrido(s): Manoel 
Simões Mota, Advogado: Dr. Avilmar da Silva Hemetério. Decisão:
. por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 590167/1999-3 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ras Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da T 
Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Re
corrente(s): Estado do Ceará, Procuradora: Dra. Elisabeth Maria dc 
Faria Carvalho Rocha, Recorrido(s): Francisco Rodrigues Dantas, Ad
vogado: Dr. Antônio Carlos Cardoso Soares, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema da nulidade 
do contrato de trabalho - efeitos, por divergência jurispatdencial. e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação 
trabalhista, determinando, ainda, seja oficiado ao Ministério Público e 
ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta de
cisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2° e inciso II 
do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 591656/1999-9 da 
12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Marlete Aparecida Manerichi, Advogado: Dr. Ubiracy 
Torres Cuóco, Recorrido(s): Companhia Hering, Advogado: Dr. Ede
mir da Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 591751/1999-6 da 12a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do 
Estado de Santa Catarina S.A. - BESÇ, Advogado:, Dr, Mário de
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Freitas Olinger, Recorrido(s): Lindamar Maria de Quadros, Advo
gado: Dr. Ivo José Periolo, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista na sua integralidade. Processo: RR 
592288/1999-4 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen. Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul (Sucessor 
da Companhia Intermunicipal de Estradas Alimentadoras - CINTEA), 
Procuradora: Dra. Gislaine Maria Di Leone, Recorrido(s): Osvaldo 
Dias Ribeiro, Advogada: Dra. Tânia Maria Pimentel, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
592402/1999-7 da 7a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Município dc Coreaú. Advogado: 
Dr. Alberto Fernandes de Farias Neto, Recorrido(s): Maria Genilda de 
Araújo, Advogado: Dr. Gilberto Alves Feijão, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso de revista do reclamado. Processo: 
RR - 592405/1999-8 da 7a. Região, Relatora: Juíza Convocada Bea
triz Brun Goldschmidt, Reconrente(s): Município de Sobral, Advo
gado: Dr. Alberto Fernandes de Farias Neto, Recorrido(s): Maria das 
Graças Souza Mendes, Advogado: Dr. Gilberto Alves Feijão, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento par
cial para restringir a condenação ao pagamento dos salários retidos e 
das diferenças salariais complementares ao mínimo legal. Determina
se, ainda, seja Oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal 
de Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o 
trânsito cm julgado, para os efeitos do art. 37. II, § 2°, da Cons
tituição Federal. Processo: RR - 592408/1999-9 da 7a. Região. Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): 
Município de Barbalha, Advogado: Dr. Paulo César Pereira Alencar, 
Recorrido(s): Maria Luzia da Silva, Advogado: Dr. Milton Lopes da 
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 592410/1999-4 da 7a. Região. Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Município de Mi
lagres, Advogado: Dr. Afrânio Melo Júnior, Recorrido(s): Agamenon 
Rodrigues Pereira, Advogado: Dr. José Tarso Magno Teixeira da 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
reclamado, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 85/TST, 
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação 
ao pagamento dos salários retidos (setembro a dezembro de 1996). 
Dctermina-se, ainda, seja dficiado ao Ministério Público estadual e ao 
Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, 
após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37, II, § 2°, da 
Constituição Federal. Processo: RR - 592692/1999-9 da 6a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrèn
teís): Companhia de Transportes Urbanos - CTU/Recife, Advogado: 
Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega. Recorridoís): José Ramos da Silva, 
Advogada: Dra. Terezinha de Fátima do Nascimento Epaminondas, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 594039/1999-7 da 21a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Estado do Rio 
Grande do Norte, Procurador: Dr. Francisco Wilkic Rebouças C. 
Júnior, Rccorrido(s): Maria Bemadina da Silva Luiz e Outros, Ad
vogado: Dr. Pedro Ribeiro Tavares de Lira. Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
596014/1999-2 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
dc Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Nacional de Abaste
cimento - CONAB, Advogado: Dr. Mário Jorge Rodrigues de Pinho, 
Recorrido(s): Jônatas Franco Moreira da Silva, Advogado: Dr. José de 
Alcântara Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença de 1° grau, quanto ao pagamento dos ho
norários advocatícios. Processo: RR - 596091/1999-8 da 15a. Re
gião, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recor
rente(s): Nélson Rodrigues da Costa, Advogado: Dr. Gilberto Egydio 
dos Santos, Recorridoís): AUBA - Automóveis Batatais Ltda., Ad
vogado: Dr. Luiz Antônio Garibalde Silva, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 596465/1999-0 
da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldsch
midt, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Saúde - SES, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Re
corridoís): Cezário Figueiredo dos Santos. Advogado: Dr. Nildo No
gueira Nunes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista no que se refere à nulidade da contratação, por violação do art. 
37, II, § 2°, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reformando o acórdão regional, julgar improcedentes os pe
didos, invertendo-se os ônus referentes às custas processuais, das 
quais fica isento o reclamante. Oficie-se ao Ministério Público e ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. Processo: RR 
600865/1999-7 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Empresa Municipal de Limpeza e Ur
banização - EMLURB, Advogada: Dra. Maria de Nazaré Girão A. de 
Paula, Recorridoís): Francisco Nogueira Firmino, Advogada: Dra. 
Ana Maria Saraiva Aquino, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista apenas quanto ao tema piso salarial - vinculação ao 
salário mínimo, por violação ao art. 7°, inciso IV, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação trabalhista. Invertidos o ônus da sucumbência. no tocante 
às custas processuais. Processo: RR - 603294/1999-3 da 6a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Usina Trapiche S.A., Advogado: Dr. llton do Vale Monteiro, Re
corridoís): Heleno Paulo da Silva, Advogada: Dra. Maria do Rosário 
de Fátima Vaz Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso dc revista apenas quanto ao tema agravo de petição - de
pósito pecursal, por violação ao artigo 5°, incisos II e LV, da Cons
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a 
deserção, anular a decisão regional e determinar o retomo dos autos 
ao Regional de origem para que julgue o agravo de petição como 
entender de direito. Processo: RR - 603386/1999-1 da 2a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Bmn Goldschmidt, Recorrente(s): 
Plasco1 Indústria e: Comércio Ltda., Advogado: Dr. Ari Possidonio
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Beltran, Recorrido(s): João Rodrigues de Souza, Advogado: Dr. Ro
berto Alves de Sousa Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 603389/1999-2 da 2a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrcnte(s): 
Manoel Pedro Severino, Advogado: Dr. Everaldo Carlos de Melo, 
Recorrido(s): Companhia Suzano dc Papel c Celulose, Advogada: 
Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 603412/1999-0 da 
2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt. 
Rccorrcnte(s): Paulo César Alves Meira, Advogado: Dr. Carlos Al
berto Goes, Recorrido(s): General Motors do Brasil l.tda., Advogado: 
Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 603613/1999-5 da 
11a. Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação. Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Evandro Ezi
dro de Lima Rcgis, Recorrido(s): Maria Hozana Pereira da Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas no 
que se refere à multa, por violação, e à nulidade da contratação, por 
contrariedade à Orientação Jurisprudencial n” 85 da SBDI-I, e. no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, ex
cluir da condenação a aplicação da multa dc 1% por embargos de
claratórios e julgar improcedentes os pedidos, invertendo-se os ônus 
referentes às custas processuais, das quais fica isenta a reclamante. 
Oficie-se ao Ministério Público e ao Tribunal dc Contas do Estado do 
Amazonas, Processo: RR - 605233/1999-5 da 3a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Compa
nhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogada: Dra. Maria 
Cristina Hallak, Recorrido(s): Lázara Celeste Pereira, Advogado: Dr. 
Edison Mendonça Fontes, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por violação ao art. 192 da CLT e, no mérito, dar
ihe provimento para fixar o salário mínimo como base de cálculo do 
adicional de insalubridade. Processo: RR - 605244/1999-3 da 11a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Re
corrcnte(s): Município de Rio Preto da Eva, Procurador: Dr. Evanildo 
Carneiro da Silva, Recorrido(s): José Carlos Vieira, Advogado: Dr. 
Naziano Pantoja Filizola, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista do Município, por violação ao art. 37, 11. § 2“, da 
Constituição Federal, c, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
restringir a condenação ao pagamento do saldo salarial. Determina-se 
o encaminhamento de cópia do acórdão ao Ministério Público Federai 
e ao Tribunal dc Contas do Estado para providências no sentido do 
cumprimento do § 2o do art. 37 da Constituição da República. Pro
cesso: RR - 605247/1999-4 da 11a. Região, Relatora: Juíza Con 
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Município dc Rio 
Preto da Eva, Procurador: Dr. Evanildo Carneiro da Silva, Recor
rido(s): Cláudio Pereira de Souza, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista do Município, por violação ao art. 37, II. 
§ 2", da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restringir a condenação ao pagamento do saldo salarial. Determina-se 
o encaminhamento de cópia do acórdão ao Ministério Público Federal 
c ao Tribunal de Contas do Estado para providências no sentido do 
cumprimento do § 2° do art. 37 da Constituição da República. Pro
cesso: RR - 605248/1999-8 da 11a. Região, Relatora: Juíza Con 
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrentc(s): Município de Rio 
Preto da Eva, Procurador: Dr. Evanildo Carneiro da Silva, Recor
rido(s): Cleudson Barros Bentcs, Advogado: Dr. Naziano Pantoja 
Filizola, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revista do 
Município, por violação ao art. 37, II,-§ 2°, da Constituição Federal, 
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação 
ao pagamento do saldo salarial. Delermina-se o encaminhamento de 
cópia do acórdão ao Ministério Público Federal e ao Tribunal dc 
Contas do Estado para providências no sentido do cumprimento do § 
2o do art. 37 da Constituição da República. Processo: RR 
605249/1999-1 da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrenteís): Município de Rio Preto da Eva, 
Procurador: Dr. Evanildo Carneiro da Silva, Recorrido(s): Maria An
dréa Lima Firmino, Advogado: Dr. Naziano Pantoja Filizola. Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Município por 
violação ao art. 37, II, § 2a, da Constituição Federal, e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento 
do saldo salarial. Determina-se o encaminhamento de cópia do acór
dão ao Ministério Público Federal e ao Tribunal de Contas do Estado 
para providências no sentido do cumprimento do § 2° do art. 37 da 
Constituição da República. Processo: RR - 605258/1999-2 da 3a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Re
corrente(s): Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda., Advogado: 
Dr. Peter de Moraes Rossi, Recorrido(s): Cláudio Marcelino Dias, 
Advogado: Dr. Márcio Adriano Gomes de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
610439/1999-3 da 22a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Lcvenhagen, Recorrente(s): Ana Maria de Carvalho Silva, Advogado: 
Dr. Francisco Valdcci de Sousa Cavalcante, Recorridoís): Companhia 
Energética do Piauí - CEP1SA, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Cortes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso dc re
vista. A Presidência da Turma deferiu juntada dc procuração, neste 
alo, requerida da tribuna pelo douto patrono da recorrida. Falou pelo 
recorrido o Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes.
Processo: RR - 612273/1999-1 da 22a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Lcvenhagen, Recorrcntc(s): José Alves 
Neto, Advogado: Dr. Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante, Re
corrido(s): Companhia Energética do Piauí - CEPISA, Advogado: 
Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Decisão: por unanimidade, não 
cpnhccer do recurso dc revista. A Presidência da Turma deferiu 
juntada .dc procuração, neste ato. requerida da tribuna pelo douto 
putrowwvda refeorritiaP iFalovlípcUiártiotrídòiiiv Dr. OshldrtMemldfcí

Diário da justiça seção 1 555

Paixão Côrtcs. Processo: RR - 612323/1999-4 da 15a. Região.
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Rccorren
te(s): Gerolino Teixeira de Souza, Advogado: Dr. Silvio Carlos de 
Andrade Maria, Recorrido(s): Singer do Brasil Indústria e Comércio 
Ltda., Advogado: Dr. Reginaldo dos Santos, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
612516/1999-1 da 21a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 21* Região, Procurador: Dr. Fábio Leal Cardoso, Recorrido(s): 
Francisco Saraiva Neto, Advogado: Dr. Marcelo Araújo de Brito, 
Recorrido(s): Município de Areia Branca, Advogado: Dr. Elder 
Belém da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista do Ministério Público por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação ao pa
gamento dos salários retidos. Determina-se, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, 
encaminbando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, 
para os efeitos do art. 37, II, § 2o, da Constituição Federal. Pro
cesso: RR - 612608/1999-0 da 11a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Rccorrente(s): Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado do Trabalho e Assistência Social 
SETRAB, Procurador: Dr. Evandro Ezidro de Lima Regis, Re
corrido(s): Maria da Conceição Gomes Moura, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista, apenas no que se refere 
à nulidade da contratação, por contrariedade à Orientação Juris
prudencial n" 85 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o acórdão regional, julgar improcedentes os pedidos, 
invertendo-se o ônus referentes às cüstas processuais, das quais fica 
isenta a reclamante. Oficie-se ao Ministério Público e ao Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas. Processo: RR - 613581/1999
1 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Golds
chmidl, Recorrente(s): Município de Campinas, Procurador: Dr. 
Odaír Leal Serotini, Recorrido(s): Iracema dos Santos, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 614982/1999-3 da 
11a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Recorrenteís): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde 
- SES, Procurador: Dr. Evandro Ezidro de Lima Regis, Recor
rido(s): José Honório Irmão, Advogada: Dra, Gracilda B. Souza, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista no que se 
refere à nulidade da contratação, por contrariedade à Orientação 
Jurisprudencial n" 85 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reformando o acórdão regional, julgar improcedentes os pe
didos, invertendo-se os ônus referentes às custas processuais, das 
quais fica isento o reclamante. Oficie-sc ao Ministério Público e ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, Processo: RR 
620620/2000-1 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Lcvenhagen, Recorrenteís): Estado do Pará - Secretaria de 
Estado de Transportes - SETRAN, Procuradorá: Dra. Giseile Be
narroch Barcessat, Recorrido(s): Antônio da Silva Martins, Ad
vogada: Dra. Tereza Cristina Monteiro Leite, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para extinguir o feito, com jul
gamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso Ví, do CPC. 
Processo: RR - 620630/2000-6 da 8a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros lcvenhagen, Recorrente(s): Município de Vi
seu, Advogado: Dr. Manoel Vera Cruz dos Santos, Recorrido(s): 
Antônia Emídia Sá Pinheiro, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para extinguir o feito, com julgamento do mérito, nos 
termos do art. 269, inciso VI, do CPC. Processo: RR 
625335/2000-0 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Sadia S.A., Advogado: Dr. 
Sarai Martclli Bresciani, Recorrido(s): Vitorio Fitler, Advogado: Dr. 
Armilo Zanatta, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista da reclamada. Processo: RR - 626982/2000-0 da la. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Lcvenhagen, Re
corrente(s): Universidade do Estado do Rio dc Janeiro - UERJ, 
Advogado: Dr. Marcelo Ribeiro SiJva, Recorrcnte(s): Departamento 
de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN/RJ, Pro
curadora: Dra. Cláudia Cosentino Ferreira, Recorrido(s): Allan Kar
dec Silva Santos, Advogado: Dr. Christóvão Celestino da Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da Uni
versidade do Estado do Rio de Janeiro, por divergência juris
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pàra julgar impro
cedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência e isentando
se o autor das custas. Determina-se, ainda, que seja oficiado ao 
Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas, encaminhan
do-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os 
efeitos do § 2° e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Fica 
prejtidicado o exame do recurso de revista do Departamento de 
Trânsito do Estado do Rio de Janeiro, tendo em vista que o recurso 
da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, que trata da mesma 
matéria, foi provido com base na jurisprudência deste Tribunal. 
Processo: RR - 629821/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrenteís): Antônio Deneluz da Silva 
Pinheiro e Outros, Advogado: Dr. Luiz Carlos Ferreira, Recor
renteís): Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, 
Procuradora: Dra. Rosana Monteleone, Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unani
midade, não conhecer de ambos os recursos. Processo: RR 
631270/2000-6 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrenteís): Usinà União e Indústria S.A., 
Advogada: Dra Tereza Maria Wanderley Buarque El-Deir, Re
corridoís): Manoel Antônio da Silva Neto, Advogado: Dr. idelfonso 
Carneiro Leão, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revisla quanto aos honorários advocatícios, por divergência juris
prudencial, e. no mérito, dar-lhe- provimento para excluir a' parcela 
di Civtldárarão.oPrõceWn: RR! i 632762/2000-5 <ià 13a. Região,

Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 13* Região. Procurador: Dr. 
Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorrido(s): Município de 
Lagoa de Dentro, Advogado: Dr. Iraponil Siqueira Sousa, Recor
rido(s): Marly Alves Viana, Advogado: Dr. Paulo Costa Magalhães, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 632771/2000-3 da 7a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município de lcó, 
Advogado: Dr. Solano Mota Alexandrino, Recorridoís): Adília de 
Sousa Ferreira, Advogado: Dr. José da Conceição Castro, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado 
apenas quanto aos honorários advocatícios por contrariedade ao 
Enunciado n° 219 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação os honorários advocatícios. Processo: RR 
632772/2000-7 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município de lcó. Advogado: 
Dr. Solano Mota Alexandrino, Recorrido(s): Evanilde Soares de 
Souza, Advogado: Dr. José da Conceição Castro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado apenas 
quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade aos Enun
ciados n° 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação os honorários advocalícios. Processo: RR -
632773/2000-0 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Município de lcó. Advogado: Dr. 
Solano Mota Alexandrino, Recorrido(s): Gercina Pereira de Sousa 
Silva e Outras, Advogado: Dr. José da Conceição Castro, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado 
apenas quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade ao 
Enunciado n° 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir a parcela da condenação. Processo: RR - 634687/2000-7 da 
7a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Município de lcó, Advogado: Dr. Solano Mota Ale
xandrino, Recorridoís): Maria Livani da Silva, Advogado: Dr. José 
da Conceição Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista do reclamado apenas com relação aos honorários 
advocatícios, por contrariedade ao Enunciado n° 219 do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os hono
rários advocatícios. Processo: RR - 635966/2000-7 da 8a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Amapá Florestal e Celulose S.A. - AMCEL, Advogado: Dr. Luiz 
Carlos de Souza, Rccorrido(s): Manoel Pinheiro dc Assunção, Ad
vogado: Dr, Márcio Valério Picanço Rego, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista quanto às horas "in itinere”, 
por divergência jurisprudencial, c, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento parcial para excluir da condenação o pagamento do 
adicional de horas extras, vencida a Exma. Juíza Convocada Anélia 
Li Chum. Processo: RR - 635970/2000-0 da 8a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrcnte(s): Amapá 
Florestal e Celulose S.A. - AMCEL. Advogado: Dr. Luiz Carlos de 
Souza, Recorrido!si: Manoel Wilson de Souza, Advogado: Dr. Már
cio Valério Picanço Rego, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto às horas "in itinere", por-divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento par
cial para excluir da condenação o pagamento do adicional de horas 
extras, vencida a Exma. Juíza Convocada Anélia Li Chum. Pro
cesso: RR - 636477/2000-4 da 8a. Região, Reiator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Estado do Pará - Se
cretaria de Estado de Transportes, Procurador: Dr. José Rubens 
Barreiros de Leão, Recorrido(s): Francisco Gomes de Moura, Ad
vogado: Dr. Amadeu dos Anjos Vidonho, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para extinguir o feito, com julgamento 
do mérito, nos termos do art. 269, inciso VI, do CPC. Processo: 
RR - 636527/2000-7 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Estado do Pará - Secretaria Exe
cutiva de Estado de Transportes, Procuradora: Dra. Márcia Nazaré
R. Ferreira dos Santos, Recorrido(s): Antônio Nascimento e Outros, 
Advogada: Dra. Gileiléia de Nazaré Brito M. Santo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para extinguir o feito, com jul
gamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso VL do CPC. 
Processo: RR - 640254/2000-2 da 12a. Região. Relatora: Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrenteís): Louribert 
Stamm, Advogado: Dr. Guilherme Belém Queme, Recorridoís): 
Busscar Ônibus S.A., Advogado: Dr. Gilson Acácio de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 640521/2000-4 da la. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrenteís): Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S.A, - BANERJ (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogada: Dra. Célia Cristina Medeiros de Mendonça. 
Recorrente(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Cristovão Ta
vares de Macedo Soares Guimarães, Recorrido(s): Elias Silva do 
Nascimento, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista do Banco do Estado 
do Rio de Janeiro (Em Liquidação Extrajudicial), por divergência 
jurisprudência!, e no mérito, dar-ihe provimento para restabelecer a 
sentença de 1“ grau, que julgou improcedente a ação, sendo des
necessária a análise do recurso de revista interposto pelo Banco 
Banerj S.A., por conter a mesma matéria enfrentada no apelo do 
Banco do Estado do Rio de Janeiro (Em Liquidação Extrajudicial). 
Processo: RR - 645404/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Brasil
S. A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta dc Almeida, Re
corridoís): Renzo Millo, Advogada: Dra. Lúcia Costa Matoso de 
Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 645524/2000-7 da 11a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Lcvenhagen. Recorrente(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Eslado dá Educação e Desporto, Pro
cúradora: F>r a 'Al-I-U' r/f/ns ’'A 1 nrfiÀr tíá 'IPinsetá Oóésí Rêédr 1
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rido(s): Kátia Maria da Silva Costa, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer da preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, 
mas conhecer do recurso de revista no tocante à contratação de 
servidor público sem a realização de concurso público, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para declarar a nulidade do contrato de trabalho, julgando im
procedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência em 
relação às custas, que ficam dispensadas. Determina-se ainda seja 
oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, 
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, 
para os efeitos do § 2o e inciso II do art. 37 da Constituição 
Federal. Processo: RR - 646138/2000-0 da 11a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Lcvcnhagen, Recorrente(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado do Trabalho e Assistência Social 
- SETRAB, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Re
corrido(s): Carlos Alandean de Abreu, Advogado: Dr. Carlos Al
berto Gomes Henriques, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema da nulidade do contrato de 
trabalho, por violação ao art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nu
lidade do contrato de trabalho, julgar improcedente a ação, in
vertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às custas, que ficam 
dispensadas. Determina-se, ainda, que seja oficiado ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-lhes có
pia desta decisão após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 
2° e inciso II do art. 37 da Carta ConstitucionaL Processo: RR 
646141/2000-0 da 11a. Região. Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município de Manaus - Se
cretaria Municipal de Educação - SEMED, Procurador: Dr. Marsyl 
Oliveira Marques, Recorrido(s): Maria do Socorro Silva e Silva, 
Advogado: Dr. Victor da Silva Trindade, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Determina-se seja oficiado ao 
Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encami
nhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os 
efeitos do § 2o, inciso II, do art. 37 da Constituição Federal. 
Processo: RR - 646226/2000-4 da 6a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Edilene Maria 
Maciel, Advogada: Dra. Terezinha Alves de Oliveira Costa, Re
corrido(s): Fribrasil Têxtil S.A., Advogada: Dra. Fernanda Lucchesi 
Carneiro Leão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 647768/2000-3 da 5a. Região, Relator: 
Min. Ivcs Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco Bilbao Vi
zcaya Brasil S.A., Advogada: Dra. Ana Paula Gordilho Pessoa, 
Rccorrido(s): Vanderlino Cândido Rodrigues, Advogado: Dr. Renato 
Mário Borges Simões, Decisão: por maioria, rejeitar a preliminar de 
intempestividade argüida em contra-razões, vencido o Exmo. Mi
nistro Ives Gandra Martins Filho, relator. Por unanimidade, não. 
conhecer do recurso do reclamado. Processo: RR - 648660/2000-5 
da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Antônio Ferreira da Silva, Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Advogado: Dr. Antônio Roberto da 
Veiga, Recorrido(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São 
Paulo S.A., Advogado: Dr. Mário Gonçalves Júnior, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. A 
Presidência da Turma deferiu juntada de substabelecimento, neste 
ato, requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente. Falou 
pelo recorrente o Dr. Antônio Roberto da Veiga. Processo: RR 
655291/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Muhicípio de Gravataí, Advogada: 
Dra. Renata Costa de Christo, Recorrido(s): Vilson da Silva, Ad
vogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, 
invertendo-se o ônus da sucumbência cm relação às custas, ficando 
isento o reclamante. Processo: RR - 657428/2000-6 da 3a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentc(s): 
Tarcísio Delecrode, Advogado: Dr. Álvaro Círico, Recorrido(s): 
Município de Mar de Espanha, Advogado: Dr. Lucio Alves de 
Souza Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto à prescrição do FGTS, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pára declarar a incidência 
da prescrição trintenária prevista no Enunciado n° 95 do TST. 
Processo: RR - 657441/2000-0 da 7a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrentc(s): Ministério Público 
do Trabalho da 7a Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Mar
ques de Lima, Recorrente(s): Município de Caririaçu, Advogado: 
Dr. Francisco Ione Pereira Lima, Recorrido(s): Nilda Araújo Cruz, 
Advogado: Dr. José Tarso Magno Teixeira da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Público 
do Trabalho da T Região apenas quanto à contratação de servidor 
público sem concurso público, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação 
unicamente ao pagamento do saldo salário retido referente a no
vembro e dezembro de 1996, estabelecendo a exclusão das demais 
parcelas rescisórias. Determina-se, ainda, que seja oficiado ao Mi
nistério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando
se cópia desta decisão após o trânsito em julgado, para os efeitos 
do § 2° e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Prejudicado 
o exame do recurso de revista do reclamado. Processo: RR 
657464/2000-0 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
7a Região, .Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, 
Recorrido(s): Raimunda dos Santos Lima Noronha, Advogado: Dr. 
Marcos Aurélio Pinheiro, Recorrido(s): Município de Parambu, Ad
vogado: Dr. Ariovaldo Lemos de Morais, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista apenas quanto à contratação de 
servidor público sem realização de concurso - efeitos, por di
yçrgçnçjp jyrispfûçqciaj, e, nç tqé|fjtô fiar-lhe parcial provimento 
para limitar a condenação ao pagamento do saldo salarial de agosto

a dezembro de 1996 e das diferenças salariais relativas ao mínimo 
legal, estabelecendo a exclusão das demais parcelas rescisórias. 
Determina-se, ainda, que seja oficiado ao Ministério Público e ao 
Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-lhes cópia desta de
cisão após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2° e inciso II 
do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 657771/2000-0 
da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Município de Santos, Procuradora: Dra. Rosana Cris
tina Giacomini, Recorrido(s): Marise Aparecida Firmino da Silva, 
Advogado: Dr. José Palma Júnior, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, 
invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais, 
ficando isenta a reclamante. Determina-se, ainda, que seja oficiado 
ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, enca
minhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para 
os efeitos do § 2° e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. 
Processo: RR - 666476/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Terezinha Pinheiro 
dos Santos, Advogado: Dr. Valdecir Souza de Lima, Recorrido(s): 
Marcopolo S.A., Advogado: Dr. Renato Domingos Zuco, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: 
RR - 675111/2000-1 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município de Santana do Aca
raú, Advogado: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Re
corrido(s): Maria de Lourdes Menezes da Luz, Advogado: Dr. 
Emmanuel Pinto Carneiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do. 
recurso de revista, por violação a preceito constitucional e di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para limitar a condenação ao pagamento das diferenças salariais 
relativas ao mínimo legal, estabelecendo a exclusão das demais 
parcelas rescisórias. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Minis
tério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se 
cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do 
§ 2° e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
675112/2000-5 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrcnte(s): Município de Viçosa do Ceará, 
Advogado: Dr. Emmanuel Pinto Carneiro, Recorrido(s): Francisco 
Costa da Silva, Advogado: Dr. Gilberto Alves Feijão, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado apenas 
quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade ao Enunciado 
n° 219 do TST e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar
lhe provimento para excluir a parcela da condenação. Processo: RR
- 678005/2000-5 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município de Fortaleza, Pro
curador: Dr. Iran da Costa Leite, Recorrido(s): Antônio Gregório 
Celestino, Advogado: Dr. Alexandre Campeio Borges, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para extinguir o feito, com jul
gamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso VI, do CPC. 
Processo: RR - 678031/2000-4 da 7a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrentc(s): Município de For
taleza, Procuradora: Dra. Antonia Lima Sousa, Recorrido(s): Vir
gínia da Silva e Outros, Advogado: Dr. Flavio de A. Moura, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso por divergência ju
risprudencial e, rio mérito, dar-lhe provimento para extinguir o 
feito, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso VI, 
do CPC. Prejudicado o recurso no tocante aos honorários advo
catícios. Processo: RR - 679586/2000-9 da 15a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco do Estado de 
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): Amauri Oswaldo Martinho Veronezi, Advo
gado: Dr. Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a 
legalidade da transação, julgar improcedente a reclamação, com 
inversão do ônus da sucumbência. A Presidência da Turma deferiu 
juntada de substabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pelo 
douto patrono do recorrido. Falou pelo recorrido o Dr. Rafael 
Ferraresi Holanda Cavalcante. Processo: RR - 679633/2000-0 da 
7a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Município de Fortaleza, Procuradora: Dra. Regina 
Stella Carneiro Gondim, Recorrido(s): Maria Airles Silva de Oli
veira, Advogada: Dra. Tânia Maria Aragão Araújo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para extinguir o feito, com jul
gamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso VI, do CPC. 
Prejudicado o recurso no tocante aos honorários advocatícios. Pro
cesso: RR - 685017/2000-5 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Amapá Florestal e Ce
lulose S.A. .- AMCEL, Advogado: Dr. Gilson Ribamar M. da Silva, 
Recorrido(s): José Almeida de Moraes, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto às horas "in itinere", por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, dar-lhe pro
vimento parcial para excluir da condenação o pagamento do adi
cional de horas extras, vencida a Exma. Juíza Convocada Anélia Li 
Chum. Processo: RR - 693185/2000-0 da 7a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município 
de Fortaleza, Procurador: Dr. Antônio Edvando Elias de França, 
Recorrido(s): José Maria Gomes, Advogado: Dr. Tarcísio Leitão de 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, - dar-lhe provimento para 
extinguir o feito, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, 
inciso VI, do CPC. Processo: RR - 697563/2000-0 da la. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Nivaldo Galvão de Lima, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Chaves de 
Souza, Recorrido(s): Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S.A.
- SATA, Advogado:, E?rrl /vlárcin, Jôé_ J-isjjq̂ Fortes, iPeçifião: ,ppF, ,. 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
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702661/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: 
Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Advald Pereira Soares, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto Venâncio, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR 
702663/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advo
gado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Marcelo Batista da 
Silva, Advogada: Dra. Elizabeth de Mattos Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto à na
tureza jurídica do adicional dc pcriculosidade, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR 
707194/2000-9 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Jurandir Carlos da Silva, Advogado: 
Dr. Hércules Anton de Almeida, Recorrido(s): Siderúrgica Barra 
Mansa S.A., Advogada: Dra. Patricia Miranda Guimarães, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade 
ao Precedente n° 23 da SDI, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a totalidade do tempo que exceder a jornada normal 
seja considerado como extra. Processo: RR - 709124/2000-0 da 
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de . Lacerda 
Paiva, Recorrente(s): José Fernandes Alves dos Santos, Advogada: 
Dra. Janaina de Lourdes Rodrigues Martini, Recorrido(s):. Spal 
Indústria Brasileira de Bebidas S.A., Advogada: Dra. Mary Angela 
Benites das Neves, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: RR - 710741/2000-0 da 3a. Região, Re
lator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Enéa Monteiro, Advogado: Dr. Evaldo Roberto Rodrigues Viégas, 
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de 
Souza Azeredo Bastos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 710829/2000-6 da la. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Curso Oxford Ltda., Advogado: Dr. Annibal Ferreira, Recorrido(s): 
Marco Antônio Nunes Rodrigues, Advogado: Dr. Delmy Alves 
Guimarães, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a multa do art. 477 da CLT. 
Processo: RR - 711186/2000-0 da 8a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): FACEPA - Fábrica de Ce
lulose e Papel da Amazônia S.A., Advogado: Dr. Manoel José 
Monteiro Siqueira, Recorrido(s): Antônia das Graças de Oliveira 
Bezerra Medeiros, Advogado: Dr. Manoel Gatinho Neves da Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio
lação ao art. 7°, XXVI, da Constituição Federal e, no mérito, dar
lhe provimento para, reformando 0 acórdão regional, restabelecer a 
sentença que julgou improcedente o pedido de horas extras e re
flexos. Processo: RR - 712599/2000-4 da 9a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmídt, Recorrente(s): José 
Corrêa, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 712751/2000-8 da la. Região, Relator: 
Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Recorrente(s): Belmar 
Pereira Gomes Filho, Advogado: Dr. José Fernando Ximenes Ro
cha, Recorrido(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogada: 
Dra. Milene Assia Rodriguez Bedran, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 712768/2000
8 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Leve
nhagen, Recorrente(s): Amapá Florestal e Celulose S.A. - AMCEL, 
Advogado: Dr. Gilson Ribamar Monteiro da Silva, Recorrido(s): 
Ubiraelcio Farias Maciel, Advogado: Dr. Márcio Valério Picanço 
Rego, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto às horas "in itinere", por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento parcial para excluir da 
condenação o pagamento do adicional de horas extras, vencida a 
Exma. Juíza Convocada Anélia Li Chum. Processo: RR 
713101/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Avon Cosméticos Ltda., Advogado: 
Dr. Celso Alves de Jesus, Recorrido(s): Ledi Terezinha Arossi 
DalFAgnol (Espólio de), Advogada: Dra. Marisa Justina Arosi, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
contrariedade ao Enunciado n° 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios. 
Processo: RR - 713527/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): HSBC Bank Brasil 
S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon
tijo, Recorrido(s): Hiroshi Kubo, Advogada: Dra. Maria Cristina da 
Costa Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas quanto ao tema descontos fiscais e adicional de 
transferência, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que sejam observados os descontos 
fiscais sobre o valor total corrigido monetariamente a ser pago ,ao 
reclamante e para excluir da condenação o adicional dc trans
ferência. Processo: RR - 717534/2000-0 da 12a. Região. Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município 
de Blumenau, Procurador: Dr. Walfrido Soares Neto, Recorrído(s): 
Angela da Cunha Papst e Outros, Advogado: Dr. Jorge Leandro 
Lobe, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
tinguir o feito, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, 
inciso VI, do CPC. Processo: RR - 718672/2000-3 da 17a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Município dc Cachoeiro de llapemirim. Advogado: Dr. José Eduar
do Coelho Dias, Recorrido(s): Maria Rosa Bermudes Moreira Va
liati, Advogado: Dr. Alfredo Ervati, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso.de revista, por violação. ao art. .37, inciso II e 
/ § 3°v díkCqqslúriiçãpjfederitlj e, no jnérito,i dar-lhe 'provimento para-julgarimprocedéntc'a rechmatóriaTtrabalhistarinverteiTdoxsè o ônus
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da sucumhência no tocante às custas, que ficam dispensadas. De
termina-se, ainda, que seja oficiado ao Ministério Público c ao 
Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão 
após o trânsito cm julgado, para os efeitos do § 2o e inciso II do 
art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 719636/2000-6 da 
la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Jorge Vieira de Andrade, Advogado: Dr. Guaraci 
Francisco Gonçalves, Recorrido(s): Furnas - Centrais Elétricas S.A., 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RH - 734291/2001-3 da 
10a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Recorrente(s): Alice Côrtes Domingues Milagres c Outros, 
Advogada: Dra. lsis Maria Borges de Resende, Recorrido(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Hélio Hirasawa, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
auxflio-alimentação - supressão - aposentados e pensionistas, por 
divergência jurisprudencial. e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
cm relação ao reclamante remanescente Flávio Martins, julgar a 
reclamação parcialmente procedente e condenar a reclamada a pa
gar o auxfiio-alimentação desde fevereiro dc 1995, na mesma pro
porção que aos empregados em atividade, bem como para assegurar 
a integração do benefício na complemcntação dos proventos da 
aposentadoria do autor. Juros, correção monetária e descontos pre
videnciários c fiscais, na forma da lei. Processo: RR 
743757/2001-5 da 3a. Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF. 
Advogada: Dra. Rozana Rezende. Silva, Recorrido(s): Juarez dc 
Goes Cavalcanti e Outro. Advogada: Dra. Maria Célia Junqueira de 
Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: A-RR - 392592/1997-2 da 4a. Região, Relator: 
Min. Ivcs Gandra Martins Filho, Agravante(s): Sidncí Monteiro 
Scherer, Advogado: Dr. Carlos Antônio Schneider, Agravado(s): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. 
Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo, aplicando, nos termos do art. 557, § 2o, do CPC, 
multa de um por cento sobre o valor corrigido da causa, em face do 
seu caráter protelatório. Processo: AG-RR - 437297/1998-8 da 
10a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho. Agravan
te(s): Maria Messias Oliveira e Outras, Advogado: Dr. Marcos Luís , 
Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito 
Federal - FEDF, Advogada: Dra. Giseie de Britto. Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, aplicando, 
nos termos do art. 557, § 2", do CPC, multa de um por cento sobre 
o valor corrigido da causa, em face do seu caráter protelatório. 
Processo: AG-RR - 463362/1998-8 da 10a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho. Agravante(s): Nanci Belarmina de O. 
Santana c Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, 
Advogado: Dr. Cláudio Bezerra Tavares, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental, aplicando, nos termos do 
art. 557, § 2°, do CPC, multa de um por cento sobre o valor 
corrigido da causa, em face do seu caráter protelatório. Processo: 
AG-RR - 4663(18/1998-1 da 10a. Região, Relator: Min. Ives Gan
dra Martins Filho. Agravante(s): Juvelina Maria de Oliveira c Ou
tras, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Procurador: Dr. 
Vicente Martins da Costa Júnior, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental, aplicando, nos termos do art. 
557, § 2o, do CPC, multa de um por cento sobre o valor corrigido 
da causa, em face do seu caráter protelatório. Processo: AG-RR 
473687/1998-9 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Igarás Papéis c Embalagens S.A., Advogado: 
Dr. José Gonçalves dc Barros Júnior, Agravado(s): Isael de Oli
veira. Advogado: Dr. Ciro Constantino Rosa Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, aplicando, 
nos termos do art. 557, § 2°, do CPC, multa de dez por cento sobre 
o valor corrigido da causa, em face do seu caráter protelatório. 
Processo: AG-RR - 524602/1998-2 da la. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Lucíola de Sá Earp, Ad
vogado: Dr. Humberto Jansen Machado, Agravado(s): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Agravado(s): União Federal - Sucessora da Interbrás S.A., 
Advogado: Dr. João Mauro Monteiro, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental, aplicando, nos termos do 
art. 557, § 2o, do CPC, multa de um por cento sobre o valor 
corrigido da causa, em face do seu caráter protelatório. Processo: 
AG-RR - 546911/1999-4 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Belgo-Mineira Participação Indústria e 
Comércio Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Agravado(s): Alcir Alves, Advogado: Dr. José Amaury Fernandes, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, 
aplicando, nos termos do art. 557, § 2°: do CPC. multa dc óito por 
cento sobre o valor corrigido da causa, cm face do seu caráter 
protelatório. Processo: AG-RR - 599276/1999-7 da 10a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Maria Lú
cia Cordeiro Alvês e Outros. Advogada: Dra. lsis Maria Borges de 
Resende, Agravadoís): Fundação Educacional do Distrito Federal 
FEDF. Advogado: Dr. Éldenor de Sousa Roberto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, aplicando, 
nos termos do art. 557, § 2o, do CPC, multa de um por cento sobre 
o valor corrigido da causa, em face do seu caráter protelatório. 
Processo: AG-AIRR - 665604/2(8)0-8 da 5a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Banco do Brasil, 
Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Baslos, Agravado(s): 
Raimundo Nascimento dos Santos, Advogado: Dr. Ruy Manoel de 
Santana Filho, Agravado(s): Pindorama Agricultura, Comércio e 
Indústria S.A., Decisão: por maioria, dar provimento ao agravo 
regimental para reconsiderar o despacho agravado, conhecer do 
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o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen. 
Processo: AG-AIRR - 683408/2000-3 da 15a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Aparecido Antônio 
Silva c Outros. Advogada: Dra. lsis Maria Borges de Resende, 
Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial - incorporadora da FEPASA), Advogada: Dra. Márcia 
Rodrigues dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo regimental, aplicando, nos termos do art. 557, §2°, do 
CPC, multa dc um por cento sobre o valor corrigido da causa, em 
face do seu caráter protelatório. Processo: AG-AIRR -
685624/2000-1 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios c 
Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Luiz Gomes Palha, Agravadoís): 
Marcos Antonello, Advogado: Dr. Antônio Golpo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: 
AG-AIRR - 698246/2000-2 da 3a. Região. Relator: Min Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Ad
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Juarez Eustáquio 
da Silva, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo regimental e, diante de seu 
nítido caráter protelatório, condenar a agravante ao pagamento da 
multa de dez por cento sobre o valor corrigido da causa, com base 
no art. 557, § 2o, do CPC. Processo: AG-AIRR - 724734/2001-7. 
da Ia. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo dc Vasconcellos Costa 
Couto, Agravado(s): Moisés Pogian do Quito, Advogada: Dra. Vin
dalva Maria Valentim de Aguiar, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR
725852/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Companhia Vaie do Rio Doce - CVRD, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Mário Cezar Santana 
Rodrigues, Advogado: Dr. Jorge Romero Chegury, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: 
AG-AIRR - 727537/2001-6 da la. Região, Reiatora: Juíz.a Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt. Agravante(s): Light Serviços de 
Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
Julimar Barbosa Lima, Advogado: Dr. Romero Franco de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, 
cominando à agravante multa de dez por cento, incidente sobre o 
valor da causa córngido. Processo: AG-AIRR - 728909/2001-8 da 
2a. Região, Relator: Min. Ivds Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
Nadir Figueiredo Indústria e Comércio S.A., Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana. Agravadoís): José Antônio Martins dos Santos, 
Advogado: Dr. Fábio Cortona Ranieri, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR 
735572/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Agravante(s): Reynaldo Mário Guedes Rache, Ad
vogado: Dr. João Bosco Santos Teixeira, Agravado(s): Marco Fran
cisco dos Santos e Outro, Advogado: Dr. João Batista Gonçalves. 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. 
Processo: ED-ED-RR - 318213/1996-6 da 4a. Região,"Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Ana Marta 
Fontella Garcia. Advogada; Dra, Mareelisc de Miranda Azevedo, 
Advogada: Dra. Paula Frassinelti Viana Atta. Embargado(a): Hos
pital Nossa Senhora da Conceição S.A., Advogada: Dra. Maria 
Luiza Souza Nunes Leal, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: EI)-RR - 319441/1996-9 da 
10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Embargante: União Federal - Extinto Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo S.A. - BNCC, Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar
letta. Embargado(a): Marcos Antônio Labecca, Advogado: Dr. Nil
ton Correia, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-RR - 378662/1997-8 da 3a. Região. 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa 
Machado Neto, Embargado(a): Raul Salgado Neto, Advogado: Dr. 
Francisco Netto Ferreira Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos dc declaração. Processo: ED-RR - 383777/1997-1 da 
4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Embargante: Hélio Rubeq do Nascimento, Advogado: Dr. José Ey
mard Loguércio, Embargado(a): Banco do Progresso S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar oNkcmbargos declaratórios. Processo: ED
RR - 386090/1997-6 da 23?-Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: João Batista São Thiago, 
Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, Embargado(a): Sociedade 
Hospital Samaritano, Advogado: Dr. Normandô  A. Cavalcanti Jú
nior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e 
impor ao embargante multa de um por cento sobre o valor da causa, 
na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-ED
RR - 401054/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Embargante: Banco Meridional S.A., Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Anastácio 
Rodrigues de Souza e Outros, Advogado: Dr. Cássio Almeida Lo
pes Carvalho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-ED-RR - 406624/1997-1 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Em
bargante: Engeturb - Turbinas a Vapor Ltda., Advogado: Dr. Dejair 
Matos Marialva, Embargado(a): José Valdir Mendes de Souza, Ad
vogado: Dr. Paulo Lourenço Sobrinho, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos presentes embargos declaratórios para rejeitá-los. Pro
cesso: ED-RR - 406893/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Angelina Maria 
da Silva Pacheco, Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Em
bargado(a): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Valesca Gob
bato, Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes embargos 
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tação do acórdão embargado as razões ora consignadas no voto. 
Processo: ED-RR - 411329/1997-9 da 3a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Banco do Bra
sil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos. Em
bargado(a): Zilma Aparecida Rodrigues Maia, Advogado: Dr. Hélio 
Nacif de Paula, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: ED-RR - 416036/1998-5 da 3a. Região. 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa 
Machado Neto. Embargado(a): Paulo Roberto de Andrade, Ad
vogado: Dr. Francisco de Assis Carvalho da Silva, Advogado: Dr. 
Humberto Marcial Fonseca, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Processo: ED-RR - 427004/1998-8 da 3a. 
Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt. Em 
bargante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da 
Costa Machado Neto, Embargado(a): José Jesus Bertoldo, Advo
gada: Dra. Ágatha Pessoa Franco, Decisão: por unanimidade, re
jeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR
435246/1998-9 da 18a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Embargante: Telecomunicações de Goiás S.A. 
TELEGOIÁS, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Em
bargado(a): Juvêncio Ambrósio da Cunha e Outros, Advogada: Dra. 
Renata Marchi. Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios e, por serem manifestamente protelatórios, condena se 
o embargante a pagar ao embargado multa de uni por cento sobre 
o valor da causa. Processo: ED-RR - 443306/1998-0 da 12a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Em
bargante: Centrais Elétricas dc Santa Catarina S.A. - CELESC, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogada: Dra. Gláucia San
tarém, Mclillo, Embargado(a): Hélio Alves Valín, Advogado: Dr. 
Divaldo Luiz de Amorim, Embargado(a): Ministério Público do 
Trabalho da 12“ Região, Procuradora: Dra. Cinara Graeff Tcrebinto, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: ED-RR - 450231/1998-9 da 4a. Região. Relatora: Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt. Embargante: Júlio Lencina 
Alves, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Advogada: Dra. Lu
ciana Martins Barbosa, Embargado(a): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE. Advogada: Dra. Karla Silva Pinheiro 
Machado, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos dc de
claração e, sanando erro material, determinar que, ao final da 
ementa do acórdão embargado, leia-se: "(.) Revista conhecida e 
provida para extinguir o feito sem julgamento do mérito, ante a 
nulidade do acórdão recorrido" Processo: ED-RR - 463188/1998
8 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Embargante: Marina dos Santos Alves, Advogada: Dra. Lu
ciana Martins Barbosa. Embargado(u): Município de Gravataí, Ad
vogada: Dra. Luciana Franz Amaral, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos presentes embargos declaratórios para prestar escla
recimentos e acrescer a fundamentação do acórdão embargado as 
razões ora consignadas no voto. Processo: ED-RR - 463920/1998
5 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Embargado(a): Cecília 
dos Santos Silva c Outros, Advogado: Dr. Colbert Dutra Machado, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de
claratórios para rejeitá-los. Processo: ED-RR - 466777/1998-1 da 
12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): 
Carlos de Oliveira Manzano, Advogado: Dr. Glauco José Beduschi, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de
claratórios para dar-lhe provimento c, sanando obscuridade, acres
cer à fundamentação do acórdão as razões ora consignadas no voto. 
Processo: ED-ED-RR - 473731/1998-0 da la. Região, corre junto 
com A1RR-473730/1998-6, Relator: Min. Ives Gandra Martins Fi
lho, Embargante: Edson Ubirajara Merabct da Silva, Advogada: 
Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, Embargado(a): Serviço Federal de 
Processamento de Dádos - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Ave
lar, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e 
aplicar ao embargante multa de um por cento sobre o valor da 
causa, com espeque no art. 538, parágrafo único, do CPC, em face 
do seu caráter protelatório. Processo: ED-RR - 475689/1998-9 da 
10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Embargante: Zilda Regina Moreira Ramos e Outras, Advogado: Dr. 
Marcos Luís Borges de Resende, Embargado(a): Fundação Edu
cacional do Distrito Federal - FEDF, Procurador: Dr. Luiz Eduardo 
Sá Roriz, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos decla
ratórios. Processo: ED-RR - 483158/1998-9 da 10a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Ál
varo Rodrigues Barbosa e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís 
Borges de Resende, Embargado(a): Fundação Educacional do Dis
trito Federal - FEDF. Advogada: Dra. Giseie de Britto, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR
- 503895/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min, Antônio José de 
Barros Levenhagen, Embargante: Gilberto Sebastião Chinelato e 
Outro, Advogado: Dr. Carlos Alberto Goes, Embargado(a): General 
Motors do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Cristina Lôdo de Souza 
Leite, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos dc decla
ração dos reclamantes para prestar esclarecimentos adicionais, sem 
efeito inodificativo. Processo: ED-RR - 510119/1998-2 da la. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Embargante: Lecy Miranda, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Hum
berto Sampaio Cardoso, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
presentes embargos declaratórios para rejeitá-los. Processo: ED-RR
- 515926/1998-1 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Embargante: Vito Transportes Ltda., Advogado: 
Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): José Geraldo Vieira, 
Advogado: Dr' Patik/1 Afnh/o1 fcãò.̂ DécíSãd: pôr tiriàhimidade, rc-
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jeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR
516044/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Embargante: Estado do Rio Grande do Sul, Pro
curador: Dr. Yassodara Camozzato, Embargado(a): Amarildo An
tônio Grassi, Advogado: Dr. Aires Zabot, Embargado(a): Conselho 
Comunitário Pró-Segurança Pública - Consepro, Advogado: Dr. 
Walter Carvalho da Rocha, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 516107/1998-9 da 2a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em
bargante: Indústria e Comércio Metalúrgica Atlas S.A., Advogado: 
Dr. Cláudio Rogério Benedito, Embargado(a): Luiz Armando Ol i 
vares Carmona, Advogado: Dr. Antônio Luciano Tambelli, Decisão: 
por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação, sem modificar o de
cidido. Processo: ED-RR - 524464/1998-6 da 2a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Credial 
Empreendimentos e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Maurício Gra
nadeiro Guimarães, Embargado(a): Maria Leida Bernardo Silva, 
Advogado: Dr. Leopoldo Mercado Piriz Filho, Decisão: por una
nimidade, acolher os embargos declaratórios para explicitar a re
versão das despesas processuais provenientes da improcedêncía da 
reclamatória. Processo: ED-RR - 654692/2000-8 da la. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Embar
gante: João Batista de Barros e Outros, Advogada: Dra. Maria do 
Socorro Oliveira Contrucci, Embargado(a): Serviço Federal de Pro
cessamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos presentes embargos 
declaratórios. Processo: ED-ED-A1RR - 656108/2000-4 da 3a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em
bargante: Elba Equipamentos e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Jus
celino Teixeira Barbosa Filho, Embargado(a): João de Souza La
cerda, Advogado: Dr. Ednaldo Amaral Pessoa, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-A1RR 
670705/2000-2 da 18a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): leda Maria 
Damasceno de Oliveira, Advogado: Dr. Elias Pessoa de Lima, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Pro
cesso: ED-AIRR - 675910/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Itaipu Bi
nacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): José 
Antônio Albino, Advogada: Dra. Roseclei Maria Dalla Flora, De
cisão: por unanimidade, conhecer dos presentes embargos decla
ratórios, para rejeitá-los. Declarando-os protelatórios, aplicar à em
bargante a multa de um por cento sobre o valor atribuído à causa. 
Processo: ED-AIRR - 680558/2000-2 da 5a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Com
panhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Lúcia de Fátima Costa, Ad
vogado: Dr. Edinaldo Lima de Cerqueira, Decisão: por unanimi
dade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR 
680645/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Light Serviços de Eletricidade 
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): José Ro
berto Engle Valente, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuoco, De
cisão: por unanimidade, conhecer dos presentes embargos decla
ratórios, para rejeitá-los. Processo: ED-RR - 681169/2000-5 da 
15a, Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar 
de Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): Osmildo Batista da Silva 
Filho, Advogado: Dr. João Bosco Alves, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos presentes embargos declaratórios, para prestar es
clarecimentos e acrescer à fundamentação do acórdão as razões ora 
consignadas no voto. Processo: ED-AIRR - 681921/2000-1 da 5a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Em
bargante: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Elias Silva de 
Oliveira, Advogada: Dra. Lívia Maria Spínola Azevedo, Decisão: 
por unanimidade, acolher os embargos de declaração da reclamada 
para, sanando a incongruência verificada no julgado, esclarecer que 
o óbice ao reconhecimento da ofensa apontada aos artigos 2“ da Lei 
n° 7.369/85 e Io e 2° do Decreto n° 93.412/86, na hipótese, con
substancia-se na orientação que emana do verbete sumular 221 
desta Corte e não do de n° 297, consoante constara do acórdão 
embargado. Processo: ED-AIRR - 683322/2000-5 da 15a. Região. 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: 
Banco ABN Amro S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Cortes, Embargado(a): Carla Patrícia Sala Ferreira, Advogado: Dr. 
Pedro Olívio Noce, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
de declaração. Processo: ED-AIRR - 684760/2000-4 da 15a. Re
gião, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Em
bargante: Francisco Antônio Cinquaroli Belíssimo e Outros, Ad
vogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Embargado(a): 
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 686234/2000-0 da 
10a. Região, Rélator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Embargante: CARREFOUR - Comércio e Indústria Ltda., 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Reginaldo Estelino 
Machado Júnior, Advogado: Dr. João Américo Pinheiro Martins, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de
claratórios, para prestar esclarecimentos c acrescer à fundamentação 
do acórdão as razões ora consignadas no voto. Processo: ED-AIRR 
- 686239/2000-9 da 20a. Região, Relatora: Juíza Convocada Bea
triz Brun Goldschmidt, Embargante: Empresa Energética de Sergipe 
S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embar
gado(a): Sônia Cristina Maciel Fontes de Menezes, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Decisão: por unanimidade( rejeitar os embargos 
declaratórios e impor ao embargante multa de um por cento sobre

o valor da causa, na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC. 
Processo: ED-AIRR - 686766/2000-9 da 17a. Região. Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Porto do 
Sol Hotéis e Turismo S. A., Advogado: Dr. José Ailton Baptista 
Júnior, Embargado(a): Ana Paula Casale, Advogada: Dra. Andréa 
Julião de Aguiar, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
de declaração. Processo: ED-AG-AIRR - 687004/2000-2 da ia. 
Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Em
bargante: Light Seryiços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Ly
curgo Leite Neto, Ernbargado(a): Tabajara Diniz Gonçalves, Ad
vogado: Dr. Emílio Augusto Matos Rocha, Decisão: por unani
midade, acolher os embargos declaratórios tão-somente para prestar 
os esclarecimentos constantes do voto da relatora. Multa, pela 
embargante, no importe de um por cento sobre o valor da causa, na 
forma do disposto no parágrafo único do art. 538 do CPC. Pro
cesso: ED-AIRR - 687195/2000-2 da 3a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Carlos Roberto 
da Silva, Advogado: Dr. Geraldo Hermógenes de Faria Neto, Em
bargado(a): Estruturas, Montagens e Instalações Técnicas Ltda. 
EM1T, Embargado(a): Ireni Miranda da Silva, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR
- 691133/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Embargado(a): Irene 
Rodrigues da Rocha, Advogado: Dr. Laurindo Guiotti Filho, Em
bargado(a): Cooperativa Agrícola Mista da Colônia Riograndense, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de
claratórios para, sanando omissão,, acrescer à fundamentação do 
acórdão recorrido as razões ora consignadas no voto. Processo: 
ED-AIRR - 691697/2000-6 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, 
Embargado(a): Ariovaldo Lírio de Almeida, Advogado: Dr. Fer
nando César Hartung, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 691783/2000-2 da 
15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Veranice 
Borges, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, De
cisão: por unanimidade, rejeitar õs embargos de declaração. Pro
cesso: ED-AIRR - 691785/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Banco do Bra
sil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Em
bargado(a): Luiz Carlos Tavares, Advogado: Dr. Gilberto Bemar
dini, Decisão: por unanimidade, acolhê-los para prestar os escla
recimentos, nos termos da fundamentação. Processo: ED-AIRR 
692416/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Serviço Nacional de Apren
dizagem Comercial - SENAC, Advogada: Dra. Juliana Diniz Corrêa 
Pinto, Embargado(a): ivânia Fátima de Souza, Advogada: Dra. Ma
ria Cristina dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
presentes embargos declaratórios, tão-somente para prestar escla
recimentos e acrescer à fundamentação do acórdão as razões ora 
consignadas no voto. Processo: ED-AIRR - 694046/2000-6 da 
10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Embargante: Elder Ayres Carmona, Advogada: Dra. Geny Duarte 
Cordeiro, Embargado(a): Fundação Universidade de Brasília - FUB, 
Procurador: Dr. Ediwagner de Almeida Martins, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR
- 694048/2000-3 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Bea
triz Brun Goldschmidt, Embargante: Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Embarga
do(a): Luiz Fernando Chalita Teixeira, Advogado: Dr. Henrique 
José Libânio Pontes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 694244/2000-0 da la. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. 
Colleta de Almeida, Embargado(a): Aluizio Gonçalves Lontra, Ad
vogado: Dr. Wagner Gusmão Reis Júnior, Decisão: por unanimi
dade, conhecer dos presentes embargos declaratórios, para rejeitá
los. Processo: ED-AIRR - 695262/2000-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Fiat 
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Ad
vogado: Dr. Leonardo Miranda Santana, Embargado(a): Geraldo 
Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios, 
para rejeitá-los. Processo: ED-ED-AIRR - 695575/2000-0 da 3a. 
Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Em
bargante: Aurora Participação e Administração S.A., Advogada: 
Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas, Embargado(a): Alessandra 
Augusto dos Santos, Advogado: Dr. Eduardo Vicente Rabelo Amo
rim, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para, sanando manifesto equívoco no acórdão embargado, empres
tar-lhe efeito modificativo, na forma do art. 897-A da CLT, para 
conhecer do agravo de instrumento das fls. 02-08, e, no mérito, 
negar-lhe provimento. A presente decisão passa a fazer parte in
tegrante do acórdão embargado. Processo: ED-AIRR
699376/2000-8 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Embargante: Telecomunicações Brasileiras S.A.
- TELEBRAS, Advogado: Dr. Alexandre Isaac Borges, Embar
gado(a): Ariane Ribeiro Pinho, Advogada: Dra. Tereza Safe Car
neiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios 
e impor ao embargante multa de ym por cento sobre o valor da 
causa, na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: 
ED-AIRR - 704683/2000-9 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Fiat Automóveis 
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Advogado. Dr. Leo
nardo Miranda Santana, Embargadofa): Joaquim Viana Máürílió/ 
Advogada: Dra, Vânia Duarte Vieira, Décisãô:1 por unanimidade,
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conhecer dos presentes embargos declaratórios, para rejeitá-los. 
Processo: ED-AIRR - 706589/2000-8 da 3a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Teleco
municações de Minas Gerais S.A. - TELEMAR, Advogado: Dr. 
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): Paulo Nagib, Ad
vogado: Dr. Ivan Gaudereto de Abreu, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos declaratórios e impor à embargante multa de 
um por cento sobre o valor da causa, na forma do artigo 538, 
parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AIRR - 713278/2000-1 da 
3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Embargado(a): Itamar Luiz da Costa, Advogado: Dr. Pedro 
Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos 
declaratórios tão-somente para prestar os esclarecimentos constantes 
do voto da relatora. Processo: ED-AIRR - 715595/2000-9 da 15a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, 
Embargante: Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Roberto Kazuoshi Takenaka. 
Advogado: Dr. Adilson Bassalho Pereira, Decisão: por unanimi
dade, conhecer dos presentes embargos declaratórios, para rejeitá
los. Processo: ED-AIRR - 723669/2001-7 da 3a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: S.A. Fá
brica de Produtos Alimentícios Vigor, Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Eliane Aparecida Silva, Advo
gado: Dr. Maurilio F. de Oliveira, Decisão: por unanimidade, re
jeitar os embargos declaratórios e impor à embargante multa no 
valor de um por cento sobre o valor da causa, na forma do pa
rágrafo único do artigo 535 do CPC. Processo: ED-AIRR 
727404/2001-6 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Em
bargado(a): Cristina Aparecida de Freitas Scorza, Advogado: Dr. 
Magui Parentoni Martins, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 728204/2001-1 da 
3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Embargante: Fumas Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Embargado(a): José Guilherme de Lima Kerth, Ad
vogado: Dr. Aldo Gurian Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos de' declaração. Processo: ED-AIRR - 730240/2001-1 
da 21a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Golds
chmidt, Embargante: Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(aj: Marcelo Robson da 
Silva Nunes, Advogado: Dr. Marcos Vinicio Santiago de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Pro
cesso: AIRR - 668563/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia Pau
lista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogada: Dra. Ana Cris
tina Tanucci Viana Menezes, Agravado(s): Eugênio Rodrigues dos 
Santos, Advogada: Dra. Elizabete Antônio de Souza, Decisão: por 
unanimidade, retirar o processo de pauta, em face do encerramento 
do semestre judiciário. Processo: AIRR - 695084/2000-3 da 2a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Ad
vogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Agravado(s): Braúlio 
Moura da Silva, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Decisão: por 
unanimidade, retirar o processo de pauta por falta de quórum, em 
face do impedimento da Exma. Juíza Convocada Anélia Li Chum. 
Processo: RR - 363173/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Abbas & Ab
bas Ltda.. Advogado: Dr. Sérgio Vulpini, Recorrido(s): Marister 
Stakwilz Franco, Advogado: Dr. Pedro Orides Di Domenico, De
cisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do 
Exmo. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, relator, e de
terminar a remessa dos autos ao Gabinete de Sua Excelência. 
Processo: RR - 382568/1997-3 da 6a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato dè Lacerda Paiva, Recorrente(s): Enterpa En
genharia Ltda., Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander, 
Recorrido(s): Romildo Ramalho de Barros, Advogada: Dra. Maria 
Lúcia Milet de Carvalho Neves, Decisão: por unanimidade, retirar o 
processo de pauta a pedido do Exmo. Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, relator, e determinar a remessa dos autos ao Ga
binete de Sua Excelência. Processo: RR - 402639/1997-9 da 2a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re
corrente(s): Invest Sul Distribuidora de Títulos e Valores Mobi
liários, Advogada: Dra. Cintia Barbosa Coelho, Recorrido(s): An
tônio José Miranda Bispo, Advogado: Dr. José Florisvaldo Ma
chado de Oliveira, Decisão: por unanimidade, retirar o processo dc 
pauta, em face do encerramento do semestre judiciário. Processo: 
RR - 458868/1998-1 da 3a. Região, Relator: Min.-Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): COFAP - Companhia Fabricadora de 
Peças, Advogado: Dr. Longuinho de Freitas Bueno, Recorrido(s): 
Dalton Bastos Pimenta, Advogado: Dr. Luiz de Almeida, Decisão: 
por unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude 
do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, relator. Processo: RR - 512130/1998-1 da 
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Pai
va, Recorrente(s): Banco Excel Econômico S.A., Advogado: Dr. 
Cássio Geraldo de Pinho Queiroga, Recorrido(s): Gilmar Rocha 
Vieira, Advogada: Dra. Magda Iannotta dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, relator, e determinar a re
messa dos autos ao Gabinete de Sua Excelência. Processo: RR 
528498/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar 
ros Levenhagen, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): 
Camilo Santino Nogueira, Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, Decisão: 
por unanimidade, retirar o processo de pauta, em face do en
' cerramento do semestre judiciário. Processo: RR - 570433/1999-7 
da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Golds-
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chmidt, Recorrente(s): Município de Americana, Procurador: Dr. 
Lays Crislina de Cunto, Recorrido(s): Marcos Roberto Molina, Advogado: Dr. Paulo César da Silva Claro, Decisão: por una
nimidade, retirar o processo de pauta, em face do encerramento do semestre judiciário. Processo: RR - 592690/1999-1 da 6a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recor
rente(s): Refrescos Guararapes Ltda., Advogado: Dr. Jairo Caval
canti de AquiTto, Recorridofs): Soriano Paulo da Luz, Advogado: Dr. Cayro Guimarães de Almeida Sobrinho, Decisão: por una
nimidade. retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Juiz 
Convocado Renato ae Lacerda Paiva, relator, e determinar a remessa dos autos ao Gabinete de Sua Excelência. Processo: RR 
635801/2000-6 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrcntc(s): Aldo Peris, Advogada: Dra. 
Adriana Lucc Rittes Garcia, Recorridofs): Di Cicco S.A. Comércio 
e Indústria, Advogado: Dr. Norberto Ferreira de Souza, Decisão: 
por unanimidade, retirar o processo dc pauta por falta de quórum, 
em face do impedimento da Exma. Juíza Convocada Anélia Li 
Chum. Processo: RR - 685726/2000-4 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Ban
co do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Douglas Pospiesz de Oliveira, Recorridofs): Cleto 
Moreira Castanoii, Advogado: Dr. Ronidei Guimarães Botelho, De
cisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, relator. As Exmas. Juízas 
Convocadas Beatriz Brun Goldschmidt e Anélia Li Chum agra
deceram a acolhida e despediram-se da Quarta Turma. O Exmo. 
Ministro Antônio José dc Barros Levcnhagen, como presidente 
regimental, desejou sucesso às Exmas. Juízas nas Turmas para onde 
vão e retribuiu os agradecimentos, penhoradamente. O inteiro teor 
dos pronunciamentos consta de notas taquigráficas anexas a esta ata. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão às doze horas 
e vinte e cinco minutos. E, para constar, eu, Raul Roa Calheiros, 
Diretor da Secretaria da Quarta Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Exmo. Ministro Antônio Jose de Barros Levenhagen, Presidente em exercício, e por mim subscrita, aos vinte 
e sete dias do mês de junho do ano dc dois mil e um.

ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 
Ministro Presidente 
Em Exercício

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor de Secretaria

Pauta de Julgamentos
Pauta de Julgamento para a 22a. Sessão Ordinária da 4a. Turma do
dia 29 de agosto de 2001 às 09h00
Processo: AIRR - 643632 / 2000-7 TRT da 4a. Região

Processo: AIRR - 680789 / 2000-0 TRT da la. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE 
VENHAGEN .
JOSÉ FRANCISCO DE ASSIS GOMES 
ARÈAS
DR(A). MARCELO PIMENTEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRfA), JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO

Processo: AIRR - 685007 / 2000-0 TRT da 9a. Região
RELATOR

AGRAVANTEfS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
COMPLEMENTO: CORRE JUNTO 
COM AIRR - 685008/2000-4 
EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS
TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU
RAL - EMATER 
DR(A). MARCELO ALESSI 
ADELINO BARRETO MELÃO 
DR(A). NILTON CORREIA

Processo: AIRR - 685008 / 2000-4 TRT da 9a. Região
RELATOR

AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
COMPLEMENTO: CORRE JUNTO 
COM AIRR - 685007/2000-0 

: ADEUNO BARRETO MELÃO 
: DR(A). NILTON CORREIA 
: EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS
TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU
RAL - EMATER

: DR(A). LEONARDO CASAGRANDE
Processo: AIRR - 688043 / 2000-3 TRT da 17a. Região
RELATOR
AGRAVANTEfS)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
: DR(A). ROSMARI ASCHAUER CRIS
TO REIS

: LÃZARO NOGUEIRA 
: DR(A). CÉLIA FERNANDES DE LIMA 
DA SILVA

Processo: AIRR - 693569 / 2000-7 TRT da la. Região

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR
HÉLIO DOS SANTOS FILHO 
DRfAL EGIDIO LUCCA

Processo: AIRR - 646567 / 2000-2 TRT da 3a. Região

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR(A). NILTON CORREIA 
UAÇONI PEREIRA MACIEL

Processo: AIRR - 659673 / 2000-4 TRT da IIa. Região

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO RURAL S.A.
DRfA). EUDES ZOMAR SILVA 
CLAUDOMI MENDONÇA DE LIMA 
DR(A). ANTÔNIO PINHEIRO DE OLI
VEIRA

Processo: AIRR - 663623 / 2000-0 TRT da 8a. Região

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

MIN. 1VES GANDRA MARTINS FI
LHO
DABEL - DISTRIBUIDORA AMA
PAENSE DE BEBIDAS LTDA.
DR(A). ALMIR CARDOSO RIBEIRO 
VALDEMIR NUNES MESQUITA 
DR(A). ELIAS SALVIANO FARIAS

Processo: AIRR - 678739 / 2000-1 TRT da la. Região

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

tí ( l ) i )  t u  I

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: LUIZ CARLOS DA CUNHA SILVEIRA 
: DR(A). ALEX GUEDES P. DA COSTA 
: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS 
S.A. - ELETROBRÁS

: DR(A). MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO 1 ■ 1 ‘ I i i. - Lu /íizaa t b < ].:c 
si 14 J- £  ;l I: h  v i '  T, i u  i|)j t ; i U i | - >  .

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADA
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO
ADVOGADO

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
: DR(A). VIRGÍNIA MARIA CORRÊA 
PINTO FELÍCIO

: MARCO ANTÔNIO SOUZA MONTEI
RO

: DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: OS MESMOS
: DR(A). ANDRE LUIZ BURGOS LEITE 
: DR(A). OS MESMOS

Processo: AIRR - 702037 / 2000-5 TRT da 4a. Região
RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADA
AGRAVADOfS)
PROCURADOR

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
KÁTIA REGINA RIBEIRO DE OLIVEI
RA
DR(A). ANGELA S. RUAS 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES
TAR DO MENOR - FEBEM 
DR(A). JOSÉ PIRES BASTOS

Processo: AIRR - 710625 / 2000-0 TRT da 8a. Região
RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADA

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: LOJAS SÃO JOÃO LTDA.
: DR(A). JOSÉ FRANCISCO PACHECO 
: ROSANA GISELE COSTA MAGA
LHÃES E OUTRO

: DR(A). JOSIANA BÉLTRÃO PAMPLO
NA CARVALHO

Processo: AIRR - 712776 / 2000-5 TRT da la. Região
RELATOR

AGRAVANTEfS)
PROCURADOR
AGRAVADOfS)
ADVOGADA
AGRAVADOfS)

, JTtOCURADQR :
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JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO COMPLEMENTO: COR
RE JUNTO COM AIRR - 712777/2000-9 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
DR(A). CARLOS ALBERTO DANTAS 
DA FONSECA COSTA COUTO 
JANUÁRIO ALVES DE OLIVEIRA 
AZEVEDO
DR(A). MARIA LÚCIA VITORINO 
BORBA
UNIÃO FEDERAL
QR(A), WÃÇTÇR. DO CARMO BAR-
l&TtÁq' , j. j/ ,c

Processo: ATRR - 712777 / 2000-9 TRT da la. Região

RELATOR

AGRAVANTEfS)
PROCURADOR
AGRAVADOfS)
ADVOGADA

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO COMPLEMENTO: COR
RE JUNTO COM AIRR - 712776/2000-5 
UNIÃO FEDERAL 
DR(A). WALTER DO CARMO BAR
LETIA
JANUÁRIO ALVES DE OLIVEIRA 
AZEVEDO
DR(A). MARIA LÚCIA VITORINO 
BORBA

Processo: AIRR - 714992 / 2000-3 TRT da 18a. Região

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
VALDIVINO MARTINS DA SILVA 
DR(A). JOÃO HERONDINO PEREIRA 
DOS SANTOS
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

Processo: AIRR - 716509 / 2000-9 TRT da 24a. Região

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADA

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO) * 
TELECOMUNICAÇÕES DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - TELEMS 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
MARIA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 
SENA
DR(A). ANA HELENA BASTOS E SIL
VA CÂNDIA

Processo: AIRR - 716942 / 2000-3 TRT da 8a. Região

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
HILÉIA - INDÚSTRIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS S.A.
DR(A). RICARDO RABELLO SORÍA
NO DE MELLO
CLEUDES CARVALHO DE OLIVEIRA 
DR(A). JOÃO JOSÉ SOARES GERAL
DO

Processo: AIRR - 717573 / 2000-5 TRT da 3a. Região

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: ENGEPOWER ENGENHARIA E SER
VIÇOS LTDA.

: DR(A). RENÉ ANDRADE GUERRA 
i, RENILTON RESENDE DOS REIS 
: DR(A). NILSON BRAZ DE OLIVEIRA

Processo: AIRR - 717576 / 2000-6 TRT da 5a. Região

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADA

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTA
DO DA BAHIA - CODEBA 

: DR(A). LUIZ CARLOS ALENCAR BAR
BOSA

: ADALBERTO LEAL TANAJURA 
: DR(A). RITA DE CÁSSIA COSTA 
BRANDÃO DE MIRANDA

Processo: AIRR - 717610 / 2000-2 TRT da I5a. Região

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
COISARICA CREAÇÕES INFANTIS 
LTDA. E OUTROS
DR(A). LÁZARO ALFREDO CÂNDIDO 
JOÃO CAVALCANTE 
DR(A). MILTON DE JÚLIO

Processo: AIRR - 718114 / 2000-6 TRT da 11a. Região

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADOi i y ç li t > ao

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: COPAG DA AMAZÔNIA S.A.
: DRfA). ALEXANDRE ATTYLA FIL
GUEIRA DA FONSECA 

: ROBERTO PANTUFFI FILHO 
: DRfA). EXPEDITO BEZERRA MOU

1 iJ -HÃO '*!- b 11J h 1; t* •< '<
I -J H ■1 v i< Í ‘ r > » I



5 6 0 Seçao 1 Diário dá justiça$  • jf*
t»G%

*
n” ~1S3-E> segunda-feira, 27 de agosto de 2001

/SSN 74 75- 7538
Processo: AIRR - 718449 / 2000-4 TRT da 4a. Região Processo: AIRR - 719455 / 2000-0 TRT da 4a. Região Processo: AIRR - 7216787 2001-5 TRT da 5a. Região
RELATOR
AGRAVANTE©
ADVOGADA
AGRAVADO©

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTE
RANA SÃO PAULO - CELSP 
DR(A). ANA PAULA KOTLINSKY SE
VERINO
JOSÉ NERI T1TON

ADVOGADO DR(A). RONI DOS SANTOS
Processo: AIRR - 718459 / 2000-9 TRT da 4a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
MERCEDES CLEDI HICKENBICK 
DR(A). IDONE LUIZ KRELING 
MARIA ANTONINHA DO ROSÁRIO 
DR(A). GILVON DE VLIEGER FERREI
RA

Processo: AIRR - 719345 / 2000-0 TRT da 3a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: EDGAR JACOBS
: DR(A). FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL MITTMANN

AGRAVADO(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT’ANNA BOPP
Processo: AIRR - 719833 / 2000-6 TRT da 6a. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO©
ADVOGADO

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: DIOMEDES ALVES DE LIMA 
: DR(A). ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 
VELLOSO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO

Processo: AIRR - 720088 / 2000-3 TRT da 12a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
ESPERENDEUS OTONI DE MEDEI
ROS

: DR(A). FERNANDO GUILHERME DE 
OLIVEIRA

: FRIGO-POWER ASSESSORIA TÉCNI
CA LTDA. E OUTRO 

: DR(A). MAYSA MÉRIAM FIGUEIRE
DO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON
TUO
EDILSON SCHLUTER
DR(A). OSCAR JOSÉ HILDEBRAND

Processo: AIRR - 720095 / 2000-7 TRT da 18a. Região

Processo: AIRR - 719359 / 2000-0 TRT da la. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: MARCELO BLAK
: DR(A). FERNANDO TADEU TAVEIRA 
ANUDA

: PVP COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT
DA. E OUTROS

: DR(A). MARIA ALICE DE MACEDO 
REGO BESOURO CINTRA

Processo: AIRR - 719394 / 2000-0 TRT da la. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
MESSIAS DO NASCIMENTO 
DR(A). CARLA GOMES PRATA 
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DR(A). DINO SÉRGIO GONÇALVES 
DA SILVA

Processo: AIRR - 719396 / 2000-7 TRT da la. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA - COMLURB 

: DR(A). ANA PAULA FERREIRA 
: JORGE DA SILVA CARDERONI 
: DR(A). CELSO BRAGA GONÇALVES 
ROMA

Processo: AIRR - 719411 / 2000-8 TRT da 4a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
GABRIEL DA LUZ

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: DR(A). POLICIANO KONRAD DA 
CRUZ

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA
Processo: AIRR - 719426 / 2000-0 TRT da la. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: JOSÉ ELIO DO NASCIMENTO FER
NANDES

: DR(A). REGINALDO AUGUSTO 
: GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LT
DA.

: DR(A). WAGNER LACERDA DE MA
TOS

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: DAVI SANTOS FREITAS 
: DR(A). MARIA ISABEL AMORIM PE
REIRA PORTELA

: AÇONOBRE PRODUTOS METALÚR
GICOS LTDA.

: DR(A). JOÃO DA COSTA TORRES
Processo: AIRR - 720141 / 2000-5 TRT da 21a. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). FRANCISCO DE SALES FELI
PE
REGINALDO NELSON FILHO 
DR(A). OSVALDO DE MEIROZ GRILO 
JÚNIOR

Processo: AIRR - 720490 / 2000-0 TRT da 19a. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL

: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: JEFFERSON MACHADO DE MELO 
: DR(A). EDUARDO WAYNER SANTOS 
BRASILEIRO

Processo: AIRR - 720492 / 2000-8 TRT da 4a. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO©
ADVOGADO

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A. 
: DR(A). JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLI
VEIRA'

: JOSÉ ALMIRANTE DA SILVA 
: DR(A). MARCO AURÉLIO COIMBRA

Processo: AIRR - 721246 / 2001-2 TRT da 9a. Região
RELATOR
AGRAVANTE©
ADVOGADA
AGRAVADO©
ADVOGADO

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: AFONSO ANÍSIO KOWALSKI 
: DR(A). MARA DENISE VASSELAI 
: BANCO ABN AMRO S.A.
: DR(A). JÚLIO BARBOSA LEMES FI
LHO

Processo: AIRR - 721254 / 2001-0 TRT da 9a. Região
RELATOR
AGRAVANTE©
ADVOGADO
AGRAVADO©
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
ROSEMARA GONÇALVES 
DR(A). OLINTO ROBERTO TERRA 
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DR(A). FRANCISCO AUGUSTO MES
QUITA

RELATOR
AGRAVANTE©
ADVOGADA
AGRAVADO©
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS
CARLOS HENRIQUE DE JESUS 
DR(A>. IVAN ISAAC FERREIRA FI
LHO

Processo: AIRR - 722867 / 200M  TRT da 15a. Região
RELATOR
AGRAVANTE©
ADVOGADO
AGRAVADO©
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
GRANDFOOD INDÚSTRIA E COMÉR
CIO LTDA.
DR(A). ANTÔNIO CARLOS MAGA
LHAES LEITE 
JOSÉ ALVES DE MORAIS 
DR(A). JOSÉ ÀNTÔNIO LEONI

Processo: AIRR - 722878 / 2001-2 TRT da la. Região
RELATOR
AGRAVANTE©
ADVOGADA
AGRAVADO©
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM COMERCIAL - SENAC 
DR(A). JULIANA DE SANTANA PA
TRÍCIO
JORGE LUIZ PAIVA PEDREIRA 
DR(A). JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER

Processo: AIRR - 722881 / 2001-1 TRT da 15a. Região

RELATOR : JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA
(CONVOCADO)
SERAFIM PEREIRA BARBOSA 
DR(A). FRANCISCO ODAIR NEVES 
CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S.A. 
DR(A). FERNANDO APARECIDO DOS 
SANTOS

Processo: AIRR - 722887 / 2001-3 TRT da 15a. Região

rtcjis/wrtix i r.i }
ADVOGADO
AGRAVADO©
ADVOGADO

RELATOR
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO
AGRAVADO©
ADVOGADA

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DRÍA). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
ANTÔNIA MARIA GOULART GUER
BACH
DR(A). REGILENE SANTOS DO NAS
CIMENTO

Processo: AIRR - 722890 / 2001-2 TRT da 4a. Região
RELATOR
AGRAVANTE©
ADVOGADO
AGRAVADO©
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E 
ARMAZÉNS - CESA 
DR(A). JORGE SANTANNA BOPP 
LUIZ CARLOS CHINEPPE DE VAR
GAS
DR(A). LEANDRO BARATA SILVA 
BRASIL

Processo: AIRR - 724004 / 2001-5 TRT da 3a. Região
RELATOR
AGRAVANTE©
ADVOGADO
AGRAVADO©
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS 
S.A.
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
MARIA APARECIDA PRADA PIZETA 
DR(A). ALDO GURI AN JÚNIOR

Processo: AIRR - 724419 / 2001-0 TRT da 3a. Região
RELATOR
AGRAVANTE©
ADVOGADO
AGRAVADO©
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
ELETRO FERRAGENS UNO LTDA. 
DR(A). HERMANN WAGNER FONSE
CA ALVES
PAULO SOUZA E SILVA 
DR(A). JOSÉ JOAQUIM AUGUSTO JÚ
NIOR

Processo: AIRR - 724708 / 2001-8.TRT da 15a. Região
RELATOR
AGRAVANTE©
ADVOGADO
AGRAVADO©
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
TSUIOSHI YAMADA
DR(A). WINSTON SEBE
MARIA DE LOURDES MUCHIUTI
SANT ANDRÉA
DR(A). CARLOS ARY CORRÊA
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Processo: AIRR - 724710 / 2001-3 TRT da 15a. Região Processo: AIRR - 738503 / 2001-1 TRT da 11a. Região Processo: AIRR - 757463 / 2001-1 TRT da 4a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
SUCOCÍTR1CO CUTRALE LTDA. 
DR(A). ANDRÉ LUÍS FELONI 
MANOEL CASSIANO DA SILVA 
DR(A). JOSÉ MANFREDO DOMINGOS

Processo: AIRR - 724711 / 2001-7 TRT da 15a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: CIEP - CENTRO INTEGRADO DE ES
TUDOS PRIVADOS LTDA.

: DR(A). CÍNTIA SANTOS RUIZ BRA
GA

: RICARDO ANTÔNIO BATISTA TOS
CANO

: DR(A). LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Processo: AIRR - 724712 / 2001-0 TRT da 15a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS
FLÁVIO RODRIGUES BARBOSA 
DR(A). JOSÉ FERNANDO RIGHI

Processo: AIRR - 724720 / 2001-8 TRT da la. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: SÔNIA MARIA TELLES 
: DR(A). MARINHO NASCIMENTO FI
LHO

: BANCO BANERJ S.A.
: DR(A). MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE 
SOUZA

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: DR(A). RAUL TEIXEIRA
Processo: AIRR - 729603 / 2001-6 TRT da 4a. Região

RELATOR .
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
MARIA APARECIDA PALUDO FELIP
PE
DR(A). NÚB1A NUNES DE OLIVEIRA

Processo: AIRR - 731150 / 2001-7 TRT da 19a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR(A). FERNANDO JOSÉ TEIXEIRA 
MEDEIROS
IVAN CAVALCANTI DE MAGALHAES 
MAURÍCIO
DR(A). CARMIL VIEIRA DOS SAN
TOS

Processo: AIRR - 732091 / 2001-0 TRT da la. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 

: LOJAS ARAPUÃ S.A.
: DR(A). AFONSO CESAR BURLAMA
QUI

: JAILTON TIBÚRCIO 
: DR(A). HAMILCAR DE CAMPOS FI
LHO

Processo: AIRR - 736257 / 2001-0 TRT da la. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS

: RITA DE CÁSSIA CERQUEIRA LOPES 
: DR(A). MARLY DA SILVA GUIMA
RÃE-S' J ■ 'i * ■ '. * 1;

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MADEIRAS COMPENSADAS DA 
AMAZÔNIA COMPANHIA AGRO IN
DUSTRIAL
DR(A). ROSÂNGELA BENTES CAM
POS
ILDOMÁRIO RODRIGUES DA COSTA 
DR(A). AMBRÓSIO GAIA NINA

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: FUNDAÇAO UNIVERSIDADE - EM
PRESA DE TECNOLOGIA E CIÊN
CIAS - FUNDATEC 

: DR(A). ROSÂNGELA GEYGER 
: ALEXANDRE GUELLA FERNANDES 
: DR(A). JOICE MESQUITA PEREIRA

Processo: AIRR - 758308 / 2001-3 TRT da 6a. Região
Processo: AIRR - 750597 / 2001-0 TRT da 3a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
SARITUR - SANTA RITA TRANSPOR
TES URBANO E RODOVIÁRIO LTDA. 
DR(A). PAULO DE TARSO RIBEIRO 
BUENO
ARNALDO PIRES DE GOUVEIA 
DR(A). TARLEY ARAÚJO COUTO 
GONTUO

Processo: AIRR - 750673 / 2001-2 TRT da 3a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CLÁUDIO RIBEIRO DE MAGALHÃES 
BRANDÃO
DR(A). ELLEN MARA FERRAZ HA
ZAN
LOJAS CYTICOL S.A.
DR(A). MARCO ANTÔNIO GONÇAL
VES

Processo: AIRR - 754094 / 2001-8 TRT da 2a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
VICENTE PALAZZO DE MARINO 
DR(A). MOACIR MANZINE 
AGA S.A.
DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS 
JÚNIOR

Processo: AIRR - 754267 / 2001-6 TRT da 2a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). NIRALDO JOSÉ MONTEIRO 
MAZZOLA

: EDSON APARECIDO MURDIGA 
: DR(A). ANDRÉ MARTINS TOZELLO

Processo: AIRR - 756901 / 2001-8 TRT da 2a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO! S)
ADVOGADA

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: MANOEL MANO DOS SANTOS 
: DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
LOPES

: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GARAGEM 
AUTOMÁTICA ROOSEVELT 

: DR(A). LUCIANA RODRIGUES ELIAS
Processo: AIRR - 757070 / 2001-3 TRT da Ia. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
SISTEMA QUATRO TÉCNICAS DE 
CONSERVAÇÃO AMBIENTAL LTDA. 
DR(A). RICARDO ALVES DA CRUZ 
JUAREZ ESÍDIO LUCIANO 
DR(A). MARIA HELENA RODRIGUES 
DE OLIVEIRA

Processo: AIRR - 757095 / 2001-0 TRT da 3a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CASA DA UVA COMÉRCIO E REPRE
SENTAÇÕES LTDA.
DR(A). ROBERTO PAES BARRETO 
ANDRÉ ROBERTO DE SOUZA COR
REIA
DR(A). ALEXANDRE WANDERLEI 
LUSTOSA

Processo: AIRR - 758356 / 2001-9 TRT da 3a. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA. 
DR(A). LUCAS DE MIRANDA LIMA 
ALFREDO FRANCISCO DE PAULA FI
LHO
DR(A). ATHOS GERALDO DOLABE
LA DA SILVEIRA

Processo: AIRR - 759217 / 2001-5 TRT da 12a. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: BRASIL TELECOM S.A. - TELESC 
: DR(A). EVELISE HADLICH 
: MARCOS ANTÔNIO DE AZEVEDO E 
OUTROS

: DR(A): ALCEU LUIZ GOULART DOIN
Processo: AIRR - 759439 / 2001-2 TRT da 18a. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 
MAGALHÃES
GERALDO RUFINO PEREIRA 
DR(A). LUIZ MIGUEL RODRIGUES 
BARBOSA

Processo: AIRR - 759745 / 2001-9 TRT da 15a. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: JANDIR GONÇALVES CRUZ 
: DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY 
LINS JÚNIOR 

: INDÚSTRIAS ROMI S.A.
: DR(A). JOSÉ MARIA CORRÊA

Processo: AIRR - 760429 / 2001-8 TRT da la. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 

: DR(A). AMANDA SILVA DOS SAN
TOS

: WALDIR PEREIRA DA SILVA 
: DR(A). ISSA ASSAD AJOUZ

Processo: AIRR - 762970 / 2001-8 TRT da 15a. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). JORGE VERGUEIRO DA COS
TA MACHADO NETO 
GILDO BERGANTINI 
DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
LOPES

Processo: AIRR - 763884 / 2001-8 TRT da 4a. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: VIRLANE ERMELINDA FERREIRA 
MOREIRA

: DR(A). FERNANDO ANTÔNIO SAN
TOS DE SANTANA 

: IMEX IMÓVEIS LTDA. E OUTRO 
: DR(A). ANA MAGNA DE FÁTIMA PE
REIRA

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
ILTON GOMES DA COSTA 
DR(A). ALEXANDRE ORTIZ DE PA
RIS

*“W
QV
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Processo: AIRR e RR - 349911 / 1997-2 TRT da 17a. Região Processo: RR - 369257 / 1997-9 TRT da 6a. Região Processo: RR - 391991 / 1997-4 TRT da 3a. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S) E
RECORRENTEíSl
ADVOGADO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
ARACRUZ FLORESTAL S.A.
DR(A). FERNANDO SÉRGIO FERNAN
DES FERRAZ
BENEDITO ARAÚJO TOLENTINO
DR(A). JERÔNIMO GONTIJO DE BRI
TO

Processo: RR - 173428 / 1995-1 TRT da 4a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). GERALDO SAVIANI DA SILVA 
DR(A). MARCELO ROGÉRIO MAR
TINS
DR(A). MARIA DE FÁTIMA VIEIRA
DE VASCONCELOS
ALICE BEATRIZ GIORDANO GOMES
DA SILVA E OUTROS
DR(A). PAULA FRASSÍNETTI VIANA
ATTA

Processo: RR - 245904 / 1996-4 TRT da 15a. Região
RELATOR
RECORRE NTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
CAMBERRA PUMPS DO BRASIL IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
DR(A). MÁRCIO GONTIJO 
WALDEMAR BETIOL JÚNIOR 
DR(A). VALDEMAR BATISTA DA SIL
VA

Processo: RR - 319154 / 1996-8 TRT da 2a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A.
DR(A). ROBINSON NEVES FILHO 
ANTÔNIO CARLOS MOREIRA 
DR(A). EVERALDO JOSÉ FARIA

Processo: RR - 331459 / 1996-0 TRT da 2a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRÍ DO(S) 
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE 
TROBRÁS
DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO
JOSÉ GOMES DA SILVA E OUTROS 
DR(A). JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

Processo: RR - 357109 / 1997-8 TRT* da 4a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
INSTITUTO RIO GRANDENSE DO AR
ROZ - IRGA
DR(A)„ SUZETTE MARIA RAIMUNDO 
ANGELI
ITAMAR JOSÉ ALVES CORRÊA 
DR(A). IVO MACHADO DE LIMA

Processo: RR - 364605 / 1997-9 TRT da 9a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM 
S.A.

: DR(A). ADRIANA BASSO 
: RONIVON DA ROCHA 
: DR(A). ANDRÉ LUIZ AMÂNCIO PIN
TO

Processo: RR - 366217 / 1997-1 TRT da 12a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRÍ DO(S) 
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ 
DR(A). ALFREDO ALEXANDRE DE 
MIRANDA COUTINHO 
MARIA BOENA FERREIRA 
DR(A). WILSON REIMER

Processo: RR - 368711 / 1997-0 TRT da 9a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ANGELINA MARIA BARBOSA DE 
FRANÇA
DR(A). JOSÉ NAZARENO GOULART 
PHILIP MORRIS MARKETING S.A. 
DR(A). LUCIANE LAZARETTI BOS
QUIROLI BISTAFA

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
BANCO BANORTE S.A.
DR(A). MÁRCIA RINO MARTINS 
ELIAS PEREIRA DA SILVA 
DR(A). EXPEDITO BANDEIRA DE 
ARAÚJO JUNIOR

Processo: RR - 371763 / 1997-2 TRT da 6a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
PAULO LUIZ CHAGAS DOS SANTOS 
DR(A). ARAMIS MARQUES DA TRIN
DADE
VIAÇÃO AÉREA SÂO PAULO S.A. 
VASP

ADVOGADO : DR(A). VICTORINO DE BRITO VIDAL
Processo: RR - 376767 / 1997-9 TRT da 3a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3* REGIÃO 
DR(A). MARIA AMÉLIA BRACKS 
DUARTE
MUNICÍPIO DE PRATÁPOLIS 
DR(A). PAULO FELIPE PEREIRA 
BENEDITO MIGUEL DE BRITO E OU
TROS
DR(A). MÁRCIO LUIZ BETHELEM 
MOREIRA

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA (CONVOCADO) 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PATOS DE MINAS E ALTO PARA
NAÍBA
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUZIMAR DE S. AZEREDO 
BASTOS

Processo: RR - 392392 / 1997-1 TRT da 6a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
USINA SÃO JOSÉ S.A.
DR(A). SMILA CARVALHO CORRÊA 
DE MELO
IZAAC JOSÉ DA SILVA

ADVOGADA DR(A). MARGIANE CRISTINA DE 
FREITAS SALES

Processo: RR - 405751 / 1997-3 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA (CONVOCADO) 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). MOACYR FACHINELLO 
ANGELINA LOPES DOS SANTOS 
DR(A). WILSON LEITE DE MORAIS

Processo: RR - 405808 / 1997-1 TRT da 9a. Região
Processo: RR - 377771 / 1997-8 TRT da 3a. Região

RELATOR
RECORRENTEíSl
ADVOGADA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA (CONVOCADO) 
ROGÉRIO JOSÉ COELHO 
DR(A). MARIA REGINA LOPES DE 
MOURA
AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI
NAS
DR(A). RENÊ MAGALHÃES COSTA 
OS MESMOS

Processo: RR - 378470 / 1997-4 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
SANLUCA AGRO-COMERCIAL LTDA.
DR(A). ALEXANDRE HENRIQUE DEL
NERO POLETTI
LUIZ CARLOS SILVÉRIO
DR(A). EUCLIDES ALCIDES ROCHA

Processo: RR - 383073 / 1997-9 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
IVO LUIZ PEDROSO 
DR(A). MÁRCIO GONTIJO

Processo: RR - 385094 / 1997-4 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
BANCO AMÉRICA DO SUL S.A. 
DR(A). ROGÉRIO AVELAR 
MAURO BUENO
DR(A). ELZI MARCILIO VIEIRA FI
LHO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA 
RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM 
S.A.
DR(A). ADRIANA BASSO 
PAULO ROBERTO WALICHEK 
DR(A). LUÍS EDUARDO PALIARINI

Processo: RR - 410338 / 1997-3 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS MA
GUARY S.A.
DR(A). PAULO ROBERTO SOUTO
IVALDO PANIZZI
DR(A). ALC1NDO GABRIELLI

Processo: RR - 411206 / 1997-3 TRT da 10a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
LÚCIA HELENA PEREIRA ALVES 
DR(A). NILTON CORREIA 
BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. 
DR(A). SUSANA GOMES DE ALMEI
DA

Processo: RR - 414093 / 1998-9 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO PALÁ
CIO CHAMPS ELYSÉES 
DR(A). MAURO ARKADER 
JOSÉ SOARES DE LIMA 
DR(A). CARLOS MAGNO FRANCA 
DE OLIVEIRA

Processo: RR - 414295 / 1998-7 TRT da 2a. Região •
Processo: RR - 390215 / 1997-8 TRT da 5a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 

: BANCO REAL S.A.
: DR(A). LÚCIA MARIA FURQUIM DE 
ALMEIDA WHITE

: MÁRIO BELMIRO BARBOSA FILHO 
: DR(A). ADROALDO PACHECO DE JE
SUS

Processo: RR - 391768 / 1997-5 TRT da 10a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
OSVALDO ALVES DE SOUZA 
DR(A). NILTON CORREIA 
UNIÃO FEDERAL
DR(A). FÁTIMA APARECIDA TRINDA
DE XAVIER

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR(A). AYLTON CESAR GRIZI OLIVA 
FRANCISCA ARAÚJO LIMA DE OLI
VEIRA
DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE
DO

Processo: RR - 415971 / 1998-8 TRT da 3a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRÍDO(S)
ADVOGADO

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: PAULO ROBERTO DE JESUS MORAN
DINI

: DR(A). HENRIQUE ALENCAR ALVIM 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR(A). YARA MARIA DE CASTRO 
SILVA

: MINAS DA SERRA GERAL S.A.
: DRíA). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO



Diário da Justiça Seçao 1 563nQ 153-E, segunda-feira, 27 de agosto de 2001
ISSN 1415-1588

Processo: RR - 416906 / 1998-0 TRT da 2a. Região Processo: RR - 424892 / 1998-6 TRT da 2a. Região Processo: RR - 427179 / 1998-3 TRT da 4a. Região

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRÍDO(S)
ADVOGADA

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
NIVALDO JORDÃO 
DR(A). ROBERTO HIROMI SONODA 
RESINAC RESINAS SINTÉTICAS NA
CIONAIS LTDA. E OUTRA 
DR(A). WALDEREZ GOMES GON
ÇALVES

RELATOR 
RECORRENTE! S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S)

Processo: RR - 418352 / 1998-9 TRT da 9a. Região ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- RELATOR 
VENHAGEN

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

BARTOLOMEU DA SILVEIRA BAS
TOS E OUTROS
DR(A). SÉRGIO AUGUSTO PINTO OLI
VEIRA
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 
DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VIL
LAS BOAS RANGEL

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR(A). LEANDRO AUGUSTO NICOLA 
DE SAMPAIO 

: SELMA DA MOTTA 
: DR(A). PAULO RICARDO TODI GOU
LART

Processo: RR - 434759 / 1998-5 TRT da la. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: FEM - FÁBRICA DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS S.A.

: DR(A). ELIONORA HARUMI TA
KESHIRO

: JOSÉ COSMO DA SILVA 
: DRÍA). DERMOT RODNEY DE FREI
TAS BARBOSA

Processo: RR - 419200 / 1998-0 TRT da la. Região

Processo: RR - 425011 / 1998-9 TRT da la. Região RELATOR
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRÍA). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS
WANDERLEY LOPES VIANA 
DR(A). GABRIEL MIRANDA COELHO

RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDO! S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
JEFFERSON COSTA AGUIAR 
DRÍA). MARCO ANTÔNIO ANDRADE 
DE OLIVEIRA
COMLURB - COMPANHIA MUNICI
PAL DE LIMPEZA URBANA 
DR(A). ELIAS FELCMAN

Processo: RR - 425125 / 1998-3 TRT da 4a. Região Processo: RR - 435121 / 1998-6 TRT da 12a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REFRIGERANTES BRÁHMA DO RIO 
DE JANEIRO LTDA.
DR(A). LEONARDO KACELN1K 
JOSÉ BARBOSA DA SILVA 
DRÍA). TRAJANO EDMILSON VALLE 
ARRAES

Processo: RR - 420212 / 1998-1 TRT da 12a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
GAÚCHACAR - VEÍCULOS E PEÇAS 
LTDA.
DR(A). DÓRIS KRAUSE K1LIAN 
SÍLVIO ROGÉRIO DE MOURA MOR
RONE
DR(A). MARIA CATARINA SCHMITT

Processo: RR - 425143 / 1998-5 TRT da 15a. Região
RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADA
RECORRÍ DOíS) 
ADVOGADO

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: ARTEX S.A.
: DR(A). SOLANGE TEREZINHA PAO
LIN

: JAIR MANOEL MARCELINO 
: DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGE
RING

Processo: RR - 421986 / 1998-2 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: PIRELLI PNEUS S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA 
: DR(A). NILO DA CUNHA JAMARDO 
BEIRO

RELATOR
RECORRENTEÍS)
ADVOGADO
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
FRANCISCO MOREIRA NETO 
DR(A). OMI ARRUDA FIGUEIREDO 
JÚNIOR
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

Processo: RR - 425412 / 1998-4 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR(A). CLÉIA MARILZE RIZZI DA 
SILVA
JOSÉ TORRES PINHEIRO JÚNIOR 
DR(A). JOSÉ TORRES PINHEIRO

Processo: RR - 422719 / 1998-7 TRT da 4a. Região Processo: RR - 425668 / 1998-0 TRT da 7a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
MAURILO LUZ PORTUGAL DE FREI
TAS
DR(A). ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

Processo: RR - 436212 / 1998-7 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: MANDAÇAIA SERVIÇOS FLORES
TAIS LTDA. S.C.

: DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

: CLAUDIR DO NASCIMENTO 
: DR(A). JOSÉ NAZARENO GOULART

Processo: RR - 436357 / 1998-9 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS 
CAFEICULTORES DE PORECATU LT
DA. - COFERCATU 
DR(A). IOLANDO MUNHOZ JÚNIOR 
SANDRO SENHORINI 
DR(A). MARCOS VINÍCIUS ROSIN

Processo: RR - 436502 / 1998-9 TRT da 3a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: HOSPITAL IPIRANGA S.A.
: DR(A). ANA PAULA KOTLINSKY SE
VERINO

: JUDITH RODRIGUES REGES E OU
TROS

: DR(A). MARCO AURÉLIO R. DA SIL
VA

RELATOR
RECORRENTEÍS)
ADVOGADA
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: FRANCILF.NE DE LIMA CARLO E OU 
TRO

: DR(A). FRANCISCA JANE EI RE CA
LIXTO DE ALMEIDA MORAIS 

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DRÍA). ROGÉRIO REIS DE AVELAR

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A. - BEMGE 

: DR(A). MAURÍCIO TORNELLI 
: JOÃO MÁRCIO SILVA RABELO 
: DR(A). JUSCELINO TEIXEIRA BAR
BOSA FILHO

Processo: RR - 423265 / 1998-4 TRT da 9a. Região Processo: RR - 425706 / 1998-0 TRT da 10a. Região Processo: RR - 436503 / 1998-2 TRT da 3a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDOÍS)
ADVOGADA

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS 
S.A.
DRÍA). DIOGO FADEL BRAZ
ANTÔNIO PARIZE
DR(A). DALVA DILMARA RIBAS

Processo: RR - 424501 / 1998-5 TRT da 6a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: ROBERTO CARLOS DE MEDEIROS 
CARNEIRO E OUTROS 

: DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR(A). ROGÉRIO AVELAR
Processo: RR - 425707 / 1998-4 TRT da 10a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
USINA SÃO JOSÉ S.A.
DR(A). SUELY SILVA CAMPELO 
GERSON PAULINO DA SILVA 
DR(A). EVANDRO BARBOSA DA SIL
VA

Processo: RR - 424876 / 1998-1 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS S.A.
DRÍA). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
VALDEMAR DE SOUZA 
DRÍA). EDU MONTEIRO JÚNIOR

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRÍ DO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ISA AC NAVES DE OLIVEIRA F. OU
TROS
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR(A). ROGÉRIO AVELAR

Processo: RR - 426850 / 1998-3 TRT da 7a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
ESPLANADA HOTÉIS S.A.
DR(A). MÁRCIO BESSA NUNES 
RONALDO ANTONIO SILVA 
DR(A). JOSÉ EDUARDO GIRÃO NETO

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS 

: JACKSON BARBOSA 
: DR(A). SUZANA HORTA MOREIRA

Processo: RR - 436504 / 1998-6 TRT da 3a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO REAL S.A.
DR(A). CÁSSIO GERALDO DE PINHO 
QUEIROGA
PAULO AUGUSTO ALVES SILVESTRE 
DR(A). FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEI
RA BRAGA

Processo: RR - 437145 / 1998-2 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). JORGE SANT’ANNA BOPP 
ANTÔNIO DA SILVA 
DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS 
SANTOS
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Processo: RR - 437148 / 1998-3 TRT da 4a. Região Processo: RR - 446220 / 1998-1 TRT da 7a. Região Processo: RR - 451425 / 1998-6 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ODILON LUIZ RODRIGUES 
DR(A). ASSIS CARVALHO 
HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TA
LHERES
DR(A). LUIZ ANTÔNIO SCHMITT DE 
AZEVEDO

Processo: RR - 437150 / 1998-9 TRT da 4a. Região

RELATOR 
RECOR RENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. MILTON DF. MOURA FRANÇA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA 
JUÁREZ ANTÔNIO MACHADO 
DR(A). RUTH D’AGOSTINI

Processo: RR - 438281 / 1998-8 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR(A). LILIAN MACEDO CHAMPI 
GALLO
MARIA HELENA DA SILVEIRA LEITE 
COURACEIRO
DR(A). TEREZA NESTOR DOS SAN
TOS

Processo: RR - 438697 / 1998-6 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA 
JOÃO BOSCO DA SILVEIRA 
DR(A). ANA VIRGÍNIA PORTO DE 
FREITAS
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR(A). ROSANA MARIA BARRETO 
C. DUARTE

Processo: RR - 446222 / 1998-9 TRT da 7a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 

: DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA 

: JOSÉ FLORIANO MAIA 
: DR(A). ANTÔNIO CÍCERO VIANA DE 
LIMA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE LATI
CÍNIOS - CBL

: DR(A). VALÉRIA ARAGÃO MESQUI
TA

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR(A). JORGE SANTANNA BOPP 
: VALDIR MACHADO 
: DR(A>. ADROALDO MESQUITA DA 
COSTA NETO

Processo: RR - 439263 / 1998-2 TRT da 7a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE U M A  
LAURO COSTA BENEVIDES 
MUNICÍPIO DE GUAIÚBA 
DR(A). FRANCISCO WANTUIL DE 
CASTRO CHAGAS

Processo: RR - 443406 / 1998-6 TRT da 11a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA
RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA
ÇÃO - SEMAD
DR(A). JOSÉ CARLOS REGO BARROS 
E SANTOS
LUCIANA BARROS PESSOA

Processo: RR 443482 / 1998-8 TRT da 1 Ia. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO - SEAD

: DR(A). SIMONETE GOMES SANTOS 
: SOLIMAR ARAÚJO CARVALHO 
: DR(A). MARIA ESPERANÇA DA COS
TA ALENCAR

Processo: RR - 443608 / 1998-4 TRT da 21a. Região

Processo: RR - 446226 / 1998-3 TRT da 7a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). LINDALVA MARIA RODRI
GUES ALVES
ANTONIO ARRUDA FILHO 
DR(A). GILBERTO ALVES FEIJÃO

Processo: RR - 446683 / 1998-1 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
SWEDISH MATCH DO BRASIL S.A. 
DR(A). MARÇAL DE ASSIS BRASIL 
NETO
MAURA PEDRO DE FÁTIMA 
DR(A). JUSSARA OSIK

Processo: RR - 446736 / 1998-5 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR(A). MARIA ANGELINA BARONI 
DE CASTRO
ANTONIO RAIMUNDO DOS SANTOS 
DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE
DO

Processo: RR - 446839 / 1998-1 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ITAIPU BINACI0NAL 
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
ANTONINA PEREIRA GERÔNIMO 
DR(A). ALEXANDRE E. ROCHA

Processo: RR - 450185 / 1998-0 TRT da 17a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ITAIPU BINACIONAL 
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
ROMANI CAPPONI 
DR(A). VERÔNICA DUARTE AUGUS
TO

Processo: RR - 452610 / 1998-0 TRT da 9a. Região
RELATOR 
RECOR RENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADA

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). MOACYR FACHINELLO 
IRAIMA SILVA MENDES 
DR(A). LÚCIA BORDIGNON

Processo: RR - 452797 / 1998-8 TRT da 5a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 

: DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR

: ALTINO SOUZA DE OLIVEIRA 
: DR(A). JORGE SOARES DE OLIVEI
RA

Processo: RR - 454192 / 1998-0 TRT da 9a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ITAIPU BINACIONAL 
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
LOIDE DE ARRUDA KUSTER 
DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES RO
CHA

Processo: RR - 454373 / 1998-5 TRT da 12a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
EVA LEANDRO RAMOS 
DR(A). PAULO HENRIQUE DE ASSIS 
GÓES
MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ 
DR(A). CAIO CÉSAR PEREIRA DE 
SOUZA

Processo: RR - 454879 / 1998-4 TRT da 9a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
TRANSPORTES ROSSATO S.A.
DR(A). MICHEL LUIZ PADILHA 
DEJAIR ZAMPERLINI 
DR(A). MARIA APARECIDA RIBEIRO 
DE CARVALHO

Processo: RR - 456982 / 1998-1 TRT da la. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: AKZO NOBEL COATINGS LTDA.
: DR(A). MÁRIO CORRÊA CALCIA 
: JOÃO PAULO DA CUNHA 
: DR(A). MARJA AUXILIADORA GON
ÇALVES DE SOUZA

Processo: RR - 457230 / 1998-0 TRT da 9a. Região
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ITAIPU BINACIONAL 
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
RUTH DE CARVALHO PAULINO 
DR(A). JOSÉ LOURENÇO DE CAS
TRO

Processo: RR - 457849 / 1998-0 TRT da 6a. Região

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA 
DE ALMEIDA
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO RIO GRANDE DO NORTE 
DR(A). MANOEL BATISTA DANTAS 
NETO

Processo: RR - 443848 / 1998-3 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
DR(A). ADRIANA BASSO 
WILSON BARROS
DR(A). MÍRIAM DE FÁTIMA KNOP1K

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DO ESPÍRI
TO SANTO - DER/ES 
DR(A). HUDSON SILVA MACIEL 
JOÃO PEREIRA DA SILVA E OUTRO 
DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES

Processo: RR - 450317 / 1998-7 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

< *», \. i i •- i ) ,

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: SÉRGIO MANOEL HEINZE KSON COI
RO

: DR(A). POL1CIANO KONRAD DA 
CRUZ

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE
DR(A). JORGE SANT’ANNÁ'BOPPy ■ ■ a / <•■■■/

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF 
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
DR(A). SÉRGIO LUIZ DE SEIXAS 
BORBA
JOSÉ CÍCERO GOMES
DR(A). MARIA DO SOCORRO ALVES
GALVÃO

Processo: RR - 458952 / 1998-0 TRT da 3a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RF.CORRIDO(S)
ADV0GAQA

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA 
DE ALMEIDA

: REÇINA MARIA G. GRECO RIBEIRO 
.: f. DR(A), MARIA, LÚCIA DE FREITAS
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Processo: RR - 459010 / 1998-2 TRT da 3a. Região Processo: RR - 464820 / 1998-6 TRT da 11a. Região Processo: RR - 473754 / 1998-0 TRT da 11a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A. - BEMGE 

: DRíA). WÂNIA GUIMARAES RABÊL
LO DE ALMEIDA 

: MARY CASTRO DE CAMPOS 
: DR(A). LEONIDES DE CARVALHO FI
LHO

Processo: RR - 459836 / 1998-7 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR(A). CLÁUDIA GRIZI OLIVA 
SEBASTIÃO CAVALCANTE DE SOU
ZA
DR(A). SAKAE TATENO

Processo: RR - 459865 / 1998-7 TRT da 1 la. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR 
RECORRÍ DOIS) 
ADVOGADA

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: ESTADO DO AMAZONAS - POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO AMAZO
NAS

: DR(A). RUTH XIMENES DE SABÓIA 
: ANA LÚCIA DA SILVA LIMA 
: DR(A). MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA 
RAMOS

Processo: RR - 460343 / 1998-3 TRT da 3a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS
JOÃO BATISTA PEREIRA 
DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSE
CA

Processo: RR - 460443 / 1998-9 TRT da 2a. Região

RELATOR 
RECORR ENTEIS)'
ADVOGADO 
RECORRÍ DO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
EDILSON PEREIRA DA SILVA E OU
TROS
DR(A). JOÃO JOSÉ SADY 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR(A). WILTON ROVERI

Processo: RR - 462715 / 1998-1 TRT da 6a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRÍ DO(S) 
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REFRESCOS GUARARAPES LTDA. 
DR(A). JAIRO CAVALCANTE DE 
AQUINO
TÂNIO XAVIER DE ARANTES 
DR(A). GENI FRANCISCA GOMES

Processo: RR - 463552 / 1998-4 TRT da 12a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). NEUSA MARIA KUESTER VE
GINI
WALTER PEREIRA DE SOUZA 
DR(A). ALESSANDRA CRISTINA COE
LHO THEIS

Processo: RR - 464407 / 1998-0 TRT da 2a. Região

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
PROCURADOR 
RECORR IDO(S) 
ADVOGADA

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR(A). CLAUDIA GRIZI OLIVA 
LUIZ GONÇALVES DE OLIVEIRA 
DR(A). MARCIZE GARCIA

Processo: RR - 464671 / 1998-1 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: SAUL BAGGIOTO BONALDO E OU
TROS

: DR(A). FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DRÍA). JORGE SANT’ANNA BOPP

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 

: ALVES LIRA LTDA.
: DR(A). SÉRGIO ARNALDO CRUZ DE 
OLIVEIRA

: RAIMUNDO RAYDEN DE SOUZA FER
NANDES

: DR(A). JOSÉ DE OLIVEIRA BARRON
CAS

Processo: RR - 465441 / 1998-3 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PF
TROBRÁS
DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO
ER1VALDO FERREIRA DA SILVA 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo: RR - 474102 / 1998-3 TRT da 3a. Região

RELATOR 
RECORRENTE! S) 
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR(A). SUELI APARECIDA CURIONI 
DO CARMO
ZAURI FRANCISCO MEURER 
DR(A). IDAMARA PASQUALOTTO

Processo: RR - 465668 / 1998-9 TRT da 11a. Região

RELATOR
RECORRENTE! S) 
PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE MANAUS 
: DR(A). CELY CRISTINA DOS SAN
TOS PEREIRA

: RAIMUNDA ARAÚJO DA SILVA 
: DR(A). MARIA LENIR RODRIGUES PI
NHEIRO

Processo: RR - 467468 / 1998-0 TRT da 4a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA 
SELMO PEDRO MOSSMANN E SILVA 
DRíA). ELIANE COUTINHO GOMES 
DE FREITAS

Processo: RR - 467493 / 1998-6 TRT da 12a. Região

RELATOR 
RECORRENTE! S)
ADVOGADA
RECORRENTE! S) 
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 
DR(A). LILIAN VIRGÍNIA DE ATHAY
DE FURTADO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS 
LUCI MARI SOARES 
DR(A). PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA 
MELLO

Processo: RR - 469460 / 1998-4 TRT da 13a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO!S) 
ADVOGADO

JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA (CONVOCADO) 
MARIA DO CARMO JOSÉ DINIZ 
DR(A). JULIANNA ERIKA PESSOA 
DE ARAÚJO
MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA 
DR(A). JOSÉ ISMAEL SOBRINHO

Processo: RR - 470154 / 1998-8 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORR IDO(S) 
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR(A). MARIA ANGELINA BARONI 
DE CASTRO
JESUINO DE MOURA SANTOS 
DRíA). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE
DO

Processo: RR - 470929 / 1998-6 TRT da 1 a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
ASTROMARÍT1MA NAVEGAÇÃO S.A. 
DR(A). RIVADÁVIA ALBERNAZ NE
TO
VALMIR DIÓGENES FERREIRA JÚ
NIOR
DR(A). LUIZ ANTÔNIO JEAN TRAN
JAN

Processo: RR - 471955 / 1998-1 TRT da 9a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORR IDO(S) 
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRÍA). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS
MARGARIDA MARIA SIQUEIRA 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). MARY CARLA SILVA RIBEI
RO
JANE APARECIDA DE OLIVEIRA E 
OUTROS
DR(A). JOÃO BAPTISTA ARDIZONI 
REIS

Processo: RR - 478943 / 1998-4 TRT da 10a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MARIA ELIETE DO NASCIMENTO E 
OUTROS

: DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE 
RESENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D1S 
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DRÍA). ÂNGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER

Processo: RR - 480834 / 1998-4 TRT da 3a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA 
DE ALMEIDA 

: IVETE FACCHIN VIEIRA 
: DRíA). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR

Processo: RR - 483031 / 1998-9 TRT da 20a. Região

RELATOR 
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORR ENTE(S) 
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PF.
TROBRÁS

: DRíA). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO

: MARCELO BRITO LUDUVICE 
: DR(A). ROBERTO BOTELHO MONTEI
RO

: OS MESMOS
Processo: RR - 483923 / 1998-0 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: GELSON BRUSTOLIN 
: DR(A). LUCY GRECA DE OLIVEIRA 
CARNEIRO

Processo: RR - 487905 / 1998-4 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS
JOSIANE ALCIONARA PEREIRA DOS 
SANTOS
DR(A). VALDEMAR JOSÉ KOPROVS
KJ

Processo: RR - 488414 / 1998-4 TRT da 6a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOíS)
ADVOGADA

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
NORDESTE SEGURANÇA DE VALO
RES LTDA.
DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HO
RA
ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA 
DR(A). MIRTES RODRIGUES DA SIL
VA
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Processo: RR - 489798 / 1998-8 TRT da 7a. Região Processo: RR - 497129 / 1998-1 TRT da la. Região Processo: RR - 509747 / 1998-1 TRT da 5a. Região
RELATOR
RECORRENTE! S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO 
RECORRÍ DO(S) 
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA
ANTÔNIA LUCICLEIDE ALVES DE 
OLIVEIRA E OUTROS 
DR(A). JOSÉ MOREIRA VIEIRA 
MUNICÍPIO DE JUCÁS 
DR(A). MÁRIO DA SILVA LEAL SO
BRINHO

Processo: RR - 491026 / 1998-7 TRT da 8a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8a REGIÃO 
DR(A). GISELE SANTOS FERNANDES 
GÓES
GERALDO JOSÉ CARMONA DOS 
SANTOS
DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SAN
TOS
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 
DR(A). MÁRCIA VALÉRIA DE OLIVEI
RA DE MELO E SILVA ROLO

Processo: RR - 491910 / 1998-0 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
JOSÉ ALVES RIBEIRO 
DR(A). HÉRCULES ANTON DE AL
MEIDA
SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A. 
DR(A). WILSON DE OLIVEIRA FILHO

Processo: RR - 492447 / 1998-8 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP
DR(A). GISÈLE FERRARINI BASILE
ARIOVALDO GODOI
DR(A). RISCALLA ELIAS JÚNIOR

Processo: RR - 493409 / 1998-3 TRT da 6a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: NORDESTE SEGURANÇA DE VALO
RES LTDA.

: DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HO
RA

: SÉRGIO CAVALCANTI LUNA 
: DR(A). SEVERINO XAVIER DA COS
TA JUNIOR

Processo: RR - 494485 / 1998-1 TRT da 5a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). CLÁUDIA SANTIANNI BAR
REIRO
TEREZA MARIA SILVA DE L. FREIRE 
E OUTROS
DR(A). ARY DA SILVA MOREIRA

Processo: RR - 495428 / 1998-1 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). ROGÉRIO PIRES MORAES 
DIRCEU DA LUZ PEREZ 
DR(A). LUIZ FERNANDO P. MEIRA

Processo: RR - 496005 / 1998-6 TRT da 15a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
BANCO BANDEIRANTES S.A. 
DR(A). LEOCADIO GERALDO RO
CHA FILHO
CARLOS HENRIQUE COCATO 
DR(A). ARISTEU NAKAMUNE

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: ALBERTO DE AGUIAR CARRAZ 
: DR(A). JOSÉ FERNANDO XIMENES 
ROCHA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRÍDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SANDRO LUIZ DE OLIVEIRA VIEIRA 
DR(A). AILTON DALTRO MARTINS 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO

Processo: RR - 498992 / 1998-8 TRT da 9a. Região Processo: RR - 509826 / 1998-4 TRT da 3a. Região
RELATOR 
RECORRE NTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR(A). ELIZETE MARY BITTES 
SELMA FARIAS
DR(A). ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

Processo: RR - 500007 / 1998-8 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). GLACI LAURA DA SILVA 
RUY CARDOSO DE BITTENCOURT E 
OUTRO
DR(A). CELSO HAGEMANN

Processo: RR - 500216 / 1998-0 TRT da 7a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 
DR(A). LISIA B. MONIZ DE ARAGÃO 
LUIZ PINHEIRO NETO 
DR(A). CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

Processo: RR - 501444 / 1998-3 TRT da 10a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MÁRCIA APARECIDA ANDRADE 
COELHO
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS -SERPRO 
DR(A). ROGÉRIO AVELAR

Processo: RR - 503108 / 1998-6 TRT da 9a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA 
DE ALMEIDA 
PAULO LUIZ CRAUSS 
DR(A). ELZI MARCILIO VIEIRA FI
LHO

Processo: RR - 504868 / 1998-8 TRT da 3a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRÍ DO(S) 
ADVOGADA

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
COLETIVOS SANTA MARTA LTDA. 
DRIA). MARCOS DE CASTRO PINTO 
COELHO
WAGNER FERREIRA
DR(A). ARLETE DA SILVA COSTA

Processo: RR - 504956 / 1998-1 TRT da 2a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS -SERPRO 

: DR(A). ANTÔNIO ROBERTO DA VEI
GA

: ANA MARIA DEMBOWSKI 
: DR(A). JOÃO JOSÉ SADY

Processo: RR - 506645 / 1998-0 TRT da 6a. Região
RELATOR
RÉCORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: VANGUARDA SERVIÇOS TÉCNICOS 
LTDA.

: DR(A). LINDOLFO CAVALCANTI 
: BÁRBARA CAROLINA GUEDES MA
GALHÃES

: DR(A). MARTIN HO FERREIRA LEITE
Processo: RR - 508473 / 1998-8 TRT da 12a. Região -
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). CÁSSIO MURILO PIRES 
TELMA REGINA MARQUES 
DR( A). GUILHERME BELÉM QUERNE

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: PEDRO EUSTÁQUIO CLEMENTE 
: DR(A). ARISTIDES GHERARD DE 
ALENCAR

: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL

: DR(A). GERALDO BAÊTA VIEIRA 
: OS MESMOS

Processo: RR - 510933 / 1998-3 TRT da 3a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS
EDUARDO BARRETO LIMA 
DR(A). NOÉ MENDES

Processo: RR - 511078 / 1998-7 TRT da 4a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA 
DE ALMEIDA
THEREZINHA DECONTO DOS SAN
TOS
DR(A). RENATO MARTINELL1

Processo: RR - 511639 / 1998-5 TRT da la. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO
GENILSON DA SILVA SANTOS 
DR(A). EUNICE MARTINS DE LANA 
MARINHO

Processo: RR - 512130 / 1998-1 TRT da 3a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A.
: DR(A). CÁSSIO GERALDO DE PINHO 
QUEIROGA

: GILMAR ROCHA VIEIRA 
: DR(A). MAGDA IANNOTTA DOS 
SANTOS

Processo: RR - 512971 / 1998-7 TRT da 9a. Região
RELATOR 
RECORRENTE) S) 
ADVOGADO 
RECORRÍDO(S) 
ADVOGADA
RECORRIDO( S)

ADVOGADA

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: ANTÔNIO CARLOS CABRAL BOSSLE 
: DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
- PREVI

: DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS

Processo: RR - 514640 / 1998-6 TRT da 4a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). JORGE SANT’ANNA BOPP 
MAYRIS DE OLIVEIRA PINHEIRO 
BOURSCHEIDT
DR(A). VALDOMIRO FERREIRA CA
NABARRO

Processo: RR - 514819 / 1998-6 TRT da 10a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRÍ DO(S)
ADVOGADO

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: GILBERTO DA COSTA OLIVEIRA E 
OUTROS

: DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR(A). ROGÉRIO AVELAR
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Processo: RR - 514828 / 1998-7 TRT da 18a. Região Processo: RR - 535569 / 1999-0 TRT da 11a. Região Processo: RR - 572755 / 1999-2 TRT da 17a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
IVO ALVES DE OLIVEIRA 
DR(A). IVONEIDE ESCHER MARTINS 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA 
DE ALMEIDA
SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE
GURANÇA E TRANSPORTE DE VA
LORES S.A.
DR(A). EDNA MARIA DE BESSA 

/ 1998-0 TRT da 18a. Região

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MIGUEL ARCANJO DE SOUSA 
DR(A). IVONEIDE ESCHER MARTINS 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS
SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE
GURANÇA E TRANSPORTE DE VA
LORES S.A.
DR(A). EDNA MARIA DE BESSA 
/ 1998-1 TRT da 4a. Região

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4a REGIÃO 
DR(A). BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA 
FIALHO
MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL 
DR(A). FRANCISCO EDUARDO DE 
SOUZA PIRES
EMERSON MACHADO RIBEIRO 
DR(A). JURANDIR JOSÉ MENDEL

ADVOGADA 
Processo: RR - 514829

RELATOR 
RECORRENTE(S)
ADVOGADA 
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADA
Processo: RR - 516082

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S) :
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO 
Processo: RR - 516345 / 1998-0 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO 
Processo: RR - 520829

RELATOR
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S)

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
COMPANHIA GERAL DE ACESSÓ
RIOS
DR(A). DANTE ROSSI 
LORENI OLIVEIRA DUTRA 
DR(A). AMAURI CELUPPI 
/ 1998-2 TRT da 15a. Região

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
BANCO NOROESTE S.A.
DR(A). MARINO TELLA FERREIRA 
TEREZA SANDOVETE ALTEIRO DI
NIZ
DR(A). GILBERTO HENRIQUE BAR
BOSA

ADVOGADO 

Processo: RR - 522838 / 1998-6 TRT da 17a. Região 

RELATOR 
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S) :
ADVOGADO

Processo: RR - 529410
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO :

Processo: RR - 534978

RELATOR :
RECORRENTE(S) :
ADVOGADA :
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO :

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
CONVAÇO - CONSTRUTORA VALE 
DO AÇO LTDA.
DR(A). PEDRO JOSÉ GOMES DA SIL
VA
ANTÔNIO MOREIRA 
DR(A). CLÁUDIO LEITE DE ALMEI
DA

/ 1999-8 TRT da 18a. Região
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DR(A). ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 
MAGALHÃES
RAMOS FRANCISCO DO NASCIMEN
TO E OUTROS
DR(A). FERNANDO JOSÉ DA NÓBRE
GA
/ 1999-7 TRT da 6a. Região

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
- FILIAL NORDESTE 
DR(A). ANA CLÁUDIA COSTA MO
RAES
AMARO JOSÉ BATISTA DA SILVA 
DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR(A). ALBERTO BEZERRA DE ME
LO
ANA ALICE LASMAR
DR(A). NILDO NOGUEIRA'NUNES

Processo: RR - 540158 / 1999-6 TRT da 4a. Região
RELATOR MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
RICARDO DA SILVA CARDOSO 
DR(A). LINDOBERTO ANTÔNIO 
MARTINS

Processo: RR - 553880 / 1999-5 TRT da 4a. Região

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ECONOMIA E ESTA
TÍSTICA SIEGFRIED EMANUEL HEU
SER - FEE

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO VIANA SEVERO
RECORRIDO(S) : NELI FRANCISCO DA SILVA 
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO PAVIN ARAÚJO
Processo: RR - 560785 / 1999-6 TRT da la. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
FRANCISCO PAULO DE CAROLIS 
DR(A). MARCELLO LIMA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DR(A). LUIZ ANTÔNIO TELLES DE 
MIRANDA FILHO

Processo: RR - 563330 / 1999-2 TRT da 3a. Região
RELATOR : JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA

.(CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADO : DR(A). RONALDO BATISTA DE CAR

VALHO
RECORRIDO(S) : ELAINE SOARES DE ALMEIDA 
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA CEOLIN DE OLI

VEIRA
Processo: RR - 567042 / 1999-3 TRT da 5a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
TRANSPORTADORA ESTORIL LTDA. 
DR(A). PAULA PEREIRA PIRES 
RAMON GUIMARÃES DOS SANTOS 
DR(A). LÚCIA MAGALI SOUTO AVE
NA

Processo: RR - 569257 / 1999-0 TRT da la. Região
RELATOR : JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA

(CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEI

RA DE COMUNICAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR(A>. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SIL

VA
RECORRÍDO(S) : NEWTON PINTO DA FONSECA
ADVOGADO : DR(A). EUGÊNIO AFFONSO DA SIL

VA
Processo: RR 570662 / 1999-8 TRT da 12a. Região 
RELATOR JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 

(CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 
DR(A). DALVA GONÇALVES GOMES 
CEALINIA MARIA SILVEIRA 
DR(A). LUIZ CARLOS PADILHA 
AGUIRRE

Processo: RR - 570668 / 1999-0 TRT da 12a. Região

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
GERÔNIMO BAUMGARTNER 
DR(A). UBIRACY TORRES CUÓCO 
INDÚSTRIAS TÊXTEIS RENAUX S.A. 
DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN
DRADE

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR
Processo: RR - 574071

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17a REGIÃO 

: DR(A). RONALD KRÜGER RODOR 
; BIRASSU CARVALHO DOS SANTOS 
: DR(A). CARLOS ROBERTO BUTERI 
: MUNICÍPIO DE VILA VELHA 
; DR(A). PAULETE PENHA VIEIRA 
/ 1999-1 TRT da la. Região

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: TRANSPEV - TRANSPORTES DE VA
LORES E SEGURANÇA LTDA.
DR(A). RUY JORGE CALDAS PEREI
RA E OUTROS 

: UEDSON SOUZA TAVARES 
: DR(A). FERNANDO DA COSTA PON
TES

Processo: RR - 574143 / 1999-0 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DR(A). ROBINSON C. L. MACEDO 
MOURA JÚNIOR
UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA) 
DR(A). CASTRUZ COUTINHO 
MANOEL RODRIGUES LESSA 
DR(A). LUCILÉA DE BRITTO PEREI
RA ZULIAN

Processo: RR - 576595 / 1999-5 TRT da 10a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO 
Processo: RR - 576596

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
BRASAL REFRIGERANTES S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
JOSÉ VITÓRIO JOSÉ PEREIRA 
DR(A). JOÃO CÂNDIDO DA SILVA 

/ 1999-9 TRT da 10a. Região

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
LOJAS ARAPUÃ S.A.
DR(A). ISABEL DAS GRAÇAS DORA
DO
JOSÉ ARNALDO LINS LEAL
DR(A). ROSA MARIA FERNANDES T.
GOMES

Processo: RR - 577028 / 1999-3 TRT da la. Região 

RELATOR 
RECORRENTE) S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DR(A). ROBINSON C. L. MACEDO 
MOURA JÚNIOR
UNIÃO FEDERAL - EXTINTA LBA 
DR(A). BERNADETH MARIA LIMA 
VERDE LOPES
VANDERLEI CORRÊA PEREIRA E OU
TROS
DR(A). ROSIMARY SILVA MACEDOADVOGADA 

Processo: RR - 577029 / 1999-7 TRT da Ia. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOIS) 
ADVOGADO 
Processo: RR - 577082

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) :
ADVOGADO :

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
COMPANHIA TÊXTIL BRASIL INDUS
TRIAL
DR(A). ALOYSIO JOÃO CARDOSO 
CORRÊA
ROBERTO DA SILVA CURITYBA 
DR(A). NILTON FARIA 

/ 1999-9 TRT da.6a. Região

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
MARIZE TEIXEIRA DE VASCONCE
LOS
DR(A). LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
RINALDO DIONÍZIO DE ESPÍNDOLA 
E OUTRO
DR(A). JOSÉ WAMBERTO ASSUNÇÃO
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Processo: RR - 577491 / 1999-1 TRT da 13a. Região Processo: RR - 586207 / 1999-2 TRT da 7a. Região Processo: RR - 588822 /

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR(A). JOSÉ WELLINGTON DE CAR 
VALHO SOARES 
LUSLA ANDRÉ FIRMINO 
DR(A). JOÃO FERREIRA NETO 
MUNICÍPIO DE MANAÍRA 
DR(A). JOSÉ LACERDA BRASILEIRO

Processo: RR - 578933 / 1999-5 TRT da Ha. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA 
MUNICÍPIO DE ICÓ 
DR(A). SOLANO MOTA ALEXANDRI
NO
FRANCISCA AURELIANO FERREIRA 
DR(A). ORLANDO SILVA DA SILVEI
RA

RELATOR :
RECORRENTE(S) :
PROCURADOR
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO :
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
Processo: RR - 588823 /

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
ESTADO DO AMAZONAS - SEINF 
DRÍA). S1MONETE GOMES SANTOS 
ANA CRISTINA TAVARES CAMPELO 
DR(A>. LUIZ CARLOS PANTOJA

Processo: RR - 579025 / 1999-5 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR(A). ALICE SCHWAMBACH 
: EVA DA SILVEIRA TERRES 
: DR(A). SILVIA DOROTÉA DF. ALMEI
DA

Processo: RR - 586208 / 1999-6 TRT da 7a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7“ REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA 
MUNICÍPIO DE ICÓ 
DR(A). SOLANO MOTA ALEXANDRI
NO
VICENTE MACÁRIO DA SILVA 
DR(A). FRANCISCO JOSÉ DOS SAN
TOS

Processo: RR - 586487 / 1999-0 TRT da I3a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

Processo: RR - 588878 /

RELATOR
RECORRENTE(S)

Processo: RR - 579026 / 1999-9 TRT da 4a. Região RELATOR
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADÀ
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
MOMENTUM ENGENHARIA LTDA. 
DR(A). SABRINA DONATELLI BIAN
CHI
EUGÊNIO APOLINARJO PEREIRA FI
LHO (ESPÓLIO DE)
DR(A). ROSE ROSA DA SILVA

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR(A). JOSÉ NETO DA SILVA 
: GERALDO VIEIRA DE SOUZA 
: DR(A). JOSÉ ERIVAN TAVARES GRAN
GEIRO

: MUNICÍPIO DE AROEIRAS 
; DR(A). JOSÉ ULISSES DE LYRA

Processo: RR - 579599 / 1999-9 TRT da 4a. Região Processo: RR - 586488 / 1999-3 TRT da 13a. Região

PROCURADOR :
RECORRÍ DO(S) :
ADVOGADO :
RECORRIDO(S) :
ADVOGADO :
Processo: RR - 592690 /

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
CRBS - INDÚSTRIA DE REFRIGERAN
TES LTDA.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
GELSONIR FURTADO DA SILVA 
DR(A). REJANE DIETRICH

Processo: RR - 582521 / 1999-0 TRT da 11a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES 
DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA 
DA FONSECA DE GÓES 
LUCICLÉIA FREITAS MADY 
DR(A). JOC1L DA SILVA MORAES

Processo: RR - 582522 / 1999-4 TRT da 11a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES 
DR(A). EVANDRO EZIDRO DE LIMA 
REGIS
CONSTÂNCIA MARIA RAMALHO 
XAVIER
DR(A). II.DEMAR FURTADO DE PAI
VA

Processo: RR - 582568 / 1999-4 TRT da 11a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO 
RECORRÍ DO(S)
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
MLNISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR(A). JOSÉ NETO DA SILVA 
SÍLVIO SOARES DANTAS 
DR(A). ROBEVALDO OLIVEIRA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO RIO 
DO PEIXE
DR(A). PAULO SABINO DE SANTA
NA

Processo: RR - 588702 / 1999-4 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTE! S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGF.N
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DRÍA). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
JOSÉ MENCK MUNHOZ 
DR(A). LUIS ROBERTO SANTOS

Processo: RR - 588737 / 1999-6 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRÍ DO(S> 
ADVOGADO

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). ROÔÉRIO MARTINS CAVALLI 
VALDIR CRUZ DA SILVA 
DR(A). MAURO SHIGUF.MITSU YA
MAMOTO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
DESPORTO - SEDUC 

: DR(A). SIMONETE GOMES SANTOS 
: SÔNIA MARIA FEITOSA VIANA 
: DR(A). SÔNIA MARIA CANSANÇÃO 
DA SILVA

Processo: RR - 588794 / 1999-2 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRÍ DO(S) 
ADVOGADO

: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)

: ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE LUTO 
PARANAENSE LTDA.

: DR(A). NELSON IMOTO 
: OSCAR JOSÉ MARTINS 
: DR(A). JOSÉ NAZARENO GOULART

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

Processo: RR - 593662 /

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

Processo: RR - 594111 / 

RELATOR
RECORRENTE( S) :
ADVOGADO :
RECORRIDO(S) :
ADVOGADO :

Processo: RR - 607023 /

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

Processo: RR - 625219 /

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
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1999-9 TRT da 13a. Região

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI
TAS EVANGELISTA 
FRANCISCA CARDOSO DE LIMA 
DR(A). JOSÉ ERIVAN TAVARES GRAN
GEIRO
MUNICÍPIO DE CATURITÉ 
DR(A). MARCONI LEAL EULÁLIO
1999-2 TRT da 13a. Região

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13’ REGIÃO 
DR(A). JOSÉ NETO DA SILVA 
UNO LIMA GUALBERTO 
DR(A). ROBEVALDO OLIVEIRA 
MUNICÍPIO DE TRIUNFO 
DR(A). FRANCISCO MARCOS PEREI
RA
1999-3 TRT da 7a. Região

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7’ REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA 
JOSEFA ALVES DE ARAÚJO 
DR(A). JOSÉ MOREIRA VIEIRA 
MUNICÍPIO DE ACOPIARA '
DR(A). ANTÔNIO ALVES FILHO
1999-1 TRT da 6a. Região

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
REFRESCOS GUARARAPES LTDA. 
DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUI
NO
SORIANO PÁULO DA LUZ 
DR(A). CAYRO GUIMARÃES DE AL
MEIDA SOBRINHO
1999-1 TRT da la. Região

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CORDEI
RO GUERRA
DR(A). CELSO BARRETO NETO 
JOÃO LOPES DE OLIVEIRA 
DR(A). AMÉLIA CERQUEIRA DA SIL
VA
1999-4 TRT da 9a. Região

JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
EDITORA EXTREMO OESTE PARANÁ 
LTDA.
DR(A). PEDRO ANTONIO COELHO 
DE SOUZA FURLAN 
COSMIRA CAETANO DÓS SANTOS 
DR(A). ARAMIS DE SOUZA SILVEI
RA
1999- 2 TRT da 10a. Região

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
FÊNIX VEÍCULOS LTDA.
DR(A). MANOEL JOSÉ DE SOUZA 
NETO
LEIDER V1TORINO
DR(A). FRANCISCA AIRES DE LIMA
LEITE
2000- 0 TRT da 12a. Região

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
A. ANGELONI & COMPANHIA LTDA. 
DR(A). SANDRO STEINER 
PAULO CÉSAR DA SILVA 
DR(A). LUZIA DA SILVA
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Processo: RR - 632864 / 2000-5 TRT da 4a. Região Processo: RR - 643271 / 2000-0 TRT da 3a. Região Processo: RR - 688647 / 2000-0 TRT da 16a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
OLÍVIO RIBEIRO DOS SANTOS 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo: RR - 634679 / 2000-0 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: VALDIR LUÍS GOMES DIAS 
: DR(A). AÍRTON TADEU FORBRIG 
: MAXIFORJA S.A. FORJARIA E META
LURGIA

: DR(A). JORGE ALBERTO PAIVA DE 
OLIVEIRA

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
GOLDEN CROSS SEGURADORA S.A. 
DR(A). MARA LÚCIA GUARIENTO 
MARIA APARECIDA SILVA NASCI
MENTO
DR(A). EDILAMAR EVANGELISTA -

Processo: RR - 644834 / 2000-1 TRT da 12a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
ARILDO JOSÉ DE CARVALHO E OU
TROS
DR(A). FRANCISCO JOÃO LESSA

Processo: RR - 646225 / 2000-0 TRT da 6a. Região
Processo: RR - 638443 / 2000-9 TRT da 17a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MUNICÍPIO DE VILA VELHA 
DR(A). JOSÉ INÁCIO BOAVENTURA 
BORGES
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17“ REGIÃO 
DR(A). RONALD KRÜGER RODOR 
GEORGINA DE JESUS DA TRINDADE 
DR(A). MARCOS VINÍCIUS DE LIMA 
BEZERRA

Processo: RR - 640488 t 2000-1 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRENTE! S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 
HEITOR RIBEIRO 
DR(A). RUTH D’AGOSTINI 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). ROSÂNGELA GEYGER

Processo: RR - 640570 / 2000-3 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTE! S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
JORGE HENRIQUE ROBADEY DE 
SOUZA
DR(A). HUMBERTO JANSEN MACHA
DO
UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA 
INTERBRÁS
DR(A). JOSÉ GUILHERME CANEDO 
DE MAGALHÃES
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR!A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO

Processo: RR - 641511 / 2000-6 TRT da 17a. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
FERNANDO JOSÉ DE BARROS 
DRÍA). ADRIANA PORTO ATAÍDE 
CIMENTO POTY DA PARAÍBA S.A. 
DR(A). SMILA CARVALHO CORRÊA 
DE MELO

Processo: RR - 647662 / 2000-6 TRT da 7a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
E URBANIZAÇÃO - EMLURB 
DR(A). MARIA DE NAZARÉ GIRÃO 
A. DE PAULA
FRANCISCO CARLOS PEREIRA 
DR(A). ANA MARIA SARAIVA AQUI
NO

Processo: RR - 650842 / 2000-0 TRT da Ia. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
SÉRGIO PEDRO LOPES
DR(A). LUIZ FERNANDO PAZ COR-
TEZ CONTREIRAS
TECNOSTRAL S.A. INDÚSTRIA E
TECNOLOGIA
DR(A). FRANCISCO OTÁVIO LOUREI- . 
RO MAIA

Processo: RR - 650849 / 2000-6 TRT da 6a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BR BANCO MERCANTIL S.A.
DR(A). WALVIK JOSÉ LIMA WAN
DERLEY
MARIA CÉLLA BALTAR DE ALBU
QUERQUE MARANHÃO 
DR(A). SÉVOLO FÉLIX DE OLIVEIRA 
BARROS

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
DR(A). JACY FERNANDES 
ANA MARIA MACHADO MOROSINI 
DR(A). FERNANDO ANTÔNIO DA 
CRUZ JÚNIOR

Processo: RR - 642886 / 2000-9 TRT da Ia. Região

Processo: RR - 652731 / 2000-0 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRENTE! S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
JOSÉ POZZER
DR(A). LUDMIL FRANCISCO MENTA 
FRIGORÍFICO PERINI S.A.
DRÍA). JOSÉ LEONARDO BOPP MEIS
TER

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRÍ DO(S) 
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). CARLOS EDUARDO BOSÍSIO 
VIRGÍLIO LUIZ DONNICI 
DR(A). ANTÔNIO LANDIM MEIREL
LES QUINTELLA

Processo: RR - 642986 / 2000-4 TRT da 17a. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17* REGIÃO 
DR(A). RONALD KRÜGER RODOR 
IZAURA MORAES FERREIRA 
DR(A). PAULO TZORTZATO 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS - ES 
DR(A). LUIZ CARLOS BARBOSA

Processo: RR - 675110 / 2000-8 TRT da 7a. Região
RELATOR
RECORRENTE! S) 
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: MUNICÍPIO DE MASSAPÊ 
: DR(A). ANTÔNIO GUILHERME RO
DRIGUES DE OLIVEIRA 

: MARIA NAIDE MARQUES PONTE 
: DR(A). GILBERTO ALVES FEIJÃO

Processo: RR - 676074 / 2000-0 TRT da 5a. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)
ADVOGADO
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: WALNEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 
: DR(A). JÉFERSON JORGE DE OLIVEI
RA BRAGA

: EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS 
S.A. - EB AL

: DR(A). GILDÉLIO GOMES LEITE

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOÍS)

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S.A.
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
CONCEIÇÃO DE MARIA GOIABEIRA 
PEARCE
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
OS MESMOS

Processo: RR - 692108 / 2000-8 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
ZENILDO DOS SANTOS
DR(A). LUIZ EDMUNDO GRAVATÁ
MARON
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA
NEIRO
DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: RR - 693059 / 2000-5 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS 
S.A.
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
CÉSAR GERALDO CASTILHO 
DR(A). EDSON LUIZ DE FREITAS

Processo: RR - 693734 / 2000-6 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: MASSA FALIDA DE CUKIER & COM
PANHIA LTDA.

: DR(A). JOSÉ CARLOS TAVARES 
: ADILSON LUIZ LANÇA 
: DR(A). JAIME LOBATO

Processo: RR - 697562 / 2000-7 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 

: DR(A). CARLOS ALBERTO DANTAS 
DA FONSECA COSTA COUTO 

: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA 
: DR(A). EDIR JOSÉ 
: MÁRCIA PEREIRA CHAVES 
: DR(A). PAULO CEZAR DA SILVA

Processo: RR - 699448 / 2000-7 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)
ADVOGADO
RECORRIDOÍS)
ADVOGADA

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
VIAÇÃO AÉREA SAO PAULO S.A. 
VASP
DR(A). RICARDO GELLY DE CASTRO 
E SILVA
PAULO ROBERTO DE SENNA 
DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
LOPES

Processo: RR - 700179 / 2000-3 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO 
DR(A). ISMAL GONZALEZ 
JOAQUIM MURTA DOS SANTOS FI
LHO E OUTROS
DR(A). APARECIDA TOKUMI HASHI
MOTO

Processo: RR - 700187 / 2000-0 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2“ REGIÃO

: DR(A). RUTH MARIA FORTES ANDA
LAFET

: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ
RIA DE PRAIA GRANDE

: DR(A). ROBERTO MEHANNA KHA
MIS

: MARIA APARECIDA PEREIRA MADO
NA

: DR(A). MANOEL ANTÔNIO RIBEIRO
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Processo: RR - 701802 I 2000-0 TRT da 2a. Região Processo: RR - 713464 / 2000-3 TRT da 2a. Região Processo: RR - 717819 / 2000-6 TRT da 8a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO
VIÁRIO S.A.
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR
VALDEMAR SILVEIRA
DR(A). FLÁVIO VILLANI MACEDO

Processo: RR - 7018097 2000-6 TRT da 17a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRÍ DO(S)

ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). GILMAR ZUMAK PASSOS 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGI
LÂNCIA DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
DR(A). FRANCISCO CARLOS DE OLI
VEIRA JORGE

Processo: RR - 707195 / 2000-2 TRT da la. Região

RELATOR 
RECORRE NTE(S) 
PROCURADOR 
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4‘ REGIÃO 
DR(A). SÉRGIO FAVILLA DE MEN
DONÇA
EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO 
SERVE (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
DR(A). DANTE BRAZ LIMONGI 
MIGUEL SILVA E OUTROS

ADVOGADO DR(A). FRANCISCO LEMOS BARBO
SA

Processo: RR - 707196 / 2000-6 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DR(A). RICARDO CÉSAR RODRI
GUES PEREIRA
WILSON DE AZEVEDO DUARTE (ES
PÓLIO DE)
DR(A). GUARACI FRANCISCO GON
ÇALVES

Processo: RR - 710806 / 2000-6 TRT da 17a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
WELINGTON TADEU PEREIRA CAR
DOSO
DR(A). MÔNICA CHIARATTI GRINE
VOLD

Processo: RR - 710813 / 2000-0 TRT da 2a. Região

RELATOR
R ECORRENTE( S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
PROTEGE - PROTEÇÃO E TRANS
PORTE DE VALORES S.C. LTDA. 
DR(A). MARINA FLORA ARAKELIAN 
FERNANDO CAPUCHO DA SILVA 
DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES

Processo: RR - 710820 / 2000-3 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE) S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CURSAN COMPANHIA CUBATENSE 
DE URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO 
DR(A). HEITOR EMILIANO LOPES DE 
MORAES
MARIA ALVES DOS SANTOS 
DR(A). ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

Processo: RR - 713026 / 2000-0 TRT da 6a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: CIVALE - COMPANHIA INDUSTRIAL 
VALE DO SIR1J1

: DR(A). PEDRO PAULO PEREIRA NÓ
BREGA

: JOSÉ CARLOS DA SILVA E OUTROS 
: DR(A). ADEMIR GUEDES DA SILVA

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2“ REGIÃO 
DR(A). LILIANA MARIA DEL NERY 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DR(A). MARIA SÍLVIA DE A. G. 
GOULART
ADILSON ROSA DE OLIVEIRA 
DR(A). DRAUZIO DE C. BATISTA

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
ESTADO DO PARÁ (SUPERINTEN
DÊNCIA DO SISTEMA PENAL)
DR(A). ALFREDO ANTONIO GOU
LART SADE
FRANCISCO RUBEM PEREIRA DE 
MACEDO
DR(A). ORLANDO DA SILVA SOARES

Processo: RR - 718693 / 2000-6 TRT da 7a. Região

Processo: RR - 713472 / 2000-0 TRT da 3a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR(A). NILTON CORREIA 
EDMILSON FERREIRA NEVES 
DR(A). MARCELO FRANCISCO FER
REIRA

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MUNICÍPIO DE MAURITI 
DR(A). GREGÓRIO COUTO DUARTE 
FRANCISCO CAS1MIRO DE LIMA (ES
PÓLIO DE) E OUTRO 
DR(A). SÉRGIO GURGEL CARLOS 
DA SILVA

Processo: RR - 719013 / 2000-3 TRT da 17a. Região

Processo: RR - 713476 / 2000-5 TRT da 6a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
USINA CENTRAL OLHO D'ÁGUA S.A. 
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 
DR(A). EMANUEL JAIRO F. DE SENA

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: MUNICÍPIO DE VILA VELHA 
: DR(A). MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA 
: DIANE DOS SANTOS CASTRO 
: DR(A). ARMANDO MOREIRA MACÊ
DO

Processo: RR - 719940 / 2000-5 TRT da 2a. Região
Processo: RR - 713477 / 2000-9 TRT da 6a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: NORDESTE SEGURANÇA DE VALO
RES LTDA.

: DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HO
RA

: JOSÉ EDSON DE FREITAS 
: DR(A). FLÁVIO MAIA CORREIA

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECOkRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
AÇOS DANNEMBERG LTDA.
DR(A). CINTIA BARBOSA COELHO 
LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA BAR
RETO ARAÚJO
DR(A). NEUSA MELILLO BICUDO PE
REIRA

Processo: RR - 720817 / 2001-9 TRT da 2a. Região
Processo: RR - 713513 / 2000-2 TRT da 6a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRÍ DO(S) 
ADVOGADA

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
ANA MARIA CALAZANS SILVA 
DR(A). JOSENILDO VIEIRA 
EDMILSON GOMES BARBOSA 
DR(A). MARTA MARIA SOUZA DOS 
SANTOS

Processo: RR - 715961 / 2000-2 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ
RIA DE PRAIA GRANDE 
DR(A). ROBERTO MEHANNA KHA
MIS
GILSON SIMÕES FORTUNA 
DR(A). LUIZ FERNANDO CASTRO 
REIS

Processo: RR - 716706 / 2000-9 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
: DR(A). DOMICELA TRYBUS STANC
ZYK PAIOLA

: NATALINA DE JESUS DE PAULA 
: DR(A). DEBORAH KOLISKI VONS

Processo: RR - 716726 / 2000-8 TRT da 21a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR(A). ROSIVALDO DA CUNHA OLI
VEIRA
EMÍLIA ALTA DE PAIVA 
DR(A). TÉRCIO MAIA DANTAS 
MUNICÍPIO DE RAFAEL GODEIRO 
DR(A). ADEMAR AVELINO DE QUEI
ROZ SOBRINHO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2“ REGIÃO 
DR(A). RUTH MARIA FORTES ANDA
LAFET
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN
FRAERO
DR(A). DENISE SOUZA CALABREZ 
EDINALDO PRIMO DO NASCIMENTO 
DR(A). LÚCIA DO NASCIMENTO

Processo: RR - 723841 / 2001-0 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
LAUDELINO CARLOS DA CUNHA 
NETO
DR(A). MANOEL DO MONTE NETO

Processo: RR - 725007 / 2001-2 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DRÍA). EDSON ANTÔNIO PIZZATTO 
RODRIGUES
LUIZ ALBERTO SANTOS DE SOUZA 
DR(A). ITACIR FORLIN RAMOS

Processo: RR - 725744 / 2001-8 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO '

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
VALDEMAR ZAPAROLLI 
DRÍA). ARTUR'PEREIRA CUNHA
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Processo: RR - 726864 / 2001 -9 TRT da 2a. Região Processo: RR - 737359 / 2001-9 TRT da !7a. Região Processo: AG-RR - 393564 / 1997-2 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRÍ DO(S) 
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 
DR(A). L1LIANA MARIA DEL NERY 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES 
DR(A). SOLANGE L. SOUZA DE OLI
VEIRA
IRENE CÂNDIDO MAXIMINO 
DR(A). ROBERTO EISENBERG

Processo: RR - 726867 / 2001-0 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS 
JÚNIOR
ORLANDO FRATA E OUTROS 
DR(A). CARLOS ALBERTO GOES

Processo: RR - 727684 / 2001-3 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRIDOf S) 
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MÔNICA DOMINGOS CALDAS RIBEI
RO
DR(A). OSMARILDO TOZATO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). PRISCILLA SAI.LES^JA COS
TA
ABASE - ASSESSORIA BÁSICA DE 
SERVIÇOS LTDA.
DR(A). JOSÉ NEUILTON DOS SAN
TOS

Processo: RR - 728477 / 2001-5 TRT da 17a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17a REGIÃO 

: DR(A). RONALD KRÜGER RODOR 
: JOSÉ MOREIRA PIROVANI 
: DR(A). JOSÉ CARLOS HOMEM 
: MUNICÍPIO DE IBITIRAMA 
: DR(A). ALCEU SILVEIRA

Processo: RR - 734977 / 2001-4 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS 
JÚNIOR
OSWALDO BATISTELA 
DR(A). ADEMAR NYIKOS

Processo: RR - 734980 / 2001-3 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
ROGÉRIO LOPES
DR(A). HEDY LAMARR VIEIRA DE 
ALMEIDA
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). CÁSSIO LEÃO FERRAZ

Processo: RR - 737353 / 2001-7 TRT da 17a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17a REGIÃO 
DR(A). RONALD KRÜGER RODOR 
MUNICÍPIO DE CAR1ACICA 
DR(A). ELISÂNGELA LEITE MELO 
MARIA REIS ALVES E OUTRA 
DR(A). NILMA MARIA LOPES DE 
SOUZA

Processo: RR - 738108 / 2001-8 TRT da 6a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REASA - RECIFE AUTOMÓVEIS S.A. 
DR(A). RUY SALATHIEL DE ALBU
QUERQUE E MELLO YENTURA 
MÁRCIA REGINA MARIA FRAGA 
VASCONCELOS
DR(A). EVALDO NOGUEIRA DE SOU
ZA

Processo: RR - 738726 / 2001-2 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A. 
DR(A). ODETE DA SILVA RODRI
GUES
JOÃO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADA DR(A). LEONISA MARQUEZINI AN
DRÉ

Processo: RR - 756419 / 2001-4 TRT da 17a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
recorÍ ido(S>
ADVOGADA

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17a REGIÃO 
DR(A). MARIA DE LOURDES HORA 
ROCHA
MUNICÍPIO DE CARIACICA 
DR(A). FÁBIA MÉDICE DE MEDEI
ROS
FABIANO DOS SANTOS CLETO 
DR(A). ÂNGELA MARIA PERINI

Processo: AC - 719496 / 2000-2

RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU
ADVOGADO

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: PHILIPS DO BRASIL LTDA.
: DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY 
*LINS JÚNIOR

': ADILSON DOS SANTOS E OUTROS 
: DR(A). ANTÔNIO LUCIANO TAM
BELLI

Processo: AG-RR - 366779 / 1997-3 TRT da 9a. Região

RELATOR
m

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR
DANILO TAVARES DA SILVA 
DR(A). JOÃO DENIZARD MOREIRA 
FREITAS

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
JOSÉ CARLOS PAIVA 
DR(A). VICTOR AUGUSTO LOVEC
CHIO
PEDREIRA DO HORTO LTDA. 
DR(A). UBIRAJARA ROSALVES DE 
ALMEIDA

Processo: AG-RR - 401971 / 1997-8 TRT da 7a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: MARTINS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA.

: DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR

: PAULO FERNANDES BARBOSA 
: DRIA). PAULO ROBERTO UCHÔA DO 
AMARAL

Processo: AG-RR - 405273 / 1997-2 TRT da 2a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR(A). CLÁUDIA GRIZI OLIVA 
: LEA REGINA DOS SANTOS OLIVEI
RA

: DR(A). PATRÍCIA CURTALE
Processo: AG-RR - 411477 / 1997-0 TRT da 12a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). JORGE VERGUEIRO DA COS
TA MACHADO NETO 
JOSÉ LUIZ DA SILVA 
DR(A). IVO DALCANALE

Processo: AG-RR - 422871 / 1998-0 TRT da 9a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ITAIPU BINACIONAL 
DR(A). LYCURGO"LEITE NETO 
JUREMA TEREZINHA BOLZAN 
DR(A). EUCLIDES ALCIDES ROCHA

Processo: AG-RR - 464667 / 1998-9 TRT da 4a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
ALDO ARROXELAS E OUTROS 
DR(A). FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL

Processo: AG-AIRR - 670355 / 2000-3 TRT da 3a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
HAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
WELLINGTON DE OLIVEIRA COSTA 
DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

Processo: AG-AIRR - 705388 / 2000-7 TRT da la. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SO
CIAL BRASLIGHT 
DRIA). LUIZ PEREIRA DE SOUZA 
CLÉVIO JESUS PEREIRA E OUTROS

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDOIS)
ADVOGADA

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17a REGIÃO 

: DR(A). RONALD KRÜGER RODOR 
: MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
: DR(A). JACY FERNANDES 
: MARIA LÚCIA GOBBI 
: DR(A). BETTY VOLPINI MACHADO

Processo: AG-RR - 393563 / 1997-9 TRT da 2a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: LUIZ CARLOS FARIAS 
: DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY 
LINS JÚNIOR

: MAUD FERRAMENTARIA INDÚS
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

: DR(A). ANTÔNIO CARLOS ARIGHI

Processo: AG-AIRR - 734695 / 2001-0 TRT da 15a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. IVES GANDRA MARTINS H
LHO

: CONSTRUTORA ANDRADE GUTIER
REZ S.A.
DR(A). LÍVIA MARIA GOMES 
ANTÔNIO GOMES DE ALMEIDA 
DR(A). ALEXANDRE VIEIRA CASEL
LA
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Processo: AG-AIRR - 734725 / 2001-3 TRT da 6a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
LISTEL - LISTAS TELEFÔNICAS S.A. 
DR(A). DELIALDO ASSUMPÇÃO BAR
BOSA
GILZETE LUNA KUESTAINS 
DR(A). SIMONE AGUIAR

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão 
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas 
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

Secretaria da 55 Turma

Certidões de Julgamentos
CERTIDÕES DE A1RR CONVERTIDOS EM 22/08/2001 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N" TST-AIRR e RR-446.750/1998-2
CERTIFICO que a 5a Tunna do Tribunal Superior do Trabalho, em Ses
são Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider 
Nogueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros Gelson de Azevedo, 
Relator, João Batista Brito Pereira e o Exmo. Procurador Regional do 
Trabalho, Dr. Sidnei Alves Teixeira, DECIDIU, à unanimidade, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à 
data da referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST, ficando sobrestado o julgamento do recurso de revista 
para a próxima sessão.

AGRAVANTE(S) E ; 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) E : 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADA • :
AGRAVADO(S) E : 
RECORRIDO(S)

BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
LUIZ CLÁUDIO SORAGE DE OLIVEI
RA (ESPÓLIO DE)
DR(A). CLARITA CARVALHO DE 
MENDONÇA
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
- PREVI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 22 de agosto de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-AIRR-665.911/2000-8
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros Gelson de 
Azevedo, Relator, João Batista Brito Pereira e o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Sidnei Alves Teixeira, DECIDIU, à una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, conver
tendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e 
a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na 
primeira sessão ordinária subsequente à data da referida publicação, 
nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
HIPÓLITO GRATZ RIBEIRO
DR(A), CHRISTOVAM RAMOS PINTO
NETO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 22 de agosto de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N* TST-AIRR-690.961/2000-0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros João Batista 
Brito Pereira, Relator, Gelson de Azevedo e o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Sidnei Alves Teixeira, DECIDIU, à una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, conver
tendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e 
a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, 
nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST.
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

ARLINDO DE ALMEIDA FILHO 
DR(A). UBIRACY TORRES CUOCO 
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 22 de agosto de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N" TST-AIRR-709.627/2000-8
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Aloysio 
Santos, Relator, o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira e o 
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Sidnei Alves Teixeira, 
DECIDIU, à unanimidade, negar provimento ao agravo.à unanimi
dade, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a pu
blicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, 
nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: DANIEL GOMES DA SILVA 
: DR(A). VALDILSON DOS SANTOS 
ARAÚJO

: CONSTRUTORA OAS LTDA.
: DR(A). ELENICE FERREIRA DAS 
SANTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 22 de agosto de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N” TST-AIRR-714.246/2000-7
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Aloysio 
Santos, Relator, o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira e o 
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Sidnei Alves Teixeira, 
DECIDIU, à unanimidade, negar provimento ao agravo.à unanimi
dade, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a pu
blicação da certidão dc julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, 
nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

RACHEL FERNANDES MOREIRA 
DR(A). JORGE MARCOS SOUZA 
MARILZA RODRIGUES 
DR(A). DÁZIO VASCONCELOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 22 de agosto de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

Subsecretária de Recursos

OS AGRAVADOS ABAIXO FICAM INTIMADOS, POR MEIO DE 
SEUS ADVOGADOS, A APRESENTAR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, A CONTRAMINUTA PARA FORMAÇÃO DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
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AGRAVADO(S)
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AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)
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AGRAVADO(S)
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AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE( S) 
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRÁVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

: AIRE 28491/01.0 (AIRR 552751/99.3 
TRT 2“ REGIÃO)

: ENESA - ENGENHARIA S.A.
: ALMIR FRANCISCO DOS REIS 
AO AGRAVADO 

: AIRE 28574/01.9 (RXOFAR 
604251/99.0 - TRT 10a REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL
: CELSO ALVES DE SOUZA E OUTROS 
AO DR. RUBENS SANTORO NETO 

: AIRE 28882/01.4 (AIRR 652313/00.6 
TRT 2“ REGIÃO)

: MÁRIO SÉRGIO FREITAS DE ALMEI
DA (ESPÓLIO DE)

: SINDICATO DOS CONDUTORES DE 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRABA
LHADORES EM TRANSPORTES UR
BANOS DE PASSAGEIROS E CAR
GAS SECAS E MOLHADAS DE GUA
RULHOS - S1NCOVERG 
AO DR. JOSÉ FRANCISCO DE MELO 

: AIRE 28884/01.3 (AIRR 547705/99.0 
TRT 2* REGIÃO)

: ENESA - ENGENHARIA S.A.
: JOÃO GOMES DO AMARAL JÚNIOR 
À DRA. ANA PAULA JORDÃO GUI
MARÃES

: AIRE 28885/01.8 (AIRR 475834/98.9 
TRT 2a REGIÃO)

: ENESA - ENGENHARIA S.A.
: OSNI SANTOS BORNATO 
AO AGRAVADO

: AIRE 29079/01.7 (AIRR 656093/00.1 
TRT 3“ REGIÃO)

: JAMEF TRANSPORTES LTDA.
: HÉLIO DINIZ FERREIRA 
AO DR. CARLOS EDUARDO G. VIEI
RA MARTINS

: AIRE 29093/01.0 (RR 457914/98.3 
TRT 10“ REGIÃO)

: ORLEIDE DA ROCHA SANTIAGO 
FRANCO E OUTROS 

: DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL)
AO PROCURADOR DR. LUIZ EDUAR
DO SÁ RORIZ

: AIRE 29132/01.0 (RR 345458/97.3 
TRT 6' REGIÃO)

: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: MARIA BETÂNIA DE SOUZA 
À AGRAVADA

: AIRE 29133/01.4 (AIRR 513261/98.0 
TRT 1* REGIÃO)

: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
: FRANCISCO FERNANDES DA SILVA 
AO DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 

: AIRE 29254/01.6 (RXOFROAR 
533027/99.5 - TRT 4a REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: JOÃO CARLOS HAHN FERRI 
AO DR. JOSÉ LEONIR TELLES RODRI
GUES

: AIRE 29328/01.4 (AIRR 646782/00.4 
TRT 4" REGIÃO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: RUY DIAS GIGANTE 
AO DR. MARTHIUS SÁVIO CAVAL
CANTE LOBATO

: AIRE 29372/01.4 (ROAR 545701/99.2 
TRT 1* REGIÃO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DA BAIXADA FLUMINENSE 
AO DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO



Diário da Justiça Seçao 1n" 153-E, segunda-feira, 27 de agosto de 2001
ISSN 1415-1588

573

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

AGRÁVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

: AIRE 29417/01.0 (RR 159280/95.8 
TRT 9* REGIÃO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: IRAPUAN GOMES RIBEIRO 
À DRA. MARIA CRISTINA DA COS
TA FONSECA

: AIRE 29420/01.4 (AIRR 692219/00.1 
TRT 17“ REGIÃO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: ANTÔNIO PEREIRA DE MELLO 
AO DR. ESMERALDO AUGUSTO LUC
CHESI RAMACCIOTTI 

: AIRE 29430/01.0 (ROMS 638141/00.5 
TRT 17“ REGIÃO)

: FUNDAÇÃO BANESTES DE SEGURI
DADE SOCIAL - BANESES 

: CLARA CAMATA 
AO DR. JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚ
NIOR

: AIRE 29483/01.0 (ROMS 660800/00.2 
TRT 15“ REGIÃO)

: GERALDO SÉRGIO BASANELLI E OU
TRO

: RAUL REZENDE DE CAMPOS JÚ
NIOR E OUTRO
AO DR. LEÔNCIO ALVES PEREIRA 

: AIRE 29590/01.9 (ROAR 615966/99.5 
TRT 10“ REGIÃO)

: CENTRO DE ENSINO TECNOLÓGICO 
DE BRASÍLIA - CETEB 

: ANA ROSA RIBEIRO SILVA E OU
TRAS; MARLENE BENVINDO MAS
CARENHAS E ANA ROSA RIBEIRO 
SILVA
AO DR. OLDEMAR BORGES DE MA
TOS

; AIRE 29622/01.6 (AIRR 607950/99.4 
TRT 2“ REGIÃO)

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: ÍVANILDO BARBOSA DOS SANTOS 
À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 

: AIRE 29703/01.6 (AIRR 560414/99.4 
TRT 4“ REGIÃO)

; REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: OMAR BIASI
À DRA. CARMEN MARTIN LOPES 

: AIRE 29704/01.0 (AIRR 670486/00.6 
TRT 3“ REGIÃO)

: ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO 
LTDA.

: AMADEU PEDRA SARDINHA 
AO DR. RICARDO NOGUEIRA TOR
RES

: AIRE 29706/01.0 (AC 372454/97.1 
TST)

: LUIZ ANTÔNIO ZAYON DE SOUZA E 
OUTROS

; UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - UFRGS 
AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
CARMO BARLETTA 

; AIRE 29707/01.4 (AIRR 685501/00.6 
TRT 4“ REGIÃO)

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: LINDOMAR LOPES ROMERO 
À DRA. MARCELISE DE MIRANDA 
AZEVEDO

: AIRE 29708/01.9 (AIRR 639390/00.1 
TRT 4“ REGIÃO)

: OLISIO VIEGAS DA ROCHA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE E FUNDA
ÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL 
- ELETROCEEE
ÀS DRAS. DANIELLE ALMEIDA SOA
RES E VILMA RIBEIRO 

: AIRE 29728/01.0 (RR 298838/96.9 
TRT 4“ REGIÃO)

: JUREMA THEREZINHA DE LEÃO E 
SOUZA

: UNIVERSir \DE FEDERAL DO RIO 
GRANDE r O SUL - UFRGS 
AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
CARMO BARLETTA
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AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

: AIRE 29729/01.4 (RR 244608/96.1 
TRT 4“ REGIÃO)

: JOÃO DA SILVA MOTTA 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - UFRGS 
AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
CARMO BARLETTA 

: AIRE 29739/01.0 (ROAR 389756/97.7 
TRT 7“ REGIÃO)

: AUTO PEÇAS FEUÃO LTDA 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS DO 
COMÉRCIO DE FORfALEZA 
AO DR. JOÃO BANDEIRA ACCIOLY 

: AIRE 29740/01.4 (RR 454221/98.0 
TRT 4“ REGIÃO)

: GESSI SILVA DA SILVA 
: MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
À DRA. VALESCA GOBBATO 

: AIRE 29741/01.9 (AIRR 686259/00.8 
TRT 10“ REGIÃO)

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: ROSARIA MARIA MARINHO ARRAIS 
AO DR. OLDEMAR BORGES DE MA
TOS

: AIRE 29743/01.8 (AIRR 616540/99.9 
TRT 8“ REGIÃO)

: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMA
ZÔNIA S.A. - ENASA 

: EDMILSON MONTEIRO DE SOUZA E 
OUTRO
AO DR. FRANCISCO DE ASSIS CAR
VALHAIS RODRIGUES 

: AIRE 29744/01.2 (AIRR 668865/00.9 
TRT 3“ REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

; MESSIAS NABOR DE OLIVEIRA E 
OUTROS
AO DR. RONALDO BRETAS 

: AIRE 29749/01.5 (AIRR 667552/00.0 
TRT 15“ REGIÃO)

: UNJBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E JOSE 
APARECIDO CAMÕES 
AOS AGRAVADOS

: AIRE 29750/01.0 (AIRR 604855/99.8 
TRT 2“ REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(INCORPORADORA DA FEPASA)

: ROMILDO GERALDO DIAS 
AO DR. TARCÍSIO FONSECA DA SIL
VA

: AIRE 29751/01.4 (AIRR 456304/98.0 
TRT 15“ REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: ROSALINO SALUCESTE 
AO DR. ANTÔNIO JOSÉ CONTENTE 

: AIRE 29753/01.3 (AIRR 682470/00.0 
TRT 13“ REGIÃO)

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: MARIA DAS DORES CARVALHO TA
VARES E OUTROS 
AO DR. MARCOS AUGUSTO LYRA 
FERREIRA CAJU

: AIRE 29754/01.8 (AIRR 649690/00.5 
TRT 4“ REGIÃO)

: ARISTIDES VOLPATO CORDIOLI E 
OUTROS

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - UFRGS 
AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
CARMO BARLETTA 

: AIRE 29755/01.2 (ROAR 492380/98.5 
TRT 17“ REGIÃO)

: ESTEVE S.A.
. SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD
MINISTRAÇÃO NO COMÉRCIO DE 
CAFÉ EM GERAL E AUXILIARES DE 
ADMINISTRAÇÃO DE ARMAZÉNS 
GERAIS NO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
À DRA. RENATA COUTINHO DOS 
SANTOS

PROCESSO : AIRE 29756/01.7 (RR 360038/97.5 
TRT 9" REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT

AGRAVADO(S) : HÉRCULES RIPKA
' AO DR. DANIEL DE OLIVEIRA GO

DOY JÚNIOR
PROCESSO : AIRE 29757/01.1 (AIRR 667553/00.4 

TRT 15“ REGIÃO)
AGRAVANTE(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
AGRAVADO(S) ; MÁRIO FERREIRA NETO 

AO DR. MILTON JOSÉ APARECIDO 
MINATEL

PROCESSO : AIRE 29758/01.6 (AIRR 659174/00.1) 
TRT 5“ REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES

AGRAVADO(S) : VALDENISIO SANTOS LIMA 
AO DR. RUI MORAES CRUZ

PROCESSO : AIRE 29759/01.0 (AIRR 649771/00.5 
TRT 3“ REGIÃO)

AGRAVANTE(S) ; TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG

AGRAVADO(S) ; ARISTIDES VASCONCELOS GUIMA
RÃES FILHO
AO DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

PROCESSO : AIRE 29761/01.0 (AIRR 658383/00.6 
TRT 15a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : SAMAM - SERVIÇO DE ASSISTÊN
CIA MÉDICA DE AMERICANA S/C. 
LTDA.

AGRAVADO(S) ; LUIZ DE MATTOS 
AO DR. RICARDO GALANTE AN
DREETTA

PROCESSO : AIRE 29762/01.4 (AIRR 550781/99.4 
TRT 3” REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

AGRAVADO(S) : RICARDO SILVA PINTO 
AO DR. MAGUI PARENTONI MAR
TINS

PROCESSO : AIRE 29763/01.9 (AIRR 659007/00.4 
TRT 1“ REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

AGRAVADO(S) : RIVALTER MARCOS SANTOS PESSA
NHA
AO DR. LUIZ LEONARDO DE SA
BOYA ALFONSO

PROCESSO : AIRE 29764/01.3 (RXOFROAR 
348388/97.0 - TRT 11“ REGIÃO)

AGRAVANTE(S) ; UNIÃO FEDERAL
AGRAVADO(S) : DONÁTILA MELO SOUZA 

À AGRAVADA
PROCESSO : AIRE 29765/01.8 (AIRR 633571/00.9 

TRT 1“ REGIÃO)
AGRAVANTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

AGRAVADO(S) ; FRANCISCO NELÍSIO BEZERRA 
SAMPAIO E OUTROS 
AO DR. NELSON LUIZ DE UMA

PROCESSO : AIRE 29766/01.2 (AIRR 682246/00.7 
TRT 10“ REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : CANAÃ COMBUSTÍVEIS PARA VEÍ
CULOS LTDA.

AGRAVADO(S) ; ADAILTON FERREIRA COUTO
AO DR. DORIVAL BORGES DE SOU
ZA NETO

PROCESSO : AIRE 29767/01.7 (AIRR 673399/00.5 
TRT 1“ REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

AGRAVADO(S) ; AROLDO MOREIRA FILHO E OU
TROS
AOS AGRAVADOS

PROCESSO : AIRE 29768/01.1 (AIRR 630052/00.7 
TRT 5“ REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : LÚCIO NERY VIANA
AGRAVADO(S) ; COMPANHIA MUNICIPAL DE ABAS

TECIMENTO -COMASA
À DRA. ROBERTA SABACK



57 4 Seção 1 Diário da Justiça n° 153-E, segunda-feira, 27 de agosto de 2001
ISSN 1415-1588

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADCHS)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

: AIRE 29769/01.6 (RXOFROMS 
486152/98.6 - TRT 2“ REGIÃO)

: CARLOS ALBERTO FERREIRA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 
AO PROCURADOR DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO .

: AIRE 29770/01.0 (RXOFROMS 
486159/98.1 - TRT 2a REGIÃO)

: SEBASTIÃO FIDELIS 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 
AO PROCURADOR DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO 

: AIRE 29771/01.5 (AIRR 671635/00.7 
TRT 9a REGIÃO)

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE CAMPO MOURÃO 

: ELIZÂNGELA VALARINI (LOJAS SAN 
MARINO)
À AGRAVADA

: AIRE 29773/01.4 (AIRR 678850/00.3 
TRT 2" REGIÃO)

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E LOMAS 
ALCALAI
AOS DRS. ALUÍSIO XAVIER DE AL
BUQUERQUE E JOSÉ EYMARD LO
GUERCIO

: AIRE 29774/01.9 (AIRR 670089/00.5 
TRT 2" REGIÃO)

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DÉCIO LAMBERT DE BRITO 
À DRA. RENATA GRADELLA 

: AIRE 29775/01.3 (AIRR 672810/00.7 
TRT 18a REGIÃO)

: S.A.' CÓl&ElO BRAZ1LIENSE 
: RAUL FERREIRA DE ASSIS 
Ã DRA. ÈLIANE OLIVEIRA DE PLA
TON AZEVEDO

: AIRE 29776/01.8 (AIRR 687537/00.4 
TRT 15a REGIÃO)

: A MARÍTIMA COMPANHIA DE SEGU
ROS GERAIS

: PAULO EDUARDO ISAC BIRER 
AO DR. LUIZ GILBERTO BITAR 

: AIRE 29777/01.2 (AIRR 684749/00.8 
TRT 15a REGIÃO)

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: ERON PEREIRA LOPES 
À DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE AR
RUDA ZANELLA

: AIRE 29778/01.7 (AIRR 685548/00.0 
TRT 10a REGIÃO)

: BRASIL TELECOM S/A - TELEBRASÍ
LIA BRASIL TELECOM 

: FRANCISCO RODRIGUES BRANDÃO 
E OUTRO
AO DR. FRANCISCO RODRIGUES 
PRETO JÚNIOR

: AIRE 29779/01.1 (AIRR 656983/00.6 
TRT Ia REGIÃO)

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: MAURO SÉRGIO DA SILVA FREITAS 
AO DR. HUGO SCHIAVO 

: AIRE 29780/01.6 (AIRR 669076/00.0 
TRT 17a REGIÃO)

: ARACRUZ CELULOSE 
: ATTA CAPIGUARA SERVIÇOS FLO
RESTAIS LTDA. E VALDIR QUARES
MA VIEIRA
AOS DRS. ANTÔNIO PEREIRA JÚ
NIOR E HÉLIO DA COSTA LEITE 

: AIRE 29781/01.0 (RR 405706/97.9 
TRT 2a REGIÃO)

: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO 
S.A. - BANESPA 

: ELIENE BARBOSA DE SOUTO 
AO DR. RAUL JOSÉ VILLAS BÔAS 

: AIRE 29782/01.5 (AIRR 705674/00.4 
TRT Ia REGIÃO)

: BANCO NACJONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: EDSON LUIZ LINHARES GOMES 
AO DR. ALCINÉSIO BARCELLOS JÚ
NIOR
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: AIRE 29783/01.0 (RR 441151/98.1 
TRT 3a REGIÃO)

: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A. E CLÁUDIO DE PAULA BARRE
TO
AOS DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO 
MACIEL E NÍVIO DE SOUZA MAR
QUES

: AIRE 29784/01.4 (RR 441151/98.1 
TRT 3a REGIÃO)

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
E CLÁUDIO DE PAULA BARRETO 
AOS DRS. JULIANO RICARDO DE 
VASCONCELOS COSTA COUTO E NÍ
VIO DE SOUZA MARQUES 

: AIRE 29785/01.9 (RR 590836/99.4 
TRT 5a REGIÃO)

: USINA SIDERÚRGICA DA BAHIA 
S.A. - USIBA

: WALDEMIR FERREIRA CARLOS 
AO DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE 
SALLES

: AIRE 29786/01.3 (AIRR 653494/00.8 
TRT 2a REGIÃO)

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: ORGANIZAÇÃO COMETA DE SERVI
ÇOS GERAIS LTDA., HAND’S HELP 
RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS LTDA. E NILSE TERE
ZINHA TASSO DE LIRA 
AOS DRS. ARMANDO FONTES CÉ
SAR, SELMA DE AQUINO DE GRA
ÇA BARCELLA E LEANDRO MELONI 

: AIRE 29787/01.8 (AIRR 679500/00.0 
TRT Ia REGIÃO)

: BANCO NACIONAL S.A. - EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

: ADILSON PEREIRA DE ALMEIDA 
À DRA. DEBORAH PIETROBON DE 
MQRAES

: AIRE 29788/01.2 (AIRR 621470/00.0 
TRT 5a REGIÃO)

: PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE 
VALORES E OUTRA 

: CÉSAR SANTOS CERQUEIRA 
AO DR. RUI MORAES CRUZ 

: AIRE 29789/01.7 (ROAG 547272/99.3 
TRT 8" REGIÃO)

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
E JEAN COELHO MATNI E OUTROS 
AOS DRS. JOSÉ CÉLIO SANTOS LI
MA E MIGUEL DE OLIVEIRA CAR
NEIRO

: AIRE 29791/01.6 (AIRR 673355/00.2 
TRT Ia REGIÃO)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: MARIA AUGUSTA FERREIRA MI
GUEL E OUTROS
AO DR. ARMANDO DOS PRAZERES 

: AIRE 29792/01.0 (AIRR 677636/00.9 
TRT 2a REGIÃO)

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: SAMUEL DA SILVA 
À DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS 
SANTOS

: AIRE 29794/01.0 (AR 275370/96.6 
TST)

: ALFREDO FERNANDO DONZA MI
GLIO E OUTROS

: SUPERINTENDÊNCIA DO DESEN
VOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SU
DAM
AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
CARMO BARLETTA 

: AIRE 29795/01.4 (ROAR 520563/98.2 
TRT 2a REGIÃO)

: HIDROSERVICE - ENGENHARIA LT
DA.

: OSWALDO PAPARELLI E OUTROS 
AO DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
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AGRAVANTE(S)
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: AIRE 29796/01.9 (AIRR 710149/00.7 
TRT 17a REGIÃO)

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: HÉLIO SANTANA DA SILVA 
AO DR. EUSTÁCHIO DOMÍCIO LUC
CHESI RAMACCIOTTI 

: AIRE 29797/01.3 (AIRR 620224/00.4 
TRT Ia REGIÃO)

: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ 

: JORGE SANTOS FARIAS E OUTROS 
AO DR. EDEGAR BERNARDES 

: AIRE 29798/01.8 (RR 546369/99.3 
TRT 3a REGIÃO)

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

: HELDER CHARLES CANTELMO COR
RÊA E REDE FERROVIÁRIA FEDE
RAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)
AOS DRS. MARIA AUXILIADORA 
PINTO ARMANDO E JULIANO RICAR
DO DE VASCONCELLOS COSTA 
COUTO

: AIRE 29799/01.2 (RODC 500597/98.6 
TRT 2a REGIÃO)

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
CASAS DE DIVERSÕES DE SÃO 
PAULO

: FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO 
DE SÃO PAULO, SIMBA SAFARI S.C. 
LTDA. E MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO DA 2a REGIÃO
AOS DRS. ADMAR VASCONCELLOS 
GUIDO, CARLOS SUPLICY DE FI
GUEIREDO FORBES E AO PROCURA
DOR DR. GUILHERME MASTRICHI 
BASSO

: AIRE 29800/01.9 (AIRR 680137/00.8 
TRT 5a REGIÃO)

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
E VANDERLEY RIBEIRO VALENÇA 
AOS DRS. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS E CARLOS ANTUNES B. 
NASCIMENTO

: AIRE 29801/01.3 (AIRR 657897/00.6 
TRT 15a REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
- INCORPORADORA DA FEPASA)

: MARIA SENA DE SOUZA E OUTROS 
AO DR. ROBERTO XAVIER DA SILVA 

: AIRE 29802/01.8 (AIRR 680044/00.6 
TRT 2“ REGIÃO)

: MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA 
: SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE
GURANÇA E TRANSPORTE DE VA
LORES S.A. E REINALDO DOS SAN
TOS
AOS DRS. SILVANA DE MESQUITA 
SILVA E ANTÔNIO BAZILIO DE CAS
TRO

: AIRE 29803/01.2 (RODC 609070/99.7 
TRT 2a REGIÃO)

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM PROCESSAMENTO DE DADOS E 
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE SER
VIÇOS DE INFORMÁTICA, PROCES
SAMENTO DE DADOS DE SÃO PAU
LO E MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA
BALHO DA 2a REGIÃO 
AO DR. JOSÉ GONÇALVES DE BAR
ROS JÚNIOR E AO PROCURADOR 
DR. GUILHERME MASTRICHI BASSO 

: AIRE 29804/01.7 (AIRR 643965/00.8 
TRT 15a REGIÃO)

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: BANCO NACIONAL S.A. - EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL E CARLA 
DIBBERN JACON
AO DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
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AIRE 29805/01.1 (AIRR 595605/99.8 
TRT 2“ REGIÃO)
POLYGRAM DO BRASIL LTDA, 
SALETE APARECIDA ROASIO DO 
NASCIMENTO
AO DR. ANTÔNIO GABRIEL DE SOU
ZA E SILVA
AIRE 29806/01.6 (AIRR 669056/00.0 
TRT 1“ REGIÃO)
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
FRANCISCO MOREIRA DOS SANTOS 
FILHO
AO DR. NELSON LUIZ DE LIMA 
AIRE 29807/01.0 (AIRR 661553/00.6 
TRT 16“ REGIÃO)
TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. - TELMA 
ANTONIO MENDONÇA BARBOSA 
AO DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE
NHAS
AIRE 29808/01.5 (RR 470850/98.1 
TRT 20“ REGIÃO)
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
SÍLVIO DE OLIVEIRA SANTOS 
AO DR. NILTON CORREIA 
AIRE 29809/01.0 (RXOFROAR 
567880/99.8 - TRT 7“ REGIÃO) 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA
RÁ - UFC
DOMINGOS SÁVIO DA SILVA E OU
TROS
AO DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO 
BEZERRA
AIRE 29810/01.4 (RXOFROAR 
566901/99.4 - TRT 10“ REGIÃO)
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
FUNAI
JURACI PEREIRA DO NASCIMENTO 
E OUTROS
À DRA. TÂNIA ROCHA CORREIA 
AIRE 29815/01.7 (RR 354932/97.0 
TRT 4a REGIÃO)
LUIZ ALBERTO KOTTWITZ E OU
TROS
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
À DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA
CHADO
AIRE 29817/01.6 (ROAR 586535/99.5 
TRT 4* REGIÃO)
BANCO DO BRASIL S.A.
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE URUGUAIANA 
AO DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
AIRE 29819/01.5 (RXOFROAR 
567880/99.8 - TRT 7“ REGIÃO) 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA
RÁ - UFC
DOMINGOS SÁVIO DA SILVA E OU
TROS
AO DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO 
BEZERRA
AIRE 29824/01.8 (AIRR 407596/97.1 
TRT 11“ REGIÃO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, SE
GURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA 
SEJUSC
MARIA LOPES FIRMINO 
À AGRAVADA
AIRE 29825/01.2 (AIRR 383542/97.9 
TRT 11" REGIÃO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
NEIDE CAMPELO GOMES 
À AGRAVADA
AIRE 29826/01.7 (AIRR 418076/98.6 
TRT 11“ REGIÃO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DENJZE MARIA BRAZIL DO NASCI
MENTO 
À AGRAVADA
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: AIRE 29827/01.1 (AIRR 420478/98.1 - PROCESSO 
TRT 11“ REGIÃO)

AIRE 29841/01.5 (ROAR 545699/99.7 
TRT 1“ REGIÃO)

: ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO
NAS -SUSAM

: EDSON DA SILVA FERREIRA 
AO AGRAVADO

: AIRE 29828/01.6 (AIRR 670445/00.4 
TRT 1* REGIÃO)

: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

: JOSÉ ALDERISTO 
AO DR. MARCELO JORGE DE CAR
VALHO

: AIRE 29829/01.0 (ROMS 653297/00.8 
TRT 24“ REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
íEM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: GEILSON FREIRE E OUTROS 
AOS AGRAVADOS

: AIRE 29830/01.5 (AIRR 603898/99.0 
TRT 3“ REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA 
AO DR. GERCY DOS SANTOS 

: AIRE 29831/01.0 (AIRR 547010/99.8 
TRT 3“ REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: GERALDO COSTA 
AO DR. RENATO SANTANA VIEIRA 

: AIRE 29832/01.4 (AIRR 702503/00.4 
TRT 15“ REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: FLORÊNCIO BENTO DOS SANTOS 
AO DR. ALEXANDRE TRANCHO 

: AIRE 29833/01.9 (AIRR 690900/00.0 
TRT 1“ REGIÃO)

: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
SESI

: CARLOS JOSÉ DE SOUZA 
À DRA. MÁRCIA CRISTINA F. DA 
SILVA

: AIRE 29834/013 (AIRR 677299/98.0 
TRT 15“ REGIÃO)

: ADRIANO COSELLI S.A. COMÉRCIO 
E IMPORTAÇÃO E OUTRAS 

: NELSON RICCI JÚNIOR 
À DRA. DENISE COSTA FREITAS 

: AIRE 29835/01.8 (AIRR 656218/99.7 
TRT 2“ REGIÃO)

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: MARIA HELENA RODRIGUES DE 
SOUSA
AO DR. HUMBERTO MÁRIO BORRI 

: AIRE 29836/01.2 (ROAR 670246/00.7 
TRT 15“ REGIÃO)

: BANCO MERIDIONAL S.A.
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SINDICATO DOS ADMINISTRADO
RES DO ESTADO DO RIO DE JANEI
RO - SINATERJ
ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A 
ELETRONUCLEAR 
AOS DRS. LEORNARDO MAGA
LHÃES E ARISTIDES MAGALHÃES 
AIRE 29842/01.0 (AIRR 420479/98.5 
TRT 11“ REGIÃO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
JORZILA DA SILVA SANTOS 
À AGRAVADA
AIRE 29844/01.9 (AIRR 420602/98.9 
TRT 11“ REGIÃO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
MARIETA GOMES BARBOSA 
À AGRAVADA
AIRE 29845/01.3 (AIRR 381128/97.7 
TRT 11“ REGIÃO)
ESTADO DO AMAZONAS - TRIBU
NAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
TCM
ELIANA MARIA TELES DE SOUZA 
AO DR. JOSÉ PAIVA DE SOUZA FI
LHO
AIRE 29846/01.8 (AIRR 405564/97.8 
TRT 11* REGIÃO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
MARIA DE LOURDES DA SILVA DE 
OLIVEIRA 
À AGRAVADA
AIRE 29847/01.2 (RXOFROAR 
609633/99.2 - TRT 11“ REGIÃO)
UNIÃO FEDERAL - EXTINTA SUNAB
ANA VÍRGINIA ARAKIAN IZEL E OU 
TROS
AO DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SIL 
VA
AIRE 29848/01.7 (ROMS 625179/00.1 
TRT 17“ REGIÃO)
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
NARRIMAN BARBOSA DA SILVA 
AO DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCJO
AIRE 29849/01.1 (RR 545744/99.1 
TRT 3“ REGIÃO)
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
E ANTÔNIO EUSTÁQUIO BRITO 
AOS DRS. JOSÉ FRANCISCO DIAS E 
FRANCISCO FERNANDO DOS SAN
TOS
AIRE 29850/01.6 (AIRR 662424/00.7 
TRT 10“ REGIÃO)

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM AGRAVANTE(S)
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PIRACICABA E REGIÃO AGRAVADO(S)
AO DR. HÉLIO CARVALHO SANTA
NA

MARLUCE RIBEIRO MIRANDA E OU 
TROS
DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL)

: AIRE 29838/01.1 (RR 338992/97.9 
TRT 4“ REGIÃO)

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 

: JOÃO CARLOS DUTRA DA SILVA 
AO DR. NELSON EDUARDO KLAFKE 

: AIRE 29839/01.6 (AIRR 646887/00.8 
TRT 2“ REGIÃO)

: PEMEPÊ PARTICIPAÇÕES E SERVI
ÇOS LTDA.

: JOSÉ ANTÔNIO PROBAOS MIGUEZ 
AO DR. MIGUEL RICARDO G. CAL
MON NOGUEIRA DA GAMA 

: AIRE 29840/01.0 (AIRR 420561/98.7 
TRT 11“ REGIÃO)

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: ANTÔNIO DF. ALMEIDA TELES JU
NIOR
AO DRl, OÉYMPIO MORAES JÚNIOR

PROCESSO
AGRAVANTEíS)
AGRAVADOíS)

PROCESSO
AGRAVANTEíS)
AGRAVADOíS)

PROCESSO
AGRAVANTEíS)
AGRAVADOÍS)

AO PROCURADOR DR. TIAGO PI
MENTEL SOUZA

: AIRE 29851/01.0 (ROAR 364771/97.1 
TRT 5" REGIÃO)

: FERNANDO CARDOSO DA SILVA 
: SUPERINTENDÊNCIA DE MANUTEN
ÇÃO E CONSERVAÇÃO DA CIDADE 
' SUMAC
À DRA. LUDMILA TANNUS 

: AIRE 29852/01.5 (RXOFROAR 
618265/99.2 - TRT 17“ REGIÃO)

: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 1TA
PEMIRIM

: ADALTON SILVA 
AO AGRAVADO

: AIRE 29853/01.0 (AR 486246/98.1 
TST)

: UNIÃO FEDERAL 
: TACIANA MARIA SABATO DE CAS
TRO E OUTROS
AO DR. CARIiOS BELTRÃO HELLER



PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)
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: AIRE 29854/01.4 (RXOFROAR 
587076/99.6 - TRT 7a REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL - FUNDAÇÃO NA
CIONAL DE SAÚDE 

: JOSÉ ALBERTO DE SOUSA BEZERRA 
AO DR. JORGE HENRIQUE CARVA
LHO PARENTE

: AIRE 29855/01.9 (AIRR 672208/00.9 
TRT 10" REGIÃO)

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS -SERPRO 

: JOSÉ CARLOS PEREIRA DE CARVA
LHO
À DRA. NAIR RODRIGUES MAAS 

: AIRE 29856/01.3 (RR 434657/98.2 
TRT 9“ REGIÃO)

: MASSA FALIDA DO BANCO PRO
GRESSO S.A.

: LÚCIO CEZAR XAVIER DA SILVA 
AO DR. CARLOS ROBERTO RIBAS 
SANTIAGO

: AIRE 29857/01.8 (RR 345157/97.3 
TRT 9" REGIÃO)

: TEODORO ZYLA
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR
AO DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 

: AIRE 29858/01.2 (AIRR 601886/99.6 
TRT 10a REGIÃO)

: GUTTENBERG RODRIGUES PEREIRA 
PRIMO E OUTROS 

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
AO PROCURADOR DR. ERNANI TEI
XEIRA DE SOUSA

: AIRE 29859/01.7 (ROAR 546114/99.1 
TRT 3“ REGIÃO)

: TEKSID DO BRASIL LTDA,
: SEBASTIÃO ISAIAS MOTA MENDES 
AO DR. JÚLIO COUTO FILHO 

: AIRE 29860/01.1 (ROAR 557625/99.0 
TRT 8" REGIÃO)

: FREDERICO GUILHERME CHAVES E 
OUTROS

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
- UFPA
AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
CARMO BARLETTA 

: AIRE 29861/01.6 (RXOFROAR 
573061/99.0 - TRT 11a REGIÃO)

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: MARIA DE LOURDES VIEIRA DA 
SILVA
AO DR. CARLOS PEDRO CASTELO 
BARROS

: AIRE 29862/01.0 (AIRR 667113/00.4 
TRT Ia REGIÃO)

: CARLOS ENERI DA COSTA VAS
QUES

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS E FUNDAÇÃO PETRO
BRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE
TROS
AOS DRS. LENOIR DE SOUZA RA
MOS E RUY JORGE CALDAS PEREI
RA

: AIRE 29863/01.5 (RR 225761/95.7 
TRT 10a REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: PEDRO LUCAS LINDOSO 
AO DR. NILTON CORREIA 

: AIRE 29864/01.0 (RR 392108/97.1 
TRT 2a REGIÃO)

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: OTTOMAR HINSCHING 
AO DR. FERDINANDO COSMO CRE
DIDIO

: AIRE 29866/01.9 (ROAR 611762/99.4 
TRT 15a REGIÃO)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO CARLOS
AO DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 

: AIRE 29867/01.3 (ROAR 589410/99.1 
TRT 21a REGIÃO)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE MOSSORÓ E REGIÃO 
ÃO DR' JOSÉ TORRES DAS NEVES

PROCESSO : AIRE 29868/01.8 (RR 606970/99.7 
TRT 12a REGIÃO)

PROCESSO
AGRAVANTE(S) : VIDECAR LTDA. AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE VIDEIRA AGRAVADO(S)
AO DR. PAULO CÉSAR DORÉ

PROCESSO : AIRE 29869/01.2 (ROMS 436011/98.2 
TRT 9a REGIÃO) PROCESSO

AGRAVANTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S) : OLÍVIO VERNIZI 
AO DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES AGRAVADO(S)

PROCESSO : AIRE 29870/01.7 (ROAR 667950/00.5 
TRT 2a REGIÃO) PROCESSO

AGRAVANTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S) : CLÁUDIO AMABILE E OUTRO 
AO DR. ANIS AID AR

AGRAVADO(S)

PROCESSO : AIRE 29871/01.1 (RXOFROAR 
576882/99.6 - TRT 17" REGIÃO) PROCESSOAGRAVANTE(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA
PEMIRIM

AGRAVADO(S) : PAULO CÉZAR GOMES 
AO DR. PEDRO PAULO BICCAS

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)PROCESSO : AIRE 29872/01.6 (RR 379848/97.8 

TRT 9* REGIÃO)
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

: ANTÔNIO RODRIGUES DE BRITO E PROCESSO
OUTROS
À DRA. SIONARA PEREIRA AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)PROCESSO : AIRE 29873/01.0 (RR 463361/98.4 -
TRT 10" REGIÃO) •

AGRAVANTE(S) : MARIA DE LOURDES DA SILVA E 
OUTROS PROCESSO

AGRAVADO(S) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS AGRAVANTE(S)
TRITO FEDERAL)
AO PROCURADOR DR. RODRIGO 
ALVES CHAVES

AGRAVADO(S)

PROCESSO : AIRE 29874/01.5 (AIRR 663482/00.3 
TRT 10a REGIÃO) PROCESSOAGRAVANTE(S) : GERALDO RAMOS DE JESUS E OU
TROS AGRAVANTE(S)AGRAVADO(S) : DISTRITO FEDERAL - FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL AGRAVADO(S)
AO PROCURADOR DR. EDSON CHA
VES DA SILVA PROCESSO

PROCESSO : AIRE 29875/01.0 (RR 483859/98.0 
TRT 20a REGIÃO) AGRAVANTE(S)

AGRAVANTE(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S) : HAILTON JOSÉ RIBEIRO 
AO DR. NILTON CORREIA PROCESSOPROCESSO : AIRE 29876/01.4 (AIRR 679074/00.0 -

AGRAVANTE(S)
TRT 15a REGIÃO)

: BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

AGRAVANTES)

AGRAVADO(S) : PAULO RUBENS SANTORO 
AO DR. ANTÔNIO CARLOS F. PIRIL
LO

AGRAVADO(S)

PROCESSO : AIRE 29877/01.9 (RR 538631/99.2 
TRT 4a REGIÃO) PROCESSO

AGRAVANTE(S) : SOLANGE MACHADO MIRANDA AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S) : BANCO BOZANO SIMONSEN S.A.

AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

AGRAVADO(S)
PROCESSO : AIRE 29878/01.3 (AIRR 499236/98.3 

TRT 20a REGIÃO) PROCESSO
ACRAVANTE(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S) : RAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS 

AO DR. NILTON CORREIA
AGRAVADO(S)

PROCESSO : AIRE 29879/01.8 (AIRR 682248/00.4 
TRT 10a REGIÃO)

AGR AVANTEíS) : VILMAR JOSÉ DE ALMEIDA E OU
TROS

PROCESSO

AGRAVADO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS AGRAVANTE(S)
TRITO FEDERAL - FHDF 
AO PROCURADOR DR. DILEMON PI
RES SILVA

AGRAVADO(S)

PROCESSO : AIRE 29880/01.2 (AIRR 569715/99.1 
TRT 17a REGIÃO) PROCESSO

AGRAVANTE(S) : DARIO ALVES DE OLIVEIRA E OU
TROS

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
AGRAVADO(S)

' M  1 ' 1 1 Aí/DR/NILTON CORREIA

: AIRE 29881/01.7 (RR 350397/97.8 
TRT 22a REGIÃO)

: TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. 
- TELEPISA

: MARIA EDÉZIA CORREIA MIRANDA 
ANDRADE
AO DR. HELBERT MACIEL 

: AIRE 29882/01.1 (AIRR 661974/00.0 
TRT 5a REGIÃO)

: SEBASTIÃO CARMONA DOS SAN
TOS E OUTROS 

: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
À DRA. IZABEL BATISTA URPIA 

: AIRE 29883/01.6 (AIRR 657036/00.1 
TRT 2a REGIÃO)

: ROBERTO MARSSULO 
: JOSÉ MURILIA BOZZA S.A. COMÉR
CIO E INDÚSTRIA 
AO DR. UBIRAJARA WANDERLEY 
LINS JÚNIOR

: AIRE 29884/01.0 (ROAR 317592/96.9 
TRT Ia REGIÃO)

: EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEI
RO DE TURISMO

: ANTÔNIO CARLOS REZENDE ZAR
RO
AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: AIRE 29885/01.5 (RXOFROAR 
584680/99.2 - TRT 8a REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL
: CARMEM LÚCIA PORTAL DE SOUSA 
E OUTROS
AO DR. JOSÉ CAXIAS LOBATO 

: AIRE 29886/01.0 (AIRR 618651/99.5 
TRT 10a REGIÃO)

: MARIA DAS DORES ARAÚJO FERREI
RA E OUTROS

: DISTRITO FEDERAL - FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL
AO PROCURADOR DR. ALFREDO 
BRANDÃO

: AIRE 29887/01.4 (AIRR 452403/98.6 
TRT 9a REGIÃO)

: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
: FRANCISCO DE CÓL 
AO DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA 

: AIRE 29888/01.9 (AIRR 566617/99.4 
TRT 16a REGIÃO)

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: ALBERTO DE CARVALHO LOBÃO 
AO DR. PAULO HENRIQUE AZEVE
DO LIMA

: AIRE 29889/01.3 (ROAR 585167/99.8 
TRT 15a REGIÃO)

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BAURU E REGIÃO 

: BANCO BRADESCO S.A.
AO DR. VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR

: AIRE 29890/01.8 (RR 294947/96.2 
TRT 8a REGIÃO)

: COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 
CDP

: MARIA NAZARÉ MARTINS BRAGA 
À DRA. PAULA FRASSINETTI MAT
TOS

: AIRE 29892/01.7 (RMA 537244/99.0 
TRT 7a REGIÃO)

: SEBASTIÃO QUEIROZ DE PONTES 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T REGIÃO 
AO PROCURADOR DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO 

: AIRE 29893/01.1 (ROAG 548432/99.2 
TRT 17a REGIÃO)

: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 

: REGINAMAR LORDES 
À AGRAVADA

: AIRE 29894/01.6 (AIRR 673242/00.1 
TRT 5a REGIÃO)

: BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: ROGÉRIO BACELAR SCH1TINNI 
AO DR. CARLOS ALBERTO DUMÊT 
FÃRÍA
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PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE! S) 

AGRAVADO(S)

: AIRE 29895/01.0 (RR 314719/96.8 
TRT 5“ REGIÃO)

: PAES MENDONÇA S.A.
: MARIA DA GLORIA CRUZ 
AO DR. JOSÉ CLÁUDIO CRUZ VIEI
RA

: AIRE 29896/01.5 (AIRR 688714/00.1 
TRT 5a REGIÃO)

: ARMANDO JOSÉ DA SILVA 
: FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 
AO DR. RUY JORGE CALDAS PEREI
RA

: AIRE 29897/01.0 (ROAR 576925/99.5 
TRT 17" REGIÃO)

: UCVC - UNIÃO DAS COSTUREIRAS 
DE VILA COMBONI LTDA, E OU
TROS

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE CONFECÇÕES, 
MALHARIAS, VESTUÁRIO, TECELA
GEM E CALÇADOS DE COLATINA, 
SÃO GABRIEL DA PALHA, ÁGUIA 
BRANCA, PANÇAS, MARILÂNDIA, 
BAIXO GUANDU, ITARANA, ITA
GUAÇU E SANTA TERESA - SINT
VEST
AO DR. DAV1D GUERRA FELIPE 

: AIRE 29898/01.4 (RR 378832/97.5 
TRT 10" REGIÃO)

: MAURÍCIO BEZERRA CARIELLO 
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
AO PROCURADOR DR. JOSÉ LUIZ 
RAMOS

: AIRE 29899/01.9 (RR 355005/97.5 
TRT 10a REGIÃO)

: TAKASHI FUJIHARA (ESPÓLIO DE)
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
CARMO BARLETTA 

: AIRE 29900/01.5 (RR 324263/96.2 
TRT 2“ REGIÃO)

: MADALENA LIMA ARAÚJO 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA E ÉTICA RECURSOS 
HUMANOS E SERVIÇOS LTDA. 
MANPOWER
AOS DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO 
MACIEL E TÂNIA MARIA CASTELO 
BRANCO PINHEIRO 

: AIRE 29901/01.0 (AIRR 682236/00.2 
TRT 10“ REGIÃO)

: MIRAN FARES E OUTROS 
: DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL)
À PROCURADORA DRA. GUILHERMI
NA SILVA BARROS 

: AIRE 29902/01.4 (AIRR 676446/00.6 
TRT 5a REGIÃO)

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: MÔNICA MARIA DA SILVA 
AO DR. JOSÉ MANOEL BLOISE FAL
CON

: AIRE 29903/01.9 (RR 499237/98.7 
TRT 20“ REGIÃO)

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERG1PE

: RAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS 
AO DR. NILTON CORREIA 

: AIRE 29904/01.3 (AIRR 678574/00.0 
TRT 10" REGIÃO)

: ELIANE ALVES COSTA E OUTROS 
: DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL)
AO PROCURADOR DR. RODRIGO 
ALVES CHAVES

: AIRE 29905/01.8 (AIRR 483858/98.7 
TRT 20" REGIÃO)

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 

. j HAILTON JOSÉ RIBEIRO 
' ' ÀO D(<| NILTON CORREIA

PROCESSO

4

: AIRE 29906/01.2 (RR 393553/97.4 
TRT Ia REGIÃO) PROCESSO

AGRAVANTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF AG RAVANTE(S)
AGRAVADO(S) : ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO MAIA E 

OUTROS
AO DR. LUCIANO BARROS RODRI
GUES GAGO

AGRAVADO(S)

PROCESSO : AIRE 29907/01.7 (ROAR 532250/99.8 
TRT 17a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : ELEVADORES OTIS LTDA.
AGRAVADO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO E ELETRÔNICO NO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - SINDIMETAL 
AO DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA

PROCESSO : AIRE 29908/01.1 (ROAR 426614/98.9 
TRT 5a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) ; SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO PROCESSOAGRAVADO(S) : JURIMAR DE CASTRO AGUIAR 
AO DR. RUI MORAES CRUZ AGRAVANTE(S)

PROCESSO : AIRE 29909/01.6 (AIRR 667423/00.5 
TRT 10“ REGIÃO) AGRAVADO(S)

AGRAVANTE(S) ; SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM INDUSTRIAL - SENAI - DE- PROCESSO

AGRAVADO(S)

PARTAMENTO REGIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL

: LEONARDO PEREIRA DE NOVAIS
AGRAVANTE(S)

AO DR. LUIZ DANIEL RODRIGUES 
CARVALHO AGRAVADO(S)

PROCESSO : AIRE 29910/01.0 (RR 459490/98.0 
TRT 9a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) ; ITAIPU BINACIONAL PROCESSOAGRAVADO(S) ; ANTÔNIO CARLOS DELLAZARI 
AO DR. JOSÉ LOURENÇO DE CAS
TRO

AGRAVANTE(S)

PROCESSO : AIRE 29911/01.5 (AIRR 683602/00.2 
TRT 8a REGIÃO) AGRAVADO(S)

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ

: CLÁUDIO DE JESUS OLIVEIRA SÁ E
PROCESSO

OUTROS AGRAVANTE(S)
AO DR. EDILSON ARAÚJO DOS 
SANTOS AGRAVADO(S)

PROCESSO : AIRE 29912/01.0 (ROMS 440017/98.3 
TRT 9a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA PROCESSO

AGRAVADO(S) : C1DIONEL DE OLIVEIRA FILHO AGRAVANTE(S)
AO DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES AGRAVADO(S)

PROCESSO : AIRE 29913/01.4 (RR 500124/98.1 
TRT 3a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT PROCESSO

ÃGRAVADO(S) : ELIZABETH RIBEIRO RAMOS DE 
OLIVEIRA E OUTRA AGRAVANTE(S)
AO DR. THOMAZ LEÔNCIO AGRAVADO(S)

PROCESSO : AIRE 29914/01.9 (AIRR 663484/00.0 
TRT 10a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : MARIA LÚCIA NASCIMENTO E OU
TROS

AGRAVADO(S) : DISTRITO FEDERAL 
AO PROCURADOR DR. LUIS AUGUS
TO SCANDIUZZI

PROCESSO

PROCESSO : AIRE 29915/01.3 (AIRR 498453/98.6 - AGRAVANTE(S)
TRT 2a REGIÃO) AGRAVADO(S)

AGRAVANTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
AGRAVADO(S) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS 

DO ABC
PROCESSO

À DRA. MARIA DE LOURDES AZE
VEDO SILVA

AGRAVANTE(S)

PROCESSO : AIRE 29916/01.8 (ROAR 645970/00.7 
TRT 12" REGIÃO) AGRAVADO(S)

AGRAVANTE(S) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A.

AGRAVADO(S) : OTÁVIO VOIGT 
AO DR. GLAUCO JOSÉ BEDUSCHI PROCESSO

PROCESSO : AIRE 29917/01.2 (RR 324256/96.1 
TRT 5a REGIÃO) AGRAVANTE(S)

AGRAVANTE(S) : FABIANO ANTUNES FERREIRA AGRAVADO(S)AGRAVADO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
AO DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITO-

/.m nn P C J J § A FERNANDEZ <,3/.I'!</t üííJ

5 7 7
<•»»

: Al RE 29918/01.7 (RODC 540152/99.4 
TRT 13" REGIÃO)

: CONSELHO REGIONAL DE ENGE
NHARIA. ARQUITETURA E AGRONO
MIA - CREA/PB E OUTRO 

: ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL: 
SINDICATO DOS SERVIDORES EM 
CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO 
PROFISSIONAL E ENTIDADES COLI
GADAS E AFINS DO ESTADO DA PA
RAÍBA - SINSERCON/PB; CONSELHO 
REGIONAL DE ENFERMAGEM DA 
PARAÍBA; CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PARAÍBA 
CRA/PB E CONSELHO REGIONAL DE 
CORRETORES DE IMÓVEIS DA 21" 
REGIÃO
AOS DRS. JOÃO NUNES DE CASTRO 
NETO, ANTÔNIO ISÍDIO DA SILVA, 
GEORGE DA SILVA RIBEIRO, MARLE
NE PEREIRA BORBA E FRANCISCO 
PEDRO DOS SANTOS 

: AIRE 29920/01.6 (RR 316483/96.5 
TRT 2“ REGIÃO)

: ELIZABETH S.A. - INDÚSTRIA TÊX
TIL

: CARLOS SIDNEU SANCHES 
AO DR. ANTÔNIO ROSELLA 

: AIRE 29921/01.0 (RR 647888/00.8 
TRT Ia REGIÃO)

: BANCO NACIONAL DE DESENVOL
VIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
PARTICIPAÇÕES S.A.

: ROBERTO MASSI DE OLIVEIRA LI
MA
À DRA. LUCIANA MARTINS BARBO
SA

: AIRE 29922/01.5 (ROAR 600090/99.9 
TRT Ia REGIÃO)

; SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DA BAIXADA FLUMINENSE 

: BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
AO DR. ROGÉRIO AVELAR 

: AIRE 29923/01.0 (RXOEROAR 
579410/99.4 - TRT 15a REGIÃO)

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: IN AI MARIA BARBOSA ROSSI E OU
TROS
AO DR. SÉRGIO PINHEIRO DRUM
MOND

: AIRE 29924/01.4 (RR 386204/97.0 
TRT 15a REGIÃO)

: MARCOS ANTÔNIO 
: JP CONSTRUÇÕES E MONTAGENS 
LTDA.
AO DR. EUTÁLIO JOSÉ PORTO DE 
OLIVEIRA

: AIRE 29925/01.9 (RXOEROAR 
584672/99.5 - TRT 9a REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS
SIONAL DO ESTADO DO PARÁ - SE
NALBA
À DRA. ÂNGELA SÍGOLO TEIXEIRA 

: AIRE 29926/01.3 (RR 461102/98.7 
TRT 15a REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: EDSON DUARTE E OUTROS 
AO DR. CLÓVIS NOCENTE ALMEIDA 

: AIRE 29927/01.8 (RR 369997/97.5 
TRT 4a REGIÃO)

: SINDICATO DOS EMPREGADOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DAS EMPRESAS 
PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E RE
VISTAS DE PORTO ALEGRE 

: ZERO HORA - EDITORA JORNALÍS
TICA S.A.
AO DR. OSMAR MENDES PAIXÃO 
CORTES

: AIRE 29928/01.2 (RR 559119/99.6 
TRT 3a REGIÃO)

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
E HELDER LOURENÇO VICTOR 
AOS DRS. JULIANO RICARDO DE 
VASCONCELLOS COSTA COUTO E 

[, tMASnMÇ JOSÉ TUSA DA SILVA



Seção 1 Diário da Justiça n° 153-E, segunda-feira, 27 de agosto de 2001
ISSN 1415-1588

PROCESSO
AGRAVANTFXS) 
AGRAVA DO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

AGRAVÁDO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

AGRAVA D0(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S) 
AGRAVA DO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

AI RE 29929/01.7 (RXOFROAR 
703379/00.3 - TRT 8” REGIÃO)
UNIÃO FEDERAL
CRIZALDA FONSECA VIANA E OU
TROS
AO DR JOSÉ GUILHERME DA SILVA 
BASTOS
A IRE 29930/01.1 ( RXOFROAR 
646010/00.7 - TRT Ia REGIÃO)
UNIÃO FEDERAL
GILBERTO MOREIRA RISCADO E OU
TROS
AO DR. CARLOS COELHO DOS SAN
TOS
AIRF. 29931/01.6 (RXOFROAG 
513036/98.4 - TRT 3a REGIÃO)
UNIÃO FEDERAL 
ANGELA MARIA TIBÚRCIO E OU
TROS
AO DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEI
RA ROCHA
AIRE 29932/01.0 (AIRR 682249/00.8 
TRT 10“ REGIÃO)
OMAR SOARES JÚNIOR E OUTROS 
DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL)
AO PROCURADOR DR. SÉRGIO SIL
VEIRA BANHOS
AIRE 29933/01.5 (AIRR 682575/00.3 
TRT 10a REGIÃO)
MARIZIA GARCIA BALZANI 
DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL)
AO PROCURADOR DR. ALEXANDRE 
CASTRO CERQUEIRA 
AIRE 29935/01.4 (RR 290783/96.7 
TRT 3“ REGIÃO)
AÇO MINAS GERAIS S.A. AÇOMI
NAS
EDIGAR DE SOUZA SOL
AO DR. ARISTIDES GHERARD DE
ALENCAR
AIRE 29936/01.9 (ROAR 670189/00.0 
TRT 10a REGIÃO)
COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO DÒ VALE DO SÃO FRANCISCO 
CODEVASF
DURCÉSIO MARTINS FILHO E OU
TROS
AO DR. HUMBERTO MENDES DOS 
ANJOS
AIRE 29938/01.8 (ROI)C 604275/99.4 
TRT 4a REGIÃO»
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE BENTO GON
ÇALVES
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MAR
CENARIA DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL
À DRA. ADRIANA MÜLLER ALVES 
AIRE 29939/01.2 (RXOFROAR 
607585/99.4 - TRT 2a REGIÃO)
MUNICÍPIO DE OSASCO 
WILSON DIAS DE CAMARGO 
AO DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEI
REDO
AIRE 29940/01.7 (RR 646454/00.1 
TRT 21a REGIÃO)
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
MARY DE SOUZA FREIRE 
AO DR. FRANCISCO SOARES DE 
QUEIROZ
AIRE 29941/01.1 (RXOFROAG 
526023/99.2 - TRT 8a REGIÃO)
UNIÃO FEDERAL - HOSPITAL JOÃO 
DE BARROS BARRETO 
CLAUDOMIRO EPIFÂNIO DA SILVA 
E OUTROS
À DRA. EDILÉA RODRIGUES VALÉ
RIO DOS SANTOS 
AIRE 29942/01.6 (RXOFROAR 
488383/98.7 - TRT 3a REGIÃO)
UNIÃO FEDERAL
VANY ALMEIDA DA SILVA E MÁRIO 
PARREIRAS DE, FARIAS E OUTROS 
ÀS DRAS. ZIRLENE DOS ANJOS E EL
LEN MARA FERRAZ. HAZAN
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: AIRE 29943/01.0 (AIRR 602174/99.2 
TRT 8“ REGIÃO)

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. CA
PAF E ADELTO ROCHA DE JESUS 
AOS DRS. JOÃO PIRES DOS SANTOS 
E PAULA FRASSINETTI COUTINHO 
DA SILVA MATTOS 

: AIRE 29944/01.5 (RR 256812/96.3 
TRT 10“ REGIÃO)

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS 

: MARIA IZABEL TRINDADE QUEI
ROZ
À DRA. DENISE APARECIDA RODRI
GUES P. DE OLIVEIRA 

: AIRE 29945/01.0 (ROAR 612122/99.0 
TRT 2a REGIÃO)

: HIDROSERVICE - ENGENHARIA LT
DA.

: MOISÉS GUISSO 
AO DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEI
REDO

: AIRE 29946/01.4 (AIRR 626466/00.9 
TRT 3a REGIÃO)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: ADAIR FEREIRA DE OLIVEIRA 
AO DR. PEDRO ROSA MACHADO 

: AIRE 29948/01.3 (AIRR 695337/00.8 
TRT Ia REGIÃO)

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)

: VALDIR LINHARES 
AO DR. EDISON DE AGUIAR 

: AIRE 29949/01.8 (RXOFROAR 
557539/99.4 - TRT 11a REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: MARIA NEIDE BRITO DA SILVA E 
OUTROS
AO DR. ADAIR JOSÉ PEREIRA MOU
RA

: AIRE 29950/01.2 (RR 361989/97.7 
TRT 3a REGIÃO)

: SOUZA CRUZ S.A.
: ÊNIO JOSÉ CLEMENTE MENDES 
À DRA. ROSA CRISTINA DE SOUZA 
POSSA

: AIRE 29951/01.7 (RXOFROAC 
613088/99.0 - TRT 17a REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS
SIONAL DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO - SENALBA 
AO DR. MARTHIUS SÁVIO CAVAL
CANTE LOBATO

: AIRE 29952/01.1 (AIRR 643489/00.4 
TRT 3a REGIÃO)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DANIEL COELHO LINHARES 
AO DR. HÉLIO NACIF DE PAULA 

: AIRE 29953/01.6 (AIRR 651501/00.9 
TRT 24a REGIÃO)

: BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: ABNER ALCÂNTARA SANTOS 
AO DR. ARTUR GOMES PEREIRA 

: AIRE 29954/01.0 (AIRR 680614/00.5 
TRT 10a REGIÃO)

: ANTÔNIO PEDRO DA SILVA E OU
TROS

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À PROCURADORA DRA. YARA FER
NANDES VALLADARES 

: AIRE 29955/01.5 (AIRR 611715/99.2 
TRT 24a REGIÃO)

: EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

: CELAIR CAETANO 
À AGRAVADA

: AIRE 29956/01.0 (RR 412148/97.0 
TRT 10a REGIÃO)

: J.A.A. CHURRASCARIA LTDA.
: PAULO SÉRGIO DA SILVA 
AO DR. RAIMUNDO SOARES MOTA
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: AIRE 29957/01.4 (RR 343625/97.7 
TRT 5a REGIÃO)

: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: KÁTIA DE CASTRO ANDONOF 
AO DR. RUI CHAVES 

: AIRE 29958/01.9 (ROMS 422111/98.5 
TRT 17a REGIÃO)

: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 

: CLÁUDIO HENRIQUE DE MOURA 
AO DR. JOSÉ ANÍBAL GONÇALVES 
JÚNIOR

: AIRE 29959/01.3 (AIRR 676448/00.3 
TRT 5a REGIÃO)

: EDSON FERREIRA DOS SANTOS E 
OUTROS

: UNIÃO FEDERAL 
AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
CARMO BARLETTA 

: AIRE 29960/01.8 (RXOFROAR 
624383/00.9 - TRT 9a REGIÃO)

: BANCO CENTRAL DO BRASIL 
: ADÃO GAVLOSKI E OUTROS 
AO DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEI
RO

: AIRE 29961/01.2 (AIRR 680379/00.4 
TRT Ia REGIÃO)

: BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
: JOSÉ TODOS SANTOS DE BARROS 
OLIVEIRA
AO DR. SÉRGIO GALVÃO 

: AIRE 29962/01.7 (ROAG 549151/99.8 
TRT 8a REGIÃO)

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: MILTON AUGUSTO PEREIRA LEITE 
E OUTROS 
AOS AGRAVADOS

: AIRE 29963/01.1 (ROAR 611775/99.0 
TRT 17a REGIÃO)

: BANCO NACIONAL S.A.
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
AO DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 

: AIRE 29964/01.6 (RR 350766/97.2 
TRT 4a REGIÃO)

: BANCO NACIONAL S.A.
: GERMANO ALÍBIO 
AO DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 

: AIRE 29965/01.0 (RR 547011/99.1 
TRT 3a REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: GERALDO COSTA 
AO DR. RENATO SANTANA VIEIRA 

: AIRE 29967/01.0 (AIRR 674122/00.3 
TRT 4a REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: ALCEU PEREIRA DE OLIVEIRA 
AO DR. LUIZ ROTTENFUSSER 

: AIRE 29969/01.9 (AIRR 682995/00.4 
TRT Ia REGIÃO)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: ROBERTO PAURA VIEGAS 
AO DR. FERNANDO DE PAULA FA
RIA

: AIRE 29970/01.3 (AR 520545/98.0 
TST)

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: ANTÔNIO MARCOS DA SILVA E OU
TROS
AO DR. EDSON PEREIRA CAMPOS 

: AIRE 29971/01.8 (RXOFROAR 
565170/99.2 - TRT 11a REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: MARIA DE LOURDES MARQUES DE 
PAULA
AO DR. JOÃO ROBERTO DA S. TA
PAJÓS

: AIRE 29972/01.2 (AIRR 594930/99.3 
TRT 10a REGIÃO)

: JOÃO ALVES VIEIRA FILHO 
: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRA
SÍLIA- TERRACAP 
À DRA. NADYA DINIZ FONTES
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: AIRE 29973/01.7 ÍRXOFROAR 
669397/00.9 - TRT 11“ REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: RAYMUNDA ROCHA DOS SANTOS 
À DRA. ANITA ROCHA ALVES DOS 
SANTOS FERREIRA 

: AIRE 29974/01.1 (RXOFROAR 
604283/99.1 - TRT 1" REGIÃO)

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 

: STELLA REGINA SAVELLI E OU
TROS
AO DR. LUÍS FIGUEIREDO FERNAN
DES

: AIRE 29977/01.5 !RR 321724/96.1 
TRT 17“ REGIÃO)

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPI
RITO SANTO - UFES 

: ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPI
RITO SANTO - ADUFES 
À AGRAVADA

: AIRE 29980/01.9 (RXOFROAR 
628447/00.6 - TRT 11“ REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: VICENZO Dl MANSO 
AO AGRAVADO 

: AIRE 29981/01.3 IRXOFAR 
663079/00.2 - TRT 16“ REGIÃO)

: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA DO MARANHÃO 
CEFET/MA

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS FEDERAIS DO ESTADO DO MA
RANHÃO
AO DR. MÁRIO DE ANDRADE MA
CIEIRA

: AIRE 29982/01.8 (RXOFROAR 
653332/00.8 - TRT 6“ REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: AURICEIA DE MELO MEDEIROS E 
OUTROS
AO DR. RICARDO ESTÊVÃO DE OLI
VEIRA

: AIRE 29983/01.2 (RXOFROAR 
363309/97.0 - TRT 13" REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)

: JOÃO VERAS DINIZ 
AO DR. PAULO AMÉRICO DE A 
MAIA

: AIRE 29984/01.7 (RXOFAR 
613173/99.2 - TRT 10" REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: DENISE FERREIRA DE OLIVEIRA 
AO DR. FLÁVIO TOMAZ PEREIRA 
LOPES

: AIRE 29985/01.1 (RXOFROAR 
584665/99.1 - TRT 3“ REGIÃO)

: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER
LÂNDIA - UFU

: JOSÉ AGOSTINHO DE PAULA 
AO AGRAVADO

: AIRE 29987/01.0 (AR 566352/99.8 
TST)

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 

• MARIA TERESA RIBEIRO DE OLIVEI
RA E MARIA ANGELINA SOUSA DE 
OLIVEIRA E OUTROS 
AO DR. HERMAN ASSIS BAETA 

: AIRE 29988/01.5 (RXOFAR 
607569/99.0 - TRT 10“ REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
JOÃO BATISTA COSTA ARAÚJO 
AO DR. UBIRAJARA WANDERLEY 
LINS JÚNIOR

: AIRE 29990/01.4 (RXOFROAR 
604558/99.2 - TRT 3” REGIÃO)

: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER
LÂNDIA - UFU 

: ILAR GAROTTI E OUTRAS 
AO DR. CLEUSO JOSÉ DAMASCENO 

: AIRE 29991/01.9 (AR 560764/99.3 
TST)

: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER
LÂNDIA - UFU

: SÍRLEI BRÍGID DA SILVA E OUTROS 
AO DR. CLEUSO JOSÉ DAMASCENO
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: AIRE 29992/01.3 (RXOFROAR 
625195/00.6 - TRT 10“ REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: MAGDALA ELIZABETH ALVARES 
DA SILVA
À DRA. ISIS MARIA BORGES RESEN
DE

: AIRE 29993/01.8 (RR 590106/99.2 
TRT 11“ REGIÃO)

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: WALQUIRIA DOS SANTOS COUTI
NHO
À DRA. RITACLEY LEOTTY 

: AIRE 29994/01.2 (RR 396288/97.9 
TRT 3“ REGIÃO)
HIDROLUX - EMPREENDIMENTOS 
GERAIS LTDA.

: ROGÉRIO VIEIRA FERNANDES 
AO DR. ÂNGELO DE SOUZA MOURA 

: AIRE 29995/01.7 (A1RR 420563/98.4 
TRT 11“ REGIÃO)

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: VANDA MARQUES CORRÊA 
À AGRAVADA

: AIRE 29996/01.1 (AIRR 404254/97.0 
TRT 11" REGIÃO)

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: ZUILA JANUÁRIO PRESTES 
AO DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR 

: AIRE 29997/01.6 (RXOFROAG 
542050/99.4 - TRT 10“ REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL
: JAIME VIEIRA DE SOUSA E OUTROS 
AOS AGRAVADOS

: AIRE 29999/01.5 (ROAR 567893/99.3 
TRT 9“ REGIÃO)

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE LONDRINA 

: BANCO DO BRASIL S.A.
AO DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 

: AIRE 30000/01.0 (AIRR 605955/99.0 
TRT 15” REGIÃO)

: TRANSERP-EMPRESA DE TRANS
PORTE URBANO DE RIBEIRÃO PRE
TO S.A.

: JA1R CARLOS DE OLIVEIRA E OU
TROS
AO DR. SALVADOR PAULO SPINA 

: AIRE 30001/01.5 (ROAR 536894/99.9 
TRT 2“ REGIÃO)

: BANCO SAFRA S.A.
: SÉRGIO CARLOS MARTINS 
AO DR. HIROSHI AKAMINE 

: AIRE 30002/01.0 (ROAR 653279/00.6 
TRT 2“ REGIÃO)

: JOÃO ORLANDO 
: CATERPILLAR BRASIL LTDA.
AO DR. RENATO BENVINDO LIBAR
DI

: AIRE 30003/01.4 (RXOFROAR 
656541/00.9 - TRT 2" REGIÃO)

: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 
PAULO - UNIFESP

: ADALBERTO MAROLO DE OLIVEIRA 
E OUTROS; E ADELMO BEZERRA 
DE LIMA E OUTROS 
AOS DRS. ALBERTO BENEDITO DE 
SOUZA F. JOSÉ LEME DE MACEDO 

: AIRE 30004/01.9 (RXOFROAR 
687986/00.5 - TRT 18" REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)

: ANA VAZ DA COSTA E OUTROS 
À DRA. ANTÔNIA TELMA SILVA 
MALTA

: AIRE 30005/013 (RXOFAR 
581109/99.2 - TRT 10“ REGIÃO)

; FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
FUNAI

: ÂNGELA DA SILVA SOUSA E OU
TROS
À DRA. TÂNIA ROCHA CORREIA
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AIRE 30006/01.8 (RR 372782/97.4 
TRT 12“ REGIÃO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
JOAREZ BAPT1STA DA COSTA 
AO DR. RUBENS COELHO 
AIRE 30007/01.2 (RXOFROMS 
603686/99.8 - TRT 2" REGIÃO) 
SANDRA DE SIQUEIRA BECCATO 
UNIÃO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚ
BLICO DO TRABALHO DA 2“ RE
GIÃO
AOS PROCURADORES DRS. WALTER 
DO CARMO BARLETTA E GUILHER
ME MASTRICH! BASSO 

: AIRE 30009/01.1 (RXOFROAR 
422123/98.7 - TRT 3“ REGIÃO)

: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
FNS

: FRANCISCO DE ASSIS PAULA PEREI
RA E OUTROS 
AOS AGRAVADOS 

: AIRE 30011/01.0 (AR 455271/98.9 
TST)

: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA DO PARANÁ - CE
FETPR

: HILTON JOSE SILVA DE AZEVEDO, 
IVO TEIXEIRA DE AZEVEDO, JORGE 
FREDERICO KLUPPEL, JOSE MACHA
DO (ESPÓLIO DE), JOSE RODRIGUES 
LIMERES, NORTON FREHSE NICOLA 
ZZI, TASSO GRAEFF-ARNOLD. AL
FREDO VRUBELE OUTROS 
À DRA. MÁRCIA REGINA RODACOS
KI

: AIRE 30013/01.0 (RXOFROMS 
576320/99.4 - TRT 1“ REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: LUIZ FERNANDO CHAVES RAMOS 
AO DR. PAULO RAMOS FILHO 

: AIRE 30014/01.4 (RXOFROAR 
623666/00.0 - TRT 2“ REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: YOSHIKO GOMBATA (ESPÓLIO DE)
F. OUTROS
À DRA. REGILENE SANTOS DO 
NASCIMENTO

: AIRE 30015/01.9 (RXOFROAR 
646003/00.3 - TRT 15“ REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: OVÍDIO JERÔNIMO DE LIMA 
AO AGRAVADO

: AIRE 30016/01.3 (RR 357551/97.3 
TRT 10" REGIÃO)

: MANOEL L1DUGÉRÍO DA CUNHA 
: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S.A. - TELEBRASILIA 
AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: AIRE 30018/01.2 (AR 535355/99.0 
TST)

: UNIÃO FEDERAL 
: ADELAIDE FERNANDES DA SILVA 
AO DR. ANTQNIO MOITA TRINDADE 

: AIRE 30019/01.7 (RXOFROAR 
582669/99.3 - TRT 11“ REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL
: DORALICE TORRES DE LIMA E OU
TROS
AO DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SIL
VA

: AIRE 30020/01.1 (RXOFROAR 
302927/96.0 - TRT 15" REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)

: ANGÉLICA SOUZA DE AGUIAR E OU
TROS
AO DR. NIVALDO DA ROCHA NET
TO

: AIRE 30021/01.6 (RXOFROAR 
631497/00.1 - TRT 4" REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: MARIA LÚCIA FIGUEIRÓ DA FON 
TOURA E OUTROS 
AO DR. NILTON CORRÊA DE LEMOS 

: AIRE 30022/01.0 (RXOFROAR 
406495/97.6 - TRT 11“ REGIÃO)

; UNIÃO FEDERAL 
: FRANCISCO MACIEL BRAGA 
À DRA. VALDENYRA FARIAS THO
MÉ '
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: AIRE 30024/01.0 (RXOFROAR 
648849/00.0 - TRT 8* REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: ESTERLINDA MORAES LISBOA 
À AGRAVADA

: AIRE 30026/01.9 (RXOFROAR 
557627/99.8 - TRT 8“ REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL
: RAIMUNDO MODESTO ROCHA SAN
TANA (ESPÓLIO DE) E OUTROS 
À DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA 
BRITO

: AIRE 30027/01.3 (RR 358949/97.6 
TRT 4a REGIÃO)

: BANCO NACIONAL S.A. E OUTRO 
: MARCELISA DA COSTA PROTAS 
AO DR. ARLINDO MANSUR 

: AIRE 30028/01.8 (RXOFROAR 
610589/99.1 - TRT 11a REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL
: JOSÉ ALZERINO DE OLIVEIRA BOTE
LHO
AO DR. ANTÔNIO POLICARPO RIOS 
ROBERTO

: AIRE 30029/01.2 (RXOFROAR 
669400/00.8 - TRT 11" REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: DANIEL TF.IXF.IRA CAVALCANTE 
AO DR. ADAIR JOSÉ PEREIRA MOU
RA

: AIRE 30030/01.7 (RXOFROAR 
471777/98.7 - TRT 15" REGIÃO)

: MUNICÍPIO DE JALES 
: VERA LÚCIA CHIUCHI COLOMBO E 
OUTROS
AOS AGRAVADOS 

: AIRE 30032/01.6 (RR 111748/94.3 
TRT 2" REGIÃO)

: ANETE MARIA SANTOS COSTA 
: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE
AO DR. VICTOR RUSSOMANO JU
NIOR

: AIRE 30033/01.0 (DC 603137/99.1 
TST)

: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 
TRABALHADORES NAS EMPRESAS 
DE CRÉDITO - CONTEC 

: BANCO DO BRASIL S.A.
AO DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 

: AIRE 30035/01.0 (AIRR 682824/00.3 
TRT 3" REGIÃO)

: ÍOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS E 
PUBLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA.

: ELIZABETH OLIVEIRA FONSECA 
AO DR. MARCO TÚLIO FONSECA 
FURTADO

: AIRE 30036/01.4 (RXOFROAR 
647450/00.3 - TRT 8" REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: VANJA MARIA DA SILVA BARBOSA 
À AGRAVADA

: AIRE 30038/01.3 (RXOFAR 
622571/00.5 - TRT 21" REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL
: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS FEDERAIS NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE 
AO DR. JOSÉ SEGUNDO DA ROCHA 

: AIRE 30039/01.8 (RXOFAR 
561735/99.0 - TRT 10" REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: AGNALDO ROSA DA SILVA E OU
TROS
AO DR. INEMAR BAPTISTA PENNA 
MARINHO

: AIRE 30042/01.1 (RXOFROAR 
601781/99.2 - TRT 11" REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: EDGAR DOS SANTOS MOREIRA 
AO AGRAVADO

: AIRE 30043/01.6 (RXOFROAR 
557624/99.7 - TRT 8" REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: MARIA TEREZINHA FERREIRA DE 
MELO E OUTROS; E FRANCISCO AN
TÔNIO D’OLIVEIRA 
À DRA. IEDA L. DE A. BRITO


